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PREVIDÊNCIA SOCIAL
O mês de junho último foi assinalado por uma providência da mais alta significação 

na administração de pessoal: a instituição de um regime novo de benefícios de família 
para os servidores do Estado.

Já em 1937, o antigo Conselho Federal do Serviço Público Civil dera o primeiro passo 
para a solução desse angustioso problema, que constituía uma das mais sérias preocupa­
ções da numerosa classe de trabalhadores brasileiros que exercem sua atividade a serviço 
do Governo. Aquele orgão, desde os seus primeiros meses de funcionamento, compre­
endeu a necessidade premente de modificar o sistema de previdência social que vinha 
sendo executado, sistema que não correspondia aos anseios do funcionalismo e que muito 
pouco representava como amparo à família dos que dedicam toda uma existência a ser­
viço da nação.

O antigo Montepio fôra condenado em 1916, quando se fecharam as portas a novas 
inscrições. Organizado, que fôra, sem base atuarial, vinha acarretando para o Estado uma 
responsabilidade excessiva, que dificilmente poderia ser suportada si uma providência 
acautelatória dos interesses do Erário não viesse pôr um freio ao crescimento constante 
dos encargos que aquele regime determinava.

Anos mais tarde, foi instituído um sistema diferente de previdência social para os ser­
vidores do Estado. Passou cada um a contribuir com uma pequena parcela de seus venci­
mentos, não mais para deixar a seus dependentes uma pensão que lhes garantisse os meios 
de subsistência, e, sim, para a formação de um pequeno pecúlio que seria distribuído en­
tre os herdeiros do funcionário falecido.

A  manifesta insuficiência desses pecúlios — que iam ao máximo de 30:000$0, isso 
mesmo para os funcionários de vencimentos elevados — já constituía, por si só, argu­
mento bastante convincente para a condenação do sistema. Quando isso não bastasse, 
uma conceituação errônea da previdência social, ainda eivada dos princípios que regem a 
sucessão no direito civil, tivera como conseqüência a divisão do pecúlio entre os herdei­
ros do funcionário falecido, como si fosse um bem a ser partilhado. Daí resultava que me­
nos protegida estaria a família do servidor do Estado, quanto mais numerosa se apresen­
tasse.

Era essa a situação reinante quando se iniciou a reforma da administração pública 
brasileira. E a sua modificação foi objeto de estudo, logo de início, pelo primeiro orgão 
central de administração que tivemos no país, o Conselho Federal do Serviço Público 

wíl, instalado em fins de 1936.

£  ® Conselho idealizou um vasto plano de previdência e assistência dos servidores do
s aclo. h  o primeiro passo para a realização desse grande empreendimento foi a creação,

pot iniciativa -sua, de um orgão que se dedicasse exclusivamente á execução de tão rele­
vante obra.
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Assim nasceu, em princípios de 1938 o Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado, o I .P  . A . S  .E.. em que se transformou o antigo Instituto Nacional 
de Previdência.

Dificuldades de toda ordem se antepuseram à realização imediata do plano ideali­
zado. O IP ASE, à falta de regulamentação do decreto-lei n. 288, de 1938, foi forçado a 
continuar operando no mesmo regime de benefícios que se procurava substituir. O orgão 
central de administração, já então o DASP, prosseguia incansável na faina de realizar o 
programa traçado desde os tempos do Conselho, lutando contra certa incompreensão da 
utilidade da obra que se propunha construir. _

Três anos decorreram sem que lograsse êxito a campanha que o DASP sustentava. 
Já em 1941, no começo do ano, providências de ordem legal foram tomadas, não para a 
integral realização do plano; mas para que o Instituto ficasse aparelhado a operar em di­
versas espécies de seguro, que seriam instituídas ou autorizadas por lei. E, logo a seguir, 
a execução do programa foi iniciada, com a expedição do decreto-lei ti. 3.347, de 12 de 
junho último, que modificou radicalmente o regime de benefícios de família.

O novo plano exige dos servidores do Estado, ê bem verdade, um sacrifício maior 
na contribuição a que ficam sujeitos. Mas, em compensação, oferece uma soma de bene­
fícios tão mais elevada que ninguém, de boa fé, poderá negar aplausos à sua instituição. 
Mantida, embora, a existência do pecúlio, creou-se, paralelamente, a pensão, num regime 
que agora se ajusta perfeitamente às verdadeiras finalidades da previdência social, isto é, 
não mais uma quantia fixa a ser distrbuida, e, sim, uma pensão que varia na razão direta 
do número de filhos.

Estão de parabéns, portanto, os servidores do Estado. A. preocupação que a cada 
um aflige, de garantir o futuro de seus dependentes, si não desaparece de todo, fica, pelo 
menos, sensivelmente atenuada, com a certeza, que o Governo lhes dá, de que eles não 
ficarão ao desamparo.

Està de parabéns o D ASP, que acaba de obter uma vitória esplêndida numa de suas 
mais gloriosas campanhas.

Está de parabéns o Governo, por mais essa providência de amparo à família bra­
sileira, célula da organização da nossa sociedade.



Seleção inicial para carreiras de médico no serviço público
A r l in d o  V ie ir a  d e  A l m e id a  R a m o s

(Tese apresentada ao concurso para a carreira de Técnico de Administração 

do D .A .S .P .  — 1940 — Secpão “Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal” ).

PLANO E JUST IF ICAÇÃ O

"O  carater novo da disciplina admite e 

até mesmo exige que os que entram a prati­

cá-la criem contribuições próprias metodoló­

gicas e interpretativas”. — W .  R a d e c k i —  

Res. Curso de Psicologia — Capítulo “Psi­

cotécnica” — Pg. 397 — Rio, 1928.

A  seleção profissional é o sistema de melhor 

escolha do pessoal para o trabalho, com recíprocas 

Vantagens para o serviço e para quem o exerce.

E selecionar, neste sentido, é separar indiví­

duos capazes de obter nas profissões o maior ren­

dimento, pela adaptação de suas aptidões às ca­

racterísticas inerentes ao trabalho a desempenhar.

Por este simples enunciado, dois problemas, 

de pronto, se nos apresentam :

1) conhecimento das características próprias 

da profissão ;

2 ) investigação dos requisitos nos indivíduos 

para a necessária adaptação.

Assim, estão indicadas as duas partes em que 

se divide esta contribuição. Na primeira, serão 

consideradas, pela análise funcional do trabalho, 

as características da profissão de médico ; na se­

gunda, a pesquisa dos requisitos, que compreende, 

Por si mesma, as provas de seleção profissional.

Começaremos pelo estudo da profissão.

Toda seleção profissional se fundamenta na 

análise funcional do trabalho.

Fora daí, ficamos no terreno das hipóteses 

empíricas, onde nada há de racional ou científico.

Assim, a análise profissional deve preceder 

os processos de seleção. E é deste modo que se vai 

fazendo, sistematicamente, nos ofícios, com os me­

lhores resultados práticos.

Podem-se citar, entre nós, as análises reali­

zadas, cuidadosamente, nos trabalhos dos despa- 

chadores, motoristas e empregados das ferro­

vias ( 1) .

Quanto às profissões, este assunto tem sido 

apenas esboçado, em contribuições nacionais ou 

estrangeiras. E não se pode negar a importância 

destes estudos, em vista da alta responsabilidade 

e significação social das chamadas carreiras aca­

dêmicas .

Para tentar, porem, uma análise funcional das 

profissões e mostrar os aspectos deste problema, 

cumpre que se focalize, praticamente, a questão, 

afim de se encaminhar a seleção para um nivel ver­

dadeiramente científico.

Os inconvenientes das provas unilaterais —■ 

fruto de aplicações incertas, porque sem estudo 

prévio e pormenorizado da profissão — salientam- 

se nas pesquisas em conjunto, podendo-se negar, 

então, como fez Roberto M a n g e  (2 ), a validade 

das provas isoladas.

(1) Ita lo  Bologna — Centro Ferroviário de Ensino 
e Seleção Profissional — Relatório de 1939 — São Paulo, 
1940, pág. 11.

(2) Roberto Mange — C .F .E .S .P . — Relatório 
de 1937.
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Eis porque, sob qualquer aspecto, o processo 

seletivo que não se apoiar sobre provas associadas 

ãntropo-fisiológicas, mentais, caracterológicas e de 

conhecimento, pode, apenas, ser aceito temporaria­

mente, em vista de faltar ainda, no nosso meio, 

conveniente sistematização da professiografia.

E' este o motivo pelo qual este trabalho foi 

escrito : — contribuir, de certo modo, para de­

bater esta questão do maior interesse, quer na 

organização do país, quer na racionalização dos 

Serviços Públicos, questão que se resume em 

aperfeiçoar, de um modo geral, a seleção dos re­

presentantes das profissões elevadas, as quais cons­

tituem, naturalmente, as elites orientadoras no es­

tudo dos problemas nacionais !

l .a Parte

ESTUDO DOS CARACTERÍST ICOS '

DA  PROFISSÃO 4

INTRODUÇÃO

La Médecine n est pas une Science ; cest 

ponr l esprit une discipline et potir la société 

une [onction”. — Laignel Lavastine — His~ 

toire Générale de la Médecine — Tome I <— 

Paris, 1936, pg. 10.

A  atividade do médico, frequentemente, im­

plica na defesa da vida. Assim, seus defeitos e 

falhas importam, particularmente, em ameaça à 

existência.

Foi por isso que Baumgarten (3) comparou 

este trabalho, em face dos perigos, ao dos condu­

tores de veículos, cujo exame de aptidões e quali­

dades é, hoje, objeto de tão grandes cuidados.

Nada justificava a hostilidade ou descrença 

por certos processos, aplicados nas profissões li­

berais. A oposição, neste particular, acompanha­

va as imposições da rotina, contra a qual teve que 

lutar a psicotécnica.

E ’ verdade que, no início, todas as provas 

eram consideradas'um verdadeiro deslustre aos 

portadores de títulos universitários. Mas, vieram 

as de conhecimento e depois as de adaptabilidade 

profissional, com apresentação de trabalhos e títu-

(3) F. B aum ga rten  <— Les examens d'aptitude pro 
tcssionellc (trad.) — Paris, 1932, pág. 508.

los. E ’ que a evolução se processava norma! e gra- 

dativamente.

Se o exame seletivo compreende provas com­

pletas a rfspeito dos requisitos dos candidatos, por 

que não as adotar, estabelecidos os fundamentos 

lógicos e racionais, em todas as profissões e carrei­

ras, sobretudo naquelas onde as responsabilidades 

são maiores ?

Na época em que o número dos profissionais 

era insuficiente, impunha-se aceitá-los, indiferen­

temente, subscrevendo o critério escolar, tão mal 

provido de recursos, sem o auxílio da orientação 

profissional. Mas, no momento presente, em que 

a legislação estabelece a exigência do concurso, há 

necessidade, alem do mais, do exame complementar 

das qualidades e aptidões dos inscritos. Princi­

palmente, porque assim se selecionam, entre os 

eruditos, os mais habeis e aptos no desempenho da 

função, a cujo exercício se candidatam.

Demais, é sabido que a profissão médica foi 

uma das primeiras analisadas neste sentido, escre­

vendo Tardieu, em 1894, um trabalho a este res­

peito que merece ser recordado (4) .

Alem disso, a tendência é estender as pesqui­

sas a todas as funções, para imediata aplicação, 

até àquelas em que as aptidões são mais dificeis 

de ser avaliadas, como nas atribuições próprias aos 

altos cargos administrativos (5) .

No curso desta contribuição, são postas as 

questões, de modo objetivo, r.a análise funcional 

do trabalho médico» que por si só já constitue, 

dada a originalidade do tema, objeto bastante para 

uma dissertação ; mas pretendemos dar ainda os 

fundamentos racionais para seleção inicial dos mé­

dicos, -candidatos ao Serviço Público.

Pelo estudo da profissão de médico, verifica- 

se que ela se divide em grupos de trabalhos tão 

diversos que as aptidões mais diferentes podem

• ser perfeitamente aproveitadas, dentro das ativi­

dades profissionais, o que impõe, áinda mais, a 

necessidade de se precisarem capacidades e voca­

ções, afim de se colocar cada um no lugar em que 

é capaz de produzir mais e melhor.

(4) T a rd ieu  — Êtude psychologique des professions 
de médeein■ — Re v. de Phil. — 1894.

(5) Sen n ed  e K n ipper  — Métodos dc seleção para 
cargos administrativos superiores — Resumo Idort, n. 084.

— The Recruitment and Selection of Personnel Suita- 
ble [or High Administrative Positions — The Human Fac- 
tor ■— Jan. 1936 — Vol. X, pág. 14.
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Capítulo I 

ATIVIDADE PROFISSIONAL

"Ce riest quen divisant d ’abord que le 

savant peut espérer vaincre . — S p e a u m a n

— Les aptitudes de I homme; leur nature et 

leur mesure (trad.) ~ Paris — 1936 — 

pg. 12.

Nos ofícios, pela maior objetividade do tra­

balho, se conseguem delimitações nítidas, dentro 

das especializações, podendo ser indicadas opera­

ções acentuadamente características. Dissociam- 

se, assim, gestos e atitudes que definem momentos 

técnicos ou psicológicos do trabalho.

As profissões já constituem conjuntos díspares 

de operações. Compreendem, frequentemente, ta­

refas muito diversas, exercidas em meios diferen­

tes, com objetivo nem sempre o mesmo.

A medicina é um exemplo claro de verdadeiro 

mosaico de grupos ergológicos. Seu fim principal 

é a salvaguarda da vida humana, mas visa ainda 

outros designios, desenvolvendo os médicos ativi­

dades correlatas de várias espécies. Algumas, de 

ordem individual, outras de ordem social. Quando 

trata ou cura, o profissional se dedica ao indivíduo, 

esforçando por vencer o mal que o acomete ; quan­

do previne ou evita, defende a coletividade, a cujo - 

serviço se põe, ainda que possa prejudicar com 

certas medidas, pessoalmente, o enfermo ; por fim, 

quando esclarece em laudos, não vê senão, na im­

parcialidade da conduta, afastado absolutamente 

o interesse pessoal, a justiça a que vai servir. Por 

ai se vê que não só a função é diferente, como 

tambem diverso é o campo da atividade. E assim, 

nao se lhe pode analisar funcionalmente o trabalho 

sem o dividir de acordo com a natureza do serviço 

que vai prestar.

Clínico — que deriva do grego klinikos (estar 

à beira do leito) -— designa o que cuida dos en­

fermos. Higíenista, ou preservador da saude, ou 

como melhor informa a palavra composta dos ale- 

maes — gesundheitlehrer" — professor de saude 

indica este que é agente de polícia e educação 

sanitária. E, finalmente, legista chamam-se os cul­

tores da já romana : — medicina /orensis juridica 

mas que só em tempo relativamente recente 

veio a se destacar em especialidade, como a "arte

*  relatar em justiça". (Taner de Abreu).

Assim, estão definidos os três objetos do tra­

balho médico :

1) Curar

2) Preservar

3) Inforniar ou Esclarecer

Isso, referentemente à medicina prática.

E ’ preciso, contudo, considerar a medicina 

doutrinária. Esta, com seus dois fins :

1) Ensinar

2) Pesquisar,

cada um exigindo um espírito diverso, de síntese 

e de análise, respectivamente.

Assunto tão vasto podia ser considerado mais 

minuciosamente, mas preferimos resumir no quadro 

junto, por economia de espaço e de tempo.

Em todo trabalho, contudo, se distinguem eta­

pas de diferenciação funcional. Quer se trate de 

ofícios ou de profissões.

Evidentemente, entre os que apenas executam, 

estão os de tipo sensitivo-motor e psico-motor, o 

que os diferencia dos que dirigem ou orientam, nos 

quais se distinguem qualidades superiores de co­

mando, e, por fim, dos que teem capacidade cria­

dora, nos quais se revela este poder de investir 

contra a rotina, abrindo novos horizontes na téc­

nica, na ciência ou na arte.

Podemos representar graficamente deste modo 

as modalidades do trabalho :

CRIAÇÃO Ou O R G A N I Z A Ç Ã O

EXECUÇÃO OU FABRICAÇÃO

AU TOMA 

T I Z  A Ç Ã O
DIRIGIDA



10 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

A medicina não foge desta regra. Nos tra­

balhos técnicos a representação acima é real: — 

há, positivamente, uma gradação, uma ascensão 

que vai da execução à criação. Mas, estes degraus 

hierárquicos não são aplicaveis a todos trabalhos 

médicos, porque é preciso reconhecer a alta signi­

ficação social da medicina prática, e as qualidades 

morais que exige o seu eficiente exercício. Há, 

contudo, que distinguir uma separação. Necessa­

riamente, qualidades diferentes são desejáveis para 

a medicina doutrinária ou pura, de acordo com 

seus propósitos. Podemos colocar a atividade pro­

fissional prática na primeira divisão, requerendo 

faculdades de execução. E nas duas outras se­

guintes a medicina doutrinária, dividida na ativi­

dade didática — que é de direção ou de comando, 

por ter como função precípua dirigir os discípulos, 

interessá-los, entusiasmá-los pela disciplina e criar 

escola para perpetuar os cultores da ciência — e, 

de outro lado, a atividade dos investigadores, si­

tuada na última secção, exigindo capacidade cria­

dora .

Por sua feição mais objetiva, a prática pro­

fissional é compatível com os métodos ordinários 

da seleção profissional. Aqui, só a consideraremos 

não apenas para limitar bem o nosso ca'mpo de 

estudo e poder assim focalizá-lo com mais clareza, 

como tambem por estarmos convencido de que 

outros recursos devam ser usados — diversos des­

tes aqui lembrados -— nas escolas e nos grandes 

institutos de pesquisas, para seleção de seus cola­

boradores. A prática profissional representa função 

executiva, e sua ação sobre o indivíduo e o meio 

é mais imediata e profunda. A  medicina pura, por 

sua ação indireta e posterior e pela crescente ten­

dência de isolar os seus cultores, em meios espe­

cializados, usando material tambem próprio, parece 

estar situada aparte, embora não escape a medidas 

e processos psicotécnicos, como querem S o l l i e r  e 

D ra b s  (6 ) . Ela contudo exige processos outros 

de observação longa e exame de serviços realizados 

após apresendizado especial em determinados am­

bientes, cuja análise, para fins seletivos, não cabe, 

afim de evitar difusão, nos limites deste modesto 

trabalho.

(6) S o l l ie r  et D rabs  — La psychotcchnique — 1935

— Bruxelles.

Capítulo II 

ANÁLISE FUNCIONAL DO TRABALHO MÉDICO

“A  análise objetiva de uma operação 

deveria pretender tal exatidão que ela não 

pudesse mais dar lugar a divergência".

D r a b s .

1. Histórico

A análise funcional do trabalho médico é uma 

obra ainda em realização. Não há, por certo, função 

em que seus característicos tenham sido mais deti­

da e carinhosamente tratados. Todos os grandes 

professores de medicina sobre eles se externaram, 

em conselhos aos discípulos, ou em lições de para- 

ninfo, ou em escritos vários, inclusive em livros 

notáveis. Os próprios leigos, ao estudarem a vida 

‘dos grandes vultos da arte e ciência médicas, ten­

tando definir-lhes os motivos do renome, ressalta­

ram as qualidades que os ornavam. Mas, as ten­

tativas, baseadas em dados de psicologia aplicada, 

são poucas e sobretudo incompletas.

O  clássico estudo de Tardieu, publicado em 

1894, quando ainda se esboçavam estas questões 

no mundo científico, revela de fato, o interesse 

inconteste do tema. Escrevendo sobre a atividade 

do médico em geral, salienta que a "base da me­

dicina é técnica e não psicológica ou moral”, em 

contradição com as concepções anteriores e tam­

bem com as atuais, de certo modo. E, assim, cita 

as qualidades que julga necessárias : destreza ma­

nual ; natureza possante (conservado o animus 

atrox); espírito objetivo (atraido para o mundo 

exterior); aptidão para receber as impressões de 

modo passivo sem espírito preconcebido ; memória 

capaz de registar, como aparelho fotográfico, os 

fatos observados, sendo a equação pessoal igual 

a zero ; boa memória em todos os sentidos : “vi­

sual, auditiva, tatil, motora, muscular, de cifras e 

de formas”; capacidade de reprodução dos movi­

mentos mecânicos ; natureza ativa tendo o poder 

de fazer executar seus conselhos ou convicções ; 

desejo tenaz de ajudar ou socorrer ; conciência 

científica. Considerando a profissão, em seu con­

junto, era impossível dissociar, com precisão, as 

aptidões que só podiam salientar-se, separando as 

diversas operações.

Coube a M a r t a  U l r i c h  realizar em seguida 

investigações interessantes. Primeiramente, ana­
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lisou as profissões elevadas, de modo geral (7). 

Depois, focalizou o estudo da profissão médica, 

destacando o valor prático e interesse do assunto. 

No “Esquena psicográfico da medicina científica 

e profissão médica” (1918) separa nestes dois 

grupos: — ciência médica e médico prático — qua­

lidades físicas, intelectuais e .de carater, próprias a 

cada um deles. Neste trabalho, já realizado com 

critério científico, a análise da profissão é feita 

com minúcia, sendo escaladas em graus as quali­

dades depois de sistematizadas deste mçdo : •— 

desejáveis, muito importantes e absolutamente ne­

cessárias. Encontrou então a pesquisadora, para 

o médico prático, 60 característicos, e para o cul­

tivo da ciência médica, 25. Não são poucas as crí­

ticas ao trabalho, mas, incontestavelmente, ele me­

rece a atenção dos que desejam estudar o assunto.

L ipmann , em 1919, fez um grande inquérito 

entre as profissões liberais, tendo publicado as 

respostas dos médicos (8); ainda que seja um tra- 

alho feito em conjunto, há dados de real interesse.

M oim z (9) enviou um questionário aos es­

tudantes de medicina, interrogando-os sobre a 

vocação médica de cada um. Outro questionário 

encaminhou aos professores de escolas superiores 

de medicina e de letras. Poude assim comparar, 

registando que os médicos mostravam pendor para 

observar, colecionar, experimentar ; atração parâ 

ocupações manuais e técnicas ; interesse pelo de­

senho, pintura e modelagem, sendo de tipo mais 

visual que os que cultivavam as letras.

O  questionário de Moritz é baseado nas pre­

ferências pessoais dos interrogados, interessando-se 

pelos estudos clássicos de latim e grego, pelo 

pendor às artes, às letras, às ocupações manuais, 

e interessando-se pelas notas anteriormente obti­

das, em ciências e matemática, etc. Não é, portanto, 

firmado na análise da profissão.

O perfil psicográfico, organizado por Y uro- 

wskaya (10) padece do mesmo inconveniente: — 

querer orientar profissionalmente, conhecendo ape­

nas o indivíduo sem ter analisado a profissão. E ’ 

assim que trata do curriculum vitae, pormenoriza­

damente, das inclinações dos pretendentes, das suas 

qualidades morais e do seu interesse pela profissão 

médica, sendo original o questionário, por ser em 

forma de conversação. Nada acrescentou ao es­

quema apresentado por Ulrich. Posteriormente tem 

modificado o primitivo questionário, adaptando-o 

às novas exigências da orientação profissional.

H eymann ( 11) realizou, na Holanda, um 

estudo comparativo entre as qualidades reveladas 

por pessoas de profissões completamente diferen- 

íes e as que apresentam os médicos. Fez uma lista 

de 145 qualidades para apreciar as correlações. 

Assim concluiu que: — bom julgamento (médicos:

— 40% ; não-médicos: -— 28%); bom golpe de 

vista (médicos: — 50%; não médicos: — 11%); 

independência de carater (médicos: — 60%; não 

médicos: — 34% ); conhecimento dos homens (mé­

dicos: — 25%; não médicos: — 10%); e tantas 

outras de menor importância. Conclue ainda que 

encontrou maior emotividade entre os médicos que 

entre os não médicos, o que não deixa de ser 

extranho.

Frida Briedé (12) estudou as qualidades dos 

médicos por meio da biografia de 20 médicos no­

táveis conhecidos (Ambroise Parré, Boerhave, Sem- 

melweiss, Sister, Hunler, etc.), registou a fre­

quência das qualidades e estabeleceu a percenta­

gem em relação com as cifras obtidas por Hey­

mann, em outros médicos è indivduos de outras 

profissões. As qualidades lembram as apontadas 

por M . Ulrich, entre elas as seguintes: — saude 

boa,-não alteravel com as modificações atmosféri­

cos; concepção rápida ; adaptação rápida da aten­

ção ; julgamento bom, espírito realista, prático, 

pontual, metódico, desinteressado. A  memória é 

reputada má nos médicos segundo o estudo de 

Briedé.

Trabalhos mais especializados começaram a 

aparecer. H unter e Moss (1925) estabeleceram 

testes para os que se dedicam aos laboratórios 

bacteriológicos. Muitos outros estudos foram feitos 

para seleção de enfermeiras (13). A arte dentária, 

sob este aspecto, foi tambem analisada. Cris- 

tiaens (14) fez uma análise sumária desta pro-

dpr iJ] Ma?.ta  U lr ic h  .— Dic psychologische Analysc 
beratif Iere~ Bcruf ais Grundlagc einer kunft — "Berufs- 

ísT r s' K en9w- Psych" -  Vol. 13 -  1917. 
"Di„ n  Lipmann — Psychogcaphie dcs Mcdizincrs — 

(9) M S” ~  7 (3) — 1919.
Geiípsr,,; M oritz Zur psychogcaphie der Mediziner und 

inn Medir ~  -i^9e 37-'’ ConÍJ- Deutsche Geselsch. f. 
M m v  ~  Wiesbaden -  1925.

UROwskaya — Inteligentnyn Trnd — 1925.

(11) H e y m a n n  — Über einege psycliische Korrela- 
tionen — Zeit. ang. Psych. 1. 1908.

(12) F rida  Briedé — Dic Psychologie der Medizin
— Z. Áng. Psch. 27, (1-2), pág. 133.

(13) R amos Calle -— Gac. Med. Caracas. 31 ■— 
Març e 15 Abril 1937. Fryer •— Ment. Hygiene Jan. 
1937 — 11, págs. 124-139.

(14) C ristiaens — Une méthode d'orientation Pro- 
fessionnelle — Bruxelles, — 1925.
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fissão, acentuando o espírito de observação, a ne­

cessidade de grande acuidade visual, destreza e 

rapidez de movimento, figurando, como contra- 

indicações, as alterações da visão: — hemeralopia 

e astenopia. O  interesse que tem despertado o 

estudo psico-técnico dos odontólogos se reflete 

sobre a profissão médica — muito vizinha, da qual 

a odontologia é evidentemente um departamento. 

Balters (15) escalou as qualidades necessárias 

aos dentistas em 3 grupos, fazendo um estudo 

minucioso sobre o assunto: — qualidades dese­

jáveis, importantes, e necessárias. M arben igual­

mente tratou desta questão, em congresso médico. 

E os novos trabalhos vão tomando uma feição mais 

científica, como os realizados no Tu[ts College 

Dental School, cujos testes de habilidade mecâ­

nica estão ao lado das provas de conhecimento, 

onde se fazem 4 testes de aptidão, referentes a 

destreza dos dedos, estabilidade e destreza com o 

uso da pinça. (Journ. of Appl. Psychol. — Vo­

lume X X I, n.° 5, 1938, pg. 521).

Mme. Cocorda realizou um inquérito sobre 

as aptidões necessárias aos cirurgiões, entre os 

profissionais de Genebra, patrocinada pelo Ser­

viço de Orientação Profissional do Instituto de 

Rousseau. G emelli (16), depois de estudar psico- 

tecnicamente os aviadores (La Psychologie Expé- 

rimentale en Italie — École de Milan — Paris — 

1938.), escreveu sobre a seleção profissional dos 

cirurgiões (Arch, Italianos de Cirurgia ■— 1938, 

52, 322-327).

Uma contribuição, realmente intentando fixar 

os característicos da profissão, se deve a Blech- 

MANN, em Paris, que no ano de 1936 fez um 

amplo inquérito sobre a vocação médica, tendo 

publicado as respostas obtidas em questionário livre,' 

apoiando seu trabalho em farta documentação. V i­

sando, assim, (16’) evidentemente, a Orientação 

Profissional, partiu da necessidade de conhecer-se 

precisamente a profissão e, portanto, as qualidades 

e aptidões exigiveis. E como, realmente, surpre­

ender os requisitos sem observar a atividade, sem 

fazer a análise detida e pormenorizada das opera­

ções e completar tudo com a consulta aos profis­

sionais ?

(15) B alters —- Zur Psyehoteehnik der Zahnheil- 
kunde, Bonn, 1921.

(16') B l e c h m a n n  —  Vocation médicale, Hôpital, 

Pilotes■ Le Travail Humain. Ano 1938, pág. 257.
(16’) B le c h m a n n  — Vocation médicale, Hôpital, 

1936, n. 409 e 411. Transe- no Buli. Inst. Nat. d'Etudc 
da Travail et Orient- Professional — 1937, 162, pág. 925.

Assim, a análise do trabalho tem um valor 

incomparavel, não só porque favorece a aplicação 

dos processos seletivos, mas tambem porque pre­

para o terreno para assentar a orientação profissio­

nal que, sendo coisa diversa, necessita, contudo, 

de um conhecimento exato dos requisitos profis­

sionais, para sistematização das profissões e melhor 

adaptação do indivíduo à atividade. Entre esta 

preciosa coleta de opiniões, feita por Blechmann, 

há algumas dignas de referência. Dr. T renga, de 

Alger: — “Há operários médicos, empregados de 

acordo com sua capacidade física, intelectual e té­

cnica, em secções médicas especializadas”. E 

adiante: — “Com esta nova modalidade, este novo 

método de trabalho, haverá para o ouvrier-médecin, 

fisicamente, moralmente, intelectualmente, menos 

tensão, menos fadiga”. A importância desta ques­

tão é grande e havemos, ainda que indiretamente, 

de considerá-la mais tarde. O  problema da saúde 

para o exercício da medicina é encarado por grande 

número deles. G odlewskí, sintetizando as notas 

fornecidas por 100 médicos de renome consultados, 

entre os quais 37 confessaram ter procurado a me­

dicina. por vocação ou iniciativa própria, diz : — 

“que eram todos de constituição robusta, de um 

grande vigor” e resistência física. Alem disso: 

“sorridentes, de natureza jovial”; no domínio inte­

lectual e científico: — "trabalhadores tenazes, ob­

servadores atentos, refletidos, zelosos, de grande 

bom senso”. “Vasta erudição clínica e científica, 

estendendo esta ao domínio das letras e das artes. 

A integridade moral parece ser uma das caracte­

rísticas efetivas destes profissionais. Eles se dis- 

tinguiam por serem "homens do dever, da mais alta 

moralidade, viva sensibilidade, bondade grande, 

inteireza e modéstia”. Para terminar: — que eles 

foram “des apôtres des soins", profissionalmente. 

Quasi todos fazem referência à necessidade da re­

sistência-física, aconselhando F rançois a não se 

dedicar à medicina "aquele que não tiver vigor 

físico”. Dr. Robert Jeudon, encarregado do curso 

no Inst. Nacional de Orientação Profissional, em 

Paris, resume: 1) as aptidões orgânicas: em saude, 

constituição robusta, nada de predisposição here­

ditária para a tuberculose; 2 ) boas aptidões sen- 

soriais: finura do ouvido, da sensibilidade tatil e 

térmica ; 3) sistema nervoso equilibrado. A habi­

lidade manual e a destreza são salientadas pelos 

cirurgiões ao lado dos gestos elegantes. E por 

todos, de um modo ou de outro: — a conciência 

do dever, o desejo de se devotar ao serviço dos
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outros, a piedade para os doentes e desherdados, o 

esquecimento de si mesmo. O  optimismo ou o ânimo 

alegre são exaltados pelos clínicos, pois, "toma a 

confiança por simples contato". O  gosto da pre­

cisão, os recursos do "espirito de finura” : —exa­

tidão na análise, minúcia nos pormenores, sem 

preconceitos e prevenções — são louvados por 

alguns médicos dos hospitais. Contudo, bom senso, 

confiança em si mesmo, aptidão para observar, dis- 

creção e generosidade — são referidas, com fre­

quência, nos testemunhos. O  valor deste inquérito 

é inegável, não só pelo contingente das opiniões 

que permite comparar os profissionais de outros 

paises, como pelo prisma por que foi examinada a 

questão. Lamentavel é que não fossem relaciona­

das e sintetizadas e ainda não se acompanhassem de 

uma análise do trabalho, dissecando as funções, 

afim de serem individualizadas as qualidades es­

peciais, em cada setor da atividade profissional.

Não se podem esquecer os esforços feitos na 

América do Norte no sentido de procurar selecio­

nar os jovens para o curso médico. E ’ inutil insistir 

que o trabalho feito para orientar interessa indire­

tamente os que procuram selecionar. Assim, os 

relatórios apresentados desde 1926, sobre a sele­

ção dos candidatos às escolas de Medicina nos 

Estados Unidos, merecem a nossa atenção.

O  primeiro motivo que induziu esta seleção 

(17) escreve F la c k s :  — “foi a mortalidade no 

curso médico, que se elevava a 20% acima" da 

ocorrida em outros cursos. Depois vieram, de 

1919 para cá, as razões decorrentes da enorme 

afluência dos candidatos. Longa já é, hoje, a 

bibliografia a respeito destes estudos. O  Bulletin 

e o Journal American Association Medicai Col- 

lege, em artigos sucessivos (18), encaram, de 

modo convincente, os resultados quanto à eficiên­

cia nas escolas depois do uso dos testes de aptidões 

médicas, inclusive comparando os estudantes do 

pre-médico com os de ano superior e que já tra­

balham com resultado. Dr. R o b e r ts o n  (19) que

(17) F lack  — Aptitude Tests for medicai students
— Journal Amer. Med. Ass. 1936, n. 107, pág. 61.

B urton  — Dísposition of Application for Admission 
to Schools of Medicine for 1926-27. Buli. Am. M . Coll. 
1-97 _  102. April, 1927.

(18) Beggs — Methods of Selection of Medicai Stu­
dents — J. Am. Med. Col. , 193, Jul — 1929.

V an  Beu ren  .— Correlation of grades in Medicai and 
Pce-medical Work with Personalitu. lour- Am. Med. Coll. 
4. 199, Jul — 1929.

Moss — Jour. A m . M ed■ Coll. 7, 129, mai, 1932.
(19) R obertson  — Educational Relations of thc Pro- 

fessions — J .A .M .A . 92, 1402, 1929.

iniciou a aplicação na Universidade de W ashin­

gton, em 1929, empregou uma bateria de 6 testes, 

entre os quais figuram testes de memória, compre­

ensão, de vocabulário científico, etc. Já Dr. R e id  

incluiu no plano de seleção: — testes escolares, 

testes de aptidão e de personalidade. Daí se con- 

clue a necessidade crescente do conhecimento da 

profissão, em todos os seus aspectos funcionais, 

para que se possa estabelecer com precisão a efi­

ciência de tais processos, quais sejam as determi­

nantes de sua aplicação.

2. Métodos de estudo

. . . .  carrières liberales. Dans celles-ci 

cest ihomme qui domine la profession ; dans 

les activités industrialisées, c'est le métier qui 

domine Ihomme. ~  L e o n  W a l t h e r

Generalidades

Antes de saber se o individuo é capaz para o 

trabalho, cumprè estabelecer em que consiste este 

trabalho.

Esta tarefa dissociadora das funções em seus 

momentos, seus característicos físicos e psicoló­

gicos, é que constitue a análise funcional do tra­

balho. Incontestavelmente, só os processos ana­

líticos conduzem ao conhecimento completo dos 

fenômenos. Dividindo e decompondo é que se 

chega a conhecer. Não se deve temer, nesta fase 

inicial, pela sorte do conjunto. Os propugnadores 

dos "sinais globais comuns dos grandes grupos 

ergológicos" — M o e d e  (20) — tambem o foram 

pela necessidade da “decomposição do processo 

do trabalho profissional em suas componentes". 

Por isto, não nos demoraremos na discussão desta 

questão, que encerra muitos argumentos meramente 

teóricos. As sínteses funcionais chegam 9 precisar- 

se, quando os processos analíticos lhes iluminaram 

os constituintes e os pormenores estruturais. Não 

se conhece ciência que não se tenha servido da 

análise, porque a comparação dos elementos com­

plexos, globais, conduzem a resultados grosseiros, 

que manteem os observadores dentro do mais puro 

empirismo. E ’ uma noção intuitiva, que a filosofia 

vem, há mais de um século, provando, e que se 

tem afirmado principalmente no campo da biologia,

(20) M oede — Lehrbuch der Psychotechnik, Berlim. 
1930.
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desde os fatos anatômicos, até os delicados aspec­

tos da fisiologia metabólica. Tudo está em não 

abusar dos extremos e sobretudo, neste caso não 

desprezar o trabalho para pesquisar atributos sem 

significação ergológica.

São muitos os métodos propostos para anali­

sar o trabalho. Ficaremos apenas nos chamados 

métodos completos, porque faltam aos incompletos 

fundamentos lógicos defensáveis.

Desde M ü n s te r b e r g  e L ip m a n n  (21 ) até 

S o l ie r  e D ra b s , nesta quadra de progresso da 

psicotécnica, foram muitos os processos apresen­

tados. Não convem nos estendermos em históricos. 

Hoje, são referidos como dignos de menção (22), 

os seguintes: —

1) Método das hipóteses ou experiências

pessoais

2 ) Método experimental

3) Método de observação ou introspectivo

4) Método de observação por meio de ques-

tionário

5) Método biográfico

6 ) Método bibliográfico

A abundância de métodos só depõe contra a 

eficiência deles. S o l l i e r  e D ra b s  (23) organiza­

ram seu processo de análise funcional , resumindo 

quadro conhecido, pronto para servir às necessi­

dades da prática, ecleticamente, diferentes métodos.

Este processo que se deve chamar, com jus­

tiça — método de Sollier-Drabs — é de util apli­

cação nos ofícios. Nele estão compreendidos os 

processos anteriores de uma forma bem sistemati­

zada. Divide-se em três fases :

a) Informação Geral — em que são regis­

tados: o gênero do trabalho, a especialidade, as 

aptidões requeridas de acordo com o testemunho 

do trabalhador e a série de operações do trabalho 

completo ;

b) Informação técnicológica — em que se 

notam: a categoria dos obreiros no ofício anali­

sado, as condições da aprendizagem, o meio do 

trabalho, as condições econômicas, etc.;

(21) L ip m a n n  — Psychotogic der Bcrufc ~  Mün- 
chen. 1912.

(22) M an o el  de C arvalho  — Como Organizar Mo­
nografias para Orientação Profissional — idort —' 1936
— 2 números, págs. 229 e 247.

(23) S ollier  et D rabs — Obra já citada em 6.

c) Informação psicológica ~  que é mais 

longa e compreende: 1) trabalho habitualmente 

praticado pelo indivíduo; 2 ) execução do trabalho 

(posição, atitude, ambiente; atividade e repouso; 

gestos, etc.); 3 ) análise dos gestos: posição, cate­

goria, amplitude e rapidez dos movimentos ; papel 

do automatismo ; adaptação do movimento ; rela­

ção entre qualidade do movimento e natureza do 

instrumento; relação entre qualidade do movi­

mento e execução das diferentes particularidades;

4) vem, então, propriamente, o aspecto humano 

da informação ergológica, que compreende:

1) sensibilidade óculo-motora

2) sensibilidade kinésica

3) Funções gerais e complexas (tipo de 

atenção, memórias, representação mental, 

inteligência.

E ’ verdade que este quadro esquemático pode 

sofrer modificações para se adaptar a determinados 

ofícios. Não há dúvida que a sua extensão é com­

pensada pela precisão da análise obtida.

Mgs, o que é evidente é que o processo não se 

pode empregar, positivamente, nas profissões, onde 

haja trabalho técnico e manual, ou exista somente 

trabalho de funções superiores. Aliás, é esta a 

opinião corrente e já tão bem defendida por Leon 

W a l t h e r  (24) nestes termos: — “os métodos 

usados nos ofícios não se aplicam às profissões 

liberais e acadêmicas”, ainda que “algumas pro­

fissões liberais, como são a do cirurgião e enge­

nheiro, se aproximem dos ofícios”. Bem se com­

preende esta diferenciação. Alem de exigirem a 

cirurgia e a engenharia aptidões mentais mais ele­

vadas, as profissões liberais se caracterizam pela 

ascendência dos conhecimentos doutrinários, bem - 

como por altos requisitos caracterológicos. De 

outro lado, as profissões liberais, sobretudo a me­

dicina, que aqui nos interessa, não comportam aná­

lise de gestos, nem métodos de avaliação de rendi­

mento ou eficiência tão simples e objetivos quanto 

os dos ofícios. Eis porque certos métodos inefica­

zes, entre os trabalhadores, são perfeitamente apli- 

caveis entre os médicos, por exemplo. A alta cul­

tura geral e, principalmente, os conhecimentos psi­

cológicos destes profissionais permitem que se lhes 

dê ao testemunho um valor altamente significativo.

(24) L eon  W a lt h er  .—■ Orientation Profes3Íonncllc 
et Carrières Libérales ■— 1936. Neuchâtel.
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E ’ preciso acrescentar, ainda, o espírito de equi­

dade, a sisudez da conduta, ditada pela significa­

ção da profissão na sociedade, sobretudo naqueles 

que ascenderam, dentro do meio em que vivem, a 

uma situação singular de renome. Por isso, o pro­

cesso do interrogatório, encarado com indiferença 

entre os operários, é do maior interesse entre esses 

profissionais, principalmente entre os que se dis- 

tinguiram social ou cientificamente. Apraz-me, 

portanto, resumir desta forma as etapas pelas quais 

pode passar a análise do trabalho, cujo estudo ora 

fazemos : — informação, observação e experimen­

tação .

Revemos assim os três processos lógicos da 

metodologia científica, com auxílio dos quais se

induzem, no campo das ciências, de um modo geral, 

todos os fenômenos. No informação, o pesquisa­

dor tem uma atitude evidentemente passiva: re­

gista apenas a opinião de outros, seguindo-se de­

pois os processos de sistematização e comparação 

que completam todo trabalho científico. Na obser- 

vação, o pesquisador percebe e analisa ele próprio, 

coletando os dados por sua conta, exercendo a 

crítica pessoal, desde o começo da operação. Na 

experimentação, força ele então a observação, 

criando situações novas ou mudando o ambiente 

para provocar a observação, a solicitar assim a 

produção de fatos. Julgamos poder' esquematizar 

os métodos de análise do trabalho, nas profissões, 

deste modo:

ANÁLISE D O  TRABALHO NAS PROFISSÕES

Por informação.

Questionário escrito
livre (Lipmann) 

especificado

b — Interrogatório (Yurowskaya) ou oral 

c — Biografia (Ostwald, Briedé) 

d — Bibliografia

Indireta — Acidentes de trabalho, erros etc.

Por observação.................. < Direta )
heterospecção

^2  — introspecção

fenomenal 

(série de acontecimentos)

fator humano

(seus movimentos e com­

portamento) — Ativida­

de física e psíquica.

Por experimentação 

(Baumgarten)........

por falta 

correlações 

mau rendimento 

rendimento máximo

Preferimos a expressão heterospecção, usada 

por Lipmann (25) à empregada comumente por

outros autores (26) .
Passaremos em seguida a considerar cada 

método de per si e as aplicações ao estudo da pro­

fissão médica.

a) Informação

A informação é um método de análise do tra­

balho, reputado util nas profissões liberais. Com- 

Preende-se que, embora medíocre entre os operá-

(25) L ip m a n n  — Psicologia para maestros. Madrid 

(trad. esp.) 1931, pág. 23. ,. , . .
(26) K re t s c h m e r  -  P s y c h o l o g i e  Med,cale (trad.) 

e L e o n  W a l t h e r  — obra citada em 24) .

rios, ofereça maior segurança, usado entre os pro­

fissionais. Estes, por sua cultura e capacidade de 

observação, podem dar testemunho mais exato 

dos serviços que desempenham e das qualidades 

que tais serviços exigem para serem exercidos com 

eficiência. Alguns autores, como Leon W alther,

o, indicam como o método principal, nas carreiras 

liberais, embora o ache "um método secundário na 

monografia psicológica dos ofícios” (24) .

Questionário livre. Entre os médicos, este 

método pode dar os melhores resultados e já tem 

sido usado por alguns investigadores.

Lipmann , quem o inaugurou, dirigiu, depois 

de justificar os motivos por que fazia o inquérito, 

uma interrogação aos profissionais, assim redigida:
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Q U E S T I O N Á R I O
m

Para um médico (c lín ic o , cirurgião ou técnico de laboratório) ter  

a maior e fic iê n c ia  p o ss iv e l,

Quais as qualidades ou aptidões que V.S. Julga IMPRESCINDÍVEIS ?

(As que não podem fa lt a r , sob pena de fracasso ou ina  

daptação)

Quais as qualidades ou aptidões que V .S . ju lga  MUITO IMPORTAN­

TES ?
(As que faltando prejudicam, ainda oug possam ser coxa 

pensadas)

Quais as qualidades que V .S . ju lga  DESEJÁVEIS ?

(Cuja ausência é pouco sen siv e l, mas cuja presença 
dá invulgar relevo à e fic iê n c ia  p ro fiss io n a l)

De que tip o s  in te le c tu a is  e morais foram os médicos (c lín ic o , c i  
rui'gião ou técnico de laboratório) mais e fic ie n te s  que V .S . conheceu ? .
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Quais as qualidades pessoais consideradas como 

decisivas para permitirem em vossa profissão um 

rendimento excelente ?”. Na medicina, como em 

outras profissões, é dificil avaliar o referido ren­

dimento. Nem sempre o conceito público é igual 

à eficiência profissional. O  sentimento tem uma 

larga parcela na constituição do renome. Contudo, 

este inquérito forneceu uma lista de opiniões na 

qual existe grande número de pontos comuns. Não 

houve contradições, apenas certos especialistas 

exaltaram mais determinadas qualidades. Pode­

mos incluir, como fazendo parte desta espécie de 

método informativo, o organizado por B le c h m a n n ,  

em Paris. As perguntas são, algumas, feitas de 

modo geral, outras estabelecem para os interroga­

dos grupos de qualidades físicas, psíquicas e mo­

rais, o que facilita de certo modo as análises mais 

Pormenorizadas.

As desvantagens deste processo são: a forma 

9eral e inexpressiva de algumas respostas, o as- 

Pecto pouco prático impresso pelos que melhor 

Podiam responder, o amor próprio e o orgulho fa­

zendo calar qualidades que possivelmente não pos­

suam mas que são realmente uteis, e por fim a 

falta de conhecimento exato da profissão, quando 

se consultam profissionais que não teem ainda o 

tirocínio necessário. Por outro lado, figura a di- 

ficil questão relativa à eficiência, que é felizmente 

resolvida desde que se comparem opiniões de 

vários profissionais de renome, o que afasta a pos­

sibilidade menor dos que alcançaram momenta­

neamente situação de relevo sem produzir eficien­

temente .

Alem disto, as numerosas publicações e es­

critos de médicos notáveis, sobre vocação e exer­

cício da medicina, são de fato declarações livres, 

opiniões espontâneas, manifestadas sobre o assun­

to, que em nada diferem dos questionários livres. 

Estas, contudo, participam do método bibliográfico.

Temos assim sobre a profissão médica, já, re­

cursos grandes para sua análise, colhidos nos que 

anteriormente fizeram uso do método informativo 

por questionário livre. Se juntarmos então uma 

coleta bibliográfica, salientaremos, sem dificuldade, 

as qualidades essenciais ao exercício da prática 

médica, com elementos tão bons que seria despi- 

ciendo repetir novas investigações como este mé­

todo.
Mas, partindo do argumento, levantado pelas 

experiências anteriores, de que as respostas não 

obedecem, em geral, certa ofdem e as qualidades

essenciais se misturam, na relação apresentada, 

com as secundárias, pensámos em dirigir um ques­

tionário que estabelecesse gradação possivel nos 

requisitos. E organizámos algumas perguntas que 

foram apresentadas a eminentes vultos da medi­

cina em S. Paulo, cujas respostas estão por serem 

recolhidas. (Veja questionário junto)

Não se pode dizer que se trate verdadeira­

mente de um questionário livre, mas tambem o não 

é especificado, pois traz apenas a relação dos re­

quisitos e uma certa distinção entre as qualidades, 

o que se pode chamar de questionário orientado no 

propósito de contribuir para aquilo que Moede (20) 

designava, na sua professiografia psicológica, como 

componentes essenciais, ao lado dos de pouca sig­

nificação. Aponta-se a importância de cada re­

quisito, no sentido de se fazer mais tarde a cor­

relação ou associação dos componentes ou atributos, 

atingindo-se deste modo o aspecto estrutural da 

profissão, segundo a brilhante concepção da escola 

espanhola, e então é possivel alcançar “o núcleo 

ao redor do qual se reunem todas as outras fun­

ções” (25) .

b ) Questionário especificado

. Esta espécie de questionário toma um inte­

resse particular na profissão médica. Convem 

torná-lo de uma precisão tal que se aproximem ao 

mesmo tempo os característicos profissionais e os 

processos da psicologia aplicada. Representa por 

isto, nesta profissão sobretudo, um grande recurso 

na análise funcional, dada a facilidade de os mé­

dicos responderem a quesitos contendo termos 

técnicos.

Decomposto o trabalho em seus momentos 

tipicos, ou em suas fases naturais, e assinaladas as 

qualidades exigidas nas funções, o questionário 

com referência a estes pontos, já precisados, é um 

verdadeiro trabalho de validação.

Assim procedemos nós, quando organizamos 

o questionário, cuja fórmula vai adiante. Depois 

de revistos os trabalhos anteriores, introspectiva- 

mente, analisamos a profissão ; após dividi-la em 

funções já classicamente consideradas como es­

peciais, completamos a tarefa enviando o ques­

tionário, feito com dados deste trabalho prévio, a 

profissionais eminentes e de notória proficiência, 

para ser respondido.

Sistematizamos as perguntas em cinco grupos: 

aptidões e qualidades físicas, aptidões e qualidades 

mentais, aptidões sensoriais e psico-sensoriais, ap-
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QUESTIONÁRIO ESPECIFICADO

Mencionar as qualidades de acordo com as le tra s  abaixo:
1) I  -  PQueo (sub-normal) devendo ser assim 

para não prejudicar a e fic iê n c ia . 2) I -  indiferente (sub 
-normal ou normal). 3) G -  comum (normal). 4) M -  muito 
(super-normal).

QUAIS A? QUALIDADES OU APTIDÕES MAIS NECESSÁRIAS AO médico (clínico, 
cirurgião ou técnico de laboratório) SOB O PONTO DE VISTA DA KAIOfí EFICIÊNCIA?

A) -  QUALIDADES FlSICAS: 1) Devo possuir robustez f ís ic a  ? ............
2) Resistência à fadiga f ís ic a  ? . . . .  3) R esistência à3 variações atm osféri­
cas ? . . . .  4 ) Rsaistência às infecções ? . . . .  5) E quilíbrio  vago-simpático ?
o • • «

B) -  APTIDÕES OU QUALIDADES MENTAIS : 6 ) E spírito de observação ta 
tuitivc. ? . . . .  7) Compreensão fa c i l  ? . . . .  8 ) Resistência à fadiga mental ? 
. . . .  9) Inteligência  prática ou técnica ? . . . .  10) Atenção concentrada ?. . . .
11) Atenção sob ritmo forçado ? . . . .  12) Atenção distríbuida ou difusa ? . . . .  
13) E spírito de organização ? . . . .  14). Memória visu al ? . . . .  15) Memória au 
d itiva  ? . . . .  16) Memória t a t i l  ? 17) Memória escolar ? . . . .  (N s ., nomes, 
pessoas, fatos) 18) Imaginação construtiva ? . . . .  19) Imaginação fantasiosa?  
. . . .  20) Julgamento rápido ? . . . .  21) Julgamento claro entre o principal e o 
secundário ? . . . .  22) Aptidãc para o desenho ? . . . .  23) E spírito  matemático? 
. . . .  24) Aptidão para ciências naturais ? . . . .  25) Palavra clara e convincen 
te ? . . . . .

C) -  APTIDÕES .SENSORIAIS' OU PSICO-SENSORIAIS: 26) Acuidade visual? 
. . . .  27) Percepção das cores ? . . . .  28) Sentido das dimensões ? . . . .  29) Per 
cepção visual das formas e volumes ? . . . .  30) Adaptação e readaptação f a c i la  
diferenças de iluminação ? . . . .  31) Acuidade auditiva ? . . . .  32) Discrimina­
ção de sons e ruidos anormais ? . . . .  3 3 ) Reconhecimento da direção do ruido? 
. . . .  34) Adaptação ao trabalho no ruido ou agitação ? . . . . 3 5 )  Percepção ta  
t i l  ? . . . .  3 6 ) para rugosidades ? . . . .  3 7 ) para humidade ? . . . .  3 8 ) para fkiô 
e calor ? 39) para elasticidade ? . . . .  40) para avaliação de volume e su­
p e r fíc ie  ? . . . .

D) -  APTIDÕES MOTORAS OU PSIC0--M0T0RAS» 41) Rapidez de movimen­
to ? . . . .  42) Precisão de movimento ? . . . .  43) Habilidade manual ? . . . .  44) 
Capacidade de automatização de movimento ? . . . .  45) Coordenação bimanual ? 
. . . .  46) Resistência adequada às excitações ? . . . »

E) -  TENDÊNCIAS CARACTEEOLÓGICAS, AFETIVAS E DE ADAPTABILIDADE 
DIVERSAS: 47) R esistência às impressões repulsivas ? . . . .  48) A u to-crítica?  
. . . .  49) Paciência diante das dificuldades ? . . . .  50) E spirite cético ? . . . .  
51) Faculdade de pensar originalmente ? . . . .  52) Bom senso (sen3o claro,sim  
p ies , concreto)? . . . .  53) Decisão rápida ? . . . .  54) Tenacidade?.. . .  55)Rigor
c ie n tífic o  no trabalho ? . . . .  56) Coragem ante situações perigosas V .........
57) Reserva e prudência em suas manifestações ? . . . .  58 ) Calma ? . . . .  59 ) fi 
motividade diante da pressa ou surpreza ? . . . .  60) Presença de esp írito  "? 
. . . .  61) Otimismo ? . . . .  62) E spírito de ordem e limpesa ? . . . . 6 3 )  Sentidc 
econômico nc trabalho ? . . . .  64 ) Confiança om s i  mesmo ? . . . .  65) Aptidãopa 
ra dissim ular ? . . . .  66 ) Goste pela experimentação ? . . . .  67) Sentimento da 
responsabilidade ? . . . .  6 8 ) Sensibilidade às impressões morais ? . . . . 6 9 ) Da 
votamente aos que sofrem ? . . . .  70) Interesse material ? . . .  71) Accessibi 
lidade à colaboraçao dos colegas 7 . . . .  72) Preocupação dos pormenores?. . ,  
73) Sentidc esté tico  ? . . . .  74) Inclinaçãc sexual ?
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tidões motoras e psico-motoras e, por fim, muitas 

outras qualidades, requeridas para o exercício da 

profissão, foram colocadas ■ debaixo da rubrica :

—- tendências caracterológicas, afetivas e de adap­

tabilidade, diversas. A enunciação das qualidades 

que decorrem das perguntas foi feita proximamen- 

te das indicações psicotécnicas, sendo num ponto 

ou noutro, quando não era rigorosa a exigência 

científica, desprezada esta orientação, para atender 

a questões da prática de inquérito.

Remetidos os questionários a clínicos, cirur­

giões e técnicos de laboratório para que respon­

dessem, a respeito de sua especialização, aos que­

sitos feitos, podemos, como se verá adiante, com­

parar os aspectos próprios destas especialidades.

c) Método biográfico

Oferece uma fonte proveitosa de informações 

sobre a profissão, mas não comporta este trabalho 

o seu desenvolvimento. Podíamos focalizar as 

vidas de Miguel Couto, Osvaldo Cruz, Alves 

Lima e tantos outros, cujo estudo, ao mesmo tempo, 

de suas qualidades e atuação profissional, seria 

de interesse para fixar pontos importantes ; mas 

isso excederia os limites desta contribuição.
Jr

d) Método bibliográfico

O  que se tem escrito, de um modo objetivo, 

sobre o exercício da profissão e sobre vocação 

médica é tanto que só em volumes se poderia con­

densar um fraco resumo. Ainda que os aspectos 

psicotécnicos sejam diferentes das considerações 

gerais a respeito da profissão, não se pode negar 

a utilidade das indicações fornecidas por esta lite­

ratura, quando feita por médicos notáveis, depois 

de longo tirocínio, falando sinceramente dos de- 

veres, obrigações, percalços, dificuldades e erros 

da arte, para advertir os novos ou os estudantes. 

Em todas as línguas, a messe é abundante. Pode­

mos citar, por cima: — Dechambre — La méde- 

cme-Devoirs privés et publics; Paris, 1883. D ifi­

cultes de lexercice professionnel. Letres à un 

jeune médecin. Ducheme. Paris. 1929. Schwen- 

niger — Der Artzt. 7.a Edição. 1926. Lick — Der 

rtzt und seine Sendung♦ Munich 1926. Les apti~ 

tudes professionnelles en médecine ■— P au l Cha- 

gny. Paris. J. L. Faure — L'âme du Chirurgien. 

arís. O médico — Maurice Fleury (trad. de Ro­

cha Brito) S. Paulo, 1938. P au l Le Gendre -  

a viedu médecin. Paris. 1931. B u llr ic h  — La

6 Ic,na' l°s médicos ij la critica. 1930. Buenos

Ayres. Paul Rabier — Grandeurs et tnisères mé- 

dicales. Paris. Fiquemos aqui, porque longa seria 

a enumeração. Os escritos nacionais tomam uma 

importância grande no caso, sobretudo os de M i­

guel Couto (Medicina e Cultura), os de Clemen- 

tino Fraga, os de Francisco de Castro, Aloisio de 

Castro, Almeida Prado, Prado Valadares e tantos 

outros, tão ferteis, definindo os objetivos e preci­

sando ensinamentos sobre o exercício da medicina. 

Aqui, como em outros casos, em face das aplica­

ções da psicologia, cumpre estudar progressiva­

mente a profissão, renovando as pesquisas no curso 

do tempo, afim de surpreender, de acordo com a 

época, as exigências efetivas, para seu desempe­

nho. Não caberia hoje a separação dos franceses 

em “médecin-de-famille, médecin-consultant et mé­

decin d’hôpital”. Contudo, é pacífico o conceito 

de que algo não varia na profissão, que é necessá­

rio nela, desde o empirismo hipocrático: — os dotes 

morais e de sociabilidade que são sempre os mes­

mos, ainda que os conhecimentos se renovem sem­

pre, como diz Paul Le Gendre, em seu maravilhoso 

"La vie du médecin". Outros dados podem ser 

colhidos, ainda na literatura, como sejam os con­

selhos para a execução das técnicas (mecanização 

na cirurgia, etc.), as causas de erros mais fre­

qüentes êrros de diagnóstico, de terapêutica e no 

curso das intervenções, — tendo corrido mundo a 

célebre coleção de "Los errores’ , sob a forma de 

uma util exposição de patologia e terapêutica, onde 

se percebe a necessidade de muitas qualidades 

caracterológicas e mentais para não cair nos de- 

sacretos. Mas, estes processos oferecem apenas 

indicações que necessitam ser sistematizadas, re­

sultando conjunto incompleto, sem unidade na 

feitura da análise e conseqüente difusão e desconj 

tinuidade no estudo.

e) Observação

Nas profissões, o método da observação não 

é aconselhado senão sob o aspecto da instrospec- 

ção. Em primeiro lugar, porque a heterospecção 

compreende a análise do trabalho, feita por um 

psicólogo que apenas observa, sem conhecer a 

profissão, ou melhor, sem a praticar. Ora, impos­

sível é nas profissões liberais, em que os momentos 

do trabalho não se objetivam como nos ofícios, 

serem eles identificados facilmente pela simples 

contemplação. Por isto, resultado algum consegue 

de verdadeiramente util o investigador que, sem 

ter praticado a profissão, se puser a analisá-la.
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E ’ o que fez Claparède interrogar: — "Quem 

há de investigar o trabalho profissional ?” Para 

adiante responder, ele próprio: — “Há somente 

uma solução: que o psicólogo mesmo pratique o 

trabalho que pretenda estudar”. Não nos preci­

samos demorar neste particular. E ’ opinião pací­

fica de que os melhores observadores, quer nos 

ofícios quer nas profissões, são os que os pratica­

ram. Não é por outro motivo que o Instituto de 

Proteção do Trabalho, de Moscou, distribuiu as 

folhas de auto-observaçãó a praticantes, localiza­

dos em vários pontos do país, colhendo assim a 

opinião de todos, para cotejo sobre: — descrição 

do trabalho, dificuldades que o trabalho oferece, 

modos de as vencer, fadiga etc. Estas observações 

correspondem a verdadeiras introspecções.

Se a observação direta por heterospecção é 

difícil nas profissões liberais, e exercida não se 

pode dela tirar conclusões de valor, a introspecção 

assume outro interesse. E' até o procesço mais 

reputado porque, de fato, pela cultura, capacidade 

de observação e auto-crítica dos profissionais, estes 

são capazes de fazer uma análise de profunda 

significação e de grande interesse prático. ‘‘E ’ à 

introspecção que se deve recorrer’’ — diz Leon 

Walther.

Conhecendo a profissão médica sobre seus 

diversos aspectos, realisamos, para ser aqui apre­

sentado, este estudo de análise introspectiva, seg­

mentando o trabalho em diversas etapas, com o 

propósito de não esquecer fases e requisitos a ele 

correspondentes.

Dividimos a análise do trabalho, aliás baseado 

na bibliografia referente aos ofícios, em diferentes 

momentos, não porque achasse que pudessem eles 

praticamente ser diferençados, nfas apenas por 

questão de método, obedecendo a um plano lógico. 

Assim, para se tornar não só mais .facil a sistema- 

tização das qualidades exigiveis, mas tambem para 

as apreciar, sem omissões graves, usámos, como

etapas, as 4 que se acham referidas na relação 

adiante exposta: —<

1) Lugar em que trabalham

2) Em que consiste o trabalho

3) Com que elementos trabalham

4) Ação mútua entre trabalhador e o tra­

balho

Deste modo, quisemos pôr em relevo os requi­

sitos característicos dos três grandes grupos.

Por não conhecer nada a respeito, porque só 

em torno dos ofícios, até agora, se tem tentado a 

dissociação das funções, apresentamos este método, 

como um exemplo ou contribuição para estudos 

desta natureza.

Incluímos no fim uma relação dos motivos 

mais .freqüentes de erros, em vista de ser a análise 

dos erros uma poderosa fonte de informação para 

conhecimento das qualidades necessárias ao bom 

desempenho das funções respectivas. Tudo isso 

feito com o espírito de quem não procura somente 

sistematizar, mas apontar os caminhos, afastando 

os conhecimentos da ganga doutrinária, para pô-los 

no terreno prático, onde a crítica, a divergência, 

ou o comentário vai sempre realizando, por obra de 

mútua colaboração, a sedimentação das conquistas 

uteis. E ’ mais facil copiar o já estabelecido como 

definitivo; mas, quando este não existe, não deve­

mos temer a responsabilidade de apresentar as ques­

tões, pelo menos para receberem elas na agitação, 

no debate e graças às pesquisas controladoras, a co­

operação dos que trabalham verdadeiramente : e 

indiretamente, concitar todos a voltarem os olhos 

para a investigação dos novos problemas.

Quanto aos processos por. experimentação, 

referidos por Baumgarten, cuja súmula vai no 

quadro geral que aptesentámos atrás, não são 

ainda aplicaveis à profissão que estudamos ; por- 

isso, deixamos de nos estender sobre eles.

3. Análise Funcional

I. Trabalho dos Clínicos

Etapas da análise do trabalho

1) Lugar em que trabalham: —

Em visitas domiciliares.

Chamados urgentes para lugares diferentes 

No consultório

Requisitos ou aptidões

Para vencer a atividade clínica, o médico tem que pos^ 
6uir resistência física, resistência à fadiga, para arrostar a 
irregularidade de horas de sono e refeição ; resistência às 
modificações do estado atmosférico, para trabalhar de ma­
drugada, em horas de chuva, etc.; resistência ás infecções quer 
por imunidade natural, quer por imunidade artificial, subme­
tendo-se então aos processos desta última. Grande adapta­
bilidade e perfeita integridade do sistema nervoso, visto estar 
este sujeito a constantes agressões, com que frequentemente 
se esgota.
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2) Em que consiste o trabalho: —

, X
/ a) interrogatório 

Exame clínico b) exame objetivo

\ c) raciocínio clínico (diagnóstico)

1) Instituição da terapêutica
1 ratamento

2) Sua execução

A anamnese exige do clínico: — paciência, bom senso 
no mais alto grau, julgamento claro entre o principal e o 
secundário, método.

O  exame objetivo requer : — boa visão, audição exce­
lente sob todos os aspectos, percepção tatil apurada, obser­
vação intuitiva elevada, atenção voltada para o exterior. 
Grande curiosidade. Faculdade de automatização mental para 
dar ritmo uniforme e metódico aos exames.

O  raciocínio clínico s — domínio das impressões obje­
tivas sobre as subjetivas. Senso concreto, partindo do comum 
para o raro, do simples para o complexo. Ausência comple­
ta de fantasia. Memória visual e auditiva, faceis para con­
servar as impressões clínicas diárias. Ideação pronta e asso­
ciação facil. Calma interior : — ausência de precipitação 
nas conclusões. Carater decidido não conhecendo a hesi­
tação.

O tratamento exige: — boa memória de números e 
palavras, para efeito das indicações. E na execução.: — 
energia, tenacidade, capacidade de convencer, confiança em 
si mesrno, adaptação aos problemas novos. Reserva; Domí­
nio diante das dificuldades. Muita paciência. Coragem pes­
soal e profissional.

3) Com que elementos trabalham : —

Doentes

Meio familiar dos doentes

Afetividade e accessibilidade para com todos. Dedica 
ção aos que sofrem. Tolerância. Interesse científico diante 
dos casos. Domínio de si mesmo. Capacidade de dissimular. 
Bom humor. Ausência de irritabilidade. Presença de espírito. 
Sentimento de afrontar a responsabilidade sem indecisão. 
Indiferença à crítica. Personalidade extravasante de modo a 
influir no ambiente. Indiferença aos lucros pecuniários. 
Pequena sensibilidade diante das grandes impressões morais.

4) Ação múlua entre o trabalhador e o trabalho: -

(outras tendências despertadas progressivamente no 
desempenho do trabalho) '

Dependente do fator pessoal: — Amor ao estudo. Ca­
pacidade para adaptar-se às novas concepções. Ausência 
de precipitação no exame e nas conclusões. Nem orgulho, 
nem vaidade. Sentimento grande da responsabilidade, com 
reconhecimento facil da insuficiência própria, pedindo por isto 
a colaboração alheia, sem indecisão. Dependente do fator 
ambiente: — Adaptação às condições materiais mais va­
riadas. Insensibilidade às impressões repulsivas. Ânimo inal- 
teravel à injustiça ou ao elogio. Dominio às faceis excitações 
do líbido.

ais requentes de erros: — Insuficiência de exame, precipitação, ausência de bom

senso, espírito preconcebido, cultura profissional falha, orgãos 
_____  sensoriais deficientes.T

I I. Trabalho 

Etapas da análise do trabalho

1) Lugar em que trabalham:

Sala de operações

Chamados urgentes para lugares diferentes 

No consultório

2) Em que consiste o trabalho : —

( exame objetivo 
Diagnóstico ’

( raciocínio clinico

dos Cirurgiões

Requisitos ou aptidões

Alem da resistência física, o cirurgião deve ter ro.bu;stçz 
e certa força muscular. Resistência às infecções e às modi­
ficações de temperatura, por causa do trabalho às horas 
incertas e em condições, às vezes, deficientes nas salas de 
operações.

Sistema nervoso, excepcionalmente resistente à fadiga 
de toda espécie, criada pelo trabalho excessivo, emoção, etc. 
Equilíbrio vago-simpático muito estável.

O diagnóstico exige do cirurgião : — as mesmas qua­
lidades do clinico, não sendo indispensáveis as que se referem 
à semiologia das doenças internas, como a auscultação; 
devendo ter exaltada a percepção tatil, em seus diversos 
aspectos.

O tratamento cirúrgico. Na operação requer : — Sentido 
de ordem e limpeza. Interesse técnico e cientifico. Ausência 
de irritabilidade. Resistência às impressões repugnantes. Per­
cepção visual excelente, em todos as modalidades. Atenção 
distribuída e igualmente concentrada, conforme a oportu­
nidade. Espirito de organização. Sentido de economia no 
trabalho. Habilidade manual e digital. Destreza. Coorde-
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Operações
 ̂ técnica operatória 

( pre e post-operatório

nação bimanual de movimentos. Precisão de movimento. 
Resistência à fadiga, de modo geral, mas sobretudo nos 
membros superiores. Sudação muito reduzida, e ausente nas 
mãos. Adaptação facil às modificações do trabalho. Decisão 
rápida. Sentimento de afrontar a responsabilidade sem inde­
cisão. Tenacidade. Muita calma. Gestos elegantes.

No post-operatório s .— Meticulosidade, constância, apre. 
ciação justa dos fenômenos observados, julgamento entre o 
principal e o secundário, paciência considerável. Aplicação 
exata de práticas e regras, de modo automatizado.

3) Com que elementos trabalham! —

Doentes

Auxiliares, enfermeiros.

Material cirúrgico

Ânimo alegre. Otimismo. Confiança em si mesmo 

Aptidão para dissimular impressões íntimas. Coragem diante 

das situações perigosas. Inalterabilidade de ânimo. Senti­

mentalidade reduzida. Capacidade de adaptar-se às novas 

situações. Capacidade de organização.

4) Ação mútua entre o trabalhador e o trabalho s —

(Outras tendências despertadas progressivamente no 
desempenho do trabalho)

Fator Pessoal * — Amor ao estudo, às práticas técnicas. 
Precisão no decidir. Calma. Ausência de vaidade. Aceita­
ção da colaboração alheia.

Fator ambiente i — Adaptação às condições mais va­
riadas. Insensibilidade às impressões repulsivas. Ausência de 
irritabilidade. Indiferença à crítica.

Causas mais freqüentes de erros s — Conhecimentos falhos, precipitação, desatenção no ato 
operatório, falta de paciência, saude abalada, (esgotamento 
nervoso ou conseqüência de fadiga). Limpeza e ordem des­
cuidadas. Orgãos visuais deficientes.

I I I  . Trabalho dos Técnicos de laboratório 

Etapas da análise do trabalho Requisitos ou aptidões

1) Lugar em que trabalham:

Laboratório

Necrotério

Gabinetes

Grande resistência às infecções: imunidade natural 
ou resistência para suportar a imunidade artificial. Intros- 
pecção.

2) Em que consiste o trabalho t —

Exames elucidativos 

Autópsias

Fabricação de sõros e vacinas 

Outros exames complementares.

Ótima percepção visual : — para as cores, sobretudo 
pelas exigências da colorimetria. Adaptação e readaptação 
às modificações de iluminação. Espírito de limpeza e de 
ordem. Imaginação construtiva e criadora. Grande espírito 
crítico. Inteligência analítica. Rigor cientifico no trabalho 
Capacidade de concentrar a atenção. Destreza manual, sem 
necessidade de grande habilidade. Memória escolar boa. 
Memória visual. Pendor para ciências naturais e para a 
experimentação. Sentimento do dever e responsabilidade.

3) Com que elementos trabalham: —

Aparelhos

Material para exames, e material necroscópico 

Animais de laboratório

Insensibilidade diante das impressões repugnantes. Es­
pírito de organização. Inteligência prática. Gosto pela 
experimentação. Sentido de economia no trabalho. Espírito 
de. precisão.

4) Ação mútua entre o trabalhador e o trabalhos _

(Outras tendências despertadas progressivamente no 
desempenho do trabalho)

Dedicação ao estudo. Ausência de espírito preconce­
bido. Julgamento sem precipitação. Concentração facil. Me­
ticulosidade. Natureza introvertida.

Causas mais freqüentes de erros ? — Espírito preconcebido. Desordem. Falta de limpeza. 
Precipitação. Desprezo à exatidão. Idéia de lucro.

Cultura especializada deficiente prática e teórica,
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4. Nosso Questionário

"Em estatística andamos justamente em 

busca dos contrastes” .

Benini — Citação de Bulhões Carvalho

— “Estatística, Método e Aplicação” — Rio, 

1933, pg. 145.

Plano

Sendo ponto pacífico, entre os autores, que o 

questionário é um dos melhores meios, entre os pro­

fissionais, para a análise funcional do trabalho, 

resolvemos organizar um, para completar o estudo 

introspectivo que anteriormente fizemos. Aliáva­

mos assim os dois métodos mais reputados: obser­

vação introspectiva e questionário.

Este questionário foi baseado nas seguintes 

determinações preliminares: — 1) obtenção de 

dados com amostras várias, tomadas em meios di­

ferentes ; 2 ) afastamento dos profissionais de me­

nos de 8 anos no interior e aceitação dos de 5 na 

Capital, que se distinguiram já com este tempo, no 

exercício profissional ; 3) escolha preferível entre 

os que, já tendo um tirocínio largo, se dedicam 

com eficiência à profissão.

Deste modo, diminuímos em muito o número 

de respostas que podiamos obter. E ’ facil compre­

ender como seria mais numerosa a coleta se não 

houvesse esta seleção prévia. Em uma cidade (São 

Paulo) onde existem 2 escolas de medicina, são 

abundantes os recem-formados, mas ainda com o 

juizo em formação a respeito da carreira. Por 

outro lado, mais estenuante é a procura, tomando 

grande tempo, dos profissionais de renome ou dos 

que teem muito serviço. Não foi porisso sem gran­

de esforço que o plano foi executado. Mas, assim, 

conseguimos dados que se podem dizer homogê­

neos, considerando o aspecto da proficiência dos 

interrogados.

Organização do questionário

Com os olhos nos trabalhos anteriores, já 

citados páginas atrás, e o pensamento na análise 

por nós próprio feita já referida, organizamos o 

questionário, procurando dar-lhe uma certa feição 

psicotécnica, não só para facilitar a aplicação pos­

terior dos dados obtidos, mas tambem para que 

fosse considerado logo, pelos colegas, como um 

trabalho de natureza científica e não uma especu­

lação indiscreta, como aliás, entre nós, ainda, são

vistos os inquéritos de qualquer natureza. A  lin­

guagem empregada foi de acordo com a cultura da 

classe, proximamente da terminologia psicológica.

O  número de perguntas, que pode parecer 

extenuante, na verdade não o é, primeiramente 

porque as respostas por uma letra apenas, colo­

cada adiante pouco tempo consome a quem, já 

tendo meditado sobre o assunto, se põe a respon­

der aos quesitos. Em segundo lugar, porque os 

inquéritos organizados por outros continham, o de 

Ulrich, na Alemanha, 102 perguntas, o de Lipmann 

151 e o de Heymann, na Holanda, 200 perguntas. 

Tudo, aliás, dependendo da complexidade do tra­

balho médico. Tivemos nós, ainda, maior respon­

sabilidade, porque incluímos perguntas que deviam 

servir para pôr em contraste as qualidades próprias 

aos clínicos, cirurgiões e técnicos de laboratório. 

E mais, às vezes repetimos a mesma questão, para 

tornar mais saliente o caraterístico, e uma delas, 

sobre um atributo de inegável valor na profissão, 

foi feita de forma positiva, em cima, e, mais abaixo, 

disfarçadamente, em forma negativa, para verificar 

a atenção com que o inquérito estava sendo res­

pondido, sendo os resultados satisfatórios. Esta 

pergunta é a seguinte: — Emotividade diante da 

pressa ou da surpresa ? Adiante se verá que as 

respostas foram concordantes. Fizemos assim ba­

seado no conselho dos estatistas, referentes às 

chamadas questões redundantes para prova, a que 

se refere Silva Rodrigues, em "Elementos de 

Estatística Geral, 2.“ edição, 1939, — S. Paulo, 

pág. 54, para citar apenas, como aliás preferimos, 

um valor nacional.

Longo tempo meditamos sobre o modo por 

que deviam ser respondidas as interrogações. Pre­

ferimos por fim a fórma: — muito, pouco ou pre­

judicial, comum e indiferente, feito com as letras 

M .P .C . I . ,  como se vê no curso deste trabalho. 

Afastamos as fórmulas: muito necessária, impres­

cindível, desejável, já usadas por outros, por 

dependerem muito do coeficiente pessoal, não tendo 

termo de comparação. Enquanto que com as res­

postas referidas, ou com ponto de referência no 

comum — noção que os'médicos teem muito clara­

mente — se podia obter uma graduação mais acei- 

tavel. Aliás, os resultados vieram confirmar esta 

nossa suposição. Às vezes nos perguntavam para 

esclarecer: — o comum a que se refere é o dos 

homens em geral ou o comum na profissão em 

particular ? Respondíamos, aliás, como a maior 

parte concebeu e nos foi dada a confirmação, pes­
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soalmente, a respeito: ■— o comum entre os ho­

mens. Os fundamentos teóricos desta preferência 

não podem, nem precisam ser aqui explanados ; 

eles se esteiam na curva de pequena assimetria 

que oferece a representação gráfica dos atributos, 

de um modo geral, na biologia. A tendência cen­

tral inclue um grande número que fica entre os 

quartís, representando o que comumente em medi­

cina se chama normal ou comum, e nas extremida­

des ficam para a direita ou para a esquerda, em 

números igualmente mais escassos, os super-nor- 

mais e sub-normais, para exemplificar com uma 

fórmula já banalizada: — os idiotas e os gênios, 

que se equiparam na sua frequência reduzida. 

Pois bem, concebido com clareza o que é o comum, 

110 questionário, não havia dúvida sobre a exis­

tência de um ponto de comparação aliás necessário. 

O  P foi estabelecido que significaria pouco, isto 

é, devendo ser assim para não prejudicar, o que 

indica ser a qualidade deste modo assinalada evi­

dentemente prejudicial. E' digno de registo como 

foi este conceito bem compreendido.

Distribuição das fórmulas: — foram feitos, 

como já dissemos anteriormente,' 2 questionários: 

■— um que se vê primeiramente em pagina anterior 

entregue aos que tinham opinião formada a res­

peito de vocação médica. Estas fórmulas distri­

buídas pessoalmente, depois de explicado o plano 

do nosso trabalho, não foram recolhidas, ainda, 

em número suficiente, porque a falta material de 

tempo não nos permitiu novo encontro com os 

inqueridos. O  questionário chamado especificado 

foi distribuído pelo correio e pessoalmente pelo 

investigador. O  rendimento do inquérito por cor­

respondência foi de fato medíocre; em 150 cartas, 

apenas 6 tiveram resposta. Esta forma foi usada 

para os médicos do interior do Estado. Na Capi­

tal de S. Paulo, só foi remetido o questionário, 

pelo correio, depois de explicados os motivos do 

inquérito, para evitar perda de tempo e material. 

Em todo caso, sempre foi necessária a presença do 

investigador junto aos colegas, porque um auxiliar 

apenas entregava, sendo isto frequentemente mo­

tivo de suspeita a respeito dos intuitos do.inqué­

rito. Contudo, esta impressão era desfeita facil­

mente quando se explicavam os propósitos cientí­

ficos, sendo, então, sempre cordialmente aceito. 

Antes de iniciar a distribuição, já tínhamos assen­

tado que não necessitava de assinatura o questio­

nário, para evitar a pergunta, muitas vezes, feita:

— “Isto são testes ? Quer saber como sou ou

como entendo que deva ser o profissional ?" E ’ 

intuitivo que a resposta só podia ser a última. 

Essa orientação, a respeito do sigilo nos inquéritos, 

foi colhida na leitura dos autores mais reputados 

no assunto e se acha bem sintetizada por L .S . 

V iveiros de Castro em Pontos de Estatística,

3.a edição, Riò, 1940. pág. 100 — onde é repro­

duzida a opinião de Flux. No entanto, grande nú­

mero dos nossos interrogados fizeram questão de 

assinar as suas respostas, emprestando relevo ao 

questionário, dando idéia assim do valor das opi- , 

niões que foram ouvidas.

Coleta dos dados

Como já dissemos, algumas respostas nos vie­

ram pelo correio, outras fomos buscar pessoalmen­

te e conversamos com os interrogados sob,re a sig­

nificação de certas expressões usadas, prestando 

esclarecimento, no que fomos, na maior parte dos 

casos, luminosamente ilustrado com a sua opinião 

pessoal a respeito de assunto tão interessante. 

Alguns receberam os questionários em nome dos 

assistentes, sendo devolvidos mais tarde com as 

respostas. A um pequeno número tivemos que 

voltar para assinalar certos pontos e confirmar o 

opinião expendida. Muitos dos questionários en­

viados ainda não puderam ser recolhidos, contudo 

conseguimos 96 respostas, divididas entre clínicos, 

cirurgiões e homens de laboratório, todos eles em 

ativa função profissional, dentro da sua especiali­

zação respectiva.

Crítica dos dados

Foram inaproveitadas apenas duas respostas, 

porque numa respondeu o interrogado: — sim e 

não, não atendendo a graduação pedida, e noutra, 

pelo uso indevido do P. Não puderam ser corrigi­

das estas respostas, que assim o seriam, apresen­

tando-se outra fórmula. Em outros casos, um 

entendimento pessoal poude esclarecer tudo.

Alguns desprezaram na resposta uma ou outra 

pergunta, em muito pequeno número, como se pode 

ver no quadro geral, mas aceitamos a sua opinião 

sobre outras, baixando o número da frequência no 

cálculo das percentagens destas perguntas. Outros 

utilizaram o P, não lhe dando a significação, em 

que foi usualmente empregado, mas, como isto 

sucedeu poucas vezes, foi a opinião aproveitada, 

desaparecendo, como se pode verificar, este engano 

na massa geral das opiniões concordantes. Pelo
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que se vê, com o processo da entrega e entendi­

mento posterior, atingiu um grau elevado à pro­

porção das respostas aproveitaveis, o que aliás era 

de esperar, porque não se pode comparar este in­

quérito com os habitualmente feitos em classes, 

ofícios ou indústrias, onde o nivel de cultura é 

muito baixo.

Apuração e tabulação dos dados

Recebidas as respostas, foram elas numera­

das, na ordem de sua entrega. Depois separadas 

em três grupos, de acordo com a menção feita no 

alto, pelo próprio inquerido, a respeito da especiali­

dade a que ela se referia. Assim das 96 respostas:

40 de clínicos

32 de cirurgiões

22 de técnicos de laboratório

2 inaproveitadas.

Feitos então os quadros de registo, e em vista 

do seu pequeno número, contamos as respostas 

pelo sistema dos riscos. Trátando-se de 74 ques­

tões, o trabalho não foi pequeno. Para tornar mais 

exata a apuração, fizemos antes outros quadros em 

papel quadriculado, onde se mencionava a letra 

da resposta, com duas entradas, urna com as cifras 

que alcançou a resposta (em abcissa), e outra (em 

ordenada) com o número de ordem da pergunta 

no questionário. Lamentamos não poder transcre­

ver estes gráficos neste trabalho, pela dificuldade 

de obter cópias, mas os juntamos em anexo. Ana­

lisaremos e interpretaremos, então, os dados ex­

postos em quadros menores, mais faceis de fazer, 

tirar cópias e mesmo analisar, estudando assim, 

por partes, as qualidades de acordo com as res­

postas ou opiniões, em conjuntos psicológicos, o 

que de fato nos pareceu mais interessante.

A exposição dos dados será feita em quadro 

para maior facilidade do exame. E em seguida 

passaremos à interpretação respectiva dos fatos.

Na relação das perguntas do questionário 

especificado, não quisemos deixar, depois de ma-_ 

dura consideração, somente os dados que interes­

savam atualmente à psicotécnica em suas inves­

tigações. Em primeiro lugar, porque tiraríamos do 

inquérito um grande interesse, tornando-o inex­

pressivo para o espírito do médico prático, que 

assim lhe daria pouca importância, fracassando 

por certo a obtenção dos dados, que vingou, em

grande parte, por causa do interesse despertado. 

Em segundo lugar, porque as questões sobre adap­

tabilidade e de ordem caracterológica figuraram 

em outros inquéritos semelhantes. Por fim, porque 

a prática da medicina tem o seu lado moral e senti­

mental que é importante e que não se pode esque­

cer falando de requisitos para seu exercício. Mais 

ainda: — se certos dados não interessam à ciência, 

à psicotécnica de hoje, podem ser um contingente 

que se acumule para a de amanhã.

Assim se verá que são numerosas as per­

guntas da última parte do questionário e, embora 

aos estranhos à profissão pareçam elas pouco sig­

nificativas, os médicos compreenderão, como já 

compreenderam respondendo-as, a sua alta signi- 

' ficação, e tambem a experiência ou espírito de 

observação que exigiu o seu simples enunciado.

Interpretação dos dados

Pelo estudo das respostas, verificamos, de um 

modo geral, uma grande concordância nas opiniões. 

E, pela frequência com que aparece a letra M . 

pode-se concluir que a análise introspectiva, sobre 

a qual se baseou o questionário, foi feita com feli­

cidade. Mas, determinamos que para uma apuração 

geral só deviam figurar, como dados verdadeira­

mente positivos, aqueles que reunissem mais de 

3/4 das opiniões. E, como o tempo não nos permite 

presentemente uma aprecjação mais demorada, en­

cararemos apenas, para efeito deste trabalho, as 

qualidades que alcançaram alta percentagem do 

M , isto é, foram consideradas muito necessárias, e 

as que alcançaram alta percentagem de P. isto é, 

foram consideradas prejudiciais. ,

Assim, observando o quadro n. 1, que se 

refere às qualidades físicas, pode-se concluir :

Para os Clínicos, a resistência física (73%) 
e a resistência às infecções (87# ) foram indicadas 

como qualidades muito necessárias ao exercício, 

da medicina, pelos médicos clínicos.

Para os Cirurgiões, a resistência à fadiga 

física (75% ) alcançou a percentagem exigida.

Para os Técnicos de Laboratório a resistência 

às infecções (73% ) foi isoladamente a que se 

aproximou do limite estabelecido.

Mas, pela análise dos três quadros, verifica- 

se, claramente, que as qualidades fisicas repre­

sentam fatores da maior importância no exercício 

da profissão. As frequências estão concentradas 

em M  ou em C, isto é, deve ser muita a capacida-
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APTIDÕES E QUALIDADES FÍSICAS w.

(Quadros organizados de acordo cora a re so lu ç ã o  n £ 158 do I n s t .  B ra3.
de Geog. e E s t a t í s t i c a )  1

R espostas  
ao que s t i Perguntas do q u e stio n á rio  p e la ordem

onario  
N« k O 1 2 3 k 5

M 3
7#

2 9

73#
23
58#

35

M

8
20#

P
C 35

88#-
10

25#

16 5
13#

1
2#

I 2
5/o

~\-------
N 1
2 $

1

2 # -
■ 31 

78#

CLÍNICOS

CIRURGIÕES

Respos tas  
ao questi_ Perguntas do q u e stio n á rio  p ela ordeir

onário  
Nfi 32 1 2 3 k 5

M 5
lé #

27 9
28#

22
69#

20
63#

P

C
26
81#

.....b '
25#

£2

69#
10
31#

12
37#

T 1 - l - -
I 3# 3# - -

Respos ta3 
ao que s ti_ 

onario  
N2 22

Perguntas do q u estio n á rio  pela ordem

1 2 3 k 5

M 2

9#
10
W o

2

9#
16

73#
3

P
C 17

77#
12

55#
19
87#

6

27#
19
86#

I 3
li»-#

1
k%

TÉCNICOS
DE

LABORATÓRIO

Quadro n- 1 Perguntas: 1)_ Robustez física; 2) Resist■ fadiga física; 3) Res■ variações atmosf.; 4) Resisí■ in-

fecções; 5) Equilíbrio vago-simp.
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de física ou a saude, ou pelo menos, comum. As 

letras P e tambem a I  não foram senão esporadi­

camente lembradas.

Aos quesitos referentes às aptidões e quali- 

dades mentais, alcançaram os Clínicos alta percen­

tagens nas seguintes: — (Veja quadro n.° 2 )

Observação intuitiva (90%)

Compreensão facil (93%)

Resistência à fadiga mental (78%)

Memória visual (83%)

Memória auditiva (83%)

Julgamento rápido (73%)

Julgamento entre o principal e o secundário 

(93%)

Na lista do P figura uma casa com percenta­

gem alta (78%); é a que se refere à imaginação 

fantasiosa.

Os Cirurgiões consideraram como muito ne­

cessárias, para a cirurgia : —

Observação intuitiva (81%)

Compreensão facil (81%)

Inteligência prática (87%)

Espírito de organização (75%)

Julgamento rápido (94%)

Memória tatil (78%)

Julgamento entre o principal e o secundário 

(87% ).

A  imaginação fantasiosa, que indica a que se 

desenvolve fora de elementos objetivos, alcançou 

uma percentagem de 63%, que é a mais alta na 

classe do P.

Os Técnicos de Laboratório salientaram, para 

sua especialidade, os seguintes requisitos :

Observação intuitiva (91% )
Inteligência prática (95% )
Espírito de organização (82%)
Memória visual (82% )
Memória escolar (77%)

Imaginação construtiva (77%)

Julgamento entre o principal e o secundário 

(91% )
Atenção concentrada (8 1 % ).

A imaginação fantasiosa alcança, aqui ainda, 

uma elevada percentagem de 81%, na lista do P, 

dada assim como prejudicial, ficando a imagina­

ção construtiva, que se assenta em dados objetivos, 

entre as necessárias.

Nota-se nos quadros a baixa percentagem da 

memória escolar, não sendo reconhecida como mui­

to necessária no exercício da clínica, mas que é a 

base das provas escritas e de conhecimento.

Quanto às aptidões sensoriais e psico-senso- 

riais, de uma importância notável no exercício da 

profissão, deste modo nos informam as respostas 

do questionário : (Veja quadro n. 3) .

Para Clínicos, são exigidas como muito ne­

cessárias :

Acuidade auditiva (83%)
Discriminação de sons e ruidos anormais 

(85%)

a p t id Ce s  e  q u a l id a d e s  m e n t a is

TÉCNICOS DE LABORATÓRIO

Respostas 
ao queeti 

■onârio.
N3 22

PERGUNTAS DO QUESTIONÁRIO

6 7 B 9 10 11 12 13 14 15 16 17 1-8 19 20 21 22 23 24 25

M 20

91?

19

14f

13

597?

21

95^

17

81°/

4

19?

4

2C$

1B

02°

18

, 825

4

l 18?

8

- 36"

17

i 77

17

ó TTí

8

36%

20

91%

7

3Í%

9

41%

13

59%

5

23?:

P 6
30%

17
81%

7
$%

1
S%

1
5%

C 2

%

3

86%

9

Alt

1

5%

4

19$

14

67%

8

40$

4

18%

4

18%

16

73$

10

46%

4

18%

5

23%

3

14%

7

32%

2

9%

13

59%

10

45%

8

36%

14

63*

I 3

14%

2

107

2

%

4

18%

1

5%

1

5%

1

5%

2

9%

1

5%

3

147?

Quadro n. 2 — Ver no questionário especificado (pág. 18) as perguntas correspondentes aos números que figuram

nas l.as filas das três tabelas■



AP
TI
Pg
ES
 

E 
QU
AL
ID
AD
ES
 

ME
NT

AI
S

28 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

CO
td

t o

IH
O
Cd

K
M
o

P
E

R
G

U
N

T
A

S
 

DO
 

Q
U

E
S

T
IO

N
Á

R
IO

u >
c\j

V i .  
X> u a  

NA

V t .
tH  NA

- '■ V i -  
vO  O
iH  U~N

--------

CM 
C—  CM

* í d -
H

V i -
rH NA

v <
u a  

H  vO  
CM

o \
MD rH

K \
OJ

V I  
CM MD

KA 
- d  H

ur> 
CO OJ

' V L  
CO MD 
rH UA

CM
CM

V i.
-d - KA 

rH
V L  

CM MD

....  v c
LO  í> -
H  _ d

rH  _ d
rH NA

tH
o j

X ) t -  
CVI CO -i. ^  -d "  NA

O
CM

V I  
O  _zj- 
rr\ o a

V L  
CM MD

ON
H

O  hT\ 
CM MD

S R  
O  H  
rH  NA

CM V I  
MD

00
tH

V .
t\) CT\ 
OJ MD

. V .  
H  NA

V .  
O v  CO 

CM

c 
1— i

V .
LTN VO 

rH
V i .

rH  NA

V I
- d -  LOi
cm c ~

V I  
CVl VO

v O
rH

>2. 
U > 0 0
CM O -

v í .
CM 

D -  OJ

L/X
tH

'fcç.
•O G \ 

rH

v ^ .
l A  0 0
CM t —

V .  
rH NA

3
V .  

oo CTv 
CM MD

\ R  
O  rH 
rH NA

NA 
r—1

V L .
■d U A  
cM r -

V I
00  UA 

CM

OJ
rH

V v
o  ma
CM MD

CM V i .  
MD

V í .
O  (H
H  NA

H
rH

V .
NA CM 
CM O -

V L
CO UA 

0J

V l
rH HA

O
rH

V i .
NA C\| 
CM C—

V .  
C\ 00 

CM

<7n
V .  

X )  C -  
CM CO

_ d  n a
rH

CO
V I  

c j  cr\
C\J M>

V I  
O A CO 

OJ

V i .
H  NA

t -
V5.
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flprr-rnÕES SENSOR IA IS  E PSICO SENSOKIAIS

CLÍNICOS

R espostas  
do q u esti  

onario  
N2 lj.0

Perguntas do ques t i onár io

26 27 28 29 30 31 32 33 54 55 56 57 38 39 4o

M 25

63%

14

55%

11

2 8 %

12

30%

1

2%

33

83%

54 52

8 fiâ

19

48%

30

7 7 %
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55%

JÍ+

55%
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65$

13

_32%

27

6 8$

~~12
30%

P 1
2%

C 12

3 0%
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63%
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70%
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19

48%
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17%
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15%

8
20%
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50%

8 
20  %
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6 0 $

22

55$
11

2 8 #
25

6 3 %

I 3

7%
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2%
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20

5 0 %
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4
1 0 %

3
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17

77/*

13

59%

14

64%

8

38%
3

14%
3

14%

2
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4

1 8 %
9

4l%

8

36#
4

1 8 %
3

13%

7
32%

10

4s%

P 1

5%

C 5

23%

5

2 3 %

9

41%

8

36%

12

57%

16

72%
13

59%

l4
64%

15

59%

11

50%

12

55%
'13

59%

14

64%

12

54%

9
4 l$

I 1

5%

3
1 4%

6

27%

6

27%

4
1 8%

2

9%

2

9%
5

23%

5

23%

3
14%

3
14%

Qaaclro n ■ 3 — Ver no questionário especificado ( pág. 18) as perguntas correspondentes aos números que figuram
nas primeiras filas das três tabelas■
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Reconhecimento da direção do ruido e seu 

timbre (80%)

Percepção tatil (77%)

A acuidade visual — elemento essencial de 

observação — atingiu a 65%, notando-se no curso 

do inquérito que uma dúvida a este respeito quasi 

sempre surgia: — era referida à acuidade antes 

ou depois da correção pelos óculos. Naturalmente 

que após a correção. Por isso, reconhecemos que, 

em outra ocasião, há necessidade de se pôr como 

questão: — Acuidade visual natural ou depois da 

correção, para assim facilitar uma compreensão 

igual aos que tiverem de responder. Incontesta- 

Velmente o uso dos óculos não contra-indica a 

profissão, mas a visão boa é uma necessidade para 

efeitos da observação, em que se baseia, aliás, o 

exame clínico.

Pelo estudo da relação acima quanto às apti­

dões sensoriais, demonstra-se que o exercício da 

profissão, pelos clínicos, exige finura dos orgãos 

sensoriais, e portanto é uma função essencialmente 

psico-sensorial. Não invalida esta afirmação de 

que sejam necessárias tambem alta capacidade de 

julgamento e raciocínio lúcido, como se vai ver 

mais adiante com o estudo de outras qualidades. 

Aliás o exame da análise funcional anteriormente 

feita, deixa concluir que o diagnóstico se baseia no 

raciocínio clínico apoiado na apreciação exata dos 

sinais semióticos. Assim há evidentemente necessi­

dade de ambas: — boa observação intuitiva e boa 

capacidade de julgamento.

Para o Cirurgião, foram estas as aptidões sen­

soriais e psico-sensoriais dadas como muito ne­

cessárias :

Acuidade visual (81% ), já para o exame 

como para o ato operatório.

Adaptação do trabalho ao ruido ou agita­

ção (72%)

Percepção tatil (97%)

Percepção tatil para rugosidades (81%)

Percepção tatil para avaliação de volume e 

superfície (84%)

Alcançou tambem uma alta percentagem, sen­

do esta pergunta respondida por alguns, com dois 

e três M , indicando assim a sua importância, e, 

que vai registada por se ter avizinhado da cifra 

requerida :

Sentido das dimensões pela visão (69%)

Os argumentos que lembram a necessidade de, 

na cirurgia, conseguir-se pela vista, sem auxílio 

digital, verificar a passagem de instrumentos ou a 

profundidade das localizações de orgãos <— são 

dignas de serem referidas.

Para os Técnicos de Laboratório, como muito 

necessárias : -—•

Acuidade visual (77%)
Percepção das cores (77%)

foram as únicas, mas quando não distinguidas com 

M , foram notadas sempre com C, nunca lhes foi 

atribuída, ao menos, a possibilidade do indiferente.

Em torno das aptidões motoras e psico-motoras 

as respostas assumiram aspectos interessantes: — 

(Veja quadro n. 4)

Para os Cirurgiões, todos os quesitos alcan­

çaram percentagem superior ao limite estabelecido, 

atingindo as respostas à unanimidade absoluta ou 

ficando pouco abaixo :

Rapidez de movimento (94%)

Precisão de movimento (100%)

Habilidade manual (100%)

Capacidade de automatização (90%) 

Coordenação bimanual (94%)

Resistência adequada às excitações (81%)

Isso revela que a Cirurgia exige dos que a 

praticam grande controle psico-motor e é, essen­

cialmente, função que requer notáveis aptidões de 

ordem motora.

Para os Clínicos: — Já aqui o questionário 

se mostra inteiramente diferente.

Nenhuma das aptidões citadas conseguiu al­

cançar números elevados na classificação de muito 

necessárias. Ficaram apenas, como se pode ver no 

quadro respectivo, entre qualidades comuns e indi­

ferentes .

Para os Técnicos de Laboratório :

Habilidade manual (100%)

atingiu unanimidade, o que é digno de salientar- 

se, porque sendo uma qualidade tão necessária, 

passa despercebida aos que não praticam ativamen­

te a especialidade, em vista de não ter a exteriori­

zação do trabalho cirúrgico. Pode-se verificar 

ainda que não foi salientada a aptidão que exalta 

a necessidade de manter esta habilidade diante das
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APTIDÕES MOTORAS E PSICO-MOTORAS

Respos tas 
ao questi 
onario 

Na k O

Perguntas do questionário

41 42 43 44 45 46

M 1
2$ 10$

2
5$

16
4o$

P 1
2$
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2$

C 26 
65 $

26
66/o 73$ 1 1 %

29
73$
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60$

I 13
33$
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33$
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30$ 22$
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Respostas 
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N® 32
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54$

6
' 30$
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7

32$

\ 11
50$

8
37$

12
6o$

I 3
14$

2
9$

2
9$

2
10$

TÉCNICOS

DE
LABORATÓRIO

Quadro n. 4 — Perguntas: 41) Rapidez de movimento; 42) Precisão de mov-; 43) llab ilid■ man-; 44) Automa­

tização de mov-; 45) Coorden- bimanual; 46) Resist- às excitações.
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excitações, o que contudo, é de maior importância 

para Os cirurgiões. Esta diferenciação é expressi­

va para fins seletivos e orientadores.

Nas perguntas que se referem às tendências 

caracterológicas afetivas e de adaptabilidade. 

(Veja quadro n. 5), obtiveram percentagem su­

perior ao limite estabelecido, as seguintes :

%
Clínicos '

Resistência às impressões repulsivas (85%) 

Paciência diante das dificuldades (93%)

Bom senso (senso claro, simples, concreto 

( 8 8 %)
Decisão rápida { 75%)

Tenacidade (88%)

Coragem ante as situações perigosos (83%) 

Reserva e prudência em suas manifestações 

(80%)

Calma (85%)

Presença de espírito (80%)

Confiança em si mesmo (90%)

Sentimento de responsabilidade (85%)

- Devotamento aos que sofrem (88%) 

Accessibilidade à colaboração dos coleqas 

(75%)

Ressaltam entre as prejudiciais :

Espírito céptico (73%)

Emotividade diante da pressa e da surpresa 

(93% ) .

Para os Cirurgiões, estas foram as apontadas 

como muito necessárias :

Resistência às impressões repulsivas (94%) 

Paciência diante das dificuldades ( 100%) 

Bom senso (91%)

Decisão rápida (97%)

Tenacidade (94 % )

Coragem diante de situações perigosas 

( 100%)
Calma (97% )

Presença de espírito (94%)

Espírito de ordem e limpeza (94%) 

Confiança em si mesmo (97%)

Sentimento de responsabilidade (87%) 

Sentimento estético (78%)

i- .... }

Para os Técnicos de Laboratório foram sa­

lientadas :

Resistência às impressões repulsivas (82%) 
Auto-crítica (82%)

Paciência diante das dificuldades (100%)) 
Bom senso (95%)
Tenacidade (100%)
Rigor científico no trabalho (91%)
Calma (82%)
Espírito de ordem e limpeza (95%)
Sentido econômico no trabalho (82%)
Gosto pela experimentação (100%) 
Sentimento de responsabilidade (100%) 
Accessibilidade à colaboração dos coleqas 

(82%)

Figuram entre as prejudiciais para os Ci­

rurgiões :

Emotividade diante  ̂ da pressa e da surpresa 

(81%) tendo alcançado uma percentagem de 

69%,
Espírito céptico (69%)

Na classe dos P para os Técnicos de Labo­

ratório, entre as tendências, que agora analisámos, 

nenhum quesito conseguiu percentagem elevada.

Como qualidades prejudiciais foram distingui- 

das, alem das citadas anteriormente : _

Para Clínicos: — Espírito céptico (73%)

Para Cirurgiões : — Emotividade diante da 

pressa ou da surpresa (81%)

E anteriormente :

Para Técnicos de Laboratório : Imaginação 

fantasiosa (81%)

Até aqui foram apreciadas as aptidões e qua­

lidades separadamente. Podíamos considérá-las 

em conjunto, isto é, quais as que são exigiveis, para 

a profissão, ou exercício da medicina em geral. 

Evidentemente, o propósito aí é mais o de orientar; 

não deixa contudo de ter particular interesse.

Comparando,, já agora, as qualidades dadas 

como muito necessárias, em cada grupo de profis­

sionais, observamos o seguinte :

1) Para todo médico, de modo geral, afim de 

exercer a medicina prática são exigiveis : —
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Quadro n. 5 — Ver no questionário especificado (pág. 1S) as perguntas correspondentes aos números
nas primeiras filas das três tabelas-

que figuram
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ç l )  Resistência física, portanto saude, deven­

do sobrepujar as provas ântropo-fisiológicas com 

superioridade.

b) Boa acuidade dos orgão sensoriais: visão 

bem corrigida, audição e tato — sem inferioridade, 

E ’ verdade que, para os cirurgiões exclusivamente 

operadores, a audição muito fina é dispensável, e 

para os técnicos de laboratório, a surdez não é 

incompatível, havendo contudo necessidade das 

outras aptidões sensoriais em grau elevado.

c) O  julgamento facil entre o principal e o 

secundário é imprescindível, em todas as especia­

lidades. A  observação intuitiva, o espírito voltado 

para o exterior, inteligência global (compreenden­

do, se adaptando e resolvendo facilmente proble­

mas novos) figuram entre qualidades comuns, nos 

quadros que atrás analisamos.

d) As aptidões motoras são, de modo geral, 

interessantes. Porque os que se dedicam à medi­

cina clínica não necessitam tê-las acima do normal, 

já aos de laboratório, convem possuir certa habili­

dade manual, e os que se dedicam à cirurgia preci­

sam de não só ter a conciência de as possuir, como 

tambem devem ser examinados a respeito, em face 

do trabalho diante da pressa, emoção e surpreza.

e) Outros aspectos teem a prática da medi­

cina e por isso devem seus cultores possuir ou aper­

feiçoar tendências para maior eficiência do seu 

exercício profissional. Podem ser inclusas estas, 

que figuaram nos três grupos que estudamos : — 

Resistência às impressões repulsivas, paciência 

diante das dificuldades, bom senso no mais alto 

grau, tenacidade, sentimento de responsabilidade, 

calma. E foram só estas que conseguiram alta 

percentagem nos 3 grupos, concomitantemente.

Quanto ao estiido particularizado de cada 

função, muitas seriam as conclusões a tirar para 

uma possivel aplicação. Mas, notemos, por en­

quanto, as seguintes : —

a) A  memória, principalmente a escolar, não 

foi dada como muito necessária ao exercício da 

profissão, nem para os homens de laboratório, onde, 

apesar de conseguir reunir muitas opiniões favora-, 

veis, não alcançou maioria digna de registo.

b) Os clínicos devem ser preferentemente 

sensoriais e psico-sensoriais, possuindo tambem 

excelentes qualidades de compreensão e julgamen­

to, alem de requisitos inseparaveis aos que lidam 

com o elemento humano: confiança em si mesmo,

devotamento aos que sofrem, decisão rápida (a 

indecisão é um grande mal), coragem ante as si­

tuações perigosas, sentimento da responsabilidade, 

sendo contra-indicada a emotividade diante da 

pressa e surpresa.

c) Os cirurgiões devem ser preferentemente 

motores e psico-motores, sendo necessárias ainda 

as qualidades de bom raciocínio e de vontade forte, 

com as imprescindíveis ao tratamento com os ho­

mens .

d) Os técnicos de laboratório lidando dire­

tamente com o elemento chamado “material” no 

conceito que esta palavra tem na prática da pro­

fissão, pela precisão dos seus juizos, colaboração 

imparcial, de crítica nos trabalhos, devem possuir 

boas faculdades elaboradoras, pois de sua coope­

ração dependem as bases técnicas da arte, como 

os seus necessários esclarecimentos — para pre­

cisão de muftas conclusões clínicas.

Entre as causas de erros na profissão foram 

mencionadas por nós, nos quadros do exame intros- 

pectivo, as decorrentes da deficiência de preparo 

ou ignorância profissional. E ’ preciso, então, sa­

lientar a importância dos conhecimentos doutriná­

rios na eficiência da prática médica. Mas, não 

teem eles a exclusividade que os processos seleti­

vos atualmente lhes querem atribuir. Os conheci­

mentos (gerais e especializados serão mais adiante 

estudados, entre as provas de seleção, com seu 

valor no conjunto da personalidade profissional, 

em face da eficiência.

SISTEMATIZAÇÃO DO  TRABALHO MÉDICO -  (SE­

GUNDO AS CARACTERÍSTICAS PSICOLÓGICAS 

PREDOM INANTES)'
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2.a PARTE

EXAM E DOS REQ U IS IT O S  IN D IV ID U A IS

. . .  La croyance à légalité de tous est 

un produit artificiei de 1'évoliition politique".

D u p r a t  —  La Psychologie Sociale" ~ 

París, 1920, pág. 70.

CONSIDERAÇÕES GERAIS

A escolha de médicos para o Serviço Público 

sofreu evolução igual à que se processou na seleção 

para outros encargos e profissões.

Preponderava, mais frequentemente que em 

outras circunstâncias, o desinteresse na apuração 

da capacidade, em vista de se tratar com titulados 

que tinham um diploma a recomendá-los. Ainda 

assim, a seleção se mostrou desde logo tão neces­

sária nesta profissão que foi nela aplicada, antes 

de ser em outras.

Os concursos, em que as provas de conheci­

mento e memorização tomavam lugar saliente ou 

exclusivo, foram instituídos, aqui e alí, há muito 

tempo. Mas, perdurava a suposição geral de que 

os "médicos do governo” prescindiam destas for-

PROFISSÃO

PRÁTICA

P R O F I S S I O N A L

A D A P T A B I L I D A D E

E

D E D I C A Ç Ã O

P R O F I S S I O N A L

lia ^  recomer>dação, o interesse de certas famí- 
 ̂ ’ as amizades, a apresentação dos chefes de 

'Ço, etc., constituíam as normas empíricas para 

enchimento dos cargos.

malidades. Este conceito, que não era somente 

nosso mas S6 enraizara por toda a parte, 'às vezes 

aparecia em letra de forma, subscrito por valores 

reais dizendo que melhormente : — "les fonctions
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médicales mises au Service de L État et des collec- 

tivités fussent exercées par les fonctionnaires doc- 

teurs en médecine et non par des médecins practi- 

ciens — fonctionnaires” ( 1) .

Não que não houvesse ou haja, nas funções 

públicas, cargos de médicos práticos — e veremos 

adiante que são numerosos — mas é que se conso­

lidara a opinião de que, no caso, era dispensável a 

competência profissional. Ora, evidentemente, esse 

erro vem sendo combatido na renovação por que 

passa a Administração Pública brasileira. As fun­

ções públicas, pela repercussão de sua atividade e 

por representar seu desempenho o próprio funcio­

namento administrativo, devem ser exercidas por 

quem dê as maiores provas de eficiência. Princi­

palmente, quando o Estado toma a missão de diri­

gir as atividades sociais, como é ponto cardial de 

seu programa, dentro da nova doutrina estatal.

A investigação dos requisitos individuais está 

compreendida nas provas de seleção profissional.

Como vimos nas páginas anteriores, a profis­

são ora em estudo, para seu eficiente exercicio, 

exige os fatores seguintes : —

Aptidões,.

Prática profissional,

Conhecimentos teóricos e

Adaptabilidade e dedicação profissional,

que perfazem um conjunto, cujos elementos se 

podem dispor da maneira representada no gráfico 

da pág. 35.

Pois bem, a tarefa consiste em estudar esses 

elementos que estruturam a capacidade profis­

sional .

Há que dividir então o sistema seletivo em 

fases, nas quais se analisem estas diferentes partes.

Deparamo-nos logo com uma primeira ques­

tão: — devem-se adotar os processos gerais, co­

muns de seleção para realizar a mesma entre os 

profissionais da medicina ou devem ser sugeridos 

outros para este fim ?

As normas são idênticas, apenas convem mo­

dificar certos pormenores e inverter a'ordem de 

determinadas provas. Adiante veremos, minucio­

samente, este assunto.

(1) P a u l Le Gendre, La vie du Médecin, Paris, 
1931, pág. 10.

Antes de intentar a seleção, cumpre saber 

para que fim se deseja selecionar. Ora, selecionar 

médicos para o Serviço Público.

Os serviços públicos teem pessoal desta pro­

fissão, quer como funcionários públicos efetivos, 

quer como extranumerários, lotando várias carrei­

ras e séries funcionais.

Passaremos a estudar as carreiras, classes, si­

tuação e número desses funcionários. Nesta rela­

ção não estão os professores de Escolas de Medi­

cina e os investigadores exclusivos ou Biologistas 

que, de acordo com a nossa opinião já anteriormen­

te expendida, não são tratados aqui, pois apenas 

cuidaremos do que, em nosso esquema inicial, se 

refere à medicina prática.

Capítulo I 

OS MÉDICOS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS

“Os problemas com que o Estado mo­

derno tem que se ocupar são grandiosos e va­

riados — suficientemente grandiosos e sufi­

cientemente variados para desafiar e atrair 

as melhores inteligências de que uma nação 

disponha” .

G r i f f i t h  — "A  Nova Administração 

Pública” (Trad.) — Rev. do Serviço Público, 

fev. de 1940, pág. 10.

Nos Serviços Públicos, os médicos teem uma 

atividade de grande relevo, que se justifica pela 

feição social que assume o trabalho desses pro­

fissionais .

Encontram-se médicos no quadro dos fun­

cionários permanentes, no quadro dos extranume­

rários e, em grande número, ainda, como funcio­

nários de instituições para-estatais. Mas o nosso 

estudo, se referindo, por enquanto, exclusivamente 

aos “Serviços Públicos”, encarará apenas os dois 

primeiros grupos. Em outra oportunidade, talvez, 

cuidaremos do último.

Esses médicos estão lotando carreiras com di­

versas designações, que variam de ministério para 

ministério. Quanto aos funcionários públicos, no 

Serviço Civil — [Lei n. 284, de 28/10/936. De­

creto-lei. n. 1936, de 30/12/1939 (Orça a receita 

e fixa e despesa para 1940). "Orçamento Geral
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da União” (Relatório), Revista do Serviço Pú­

blico, Dezembro de 1939.] — eles se acham deste 

modo distribuídos : —

No Ministério da Agricultura : —

Médico Clínico — em número de 16 (Classes 

I, H e G, — 2 cargos vagos, 3 excedentes) pg. 28 

(Dec. 1936).

Médico Sanitarista — em n . de 9 (Classes 

I, }, K, L. — 2 vagos, 1 exc.) (Idem) .

No Ministério da Educação e Saude : —

Médico Clinico — em número de 76 (Classes 

G, H, I, J, K, L, — 27 excedentes) (Decreto 

citado, pg . 29) .

Médico Sanitarista — em número de 255 

(Classes H, I, J, K, L, K, — 58 exc. 32 vagos) 

{Idern) .

Médico Psiquiatra — em número de 41 (Clas­

ses H, I, J, K, L, — 3 vagos, 6 excedentes) (Idem).

Técnico de Laboratório •— em número de 58 

(Classes H, I, J, K, L,) Idem, pg. 33.

Não foram contados os cargos que, pela lei 

284, não parecem ser de técnicos com atribuições 

habitualmente desempenhadas por médicos. E, de 

acordo com a opinião esposada por nós para fins 

de seleção no começo deste trabalho, não incluímos 

°s que exercem a medicina doutrinária : — Bio- 

logistas, Professores de Faculdades de Medicina 

c respectivos Assistentes.

Médico Clínico — (nos Quadros de II a 

VIII) em número de 7 (Classe K)

Técnico de Laboratório — (Idem) em nú­

mero de 2 (Classe I)

No Ministério da Fazenda : —

Médico Clínico em número de 12 (Classes G,

I, },. K, L) (Idem, pág. 18.)

Técnico de Laboratório em número de 66 

(Classes H, I, J, K, L, (Idem, pág. 19.)

Nesta última referência estão os técnicos que 

'fesempenham funções de analistas, de químicos, 

Sendo os cargos ocupados ou podendo ser ocupa­

i s  por farmacêuticos, químicos e eventualmente 

P°r médicos. De acordo com a lei 284, único ele­

mento de que dispomos para orientação neste par­

ticular, apura-se que 24 cargos podem ser exer­

cidos por médicos, sendo contudo dispensável o 

diploma. Este fato nos fez apartar esses cargos 

no cômputo geral.

No Ministério da Justiça e Negócios Interiores

Médico Clinico — em número de 10 (Classes 

G, H, I,) (Idem, pg. 22) (Quadro I) .

Médico Legista — em número de 35 (Classes 

I, J, K, L, M, 8 excedentes e (pág. 32) 7 vagos

— (Quadro II)

Serviço de Saude — (Corpo de Bombeiro) 

em número de 20 (Idem, pág. 51)

No Ministério da Marinha : —

Não incluiremos os 106 médicos (Despesa do 

Ministério da Marinha, pág. 20 dec. n. 1936) por­

que já existem processos de seleção inicial para 

esses profissionais, com larga observação a res­

peito, e não fazem parte do funcionalismo civil o 

que se dá, igualmente, com o Ministério da Guer­

ra. Mas, são médicos com funções evidentemente 

práticas, só eventualmente administrativas.

*

No Ministério do Trabalho: —

Médico Clínico ■— em número de 9 (Classes 

G, H, I, J, K,) (pág. 13, decreto-lei n. 1936)

No Ministério da Viação e Obras Públicas S —

Médico Clínico — (Quadro I) em número 

de 2 (Classe J), (Idem pg. 33)

Médico ■— (Quadro II) em número de 18 

(Classes G, H,) (Idem pg. 38)

Ainda que pela legislação vigente vá desapa­

recendo o quadro dos excedentes com a vacância 

dos cargos, os deixamos nesta relação ; pois estão 

desempenhando funções e portanto são necessá­

rios ao serviço, podendo-se prever a necessidade 

dá substituição, talvez em outras condições dada 

a tendência natural de ampliação dos mesmos ser­

viços.

Assim, se verifica que as carreiras de médicos 

são designadas deste modo : —

Médico, Médico Clínico, Médico Legista, 

Médico Psiquiatra, Médico Sanitarista, Técnico de 

Laboratório. Em número de 6 portanto. Embora 

pareçam lembrar estas designações certas especia­
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lidades, oferecem para quem leu as páginas ante­

riores, a certeza de que pouco podem influir, no 

sentido de indicar um critério seletivo.

A  respeito das funções realmente desempe­

nhadas pelos ocupantes dos cargos, o estudo da 

lei do Reajustamento sugere que deve haver cirur­

giões, oftalmologistas, dermatologistas, oto-rino- 

laringologistas e outras especialidades na carreira 

de médico-clínico. E ’ preciso notar que este cri­

tério de se basear na informação anterior ao ano 

1936 não é nada aconselhavel, dada a conhecida 

desordem na designação, antes da lei 284. Mas,

o nosso propósito aqui é apenas indicativo, no 

sentido de tirar conclusões sob as funções de mé­

dicos práticos no Serviço Público.

Eis o número dos médicos : —

Médicos ...................................... 18

Médicos Clínicos ..........................  132

Médicos Psiquiatras......................  41

Médicos Sanitaristas ....................  364

Médicos Legistas ..........................  35

Técnicos de Laboratório................ 60

T o ta l................................................. 650

Repetimos que não foram contados os Pro­

fessores e Investigadores exclusivos.

Descontados os excedentes e provisórios e de­

duzidos os “vagos” sem dotação, os números são 

menores, mas ainda expressivos (Relatório sobre 

as atividades do D . A . S. P . em 1939 — Luiz 

Simões Lopes, Rio, 1940, pág. 18 e seguintes) .

Os médicos que figuram nos quadros de extra- 

numerários-mensalistas (Decreto n. 5.060, de 

2/XII/939, com as retificações de 3/2/940, no 

Diário Oficial) são os seguintes : —

No Ministério da Agricultura : ~~

13 médicos (com salário — referência X IV , 

X V , X V I, X IX , X X I) distribuídos em diversas 

repartições com a designação da série funcional 

de Médico.

No Ministério da Educação : —

118 médicos (com salário — referência IX , 

X II, X III, X IV , X V , X V I, X V II, X V III, 

X IX , X X , X X I e um'sem referência)...

Nesse número se encontram as seguintes de­

signações ou séries funcionais : Médico, Médico 

Auxiliar e Auxiliar de Médico.

Esta última designação figura na escala dos 

salários, mas a anterior, embora se encontre nas 

relações númericas, não se acha na escala indicada.

Havendo já, entre as séries, uma extensa lista 

de auxiliares de médicos, como enfermeiros, inter­

nos, enfermeiros auxiliares, laboratoristas, labora- 

toristas auxiliares, farmacêuticos e farmacêuticos 

auxiliares, certificamo-nos de que os servidores são 

médicos, com padrão de salário superior aos dos 

internos e igual ao dos enfermeiros (Ref. IX ) , ou 

então acadêmicos em funções de médico, e por 

isso são aqui e em outros pontos tambem mencio­

nados.

Há ainda os laboratoristas ; muitos deles de­

vem ser médicos, pelo padrão do salário e pela re­

partição em que servem. Ainda que eventualmente 

possam não ser médicos, efetivamente desempe­

nham funções para as quais os estudos médicos 

darão a seus ocupantes maior capacidade.

No Ministério da Educação : —

Técnicos de Laboratório : — 7 nas Delega­

cias Federais de Saude (salários X V III, X X ); 6 

no Inst. Oswaldo Cruz (salários IX, X II, XV , 

X V III) ;  1 no Inst. Nac. de Puericultura (salário 

X V ) .

No Ministério das Relações Exteriores : —

1 Medico (com salário X V ) .

No Ministério da Fazenda : —

8 com a designação de Médico.

Deixamos de considerar os laboratoristas do 

Laboratório de Análises e Casa da Moeda, em 

número de 18, por motivos expendidos anterior­

mente.

No Ministério da Guerra :

4 Auxiliares de Médico, na lista dos funcio­

nários civis.

No Ministério da Justiça ;

8, com a designação funcional de Médico 

(Ref. X II, X IV , X V ); 10, com a designação de 

Auxiliares de Médico (Ref. IX ) .
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No Ministério da Marinha :

1, na série funcional Médico (Ref. X V II ) .

No Ministério do Trabalho :

6, na série funcional Médico (Ref. X IV , 

XV II e 3 sem referência) .

Wo Ministério da Viação e Obras Públicas :

20, na série funcional Médico (Ref. X I, 

X IV , X II, X V I, X IX  X X , X X I) ; 5, na série 

funcional Auxiliar de Médico (Ref. V I, V II)  .

Por aí se vê encontrarem-se entre os Extra- 

numerários~mensalistas, 204 com funções de mé­

dicos práticos e com as seguintes designações de 

séries : — Médico, Médico Auxiliar, Auxiliar de 

Médico e Laboratorista.

Com os dados anteriores, referentes aos fun­

cionários permanentes, perfazem uma soma de 

quasi 1.000 médicos em atividades efetivamente 

Práticas. E ’ incontestável a influência social desse 

numeroso grupo de profissionais, exercendo atri­

buições desta ordem em nome da Administração 

Pública.
Cumpre, contudo, acentuar que esses profis­

sionais representam ainda uma pequena parcela 

dos médicos que trabalham em tais funções ; há-os, 

ainda, nos institutos para-estatais, em funções pú­

blicas estaduais e municipais, em todos os casos 

devendo ser exigida seleção para sua admissão.

Para e-xercer uma seleção profissional eficaz, 

convem se fixarem bem as atribuições ou funções 

desempenhadas pelo profissional. Inutil será enca- 

recer que, para o Serviço Público, não há necessi­

dade, e até é mais indicado, que se agrupem os 

Profissionais, no interesse do trabalho e, go mesmo 

tempo, do indivíduo em grandes carreiras, sem 

excesso de especializações, para facilitar os deslo­

camentos, adaptações posteriores e aproveitamento 

ern substituições, quando isso se fizer necessário.

Evidentemente, como se acham as designa 

Sões das carreiras e das séries funcionais, este ob­

jetivo não é atingido. Compreende-se, pelo dec. lei 

2^0, qUe os extranumerários serão auxiliaies dos 

funcionários efetivos ; por isto podiam ter suas 

séries funcionais a mesma nomenclatura dos qua­

dros permanentes, apenas com a nota extranume 

rários, que esclareceria a situação.
E' racional que as 6 carreiras dos quadros e e

t'Vos e as 4 séries dos extranumerários-mensc

se reduzam a 4, de acordo com as designações que 

propomos, baseadas na análise funcional do tra­

balho para fins de seleção.

Pelas referências encontradas na Revista do 

Serviço Público (Junho 1940 — pág. 103), con­

cluímos que o Departamento Administrativo do 

Serviço Público já atacou com decisão esta questão 

de grande importância e primária na seleção para 

os cargos iniciais: a de dar designações funcionais 

às carreiras para ser feita a profissionalização.

Sugerimos que sejam atribuídas às carreiras 

de médico as designações : Médico Clínico, M é­

dico Cirurgião, Médico Especialista e Técnico de 

Laboratório.

Os Técnicos de Laboratório serão sempre 

médicos, ficando a designação de laboratoristas, 

tecnologistas, químicos, técnicos de material, etc., 

conforme a natureza da função, para aquelas car­

reiras que não dependem de curso médico.

Na carreira de Médico Especialista, ficarão 

compreendidas somente as especialidades : oftal- 

mologia e oto-rino-laringologia. Não importa que 

estas 2 especialidades tenham a mesma designa­

ção de carreira. O  seu exercício exige a prática 

cirúrgica e clínica : por isto tem feição comum e, 

pela vizinhança dos conhecimentos, permite a faci­

lidade de ser, em certos casos, possivel a substitui­

ção, visto como, na clínica privada, há profissio­

nais que as exercem cumulativamente. Os obste­

tras ficam no grupo dos cirurgiões. Os psiquiatras, 

entre os clínicos, porque não se concebe mesmo esta 

especialidade, senão firmada num conhecimento 

seguro das moléstias internas. Como já foi esbo­

çado em páginas atrás, todos os aspectos cirúrgicos 

das especialidades serão compreendidos na car­

reira de Cirurgião, acontecendo o mesmo com a de 

Médico Clínico. Há cargos para os quais os mé­

dicos têm necessidade de conhecimentos de peque­

na cirurgia ; nestes casos, farão tambem clínica e 

então serão chamados Médicos Clínicos. Desde 

que pratiquem grandes intervenções, laparotomias 

por exemplo, serão cirurgiões, ainda que exerçam, 

até aumento de pessoal, certos serviços relativos 

aos internistas.

Lembramos para efeito de realização das pro­

vas especializadas, a inclusão de uma nota comple­

mentar, entre parênteses, quando a função do mé­

dico fôr claramente especializada. Assim, Médico 

Clínico (pediatra), Médico Clínico (neurologista), 

Médico Clínico ( dermatologista); esta nota não 

corresponde a carreira nova, mas é apenas refe­
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rência de que prestou prova especializada ou a 

deve prestar. Os médicos clínicos terão sempre 

que fazer prova de clínica geral, porque pertencem 

à carreira de clínicos, e outra de prática da especia­

lidade. As vantagens deste processo são evidentes 

e se baseam na experiência dos E. Unidos, em 

seu Serviço Civil, que foge das especializações 

excessivas. Mas, de pronto, se pode apontar a ne­

cessidade destas indicações suplementares, não 

caindo no erro de firmar logo com todas as especia­

lidades — carreiras especificadas, o que pode levar 

a ter de reformar mais tarde a designação ou indi­

car,' para especialização diferente, o profissional 

que deu prova de conhecer somente determinada e 

reduzida parte da patologia. Devem-se evitar as 

reformas ou alterações, operadas em curto prazo, 

que isto é evidentemente contra o ideal da racio­

nalização, no seu propósito de economia e eficiên­

cia. As obras valem pela sua duração ; eis porque 

não convem dar formas pouco elásticas e dificil­

mente moldaveis, encarando sempre a possibilida- 

dade de deslocar o pessoal com facilidade.

Quanto aos técnicos de laboràtório, o mesmo 

problema se põe, porque entre eles há médiccís 

analistas e médicos legistas-anátomopatologis- 

tas. Aqui, consideraremos as cousas do mesmo 

modo : — fazer-se para as provas de seleção uma 

referência suplementar que servirá para indicar 

a exigência da prova especializada, dentro do con­

junto dos conhecimentos : ■— Técnicos de labo- 

ratório-analistas e técnicos de laboratório-legis- 

tas. Esta classificação se justifica ainda por 

ser o centro de formação, destes 2 grupos de espe­

cialistas o mesmo ; em nosso meio, por exemplo, o 

Instituto Osvaldo Cruz.

Os médicos legistas serão deste modo encara­

dos com razões plausíveis. Como se sabe, há den­

tro desta especialidade também uma feição clínica:

— é a dos examinadores ao serviço do Seguro-So- 

cial; quer seja Seguro-acidente, Seguro-doença ou 

Seguro-invalidez, cujos elementos com que lidam e 

conhecimentos necessários são diferentes. Eviden­

temente devem produzir laudos, informar a justiça; 

não cuidam de doentes, nem instituem tratamentos. 

E precisam conhecer ao mesmo tempo leis, pratica 

de laudos e semiologia, bem como patologia, para 

estabelecer, em certos casos, diagnósticos.

Os médicos sanitaristas em geral exercem 

função dúplice de médicos clínicos e técnicos de 

laboratório (analistas) porque não podem dispen­

sar o conhecimento da patologia e sobretudo da

semiologia, sendo que quasi sempre a função de 

polícia ou educação sanitária se esteia no diagnós­

tico ou no objetivo conhecimento dos sintomas, 

para fins de prevenção e educação popular.

Os que se dedicarem ao laboratório serão in­

clusos na carreira de Técnico de Laboratório e se­

guirão esta. O  que não é justo é que, completamen­

te deslocados, passem a fazer clínica ou exames 

semióticos, sendo suas provas de seleção para fins 

diferentes. Necessária é a existência de cursos 

especializados de higienistas, que tais se funda­

mentam em conhecimentos a respeito da especiali­

dade e são de aperfeiçoamento.

Os investigadores exclusivos dos institutos 

especializados serão designados Biologistas. O 

auxiliar de médico, quando estudante, será interno 

ou auxiliar acadêmico, podendo ser prático de la­

boratório quando auxiliar dos técnicos de labora­

tório. Os outros médicos nunca deverão ter de­

signação de auxiliar de médico à parte, o que 

cria uma situação de inferioridade. Quando forem 

extranumerários-mensalistas, já dissemos que, de 

acôrdo com a legislação vigente, são auxiliares dos 

funcionários efetivos, com salários de padrão dife­

rente ; basta então a referência Médico clínico ou 

Cirurgião ou Especialista (extranumerário) .

Tambem os extranumerários são hoje sujeitos 

a provas de habilitação, antes de sua admissão, e 

devem seguir a série funcional correspondente. 

Inscritos em concurso para cargos efetivos vagos, 

quando concorrerão com os estranhos, levam a van­

tagem de ter prática do serviço. Isso é da maior 

importância, quando são realizadas provas práti­

cas, objetivas, e não provas teóricas, dissertativas 

ou doutrinárias, que podem afastar logo os extra­

numerários eficientes para aproveitar outros, intei­

ramente deslocados e sem ao menos ser apreciada 

a capacidade na prática.

Capítulo I I

PROVAS APLICADAS À SELEÇÃO INICIAL DOS MÉDICOS

" . . .  objectivity is after ali the touchs- 

tone of Science”.

G u il f o r d  — “Psychometric Methods”

— New-York, 1936.

A . Vista de conjunto

A seleção nas profissões compreende quatro 

grupos de provas :
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1) Exame de sanidade e capacidade física

2 ) Provas de conhecimento

3) Exame das aptidões

4) Provas de adaptabilidade profissional.

Estas provas §ão escaladas de acordo com sua 

importância. Conforme o valor conferido a certas 

provas, se torna o processo seletivo excelente, inú­

til ou prejudicial. No último caso, escolhendo os 

peiores em lugar dos melhores, ou, ainda, os mé­

dios em lugar dos mais. eficientes, o que em todo 

caso, tem como lamentavel conseqüência o descré­

dito do sistema.

Critério seguro deve dirigir a instituição das 

provas chamadas básicas, as quais afastam logo, 

de início, os candidatos.

Básico não tem aqui o sentido de elementar 

nem o de geral, algumas vezes assim erroneamente 

compreendido; básico quer dizer imprescindível, 

sem o que é impossível alcançar a eficiência.

E que é básico nas profissões ou nos ofícios ?

Que determina logo uma apreciação rápida, 

sobre o valor do profissional ou artífice ?

— A execução do serviço.

Assim, a prova prática o mais possível seme­

lhante ao trabalho a desempenhar, — eis o que 

constitue o elemento básico da seleção racional.

Na Medicina, em sua feição clínica, a base 

é o exame do doente e as conclusões diagnosticas. 

Impossível provar o profissional a sua capacidade, 

se não se desempenhar com desembaraço desta 

tarefa inicial, básica de todas as outras. Isso não 

se decora nas vésperas das provas e constitue o 

alicerce da eficiência profissional. O  mesmo se 

poderia dizer do contador, do motorista, do dati­

lografo, etc., que todos tem na prova profissional, 

que assim se pode chamar, o elemento primário 

demonstrativo de sua capacidade.

Na exibição do trabalho, o artífice denuncia 

tão grande cópia de conhecimentos precisos, assi­

milados e aplicados, que nenhuma outra prova se 

pode igualar a esta, no poder de revelar, inicial­

mente, a extensão de sua eficiência.

Ao médico se pode ainda impor um mínimo 

de tempo na execução do trabalho, ou então traba­

lhos múltiplos com tempo estabelecido, o que cons­

titue a chamada prova clínica de ambulatório.

Há dois argumentos que fazem íeceber, com 

reserva, a prova de prática profissional, como ini 

ciai e básica.

São eles : —

1) O  tempo que exige a sua realização, com 

grande número de candidatos, nos casos em que 

ela tem que ser pessoal.

2 ) A  necessidade de manter o anonimato, 

afim de afastar o coeficiente subjetivo do julga­

mento dos examinadores.

Ambos argumentos só prevalecem, quando 

há necessidade de ser acompanhado pessoalmente 

o examinando em seu trabalho.

Podem ser encarados, assim, em relação aos 

médicos : —

O  número de candidatos em geral não é muito 

grande. As provas de observação clínica podem 

ser feitas por escrito, mediante relatório. A cirur­

gia exige, contudo, o acompanhamento do ato ci­

rúrgico. No laboratório, as conclusões das provas 

práticas devem ser dadas por escrito, como é ha­

bitual ; a exposição oral tem apenas valor no mo­

mento, cumprindo portanto ser sumariamente redi­

gida e entregue à comissão examinadora.

Para, de começo, diminuir o número dos can­

didatos e tornar a seleção mais homogênea é de 

lembrar que, em certos casos, se institua inicial­

mente a prova de títulos e trabalhos.

Em casos muito especiais, e mesmo raros, 

para seleção entre médicos práticos, pode ser exi­

gida apresentação de trabalho de caráter original, 

isto é, com contribuições ou observações pessoais, 

sendo rejeitadas as dissertações doutrinárias, tra­

balhos de síntese ou divulgação. Neste será fixaido 

o númèro máximo de páginas de dissertação, e não 

o mínimo, sendo ilimitada a quantidade de observa­

ções ou relatórios de pesquisas pessoais.

Sob qualquer aspecto, não é sem grandes di­

ficuldades que se ataca uma tarefa como esta, que 

é a de selecionar, profissionalmente, os candidatos 

ao Serviço Público. Reconhecendo a tenacidade 

de que se devem revestir os executores desta obra e 

a responsabilidade que assumem, é que a eles se 

impõe o dever de arrostar com decisão os embara­

ços, sem incertezas ou protelações, como aliás vem 

fazendo brilhantemente o Departamento Adminis­

trativo do Serviço Público, em colaboração com o 

Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos.

Compreende-se bem que a racionalização não 

é somente a economia de tempo e trabalho, mas o 

bom rendimento. Nãq se podem jacrificar os meios 

em beneficio dos fins. Porque se nos deixássemos
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dominar pelo argumento da economia não tínha­

mos senão que voltar aos processos antigos, empí­

ricos, — tão 'econômicos sob todos os aspectos ! !

A tendência em começar pelas provas escritas 

para selecionamento é cópia dos processos das Fa­

culdades, que tradicionalmente vêm conservando 

este sistema, quer nos cursos, quer nos concursos 

para o magistério superior. Para escolha de pro­

fessores, são as dissertações escritas de fato uteis. 

Mas, não quer dizer que por isso devam ser em­

pregadas, com mais rigor ainda, na seleção para 

médicos-práticos. Ora, como assinalámos, desde o 

início deste' trabalho, o ambiente, a natureza do 

serviço, os objetivos são interiamente diversos, na 

medicina doutrinária. Quando se seleciona para o 

magistério superior, a capacidade de síntese oral ou 

escrita, a elocução facil, a associação brilhante das 

idéias, o pendor de atrair pela exposição •— figu­

ram como qualidades precípuas no desempenho das 

atribuições magistrais. E a prova escrita disserta- 

tiva dá oportunidade, a que se demonstre a cultura 

extensa, a erudição do candidato, que cumpre seja 

grande, para acompanhar as recentes aquisições 

científicas, para poder orientar os novos, indicando- 

lhes as diretrizes, as questões abertas e preparando 

os que hão de perpetuar o espírito de amor ao en­

sino e às pesquisas ; fazendo escola, enfim.

Já, na prática da medicina, os objetivos são 

outros. •

A  capacidade de facil memorização, ou uma 

memória escolar prodigiosa, é de pouco valor, como 

aliás, salientamos na l .a parte deste trabalho. Pode 

constituir aptidão que empreste um invulgar bri­

lhantismo à personalidade, mas inútil na esfera pro­

fissional sob o aspecto da eficiência. Noções essas 

que são confirmadas pela experiência da Comissão 

do Serviço Civil nos Estados Unidos, onde o arma­

zenamento de conhecimentos é posto em nivel se­

cundário, não sendo os fortes em tema encarados 

como nós, até pouco tempo, os julgávamos.

O  resultado desses processos seletivos, na 

profissão estudada, tão mal apoiado, teve no ter­

reno prático a demonstração de sua ineficácia, pelo 

descredito em que se mergulharam os concursos, 

onde os recem-formados, com conheciméntos me­

morizados recentemente, elevavam, aparentemente, 

o nivel da cultura para fracassarem, de modo mais 

ou menos completo, nas provas finais, justamente 

as mais importantes, de feição prática, mas cujos 

resultados precisavam ser encarados benevolente­

mente, para evitar a desclassificação de todos. Isso

porque não tinham ainda aplicado plenamente o que 

é básico : — “les connaissances indispensables 

dans la pratique", pois “beaucoup de connaissances 

scientifiques quils ont apporteés dans les hôpitaux 

et les amphiteâtres ne lui seront que d une medío­

cre ou exceptionelle utilité" ( Hayem ) . O  estudo 

minucioso desta questão nos levaria a grande di­

gressão, para as conhecidas leis da memória, que 

forneceriam fortes argumentos afim de afastar 

estas provas como elementos básicos de seleção.

Devem ser básicas, na seleção dos médicos — 

as provas de sanidade, cujas razões poderosas fi­

guram na primeira parte com a exposição dos ca­

racterísticos da profissão e as provas de prática 

profissional.

E ’ inutil salientar em todas a necessidade 

de fixação de um mínimo que deve ficar não ao 

arbítrio dos julgadores, mas em relação ao pre­

paro comum ou global do grupo examinado, e, em 

casos de muitas experiências anteriores, em face 

da tendência central dos pontos, figurando a média 

aritmética como linha divisória. A subtração do 

desvio quadrático médio da média (Média menos 

o Sigma) usada por alguns, abaixa muito este nivel, 

levando-o às raias da sub-normalidade, contrarian­

do assim os objetivos da seleção, que visa os exce­

lentes .

Lamentavel é a idéia, felizmente já condenada 

entre nós, da eliminação em massa, para apressar 

a execução e assim diminuir o trabalho dos encar­

regados da seleção, antes que os candidatos se te­

nham exibido em provas de eficiência. A  seleção 

é sempre penosa e revela o espírito público e a 

dedicação de seus executores ; há, antes que visar 

a comodidade, o supremo interesse de apreciar, com 

equidade, a capacidade ou eficiência.

O  esquema da página 43 indica a ordem das 

provas.

B . Exame de saúde e capacidade física

O  interesse desta prova, com relação ao exer­

cício da profissão médica, já foi, por nós, exube­

rantemente considerado nas conclusões da primei­

ra parte. Contudo, cumpre fixar bem, como exi­

gência da profissão, de um modo geral : —

Resistência à fadiga física que vença, com su­

perioridade, as provas funcionais, sobretudo as do 

aparelho circulatório e respiratório (Provas de Sch- 

neider e outras semelhantes, expirometria depois
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do esforço ou em fases sucessivas, com pausas pe­

quenas (B iondi), etc.) .

As contra-indicações são as formalmente apon­

tadas pelas lesões orgânicas que, habitualmente, 

diminuem a capacidade do trabalho, notando-se 

a necessidade da apuração de manifestações ner­

vosas, ainda funcionais, que assumam certa per­

sistência .

Por fim, insistir de modo sistemático, em todos, 

no exame roentgen-fotográfico, afim de surpreen­

der as infiltrações mais discretas, não deixando 

por isso, é verdade, de ser pormenorizado no exa­

me clínico, para evitar, em qualquer caso, uma 

perigosa fonte de contágio num campo de facil 

propagação.

O  exame sensorial toma grande interesse nos 

clinicos. Aos cuidados habituais no exame da 

visão, será util cercar o exame da audição de uma 

sistematização racional, investigando com minúcia 

os diversos aspectos da função, em face do audio- 

grama, na pesquisa da acuidade auditiva sonora, 

mascarada, e de acordo com as várias alturas de 

som, fixando os limites de possibilidade dos orgãos.
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indicar entre os que provaram a eficiência profis­

sional, quais os de cultura mais extensa, e não 

deve ser mais de uma prova.

Pode ser feita outra prova prática, desde que 

se afastou assim uma prova escrita. Podemos ado­

tar a chamada de opção tão louvada na Inglaterra.

Por ela, dentro de um grúpo grande de ques­

tões práticas, o candidato escolhe as que pode rea­

lizar melhor, o que demonstra seu discernimento, 

capacidade de crítica pessoal e conciência pro­

fissional. Concluindo, portanto, duas provas prá­

ticas, seguidas de uma escrita. A prova básica 

sob a forma de relatório, sem ou com a presença 

dos examinadores ; a prova de opção, com a assis­

tência da comissão julgadora. 1

D . Exame das aptidões

C . Provas de conhecimento

Vamos esquematizar esta parte do exame da 

pacidade profissional .colocando em primeiro lu-

Este exame, .entre os médicos, necessita de 

aferição. Entendemos por isso que deva ser apli­

cado no fim, figurando, nas primeiras seleções, ape­

nas como elemento de pesquisa. Assim, se vão
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sedimentando praticamente estes conhecimentos, 

validando, com as experiências dos primeiros tem- 

pos, o sistema cujo valor e importância são tão gran­

des e intuitivos que não precisam ser salientados. 

Feito deste modo com os que resistiram às demais 

provas, recolhidos os dados estatísticos, com o 

tempo, pode a Divisão de Seleção e Aperfeiçoa­

mento ter dados para estabelecer as correlações e 

realizar obra da mais proveitosa significação no 

terreno prático. E colaborará com elementos obje­

tivos no problema da orientação profissional, que 

é por certo, na profissão de médico, o de maior 

interesse social, no sentido de dotar o pais de pro-: 

fissionais adaptados à sua função e colocar o indi­

víduo numa profissão em que possa trabalhar sa­

tisfeito com certeza dos resultados que vai obter. 

E ’ inutil insistir sobre o valor deste critério racio­

nal e científico, pois abre novos horizontes à sele­

ção, entre os profissionais, e permite prever a pos­
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sibilidade de as pesquisas brasileiras contribuírem 

com um contingente precioso para estes estudos 

na esfera da investigação científica.

E . Provas de adaptabilidade e dedicação 

profissional

Esta é a de trabalhos e títulos. Separamo-la do 

exame das aptidões, onde alguns a colocam, por­

que praticamente melhor, para a facilidade d̂ . 

a deslocar e tambem porque o exame psico­

técnico cabe ser feito por outros examinadores,

sendo os mais próprios para analisar os títulos e 

trabalhos os julgadores das provas de conheci­

mento.

Pode ser assim esquematizadâ : —
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A observação revela que o interesse melhora 

o rendimento do trabalho, em quantidade e quali­

dade, e a dedicação exalta os possuidores deste 

requisito da vontade, sobrepondo-os aos mais bem 

dotados, sobre outros aspectos, inclusive o da 

inteligência. Razão tinha Miguel Couto — grande 

conhecedor da psicologia médica — em dizer : ‘‘O  

valor se mede pela capacidade do esforço” .

Não há negar a importância da dedicação e 

interesse no avaliar o mérito profissional.

Mas, os títulos e trabalhos apenas revelam, 

afastada, a tese, o passado do candidato. Não 

podem figurar como elemento de valor quando 

as provas de seleção indicam baixo nível. Neste 

caso os títulos e trabalhos apenas recordam uma 

dedicação anterior do candidato ou os dados de 

sua formação profissional.

A  exigência da tese é excepcional só quando 

houver necessidade de diminuir o número das ins­

crições. Essa tese será de observações pessoais e 

nunca doutrinária. Pode-se dispensar a defesa e 

apurar-se a contribuição pessoal com objetividade. 

Para tornar ainda mais homogêneos os candidatos, 

convem exigir certo número de anos de prática 

profissional, como aliás é corrente nos concursos 

de livre docência, podendo-se fixar em 3, pelo 

menos. E sempre a necessidade de trabalho du­

rante este tempo na profissão com títulos ou ates­

tados da melhor idoneidade. Este sistema diminui­

rá o número de candidatos racionalmente, concen­

trando de modo homogêneo as amostras para
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posterior análise selecionadora. Convem lembrar 

que o hábito de atribuir a esses títulos e trabalhos 

maiores notas de acordo com os Institutos da cidade 

em que o concurso se realiza, destroi a finalidade 

da seleção profissional que não se deve basear na 

escola ou residência dos candidatos, o que é evi­

dentemente resquício da antiquada proteção dos 

grupos, dando valor só ao que é seu, ou de sua 

afeição.

to m  relação ao Serviço Público, assume então 

a questão um interesse excepcional, pois um dos 

objetivos desses concursos é evidentemente recru­

tar em todo o país, onde quer que se encontrem, 

as capacidades, para aproveitá-las nas funções pú­

blicas. Só assim se podem atrair os realmente com­

petentes e estimular os novos a adquirir eficiência, 

abrindo uma larga porta para seleção dos capazes. 

Os Serviços Públicos ocupando 10% dos indiví­

duos adultos em países democráticos, e muito mais 

ainda na Itália e Alemanha, serão assim entre nós, 

um verdadeiro viveiro de competências técnicas e 

reais, animando, formando e preparando as elites, 

angariadas, em todo o país, para o serviço da nação.

Um dos aspectos mais importantes é a esco­

lha dos examinadores destas provas.

Êste assunto já tem sido aqui e alhures deti­

damente tratado.

Basta ficarmos com as conclusões : — a se­

leção profissional para sua eficiente realização, 

tende a afastar a arbitrariedade do julgamento 

subjetivo. Mais possivelmente objetivas as provas 

e objetivos os meios de as julgar.

Constitue elemento essencial a distribuição de 

instruções para julgamento com “chaves de avalia­

ção”, isto é, critério sobre o qual se devem basear 

os examinadores.

A prévia escolha dos examinadores figura, 

tambem, como trabalho preliminar delicado. E o 

número desses julgadores ?

Outro problema, recebendo ainda a contribui­

ção das pesquisas pedagógicas e estatísticas. Se­

gundo o critério de Spearman e Brown, eles devem 

ser 5, porque assim o coeficiente de correlação 

entre as notas é mais elevado.

São dignas de referência as observações feitas 

pelo Dr. ítalo Bologna, no Centro Ferroviário de 

Ensino e Seleção Profissional, a respeito dos jul­

gamentos feitos em provas que revelaram uma 

grande discordância entre a classificação dos can­

didatos e a apreciação de sua eficiência, observada 

pouco tempo depois da admissão. Só a racionali­

zação dos processos, pela instituição das “chaves” 

e aumento do número dos examinadores, conse­

guiu obter concordância no julgamento, que me­

lhorou, apresentando um coeficiente alto. (Relató­

rio de 1940 — pg. 27).

Baseada a prova no princípio da eficiência 

profissional ; organizada a “chave de avaliação” ; 

distribuído o material para examinadores selecio­

nados, em número necessário, exarando suas notas 

sem conhecer as dos outros, ha que melhorar-se o 

julgamento das provas. Nele, aliás, se firma o 

resultado dos processos seletivos, cujo valor a ob­

servação dos examinandos mais tarde, no traba­

lho, há de confirmar, pela concordância da efi­

ciência alcançada.

A seleção dos médicos para o Serviço Público 

obedece, em certos países e em linhas gerais, aos 

conceitos anteriormente expendidos.

Nos Estados Unidos, de acordo com regula­

mentação que data de 1889 (pg. 478 — The 

Federal Service — Mayers — 1922 — New York), 

os médicos da Saúde Pública não são aceitos “sem 

passar antes por um exame satisfatório nos diver­

sos ramos da cirurgia, medicina e higiene” .

Em 1907, já existiam 449 profissionais, sob o 

título de Physicians and Surgeons, e 715 com 

designação de investigadores científicos, isto é, em 

cargos técnicos, científicos e profissionais, que eram 

em número de 9.745.

Aliás, tambem na Inglaterra é rigorosa a ava­

liação da capacidade dos médicos admitidos no 

Serviço Público. Os “doutores” são selecionados 

(pg. 60 — Training public employees in Great- 

Britain — 1935 — New York — Harvey Walker) 

em provas de "competitive interview”. Estão lá 

os médicos situados no grande grupo dos profis­

sionais, cientistas e técnicos : — "The professio- 

nal, scientific and technical group", onde se en­

contram tambem os advogados (legal), os enge­

nheiros, os arquitetos, os químicos, alem de técnicos 

de museu e outros. O  recrutamento exige a exibi­

ção do diploma, depois o registro do profissional 

no Registro Geral dos Médicos e, por fim, a-prova 

de emulação, a que, aliás, são submetidos todos os 

outros do mesmo grupo.

Como os médicos da Saúde Pública repre­

sentam o maior número, a seleção destes tem sido 

objeto das maiores referências. Existem contudo, 

na Inglaterra, médicos práticos, em outros setores 

e repartições do. Serviço Público (Ministry of 

Pensions, Prison Commission, Board of Control).
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Os que se endereçam à Saúde Pública necessitam 

apresentar títulos de medicina preventiva. Os que 

se candidatam a outros cargos precisam certificar 

o exercício de funções que não sejam muito dife­

rentes das que vão desempenhar no governo. Aqüe- 

les que vão ocupar cargos de sanitaristas devem 

dar claras demonstrações de conhecer a especia­

lidade e trazer atestados de cursos especializados.

A  questão do preparo dos técnicos é bem 

definida, afastando-se a responsabilidade do go­

verno, que deve apenas selecioná-los para o in­

gresso, ficando o trabalho de aperfeiçoamento a 

cargo de universidades e escolas médicas.

Há outros profissionais, denominados propria­

mente técniqos, entre os quais, naturalmente, os 

que se dedicam às pesquisas e ao ensino exclusivo.

Acham-se neste grupo : — Subovdinate su~ 

pervisory and technical staffs".

Mas a respeito dos Serviços Locais (pg. 147) 

0 médico deve ser um prático qualificado. A espe­

cialização se vai fazendo progressivamente no exer­

cício, exigindo as ascensões melhoria das condi­

ções técnicas e cursos de especialização. Contudo, 

a admissão exige a prova comprobatória da com­

petência, ficando o "training by doing" para de- 

Pois da admissão.

Nos Estados Unidos (Wilson Smillie — 

Public Health Administration in the United States

— 1936 — New York — pg. 45 em diante), a 

Saúde Pública comporta dois grandes grupos de 

servidores : — em cargos administrativos e em 

atividade técnica. Entre estes últimos estão os 

sanitaristas e oficiais médicos, encontrando-se aí 

tambem os engenheiros, os técnicos de laboratório, 

os de estatística, etc. As bases da seleção obede­

cem em linhas gerais à de todos outros funcioná­

rios : — o recrutamento na mais alta base de capa­

cidade para desenvolvimento da maior eficiência e 

nos cargos classificados são definidas positivamente 

as responsabilidades e obrigações técnicas ou pro­

fissionais.
Ainda assim, Wilson Smillie se queixa (pg. 

421, obra citada) do baixo standard dos inspetores 

sanitários, dizendo que este tipo de pessoal nos 

EE. U U . não está no nivel, quanto a aprendiza­

gem e experiência, dos outros técnicos. E preciso 

notar contudo, em contraposição, a excelente 

aprendizagem feita nos laboratórios técnicos

A condição da experiência no trabalho paia 

a admissão é clara nas exigências iniciais (pg- 3

— Mayers) para o Public Health Service . um

ano de experiência em hospital e 2 anos de prática 

profissional.

A  norma de se tornar o agrupamento dos 

cargos pouco rijo, sem prejudicar a especialização 

necessária, visa simplificar e facilitar os trabalhos 

administrativos com o pessoal e figura entre as 4 

bases em que se assenta a administração do pessoal 

(Mosher and Kingsley — Public Personnel Admi* 

nistration — New York, Harper and Brothers).

Por outro lado, a seleção deve visar a especia­

lização em profundidade, sem esquecer a feição 

geral da profissão, porque “é claro que a medicina 

preventiva não é entidade separada, mas uma parte 

integral da prática da medicina” (pg. 415 — Smil­

lie, citado) .

A seleção, todavia, dos médicos nos hospitais 

(Malcolm Mac Eachern — Hospital Organisation 

and Management — 1935 — Chicago, 943 pági­

nas) reveste um feitio de maior especialização, di­

ferente do indicado para o serviço público, onde a 

elasticidade, requerida pela estabilidade do pessoal 

e o critério de não tornar este excessivamente dis­

pendioso, satisfaz perfeitamente o método racional 

da centralização da direção e descentralização da 

execução. Não há assim especialidades excessivas, 

podendo ser utilisados serviços autônomos, ou mes­

mo particulares, como aliás foi recomendado, e de 

modo positivo, pelo "Committee” encarregado dos 

estudos sobre o funcionalismo (Better Government 

Personnel — Mc Graw — Hill Book Comp., Inc. 

1935) em relatório apresentado ao Governo dos 

Estados Unidos e feito por eminentes especialistas 

do país.

Sem dúvida, o princípio da cooperação neste 

terreno, entre o Serviço Público e os médicos em 

geral, especialistas e investigadores particulares 

ou não — é por todos apoiado.

Por outro lado, o excesso das especializações 

tem seus críticos. Dizem no Medicai Education 

(Final Report of the Commission on Medicai 

Education — New York — 1932, pg. 173) os 

maiores especialistas no assunto — que os grupos 

de serviços muito especializados, na Saúde Pú­

blica, tiram a eficiência recomendável, pela difusão 

das responsabilidades, o que não sucede com o 

auxílio dos especialistas isolados. Para acentuarem 

antes (pg. 172) que aí, nos serviços intensamente 

especializados pelo S. Público, "considerable frac- 

tion of the work of specialists is in reality, general 
medicine".
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A exigência do exercício profissional, após o 

curso médico,’ é ponto tranqüilo. Argumenta o Re­

latório apresentado por notáveis professores de 

medicina, entre os quais figuram Blumer, Cabot, 

Mendel, W ilbur e Edsall, que o curso médico "can 

not produce a physician (pg. 173 — Ob. cit.).

O  sistema dos “subject examination which 

re/y largely upon memory" tende a prejudicar o 

que se deve apoiar em elementos exclusivamente 

objetivos.

Não aconselham a aplicação na medicina do 

método industrial de produção “em massa”, pois 

não existe aí padronização de tarefa ou conduta, 

em vista da variedade das situações práticas, a não 

ser, na cirurgia, sob aspectos especiais.

A face educativa ou formativa escapa aos ob­

jetivos desta contribuição. Interessam, contudo, os 

métodos de exames empregados em seleção 

(Mayers — Ob. Citada, pg. 372); os "tech- 

nical capacity tests” e os "manual tests” são 

usados com discreção, nos ofícios, pelos possíveis 

gastos de material que ocasionam. Não procede 

este argumento na profissão que analisamos, sendo 

indicados também os "experimental tests” (pg. 

362 — Mayers) com modificações e adaptações 

cabiveis no caso e também os "personality tests".

Por fim, é preciso considerar a necessidade 

para os profissionais dedicados ao Serviço Público 

do que se vem chamando espirito público, que se 

resume numa inclinação natural para estes encar­

gos, cujos altos ideais (pg. 13 — Medicai Edu­

cation — Ob. citada) grandes obrigações e res­

ponsabilidades exigem dos que a eles se dedicam, 

capacidade, devoção e, sobretudo, desprendimento.

CONCLUSÕES

a) A  seleção profissional se fundamenta na 

análise funcional do trabalho.

b) A  profissão de médico representa um 

conjunto de funções variadas, divididas em 2 gru­

pos gerais : — Medicina prática e doutrinária.

c) Para efeito de seleção profissional, a 

medicina prática pode ser dividida em 3 grandes 

ordens de especialização, com base na análise 

funcional do trabalho médico : — clínicos, cirur­

giões e técnicos de laboratório.

d) Cada um destes aspectos da prática da 

medicina exige requisitos individuais próprios.

e) As qualidades e aptidões físicas, mentais 

e caracterológicas desempenham uma importância 

muito grande, no exercício da profissão.

/) O  número de médicos dedicados à me­

dicina prática no Serviço Público é considerável.

g) Para encaminhar bem a seleção e, por­

tanto, melhor aproveitamento do profissional, con­

vem que se dêm às carreiras, denominações que se 

adaptem às qualidades e aptidões individuais.

h) para maior interesse do Serviço Público, 

deve-se afastar, na designação das carreiras, o 

critério das especialidades muitos numerosas, afim 

de poder aproveitar facilmente o funcionário, du­

rante sua vida, em adaptações, transferências e 

substituições que forem necessárias.

i) A  nomenclatura das carreiras deve ser 

apoiada nas indicações da análise funcional do 

trabalho.

j) As provas seletivas visam todos os aspec­

tos da personalidade profissional, sendo que, para 

verificação da eficiência, as provas de prática pro­

fissional devem ser as primeiras e as eliminatórias.

I) A  seleção concem ser organizada de tal 

modo, adaptando-se a cada caso, que as provas 

teóricas e escritas sejam apenas acessórias e obje­

tivem a apreciação da cultura nos já selecionados 

nas provas de capacidade prática ; isso, com refe­

rência às carreiras de médico, que foram as por 

nós estudadas neste trabalho.

OS CONCEITOS EM ITIDOS EM  TRABALHOS ASSINA- 
DOS SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DE 
SEUS AUTORES. A  PUBLICAÇÃO DE TAIS TRABA­
LHOS N ESTA REVISTA É FEITA UNICAM ENTE COM  
O OBJETIVO DE FACILITAR O CONH ECIM EN TO DE 
ASSUNTOS RELACIONADOS COM  A  ADM INISTRAÇÃO

PÚBLICA.
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0 Estado como empreendedor econômico
R ic h a r d  L e w in s o h n  

Dc. rer. pol.

O  nome de Richard Lewinsohn — que 

com o presente artigo inicia sua colaboração 

na Revista do Serviço Público — se tornou 

mundialmente conhecido no primeiro decênio 

posterior à grande guerra de 1914-18. Re- 

dator econômico do importante jornal ber- 

linense “Vossische Zeitung”, acompanhou 

atentamente o desenvolvimento da profunda 

crise — econômica, política e espiritual, que 

se seguiu ao tremendo conflito. Sua valiosa 

"História da Inflação" é um dos livros que 

melhor ajudam a compreender o carater e as 

repercussões do formidável desajustamento 

de ordem monetária que abalou durante vá­

rios anos a economia européia, porém com 

maior violência a economia alemã.

Doutor em medicina, Lewinsohn sentiu- 

se, entretanto, vivamente atraido pelo estudo 

da economia, ao qual se consagrou inteira­

mente . Foram os problemas de natureza mé- 

dico-social que o levaram a essa mudança de 

especialidade. Sua tese de doutorado em 

ciências econômicas, consagrou-a h análise da 

obra monumental de Werner Sombart.

Entre as obras por ele publicadas, tradu­

zidas na sua maioria em várias línguas, mere­

cem destâque : A  conquista da riqu  ̂

‘■História da Crise", "Os lucros de guerra e 

“A  Bolsa". Desde 1933 fixara-se Lewinsohn 

em França, onde continuou sua gtan 

vidade intelectual, publicando livros e escre 

vendo em diversos jornais. Colaborou 

várias personalidades dirigentes da rança, 

inclusive com Paul Reynaud, a quem apr 

sentou valiosas sugestões a respeito da guer

ra econômica. Já apareceu em Portugal e no 

Brasil o impressionante relato, feito por Le­

winsohn, - dos “sessenta dias" da derrocada 

da França.

Atualmente no Brasil, esse notável eco­

nomista não tem poupado esforços para ad­

quirir um conhecimento seguro das questões 

essenciais da economia brasileira.

A atividade econômica do Estado é tão an­

tiga quanto o próprio Estado. Em todos os tem­

pos o Estado interveio na vida econômica e isto 

por quatro razões :

1.° para valorizar as riquezas naturais do 

país ;

2.° para empreender, organizar e apoiar os 

trabalhos que ultrapassam a capacidade 

dos particulares ;

3.° para assegurar as necessidades materiais 

do povo ;

4.° para impedir os abusos dos particulares 

em detrimento da nação.

ESBOÇO  H IST ÓR IC O

Nos primeiros grandes Estados de que temos 

noções históricas, no Egito, na Babilônia, na 

Assíria, os monarcas — o que, na época queria 

dizer : o Estado — eram ao mesmo tempo 

os principais empreendedodes econômicos. No 

Egito, sob a Antiga e a Nova Dinastias, as minas 

de metais e as jazidas de mármore eram explora­

das por conta dos Faraós (1) . Mais tarde, sob o

(1) L. Cioli . ■ Histoire économique depuis VAnti- 

qilité jusquà nos jours Paris,, 1938, pág. 13.
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regime dos Ptolemeus, as refinarias de azeite, as 

papelarias,'os cortumes, as fábricas de fiação e de 

tecidos eram empresas reais (2) .

A história bíblica de José do Egito nos ensina 

que o governo organizava e controlava tambem o 

comércio dos produtos agrícolas. Acumulava 

stocks de cereais para os períodos de má colheita 

e distribuia-os em dado momento para impedir uma 

alta exagerada dos preços. Durante toda a An­

tiguidade, a preocupação de assegurar o aproyisio- 

namento da população constituía uma das mais 

importantes funções do Estado. Em Roma, so­

bretudo sob a República, o cumprimento dessa ta­

refa era uma condição essencial da popularidade 

do governo.

Se o Eátado romano deixava, em geral, a ex­

ploração das minas aos particulares, empreendia 

ele próprio trabalhos públicos gigantescos. E, 

a3emais, não renunciava, em absoluto, a intervir, 

quando necessário, na produção industrial e arte- 

sânica. Quando sob o Império, os “collegia”, as 

corporações de artesãos abusavam de suá posição 

monopolista para provocar uma alta artifical dos 

preços, o governo não se contentava com impor- 

lhes os preços máximos, mas criava tambem as 

manufaturas do Estado.

A  economia da Idade-Média foi das mais po­

bres. As cidades eram destruidas ou deixadas em 

semi-abandono. A aldeia e o domínio senhorial, 

sós, não permitiam o desenvolvimento de grandes 

empresas nem de grandes organismos econômicos. 

O  comércio era local e mínimo. Mas, desde que 

um vento novo soprou — no tempo das Cruzadas

— o Estado retomou seu lugar de grande anima­

dor da vida econômica. Organizou as imensas 

empresas de alem-mar, primeiro em direção ao 

Oriente, depois para o Ocidente, empresas essas 

que resultaram na descoberta do Novo Mundo e 

na colonização das três Américas.

Então, os empreendedores particulares mais 

avisados se voltaram, eles tambem, para os novos 

paises e os exploraram, munidos de privilégios 

reais, por vezes excessivos. Enquanto isso, a pro­

dução na Europa estacionava e fixava-se em suas 

velhas formas tradicionais. Uma vez mais, o Es­

tado teve que lhe imprimir um novo impulso. Foi 

na França de Luis X IV  que Colbert inaugurou» 

para as manufaturas do Estado, uma nova era

(2) G lotz -— Histoire économique de la Grèce 

Hístoire universelle du tcavail— Ed. Rénard, Paris, p. 417.

da produção industrial. Algumas criações de 

Colbert e de seus êmulos, tais como a famosa 

manufatura dos Gobelins em Paris e as manufatu­

ras de porcelana na França e na Alemanha, ainda 

existem.

IN IC IA T IV A  PART ICU LAR E ASSISTÊN­

CIA  D O  ESTADO

Entretanto, o “colbertismo" como sistema 

econômico, ou seja, o estadismo e o protecionismo 

à outrance, extinguiu-se lá para o fim do século 

X V III . Recebeu politicamente seu “coup de 

grâce” da Grande Revolução francesa. Economi­

camente devia morrer porque não soube se adaptar 

bastante rapidamente às novas invenções técnicas, 

às máquinas texteis e notadamente à máquina a 

vapor. Uma nova era começa : a idade do vapor.

A  economia desse período deve, sem dúvida 

alguma, seu nascimento e seu magnífico impulso 

à iniciativa privada e a empreendedores particula­

res. Segundo uma opinião muito divulgada, o 

Estado não tomou participação alguma nesse de­

senvolvimento. Mas esta opinião sumária e algo 

simplista não corresponde à realidade. O  Estado, 

no século X IX , não abdicou de modo algum de 

sua condição de fator econômico. Não se limi­

tou, como se quis fazer crer, ao papel de “guarda 

noturno” .

De momento que há grandes tarefas a cum­

prir, a cooperação e a assistência do Estado são 

indispensáveis. Na maior parte dos paises eu­

ropeus, o Estado se encarrega do financiamento da 

construção das estradas de ferro, seja por meio 

de subvenções, seja por meio de garantias. Em 

diversos paises, o Estado cria, ele próprio, linhas 

ferroviárias e as conserva sob sua administração. 

Nos raros paises em que o Estado permite às em­

presas de estradas de ferro estenderem-se e en­

trarem em concorrência sem controle algum, os 

resultados são quasi sempre desastrosos. Krachs 

de bolsa, desmoronamentos financeiros, negligên­

cias administrativas e mesmo técnicas teem resul­

tado disso.

E is  porque, pouco a pouco, o Estado teve 

que exercer, em toda parte, uma forte in fluência 

sobre a administração das estradas de ferro. Na 

maior parte dos paises ele exerce hoje tambem 

o controle financeiro. Desde a nacionalização das 

estradas de ferro francesas, em 1937, a quasi tO' 

talidade das redes do Continente europeu é pro­

priedade do Estado. No Japão, nas índias in­
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glesas, na Austrália, assim como no Brasil, a 

Tnaior parte das estradas de ferro pertencem igual­

mente ao Estado.

Ora, as estradas de ferro não são o único do­

mínio da economia moderna em que o Estado 

tenha tido papel proeminente e sempre maior. 

Ao mesmo tempo que se construíam vias férreas, 

uovas linhas de navegação, nacionais e internacio­

nais, foram criadas, e essas, sempre pelo Estado 

ou com a sua assistência.

Pretende-se muitas vezes que o Canal de 

Suez — cuja construção representa certamente 

Uma das maiores obras do século passado — teria 

sido realizado por iniciativa de um particular, 

Eerdinand de Lesseps, e com capital particular. 

Essa é a verdade, mas não toda a verdade. Sem 

dúvida, nem o governo francês*, nem o governo 

britânico, para os quais Lesseps apelou, lhe con­

cederam os meios necessários. Mas o vice-rei do 

Egito subscreveu, desde o princípio, perto da me­

tade do capital em ações e, alem disso, pôs à dis­

posição de Lesseps 25.000 fellahs para servirem 

de operários. O  Estàdo, pois, teve uma parte 

essencial na construção do canal.

No segundo grande empreendimento de Les­

seps, o Canal do Panamá, a ajuda do governo 

faltou e esta foi uma das razões — e não a menor

— que concorreram para que a companhia do 

Canal do Panamá falisse e a construção não ti­

vesse êxito. Era ainda o Estado que devia sal­

var a situação. O  governo dos Estados Unidos 

tomou a seu cargo a conclusão da obra abandona­

da, tornando-se o proprietário e o administrador 

do Canal entre os dois Oceanos.

N O V A S  FO RM A S DE O RG A N IZA ÇÃ O

Os exemplos citados demonstram que, mes­

mo no período que é considerado como o mais 

liberal e o mais individualista da História, 

tado Sempre exerceu uma grande e eficiente ati 

vidade como empreendedor econômico. 

via, os governos não teem desconheci o as van 

tagens das empresas privadas. Pel° contrario, 

teem-se esforçado por adaptar, tanto quant p 

sivel, às empresas econômicas do Estado, 

mas de organização da economia priva

Para evitar os entraves mais ou men 

vitaveis da administração geral, o Esta o 

suas empresas industriais, comerciais e

ras estatutos especiais que lhes asseguram uma 

ampla autonomia. As empresas autônomas são, 

então, a maior parte das vezes, organizadas em so­

ciedades, quer em sociedades “sui generis” •— 

isto é, sob formas jurídicas especiais — quer em 

sociedades comerciais ordinárias, sobretudo socie­

dades anônimas.
I

As vantagens desse sistema são evidentes e 

múltiplas. A empresa de Estado ganha por essa 

forma uma liberdade de ação que lhe facilita os 

trabalhos. Pode tomar decisões rápidas sem es­

perar, a cada passo, a autorização do ministério 

ou do departamento administrativo competente. 

Pode se adaptar às mudanças e mesmo às oscilar 

ções da conjuntura econômica. Pode efetuar suas 

compras de material e suas vendas quando se ofe­

recerem as melhores ocasiões. Pode recrutar mais 

facilmente seu pessoal. Pode colocar nos .lugares 

de direção especialistas capazes e habeis que nem 

sempre querem ou podem, por diversas razões, 

ingressar na administração pública.

A empresa do Estado, formada ou transfor­

mada em sociedade anônima, tem as mesmas pos­

sibilidades de financiamento de uma empresa par­

ticular. Pode emitir ações ou obrigações, oferecê- 

las ao público e introduzi-las na Bolsa. E, so­

bretudo, pode cooperar assim com o capital pri­

vado e com as empresas particulares. Atenua-se 

assim a velha animosidade da economia privada 

contra o Estado como empreendedor.

Naturalmente, o novo sistema tem tambem 

seus inconvenientes. Com a forma, o espírito 

pode derivar para um caminho pouco desejável. 

Os dirigentes das sociedades pertencentes ao Es­

tado, por vezes, querem ultrapassar os dirigentes 

das empresas particulares em agilidade, em enge­

nho comercial, senão em lucros. Esquecem que a 

única razão de ser de uma empresa de Estado, seja 

qual for sua forma, é sempre o interesse público.

A questão do controle é, por conseqüência, 

de grande importância. Em geral, o controle se 

faz da mesma maneira que nas empresas privadas. 

O  Estado como único ou como grande acionista 

envia seus representantes — geralmente altos 

funcionários do ministério competente — ao Con­

selho de administraçao da sociedade. Às vezes o 

Estado nomeia tambem um comissário especial. 

Contudo, de uma ou de outra maneira, o controle 

é sempre uma tarefa bem delicada. Se é demasia­

do severo, a forma de organização falhou a seu 

fim que era, precisamente, o de dar à empresa mais
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liberdade. Se o controle é demasiado indulgente, 

as reprecussôcs podem ser muito desagradaveis e 

tambem muito dispendiosas para o Estado. Se bem 

que a responsabilidade financeira do Estado seja 

formalmente limitada, na prática ela lhe cabe in­

teiramente. Porque o Estado não pode admitir 

que uma sociedade controlada por ele abra fa­

lência .

Apesar desses riscos, o sistema das socieda­

des do Estado é considerado um progresso notá­

vel em relação às antigas formas burocráticas da 

administração, e tomou, no mundo inteiro, gran­

des proporções. Contudo, existem ai, ainda, 

gradações. Pode-se distinguir toda uma gama 

de formas diferentes de- organização. Grosso 

modo, elas podem ser classificadas em três 

grupos :

í.° às sociedades nas quais o Estado não é 

senão um simples acionista ;

2." as “empresas mistas”, nas quais o Esta­

do coopera ativamente com o capital pri­

vado ;

3." ás sociedades de Estado propriamente 

ditas, nas quais o Estado possue a tota­

lidade ou uma forte maioria do capital e 

detem as alavancas de comando.

O  ESTADO C O M O  ACION ISTA

Na primeira categoria formam as participa­

ções do Estado em empresas as mais diversas. 

As origens dessas posses são tambem muito dife­

rentes. Algumas vezes são devidas a razões es­

sencialmente políticas. E ’ o caso da Companhia 

universal do Canal marítimo de Suez, de que o 

governo britânico detem, já desde 1875, 44 c/c do 

capital, as ações que pertenciam anteriormente ao 

vice-rei do Egito. Contudo, a metade do capital 

está -sempre em mãos de particulares franceses, e 

o estatuto da Companhia assegura-lhes a prepon­

derância administrativa. Dos 32 membros do 

Conselho de administração, apenas 10 represen­

tam o governo britânico (3).

Igualmente por motivo de ordem política, o 

governo britânico adquiriu, mais tarde, uma par­

ticipação na Anglo-Iranian O il Company, que ex­

plora os importantíssimos campos petrolíferos pró­

ximos ao Golfo Pérsico. O  Estado francês pos-

(3) A ndré S iegfried — Le Canal de Suez■ "Revire 

des peux Mondes" — Jnn. 1940.

sue uma participação na Compagnie Française des 

Pétroles que, por sua vez, detem 23 3/4 % do ca­

pital da Iraq Petroleum Company.

Outras participações do Estado nas empre­

sas privadas se explicam pelo fato de ser ele an­

teriormente proprietário do terreno das sociedades 

em guestão. Relações dessa espécie existem, no- 

tadamente, na indústria mineira e tambem na in­

dústria do petróleo. O  Estado holandês, por 

exemplo, é co-proprietário de uma das mais im­

portantes companhias de petróleo das índias 

Neerlandesas, a Nederlandsch-Indische Aavdolie 

Mij., que pertence ao grupo Royal Dutch-Shell.

Muito frequentemente, os Estados se torna­

ram involuntariamente, em tempos de crise, gran-< 

des acionistas e debenturistas ■ das empresas pri­

vadas que deviam ser sustentadas e saneadas por 

meios públicos. Em 1.931 e 1932, os governos 

alemão, austríaco, italiano e sueco adquiriram, 

dessa nnneira, interesses nos grandes bancos dos 

seus respectivos paises. Terminado o saneamen­

to, o Estado liquidou, na Suécia e na Alemanha, 

suas participações. Diversas grandes companhias 

de navegação, na Inglaterra, França, Alemanha, 

Itália, foram igualmente saneadas, direta ou indi­

retamente, com a assistência do Estado ; nelas os 

vinculos tornaram-se mais duráveis e foram mes­

mo reforçados. Assim, a Compagnie Transatlan- 

tique passou, completamente, a ser controlada pelo 

governo francês.

A multidão de participações industriais, co­

merciais e financeiras que o Reich adquiriu nos 

primeiros anos posteriores à outra guerra, quando 

as tendências na Alemanha se encaminhavam para 

a socialização, tornou necessária uma administra­

ção especial. Ali ainda, escolheu-se a forma da 

sociedade anônima. À maneira dos trusts parti­

culares, o Reich criou em 1923 a Viag, abreviação 

de Vereinigte Industrieunternehmungen A . G ., 

que não passa de uma simples sociedade “hol­

ding”. Isso quer dizer que não dirige, ela pró­

pria, minas, usinas, ou outros estabelecimentos, 

mas detem apenas as participações do Reich nas 

empresas privadas e se ocupa de sua administra­

ção financeira.

A estrutura da Viag se distingue pois, essen­

cialmente, das sociedades de Estado típicas, que 

não compreendem senão uma única empresa ou 

várias empresas da mesma espécie, tais como com­

panhias de estradas de ferro ou companhias de na­
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vegação. A Viag, contrariamente, compreende os 

mais diversos interesses do Estado : participa­

ções nos bancos, nas usinas ce alumínio e de ni­

tratos, nas minas de carvão, nas fábricas de apa­

relhos telefônicos e de máquinas de fiação e em nu­

merosas outras empresas. O  único traço de união 

entre as diferentes partes da sociedade é o fato 

de ser o Estado acionista em todas elas.

AS EM PRESAS M ISTAS

Diferentemente dos casos precitados, em que 

0 Estado se tornou acionista de empresas privadas 

)'• existentes, por motivos especiais e às vezes 

aPenas por um curto período, há formas de coope­

ração mais sólidas entre o Estado e a economia 

Particular. No domínio da eletricidade, sobretu- 

o Estado ou as coletividades, municipalidades, 

departamentos, províncias, Estados federais, as- 

s°ciaram-se ao capital particular para montar no- 

Vas empresas, uteis à população. Chama-se a 

essas companhias de "empresas mistas” . O  papel 

Estado ou das coletividades. não se limita aí 

a uma forte participação financeira, em geral a 

metade do capital, mas entende-se a prioci, e muitas 

vezes é fixado nos estatutos das sociedades, que 

0 Estado ou as coletividades exercem sobre as 

mesmas direitos de controle que ultrapassam aque- 

,es de um simples membro do Conselho de admi-

n'stração.

As companhias mistas desenvolveram-se pai- 

^eularmente na Alemanha. Em 1914, já existiam 

nesse país" 95 empresas mistas (gemischtvirtschaft- 

hche Unternehmungen), na maior parte compa­

nhias de eletricidade, de gás e água, das quais 

Participavam 75 municipalidades com um capital 

de 126 milhões de marcos (4).  Posteriormente, 

® importância das companhias mistas ainda mais 

^Urnentou. Fornecem atualmente um terço de 

toda a energia elétrica na Alemanha e trabalham 

c°m um capital dc perto de um bilhão de marcos.

O protótipo das empresas mistas, a Rhcirtisch- 

^estfiilisches Elektrizitatswerk (R .W .E .) é o 

maior produtor de energia elétrica na Europa, 

^lem de suas instalações elétricas que fornecem 

c°rrente num distrito de 8 milhões de ha- 

k‘íantes, alem de várias linhas de tramway 

e de usinas de gás, a R. W . E. possue

(4) R o d e r t  L il lp m a n n  —  Dic Untçrnehmungs[°rincn 

~~ S tu ttgart, 1928. p á g . 293.

minas muito extensas de hulha e de lignite. 

Quanto à sua organização, ela apenas se distin­

gue das empresas puramente privadas. E ’ uma 

simples sociedade anônima, sem carater oficial. 

Suas ações são cotadas na Bolsa. Mas as muni­

cipalidades das grandes cidades da Renânia e da 

Vestfália, reunidas em consortium, desempenham 

um papel decisivo no seio da administração da 

sociedade.

A cooperação sob forma de empresa mista 

tem geralmente dado muito bons resultados. Tem 

sido aplicada em numerosos paises europeus e, 

hoje, acha-se tambem difundida no hemisfério oci­

dental. A recente grande criação brasileira, a 

Companhia Siderúrgica Nacional, pode igual­

mente, quanto à sua forma de organização, sei 

considerada como uma empresa mista. O  gover­

no, as coletividades e o capital privado nela coo­

peram, no quadro de uma sociedade por ações, 

para uma finalidade do mais alto interesse nacio­

nal .

AS SOC IEDA DES DE ESTADO

Nas sociedades de Estado propriamente di­

tas, o Estado exerce o controle absoluto, finan­

ceiro e administrativo. São as legítimas sucesso­

ras das antigas manufaturas de Estado. Às vezes 

destinam-se a criar nóvos ramos industriais e a 

servir de estabelecimentos modelo, às vezes tam­

bem dirigem-se contra as tendências monopolis­

tas da indústria privada.

Um exemplo característico desse último gê- 

nero foi a compra de várias grandes minas de 

hulha na Vestfália, pelo Estado prussiano, no co­

meço do século X X , com o intento de entravar 

assim a expansão monopolista do trust privado de 

Gelsenkirchen. Embora a legislação e a situação 

efetiva da indústria carvoelra na Alemanha ha­

jam, entrementes, mudado sensivelmente, o Esta* 

do prussiano permaneceu até hoje, por aquela 

ação, proprietário de duas grandes sociedades 

hulheiras, Recklinghausen e Hibemia.

Tendências monopolistas análogas se fizeram 

sentir mais recentemente na indústria de eletricida­

de nos Estados Unidos, e lá tambem o governo rea­

giu de maneira semelhante. O  Congressional Act 

de 18 de maio de 1933 — emendado depois repe­

tidas vezes autorizou o governo americano a 

produzir e vender a energia hidro-elétrica resul­

tante da construção de grandes barragens no
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Tennessee Valley. A  atividade econômica do go­

verno nesse domínio estendeu-se ainda mais pela 

compra da Tennessee Electric Power Company, em 

1939. As diferentes estações elétricas pertencen­

tes ao Estado abastecem hoje em dia cerca de 

meio milhão de consumidores, por preços relativa­

mente baixos, e o exemplo do governo não deixou 

de exercer influência nas tarifas de eletricidade 

das companhias particulares.

Convem acentuar, contudo, que o governo 

americano não escolheu para essa empresa a forma 

de uma sociedade comercial. A Tennessee Valley 

Authority, que dirige os negócios de eletricidade 

assim como a construção das barragens, é um or­

ganismo governamental autônomo, mas necessita, 

para cada transação importante, uma nova auto­

rização do Congresso, conforme à Constituição 

dos Estados Unidos.

Uma grande empresa de Estado no domínio 

da siderurgia foi criada, no curso dos últimos anos, 

na Alemanha, sob o nome de Reichswerke "Her- 

mann Goering” A . G . fur Erzbergbau und 

Eisenhutten. O  fim dessa empresa era inicial­

mente a exploração das magras jazidas de mi- 

néreos de ferro existentes na Alemanha e cujo 

rendimento não parecia suficiente para interessai 

a indústria privada. Ora, os Hermann Goering- 

Werke, como são chamados comumente, ultra­

passaram de longe o quadro de seu programa ini­

cial . Acresceram-se, por compras, de numerosas

outras empresas siderúrgicas no território do an­

tigo Reich e sobretudo na Áustria e na Tcheco- 

slováquia, tornando-se assim uma das maiores 

aglomerações industriais de toda a Europa.

Os Hermann Goering-Werke são constituídos 

em sociedade anônima, com o capital de 400 mi­

lhões de marcos, e doublés de uma sociedade “hol- 

ding” para a administração financeira da central 

e das sociedades filiadas. Uma pequena parte 

do capital foi oferecida à subscrição pública ; uma 

outra, mais importante, foi coberta de tal maneira 

que todos cs industriais alemães deviam adquirir 

ações proporcionalmente ao número de operários 

por eles empregados. Contudo, a grande maioria 

do capital e a direção da empresa pertencem ao 

Reich. E ’, pois, uma empresa de Estado típica.

*

★ ★

As novas formas de organização que se de' 

«envolveram no curso das últimas décadas teem. 

sem dúvida alguma, facilitado as tarefas econômi' 

cas que o Estado deve cumprir. As antigas bar­

reiras entre a empresa privada e a empresa de Es­

tado, entre o capital dos particulares e o capital 

público, teem sido afastadas cada vez mais. A 

economia moderna encontrou, após diversas aber­

rações, o justo caminho na cooperação de todas as 

forças nacionais para o bem do país.

OS CONCEITOS EMITIDOS EM  TRABALHOS ASSINA­
DOS SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DE 
SEUS AUTORES. A  PUBLICACÃO DE TAIS TRABA­
LHOS NESTA REVISTA É FEITA UN ICAM EN TE COM 
O OBJETIVO DE FACILITAR O CONHECIM ENTO DE 
ASSUNTOS RELACIONADOS COM  A ADM INISTRAÇÃO

PÚBLICA.
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0 regime de benefícios de família dos servidores do Estado

O regime de benefícios de família dos segu­

idos  do IPASE, estabelecido em linhas simples 

e severas pelo decreto-lei n. 3347, de 12 de junho 

de 1941, é um dos mais originais aspectos de Se- 

9uro Social que teem surgido no mundo e, por 

isto mesmo, digno de um exame técnico meticulo- 

So que fugiria à finalidade deste artigo.

Focalizaremos, apenas, alguns ângulos mais 

lnteressantes, quer comuns ao Seguro Social em 

9eral, quer relativos ao plano do IPASE.

A ■MPREVIDÊNCIA —  NECESSIDADE DA INTERVENÇÃO 

DO ESTADO

A instituição do Seguro Social é geralmente 

°ial recebida pelo segurado, por um motivo de or-

psicológica. O  segurado obrigatório é geral­

mente o indivíduo imprevidente, que julga sempre a 

Própria morte fato muito remoto, que pensa que 

rt1a*s tarde, quando for rico, será sempre tempo de 

atnParar a família. Este é o que cuida da previdên- 

c'a quando já está velho, ou geralmente enfermo. 

lst° é, quando o seguro é extremamente custoso ou 

'^Possivel.

A morte, entretanto, é fatalidade inelutável, e 

0 Estado não pode permitir que fiquem ao dosam- 

Paro centenas de milhares de mulheres, de crian­

ças, de inválidos. É preciso obrigar os chefes de 

família imprevidentes a cuidarem do futuro dos 

,SeUs .

A coação do Estado se impõe assim, para mi 

Pedir a miséria das viuvas e o desamparo dos r.ie 

^res, e dos inválidos.

O SEGURADO ÚNICO CONTRIBUINTE

Nas atuais instituições de seguro social ( ^ s 

^tutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões) oi

O sc a r  P orto  C a r r e ir o  

Atuário do M- T- I - C -

estabelecida a contribuição tríplice do Estado, do 

empregado e do empregador, para o custeio dos 

benefícios concedidos por tais entidades para-es- 

tatais. Estes benefícios são, em linhas gerais, pen­

são e aposentadoria (por invalidez ou por ve­

lhice).

O  custo da pensão é um pouco interior a um 

terço do correspondente a todos os benefícios, 

como se pode depreender facilmente da avaliação 

atuarial de qualquer dos Institutos. Resulta dai 

que o próprio segurado custeia a sua pensão, ao 

passo que os outros benefícios (aposentadoria, 

auxílio-funeral, etc.) são custeados pelo Estado e 

pelo empregador.

No antigo Instituto Nacional de Previdência, 

fundado em dezembro de 1926, pelo decreto n. 

5128, o pecúlio destinado à família, por morte do 

segurado, era pago por ele próprio e calculado na 

base do seguro por idade.

Tem sido, portanto, norma, no Seguro Social 

brasileiro, considerar o segurado responsável pelo 

prêmio que lhe garanta o benefício à família, nor­

ma esta coerente com as bases fundamentais do 

Estado Novo.

Ofuncionário não fica por isto menos favo­

recido, pois a Nação lhe garante a aposentadoria 

nos termos da Constituição.

O VALOR DA PENSÃO DEPENDENTE DA IDADE 

DO SEGURADO

Este aspecto original do plano apresentado 

pela Comissão Organizadora do IPASE é devido 

ao espirito creador de Lino Sá Pereira.

É fato de conhecimento geral que, nas Com­

panhia de Seguro Privado, os prêmios de um seguro 

de Vida Inteira são tanto maiores quanto maioi



56 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

for a idacje do segurado no momento do contrato, 

desde que seja constante o capital segurado. O 

motivo é óbvio: a probabilidade de morte cresce 

com a idade.

No caso do 1PASE, o problema foi invertido. 

Sendo a contribuição uma percentagem constante 

de um salário fixo, que capital o segurado deixa­

rá por morte, expresso em percentagem do salá­

rio ?

Evidentemente, este capital vai diminuir quan­

do se aumenta a idade do segurado no momento 

do contrato, isto é, no momento em que inicia a 

sua contribuição. Se tal capital, expresso em fun­

ção do salário, é transformado em pensão, esta 

varia em sentido inverso da idade, o que vale di­

zer: diminue quando a idade aumenta. Nesta 

base foi calculada a tabela I anexa ao decreto-lei 

n. 3347.

Acontece, porem, que o salário do funcionâ-' 

rio não é fixo, mas sujeito a acréscimos.

Havendo um acréscimo, tudo se passa como 

se ele iniciasse uma contribuição com 5% sobre 

este acréscimo e na idade em que teve o aumento.

É como se deixasse duas pensões à sua viu­

va, por exemplo, uma correspondente ao primitivo 

salário e à idade que tinha no momento em que 

pagou ^ primeira contribuição, e outra correspon­

dente ao aumento do salário e à idade por ocasião 

deste aumenio.

Exemplifiquemos: Um funcionário ganha hoje 

600$000 e tem 20 anos. Aos 23 anos, tem um

aumento de 300$000, percebendo, portanto..........

900^000; aos 30 anos, passa a 1 :000$000, aos 35 

anos, a 1:300$000; aos 45, a 1:500$000. Supo­

nhamos que morra aos 50 anos deixando viuva e 

filhos de 4, 6, 8, 10, 14, 15, 16 e 17 anos de idade. 

Que pensões deixará /

As pensões são calculadas como se demons­

tra na tabela abaixo:

A importancia total da pensãcyserá assim de:

314$ 100 1- 2 X  62$900 +  2 X  94$200 + 4 X  

X  125$400 =  1:129$900

quando o salário do segurado era apenas de . . . .

1:500$000, tendo sido as suas contribuições de 5°í 

sobre o seu salario.

Llm simples exame das tabelas I e IV  mos­

tra que, se as idades consideradas tossem mais 

elevadas, a pensão seria menor, para a mesma 

composição de família. Tal fato é compatível com 

a ordem social em que vivemos? Parece-nos que 

sim, pois um funcionário que atinge o nivel de 

salário de outro somente em idades mais elevadas 

é, normalmente, de categoria inferior a este outro. 

Assim um servente pode atingir salário maior que - 

um escriturário, ou um datilografo, mas em idade 

mais avançada que estes últimos. O  servente dei­

xará por isto uma pensão inferior à do datilografo.

Se, porem, o servente tem família mais nume­

rosa a amparar, o benefício global será maior.

0  plano encara assim dois problemas de na­

tureza social:

1 — Manter o nivel de vida da família do 

tuncionário, atendendo, não apenas ao salário no 

momento da morte, mas à carreira funcional.

2 —■ Atender às necessidades da família do 

segurado, dando mais aos grupos mais numerosos.

No seu primeiro aspecto, o plano é individua­

lista, apresentando uma tendência socializanre no 

segunao.

Do ponto de vista técnico, convem observai 

que a avaliação atuarial das despesas atuais pro­

váveis com os benefícios de família do IPASE 

dispensa hipóteses sobre evolução de salário com 

a época, sobre as leis de distribuição e crescimento

SA LARIO  IN IC IA I OU 
AUMENTO 

(U N ID A D E , 1 00$000 )

%
VIUVA

PENSÃO DE 

VIUVA

%
FILH O  MENOR 

DE 6  ANOS

PENSÃO AO 

F ILH O  MENOR 

DE 6  ANOS

%  PENSÃO AO

F II H O  DE 6  A F ILH O  DE 6  A 

1 2 ANOS A 1 2 ANOS

%
F IL H O  DE 12 

A 21 ANOS

PENSÃO A O 

F II.H O  DE 12 

A 21 ANOS

20

23

30

35,

45 .

2 6 $ 2 0 0  

2 2$ 90 0  

17$700  

15$ 500 

12$500

1 57$200  

67S7 0 0  

17$700  

46$50 0  

25$000

314 $1 0 0

5$200  

4 $6 0 0  

3 $600  

3 $ 100 

2 $  500

31$200 

13$800  

3 $600 

9 $3 0 0  

5 $000

6 2$90 0

7 $800  

6 $9 0 0  

5$300  

4 $600  

3 $8 00

, 4 6 $ 8 0 0  

2 0$70 0  

5$300  

13$800  

7S600  

9 4 $ 2 0 0

1 0$400  

9 $  100 

7 $  100

6$200 

5 $000

62$400  

27$300  

7$ 100 

I 8 $ C i 0 0  

!0$000 

]25Ç400
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da massa de novos entrados etc., o que constituí: 

um fator de segurança para a avaliação.

UM ASPECTO SOCIAL DO PLANO

Na avaliação atuarial dos compromissos do 

IPASE decorrentes dos benefícios previstos pelo 

decreto-lei n. 3347, foi admitida uma certa res­

ponsabilidade média para cada idade em que ocor­

rer o falecimento, responsabilidade esta deduzida 

de uma estatística de beneficiários, grupados poi 

idade de segurado. Esta base de cálculo eqüivale 

a responsabilizar todos os indivíduos da mesma 

idade pela família do próprio grupo, supondo en­

tretanto os salários iguais, o que é o mesmo que 

dizer que em tal média não influem as diferenças 

de salário. Desta maneira os indivíduos de famt- 

lia mais numerosa são os mais beneficiados, todas 

ds outras condições ficando idênticas, isto é, su­

pondo-se a igualdade de salários nas mesmas ida­

des. Ê mais uma identidade de vistas entre o pla ­

no e a orientação do Estado Novo, ambos visan­

do o desenvolvimento da natalidade do Brasil.

O PECÚLIO CONCEDIDO PELO IPASE

Ao contrário do que fazia o antigo Instituto 

Nacional de Previdência, que fixava o pecúlio e 

calculava um prêmio variavel com a idade, u 

IPASE tendo fixado uma contribuição determina- 

em função da idade, o pecúlio a ser pago por 

morte. A finalidade do pecúlio não é manter a 

Família, mas atender à situação transitória, instá­

vel, que decorre da morte do segurado. Põe-s<; 

à disposição da família ou do beneficiário decla­

rando uma reserva para que possa fazer frente a 

esta solução de continuidade na rotina da vida. 

Tal como a pensão, este pecúlio depende da car­

reira funcional do segurado, isto é, dos salário;; 

que ganha nas diversas épocas da existência, ca­

bendo, portanto, aqui a maior parte das observa­

ções que fizemos anteriormente.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS —  TRANSFORMAÇÕES 

DE CONTRATO

a ) Seguro saldado — O  art. 12 do decreto 

Ipí n. 3347 prevê a hipótese de o segurado nao 

querer continuar pagando as contribuições relat 

vas ao antigo Instituto Nacional de Previdência.

Em tal caso, não deixará por morte o capital( ante- 

norente segurado. Desde que ele rompe o con­

trato, o IPASE pagará, ao beneficiário e por mor­

te do segurado, o capital correspondente aos prê­

mios que pagou, levando naturalmente os juros 

a crédito do segurado e considerando a mortali­

dade. Evidentemente não era possivel cogitar de 

estabelecer um resgate, atendendo ao fato de ter 

sido obrigatório o seguro até então. Uma rescisão 

de forttrato acarretaria, para o Instituto, a necessi­

dade de transformar em dinheiro a maior parte da 

aplicação das suas reservas, vendendo com prazo 

curto e, portanto, com prejuizo, imóveis, títulos, 

etc

b) Transformação do pecúlio em pensão — 

A nova administração do IPASE, considerando 

que as pensões calculadas ao tempo dos trabalhos 

■ da Comissão Organizadora não podiam ser man­

tidas, porque não era possivel ao Governo, no 

momento atual, contribuir juntamente com o fun­

cionário para o custeio de tal benefício; mas con­

siderando, por outro lado, que a pensão era insu­

ficiente em certos casos, apresentou no art; 13 

do decreto-lei n . 3347, uma solução para um pro­

blema aparentemente insolúvel: obter o equilíbrio 

num balanço atuarial em que figura na Receita 

uma contribuição exígua e na Despesa uma pen­

são razoavel.

Realizou-se o milagre transformando os pe­

cúlios em pensões, salvo quando o segurado tepha 

feito declaração em contrário.

A  transformação é feita na seguinte base.

1.°) Caso o segurado deixe apenas benefi­

ciário vitalício (viuva ou viuvo inválido se for casa­

do. e pai inválido ou mãe viuva, se tor solteiro 

ou viuvo), o pecúlio é transformado em pensão 

na base da tabela II anexa ao decreto-lei.

2.“) Caso o segurado deixe apenas benefi­

ciários temporários (filho ou enteado menor de 

21 anos, ou se for inválido enquanto durar a in­

validez; irmão orfão de pai e sem padrasto menor 

de 21 anos, se o segurado é solteiro ou viuvo sem 

filhos ou enleados), o pecúlio é dividido igual­

mente por estes beneficiários e transformado em 
pensão.

3. ) Caso o segurado deixe beneficiário vi­

talício e beneficiários temporários, o pecúlio é divi­

dido igualmente em duas quotas, sendo uma atn- 

buida ao beneficiário vitalício e outra dividida
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igualmente entre os temporários, mas todas pagas 

sob forma de pensão.

Assim, por exemplo, çe o beneficiário deixa ao 

morrer viuva de 49 anos e dois filhos menores, 

de 17 e 18 anos respectivamente, e supondo de 

20:000$000 o seu pecúlio, tocará, à viuva, um

6$226

aumento de pensão de 10:000$0 X  — — — — — =

1:000$000

62$$260 por mês; ao filho de 17 anos: 5:000$000 x 

22$296

— —---— =  111 $480, enquanto for menor de 21

1:000$0

anos; e ao filho de 18 anos, uma pensão de 5:000$0 

x 29$394

--- — — — == 146$970. (V. tab. II e III citadas)

1:000$0

Convem oservar que esta transtormaçao de 

pecúlio em pensão é particularmente interessante 

para os segurados do I . N . P . atualmente de 

idade avançada. Existe uma forte correlação posi­

tiva entre a idade do segurado e a dos seus be­

neficiários, sendo fato de observação comum que os 

indivíduos mais velhos teem mulher e filhos maia 

velhos. Ora, a simples "inspeção das tabelas II e 

III revela que as pensões decorrentes do pecúlio 

crescem com a idade, o que vem compensai d exi- 

guidade das pensões estabeelcidas nas tabelas I 

e IV .

c) Aumento da pensão (Art. 20) — A pen­

são calculada na base do seguro por idade (tabe­

la 1) é muito baixa para os indivíduos entrados 

no regime do decreto-lei 3347 em idades avançadas. 

Considerando que funcionários antigos não pode­

rão assegurar às famílias maiores benefícios, uni­

camente pelo fato de não existir a lei ao tempo 

da sua admissão ao serviço público, foi estabeleci­

da para estes, quando maiores de 40 anos, unic. 

tabela especial em que se fez a pensão decres-

Os conceitos emitidos em trabalhos assinados 

são de responsabilidade exclusiva de seus autores. 

A publicação de tais trabalhos nesta Revista é feita 

unicamente com o objetivo de facilitar o conheci­

mento de assuntos relacionados com a adminis­

tração pública.

cer proporcionalmente ao aumento de idade, desde 

13$800 por 100$000 de salário-base aos 40 anoa 

até 12$000 por 100$000 de salário-base aos 68 

anos. Tal acréscimo de benefício é custeado por 

toda a massa de funcionários e representa uma 

percentagem ínfima da contribuição.

SEGURADOS SEM BENEFICIÁRIO INSTITUÍDO NA FORMA 

DO DECRETO-LEI N . 3347

Caso o segurado não deixe por morte bene­

ficiário declarado, ou aqueles que o são automa­

ticamente pelo decreto-lei n . 3347, será pago o 

pecúlio aos seus herdeiros na forma da lei civil.

LIMITE DOS DESCONTOS ÇOBRE OS VENCIMENTOS 

FIXADOS PELO DECRETO-LEI N . 312, DE 3-3-938

O limite máximo de 30% dos vencimentos 

fixado peio art. 4.° deste decreto-lei não poderia 

ser respeitado pelo IPASE, a menos que excluísse 

do plano de benefício toda a massa de funcioná­

rios que tivesse a descontar em folha de paga­

mento mais de 25% dos seus vencimentos.

A intenção do legislador, fixando um limite 

aos descontos, é acautelar os interesses do fun­

cionário, evitando que este se sobrecarregue im ­

prudentemente com onus excessivo. É assim me­

dida de previdência, e como tal não poderia ser 

obstáculo ao decreto-lei n. 3347, outra medida de 

previdência.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Como se vê, o Governo deseja restabelecer, 

mas em bases racionais, o antigo Montepio supri­

mido em 1916, e é de antever que em futuro pró­

ximo sejam transferidos para o IPASE os onus 

sempre crescentes do Tesouro Nacional, decorren­

tes da concessão de aposentadorias, afim de que 

se não crie em relação a estas a mesma situação 

que determinou a extinção do Montepio. Tem 

sido, aliás, esta a orientação do Estado Novo, 

criando as múltiplas autarquias, que em virtude 

da sua autonomia podem empregar métodos mais 

modernos e eficazes na solução de múltiplos pro­

blemas sociais e econômicos.
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Golpe de vista jurídíco sobre a Lei de 
“Benefícios de Família''

I

A filosofia jurídica de Rivet cristalizou-se 

numa frase solar: ■— “a lei deve ser a conciên- 

cia daqueles que a não têm .

E se esse é o conceito criador das normas 

reguladoras do direito em geral ’ — com muito 

mais propriedade se ajusta ao espírito específico 

ao direito social.

Na órbita peculiar desta disciplina — o ele­

gante aforismo nveteano enquadra-se, com per­

feição e justeza, nas leis frenadoras e imperati­

vas da previdência coletiva.

Se a lei civil, interditando os pródigos, coibe 

o malbarateamento desordenado da economia in­

dividual — com muito mais forte razão as leis 

sociais devem impedir o desgaste inconciente de 

todos os proventos pessoais, o que redunda, ru 

mór parte dos casos, em desarticulaçao e paupc 

rismo para a família do gastador.

E como o indivíduo é uma figura mais uu 

menos irrelevante na contemplação do panorama 

social, o Estado moderno, já liberto do velho i 

limitativo cânone do “Etat gendarme”, ampliou 

o seu império e, com a visão do conjunto, regu­

lou as atividades privadas em benefício do equi­

líbrio comum.

E assim fazendo, deu aplicação à fórmula 

de Rivet, chamando os homens inconseqüentes 

aos deveres da previdência, isto ê, tornando a 

lei ' ‘a conciência daqueles que a não têm .

I I

Esses conceitos derivam da leitura do decre­

to-lei 3347, de 12-6-41, que institue, para os ser-

U b ir a j a r a  I n d io  d a  C o s t a  

Procurador do IPASB

vidores do Estado e para os empregados de au­

tarquias, o “benefício de família” .

Do conhecimento rápido de tal lei, emerge 

uma série de problemas jurídicos, que merecem 

estudados.

Por agora, refletiremos, apenas, a impressão 

global da nova lei, deixando para futuros estu­

dos a análise pormenorizada de seus artigos.

Ressalta, de logo, a impressão de que o ci­

tado decreto inovou, sob certos aspectos, em ma­

téria de direito, especialmente no ramo do civil.

Realmente, há conceituação nova em relação 

a testamentos, a sucessões em geral e a direito 

de família.

Olhando o campo jurídico pelo ângulo, mais 

generoso e humano, do amparo social, não se ate­

ve, o decreto, à rigidez de algumas fórmulas ci­

vis, a cujo seio, por vezes, não chega o calor dos 

benefícios coletivos ou o éco dos desamparos 

substanciais.

I I I

A lei ora encarada limitou a liberdade de 

testar e deu força, apenas supletiva, ao testa­

mento .

Criando “benefícios de família”, o decreto 

suütraiu ao segurado o direito de livre disposição 

das pensões. Estas serão, obrigatoriamente, atri­

buídas a familiares do segurado, sendo nulas 

quaisquer estipulações em contrário, testamenta- 

rlas ou nao.

(Como adiante veremos, esses familiares 

tambem têm uma conceituação especial) .
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E se o segurado não pode dispor das “pen­

sões” — não poderá, ainda, dispor do “pecúlio” 

(não obstante a plena liberdade do art. 4.°), se 

o não fizer pela forma prescrita no mencionado 

decreto-lei.

Este determina que a “declaração de benefi­

ciário ao pecúlio” deve ser processada — “exclu­

sivamente perante os orgãos do IPA SE” .

E como não terão aplicação as normas de 

direito substantivo, ou não, que colidam com a 

letra do decreto, decorre daí que, num conflito de 

declarações (entre a administrativa e a testamen- 

tária posterior) prevalecerão, sempre, as que hou­

verem sido prestadas “perante os orgãos” do Ins­

tituto.

Na espécie, a verba testamentária só mere­

cerá respeito na ausência da aludida declaraçãc 

administrativa.

O  testamento, assim, só terá valia supletiva, 

e, amda assim, dentro dos limites permissivos do 

decreto.

Caso contrario, a vontade, manitestada Ie- 

gaimente perante o Instituto, prevalecerá "erga 

ornnes .

I V

No que concerne às sucessões, o decreto se 

nouve, igualmente, com certo critério próprio.

Aliás, a sua finalidade determina, mesmo, 

um comportamento especial, uma implantação ca­

racterística.

É certo que o segurado pode, livremente, 

instituir um ou mais beneficiários de seu pecúlio. 

E-lhe facultado, assim, distribuir essa parte ^e 

apenas ela) a quem melhor lhe pareça, sem quais­

quer restrições de ordem familiar.

Essa instituição pode ser operada a favor 

de pessoas naturais ou jurídicas, cumulativa, ou 

sucessivamente, isto é, "pro rata” ou por inteiro, 

às pessoas indicadas e na ordem das indicações.

Tais declarações, entretanto, deverão ter tra­

mitação forçada perante o IPA SE . E como, no 

transcurso do tempo, por motivos íntimos ou su­

pervenientes, o segurado poderá querer substituir 

ou alterar suas declarações, o decrèto lhe outorga- 

essa faculdade, quando quizer e quantas veze:. 

quizer.

As declarações posteriores cancelam "pleno 

pure" as anteriores que, para todos os efeitos 

serão havidas como inexistentes.

As primitivas como as subsequentes declara­

ções deverão, sempre, afeiçoar-se ao processo 

normativo e excludente prefixado no texto.

Para a habilitação dos beneficiários ao pe­

cúlio ficou estabelecido um praso prescritivo drás­

tico : 6 meses.

Transcorrido esse lapso de tempo, sem 

habilitação referida, o pecúlio consolidar-se-á a 

benefício do cônjuge supérstite ou, na falta deste, 

em favor dos. herdeiros ou legatários do segura­

do, na forma da lei civil.

Esse enunciado já exprime uma caracterís­

tica "suí-generis", na ordem da vocação heredi­

tária, visto como o cônjuge (meeiro ou não) tem, 

no caso, preferência sobre os herdeiros necessá-' 

nos.

Ê uma configuração nova em direito suces- 

sorlo, como mais ou menos novo é o nivelamento 

.pleno do "enteado” e dos “filhos de qualquei 

condição" — aos descendentes legítimos do “de 

cujus" segurado.

Esta equiparação (apenas para os fins e elei­

tos dos benefícios de família) decorre do escopo 

essencialmente alimentar da lei.

Na consideração de que, via de regra, o 

enteado menor vive a expensas do casal, enttn- 

deu o decreto •— e entendeu bem — de nivelá- 

lo aos filhos bilaterais.

V

Peculiar e curiosa é a sistemática do decre­

to, no que respeita às quotas dos filhos.

É, essa, talvez, a característica mais insinu- 

ante e mais original da lei, dando-lhe cunho ver­

dadeiramente social pelo amparo real às proles 

numerosas.

Assim é que as quotas dos filhos não se 

dividem entre estes. Ao contrário, multiplicam- 

se pelo número deles. Não estabelece previa­

mente um ‘'quantum" matemático para repartir 

pelos descendentes.

Estabelece, sim, esse “quantum” parei cada 

descendente, de forma que a pensão temporária 

variará segundo o número maior ou menor dos 

filhos beneficiários.

Ao lado do significado moral e social desse 

amparo — existe um outro não menos atendivel:

— esse princípio afastou as competições proces­

suais, procrastinatórias e odiosas, de irmãos bus­
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cando excluir irmãos, na sôfrega ambição de mais 

uma migalha.

Se o quinhão de cada um independe (e é 

irreversível) do número dos demais enteados e 

filhos de qualquer condição", — diluem-se as mal­

querenças e recalques, aplainando-se as arestas 

da cupidez.

V I

Para, a inclusão dos filhos de qualquer es 

pécie no rol dos beneficiados, não se voltou c 

legislador, no caso, a indagações de ordem filo­

sófica ou religiosa.

Tais indagações, muito respeitáveis noutro 

âmbito, esíariam evidentemente deslocadas numa

“lei de benefícios” .
\

Não se deteve, assim, na consideração de 

filhos cujo reconhecimento, “para todos os efei­

tos", é vedado pela lei civil.

Não pôs em perfeito pé de igualdade - 

nem podia fazê-lo numa lei geral — os “filhos 

de qualquer condição’ .

Equiparou-os, sim e apenas, para a percep­

ção das pensões. ,

E assim agindo não se imiscuiu em indaga­

ções ideológicas —- mas tão só enfrentou uma 

realidade indescuravel: — o amparo alimentar a 

menores pobres e sem pais.

Esse — o nervo da lei.

Nem se compreenderia que uma norma 

benefício social fechasse os olhos a situações 

reais, para — fugindo ao próprio objetivo — es 

barrar, timorata, ante legitimismos mais ou me­

nos teóricos.

A lei enquadra e beneficia situações que - 

bem ou mal — existem em nosso meio social.

Em seu campo restrito e peculiar, não e 

lícito, assim, descurar uma dura realidade — par; 

perder-se numa respeitável abstraçao.

A lei — obedecendo, aliás, ao claro impe 

rativo constitucional — inspirou-se neste binário 

de nobre expressão social:—

— solidariedade e alimentação.

Solidariedade — pelo amparo mútuo, pelo res­

peito Cristão às dolorosas contingências da vida 

real, que, infelizmente, sobrepairam às situações 

ideais da organização familiar.

Alimentação — como um dever indeclinável 

do sentimento humano ante seus semelhantes 

inocentes, sem culpa pela sua origem espúria e 

que, tanto quanto os legítimos ou legitimados, — 

t, talvez, mais do que estes — carecem de pro­

visões educacionais, higiênicas e alimentares.

Aliás, essa equiparação, para fins de bene­

fício, não é, propriamente, uma novidade que 

agora surgisse isolada, como um anacoluto legal.

Há decretos -— e vários — que, mais ou me­

nos, já afloraram e consolidaram pensamento si­

milar.

O' decreto 3347, portanto, com moveis aná­

logos aos já vigentes, não poderia deixar de en­

trosar-se nesse organismo de assistência, sub pena 

de recuar sem causa, quebrando a harmonia ins­

titucional da nossa legislação social.

As considerações acima, como uma visão 

panorâmica do assunto, são apenas o reflexo de 

um rápido golpe de vista jurídico, lançado sobre 

a lei.

Seus casuismos e particularidades só pode­

rão ser examinados em artiges especiais.

OS CONCEITOS EMITIDOS EM  TRABALHOS ASSINA­
DOS SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLU SIVA DE 
SEUS AUTORES. A  PUBLICAÇÃO DE TAIS TRABA­
LHOS N ESTA REVISTA É FEITA UN ICAM EN TE COM  
O OBJETIVO DE FACILITAR O CONH ECIM EN TO DE 
ASSUNTOS RELACIONADOS COM  A ADM INISTRAÇÃO

PÚBLICA.
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Sistema orçamentário brasileiro
Sebastião de Sant’A na e Silva

Entre os assuntos diretamente relacionados 

com a técnica de administração, o orçamento é tal­

vez o que menor interesse tem despertado nos meios 

cultos do país. As repercussões desse importantís­

simo ato para a vida nacional, qual seja o da pre­

visão das receitas e o da fixação das despesas para 

um determinado período, se reduzem quasi que 

exclusivamente a ligeiros comentários da imprensa 

e a alguns poucos artigos em revistas de pequena 

divulgação. O  descaso pelos estudos orçamentá­

rios no Brasil se traduz na pobreza da bibliografia 

existente sobre o assunto e que se resume nos dois 

interessantíssimos volumes de Agenor de Roure e 

em capítulos de livros de ciência das finanças, di­

reito administrativo e contabilidade pública. A 

moderna conceituação do orçamento como um plano 

de administração torna porém imperiosa a forma­

ção de um corpo de especialistas na técnica orça­

mentária e o conhecimento de seus pontos essen­

ciais por todos aqueles que participam do funciona­

mento dos serviços públicos. Ora, isto só se tor­

nará possivel mediante o estudo e a discussão das 

questões relacionadas com o orçamento ou dele 

decorrentes. Plenamente convencido da importân­

cia, para a eficiência da ação governamental, do 

estabelecimento de um verdadeiro “sistema orça­

mentário”, alicerçado em sólidas bases doutriná­

rias e incorporado à legislação nacional, o Depar­

tamento Administrativo do Serviço Público, nos 

concursos de monografias que vem promovendo, 

com grande sucesso, contempla sempre o orça­

mento como um dos assuntos à escolha dos candi­

datos. Ditas monografias, como é natural, abor­

dam porém aspectos parciais do problema orça­

mentário e, como trabalhos de maior fôlego, esca­

pam à apreciação dos não iniciados no assunto 

por falta de alguns conhecimentos básicos.

Assim, atendendo a diversas sugestões, resol­

vemos iniciar pelas colunas da Revista do Serviço 

Publico ligeiros artigos de divulgação sobre o orça­

mento, finanças e contabilidade pública, com o 

objetivo de despertar maior curiosidade em torno 

do assunto e provocar um ambiente propício a 

estudos mais completos e aprofundados.

O QUE É ORÇAMENTO

Aceitamos a definição de orçamento formu­

lada por um escritor americano, que o conceitua 

como

"um plano para o financiamento de uma empresa pri­

vada ou do Governo durante um determinado periodo 

e que é preparado e apresentado por um orgão exe­

cutivo a um corpo legislativo (ou outro orgão con­

venientemente constituído) cuja aprovação e auto­

rização são necessárias para que o plano seja posto 

em execução” (1).

Assim, o que caracteriza o orçamento é a 

planificação de todas as atividades da adminis­

tração em um determinado espaço de tempo, geral­

mente um ano, a previsão dos recursos disponíveis 

para atender aos gastos correspondentes e a apro­

vação desse plano por um orgão representativo da 

soberania nacional. Essa é a significação atual do 

orçamento e que não corresponde ao seu conceito 

histórico, já que o mesmo surgiu como uma exi­

gência democrática de que os tributos impostos ao 

povo para manutenção do Estado fossem aprova-

(1) F. A . Cleveland, "Public Budgets”, Annals, Ame­
rican Academy of Political and Social Science, November, 
1915, p .  15.

Gomo se vê, o autor em sua definição abrange não só 
os orçamentos públicos como tambem o das empresas pri­
vadas. Todavia, apenas os primeiros constituem o objeto 
deste trabalho.
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dos por seus representantes. Posteriormente, essa 

reivindicação da prévia aprovação das receitas 

públicas pelos corpos legislativos se estendeu às 

despesas para a manutenção c o füncionamento dos 

serviços do Estado, mas, com o evoluir deste e 

com a restrição da onipotência parlamentar em 

benefício do fortalecimento da administração, o 

orçamento se transformou em instrumento dessa 

última, reservando-se ao legislativo apenas a fis­

calização da sua conformidade com as leis ante­

riormente votadas e aprovadas. Assim, um sis­

tema orçamentário deve abranger quatro fases :

a) preparação do plano orçamentário pela

administração ;

b) aprovação pelo Legislativo ;

c) execução pela administração ;

d) verificação parlamentar da conformidade

da execução com o plano aprovado.

A primeira fase implica a existência de um 

organismo especializado, subordinado ao executivo 

e que, em nome dele, elabore o plano orçamentário 

a ser apresentado, sob forma de proposta, ao Le­

gislativo. A segunda fase requer o estabelecimento 

de regras que impeçam ao legislativo mutilar o 

plano que lhe é apresentado e de cujos detalhes 

deve ser o poder responsável pela administração 

o único juiz. A execução do orçamento obriga o 

Estado a manter um aparelhamento financeiro ade­

quado e uma perfeita contabilidade pública, que se 

encarregue do registo da arrecadação da receita 

e do pagamento das despesas. Finalmente, o con­

trole parlamentar da execução do orçamento de­

termina o estabelecimento de um sistema de tomada 

de contas do Governo e dos responsáveis por di- 

nheiros públicos.

A PROPOSTA DE ORÇAMENTO

A parte mais importante de um sistema orça­

mentário é a que regula a fase de preparação e de 

elaboração do plano a ser apresentado pelo Go­

verno à aprovação parlamentar. Em todos os países 

do mundo, a preparação do orçamento é atribuida 

hoje ao Executivo, dado que, como responsável 

direto pelo funcionamento dos serviços públicos, 

somente esse poder está em condições de conhecer 

as reais necessidades dos mesmos serviços. Na 

maior parte dos países, a elaboração da proposta

de orçamento é entregue ao departamento encar­

regado da administração financeira do Estado, isto 

é, ao Ministério das Finanças ou da Fazenda. 

Dada a importância das funções administrativas 

do Estado moderno, por toda parte foi-se fazendo 

sentir a necessidade de se aparelhar o executivo 

com um departamento de controle, supervisão e 

orientação das referidas funções, inclusive a ela­

boração do orçamento e o controle de sua execu­

ção. O  Tesouro Britânico, que é geralmente apre­

sentado como o primeiro exemplo dessas agências 

de administração geral, longe de se limitar a fun­

ções próprias de tesouraria (recebimento, guarda 

e dispêndio de fundos públicos) superintende, 

orienta, coordena e dirige todas as atividades ad­

ministrativas do Estado inglês. Nos Estados Uni­

dos o "Bureau de Orçamento”, hoje diretamente 

subordinado ao Presidente da República, embora 

já o fosse de fato desde sua criação em 1921, 

exerce grande parte das atribuições de um dçparta- 

mènto de administração geral, havendo forte mo­

vimento de opinião para sua integral transforma­

ção nesse sentido.

A  proposta, como aliás o próprio orçamento, 

se divide em duas partes : Receita e Despesa. Na 

primeira, é feita a previsão da arrecadação, em 

um período futuro, das diversas rendas públicas, 

entre as quais avultam as receitas tributárias, isto 

é, aquelas provenientes dos impostos e taxas. Na 

segunda, é fixada a despesa que o Governo será 

autorizado a realizar para a manutenção e funcio­

namento dos serviços públicos já existentes, para 

a criação de novos e para a satisfação de todos 

encargos e compromissos assumidos pelo poder 

público. Essa simples enumeração do conteúdo 

da proposta mostra as dificuldades de sua correta 

elaboração . A estimativa da receita pública exige 

observações e pesquisas cuidadosas e tem impor­

tantes conseqüências para a vida financeira do 

Estado, pois de uma previsão exagerada podem 

decorrer grandes deficits na execução orçamentá­

ria, e uma previsão excessivamente reduzida pode 

acarretar o insuficiente aparelhamento ou mesmo a 

extinção de serviços de utilidade para a Nação ou 

a imposição de encargos injustificados à popula­

ção. Quanto à fixação da despesa, nada mais é 

necessário dizer senão que dela decorre o conve­

niente equipamento dos serviços administrativos 

com os recursos em pessoal e material necessários 

ao seu adequado funcionamento.
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A PREPARAÇÃO DO ORÇAMENTO NO BRASIL

Antes de expormos o atual sistema orçamen­

tário, na parte relativa à elaboração da proposta 

do orçamento, faremos uma ligeira recapitulação 

histórica, com o objetivo de mostrar como de um 

simples documento de contabilidade o orçamento 

se transformou em um plano administrativo, um 

instrumento do Governo para a consecução de seus 

fins. Essa recapitulação será feita apenas a partir 

da decretação do Código de Contabilidade Pública, 

que consolidou normas até então esparsas e dis­

persas disciplinando a elabor.ação e a estrutura da 

proposta de orçamento. O  referido Código (lei 

n. 4.536, de 28 de janeiro de 1922) e o Regula­

mento Geral de Contabilidade Pública (decreto 

n. 15.783, de 8 de novembro de 1922), pondo 

termo a uma controvérsia, então existente, sobre 

a obrigatoriedade da apresentação, pelo Governo 

à Câmara dos Deputados, da proposta de orça­

mento, determinou de modo expresso essa apre­

sentação. O  artigo 43 do Regulamento Geral dà 

Contabilidade Pública, assinalando o aspecto con­

tábil. então predominante nos orçamentos nacio­

nais, cuja importância como plano cie administra­

ção era desconhecida na época, definiu-os como 

“balanços de previsão de cada exercício”. Essa 

feição contabilista dos orçamentos fez com que a 

elaboração de sua proposta fosse confiada à Con- 

tadoria Central da República, em sua qualidade 

de orgão centralizador das operações de inspeção 

e registo da receita e despesa da União. A Conta- 

doria, tomando por base os dados fornecidos pelas 

diretorias de contabilidade dos diversos ministérios, 

organizaria a proposta do Orçamento Geral da 

União, compreensiva da fixação da despesa e da 

estimativa da receita.

No que diz respeito à preparação e estrutura 

da parte da receita do Orçamento Geral da União, 

as principais diretrizes contidas no Regulamento 

Geral da Contabilidade Pública eram as seguintes:

a) previsão da receita com base na arreca­

dação do último exercício liquidado ou 

na média da exação dos três últimos exer­

cícios, no caso de se tornar impossível o 

primeiro processo pela ausência ou insu­

ficiência dos dados ;

b) divisão da receita pública em ordinária, 

extraordinária e especial, subdividida a 

receita ordinária em tributária, patrimo­

nial e industrial.

No que se refere à fixação da despesa pública, 

determinou o Regulamento a remessa obrigatória, 

pelos diversos ministérios, ao da Fazenda, até 30 

de abril de cada ano, da proposta de orçamento 

elaborada pela respectiva diretoria de contabilida­

de, acompanhada das demonstrações e discrimina­

ções enumeradas no artigo 54 e compreendendo 

duas partes distintas :

a) parte fixa, abrangendo as despesas per­

manentes, decorrentes de leis orgânicas 

ou de empenhos permanentes ;

b) parte variavel, englobando as demais 

despesas.

Em seu artigo 57, prescreveu o Regulamento 

a classificação da despesa pública por ministérios 

e verbas, significando respectivamente a adminis­

tração e os serviços públiços. As verbas, por sua 

vez, se subdividiam em consignações e subconsi- 

gnações, exprimindo a natureza e a especialização 

dos serviços. Assim, o conjunto das despesas com 

a manutenção e o funcionamento da Delegacia 

Fiscal em Goiaz seria, para exemplificar, a verba 

16.“ do Ministério da Fazenda, discriminada por 

consignações e subconsignações.

As regras inscritas no Código de Contabili­

dade e em seu regulamento, para a elaboração do 

Orçamento Geral da União, exceção feita do 

sistema de classificação das receitas e despesas, 

nunca foram estritamente observadas pelo Poder 

Legislativo, por ocasião da discussão e votação 

da lei de meios. Cioso de sua competência priva­

tiva para a votação do orçamento, jamais se cingiu 

o Parlamento à proposta do Ministério da Fa­

zenda. No que se refere ao s:stema estabelecido 

para a previsão da receita, com base na arrecada­

ção do último exercício ou na média do triênio, o 

dispositivo legal permaneceu letra morta, sendo a 

estimativa definitiva feita pela Comissão de Finan­

ças da Câmara dos Deputados, geralmente pelo 

sistema d reto e mediante a verificação das possi­

bilidades da arrecadação no próximo exercício ou 

pela tortura dos algarismos para a obtenção de um 

equilíbrio fictício.

O DECRETO 23.150, DE 15 DE SETEMBRO DE 1933

O  sistema orçamentário instituído pela lei de 

contabilidade pública vigorou até o advento do 

decreto ri. 23.150, de 15 de setembro de 1933,
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Rue estabeleceu novas normas para a elaboração 

e execução do Orçamento da Receita e Despesa 

da União. As importantes modificações introdu­

zidas por esse decreto em nosso sistema orçamen­

tário tiveram o objetivo principal de centralizar no 

Ministério da Fazenda não só a preparação do 

orçamento como o controle de sua execução, obje­

tivo esse perfeitamente assinalado no seguinte tre­

cho da exposição de motivos apresentada pela 

Comissão encarregada da reforma orçamentária :

"Por toda parte, acentua-se a necessidade, mesmo 

em tempos normais, de enfeixar nas mãos . do gestor 

das finanças públicas atribuições e poderes extraor­

dinários, no que diz respeito à política orçamentária. 

Tal como se procede na Inglaterra, deve o Ministro 

da Fazenda ser o ditador do orçamento. Esse cri­

tério se faz sentir como mais veemência em situações 

de crise ou depressão".

Na reforma orçamentária de 1933 não pre­

dominou ainda a conceituação do orçamento como 

Utn plano de administração, encarado como foi 

0 mesmo, nessa ocasião, exclusivamente sob o as- 

Pecto de um instrumento de controle das finanças 

Públicas em mãos do titular da pasta da Fazenda. 

Muito interessantes foram, todavia, as normas es­

tabelecidas no decreto n. 23.150, de 15 de setem­

bro de 1933, para a previsão da receita e para a 

Exação das despesas públicas. Em cada minis­

tério foi criada uma Sub-Comissão de Orçamento, 

composta de três membros, um dos quais emprega­

do da Fazenda, designado pelo titular da pasta 

como seu representante. A Sub-Comissão recebia 

de cada repartição ou serviço a proposta do orça­

mento de suas despesas para o próximo exercício 

e. examinadas as diversas propostas e feitas nelas 

as correções e alterações julgadas necessárias, ela­

boraria o orçamento do ministério. Como peça 

essencial do sistema foi constituída, no Gabinete 

do Ministro da Fazenda, uma comissão integrada 

Pelo secretário-chefe do Gabinete, o Contador Ge­

ral da República e os representantes do Ministério 

da Fazenda que tivessem servido nas sub-comis- 

sões de orçamento dos diversos ministérios. Essa 

comissão faria a fusão das propostas parciais e, 

no caso de ser apurado um déficit, os cortes e eco­

nomias julgados necessários seriam resolvidos pelo 

Ministro, da Fazenda em combinação com seus co­

legas de Gabinete.

Quanto à previsão da receita pública, foi esta­

belecido, como princípio de ordem geral, que a 

mesma seria efetuada titulo por título e qi'c n^°

teria por base necessária a média aritmética do 

último triênio mas sim o exame, tão minucioso 

quanto possível, das probabilidades da arrecada­

ção. A estimativa seria feita pela Comissão já 

referida e que ouviria diretamente, se necessário, 

os chefes das repartições do Tesouro, os superin­

tendentes da arrecadação e os chefes das reparti­

ções arrecadadoras da Capital e dos Estados.

O DECRETO N . 24.036, DE 26 DE MARÇO DE 1934

O decreto n. 24.036, de 26 de março de 1934, 

ao reorganizar a administração geral da Fazenda 

Nacional, estabeleceu diversas modificações no 

sistema de preparação do Orçamento da União. 

Assim, o trabalho de elaboração da proposta orça­

mentária foi retirado da Comissão criada pelo de­

creto n. 23.150, de 15 de setembro de 1933 e 

atribuído à Secção de Estudos Econômicos e Fi­

nanceiros do Gabinete do Ministro da Fazenda, 

organismo de carater permanente e integrado poi 

especialistas livremente escolhidos pelo Ministro. 

A essa Secção foi conferida uma permanente assis­

tência técnica ao Ministro da Fazenda nos assun­

tos de ordem financeira, cabendo-lhe alem da pre­

paração da proposta de orçamento :

a) redigir as mensagens, decretos e instruções que 

versarem sobre medidas de ordem econômica e 

financeira ;

b) fazer o relatório anual do ministério, com apre­

ciação detalhada dos diferentes serviços, com­

paração de rendas e sugestões que a prática 

aconselhar ;

c) demonstrar, mensalmente, as quantias que tenham 

de ser remetidas para o exterior, afim de aten­

der aos compromissos da divida da União, dos 

Estados e Municípios, e bem assim dos paga­

mentos provenientes de encomendas feitas pelas

■ repartições federais ;

d) examinar as estatísticas nacionais e estran­

geiras, notadamente as de importação e exporta­

ção ; as de movimento bancário e as de trans­

porte ; comparar-lhes os dados e estudar-lhes a 

repercussão na economia do país ;

e) examinar as leis orçamentárias e especiais, para 

o fim de sugerir as alterações que se tornarem 

necessárias ;

f) acompanhar as oscilações da circulação mone­

tária e dos instrumentos de crédito e a sua dis­

tribuição e movimentação no país.

Criou o decreto 24.036 a Diretoria de Esta­

tística Econômica e Financeira, com a finalidade 

de apurar as estatísticas referentes aos impostos, 

taxas e contribuições, comércio exterior e de cabo­

tagem, movimento marítimo, movimento, bancário
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dívidas consolidadas e contratos de empréstimos 

externos. À referida Diretoria foi atribuída ainda 

a coleta e preparo de todos os elementos necessá­

rios à elaboração da proposta de orçamento, sua 

reunião e remessa à Secção de Estudos Econômicos 

e Financeiros. Em matéria orçamentária, dispôs 

ainda a reforma do Tesouro Nacional que a Con- 

tadoria Central da República continuasse a cola­

borar na preparação da proposta de orçamento, re­

metendo à Diretoria de Estatística Econômica e 

Financeira os dados de que pudesse dispor.

A CONSTITUIÇÃO DE 1934

A Constituição de 1934 dedicou toda uma 

secção à elaboração orçamentária, prescrevendo 

em seu artigo 50 as regras clássicas da unidade, da 

universalidade e da especialização das despesas. 

Foi mantida a remessa obrigatória, pelo Presidente 

da República a Câmara dos Deputados,' da pro­

posta de orçamento, cuja preparação foi expressa­

mente atribuida ao Ministro da Fazenda (pará­

grafo único do artigo 60) .

O ORÇAMENTO E O CONSELHO FEDERAL 

DO SERVIÇO PÚBLICO

Por ocasião de ser discutida na Câmara dos 

Deputados a proposta do orçamento para o exer­

cício de 1937, elaborada e remetida àquele ramo 

do Legislativo pelo Ministério da Fazenda, sua 

comissão de Finanças e Orçamento resolveu en­

caminhá-la ao Conselho Federal do Serviço Público 

Civil, criado pela lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936, como orgão direta e imediatamente subordi­

nado ao Presidente da República. Teve essa re­

messa o objetivo declarado de sujeitar o orçamento, 

na parte relativa às despesas de pessoal, às normas 

disciplinadoras contidas na denominada Lei do 

Reajustamento. Um desejo de simplificação, alia­

do á necessidade de serem perfeitamente destaca­

dos e caracterizados, no conjunto das despesas 

públicas, os gastos de pessoal, levaram o Conselho 

a alterar o sistema de classificação das despesas 

instituído pelo Código de Contabilidade e mantido 

pelo decreto n. 23.150, de 15 de setembro de 

1933. A despesa continuou a ser distribuída pelos 

Ministérios, porem as verbas deixaram de corres­

ponder aos serviços da administração para signi­

ficar os elementos da mesma despesa. Foram assim 

reduzidas a 5 as verbas orçamentárias : Pessoal, 

Material, Serviços e Encargos, Eventuais, Obras

e Dívida Pública. Ditas verbas foram subdivididas 

em consignações, subconsignações e itens, expri­

mindo a natureza e especialização das despesas, 

assim como sua distribuição pelos diversos setores 

da administração. O  professor Moraes Junior, 

então deputado federal e membro da Comissão 

de Finanças e Orçamento da Câmara dos De­

putados, enumerou as seguintes vantagens resul­

tantes do sistema de classificação das despesas 

públicas adotado em virtude da proposta do Con­

selho Federal do Serviço Público Civil (2):

a) conhecimento imediato dos totais dos três ele­

mentos indispensáveis à administração, sem neces­

sidade de recapitulações trabalhosas ;

b) uniformidade na distribuição das verbas pelos di­

versos ministérios e repartições ;

c) aspecto de conjunto sobre as especializações de 

despesas com as diversas repartições (subconsi1 

gnações);

d) padronização das subconsignações, de modo a per­

mitir comparações dos gastos nos diversos setores 

da administração e conseqüente economia de des 

pesas supérfluas ;

e) adoção de números para todas as consignações, 

subconsignações e itens, permitindo uma rápida e 

facil escrituração mecânica :

f) simplificação dos livros de escrituração e clareza 

dos seus desdobramentos ;

g) aspecto racional e simples dos balanços mensais 

e de exercício, imprimindo maior clareza às con­

tas a serem prestadas ao Poder Legislativo.

Esse é o sistema de classificação das despesas 

adotado atualmente nos orçamentos federais.

A CONSTITUIÇÃO DE 1937

A  Constituição de 10 de novembro de 1937, 

atribuindo ao orçamento o seu aspecto moderno 

de plano de administração, transferiu, do MiniS' 

tério da Fazenda para a Presidência da Repú" 

blica, a responsabilidade de sua elaboração, coü' 

fiada ao DASP conjuntamente com o estudo por­

menorizado das repartições, departamentos e esta­

belecimentos, sob o ponto de vista da economia e 

da eficiência. Em seus artigos 67 a 72 consignou 

o Estatuto de 1937 as seguintes regras norteadoraS 

da elaboração dos futuros orçamentos nacionais :

(2) Nova Técnica Orçamentária — In “Revista do 
Serviço Público" — Ano I, Vol. I, N . 1 — Novembro de 
1937 — Pág. 33.
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a) organização anual, pelo DASP, da pro­

posta de orçamento, de acordo com as 

instruções baixadas pelo Presidente da 

República ;

b) fiscalização, pelo DASP, por delegação 

do Presidente da República e na confor­

midade de suas instruções, da execução 

orçamentária ;

c) adoção expressa das regras da unidade e 

da universalidade do orçamento ;

d) discriminação ou especialização da des­

pesa por serviço, departamento, estabe 

lecimento ou repartição ;

e) remessa à Câmara da proposta de orça­

mento, acompanhada, a título meramente 

subsidiário, da discriminação ou especia­

lização da despesa por itens ;

f) votação de verbas globais pelo Parla­

mento ;

g) possibilidade para o Presidente da Re­

pública de autorizar, mediante proposta 

fundamentada do DASP, modificações 

nos quadros/ da discriminação ou especi­

alização da despesa por itens, desde que 

não haja majoração das verbas globais 

votadas pelo Parlamento ;

h) proibição da inclusão, na lei orçamentá­

ria, de dispositivo estranho à receita pre­

vista e à despesa fixada, salvo a autori­

zação para a abertura de créditos suple­

mentares, para operações de crédito por 

antecipação da receita e para a aplicação 

do saldo ou cobertura do déficit;

i) fixação de prazos para a votação do or­

çamento na Câmara dos Deputados e no 

Conselho Federal.

O  decreto-lei n. 579, de 30 de julho de 1938, 

deu organização ao Departamento Administrativo 

criado pela Constituição de 10 de novembro. To­

davia, foi transferida para época posterior a cria­

ção da Divisão de Orçamento do mesmo Departa­

mento, estipulando-se no artigo 3.° do decreto-lei 

n. 579 que, até a constituição dessa Divisão, per­

maneceria a elaboração da proposta de orçamento 

a cargo do Ministério da Fazenda, com a assistên­

cia de um delegado do DASP.

O ORÇAMENTO PARA 1940

A elaboração do orçamento para o exercício 

de 1940 foi confiada a uma Comissão que, embora

diretamente subordinada ao Ministério da Fazen­

da, funcionou sob á presidência e direção efetiva 

do Presidente do DASP e em estreita ligação com 

as Divisões do Departamento. Como método de 

trabalho, adotou a Comissão o sistema de distri­

buição pelos seus membros dos orçamentos parciais 

dos diversos ministérios, tendo sido ainda designa­

dos 4 de seus componentes para a supervisão das 

despesas com o pessoal permanente, pessoal extra- 

numerário e material e dos orçamentos dos servi­

ços industriais do Estado. A Comissão foi integra­

da por funcionários requisitados dos Ministérios 

e do próprio DASP.

No que se refere à previsão da receita pública, 

limitou-se a Comissão a aceitar, com ligeiras modi­

ficações, as estimativas feitas pelo Ministério da 

Fazenda.

Quanto à despesa, porem, a Comissão, de pos­

se das propostas parciais oriundas dos ministérios 

e dos orgãos diretamente subordinados ao Presi­

dente da República e tendo ainda como elemento 

subsidiário os pedidos de dotações feitos pelas 

unidades administrativas, se entregou a um inten­

so trabalho de verificação e cotejo para o estabele­

cimento de um critério objetivo na apreciação da 

oportunidade, justeza ou inconveniência das pro­

postas apresentadas. Adotou a Comissão, em lar­

ga escala, o sistema de entendimentos diretos com 

os dirigentes dos diversos serviços, convidando-os 

a justificar detalhadamente seus pedidos de cré­

ditos. Os cortes julgados necessários foram, na 

medida do possivel, feitos em um ambiente de mútuo 

entendimento e com o objetivo dominante de se 

evitar qualquer prejuizo à eficiência e regular fun­

cionamento dos serviços públicos.

ORÇAMENTO PARA 1941

A experiência colhida por ocasião da elabo­

ração da proposta de orçamento para o exercício 

de 1940, levou o Governo a entregar essa tarefa 

a um orgão de carater permanente. Assim, pelo 

decreto-lei n. 2.026,’ de 21 de fevereiro de 1940, 

foi criada no Ministério da Fazenda a Comissão 

de Orçamento, destinada a funcionar até a orga­

nização da Divisão de Orçamento do DASP. Ao 

Presidente do DASP foi atribuída a presidência 

da Comissão de Orçamento, tendo sido o mesmo 

autorizado a requisitar, para os seus trabalhos, 

funcionários e extranumerários de qualquer orgão 

do serviço público. Ficou ainda a Comissão cons­

tituída de duas Divisões : Receita e Despesa.
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A previsão da Receita Pública para o exer­

cício de 1941 foi feita pela respectiva Divisão, 

mediante um levantamento prévio da arrecadação 

de cada parágrafo da receita nos 5 últimos exercí­

cios e exame minucioso das atuais possibilidades 

da arrecadação. Para mais segura apreciação des­

sas possibilidades, obteve a Divisão da Receita, 

por intermédio da Contadoria Geral da República, 

o total da arrecadação das diversas rubricas orça­

mentárias no 1.° semestre de 1940 e procurou ainda 

promover um inquérito junto aos chefes das repar­

tições fiscais e arrecadadoras, dos serviços indus­

triais da União e de outros serviços produtores de 

renda. Já no segundo semestre do ano, o Minis­

tério da Fazenda encaminhou à Comissão de Orça­

mento, juntamente com sua proposta de orçamen­

to, uma estimativa da receita pública no exercício 

de 1941, sendo essa estimativa utilizada pela Divi­

são da Receita como um subsídio para os seus tra­

balhos. No sentido de prevenir uma possivel de­

pressão nas rendas da União, dada a anômala con­

dição econômico-financeira do país, em conse­

qüência da situação internacional, apresentou a 

Comissão de Orçamento ao Presidente da Repú­

blica e ao Ministro da Fazenda, alvitres e suges­

tões, de que resultou a adoção de diversas medi­

das, entre as quais é possivel se salientar a extin­

ção de alguns fundos especiais extra-orçamentá- 

rios, assim como a criação de comissões para a re­

visão da lei do selo e para a reforma da legislação 

reguladora da concessão de favores aduaneiros.

A previsão feita pela Divisão da Receita, de­

pois de aprovada pelo Presidente da Comissão de 

Orçamento, foi integralmente aceita pelo titular 

da Pasta da Fazenda assim como pelo Presidente 

da República e incluida no Orçamento Geral da 

União para o exercício de 1941.

Na fixação da despesa pública seguiu a Divi­

são da Despesa da Comissão de Orçamento os 

mesmos métodos de trabalho adotados pela Co­

missão encarregada da elaboração da proposta 

orçamentária para o exertício de 1940. Os diver­

sos ministérios designaram ainda funcionário de 

seü quadro para acompanhar a discussão e exame 

de suas propostas na Comissão de Orçamento. 

A. fixação final das despesas autorizadas para cada 

unidade administrativa foi feita pelo Presidente 

da Comissão de Orçamento, ouvido em cada caso 

o Chefe da Divisão da Despesa e o membro da 

Comissão encarregado do Ministério em questão. 

As despesas com o pessoal permanente e extranu-

merário sofreram rigoroso controle por parte das 

Divisões do Funcionário e do Extranumerário do 

DASP, que forneceram os quadros atualizados do 

pessoal permanente e as relações de extranume- 

rários.

Em resumo, a fixação da despesa pública paríi 

o exercício de 1941 obedeceu à marcha seguinte : 

r

a) organização, pelas unidades administra­

tivas, de suas propostas de orçamento ;

b) centralização dessas propostas em um or­

gão do Ministério (Diretoria de Conta­

bilidade, Divisão de Orçamento, Comis­

são ou funcionário encarregado da ela­

boração da proposta ministerial);

c) remessa da proposta de orçamento do M i­

nistério à Comissão de Orçamento do M i­

nistério da Fazenda e sua distribuição a 

um membro da mesma, para fins de exame 

e revisão ;

d) controle da proposta, na parte relativa 

às despesas de pessoal e material, por 2 

dos membros da Comissão designados 

expressamente para este fim ;

e) entendimento pessoal com os Diretores 

e Chefes de Repartição quanto às partes 

da proposta suscetíveis de esclarecimen­

tos ;

f) controle das despesas com o pessoal 

permanente e extranumerário por parte 

das Divisões do Funcionário e do Extra­

numerário do DASP ;

g) apresentação da proposta do Orçamento 

Geral da União à apreciação do Presi­

dente da Comissão ;

h) fixação final das despesas autorizadas 

para os diversos serviços públicos sob a 

direção do’ Presidente da Comissão e 

apresentação da proposta definitiva de 

Orçamento ao Presidente da República, 

por intermédio do Ministro da Fazenda;

i) assinatura do decreto-lei orçàndo a re­

ceita e fixando a despesa ;

j ) impressão da lei orçamentária e tabelas 

anexas sob a fiscalização da Comissão 

de Orçamento, incumbida igualmente da 

revisão das provas ;

1) publicação do orçamento ;

m) elaboração e publicação do relatório da 

Comissão de Orçamento.
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Durante todo o ano de 1940 foram submetidos 

ao estudo da Comissão, pelo Ministério da Fazen- 

a e pelo Presidente do DASP, diversos processos 

relativos à abertura de créditos adicionais ao orça­

mento de 1939, criação de novos serviços e encar­

gos da União, dispensa de concorrência, pedidos

e adiantamentos, etc.

ORÇAMENTO PARA 1942

Como providência preliminar para a elabora- 

Çao da proposta de orçamento para o exercício de 

1942, o Ministério da Fazenda, de acordo com su- 

9estão apresentada pela Comissão de Orçamento, 

baixou o seguinte aviso-circular a todos os M i­

nistérios : ■

N. 15-1. Tendo em vista a 'representação feita 

pela Comissão de Orçamento deste Ministério e con­

siderando a necessidade de se promover a elaboração 

da proposta orçamentária para o exercício de 1942, 

de modo que seja o respectivo orçamento publicado 

até 1 de novembro p. futuro, apraz-me solicitar de 

V . Excia. as devidas providências para que :

a) a proposta orçamentária desse Ministério para 

1942 seja remetida à Comissão de Orçamento 

até 31 de maio próximo futuro ;

b) as repartições, serviços, departamentos e estabe­

lecimentos subordinados enviem a esses Minis­

térios, até 31 de março, as propostas devidamen­

te justificadas ;

c) a proposta a encaminhar à Comissão de Orça­

mento seja acompanhada das justificações de 

cada serviço, departamento, estabelecimento ou 

repartição ;

d) seja designado imediatamente um representante 

dessa secretaria de Estado junto àquela Co­

missão .

2. Outrossim, cumpre-me informar a V . Excia. 

para os fins convenientes, que as propostas orçamen­

tárias serão discutidas no período compreendido entre

1 de junho e 31 de agosto, podendo a Comissão de 

Orçamento, para o estudo minucioso de cada uma,

solicitar o comparecimento dos diretores ou respon­

sáveis por serviços, cujos orçamentos exijam outros 

esclarecimentos alem dos que normalmente constam 

da proposta enviada.

Reitero a V . Excia. os protestos de minha ele­

vada estima e distinta consideração. — A. de Sousa 

Costa”.

Com o mesmo objetivo, e em termos análo­

gos, o Sr. Ministro da Fazenda endereçou aviso- 

circular aos Presidentes dos orgãos diretamente 

subordinados ao Presidente da República.

Visando dar um cunho de uniformidade às 

propostas de orçamento das unidades administra­

tivas e dos Ministérios, a Comissão de Orçamento 

organizou ,fez imprimir e distribuiu às citadas uni­

dades e Ministérios impressos padronizados pela 

Comissão e que serão pelos mesmos preenchidos 

de acordo com as instruções que os acompanham.

CONCLUSÃO

O esboço histórico que acabamos de apre­

sentar mostra que, após longa evolução, estão defi­

nitivamente estabelecidas as linhas mestras do sis­

tema orçamentário brasileiro. O  orçamento federal 

é hoje um plano de administração, cujo preparo 

é atribuído ao Chefe do Estado, que nele tem um 

instrumento para a execução de sua política. Como 

orgão diretamente subordinado ao Presidente da 

República, o DASP, de acordo com suas instru­

ções, organizará a proposta de orçamento e fisca­

lizará a sua execução. Outrossim. transitoriamente 

e até que seja organizada a Divisão de Orçamento 

do DASP, uma Comissão de Orçamento, sob a 

chefia do Presidente do Departamento, procura 

adaptar o plano orçamentário às atuais exigências 

da administração pública. Por força das normas 

que presidem à sua elaboração, pode-se afirmai 

que o orçamento nacional é um documento repre­

sentativo do que o Governo exige do povo brasi­

leiro e do que está- disposto a fazer por ele.

OS CONCEITOS EMITIDOS EM  TRABALHOS ASSINA­
DOS SÃO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DE 
SEUS AUTORES. A  PUBLICAÇÃO DE TAIS T R A B A ­
LHOS NESTA REVISTA É FEITA UN ICAM EN TE COM  
O OBIETIVO DE FACILITAR O CONH ECIM EN TO DE 
ASSUNTOS RELACIONADOS CO M  A ADM INISTRAÇÃO

PÚBLICA.
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Técnica orçamentária para o Brasil
O  M a t e r i a l

O s c a r  V i c t o r i n o  M o r e i r a  

Do Departamento Federal de Compras

(Trabalho classificado em 1.° lugar na secção “Técnica orçamentária — Espe­

cialização e discriminação das despesas de material", do Concurso de Monografias 

de 1940). v

l.a Parte 

PLANO

Êste trabalho é elaborado, obedecendo às con­

dições estabelecidas no Edital do Concurso de 

Monografias para 1940, publicado no “Diário O fi­

cial” de 17 de abril de 1940.

Divide-se em cinco partes principais ; termina 

pelo índice seguido da bibliografia. Eis a distri­

buição .

(

1.a parte: — Plano ;

2.® parte: —- Histórico da questão ;

3.a parte: — Análise do problema em face

dos princípios técnicos que lhe 

são aplicaveis ; <

4.a parte: — Exposição e critica do assunto

na Administração ;

5." parte: — Conclusões e sugestões.

— índice e Bibliografia.

De acôrdo com o Art. 4.° do referido Edital, 

a bibliografia deverá ser mencionada como refe­

rência, figurando à parte ; assim, seguir-se-á ao 

índice.

A primeira parte visa orientar a confecção do 

trabalho, buscando base sólida, e esta foi encon­

trada no conjunto das idéias orientadoras do Es- 

tado Novo. Animou a confecção dêste trabalho 

o desejo de ser util e o de apresentar obra imedia' 

tamente aplicavel, na sua parte construtiva, visto 

como a maioria dos ensinamentos foi colhida na 

labuta diária, na prática das tabelas orçamentárias, 

sentindo-se as necessidades e as dificuldades com 

que luta a Administração Pública para uma boa e 

contínua execução orçamentária.

Ó  Brasil viveu muitos anos usando os métodos 

seguidos em outras terras, onde os costumes são 

outros, onde as necessidades diferem, onde outros 

caracteres proponderam. A evolução mundial não 

permite que se continue a empregar os mesmos 

processos, que se façam cópias de sistemas alheios* 

porque a implantação de regimes inadataveis p*e' 

judica a vida das Nações.

O  Brasil vive, desperta do sono de sua ado­

lescência e se apercebe de sua grandesa. Agora- 

de olhos fitos no futuro, lança-se decididamente 

ao trabalho intenso e fecundo do a p e r f e iç o a m e n t o  

de suas instituições, ao progresso material, ao for" 

talecimento de sua estrutura, ao desenvolvimento 

de sua cultura ; guiado por um elevado espíritO’ 

encoraja o seu povo, alça o  espírito, fortalece 0 

moral, transmite as vibrações da alma e do senti*
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do povo destas terras, integra-se no concerto uni­

versal sentindo os momentos felizes e os revezes 

por que passa a Humanidade.

O Brasil vive a sua vida, francamente, natu­

ralmente, e não egoisticamente. Não se isola, não 

disputa para si em prejuizo das Nações suas irmãs; 

respeita e se faz respeitado.

O  Brasil ouviu há pouco a palavra presiden­

cial e, dessa oração, destaco um trecho que nos 

faz meditar, que diz bem da realidade dos fatos 

da hora presente ; é um aviso a quem quizer ouví-lo, 

e o espírito superior que dá a conhecer a todos, os 

fatos que observou e as conclusões que tirou ; ei-lo:

Atravessamos nós, a humanidade inteira transpõe, um

fflomento histórico de graves repercussões, resultante de

rapida e viojenta mutação de valores. Marchamos para

Um ûtur°  diverso de quanto conhecíamos em matéria de

orQanização econômica, social ou política, e sentimos que os

Velhos métodos e fórmulas antiquadas, entram em declí­
nio." ( i)

A palavra presidencial não poderia ser mais 

•ncisiva e mais real. Urge adaptarmo-nos às novas 

c°ndições do Mundo, temos o imperioso dever de 

PrePararmos uma nova conciência, somos forçados 

rever a nossa legislação, dando-lhe nova feição, 

Paia que possamos acompanhar a marcha da civi- 

aÇao, correndo ao centro da corrente em vez de, 

Presos a passadismos, ficarmos na margem, como 

Soe acontecer.

Em particular, a técnica orçamentária brasi- 

eira deverá passar por algumas modificações, sem- 

Pre sistematizadas, de forma a atender ao que eco- 

^omicamente necessfta o Estado Brasileiro.

Neste trabalho algumas idéias serão divulga- 

as * em todas, porém, sentir-se-á o desejo de fazer 

Urri trabalho para o Brasil, baseado nos ensina- 

meiltos do Mundo mas extraído deles apenas o que 

c°nvenha aos nossos interesses.

A segunda parte se destina ao estudo do his- 

Ó̂rico da questão, no estrangeiro e no Brasil; cui- 

ará da formação do direito orçamentário ; apre- 

c‘ará o desenvolvimento da técnica orçamentária 

e 0 da questão do material. Como elemento his 

*®rico será apresentado rapidamente o crescimento 

nossos orçamentos.

U ) Discurso pronunciado no dia 11 de junho de

x?r S. Excia. o Snr. Presidente da República, no 
arinha, publicado nos vespertinos dêsse dia.

A terceira cuidará da análise do orçamento 

em face dos princípios técnicos modernos e de sua 

evolução e da aplicação dêsses princípios com van­

tagem para a economia nacional.

Será feita a seguir uma exposição e crítica do 

assunto na Administração, visando sempre mais a 

despesa e o material.

Conterá, no final, as conclusões e sugestões, 

sendo estas apresentadas sob a forma de itens, 

referindo-se êstes às partes do trabalho onde o as­

sunto tenha apôio ou haja sido ventilado.

Terminando o trabalho, encontrar-se-á um 

índice e a bibliografia.

E, assim, procurei dar em rápidas linhas 

uma idéia geral do trabalho que apresento.

2.® Parte 

H IST ÓR IC O  DA  QU EST ÃO

O ORÇAMENTO

Inicia-se o estudo do — orçamento -— pela 

sua definição.

Agenor de Roure sustentava que "orçamento" 

era a lei que orçava a receita e fixava a despesa. 

Nos países de regime representativo, pois que, se­

gundo ele, não havendo o ato de fixação prévia e 

o trabalho parlamentar, não haveria — lei — e 

assim não haveria orçamento (2 ). E ’ dever notai 

que êsse financista viveu imbuido das idéias do 

século passado.

René Stourm quer que o orçamento seja o ato 

pelo qual são-previstas e autorizadas as receitas 

e as despesas anuais do Estado ou de outros ser­

viços que as leis submetessem às mesmas regras. 

Êste autor transcreve a definição contida no D i­

cionário da Academia Francesa :

"Budget, terme emprunté de 1'anglais, qui s'em- 

ploie dans 1 administration publique, pour signifier

1 état annuel des dépenses quon presume avoir à faire 

et des fonds ou revenus affectés à ces dépenses".

Transcreve o mesmo autor a definição de Jean 
Baptiste Say : —

(2) Agenor de Roure — "Formação do Direito Orça­
mentário Brasileiro” — Edição de 1916 — Página 7 
Não é idéia literalmente transcrita.
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"Le Budget n’est que — la balance des besoins 

et des ressources de 1'État” (3).

Stourm faz outras citações, dentre as quais 

transcrevo mais duas :

"Le budget, monstre enorme, adrairable poisson, 

a qui, de toutes parts, ou jette rhameçon” . (Victor 

Hugo) .

A seguir :

"Le budget annuel, aspirante sangsue. A suçé, 

dès longtemps, ce que le peuple sue” (Barthélemy) .

Segundo Paul Leroy-Beaulieu, o orçamento é:

"Un budget est d'abord un état de prévoyance 

des recettes et des dépenses pendant une période dé- 

terminée" (4).

O decreto-lei n.° 1.936, de 30 de dezembro 

de 1939, diz : “Orça a receita geral e fixa a des-- 

pesa da União para o exercício de 1940”; no seu 

artigo primeiro, emprega as expressões — estima 

a receita -e calcula a despesa.

A Constituição alemã, oriunda da Assembléia 

Constituinte reunida em Weimar e promulgada a 

31 de julho de 1919, prescreve no artigo n.° 85 

que o — Orçamento é estabelecido sob forma de 

lei e antes do comêço do ano fiscal, sendo as des­

pesas votadas, em regra geral por um ano, poden­

do ser por maior período. E ’ vedado à Assembléia 

Nacional aumentar as despesas ou introduzir novas 

sem o consentimento do Conselho de Estado (5) .

H . Berthélemy define o orçamento como :

"C'est 1'acte qui autorise les dépenses prévues et 

permet de réclamer les impôts proposés" (6).

A lei italiana de 1884 dizia que

"o orçamento de previsão para o exercício seguinte 

abrangerá o estado de previsão da receita e os esta­

dos da despesa” (7) .

Examinando o orçamento, A . E . Buck não 

define mas conclue pela seguinte observação sôbre 

o seu aspecto :

(3) René Stourm —■ “Cours de Finances — Le Budget"
— Edição de 1912. As citações feitas se encontram nas 
páginas números 1, 2 e 3..

(4) Paul Leroy-Beaulieu — "Traité de la Science des 
Finances” — VlIIème édition — 1912.

(5) Constitution de la Confédération Allemande, du
11 Aoüt 1919. Traduite par M . A . Schreiber-Fabre.

(6) H . Berthélemy — "Traité Élémentaire de Droit 
Administratif” — Vlème. édition — pg. 830. —

(7) Francesco Nitti — "Princípios da Ciência das 
Finanças",, Trad. de C. Machado — 2.“ Vol. Pg. 317 «— 
Atena Editora — Rio — 1937.

"The budget as a financial plan, has three essential 

features: equilibrium, comprehensiveness and annua- 

lity. It is a balanced plan ; and it covers a definite 

period, usually a year” (8) .

O orçamento tem tido uma grande quantidade 

de definições, variando de acôrdo com as épocas 

e com os países. Essas definições nada mais são 

do que reproduções de textos legais ou fórmulas 

clássicas. Hoje, porém, o momento que vivemos 

impõe as soluções, exige transformações, não per­

mite a conservação de idéias somente pelo desejo 

de sermos conservadores. Porque haveremos de 

definir orçamento ? Melhor será que proponha­

mos uma forma do que oferecer uma definição. 

Sugerindo construímos ; definindo, apenas histo­

riamos .

Todo orçamento reflete uma política e eis por­

que as definições dadas condizem com as épocas, 

costumes, hábitos políticos, em cada país. Ao tem­

po qtfe Leroy-Beaulieu escreveu sua obra, eram 

os parlamentos os dirigentes dos países, era sem 

restrições a democracia liberal que estava estatuída 

como regime geral. Diz êste autor :

“L'étude du budget, quant aux formes et aux 

régles que recommende l'expérience, comprend lexa- 

men de quatre phénomènes successifs: la préparation,

— le vote, — 1’exécution et le controle ou la véri- 

fication" (9).

A época em que foi criado o orçamento já vai 

longe; o "budget” significa a — bolsa do Rei. 

Por êsse tempo, a democracia ainda não havia 

triunfado e, então, o Rei cobrava os impostos para 

as suas despesas ou para aquelas que, parecendo 

de interêsse público, eram de interêsse do Rei, 

para a conservação de seu poderio, com as fôrças 

armadas, ou para preservação de seu poderio mo­

ral, com as fôrças religiosas. A êsse tempo, o povo 

pagava o que o Rei queria e o Rei gastava como 

queria. A política econômica dessa época não 

permitia as definições dos tratadistas enumerados. 

O  orçamento seria o montante do que o Tesouro 

Real conseguisse cobrar e a despesa aquela que 

o Rei entendesse de fazer.

Muda-ram os tempos e novos regimes vieram, 

novas conquistas obteve o povo à custa de enormes

(8) A . E . Buck. .— "The Budget in government of 
today" — Pg. 114 — The Macmillan C." — New York
-  1934.

(9) Paul Leroy-Beaulieu — "Traité de lá Science deS 
Finances” — II tomo, página 20 — (Obra já citada ante­
riormente.) .
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sacrifícios, de lutas, de revoluções e até da sepa- 

ração política de países. A  América do Norte tor­

nou-se independente em virtude de uma lei orça­

mentária votada na metrópole. Cabeças coroadas 

rolaram por questões orçamentárias.

A conquista democrática dá votação do orça­

mento pelos representantes do povo não deu os 

resultados técnicos que eram necessários para o 

desenvolvimento do país. Os únicos resultados 

foram os morais, a satisfação que teve o povo com 

a ilusão de que seus representantes eram os que 

controlavam as finanças do Estado.

Êsses representantes eram, de fato, os que 

gravavam o povo em vez de evitar que êste fôsse 

sacrificado. Não creio, siquer, que êles fôssem 

representantes do povo, pois si isto acontecesse, 

nao votariam gravames sôbre os seus represen­

tados . . .

A conquista democrática teve no Brasil um 

efeito extraordinário. Ideologistas, pensadores, 

sectaristas, políticos de regimes diferentes, supon­

do o nosso torrão natal um país milenar, com um 

P°vo inteiramente alfabetizado — esquecendo-se 

que uma parte do povo havia sido beneficiada com 

a liberdade na véspera, deixando o cativeiro para 

ln9ressar na vida sem a menor base — conseguiram 

êsses orientadores construir um Estado artificial 

Para o nosso meio. A concepção foi admiravel, só 

falhando pela base: não convinha ao Brasil.

De um país uno, passámos à fragmentação ; 

^e um poder central controlador, ingressámos na 

descentralização. O  Congresso, pela Magna Carta 

de 91, ficou com a função privativa da elaboração 

do orçamento ; era negado ao Executivo prestar 

Qualquer auxílio mas, por outro lado, o Legislativo 

só poderia trabalhar possuindo os dados que lhe 

fôssem remetidos pelo executivo. Era impedido o 

auxílio direto, a colaboração mesmo pela — pro­

posta .— e, no entanto, o Poder Legislativo ficava 

inerte si não lhe fôssem remetidas as informações, 

os relatórios e todos os demais dados indispensa- 

veis à preparação da lei de meios. A inércia parla­

mentar tornara-se tradicional ; já D. Pedro I en­

cerrara uma legislatura, sem orçamento, por que 

não tinha tido tempo, o Legislativo, para elaborá- 

la ! A votação do primeiro Orçamento, em 1826, 

foi impraticavel, tanto que não chegando o Con­

gresso a prepará-lo até o último dia da sessão le­

gislativa, D. Pedro I encerrou-a com estas pala­

vras: “A execução da lei é o primeiro dever de 

todos os cidadãos. Ela marca quatro meses para

as sessões desta Assembléia: são findos e, portan­

to, é chegado o tempo de se fechar. Para êsse 

fim eu me acho entre vós. . . ” ( 10).

Na legislatura seguinte, só foi conseguido O r­

çamento em sessão extraordinária, havendo então o 

monarca declarado : “sentir muito ter de signifi­

car à Assembléia o quanto lhe havia sido desa- 

gradavel que a sessão ordinária chegasse ao seu 

termo sem os atos que a Constituição exigia e que 

o povo esperava do patriotismo dos seus repre­

sentantes” ( 11).

O  Poder Legislativo sempre refletiu o grande 

mal das assembléias numerosas e mormente entre 

nós, latinos, onde a palavra é tão fácil. . . — Falar 

é fôlego ! — Emile Faguet julga o parlamentaris­

mo bom só para os ingleses e diz :

"Le peuple qui n’aime pas à causer, peut parle- 

meiiter : il ne s'éternisera pas dans les déliberations.

Le peuple bavard est perdu s'il fait dépendre le 

gcuvernment de la parole. Les affaires s'y prolon- 

geront éternellement".

E continua a sua crítica sôbre o povo francês

"Nous sommes français, c’est à dire amoureux de 

la phrase et très vains. Or, la vanité de la chambre 

est flattée de ces scéances brillantes qui attirent un 

nombreux public, qui Ie passlonnent et qui rivalisent 

avec les courses de taureaux" (12).

'S

A elaboração da lei de meios pelo Congresso 

sempre foi um grande mal e êste reconhecendo-o, 

em parte, constituiu comissões e sub-comissões 

para se encarregarem de preparar essa lei. As 

discussões do plenário, as obstruções, as justifica­

ções de voto, 03 discursos para “encaminharem” a 

discussão revelavam a imperiosa necessidade de 

ser a lei preparada pelo Executivo, por um órgão 

especializado e permanente, e ser submetida à As­

sembléia apenas para votar sim ou não. As comis­

sões parlamentares, mutáveis todos os anos, não 

poderiam manter um critério de uniformidade, o 

que só é conseguido por um organismo permanente 

e destinado somente a êste fim.

(10) Agenor de Roure — "Formação do Direito Or­
çamentário Brasileiro” — Página 40 — Edição do Jornal do 
Comércio, de 1916. —

(11) A mesma obra acima, página 41.

(12) Agenor de Roure — "Formação do Direito Orça- 
mentário Brasileiro" — Edição do Jornal do Comércio, de 
1916 — Rio de Janeiro — Página n.° 142. Citação feita 
nesta obra, sem indicação da fonte bibliográfica.
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Leroy-Beaulieu acha que a preparação do 

orçamento pertence naturalmente ao Executivo, 

pelos conhecimentos que só êste possue.

"La préparation du budget appartient naturel- 

lement au pouvoir exécutif; lui seul est assez bien 

informé des besoins des divers services pour faire sur 

leur dotation des propositions précises. Le vote du 

budget revient du droit au pouvoir législatif ; l'éxé- 

cution, c’est-à~dire en définitive 1'administration du 

pays, est encore au pouvoir exécutif ; enfin le con­

trole s'exerce à la fois par le pouvoir exécutif et par 

le pouvoir législatif, auxquels, dans certains pays, 

notarament en France, on joint le pouvoir judi- 

ciaire” (13.

A lei orçamentária, por ser lei de economia e 

de finanças, foi a que mais fortemente agitou o 

Mundo repetidas vezes. Aliás, o fator econômico 

é o preponderante na vida das nações, como na 

vida particular. Basta examinarmos o direito penal 

e ai veremos a importância dêsse fator. Já foi tem­

po em que dar fuga a escravos era crime passivel 

de — morra por ello — equiparado êste crime ao 

de lesa majestade. E o que era isto, sinão a pre­

ponderância do fator econômico ?

O povo escravizado, sem assistência de espé­

cie alguma, só tendo deveres e obrigações, e sendo 

o govêrno o "dono” da nação*, segundo a mentali­

dade de antanho, levou a todos os espíritos a nes- 

cessidade de reação, e as conquistas foram obtidas, 

dentre elas ressaltando a da votação dos impostos 

e das despesas públicas pelos representantes do 

povo. Isto mdsmo foi transitório e passageiro, por­

que o período em que o povo escolhia seus repre­

sentantes não durou muito. O  orçamento continuou 

a ser decretado ou votado pelo poder legislativo, 

mas a razão era outra : o parlamento ou congresso 

expressava não só a vontade popular, traduzida- 

segundo as conciências dos representantes dessa 

vontade, mas, também e principalmente, a sobera­

nia nacional. Só um país livre pode pensar em 

direito orçamentário ; não havendo soberania não 

haverá direito. Suponhamos um país dominado, 

submetido a um conquistador. Terá o direito de 

dispor livremente de suas finanças ?

Ora, a representação popular sob forma de 

congresso, de parlamento ou de câmaras, significa 

apenas que o país é soberano. No caso, porém, das . 

finanças, convirá que estas sejam orientadas por

(13) Paul Leroy-Beaulieu — "Traité de la Science des 
Finances” — página 20 — VlIIème. édition — Paris — 1912
— Librairie Félix Alcan.

órgãos eletivos, mutáveis, sofrendo a influência de 

fatores de ordem meramente política ? E ’ um mal 

que o mundo tem pago bem caro ; a experiência foi 

cara e a humanidade sofreu bastante por isso. 

Enquanto se pensava em arranjos de ordem eleito­

ral, o bem estar era inteiramente descurado e o 

povo, que pagava os impostos, ficava ao desam­

paro ; mas, defendiam os democratas intransigen­

tes que êsse povo era livre, que possuia represen­

tação no poder legislativo ! Quanto batalhou o 

povo para conseguir essas liberdades ?. . . Quanto 

lutou para ser escravizado pelos seus represen­

tantes ?. . .

As finanças de um país dependem de estudos 

continuados, feitos por técnicos especialistas que 

só se dediquem a isso ; requerem esforços continua­

dos ; exigem orientação de conjunto ? a centrali­

zação é um dos fatores predominantes na obtenção 

de boas finanças.

O  mal das leis de impostos ou das que deter­

minam despesas sempre foi de origem, isto é, o 

poder eletivo era o confeccionador dessas leis.

Si examinarmos acuradamente o regime tri­

butário brasileiro, nos Estados, verificaremos que, 

dada a liberdade de cada órgão eletivo legislar na 

sua esfera, temos mais de mil nomes diferentes das 

taxas e dos impostos, quando, si orientadas as 

leis por um único critério econômico, poderíamos 

ter apenas uns quarenta nomes diferentes. Por 

certo eu seria arguído si haverá desvantagem na 

multiplicidade dessa nomenclatura. Só poderia 

responder que as desvantagens são enormes, por­

que dentre outros fatores a considerar, ressalta 

êste importante : — Há uma série de despesas da 

alçada dos municípios, outras dos Estados e outras 

da União. As que cabem ao município são obri­

gatórias a' todos, indistintamente, tais como ins­

trução rural e assistência pública. Aos Estados 

cabe, por exemplo, a instrução primária. Ora, si 

encargos uniformes pesam sôbre as finanças de 

todos, as fontes de renda devem ser uniformizadas 

para suportarem êsses encargos. Esta é uma das 

razões, porém êste assunto é extraordinariamente 

complexo e não me é possivel, neste trabalho, ir 

além dêste ponto.

Os impostos inter-estaduais, proibidos pela 

Constituição, de quantas formas estarão sendo de­

nominados ?

A conclusão que se impõe é a de que a con­

fecção das leis econômicas, das que criam impos­

tos ou autorizam despesas, devem ser da alçada
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de um órgão central, supervisor, orientador de con­

junto e, sobretudo, um órgão técnico. As assem­

bléias eletivas não são construtivas.

Examinemos o histórico da questão do ma­

terial .

Já vem de priscas éras a noção de que a 

compra de material se faz quando se quer ou quan­

do seja necessário gastar-se a verba. . .

Especialização, desdobramento de nomencla­

tura, discriminação rigorosa, são expressões que 

constituíam ofensas, porque -— argumentavam os 

partidários da fórmula inversa — si o chefe da 

repartição merece respeito, si é pessoa honrada, a 

exigência de uma tomada de contas ou a especifi­

cação nos menores detalhes implica na suposição 

de um possivel deslise dêsse funcionário. Já com 

o correr dos tempos, com as mutações dos valores, 

com diferentes concepções de carater e de honra, 

os contrários à idéia da especialização não mais 

sustentavam ser um mal o imaginário desrespeito 

a um carater impoluto, mas de outra maneira se 

expressavam : — a especialização traz consigo a 

burla ; o funcionário que tendo necessidade de 

gastar e, em virtude do desdobramento das rubri­

cas do material, só disponha de dotações em outra 

rubrica, “é obrigado" a lançar mão dessa outra. 

Para que o Tribunal de Contas não venha a im­

pugnar a sua classificação, lançará mão de um 

expediente, por exemplo : fantasia uma compra 

que se enquadre na verba. Esta observação é co­

mum e campeia como regra, quer seja como su­

gestão, quer como prática.

As transformações por que passa a Humani­

dade trazem mais facilmente um aviltamento de 

qualidades do que a nobilitação delas.

A resistência passiva a qualquer obra de me­

lhoria de serviços, a qualquer empreendimento sa­

lutar, é a maior responsável pela morosidade e pela 

imperfeição da máquina estatal.

Si dirigentes houve que pensaram em nor­

tear as finanças fazendo estudos de análise, pro­

curando a especialização, por outro lado, outros 

houve radicalmente contrários a tais medidas, 

achando que o administrador só dispondo de inteira 

liberdade de ação poderá ser eficiente.

Si examinadas as obras dos administradores 

que tiveram inteira liberdade de ação, com os 

resultados obtidos e a atuação dos demais admi­

nistradores que tiveram tudo contra si, desde os 

regulamentos até à resistência passiva de seus 

administrados, teremos observado que o trabalho

ordenado, regulado por métodos racionais, feito 

sem transgressões aos regulamentos ou às leis, é 

muito mais profícuo. Os resultados práticos veri­

ficados pelos aspectos econômicos, sociais e morais, 

deixam, na maioria dos casos, muito a desejar.

O  argumento a favor da administração livre, 

sem regulamentos, basea-se quasi sempre em exem­

plos inseguros. Si determinado administrador 

“peiado" pelos regulamentos, não poude produzir 

o que era de se esperar, e outro administrador, 

com carta branca, produziu, serve de prova em 

favor da idéia de liberdade inconciente. A análise, 

nesses casos, revelará outros motivos, tais como 

inércia do antigo administrador, resistência de sua 

parte por motivos pessoais, incompetência para o 

cargo e muitos outros motivos. Por outro lado, o 

novo administrador executará um trabalho .que não 

poderá ser. dado como exemplo, visto as exceções 

não convirem como norma. Uma administração 

fecunda de uma pessoa possuidora de liberdade 

plena para administrar é exemplo, por vezes, mais 

pernicioso do que os resultados que tiverem sido 

obtidos ; induz a espíritos mais fracos ou de outro 

modo conformados a julgarem que só dêsse modo 

poderiam produzir bem, como os resultados obti­

dos só o foram pela liberdade de que dispunha o 

administrador nessas condições. Econômica e so­

cialmente é prejudicial a exceção.

A especialização e discriminação das despesas 

de material tem sido combatida e, à boca pequena, 

êsse combate é ainda maior.

Os partidários da idéia de que as despesas 

públicas não devessem ser especificadas nos míni­

mos detalhes, esquecem-se de que o dinheiro que 

têm para gastar não lhes pertence e sim ao povo ; 

são meros mandatários e devem empregá-lo com 

sobriedade e concientes de suas responsabilidades.

A era napoleônica já vai longe ; por isso, os 

que se supõem donos da fortuna pública laboram 

em grave êrro. Ao tempo do grande corso, a con­

cepção era essa. Os atuais partidários da "ines- 

pecificação” do orçamento deverão ler com o maior 

prazer esta disposição legal, em matéria orçamen­

tária do tempo do consulado: “A  despesa de 700 

milhões será feita com o produto das contribui­

ções diretas e de outros recursos do ano X I I”. Não 

havia a menor discriminação, nem mesmo por mi­

nistérios ! (14) .

(14) Agenor de Roure — “Formação do Direito Or­
çamentário Brasileiro” — Página 11 — Edição do Jornal 
do Comércio .— 1916.
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Êsses indivíduos que se batem contra a espe­

cialização sofrem de mal congênito, não são intei­

ramente culpados, julgam-se, talvez, reencarna- 

ções de Napoleão ! A  impressão de que a verba 

“é minha”, na frase habitualmente empregada por 

administradores, leva-os a se insubordinarem con­

tra as leis e regulamentos.

Não haverá possibilidade de controle orça­

mentário, não haverá norteamento de despesas 

sem que se altere fundamentalmente a concepção 

sôbre a necessidade da maior, da mais detalhada 

especialização das despesas.

Terminada esta notícia histórica, onde procu­

rei mostrar a dificuldade da evolução do direito 

orçamentário, os entraves para o aperfeiçoamento 

da técnica e a racionalização das despesas, passo 

agora a comentar a evolução da técnica orçamen­

tária brasileira.

DESENVOLVIMENTO DA TÉCNICA ORÇAMENTÁRIA 

BRASILEIRA

Proclamada a independência política do Bra­

sil, instituído o regime monárquico, resolveu o Im­

perador proceder à organização do país. A lei de 

meios só foi elaborada a muito custo, não sendo 

una e, sendo embrionária, não assentava em uma 

codificação regular, não havia moldes pre-estabe- 

lecidos, tudo era ainda confusão e balbúrdia. Em 

1832, isto é, dez anos depois da Independência, 

tinha o Brasil o seu primeiro orçamento.

E ’ dever observar aqui uma sábia lição da ex­

periência. A Assembléia Legislativa de 1830/ 

1834, procurando base para produzir um trabalho 

util, cheia de ardor, ainda inflamada pela con­

quista da liberdade —■ da Independência -— bus­

cava no emaranhado das leis do Brasil-Colônia, 

nas Portarias Régias, nas Ordenações, em tudo 

enfim, um caminho pelo qual fôsse possivel atingir 

o objetivo colimado. Tudo, porém, era debalde e, 

assim, a tarefa encetada tornava-se cada vez mais 

árdua. A necessidade, entretanto, faz o gênio ; — 

cria.

A técnica orçamentária brasileira nasce a í. 

A Assembléia exigiu do Govêrno a confecção de 

uma proposta para o ano seguinte, determinando 

que como dados informativos se fizesse acompa­

nhar de um balanço dividido em duas partes, uma 

para a receita e outra para a despesa. O  balanço, 

na parte relativa à receita, dividir-se-ia em seis 

colunas, destinadas respectivamente a : designá'-

ção da contribuição, lei que a criou, importância 

orçada, importância arrecadada, quanto se deixara 

de arrecadar e as observações do Ministro da Fa­

zenda a respeito de cada renda. Na parte destinada 

à despesa, o balanço traria sete divisões distintas, 

detalhadas pelos seguintes títulos das colunas : — 

emprego ou objeto da despesa, lei que a autorizou, 

o quantitativo pago ou comprado, quanto ficara 

restando ao Tesouro, o aumento da despesa, a sua 

diminuição e, na. última coluna, as observações do 

ministro (15).

Desta forma, o Império começava a obra que 

vem passando por sucessivas modificações e chega 

a nossos dias, baseada em contingências do mo­

mento que demandaram dos legisladores um es­

forço para poderem iniciar uma tarefa. Ocorre 

indagar — naquela contingência a Assembléia re­

correu às lições de outros países, adotou métodos de 

trabalho ou de organização comprovados eficien­

tes em outras terras ? Não, o trabalho realizado 

foi nosso, só servia às nossas condições, foi o único 

capaz de resolver uma situação tão dificil como a 

que se apresentava a um país que emergia de um 

estado colonial, desprovido de meios de comunica­

ção, com um povo apresentando uma porcentagem 

mínima de alfabetizados, com problemas extraordi­

nários a resolver, tais como a escravatura, a orga­

nização do Estado, a organização de suas fôrças 

armadas para garantir a sua soberania.

A história nos mostra que o Brasil deve e • 

pode resolver as suas dificuldades com os seus 

próprios recursos ; os seus homens são bastantes e 

possuem o amor à sua Pátria, bastante para que 

se dediquem ao estudo e solução das questões que 

afetam a grandeza de nossa terra. A solução dos 

nossos problemas deve ser encontrada dentre nós 

e não alhures. Métodos dos melhores têm sido 

tentados em várias épocas e os resultados são, em 

geral, pouco animadores.

O  orçamento, como a lei econômica e finan­

ceira do país, é a que primeiramente deverá refletir 

o espírito nacional.

Como dizia, a técnica orçamentária começa 

por fôrça da necessidade, procede-se à primeira 

discriminação.

A divisão do orçamento vem se fazendo aos 

poucos, a princípio consignando o objeto da opera­

ção e em que se fundava, de um modo sumário, e,

(15) Agenor de Roure — “Formação do Direito Or­
çamentário Brasileiro" — Páginas 42/3.
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com o correr dos tempos, vêm sendo introduzidos 

novos dispositivos tendentes à discriminação.

A despesa no Império já se dividia em verbas; 

com o advento da República, o critério da divisão 

orçamentária em verbas continuou, sendo intro­

duzidas novas divisões nas verbas, que eram as 

consignações e as sub-consignações.

O espírito ou a possibilidade de execução não 

permitiam, na época, maior divisão do que, como 

consta do primeiro orçamento da República : — 

‘Verba n.° . . Para a Instrução Pública . . . Rs, 

• . Isto era o que se chamava uma verba. Dis­

criminação das despesas ? Só a evolução da téc­

nica orçamentária o permite.

Durante vários anos da República lutaram oí 

estudiosos para mostrarem a necessidade do deta­

lhe na despesa, que só por êsse meio se conseguirá 

um coritrôle, mas lutaram sempre contra as maiores 

fôrças — os maus brasileiros, os incompetentes, os 

que se julgavam acima das leis, os que encarnavam 

o espírito do “contra” e tantos outros que, por 

medo, formavam apenas na corrente da resistência 

passiva.

Com a Revolução de 30, novos espíritos vie­

ram dirigir os destinos da Pátria, possibilitando 

reformas promissoras e encorajando os que já eram 

descrentes do futuro da nacionalidade.

Os que possuiam idéias fundadas em fatos e 

observações, mas que diferiam das obrigatoria­

mente adotadas pelo Estado, não se sentiam am­

parados para lançá-las e muitos frutofi deixou de 

colhêr o País, retardando-se a marcha do pro­

gresso.

Encetada a campanha de renovação, vimos 

a criação do Conselho Federal do Serviço Público 

Civil que, como órgão técnico e consultivo da 

Presidência da República, orientava a confecção 

do Orçamento. Èste é traçado sob normas e dire­

trizes diferentes ; é o primeiro passo para uma 

transformação profunda. Estatuído o regime do 

Estado Novo, é, por fôrça da Constituição de 10 

de Novembro de 1937, criado o “Departamento 

Administrativo do Serviço Público”, no qual se 

transformara o antigo Conselho.

De acôrdo còm o artigo 67 da Magna Carta, 

foi cometido ao D . A .S . P. organizar a proposta 

orçamentária. Dêste modo, tivemos, então, o en- 

sêjo de ver orçamentos ordenados sob critério cien­

tífico, racionais e, principalmente, mais verdadeiros.

Em economia política, em matéria orçamentá­

ria, o passado é história, pelo que devemos nos

ocupar principalmente mais do presente e do fu­

turo que do passado ; por isso examinemos a obra 

atual.

O ORÇAMENTO NO MOMENTO ATUAL

Na confecção do orçamento, a parte da des­

pesa merece muito maior cuidado que a da receita. 

A rigorosa classificação e a discriminação das des­

pesas públicas são os primeiros passos para a per­

feita organização orçamentária.

A boa classificação, orientada por uma sólida 

diretriz, visando um único objetivo — o aperfei­

çoamento do serviço público — não só trará sim­

plificações para os administradores como grandes 

economias para a Nação. As duplicações serão 

reveladas ; será possível a comparação entre ser­

viços diferentes e poder-se-ã estabelecer um para­

lelo entre várias administrações ; a centralização de 

serviços com a mesma finalidade se imporá natu­

ralmente e ter-se-á, finálmente, claro e patente, 

os abusos e rotinas injustificáveis da burocracia. 

Os dirigentes “habilidosos” de alguns serviços, 

habituados à prática de atos que dificilmente serão 

incriminados de dolosos aos serviços públicos, mas 

que, si analisados devidamente revelarão os gran­

des males que encerram, terão seus passos embar­

gados diante de uma rigorosa especialização no 

orçamento.

A indolência e a preguiça mental levam alguns 

indivíduos a se baterem contra a detalhada con­

fecção da proposta orçamentária. O  argumento 

geralmente empregado é o de que — “não se pode 

prever o quanto gastará o serviço, visto acontecer 

tantos imprevistos, surgirem tantas modificações 

durante a execução orçamentária, que o adminis­

trador se sente impossibilizado de estimar”! . . .  

Quando indagarmos sôbre a especialização a um 

administrador de um hospital, êste responder-nos- 

á que um aumento imprevisto do número de en­

fermos ou o surto de uma nova moléstia ou, ainda, 

a possibilidade de uma epidemia..., tolhem-no 

para proceder a uma estimativa. Si inquirirmos o 

diretor de uma via férrea, êste falará imperativa­

mente sôbre os "milagres” que tem sido obrigado 

a fazer para conduzir os serviços de sua repartição, 

dentro da exiguidade das verbas que lhe foram 

concedidas e, principalmente, devido à especiali­

zação orçamentária, contra a qual se baterá, não 

demonstrando acreditar no aperfeiçoamento dos 

serviços com a especialização. Um professor, diri­

gindo uma escola, nos dirá cousas extraordinárias a
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respeito de inúmeras provas parciais, do aumento 

de despesas pela afluência de alunos, tudo, porém, 

imprevisto !. . .

Observando-se, aliás, em síntese, uma opinião 

geral, o orçamento deveria se cifrar, quanto à des­

pesa, à verba — eventuais — ! Esta é positiva- 

vamente a única que, pelo seu espírito, satisfaria 

a todos os “milagreiros” . . .

O  primeiro passo para uma concienciosa ela­

boração do orçamento já foi dado pelo D .A .S . 

P .; urge, pois, prosseguir-se nessa campanha de 

aperfeiçoamento.

Um dos principais pontos visados pela atual 

Administração tem sido o de evitar-se a criação 

de necessidades para se justificar uma dotação 

orçamentária conseguida acidentalmente. E ’ uma 

prática condenável a de criar-se necessidades por­

que o povo tenha sido taxado ; deve-se taxar o 

povo na medida das necessidades reais e não para 

que haja excedente ; êsÇe, si houver, deverá sei 

aplicado de tal modo que reflita imediatamente em 

benefício do povo ; visivelmente.

A TÉCNICA ORÇAMENTÁRIA EM EVOLUÇÃO

A técnica orçamentária tem sofrido os mesmos 

fenômenos de evolução por que passam todas as 

construções humanas. Depois de uma linha ascen- 

cional, depois que aperfeiçoamentos se haviam 

conseguido com ingentes dificuldades, vencidos 

obstáculos naturais e outros criados pela oposição 

natural a qualquer obra de aperfeiçoamento, de­

pois que já se consignara em lei uma especializa­

ção de despesas, ainda que elementar, vimos uma 

transformação que causou extranhesa : — em 1932 

a “consignação” do material compreendia tres sub- 

consignações : “material permanente”, "material 

de consumo ou de transformação” e “diversas des­

pesas”. Nenhuma outra discriminação havia e, 

assim mesmo, não satisfez a gregos e troianos. 

Quantas transposições se fizeram, quanto material 

foi adquirido por uma sub-consignação quando de­

veria sê-lo por outra ?

Essa divisão da “verba” do material em tres 

“consignações” ficou como histórica e tradicional 

e assim o julga a Comissão de Orçamento em seu 

relatório ao Ministro da Fazenda (16).

(16) "Revista do Serviço Público” — Ano II — 
Volume IV  — n.° 3 — Dezembro de 1939 — Página n.° 3
— Introdução ao relatório apresentado pela Comissão En­
carregada da Elaboração do Projeto de Orçamento da União 
para o Exercício de 1940.

Porque se mantém essa divisão ? Haverá um 

critério lógico ou uma razão 'para isso ? Essa divi­

são foi intuitiva do Código de Contabilidade que, 

em seu Regulamento, ao tratar da confecção da 

“proposta orçamentária”, em sua Secção II, Arti­

go 55 e seguintes, fala em consignações de material 

permanente e materiais de consumo ou de transfor­

mação. Mais adiante faz distinção entre aqueles 

e os que hoje se enquadram na Consignação III, 

Diversas Despesas, embora nem sempre se trate de 

utilização e compra de material.

Baseou-se a divisão na suposição de que os 

materiais poderiam ser divididos segundo critérios 

pre-fixados, quer sejam de duração, de finalidade, 

de confecção, etc.

Ora, esta suposição não resiste a uma análise, 

pois que inicialmente devemos observar que os 

materiais não mudam de condição porque tenham 

sido adquiridos por sub-consignações de materiais 

permanente, de consumo ou diversas despesas.

Analisemos esta tradicional divisão da verba 

material.

Todos os artigos são originariamente -— ma­

térias-primas. O  movei de madeira ou de aço foi 

confeccionado com táboas ou ̂ chapas de aço. O 

livro foi impresso em folhas de papel. Os tecidos 

foram confeccionados com fibras vegetais, com 

pêlos ou com fios de diversas origens. O  número 

seria enorme mas é tão evidente que nem mesmo 

êstes exemplos dados são necessários. Ora, si 

procedessemos às classificações pela origem, só 

teriamos uma — matérias-primas. Logo, recairía­

mos no mal de uma única fonte.

Pela duração, artigos há que são de longa 

utilização, mas que não se revestem de caracterís­

ticas especiais para exigirem uma classificação por 

fôrça de sua duração. Por outro lado, a pre-fixa- 

ção de um prazo para se considerar a duração, 

sendo uma generalidade, é muito falivel. Si clas­

sificarmos a telha de barro como material perma­

nente, observando-se a sua duração, não incidiría­

mos em êrro e no entanto ninguém a levaria ao 

tombamento geral dos bens patrimonais da Uniãb 

isoladamente. O  edifício coberto com telhas é um 

bem imovel que se inventaria, mas uma telha, iso­

ladamente, não é mais que um anônimo no meio 

dos diversos artigos empregados ha construção 

dêsse edifício. A duração não define a natureza — 

permanente ou consumo -— porque, mesmo que 

limitados os prazos de vida de todos os artigos, 

teríamos exceções para mais e para menos, talvez
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em maior número do que os artigos determinados 

previamente para se comportarem dentro dêsse 

limite.

Pela finalidade, é outro método de classifica­

ção, falivel também. Vários são os artigos que 

servem a mais de uma finalidade. Êste método 

não diferençará os artigos permanentes dos de 

consumo, logo inaplicavel.

O  destino é outro fator geralmente alvitrado 

como diferencial para a classificação. Há tempos, 

em um hospital onde o serviço de cozinha é bem 

organizado, onde as dietas são fichadas e arqui­

vadas, observando-se o critério do destino que 

tomará o artigo, desejou êsse Instituto classificar 

um arquivo de aço como material de cozinha, por­

que se destinava a essa dependência.

A conclusão é de que a pre-fixação de critérios 

gerais não convém. Os materiais são classificaveis 

segundo um conjunto de circunstâncias, conside- 

rando-se a natureza, a utilização, a origem, a fina­

lidade e o destino. Tudo influe na classificação. 

Na parte final desta monografia, apresento a su­

gestão para se proceder às classificações pelo 

único método que evitará erros e interpretações 

pessoais.

Voltemos ao Orçamento para 1940, em curso.

A verba 2 — material •— está dividida em tres 

consignações, que são as tradicionais : permanente, 

consumo e diversas despesas. As consignações 

foram divididas em sub-consignações, havendo uma 

padronização das respectivas ementas, o que cons- 

titue um grande avanço da técnica orçamentária 

brasileira.

Terminando êste estudo sôbre a evolução da 

técnica orçamentária brasileira, é curioso observar 

que o Código de Contabilidade e seu Regulamento, 

oriundos do Congresso, na vigência da Constitui­

ção de 91, trata da organização da proposta do 

orçamento, a ser enviada pelo Executivo ao Con­

gresso. E, no entanto, aquela constituição proibia 

a proposta, pois que era função privativa do Con­

gresso a elaboração das leis, não devendo receber 

ajuda estranha. Isto se encontrava na lei ; mas, 

na realidade, sem o amparo e a orientação do 

Executivo não se conseguia trabalho util.

O ORÇAMENTO REFLETE A ÉPOCA

A linha ascencional do montante de nossos 

orçamentos nos permite avaliar o desenvolvimento 

do país e o estado de suas finanças. Os críticos

procuram visar certos pontos e de tal modo se 

expressam que quasi nos fazem acreditar na apa­

rência ilusória de suas críticas. Não nos engane­

mos a êsse respeito. Não nos assusta a taxa cam­

bial ; orçamento e câmbio têm relação íntima mas 

não se subordinam. O  Brasil-Colônia teve câmbio 

a 92d.; já na Monarquia baixou o padrão até per­

manecer em ‘27d. No último quatriênio da pri­

meira República, fixou-se o câmbio, para fins de 

estabilização, abaixo de 5d. e com empréstimo 

em ouro sustentando-o.

Os defensores da política do ouro, têm como 

fanal o câmbio ao par, a 27, mas isto si bem que 

pareça bom, necessário é que se saiba s: o será 

de fato, indistintamente a qualquer país e em qual­

quer época.

O  meio econômico, o desenvolvimento de nosso 

parque industrial, o ritmo da vida brasileira são 

diferentes dos outros países. Os remédios que nos 

servem, serão eficazes só para nós, cada órganis- 

mo exige uma terapêutica. As nossas condições 

mesológicas, raciais e sociais, como históricas e 

sentimentais têm características próprias.

Um país como o nosso, onde a manufatura 

se encontra em estado embrionário, onde a matéria 

prima é, por vezes, importada, onde possibilidades 

infindas existem na agricultura, na indústria e no 

comércio, onde a variedade de climas permite a 

policultura, onde um solo curiosamente tratado pela 

natureza apresenta camadas de diversas éras geo­

lógicas, oferecendo uma multiplicidade de minérios 

e vários de alto teor; aqui, neste privilegiado país, 

os economistas doutras paragens serão forçados a 

estudar de novo. Possuímos enormes cursos flu­

viais, mas só reduzido número permite a navega­

ção ; ótimos vergéis às margens do caudaloso São 

Francisco serviriam de celeiro a muitas nações do 

Velho Continente mas, além da distância a que se 

encontram da costa, outros problemas ha ainda 

que resolver, como o da salubridade da região, por 

exemplo ; as nossas minas são inúmeras e o teor 

de seus minérios é compensador para uma indús­

tria extrativa, mas o fator distância e os acidentes 

geográficos dificultam a exploração dessas jazidas. 

Um país como o nosso exige um estudo de econo­

mia política traçado noutros moldes. Como dizia 

acima, os defensores da política do ouro desejam 

o câmbio ao par — para que o crédito brasileiro 

melhore. Ha, a meu ver, um lamentavel engano 

de parte dos que assim pensam. O  crédito de um 

indivíduo ou de uma nação não aparece só porque
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tenha pago suas dívidas ou esteja com o câmbio ao 

par. São outras, muito outras, as razões determi­

nantes do crédito. Em se tratando de um país, são 

fatores de crédito as suas possibilidades econômi­

cas, a sinceridade de sua administração, o regime 

político que aí reine e outros de menor importância. 

Ora, o Brasil se apresenta ao Mundo como portador 

das maiores possibilidades econômicas ; a sua ad­

ministração ha um decênio vem quebrando grilhões, 

vem transformando os hábitos arraigados, as velhas 

praxes, vem dando nova feição às cousas, vem 

finalmente praticando uma administração mais às 

claras, mais sincera, onde não se procura mascarar 

com engenhosos artifícios os erros cometidos. Não 

é necessário apontar-se ao Govêrno um êrro por­

que êle próprio, se apercebendo da sua existência, 

corrige-o. A forma de govêrno, como fonte de­

terminante de crédito, não nos afasta do convívio 

internacional. Não refutamos as nossas dívidas, 

não praticamos nenhum ato hostil às nações civili­

zadas, antes pelo contrário, temos nos colocado de 

um modo brilhante junto a todas as demais nações 

nossas amigas ; logo a nossa forma de govêrno 

só nos pode aumentar o crédito. Porquç, então, 

nos escravizarmos a um ideal que ainda não sabe­

mos si nos traria felicidade ? O  ouro foi arrancado 

das entranhas da terra para ser fundido e amoe- 

dado ; posto em circulação e facilitando o comér­

cio, proporcionou a felicidade e o progresso aos 

povos durante séculos. Hoje, porém, refundido em 

barras, desamoedado, enterrado nas profundesas 

das caixas fortes, não circulando, deixou de facili­

tar ao comércio, deixou de servir à felicidade das 

nações, porque as desvalorizações de moedas esta­

beleceram castas entre países. A nação que possue 

vinho não pode trocar por algodão de outra ; deve­

rá, em função da desvalorização de sua moeda, dar 

duas ou tres vezes a quantidade de vinho anterior­

mente necessária para ter a mesma quantidade de 

algodão. Porque êsse privilégio a quem possua uma 

moeda valorizada ? As diferenças de valores tra­

zem as diferenças sociais. A humanidade não pode 

viver feliz enquanto o produto do trabalho de cada 

um não for avaliado pelo seu valor e sim em função 

da situação financeira ou econômica entre as 

nações. Aquele que passa um dia inteiro traba­

lhando em um país afortunado valerá mais do que 

outro que trabalha tanto mas noutro país menos 

protegido da sorte ?

A paridade de moedas seria um ideal para a 

solução dêstes problemas ? A meu ver não aten­

deria satisfatoriamente; outros fatores se inter­

poriam .

A política do ouro não nos é benéfica, porque 

os países velhos, que construíram a sua indústria 

ha muito, passaram por fases sucessivas de aper­

feiçoamento que os tempos modernos não permitem 

mais aos novos para entrar em concorrência. O 

"milagre” de Colbert foi possível a seu tempo, hoje 

seria totalmente impraticavel. Quem ousaria su­

gerir êste anacronismo ?

O  orçamento de um país novo, divide-se em 

tres partes : — receita, despesa e "déficit”. Os 

partidários da áurea política aconselharam sempre 

a cobertura dêsses "deficits” com empréstimos ex­

ternos, isto é, com dívidas em ouro. Êsse foi o 

regime seguido e preconizado pelos maiores esta­

distas e, graças a êle, o Brasil conta com uma dí­

vida externa injustificável, que mais demonstra falta 

de patriotismo e competência dos antigos dirigentes 

do que conseqüências forçadas pela realidade.

Ha um decênio o Brasil nãò contrai emprés­

timos ; si o serviço das dívidas externas está tem­

porariamente suspenso, disso não tem culpa a atual 

administração. Primeiro, não lhe cabe a responsa­

bilidade dos, empréstimos antigos ; e si digo não 

lhe caber responsabilidade, não desejo lembrar que 

se refutem essas dívidas, mas que elas formam um 

número elevado de compromissos tomados sem a 

menor base, não tendo sido precedidos de estudos 

econômicos para se saber si o país poderia supor­

tar toda a sua carga sem desfalecimentos. O  Brasil 

Novo ainda não encetou esforços definitivos na 

solução de seus compromissos externos por uma 

série de razões, dentre elas ressaltando, como inte­

ressantes para êste trabalho, apenas duas. Pri­

meira, a auto-suficiência dos países aos quais deve­

mos e assim reduzindo-se a balança comercial, logi­

camente não poderemos enfrentar galhardamente 

a balança dos pagamentos. Segunda razão é o avil­

tamento dos preços das utilidades. Os países ricos 

valem-se das necessidades dos menos afortunados 

para fazerem uma política de aviltamento dos pre­

ços do que precisam ; já por outro lado, dispondo 

de recursos, não necessitando imediatamente de 

fregueses, podem esperar e, assim, seus preços au­

mentam por fôrça da lei da procura e da oferta ; 

podem fazer propaganda em larga escala, podem 

ir buscar os mais longínquos mercados, pois que 

para isso dispõem dos meios de'transporte. O  con­

fronto mostra que ambos os países trabalham, pro­
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duzem e possuem necessidades diferentes, que se 

poderiam completar, mas o padrão de trocas só 

permite que a pouca seiva de menor seja sugada 

pelo maior.

A  moeda brasileira não é de ouro e, si bem 

pensarmos, poderemos dar graças a Deus, porque 

com ela edificamos êsse vasto território, com ela 

está em execução um programa naval que antiga­

mente com ouro não se fazia ; com essa moeda- 

papel vemos a eletrificação da nossa principal via- 

férrea, que já servira de pretexto a um emprésti­

mo em ouro, sem que houvesse sido eletrificada ; 

graças a essa moeda, exportamos o nosso principal 

produto agrícola, o café, e já lhe vem seguindo o 

algodão. Si essa moeda voltasse a valer ouro, a ' 

nossa indústria feneceria. E ’ sábia a política de 

evitar-se por um largo período o fortalecimento 

dessa moeda ; só assim, na atualidade, poderá um 

país criar um parque industrial sem ter passado 

pelas transformações por que passaram as velhas 

nações.

O  comércio se encontrava asfixiado pela retra­

ção dos bancos, o meio circulante não era suficiente, 

de tal modo que só um ato de Govêrno poderia 

evitar o colapso. Em 1920 cria-se a Carteira de 

Redesconto no Banco do Brasil e os benefícios ob­

tidos dispensam comentários. Entretanto, o eco­

nomista e estadista Antônio Carlos dizia :

"Em 1920, foi criada, anexa ao Banco do Brasil, 

uma carteira de emissão de papel-moeda inconversivel, 

para redesconto de títulos comerciais avaliados ou 

endossados por bancos, limitadas as emissões até 100 

mil contos, pondendo, porém, o Presidente da Repú­

blica, em casos excepcionais, ampliar êsse limite. E' 

de 5% o juro para o redesconto.

Contra essa carteira, que mais não é sinão um 

banco emissor sem lastro metálico e sem o "controle” 

da cónversibilidade das notas, levantou-se oposição 

no Parlamento, e tal expediente continua a ser com­

batido por quantos, -reputando-o fator de inflacionis- 

mo, propugnam pela cessação de emissões e pelo re­

torno à política do resgate do papel-moeda e fortale­

cimento com rendas anuais maiores, do fundo de ga­

rantia do papel-moeda” (17).

Esta opinião é francamente favoravel à política 

do ouro. Lembra o fortalecimento do fundo de ga­

rantia do papel-moeda, com rendas anuais maiores. 

Seriam mais impostos. . .

(17) Antônio Carlos Ribeiro de Andrada — "Finan­
ças e Financistas de 1822-1922" — Artigo para "La Nacion” 
de Buenos Aires. Tradução publicada pela Imprensa Na­
cional em 1922.

Entretanto, as rendas anuais maiores não pro­

duzem lastro metálico ; as fontes dêste são as nos­

sas minas ou o fruto da balança comercial ou da 

antiga prática dos empréstimos externos.

As rendas anuais maiores não seriam conse­

guidas pelo incremento das operações comerciais 

mas certamente devido ao aumento de impostos, 

remédio tão usado. Seria conveniente não esque­

cermos da máxima de Montesquieu :

“As rendas do Estado são uma porção que cada 

um paga ou dá de seus bens para garantir a outra 

ou para gozá-la mais agradavelmente” (18).

A política do ouro não nos deu felicidade ; o 

papel-moeda não necessita de lastro efeíivo para 

possuir poder aquisitivo’. O  papel-moeda repre-, 

senta um valor creditório, uma confiança. De que 

serve um papel lastreado, mas que o Governo de 

certo país não permita a sua conversão ? E êste 

caso não é inventado ou suposto para confirmar o 

pensamento : — existe. O  cheque contra o banco, 

a nota promissória, o título de dívida, são docu­

mentos representativos de valores, merecem fé pro­

porcional ao crédito que desfrute o devedor ; e nas 

mesmas condições está o papel-moeda, que nada 

mais é sinão um título merecedor da confiança que 

se deposita num govêrno, numa nação.

Emancipado o Brasil, houve um período de 

adaptação até que em 1828, tivemos um orçamen­

to, cuja receita montava a 14 mil contos, como diz 

Agenor de Roure; decorridos sessenta e um anos, 

proclamada a República, o orçamento da receita 

se elevava a 160 mil contos ; passam-se mais qua­

renta anos e, em 1929, a receita se elevou a 2 

milhões e 201 mil contos, para no ano seguinte, 

ano da Revolução, baixar para 1 milhão 677 mil 

contos. Dez anos se passam sob o regime estatuído 

pelo movimento de 30 e a receita estimada para 

1940 ascende a 4 milhões e 421 mil contos (19).

Em quarenta e um anos de República, tivemos 

um aumento de dez vezes em nossos orçamentos e, 

acompanhando êste, seguiu-se o aumento de nossas 

dívidas externas e internas. Não construímos um 

parque industrial capaz de nos habilitar à concor­

rência internaciopal nem de nos suprir de fato ; 

passámos por fases de aventuras administrativas e 

econômicas, como o período áureo da borracha ;

(18) "L esprit des lois" — Montesquieu — XIII ■—
- Lib. Garnier Frères — Paris — 6, ruc des Sàints-Péres.

(19) “Brazil — 1938" — Serv. Gráfico do Inst. B. 
Geog. e Est. — 1939.
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criámos carinhosamente indústrias que se dizem 

nacionais mas que de nacional apenas têm a pro- 

teção de nossas leis ; fomentámos a concorrência 

ao nosso principal produto da lavoura e nosso maior 

contingente na balança comercial, por meio de 

valorizações que possibilitaram o plantio e o início 

da cultura em outras terras da rubiácea, construindo 

assim uma arma para nos infelicitar. Êsse um rá­

pido panorama da primeira república, com um orça­

mento aumentado ao décuplo.

Correm céleres dez anos a seguir a Revolu­

ção e, nesse período, é erigido o Estado-Novo.

A receita passa por um aumento que a eleva 

de duas e meia vezes, aliás na proporção em que 

crescia na primeira república.

Qual, porém, o panorama desta fase ? Não 

foi contraído nenhum empréstimo externo, eletrifi­

cou-se parte da E . F . C . B .; despende-se uma soma 

fabulosa com as obras contra as sêcas do nordeste, 

tornando-o aproveitavel e produtivo ; sanea-se a 

baixada fluminense, que é um trabalho notável, 

que infelizmente não é conhecido do Mundo, por­

que a Itália alardea o seü surpreendente trabalho 

no Agro Pontino, que tem uma superfície de 550 

Km2., enquanto a Baixada Fluminense mede 17.000 

Km2. (20); constroi-se e melhora-se os nossos 

portos ; adquire-se navios para o Lloyd ; constroi- 

se navios de guerra em nossos arsenais ; rasgam-se 

estradas novas ; executa-se uma série surpreen­

dente de trabalhos de fomento, de obras reprodu­

tivas, incrementando-se a agricultura, a indústria 

e o comércio ; jorra o petróleo na Baía e no Rio 

de Janeiro a água chega em abundância. O  pro­

blema siderúrgico entra em via de solução. Êste 

panorama, contrastando com o da primeira Re­

pública, diz bem da feição que tomou o Brasil- 

Novo.

O Brasil produz e tem necessidade de produ­

tos estrangeiros, mas as suas condições financei­

ras não lhe permitem grandes arrojos ; já a situa­

ção econômica alvitra uma solução que lhe serve: 

as trocas com equivalência, que a todos beneficiam.

O  histórico da questão orçamentária cifra-se 

a um estudo da economia nacional e de sua evo-

(20) Hildebrando de Araújo Góes — "O Saneamento 
da Baixada Fluminense”, publicação da sua diretoria em 
1939 — página 8.

lução. A técnica se transforma segundo os fatores 

mesológicos e de momento. Lembremo-nos que 

todo orçamento reflete uma política. A  evolução 

de nosso direito orçamentário, de nossa técnica, 

tem sido conseguida mais com a experiência, mais 

com a prática, com os nossos homens, com os nossos 

sofrimentos, do que com a importação de idéias 

inadaptaveis, embora bem rotuladas ou, ainda, com 

as soluções facciosas apresentadas por interessados 

ou missionários. '

Termino assim esta parte do trabalho, olhan­

do para o passado com respeito no que merece, mas 

considerando-o páginas da história, não nos de­

vendo preocupar — a nós, país novo, com fôrças 

ainda adormecidas, com seiva bruta a ser elabo­

rada pelas fôrças vitais do patriotismo de nossos 

irmãos — com o que o vento levou : encaremos o 

futuro com coragem, com fé, com entusiasmo, e já 

teremos concorrido para a grandesa de nossa 

Pátria.

3.a Parte

ANÁLISE DO  PROBLEM A EM  FACE DOS 

PR IN CÍP IOS TÉCN ICOS Q U E  LHE SÃO 

A PLICAVEIS

A segunda parte dêste trabalho destinou-se a 

um apanhado geral sôbre a questão orçamentária, 

fazendo um estudo panorâmico sôbre a vida finan­

ceira do Brasil. Já esta terceira parte se ocupará 

menos da questão geral, convergindo mais para a 

técnica orçamentária, para a especialização e dis­

criminação das despesas de material.

Os princípios básicos em matéria o r ç a m e n t á ­

ria são :

1.° — Unidade;

2.° — Anualidade ;

3.° — Especialização ;

4.° ■— Dotar com justeza os serviços públicos;

5.° — Proibição de estorno ;

6.“ ■— A renda ordinária só deverá atender a

despesa ordinária ;

7.° — A autoria da proposta cabe ao Poder

Executivo ;

8.° •'— Não será consignada verba no orça"

mento para serviço não criado anterior­

mente por lei ordinária, e

9.° — Votação do orçamento pelos órgãos

representativos.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 83

A unidade é determinada pelo Art. 68 da 

Constituição de 1937.

A anualidade não está literalmente expressa 

na Magna Carta, porém a tradição e a prática em 

vários países aconselham-na ; sendo que o capí­

tulo constitucional — Da Elaboração Orçamentá­

ria — deixa patente o espírito da anualidade, prin­

cipalmente quando determina os prazos de votação 

para a Câmara dos Deputados e para o Conselho 

Federal.

A  especialização ou discriminação das despe­

sas está expressa na Constituição, em seu artigo 

69.

Dotar com justeza os serviços públicos é de 

uma evidência que dispensa comentários, mas que, 

infelizmente, nem sempre é possivel.

A proibição de estorno é um mal no entender 

dos que desejam administrar mas que não se dão 

ao trabalho de orçar. Para haver estudo sôbre or­

çamento, para se pensar em nortear a economia 

do país, torna-se necessária um base sólida e o 

estorno de verbas faz aluir os alicerces de qual­

quer construção econômico-orçamentária. O  arti­

go 69 da Constituição, em seu parágrafo segundo, 

prescreve uma forma especial para se proceder a 

transposições, mesmo assim condicionando-ã ao 

órgão que elaborara a proposta orçamentária.

A renda ordinária só deverá ser aplicada em 

despesas ordinárias. Esta é uma proposição que 

exige imediatamente o seguinte raciocínio : — Si 

a renda ordinária é fruto da arrecadação de taxas 

è impostos, por estimativa, para atender aos ser­

viços ordinários, só distraindo de sua natural apli­

cação poderia ser utilizada na despesa extraordi­

nária ; ou em virtude de mais duas hipóteses — 

primeira, a de haver excesso na renda e êste exces­

so deveria ser interpretado como receita extraordi­

nária, desde que não fôra previsto. A segunda 

hipótese é a da diminuição das necessidades para 

que se havia estimado a-receita que as atendesse. 

Neste caso, não poderá ser utilizada porque só de­

corrido o ano financeiro se poderá saber, de fato, 

si as necessidades citadas não se fizeram sentir e 

aí já estará encerrado o exercício, não podendo 

mais ser aplicada a receita não utilizada.

A autoria da proposta orçamentária é da com­

petência do Poder Executivo, colaborando êste di­

retamente na preparação do orçamento, como pre- 

ceitua a Constituição de 37 em seus artigos 67, 

letra b)„ e 69, parágrafo 1.°. Êste sábio disposi­

tivo Constitucional é diametralmente oposto ao da

Constituição de 91, quando a elaboração do orça­

mento era privativa do Congresso, mas que sem a 

ajuda do Executivo, não teria o país a sua lei de 

meios.

A lei orçamentária não conterá dotação alguma 

para serviço público que não tenha sido criado 

anteriormente. O  orçamento deve consignar a es­

timativa do que os serviços públicos necessitam ; 

ora, a inclusão de uma rubrica para um serviço 

ainda não criado por lei, implica na introdução de 

dispositivo estranho a essa lei, o que o dispositivo 

constitucional proibe, como se vê no artigo 70.

A  votação do orçamento pelos órgãos repre­

sentativos1 é o que dá o carater democrático ao Es­

tado Novo. O  orçamento é estudado por especia­

listas num departamento técnico, não como função 

transitória, descontínua, mas como trabalho orde­

nado, norteado. Do Poder Executivo vai ao Le­

gislativo, onde poderá sofrer modificações, sendo 

votado por êste e depois subirá à sanção do Chefe 

do Executivo. Esta é a fórmula que serve ao 

Brasil, porque nós somos latinos e o parlamentaris­

mo tem inconvenientes tais que só tem servido ao 

enfraquecimento de nações fortes.

Passo, agora, a comentar os princípios técni­

cos aplicados ao orçamento, iniciando pela espe­

cialização e discriminação das despesas, principal­

mente as de material.

Devo, porém, antes fazer um pequeno escla­

recimento.

Esta monografia pertence ao. grupo — "Téc­

nica orçamentária : especialização e discrimina­

ção das despesas de material”. Compreendi como 

técnica orçamentária o assunto no seu lato sentido 

e hão restrito à questão do material. Uma das ra­

zões que me obrigou a assim julgar é o fato do 

orçamento do material ser parte integrante do orça­

mento geral, devendo ser orientado e estudado em 

detalhe mas subordinado às idéias gerais ; já por 

outro lado, o edital exige que se faça referência ao 

histórico da questão.

O  histórico da questão, entre nós, é nenhum, 

na parte do material, ou, de outra forma, o passado 

não permite estudo analítico, pois que antigamente 

não eram diferençadas as despesas e dizendo anti­

gamente sou benevolente, de vez que a rigor ainda 

hoje não é possivel estabelecer dados absolutamen­

te rigorosos em virtude de muitas razões, tais como 

a aquisição do material pela verba — obras; a 

falta de controle administrativo de execução orça­

mentária, permitindo seja adquirido um material
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e depois 6ubstituido por outro que deveria correr 

à conta de outra dotação. Nestas condições, faço 

o estudo da técnica orçamentária em geral, visando 

principalmente o material.

Para se compreender bem a dificuldade que 

tem o estudioso de economia para fazer uma aná­

lise histórico-orçamentária, basta considerar que a 

lei de meios não era durante muitos anos, no 

império, dividida em duas partes principais — re­

ceita e despesa.

O  orçamento continha verbas emaranhadas, 

dotações ilimitadas, autorizações de despesas sem 

o respectivo crédito ; quando leis especiais deter­

minavam despesas, estas podiam ser satisfeitas 

sem haver sido fixada previamente qualquer dota­

ção ; e assim, tambem, a despesa autorizada, e 

não realizada no exercício, poderia ser paga si 

estivesse contratada, fugindo-se ao critério da anua- 

lidade (21) .

Não se cogitava da especialização orçamen-., 

tária chegando ao material, tanto assim que Age­

nor de Roure comenta :

"O  ano de 1879 marcou ainda novo progresso 

na legislação relativa às propostas, que continuavam 

organizadas pelo Ministro da Fazenda, mas divididas 

em projetos distintos para cada Ministério, contem­

plada a despesa a fazer-se com os créditos especiais. 

A parte relativa à receita passava a ser separada da 

despesa. A especialização e uma mais pronunciada 

discriminação trouxeram o aumento de verbas, de 24 

para 34 na despesa geral, melhor classificada. A evo­

lução do direito orçamentário só pela lei de 9 de 

agosto de 1879 chegou, pois, ao aperfeiçoamento da 

especialização, da separação completa das despesas 

de cada ministério e da receita geral — condição 

essencial à sinceridade do orçamento, na frase de 

Léon Duguit’’ (22) .

Quando se trata da elaboração da proposta 

orçamentária, defrõntam-se os financistas com os 

“métodos” de avaliação ou com os “sistemas” de 

computar despesas. Os métodos ou sistemas co­

nhecidos como clássicos — automático ou das ava­

liações, ou o das majorações, ou ainda o da apre­

ciação direta —- são usados, defendidos ou comba­

tidos, dependendo das circunstâncias do momento.

Quanto ao Brasil, devemos pensar em obra 

nossa, que reflita sobretudo sinceridade.

(21) Agenor de Roure — "Formação do Direito Or­
çamentário Brasileiro”, página 63.

(22) A  mesma obra acima, páginas 63 e 64.

A especialização e a discriminação são indis­

pensáveis porque impedem a liberalidade nos gas­

tos, impedem o que ainda hoje é comum : — gas­

ta-se em função da verba que se possue. O  alga­

rismo da despesa e o nome da verba limitam a ação 

do administrador. As dotações orçamentárias dêste 

modo destinam-se a gastos certos, a serviços certos, 

não dependem de cálculo ou de sistemas de ava­

liação. Facil é verificar diretamente, com precisão, 

si a dotação solicitada foi exagerada ou insuficiente. 

Não depende de método de previsão, depende de 

taboada.

A análise da proposta especializada, discrimi­

nada, não deve ser feita sôbre a perna ; muito mais 

delicada se torna e requer tato, experiência e pers­

picácia .

Com a discriminação das despesas, novos pro­

blemas surgem, porque as propostas se revestirão 

de um aspecto sério, representarão o papel da aus­

teridade e poderão encobrir falhas que a especiali­

zação visa impedir. E ’ como a beberagem límpida, 

contida em vasilhame ordinário, tem-se como “pa­

rati” e se despresa ; já melhor disfarçada, com ró­

tulo mais elegante e contida em melhor embalagem, 

já exige tratamento mais elevado como “batida” 

ou, ajnda si em frasco de cristal lapidado, fíno, cir­

cundado êste de taças de cristal lavrado, sôbre ban­

deja de metal cromado, ninguém ousa dizer o nome 

de ralé — parati ; será então — “coock-tail”! As­

sim, o aperfeiçoamento da técnica exige o aperfei­

çoamento dos conhecimentos dos que elaboram, dos 

que orçam, dos que orientam e dos que contro­

lam.

A suposição que faço provém da observância 

do assunto entre nós ; mas, para não parecer que 

êste mal seja de nossa “exclusividade”, lembro que 

isto será, talvez, cópia do que se passa em outras 

terras. Na América do Norte, onde a especializa­

ção tem tomado o maior incremento, êste mal existe, 

tanto que o grande mestre W hite diz :

“Honest estimates were rare, because no cons- 

cientious administrator dared run the risk of heavy 

cuts from an honest figure. Appropriations committees 

and applicants for funds consequently played a game 

of poker ; either might hold the higher cards. A con- 

sistent, balanced financial program was unknown, the 

proper relation of expenditures to revenue was rele- 

gated to the background, and deficits were as com- 

mom as mosquitoes in New Jersey” (23) .

(23) Leonard D . White, Ph. D. — “Introduction to 
the Study of Public Administration” — Ed. The Macmillan 
C.° —- New York — 1939, pg. 213,
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A especialização e a maior discriminação nas 

despesas de material devem ser executadas, par­

tindo de uma orientação inicial, sob uma diretriz.

O  atual orçamento, embora seja muito mais evo­

luído do que qualquer outro precedente, ainda não 

permite uma apreciação que nos leve a saber, por 

êle, si o critério de classificação é o da finalidade 

do material, si o da origem ou da natureza.

A  lei orçamentária deverá ser ânua, mas de­

verá haver uma lei codificadora das regras a serem 

seguidas na elaboração daquela lei. E ’ indispen­

sável seja decretado um regulamento ensinando o 

modo de estimar as despesas ; determinando a imu­

tabilidade das ementas orçamentárias, porque a 

sua variação anual, como soe acontecer, é pernicio­

sa aos interêsses da Administração Pública.

Um dos maiores fatores de balbúrdia na 

classificação das despesas é a interpretação. Cada 

qual se julga intérprete da lei orçamentária,, isto é, 

conforme a rubrica que maior saldo possua na 

ocasião...

A  técnica por suà natureza exige que a lei 

seja elaborada de tal modo que a sua aplicação 

venha a ser automática, o que presentemente ainda 

não é possivel.

Para considerarmos as despesas de material, 

primeiramente devemos examinar as verbas por 

onde êle possa ser adquirido. A  verba 2.a do orça­

mento da despesa destina-se a material, mas inclue 

na consignação III despesas que absolutamente 

não são de material, tais como carretos, alojamen­

to de animais, taxas sanitárias, alugueres, despe­

sas judiciais, serviços de comunicação etc. Já a 

verba 3.a possue rubricas que implicam na aquisi­

ção do material, algum permanente, outro de con­

sumo. A verba 5.a — Obras — por sua natureza 

admite a aquisição em larga escala de material. O  

material permanente, adquirido por esta rubrica, 

será devidamente inventariado ? Quando outros 

materiais de natureza permanente e adquiridos por 

dotação específica nem sempre o são ? E, nesta 

questão de inventário, como diferencial entre ma­

terial permanente ou de consumo, seria interessan- » 

te saber como um material permanente adquirido 

por verba secreta deverá ser escriturado, de vez - 

que a verba é secreta.

Uma das grandes dificuldades na elaboração 

dos orçamentos tem sido a de ser conseguida uma 

caraterística diferencial perfeita para as verbas e 

suas sub-divisões. Esta diferencial seria a solução 

simples, eminentemente cômoda para o trabalho de

confecção da proposta, mas êsse caminho é desa- 

conselhavel; muitas surpresas surgirão sempre em- 

panando o brilho da obra mais perfeita. Inúmeros 

esforços têm sido tentado nesse sentido, todos po­

rém resultando improfícuos. O  Código de Conta­

bilidade é uma das tentativas ; o Decreto númercJ 

22.225, de 14-12-1932, aliás de absoluta inconve­

niência, é outra tentativa ; a atual discriminação 

nada mais é sinão outra iniciativa no mesmo 

sentido.

Desaconselho a procura do carater diferen­

cial entre as verbas, porque isto leva à prática tão 

seguida de se obter a verba e depois gastar “por” 

ela. A verba, como parte da especialização, é que 

deve estabelecer a diferença; completa-se êsse 

trabalho com a mais detalhada discriminação.

Os autores clássicos, enaltecendo o trabalho 

no sentido da especialização, referem-se ao que 

se fez em França, em 1830/31, lembram que as 

verbas passaram de 164 para 338 em 1847 ; já em 

1884, o número atingia a 637 verbas, tendo havido 

nêsse ano 156 sub-divisões ; e êsse número cresce 

ainda mais, chegando em 1913 a perto de 1.000 

o número de verbas ! Já o orçamento inglês contém 

250 verbas para a despesa e 150 para a recei­

ta (24).

A  divisão infinita, por verbas, é inteiramente 

contrária aos interêsses econômicos e financeiros 

do país ; longe de trazer simplificação, facilidade 

de elaboração, lógica na execução e rigidez à fis­

calização, é justamente o contrário que se opera. 

O  númerò de ementas deve ser reduzido ao mínimo 

tão simples quanto lógicas as diferenças entre as 

ementas. Essas ementas devem ser redigidas se­

gundo um único critério para dar o carater de uni­

formidade ao orçamento. E ’ indispensável notar- 

se que a ementa que serve à aquisição de qualquer 

material não tem fôrça coercitiva para mudar a 

aplicação dêsse material, nem sua natureza per­

manente ou de consumo, nem tão pouco aferrar-se 

a caraterísticas imutáveis para não prejudicar a sua 

classificação. . .

No orçamento de 1938, encontramos no anexo

5, Ministério das Relações Exteriores, na verba 2.\ 

consignação I — Material permanente -— Sub- 

consignação 3 — inciso 01 —• Secretaria de Esta­

do, a dotação para aquisição do seguinte material

— “Artigos de rouparia, tecidos e artefatos de

(24) Agenor de Roure — "Formação do Direito Or­
çamentário Brasileiro” — Páginas 137/8 — Não é citação 
literal.
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tecidos, inclusive bandeiras, cortinas e tapetes” . 

No entanto, esta ementa se encontra em outros 

ministérios não na consignação permanente e sim 

na de consumo ; por que ? No orçamento de 1939, 

vários casos ha que comentar ; assim, no orçamento 

da Viação, temos como material permanente dà 

sub-consignação 3, parafusos para trilhos, talas 

de junção, "tire-fonds”, desde que adquiridos jun­

tamente com os trilhos. A sub-consignação 5 admi­

te como permanente os fios elétricos, etc. Já a 

sub-consignação 6, da consignação permanente, da 

verba •— material — permitia a aquisição de — 

imóveis.
\

Para exemplificar com alguns casos chegam 

êstes.

O  atual orçamento, bastante evoluido, ainda 

contém imperfeições que não são de monta, porém 

poderão ser suprimidas.

A  verba de obras, qiie era redigida ainda em 

1939 como: —■ “Obras, melhoramentos, apare-, 

lhamentos e equipamentos”, passou a- “Obras, de­

sapropriações e aquisições de imóveis", o que reve­

la um trabalho de revisão e aperfeiçoamento pox 

parte do D .A .S .P .  A antiga denominação per­

mitia francamente a aquisição de material que não 

se destinava às obras ; hoje, porém, já íião é tão 

facil incluir-se qualquer material nessa verba. O 

anexo 4 ■— D . I . P . — contém na verba 2 — ma­

terial — a consignação • permanente onde ha a 

sub-consignação 4 — “Material de propaganda e 

difusão cultural", enquanto que na verba 3 — 

Serviços e Encargos — existe a consignação I — 

Diversos — que comporta uma única sub-consigna­

ção que é — "Propaganda e difusão cultural"; será 

uma duplicidade ? Haverá material permanente 

classificavel na sub-consignação 4 que não seja 

necessariamente enquadravel noutra dotação ?

Deve-se observar rigorosamente, como um 

princípio fundamental, a redação perfeita das 

ementas, a impossibilidade de sua duplicidade ou 

mesmo triplicidade ; a ementa não deve ser um 

quebra-cabeça e sim de uma limpidez cristalina. 

O  orçamento é elaborado pelos altos funcionários, 

conhecedores de legislação, habituados à prática 

das leis e regulamentos, ambientados com o assun­

to, mas a sua execução cai nas mãos de outros que 

não possuem as mesmas qualidades.

Compreende-se por execução, no sentido a que 

me refiro, as relações imediatas, o emprêgo e apro­

veitamento de dotações, assim como na arrecada­

ção, fenômeno idêntico se dá ; a fiscalização, a 

cobrança e demais atos são de execução por di­

versos funcionários de categorias diversas.

Na técnica orçamentária, deve-se tomar como 

princípio não se permitir que, além do que consigna 

expressamente o texto legal, haja interpretações 

acomodatícias, critérios de aplicação segundo o 

serviço público em causa ou de acôrdo com cir­

cunstâncias de momento. As praxes, usos e cos­

tumes, em matéria legal, devem desaparecer, sendo 

substituídos por uma codificação explícita, ao al­

cance de qualquer, impedindo assim, com desagra­

do para muitos, o fator mais perturbador na ad­

ministração pública: — “o arbítrio".

O  arbítrio é a expressão da vontade persona­

lista, não se codifica, não se submete a normas, é 

varieavel a cada instante, serve aos caprichos ou 

favorece a burla, é, enfim, um elemento destruidor !

E ’ indispensável acabar-se com a impressão, 

ainda um pouco generalizada, de que os funcioná­

rios, eventuais ocupantes de funções públicas, se­

jam “donos” dos lugares que ocupam e, bem assim, 

as verbas de que dispõem para a execução dos 

serviços que lhes estão confiados pareçam, siquer, 

de sua propriedade. . .

“A  minha verba está se esgotando...” — 

frase que traduz o sentido de propriedade e vem 

já do sub-conciente. Certos administradores ficam 

tão capacitados de que tudo lhes pertence, na 

repartição que dirigem, que a redação da lei orça­

mentária não lhes impressiona, tanto que uma , 

recusa de registro de despesa por parte do Tri­

bunal de Contas, motivada por impropriedade de 

classificação, não é interpretada como sendo a 

corrigenda de um êrro, talvez eventual, mas antes 

como incompreensão por parte daquele Tribunal, 

de vez que êsse’ administrador, “sendo o dono” 

da verba, tem ou julga ter o direito de dispor dela 

a seu bel-prazer. A  orientação na classificação 

deverá ser aquela que convenha aos interesses do 

diretor da repartição ou serviço, variando freqüente 

e inesperadamente segundo o arbítrio de cada um; 

isto, é o desejo que emana, que transpira naqueles 

que se acham submetidos e revoltados contra uma 

suave fiscalização.

Como “um princípio técnico” em matéria orça­

mentária, seria recomendável um trabalho visando 

capacitar aos ocupantes de funções públicas de 

que o arbítrio é prejudicial à economia nacional, é 

inconveniente à administração pública, é o nega­
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tivismo de nosso lema, daquele que se encontran­

do em nosso auri-verde pendão, deveria significar 

a nossa realidade, o nosso brio, deveria ser o 

espelho dêste nosso grande Brasil : — Ordem e 

Progresso.

AS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

O estudo do montante das dotações deve ser 

feito por um órgão técnico especializado e já pre­

visto : a Divisão de Orçamento do DASP. O  an­

tigo sistema de ser elaborado o orçamento pelo 

Ministério da Fazenda já teve o seu tempo. Os 

trabalhos parciais da despesa, enviados pelos mi­

nistérios, eram sacrificados aí, por quem, de tes- 

soura em riste, cortava as dotações “para evitar o 

déficit !" O  pensamento de um alfaiate, que como 

expressão popular tem graça, fo; justo, quando lia 

nos jornais a notícia de que os outros ministérios 

tinham sofrido pequenos cortes, necessários a im­

pedir o “déficit”; êste cidadão monologou: — Para 

evitar o “déficit”, o corte deveria ser na fazenda”. 

E, casualmente, êsse ministério não havia sido 

atingido.

O  Ministro da Fazenda assumia uma atitude 

que não lhe grangeava simpatias, era o algoz de 

seus colegas, era o usurário, e Stourm o julgava 

“un dogue couché sur un coffre fort”. Êste as­

pecto não deveria ser emprestado ao Ministro, que 

é um secretário de Estado como os outros o são. 

Os ministros devem ser equipolentes, as ’ ascen­

dências não devem existir, porque estas têm os 

mesmos males das correntes políticas dos parla­

mentos : são facciosas.

A  Divisão de Orçamento, como órgão técnico 

de ação contínua, metodizando o trabalho, proce­

dendo a inquéritos administrativos e econômicos, 

buscando conhecer as fontes produtoras ; os ser­

viços públicos sendo conhecidos em todas as suas 

minúcias, a racionalização dos trabalhos sendo 

executada, poderá, então, com uma boa base, fazer 

uma obra de conjunto eficaz, verdadeiramente 

util. Os serviços públicos devem ser dotados na 

proporção de suas necessidades e, si digo na pro­

porção, não me refiro à dotação integral, de acôrdo 

com o total de suas necessidades. A  distribuição 

das verbas tem de atender aos recursos oferecidos 

pela receita e só se devendo recorrer a impostos 

ou aumentos quando se tornar impossível reduzir 

os gastos. Si a proposta orçamentária consignasse 

todos os créditos solicitados, a despesa talvez do­

brasse de um exercício para o outro, porque grande

número de administradores possuem programas- 

tentativa onde iriam dar expansão a idealizações 

de duvidosos resultados.

As dotações orçamentárias devem ser julga­

das pelo serviço especial, depois dos trabalhos pre­

liminares de exame, de estudo "in loco”, depois 

de conhecer a seriedade dos autores dos progra­

mas para saber si não se trata de engenhosas com­

binações de algarismos para iludir a todos.

Êsses estudos diferirão de repartição a repar­

tição, porque não se pode dotar com as mesmas 

quantias dois institutos, duas escolas ou dois pa­

tronatos ; é mister saber-se a localização, a capaci­

dade, a lotação, as probabilidades de reduzir as 

verbas de custeio, a utilidade maior, estabelecer 

por meio de estatísticas a frequência ; deve-se ter 

dados precisos sôbre a distribuição dos alunos, por 

idade, sexo, adiantamento, estudos que fazem e 

muitos outros elementos básicos para o conhecimen­

to perfeito das necessidades de cada um. Ha tem­

pos vi as propostas de dois estabelecimentos dife­

rentes ; um com maior número de alunos pedia 

menor número de peças de roupa e o outro, poi 

sua vez, com menor número de alunos, pedindo 

maior quantidade de peças de vestuário, justificava 

a sua solicitação com razões aceitaveis mas que 

só no próprio estabelecimento poderiam ser com­

provadas. Já as quantias pedidas não corriam pa­

ralelas, porque um estabelecimento está situado 

em lugar alto, de clima frio, com problemas dife­

rentes do outro estabelecimento, que está em clima 

quente, baixo, junto a um rio, com nascentes nos 

terrenos, e com alguma renda de produtos de sua9 

atividades.

A  justeza na dotação dos serviços públicos 

e a justiça com que deve proceder aos cortes o ser­

viço que o tenha como encargo é tarefa difícil, 

exigindo conhecimentos especiais, equilíbrio, saga­

cidade e um alto sentido humanitarista.

O ESTORNO

A que serve o estorno ? Em contabilidade 

significa a correção de um êrro. Logo, quando um 

serviço pede um estorno, implicitamente confessa 

um êrro seui Será, todavia, sempre o êrro que mo­

tiva o pedido de estorno ? Não é somente o êrro e 

im a falta mais grave, a falta de programa, a falta 

de previsão e os gastos desordenados das verbas 

necessárias ; e quando se faz sentir a necessidade 

verdadeira, aí busca-se nas tabelas qual a dotação 

que ainda tenha um saldo, eventualmente, para vir
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em socôrro do administrador imprevidente. As 

nossas leis proibem o estorno, mas êste se faz por 

outros meios ou com outros nomes.

Após uma reforma efetuada no Ministério da 

Educação, foi centralizado um serviço em deter­

minada repartição. Como, porém, êste novo ser­

viço, novo pela sua ampliação, não possuisse verba 

bastante para atender às suas novas obrigações, 

solicitou reforço de crédito, por crédito suplementar, 

e não o conseguiu. No ano seguinte, as tabelas 

orçamentárias consignavam as mesmas importân­

cias para as repartições que deixaram de ter os 

encargos passados para o serviço central e êste 

se encontrava com a obrigação de atender às dis­

posições legais. Como suprir de alcool-motor, de 

óleos, de pneumáticos, as viaturas automotoras dos 

diversos serviços sem a necessária dotação ? À 

vista disso o remédio foi facil. Sem a expedição de 

decreto-lei autorizando transposição alguma, o 

novo serviço utilizou, por fôrça de entendimentos 

diretos, as verbas das outras repartições. Isto era 

indispensável, pois que os veículos haviam passado 

para o serviço centralizador mas se destinavam 

aos serviços das repartições que possuíam verbas 

para combustíveis, lubrificantes, pneumáticos, etc. 

Entretanto, isto não foi sinão uma fórmula branda 

de se fazer estorno. O  estorno em linguagem ad­

ministrativa representa atender-se a necessidades 

com verba imprópria. Ora, a verba de uma repar­

tição, sendo utilizada por outra, nada mais é sinão 

um estorno- Para esclarecer, exemplifico : Os 

veículos do Ministério da Educação foram trans­

feridos para o Serviço de Transportes, cabendo a 

êste os encargos de combustível, lubrificantes, pe­

ças sobressalentes etc., porém as dotações não fo­

ram incorporadas à do Serviço de Transportes- 

Como atender às obrigações legais, sem os meios 

necessários ? A  solução se impôs : cada serviço 

que teve transferidos os seus veículos para aquela 

repartição, adquiriu pelas suas verbas o necessário 

tendo sido as mercadorias entregues não às repar­

tições que possuíam distribuição de verbas orça­

mentárias, mas sim ao Serviço de Transportes. 

Êste procedimento em nada prejudicou o erário 

público, não ofendeu,, propriamente, a legislação 

da despesa, mas não deixou de ser uma fórmula 

de estorno mais eficaz, mais habil; porém, não 

se revestiu da exigida caraterística : — o lança­

mento de escrita, transportando de uma para outra 

verba a quantia estornada. No ano seguinte, não 

havendo o orçamento ainda consignado a transfe­

rência das importâncias para o Serviço de Trans­

portes, houve o mesmo procedimento.

Êste exemplo ilustra a minha afirmativa de 

que o estorno é às vezes a correção de um êrro ; 

êste pode ser de escrita, mal grafado o lançamento, 

como pode se originar de uma alteração parcial de 

um regulamento.

A  futura Divisão de Orçamento, tendo pre­

sente uma reforma de um serviço como êste, pro­

cederia aos estudos preliminares e a transformação 

seria feita integralmente, evitando-se contornar a 

lei para atender às necessidades públicas, incon­

testáveis .

O  estorno é, porém, um velho hábito, tem 

tomado outros nomes ou vestido roupagem dife­

rentes para se disfarçar.

O  parágrafo 2.° do artigo 69 da Constituição 

de Novembro de. 1937, diz :

‘‘Depois de votado o orçamento, si alterada a 

proposta do Governo, serão, na conformidade do 

vencido, modificados os quadros a que se refere 

a parágrafo anterior; e, mediante proposta funda­

mentada do Departamento Administrativo, o Pre­

sidente da República poderá autorizar, no decurso 

do ano, modificações nos quadros de discriminação 

ou especialização por itens, desde que para cada 

serviço não sejam excedidas as verbas globais votadas 

pelo Parlamento” .

Ha que considerar-se, em primeiro lugar, que 

os últimos orçamentos não têm sido votados ; logo, 

êste dispositivo constitucional só poderá ser apli­

cado, a rigor, depois da votação do orçamento. 

No momento, o Poder Executivo, em virtude de 

dispositivos constituicionais, reune as faculdades 

atribuídas ao Poder Legislativo, de modo que a 

Constituição de 37 armou o Executivo para se de­

fender, si necessário, de uma imprevisão, de um 

êrro, ou uma alteração injustificável partida do 

Legislativo, em matéria orçamentária.

Acontece, porém, que vários órgãos de Go- 

vêrno manifestam uma tendência deliberada de, 

usando êste dispositivo constitucional, praticar o 

estorno livremente.

Inúmeras têm sido as alterações de orçamen­

to, sem aumento de despesa. Todas constituem 

aplicação do dispositivo constitucional acima ci­

tado. Conviria indagar dos motivos dessas altera­

ções, de vez que as propostas não foram alteradas 

pelo Parlamento. Uma estatística revelará que na 

maioria foi a imprevidência, ou o fato de não ter
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sido orçada a despesa, quando da elaboração da 

proposta do Ministério para ser enviada ao órgão 

central.

Em 1939, mais de uma centena de decretos-lei 

foram baixados, consignando alterações de orça­

mento e, no corrente exercício, entre alterações e 

retificações, já o número se aproxima da centena.

E ’ interessante notar que a Constituição atri- 

bue ao Supremo Magistrado a faculdade de modi­

ficar as tabelas orçamentárias, si alteradas pelo 

Parlamento, em casos excepcioriais, mas o que c 

verdade e insofismável é que muitos dirigentes de 

serviços públicos têm procurado transformar um 

dispositivo constitucional, para atender eventual­

mente a necessidades da Administração, em pre­

ceito de direito comum, onde basta solicitar, devi­

damente instruído o processo e a decisão [avoravel 

deverá ser conseqüência lógica. ..

Os princípios básicos da organização orça­

mentária, a contabilidade pública e tantas outras 

cousas afetadas não têm a menor importância ; o 

que é necessário é que o administrador se salve 

de um êrro que praticara.

*

OS PRINCÍPIOS TÉCNICOS

A confecção de um orçamento é um estudo 

de conjunto, onde todos os fatores devem ser con­

siderados, onde as dependências devem ser cons­

tatadas. Não se deve pensar somente na questão 

do material ou do pessoal quando se organiza uma 

ou outra das propostas. A  verba — obras — é 

um exemplo frisante; pessoal e material consti­

tuem um mesmo título.

Já, porém, na organização da proposta do ma­

terial, têm de ser levados em conta todos os fatores 

gerais pertinentes à elaboração da proposta geral 

do orçamento.

O  legislador deverá ter sempre presente os 

princípios pelos quais deva ser norteado o orça­

mento, afim de não se perder em divagações, de 

não fugir à linha previamente traçada e de evitai 

as inovações anuais, estas inteiramente contrárias 

a todas as normas de economia política. Uma 

transformação por que deve passar a lei orçamen­

tária deverá ser estudada e dada a conhecer no 

início do exercício financeiro, para que decorra 

aproximadamente um semestre até que cada ser­

viço tenha de elaborar a sua proposta para o exer­

cício futuro. Os serviços públicos devem estar 

inteirados das reformas e das idéias orientadoras

dessas reformas, sempre com o maior avanço pos­

sivel, porque a capacidade de assimilação não é 

sempre a mesma ; no Distrito Federal, centro irra­

diador das leis e regulamentos, é possivel a qual­

quer conhecer e se inteirar com facilidade do que 

se pretenda fazer ; já, porém, no interior, em Es­

tados longínquos o mesmo não se dá. A distância 

que separa o Rio de Janeiro de inúmeras reparti­

ções localizadas no Sul, Centro e Norte, dificulta 

os entendimentos, as consultas e mesmo a copre- 

ensão, visto que as mentalidades diferem. Num 

grande centro, as idéias se transformam, passam 

por inúmeras modificações, evoluem ou regridem 

sempre com a mesma facilidade ; mas, no interior, 

onde o homem se torna conservador independen­

temente de sua vontade, as idéias novas para serem 

compreendidas exigem um prazo de adaptação.

O  confeccionador da proposta, na parte do 

material, não poderá desprezar algumas condições 

essenciais, para a produção de um trabalho sério:

1.° — O  carater verídico do orçamento dc

material, condição que deve ser obser 

vada no orçamento geral do país ;

2.° .— Relação exata das despesas, com suas

justificações e programas de trabalho;

3.° — Universalidade — todas as despesas

devem figurar na proposta, evitando 

inicialmente que se façam propostas 

com o pensamento voltado para as 

suplementações no correr do exercício;

4.° — Especialização e discriminação das

despesas de material;

5.° -— Anuidade, evitando-se os programas

em que se pedem verbas para serem 

gastas em "prestações” anuais ;

6.° — Preventivo, deve ser porque as despe­

sas nem sempre podem se condicionar 

exatamente às verbas, ha flutuações 

nos mercados e um maior ou um menor 

gasto pode acontecer ainda que otima­

mente estimadas ; e

7° — Personalidade. O  orçamento e a sua 

proposta devem ser considerados como 

pessoas independentes das demais leis 

e regulamentos, devem revestir-se de 

uma independência absoluta.

A verdade é uma grande cousa, mormente na 

Administração Pública. Seria ideal que todos 

compreendessem a necessidade de não encobrirem 

as faltas ou inaptidão para as funções que exer­
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cem. Na Administração Pública deveria ser ado­

tado o'postulado — viver às claras — já que o 

Estado Brasileiro inscreveu no seu pavilhão outro 

postulado tão digno de respeito quanto aquele : 

—- Ordem e Progresso.

A  relação das despesas, principalmente as de 

material, acompanhada dos respectivos programas 

de trabalho que forçosamente incluem os de com­

pras, facilitaria o estudo geral da proposta, daria 

uma base para o órgão central encarregado das 

compras, que assim poderia estabelecer normas e 

métodos para atender mais rápida e eficientemente 

aos serviços públicos necessitados de material. O 

programa de compra tem um grande mérito : — 

evita o velho hábito-de “estourar” a verba no fim 

do ano, onde o fito é gastar, gastar, gastar até ao 

último ceitil.

A  universalidade tem o mérito de evitar que 

concomitantemente haja mais de um orçamento. 

Não figurando todas as despesas no orçamento, as 

autorizações que forem aparecendo durante o‘ exer­

cício, implicam em pequenos orçamentos, prejudi­

cam os estudos e impedem uma evolução conciente 

em matéria orçamentária. E ’ praxe antiga pedir-se 

menos do que a necessidade, em certos casos, para 

se dar a impressão de que se esteja gastando 

pouco, quando não é a verdade. O  administrador 

só pede menos do que de fato precisa a sua repar­

tição, quando se tratar de serviços cuja interrupção 

constitua calamidade pública ou quando se encon­

trar em situação privilegiada quer política, quer 

por fôrça de razões poderosas, e assim poderá 

exigir a concessão do crédito extraordinário. Não 

é possivel imaginar-se um orçamento sem créditos 

extraordinários, o que constituiria um prodígio neste 

particular, mas o que devemos fazer é dificultar a 

sua concessão.

A  especialização e a discriminação das des­

pesas de material são de necessidade imperiosa. 

De nada serviriam os programas de compra ; de 

efeito decorativo seriam os órgãos de controle ; de 

nenhum valor seriam os estudos econômicos sôbre 

orçamentos ; cada um gastaria como quisesse ! Já 

me referi à fórmula napoleônica : — “A despesa 

de 700 milhões será feita com o produto das contri­

buições diretas e de outros recursos do ano X I I” 

(25). Não havia divisão nem por ministérios, si- 

quer. A  técnica moderna não admite mais orça-

(25) Agenor de Roure — "Formação do Direito Or­
çamentário Brasileiro” — Página 11 — Èd. "Jornal do Co­
mércio” ■— 1916.

mento sem especialização ; não poderemos retro­

ceder à época da Proclamação da República, quan­

do o orçamento consignava dotação para a repar­

tição determinada e nada mais, sendo isto chama­

do de — verba — a qual constituía uma sub-divi- 

são do orçamento geral e —- diga-se — já consti­

tuía um progresso no direito orçamentário. O 

espírito de análise é o que melhores dados enseja 

à boa confecção do orçamento ; só pela maior z 

mais perfeita discriminação das despesas será 

possivel estabelecer-se bases sólidas para um plano 

financeiro consistente. O  orçamento elaborado por 

formas de generalização, antítese da discriminativa, 

é prejudicial, porque as generalizações orçamen­

tárias dificultam o controle, não se distinguirá a 

boa e a má aplicação ; só a rigidez de uma discri­

minação perfeita terá o condão de tolher os que 

praticam a malversação dos dinheiros públicos.

Os princípios técnicos hoje recomendados fun- 

dam-se na prática, na tentativa : são viceralmente 

empíricos. Aliás, o empirismo é a base da ciência. 

Depois de estar muito evoluida qualquer ciência, 

chega-se a esquecer o seu berço e ela renegará a 

sua origem plebéia. . .

O  Brasil já tateou bastante e ainda o fará 

por algum tempo ; o seu território é imenso, as 

condições econômicas variam de região a região, 

as soluções não podem ser iguais para todas as 

unidades federadas. Com um Brasil uno, devemos 

pensar num padrão de vida, tanto quanto possivel 

igual; fazendo estudos, pesquisando os meíos, en­

contrando soluções. Não devemos pensar em cons­

truir uma obra perfeita e eterna, porque não é pos­

sivel, nem, tão pouco, devemos desanimar diante 

de qualquer fracasso. O  resulisdo negativo de 

uma inciativa deve ser estudado, aceito como lição 

e não deverá servir ao desânimo ; mais construtivo 

é o sofrimento que a alegria. Já existe uma soma 

de conhecimentos acumulados que nos permite 

evitar os erros primários. A nossa experiência e a 

alheia em muito nos servirão. Temos vivido em 

um regime de iéias, em matéria orçamentária, que 

fundamentalmente pouco tem variado. Os econo­

mistas estudam, escrevem obras, discutem,, degla- 

diam-se sôbre si o orçamento é ou não elaborado 

pelo Executivo ou pelo Legislativo. Variam as 

opiniões sôbre a autoria da proposta, si deve ou 

não existir, de qual dos Poderes é a competência ou 

si privativa de um dêles. Além dos dispositivos 

constitucionais, tudo sôbre o orçamento provém da 

própria lei de meios que traz as tabelas. E ’ .ânuo
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porque a lei determina a sua vigência por um ano. 

E' uno porque aí se encontram grupados todos os 

produtos de impostos e relacionadas todas as des­

pesas a serem feitas. E ’ discriminado porque assim 

foi elaborado. Haverá legislação ordinária regu­

ladora do orçamento ? Não. Não havendo, o orça­

mento é melhor ou pior organizado, terá ou não 

uma diretriz, será ou não controlável, de acôrdo 

com o que as condições eventuais o permitam. O  

Código de Contabilidade Pública não é um código 

orçamentário ; contém eventualmente alguma cousa 

sôbre essa matéria, mas deficiente e deslocada.

A prática nos mostra que a descontinuidade 

tem trazido os maiores males ; a nova divisão de 

um ano para o outro, a nova redação da ementa, as 

transformações na estrutura geral ou a transposi­

ção de partes de uma para outra verba, são fato­

res perturbadores em matéria orçamentária.

A Contabilidade Pública é e deve ser um dos 

órgãos de controle executivo do orçamento ; aque­

la está regulada pelo seu Código, êste deve ser, 

tambem, regulado por, um código. O  orçamento 

deve ser uma pessoa independente até certo ponto 

e por isso mesmo lhe é dedicado um lugar especial 

na Magna Carta.

Os serviços públicos têm tido, por vezes, a 

obrigação de enviar ao Ministro para que êste 

estude e juntando os dados diversos, possa fazej 

a sua proposta e enviá-la ao Ministro da Fazenda 

com uma antecedência tal que constitue um desas­

tre ou a velha prática de se gastar o que o orça­

mento der. . . Pura loteria. O  mecanismo orça­

mentário deve ser de precisão tal que permita a 

consulta aos fatos mais recentes, que não exija 

previsão com grande antecedência e, por fim, que 

nesse mecanismo se encontrem pessoas práticas, 

de longa experiência, e -— não sejam otimistas.

Terminando esta terceira parte, desejo me 

referir à elaboração do orçamento.

O  preceito contido na Constituição de 1937 

é ótinio, permitirá uma verdadeira elaboração orça­

mentária, dá a responsabilidade a cada um dos 

Poderes e trata o orçamento como um ato sério; 

não teremos a deplorar o espetáculo degradante 

das "obstruções parlamentares” .

A  discussão e votação no Parlamento pelos 

antigo moldes, em virtude da publicidade e da pos­

sibilidade de se modificar os trabalhos já iniciados,

servia só a uma parte da “economia-política” — 

só à Política.

Era uma observação natural e só não era 

percebida dos que se beneficiavam: — o orça­

mento não devia ser eleborado pelo Poder Legis­

lativo. Êste tinha as funções de fiscal do Execu­

tivo. Ora, si o Legislativo era o autor do orça­

mento, como poderia ser o juiz- do Executivo na 

execução do orçamento ? Si êste cometesse faltas, 

não seriam muitas vezes conseqüentes das imper­

feições e dos erros do Legislativo ? Verificado que 

a culpa coubesse ao autor, a casa legislativa se 

culparia ? ou se justificaria ?

Tarefas, despesas, programas, planos, devem 

caber a órgãos de ação continuada e o orçamento 

é um conjunto onde se encontram relacionadas as 

despesas com tarefas, onde se traçam programas 

subordinados ao plano financeiro, onde se funda 

o progresso do país.

De ha muito séntia-se a necessidade de uma 

nova ordem de cousas para o Brasil. Dentro, po­

rém, dos moldes da Constituição de 91, dificilmen­

te se poderia fazer obra util: — era privativa do 

Congresso a elaboração do orçamento. Financistas 

de então pensavam que simples reformas parciais 

poderiam resolver a dificuldade.

Eugênio Gudin Filho dizia :

"Podemos agora iniciar os exercícios financeiros 

. com um programa orçamentário em ordem, escoimado 

de autorizações estranhas de toda ordem que sirvam 

de base aos empenhos e pressões da política junlo 

ao Governo, assim como as medidas cfe puro inte­

resse pessoal que a maioria das Câmaras tinha por 

vezes de aceitar para não deixar o Governo sem 

orçamentos.

"Felizmente também os Regimentos internos das 

nossas Casas legislativas foram modificados para 

aliviar consideravelmente o espetáculo das "obstru­

ções" parlamentares, que tão curioso parecia aos 

estrangeiros, que tinham ocasião de apreciá-lo. Não 

chegamos, ainda, à perfeição inglesa de votar um 

orçamento na Câmara dos Comuns em oito sessões, 

mas já conseguimos, o ano passado evitar a neces­

sidade de votação apressada dos orçamentos ao apa­

gar das luzes da Sessão Legislativa” (26).

Isto foi dito éin 1929...

O  orçamento, como plano financeiro que deve 

ser, deverá ser estudado e preparado pelo órgão

(26) Eugênio Gudin Filho — "Notas sôbre Orça­
mentos, Contabilidade e Estabilização". — Tipografia do 
"Jornal do Comércio" — Rodrigues & Cia. — Rio de Ja­
neiro, 1929 — Início do capítulo primeiro.



92 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

técnico próprio — a Divisão de Orçamento do
9

D . A . S . P .  Para que não haja vacilações ou não 

se adotem critérios diferentes nos detalhes, deverá 

ser elaborada uma codificação especial que não 

só cuidará da estrutura, dos detalhes de elabora­

ção, como do controle de sua execução.

As idéias gerais, o sentido a ser impresso no 

orçamento, não devem atingir ao pequeno detalhe, 

não deverão influir na redação de ementas, nem na 

classificação de pregos ou parafusos. Constroem-

se grandes edifícios, e pequenos também, mas o 

concreto é misturado do mesmo modo para ambos; 

em muitos se parecerão os dois mas o aspecto 

externo, as finalidades, as linhas mestras, a beleza 

ou a imponência serão diferentes. Assim, podem- 

se elaborar programas diferentes sem a necessi­

dade de fazer variar anualmente o orçamento. E' 

preciso impedir-se que isto sirva de justificativa aos 

maus administradores, diante dos seus fracassos 

na administração.

(Conclue no próximo número)

AJUDE SEUS COMPANHEIROS PARA MERECER SEU 
AU X ÍLIO : A  DIVISÃO DOS SERVIÇOS EM  TURM AS 

N ÃO SIGNIFICA QUE O INTERÊSSE DO SERVIÇO 
ESTEJA TAM BEM  DIVIDIDO
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0 Instituto Nacional de Tecnologia
Sua valiosa, contribuição ao desenvolvimento

da indústria do país

Reportagem de A d a l b e r t o  M a r io  R ib e ir o

A sede do Instituto Nacional de Tecnologia, à Avenida Venezuela-

Quando iniciámos estas reportagens na Re­

vista do Serviço Público, incluímos naturalmente 

no programa a referente ao Instituto Nacional de 

Tecnologia.

Não a fizemos logo porque receiavamos a ta­

refa, cuja execução nos parecia penosa. Mas de­

pois de nos termos posto em contacto com dois 

outros grandes centros científicos, o Instituto Os­

valdo Cruz e o Jardim Botânico, nos sentimos 

naturalmente mais animados...

Os laboratórios não nos são familiares, mas 

também não nos assustam mais com sua apare­

lhagem complicada. E, quanto aos seus explora­
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dores, já lhes falamos sem a timidez e o rcceio 

anteriores, embora observando o cuidado com que 

geralmente respondem às perguntas do repórter.

Até certo ponto essa atitude é natural. Indi­

vidualmente, é perfeitamente lícita. Mas, quanta 

as organizações em que eles servem, não se com­

preende o mesmo retraimento, tornando-se quasi 

indevassaveis e pouco conhecidas do público.

Não exageramos.

Antes de começarmos estas reportagens, cos­

tumamos ouvir por ai o que se pensa, o que se diz 

dessas instituições oiiciais.

Talvez um dia divulguemos o resultados dé 

nossas enquêtes prévias, que nos tem confirmado 

ou, melhor, excedido a espectativa. ..

Si, ao contrário, as realizações do Governo 

fossem suficientemente conhecidas, em vez de pes­

soas maledicentes, só encontraríamos entusiastas 

de sua grande obra. E, confessemos â puridade, 

nós mesmos já figurámos entre as primeiras...

Mas um dia, por dever de ofício, tomámos 

um automovel e fomos ver de perto as obras'da 

Baixada Fluminense.

Só o polder de Merití nos espantou .

M  ais tarde quisemos saber como ia o ensino 

industrial no país e verificámos que o Sr. Getuíio 

Vargas lhe dera ampla execução, estendendo-o a 

todos os Estados, ampliando a bela iniciativa de 

Nilo Peçanha.

Hoje, em todas as capitais se encontram gran­

des liceus industriais, que o Sr. Francisco Mon- 

tojos orienta, aqui do Rio, com seus técnicos do 

Ministério da Educaçào.

No Jardim Botânco, o Sr. Francisco íglesias 

organizou imenso programa de defesa de nosso 

patrimônio florestal. Resultado: já foram criados 

quatro grandes parques nacionais, com reservas 

capazes de conservar, preservando-as de implaca- 

vel destruição, todas as preciosidades da flora e 

da fauna nacionais.

No Instituto Osvaldo Cruz, os pavilhões de 

estudos e pesquisas, nos mais difíceis setores da 

medicina experimental, estão surgindo em torno do 

edifício-séde, que constitue, sem dúvida, belo mar­

co do formidável empreendimento do saudoso sá­

bio brasileiro.

No S .A .P .S . ,  está o dr. Alexandre Mos- 

coso ensinando praticamente o operário a comer, 

isto é, dando-lhe comida. E dentro de pouco tem­

po teremos, só aqui no Rio, doze restaurantes po­

pulares para o operário de macacão, para a dati­

lografa, para o comerciário, em ambiente condigno, 

fazendo-os esquecer a feia e escura pensão de so- 

bradinho... Assim tambem será em Niterói, em

S. Paulo e em todas as capitais dos Estados.

Mas não há nenhum mal em voltarmos a afir­

mar que o público, esse continua na mesmice 'de 

sempre. Nem todas as realizações do Governo lhe 

são faceis de conhecer como, por exemplo, o res­

taurante da praça da Bandeira. . .

Quando Evandro Chagas morreu, vitimado 

no horrível desastre de aviação da praia de Bota­

fogo, foi com tristeza que lemos o que se disse 

de sua obra, no dia seguinte, nos jornais.

Quasi nada. Tudo falho, lacônico, deficiente.

Sobretudo deficiente.

Como Evandro Chagas, quantos cientistas cte 

valor vivem em grandes centros como Rio e S. 

Paulo, ignorados do público ?

Isso nos ocorreu quando visitámos o Insti­

tuto Osvaldo Cruz. Agora, no Instituto Nacional 

de Tecnologia, mais se acentuou essa impressão.

E  vamos dizer porque.

Procuraremos trocar por miudo, pondo eu: 

linguagem de repórter, e não de cientista (que não 

somos, como é de ver-se logo desde o inicio desta 

reportagem, sendo aliás, este esclarecimento per­

feitamente dispensável), as designações, os ter­

mos e as expressões técnicas usados comumentc 

pelos homens de laboratório, nas conterências e 

contribuições levadas às academias.

Por uma questão de ordem, não se pode falar 

do Instituto Nacional de Tecnologia sem primeiro 

fazer-se referencia à organização que o precedeu 

no mesmo local em que hoje está ele funcionando.

A A N T IG A  ESTAÇÃO EXPER IM EN T A L 

DE COM BUSTÍVEIS  E M IN ÉR IO S

O babaçú estava na ordem do dia.

Todo o mundo citava-lhe o valor, a riqueza, 

sob vários aspectos.

Até os botânicos tambem se julgavam autoil-’ 

zados a apreciá-lo.

Os botânicos, os químicos e os agrônomos.

Diariamente se descobria no famoso côco ma­

téria prima para novas indústrias.

O  babaçú custou a chegar ao Rio, mas quan­

do chegou tornou-se notável num instante.

Aliás, contribuiu muito para isso o nome: fá­

cil, simples e modesto.

Na vida o nome é tudo.
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Temos nossas cismas, nossas esquisitices.

Há certos cavalheiros que escrevem por aí 

nos jornais. Talvez sejam muito interessantes.

Talvez.

Quanto a nós, fincamos pé no talvez, empa­

camos e não queremos ter certeza de que sejant 

realmente interessantes.

Só si trocarem de nome e "voltarem, queren­

do" . . .  se quizerem.

Agora, soletrem conosco: ba-ba-çú.. como 

naquele anúncio, aliás bem feito, de certo produto 

farmacêutico.

Não sabemos si Teodoro Sampaio teria estu­

dado a palavra babaçú, desvendando-lhe a origem 

e a significação, como fez com milhares de outras 

palavras do tupi.

Não sabemos.

Há dias nos deram um babaçú. Estava meio 

lascado, com o quengo ã mostra.

Sentimos-lhe o peso; procurámos fechá-lo na 

mão, como as crianças quando seguram um ovo; 

cheiramo-lo como se faz instintivamente a uma 

fruta dèsconhecida, nessa pesquisa espontânea e 

natural, a ver si é semelhante a qualquer outra 

que já nos seja familiar.

Insignificante na aparência, cascudo e feic  ̂ o 

babaçú tornou-se o pomo da discórdia de muita 

gente que se exalta na relevação das riquezas, das 

maravilhas do Brasil.

Enquanto os patriotas estavam no miolo do 

côco, isto é, na sua amêndoa, a coisa ia muito 

bem. . .

Mas um dia lembraram-se da casca.

Foi um desastre. Veio o exagero.

Começaram a atribuir-lhe estratosférico valor. 

Nas suas pesquisas, descobriam que ela tambein * 

servia para fabricação de coque metalúrgico.

Nessa ocasião nos tornamos simpatizantes do 

credo babaçú. Passamos a sofrer intensamente.

Preferiríamos que houvesse unanimidade e 

o mais completo respeito às suas virtudes.

Preferiríamos.

Mas um dia, muito discretamente, procurámos 

saber onde nos poderiam dizer a verdade, pois o 

pecado da dúvida nos ia acutilando a consciên 
cia. . .

Indicaram-nos um jovem que há muito vinha 

estudando o babaçú, num trabalho silencioso dc 

laboratório, como faziam nos subterrâneos aqueles 

barbudos alquimistas dos tempos medievais.

Voltámos descrentes, desolados.

Na Estação Experimental de Combustíveis e 

Minérios, esse jovem, o químico S. Fróes Abreu, 

sorriu de nossa angústia.

Esse sorriso nos pareceu logo como verda­

deiro e fulminante laudo contrário.

Vimos, claramente vista, a clareza de seus 

qu*Sitos, e as respostas nos seus parágrafos e ali- 

neas. E o Sr. Fróes Abreu^ foi duro, foi cruel, 

oferecendo-nos a sua obra “O  côco babaçú e p  

problema do combustivel”, publicada em 1929. E 

nela a história do coque está contada com since­

ridade e frieza.

Mas não vamos reproduzí-la aqui. Preferi­

mos, por ser mais simpática, a nota curiosa, o que 

disse em 1820, a respeito do babaçú, frei Francisco 

de Nossa Senhora dos Prazeres :

"Palmeira — planta pouco diferente do coquei­

ro, não produz tamaras, mas sim uns côcos xeios 

damendoas oleosas, que se comem. Esta planta en­

quanto pequeno xama-se pindobeira, as suas folhas 

próximas ao olho xamam-se pindóba, e servem para 

cobrir cazas, tambem para côfos, esteiras, etc.”

Continuemos a reportagem:

A Estação Experimental de Combustíveis e 

Minérios limitava suas atividades ao estudo dos 

processos de aproveitamento e beneficiamento dos 

, minérios e combustíveis existentes no pais.

No Governo do Sr. Getulio Vargas, essa de­

pendência do Ministério da Agricultura foi trans­

formada no Instituto de Tecnologia, com atribui­

ções muito mais amplas, como se verá adiante pela 

organização do novo orgão, cujos serviços à eco­

nomia nacional e à administração pública são real­

mente notáveis.

A CR IA ÇÃ O  D O  INST ITU TO  DE 

T ECN O LO G IA

Pelo decreto n. 22.750, de 24 de maio de

1933, foi criado no Ministério da Agricultura, su­

bordinado à Diretoria Geral de Pesquisas Cienti­

ficas, o-Instituto de Tecnologia, com o fim de es­

tudar o melhor aproveitamento das matérias pri­

mas nacionais e de promover cursos de especiali­

zação para técnicos brasileiros.

Era ministro da Agricultura o major Juarez 

Tavora.

Nos consideranda do referido decreto, re- 

saltou-se, entre outras, a necessidade de o Insti­

tuto do Açucar e do Alcool ter um orgão especia­
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lizado, capaz de satisfazer a seus objetivos. Dai, 

pois, a existência, na nova repartição, da Divisão 

de Fermentação, que consagra grande parte de 

suas atividades àquele Instituto.

Mais adiante veremos, embora rapidamente, 

essa contribuição.

Pelo decreto n. 24.277, de 22 de maio» de

1934, passou o Instituto do Ministério da Agricul­

tura para o do Trabalho, Indústria e Comércio, 

com esta denominação: Instituto Nacional de Tec­

nologia .

Hoje os seus serviços assim se distribuem:

1.a Divisão — Indústrias Químicas Inorgàni-

nicas (Chefe, químico S. Fróes 

Abreu) .

2.a Divisão — Indústrias Químicas Orgânicas

(Chefe, químico Ruben Descar­

tes de G . Pau la).

3.a Divisão — Indústrias Metalúrgicas (Che­

fe, quimico ErOs Orosco) .

4.a Divisão — Indústrias de Construção

(Chefe, engenheiro Paulo Sá),

5.a Divisão — Indústrias de Fermentação

(Chefe, dr. José Gomes de Fa­

ria) .

6.a Divisão — Indústrias Texteis (Chefe, dr.

Antônio Schmidt Mendes).

7.a Divisão — Combustíveis Industriais e M o­

tores térmicos (Chefe, enge­

nheiro Heraldo de Souza Mat­

tos) .

8.a Divisão — Metrologia (Chefe, físico Ber-

nard Gross) .

V IS IT A  A O  INST IT U T O  N A C IO N A L  

D E  T E C N O LO G IA

Está situado o I .N .T .  (assim o chamare­

mos dagora em diante, pois os nomes compridos 

cansam) à Avenida Venezuela n. 82, perto da 

Praça Mauá.

— Onde podemos falar ao diretor do Insti­
tuto ?

— No 3.° andar.

Dentro em pouco, o professor E. L. da Fon­

seca Costa nos recebia em seu gabinete.

O  diretor, desejando facilitar-nos a tarefa, 

nos apresentou ao químico Jayme da Nobrega Sta. 

Rosa, que já conhecíamos através de seu interes­

sante trabalho “Processos da Indústria Moderna”, 

livro que nos deixou agradavel impressão. Seu 

autor consegue, com clareza e simplicidade, nos 

pôr a corrente de várias coisas, que nõs pareciam 

dificeis de compreensão. Nele vislumbramos so­

bretudo o didata, que tem método na exposição e 

habeis recursps para fazer-se compreender. E o 

dr. Sta. Rosa mantem, conversando, a mesma 

disciplina mental.

Nós nos sintonizamos magnificainente. Anteò 

de percorrer a casa, começamos a pressentir na 

Secção de Biblioteca e -Divulgação, de que o S r. 

Santa Rosa é chefe, o equilíbrio, o ajustamento 

perfeito, a harmonia que deveria reinar nas demais 

dependências do Instituto.

Sua organização nos foi dada em linhas ge­

rais. E quando o dr. Santa Rosa aludiu à divul­

gação de Indústrias de Fermentação, nos lembrá­

mos da visita que há quasl um ano fizéramos ao 

Instituto Osvaldo Cruz.

O  professor Arthur Neiva nos disse naquela 

ocasião :

— Si um dia o senhor fizer reportagem seme­

lhante a esta no Instituto de Tecnologia, vai co­

nhecer ali o professor José Gomes de Faria, que 

nesta casa organizou vários serviços, dirigindo-os 

pof muitos anos. No Instituto de Tecnologia ele 

chefia a Divisão de Indústrias de Fermentação, 

na qual está prestando grandes serviços ao Brasil.

Interrompemos o dr. Santa'Rosa, com certo 

estouvamento, ao referir-se agora ao professor 

Gomes de Faria, pessoa que o eminente Arthur 

Neiva tem, como se vê. no mais alto conceito 

como cientista, homem de ação e espírito orga­

nizador.

Interrompemos, sim, para saber como pode­

ríamos vê-lo no momento. E o dr. Santa Rosa 

nos conteve :

— Irei levá-lo à Divisão de Indústrias de 

Fermentação e nessa ocasião ficará conhecendo o 

professor Gomes de Faria, que vive sempre ocupa- 

díssimo. Só o expediente que lhe chega às mãos, 

do Instituto do Alcool, é imenso.

E desta forma ficamos sabendo que nosso 

entendimento com aquele cientista só poderia ser 

mesmo muito rápido.. .

ANTES DE PERCO RRER  AS D IV ISÕES

Permanecemos algum tempo na Biblioteca, no

3.° andar, a nos orientar primeiro sobre os serviço? 

do I .N .T . ,  preparação que achamos indispen-
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savel, assim como se fosse um estágio. . . Mar­

telamos o dr. Santa Rosa com um mundo de per­

guntas. O  que dele ouvimos e conseguimos fixai 

vai em seguida :

— Por que Instituto de Tecnologia ?

— A palavra tecnologia lembra logo técrica. 

isto é, o tratado das artes e dos ofícios. Ou, me­

lhor, o estudo das indústrias sob o ponto de vista 

técnico. Trata ela, alem dos processos de fabri­

cação, sob seus vários aspectos, do beneficiamento 

das matérias primas, das propriedades dos produ­

tos na sua utilização, dos métodos de ensaiá-los, 

etc. O  I .N .T . ,  entre outras finalidades, executa 

pesquisas tecnológicas. E pesquisa tecnológica é 

o esforço desenvolvido pela técnica afim de se en­

contrar uma solução para determinado problema 

técnico.

FRACASSOS QU E SÃO SUCESSOS

Ouvíamos atentamente o dr. Santa Rosa que, 

prosseguindo, nos adiantou :

— Não se vá, entretanto, pensar que o técnico 

chegue sempre ao resultado esperado. Não. M ui­

tas vezes não consegue, numa só tentativa, resol­

ver satisfatoriamente uma questão.

E pode dizer-se que isto é um fracasso, na 

acepção exata do termo !

Absolutamente.

Todos os resultados, sejam eles satisfatórios 

ou não, são sempre bem acolhidos, olhados corn 

interesse.

E o dr. Santa Rosa aludiu em seguida à len­

da em torno do côco babassú, segundo a qua! ele 

seria ótimo combustível. •

Aquela historiazinha que lhes contei no co­

meço desta reportagem. . .

— Aí está, pois — continuou o dr. Santa 

Rosa — um resultado negativo que, mesmo assim, 

tem seu valor, encerrando uma questão que vinha 

sendo debatida sem a necessária orientação. Foi 

ponto final chegado de forma oportuna.

A BIBLIOTECA DO I .  N . T .

Tivemos a impressão de que ainda é muito 

pobre a Biblioteca do I .N .T .  É possível que 

pobre não lhe seja o qualificativo adequado, pois 

os poucos livros de que se compõe são, entretanto, 

de grande valia e objeto de constantes consultas 

de nossos técnicos e estudiosos.

Talvez não seja bom mencionar isto. Entre­

tanto, já o mesmo não podemos dizer das publi­

cações da casa, que são numerosas e tambem de 

grande valor, já pelos assuntos que versam, já 

pelos nomes que as subscrevem.

Uma sugestão do repórter : Por que não se 

organiza uma comissão incumbida da tarefa de re­

novar as bibliotecas de nossas escolas superiores 

e instituições científicas ?

Hoje os livros e revistas estrangeiros estão 

caríssimos e o estudante e o professor não os po­

dem comprar.

A  Biblioteca do I .N .T .  faz permuta de suas 

publicações, sendo o seu intercâmbio maior com cs 

Estados Unidos.

A Chemical Abstracts é uma revista norte 

americana quinzenal que jjublica resumos de tra­

balhos científicos editados em outras revistas ou 

jornais técnicos e científicos.

Tivemos a satisfação de ver em suas páginas 

referências a trabalhos do Instituto de Tecnolo­

gia e a vários de seus técnicos, que aparecem tam­

bem na revista alemã Chemisches Zentralblatt e 

na francesa Chimie et Industrie.

REUNIÕES E CONFERÊNCIAS

Não há no I .N .T .u m  registro das conferên­

cias nele realizadas por técnicos da casa e outros, 

alguns deles notabilidades estra,ngeiras que nos 

têm visitado.

Mesmo assim conseguimos algumas informa­

ções a respeito. No início das atividades do Ins­

tituto, fizeram conferências em sua sede; Profes­

sores Arthur Neiva, Miguel Osorio de Almieda, 

Paulo Carneiro, físico Bernard Gross, F . Ve- 

nancio Filho, Costa Ribeiro, da Faculdade Na­

cional de Filosofia, Dulcidio Pereira,, da Faculda­

de Nacional de Engenharia, etc.

O  I .N .T .  já promoveu três reuniões dos La­

boratórios Nacionais de Ensaios de Materiais.

A primeira, nesta capital, de 20 a 26 de se­

tembro de 1937; a segunda em São Paulo, de 10 

a 15 de abril de 1939 e a terceira em setembro 

de 1940, novamente aqui no Rio.

ESTÁGIOS

No I .N .T .  já têm feito estágio vários técni­

cos, em carater particular ou apresentados por nos­

sas autoridades.
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Há pouco tenpo, o interventor de Pernam­

buco, Sr. Agamenon Magalhães, recomendou ao 

Instituto o sr. José Augusto de Faria, um pe­

queno fabricante de máquina para desfibramento 

de caroá, fibra que oferece grandes possibilidades 

econômicas.

Um químico americano que, em carater par­

ticular, vei'o fazer estudos de laboratório para fa­

bricação de um produto químico ainda não manu­

faturado no Brasil. Esteve na Divisão de Indus­

trias Orgânicas.

Um técnico do Exército do Paraguái, na D i­

visão de Indústrias de Combustíveis.

O  funcionário da Alfândega de Pernambuco, 

Sr. Ernesto Silva, na Divisão de Indústrias Orgâ­

nicas.

Um professor da Escola de Agricultura de 

Monte Serrat, na Baía, fazendo estudos de fibras.

O  sr. Luiz de Melo Prado, químico e usineiro 

em Sergipe, veio passar dois meses no Rio e pro­

curou o I .N .T .  afim de bem orientar-se na in­

dústria de conserva de 'petit-pois.

INSTITUTOS DE TECNOI.OGIA

Em S. Paulo, há o Instituto de Pesquisas 

Tecnológicas, que está sob a direção do enge­

nheiro Adriano Marchini. Até há pouco temno era 

dirigido pelo engenreiro Ari Torres.

Já se cogitou da fundação de institutos se­

melhantes em Pernambuco e no Rio Grande do 

Sul.

Naturalmente o que está retardando a reali­

zação do empreendimento é a falta de recursos 

para sua aparelhagem, sempre muito carü.

Enquanto, porem, não se faz isso, seria de 

grande prática si o Governo pudesse, desde já, 

ampliar a formação de equipes de técnicos para 

nossa indústria, com meios suficientes ao desenvol­

vimento dos atuais cursos de especializações.

Agora vamos percorrer as Divisões.

D IV ISÃ O  DE INDÚSTRIAS Q U ÍM ICA S 

IN O R G Â N IC A ^

Na ausência do chefe, S . Fróes Abreu, falá­

mos ao assistente, o químico Carvalho Roquete.

Essa Divisão pode ser considerada a célula 

mater do I .N .T .  na parte referente à Química 

Como já dissemos, é ela continuação do antigu 

Laboratório de Quimica da Estação Experimental 

de Combustíveis e Minérios e onde praticaram

alguns dos atuais técnicos do I .N .T .  Vieram 

desse tempo os Srs.: Fonseca Costa, Ruben Des­

cartes, Aguinaldo Queiroz de Oliveira, Joaquim 

Seixas, Ruben Carvalho Roquete, Heraldo de 

Sousa Matos, Anibal Pinto de Sousa, Thomas Le 

Gall e Paulo Sá.

Entre outros, são% estes os estudos efetuados 

pela Divisão :

Pirita — O  Sr. Carvalho Roquete nos mos­

trou uma pedra comum em que se vêem encrus- 

tados pequenos cristais de côr amarela, lembrando 

o ouro.

Serve de matéria prima para a fabricação du 

ácido sulfúrico, cuja aplicação industrial é imensa. 

Entretanto, o nosso ácido é fabricado de enxofre, 

de importação estrangeira. Mas o Exército insta 

lou em Piquete uma fábrica daquele produto, uti­

lizando exclusivamente a nossa pirita.

— E é ela muito encontradiça ?

— Sim. Mas só em dois municípios do Bra­

sil, em Rio Claro, perto de Barra Mansa, no Es­

tado do Rio, e em Ouro Preto, em Minas, há pro­

dução industrial. Entretanto, é um mineral abun­

dantemente espalhado no Brasil.

A de Rio Claro, o I .N .T .  estudou a pedi­

do dos proprietários das jazidas, o Dr. Nelson 

de Sousa e Silva e Irmãos.

Impõe-se, portanto, a fabricação entre nós do 

ácido sulfúrico de pirita, devendo as fábricas se 

localizarem junto das próprias jazidas, afim de 

evitar-se a despesa de transporte da matéria pri­

ma. E Rio Claro, próximo como se acha do porto 

de Angra dos Reis, terá facil escoamento para sua 

produção.

O  Sr. Carvalho Roquete, notando natural­

mente nosso interesse pelo assunto, levantou-se e 

foi buscar um quadro demonstrativo das ativida­

des de sua Divisão.

Esse mostruário não nos poderia ser mais elu­

cidativo.

Seguro por um arame, o produto mineral, 

bruto, em pequeno pedaço. A seu lado, num tubi- 

nho de vidro, o produto já beneficiado. Assim, 

vimos o ácido sulfúrico.

Cinábrio — Um pó vermelho, fino, e ao lado 

outro tubo com mercúrio metálico dele extraido. 

Esse cinábrio. é procedente da estação de D . Bos- 

co, da Central do Brasil, de jazida ainda pouco 

conhecida e de exploração recente.
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Bauxita — É encontrada, formando grandes 

depósitos, perto de Poços de Caldas. Ao lado da 

amostra, um tubo contendo sulfato de alumínio, 

que é branco como sal. A bauxita poderá servix 

de matéria prima para a futura metalurgia do 

alumínio no Brasil. Os estudos do Departamento 

Nacional da Produção Mineral já provaram a 

existência de algumas minas.

Cromita — Uma rocha escura, de côr esver­

deada, que serve para preparação do bicromato 

de potássio e outros derivados. Esse bicromato é 

bonito: tem a côr de coral. É muito usado nas 

indústrias químicas de um modo geral, e o alumí­

nio de cromo é especialmente empregado na in- 

dústria do couro cromado.

Argila descorante — É um produto que vem 

sendo estudado atualmente pelo I .N .T .  Já foram 

localizadas algumas jazidas em S. Paulo e no Es­

tado do Rio. Serve para descorar óleos vegetais e 

animais. Si se quizer, por exemplo, transformar 

um óleo amarelo em um branco, emprega-se essa 

argila, moida e convenientemente tratada.

Talco — Vimos no mostruário, em bruto e 

moido, procedente de jazidas nacionais, localiza­

das principalmente em Minas Gerais.

Rutilo — Há alguns anos não se exploravam 

os minérios de titânio no Brasil. O  rutilo (ácido 

de titânio natural) ficava nos leitos dos rios e no 

solo, sem o menor aproveitamento. Mas ultima­

mente a exploração tem crescido e, hoje, se apro­

veita o rutilo em vários pontos do país.

Os principais depósitos estão em Goiaz e cm 

Minas, si bem que comece a exploração no Ceará, 

Paraíba e Baía.

Emprega-se para obter-se o branco de titânio, 

que é um pigmento branco usado na fabricação de 

tintas e esmaltes brancos. Já se exporta para cs 

Estados Unidos e grande quantidade foi exporta­

da para a Alemanha antes do bloqueio. Com os 

■sais de titânio fabricados com o rutilo fazem-se as 

nuvens artificiais usadas para esconder os navios 

de guerra.

Areias monazíticas — Contêm monazita £ 

ílminita. A monazita serve para a extração do 

Tório e o Cério, sendo os respectivos óxidos muito 

usados como agentes catalizadores, na síntese de 

numerosos compostos. O  Espírito Santo é o Esta­

do mais rico em areias monazíticas, que eram ex­

portadas para a Europa antes da guerra. Baía, 

no litoral do sul, tem grandes áreas com areias 

monazíticas.

Diatomito (Kieselguhr nacional) <— E um 

produto mineral muito util para a indústria, sendo 

usado como material filtrante, principalmente na 

indústria de óleos vegetais e minerais, e na indús­

tria do açucar. É tambem empregado como iso- 

lante. Há grandes jazidas no Maranhão, Ceará, 

Rio Grande do Norte, Estado do Rio, em Campos, 

e em Pernambuco, principalmente em Recife, que 

é de ótima qualidade, podendo ser comparado ao 

melhor tipo do estrangeiro. Já está sendo aplica­

do nas indústrias do Brasil e até exportado em 

larga escala para a Argentina. A exploração em 

Recife está sendo amparada pelo Governo Fede­

ral, por intermédio do Banco do Brasil, e o Esta­

do tem 50% dos interesses do negócio.

Na mesma Divisão foram também estudadas 

as misturas de alcool e gasolina, que serviram de 

base da indústria do alcool motor.

j4s rochas oleigenas do Brasil —> Esse é, sem 

dúvida, um dos grandes trabalhos da Divisão che­

fiada pelo químico S . Fróes Abreu. Nela foram 

estudados os principais combustíveis fosseis exis­

tentes no país e capazes de fornecer óleo seme­

lhante ao petróleo pela distilação, tais como o 

xisto de Tremembé; o marauito, tambem conheci­

do pelo nome de turfa de Maraú: a turfa de Flo- 

riano; as turfas amarelas ou bog-heads do Espí-' 

rito Santo e outras.

Areia e cal consumidas aqui no Rio — Ambas 

têm sido estudadas pela Divisão, tendo em vistá 

a verificação de sua qualidade. As areias consu­

midas no-Rio de Janeiro para fins industriais fo' 

ram tambem estudadas, tendo em vista o seu grau 

de pureza, afim de orientar-se a sua aplicação.

Combustíveis nacionais — Foi determinada 

tambem a composição elementar e imediata dos 

principais combustiveis nacionais, com relação à 

sua aplicação industrial.

Estágio nesta Divisão — Ultimamente fize­

ram estágio nesta divisão os seguintes químicos: 

Wilson Falcão, Emílio Goulart de Andrade, Blan- 

che Nicot, José Gomide, Benjamin Sodré e Lígio 

Madeira.

Nota simpática — Todos os atuais técnico3 

da Divisão foram nela praticantes, antes de se.
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tornarem funcionários, entre os quais se encontram 

cinco químicas: Antonieta Cantição, Nilsa Has- 

selmann, Ivone Sturdz, Camila Rolin e Blandie 

•Nicot. Ao todo ali trabalham doze químicos.

O  petróleo de Lobato — Só o trabalho desta 

Divisão sobre o petróleo daria margem a outra 

reportagem. Perguntamos ao Sr. Carvalho Ro- 

quete sobre a contribuição do químico Fróes Abreu 

na descoberta do petróleo de Lobato, na Baía. E 

ele escusou-se de tal maneira, que seria indelica­

deza insistir, dizendo-nos:

— Quanto a isso é bom falar ao próprio Dx. 

Fróes Abreu.

Entretanto, a contribuição do conhecido téc­

nico na questão foi marcante. Afirmamos que fo­

ram as suas pesquisas no I .N .T . ,  em 1935 e 

1936, que levaram à convicção da existência do 

petroleo de Lobato. Efetivamente, a perfuração 

e conseqüente jorro de petróleo demonstraram a 

existência alí desse precioso óleo e hoje matéria 

prima na indústria de vários produtos químicos. 

E, a propósito, permitam-nos pequeno parênteses 

para uma referência a esses produtos químicos.

No número de fevereiro dá Revista de Quí­

mica Industrial, encontramos oportuno artigo so­

bre “Produtos químicos sintéticos a'partir do pe­

tróleo”, no qual vemos fotografias dás grandes 

instalações, na Califórnia, da Shell Chemical Co.

Essa publicação nos dá notícia da fabricação 

dos seguintes artigos: alcooes, cetonas, amônea e 

seus derivados, produtos esses que, por sua vez. 

são matérias primas de solventes, lacas, vernizes, 

plásticos, fibras sintéticas, couros artificais, vidros 

de segurança, filmes fotográficos, tintas de impres­

são, cosméticos, preparados farmacêuticos, explo­

sivos, etc.

Agora, voltemos a tratar do petróleo de Lo­

bato. O  jornalista Costa Rego, no Correio da M a­

nhã, de 5 de janeiro de 1940, em artigo sob o 

título “O  testemunho de Lobato”, disse o seguinte:

“'A verdade é que o petróleo de Lobato estava 

oficialmente descoberto desde 1936. Em maio desse 

ano, a Revista de Química Industrial publicava o re­

sultado dos estudos realizados no Instituo Nacional 

de Tecnologia sobre amostras de óleo de Lobato. 

O  técnico Sr. Fróes Abreu admitiu que se tratava 

de um óleo mineral escuro, viscoso e de alto ponto 

de fulgor. As investigações de laboratório, de co­

laboração com dois outros químicos, os Srs. Ruben 

Roquete e Edgard Frias Rocha, revelaram, em re­

lação às amostras, propriedades cuja verificação, 

competia realizar. Era isto, só isto, o que se pe­

dia ; e era isto, até isto, o que se negava".

Como repórter, nos sentimos alegres em fo­

calizar a obra do I .N .T .  e relembrar tambem o 

trabalho sincero do Sr. Costa Rego, que nas co­

lunas do "Correio da Manhã” escreveu longa sé­

rie de artigos em defesa de nosso petróleo. E, 

sendo assim, justa é a sua satisfação em guardar 

as amostras do petróleo de Lobato que, em pe­

quenos frascos, lhe ofereceu o general Horta Bar­

bosa, presidente do Conselho Nacional do Pê  

tróleo.

No mesmo artigo o Sr. Costa Rego disse:

“Coloquei esses frascos sobre a mesa de traba­

lho, como recordação das lutas empreendidas contra 

o obscurantismo, quando se repelia a hipótese do 

petróleo no litoral do Brasil. Parecia-me ouvi-los 

todos os dias a dizerem-me que esperasse e não de­

sesperasse" . 1

D IV ISÃ O  DE INDÚSTRIAS Q U ÍM ICA S 

ORG Â N ICA S

Quando fomos apresentados ao seu chefe, 

químico Ruben Descartes de G . Paula, trazíamos 

à mão a conferência do Dr. Paulo Sá sobre a 

"Indústria e o Laboratório”, editada em folheto 

que pouco antes nos oferecera na Biblioteca o Dr. 

Santa Rosa.

O  Dr. Ruben Descartes estava ultimando um 

trabalho. Esperamos um pouco. E foi bom por­

que, iniciando a leitura da conferência do Dr. 

Paulo Sá, encontramos logo de início este trecho, 

a cujo prazer de transcrever aqui não nos pode­

mos furtar :

“A indústria sem laboratórios retarda de meio 

século. A indústria sem laboratórios é a indústria 

cega, manca, desarmada, numa palavra : é a indús­

tria titubeante, que não atingiu siquer a idade da 

razão. Um país que permaneça nesse infantilismo 

industrial só poderá fazer viver a sua indústria na 

atmosfera artificial das políticas tarifárias exageradas, 

que, fazendo subir os preços a niveis inatingíveis, 

reduzem as populações aos mais baixos padrões de 

vida".

E, si já sabiamos há muito do valor do labo­

ratório no progresso da indústria, naquela demons­

tração clara do Sr. Roquete Carvalho na 1.® D i­

visão, sentimos bem a parte que toca à ciência 

nessa valiosa contribuição. Por outro lado o tre­

cho acima da [conferência do Sr. Paulo Sá foi por 

nós lido em momento oportuno, oportuníssimo: 

alí estava à nosssa frente outro laboratório de
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estudos e pesquisas, cujas atividades desejavamos 

naturalmente conhecer e que seriam, sem dúvida, 

outra confirmação daquela assertiva.

A  2.a Divisão iniciou seus trabalhos de estudo 

das matérias primas vegetais e animais em 193-1.

Estuda-as, quer visando aplicações novas, 

quer visando aperfeiçoamento nos processos de 

transformação para a indústria.

Soubemos então que há muita afluência de 

interessados aos serviços da Divisão, dada a cir­

cunstância de ser ela especializada numa ativida­

de ainda pouco desenvolvida em outros centros 

científicos do país.

Óleo secativo da nogueira de Iguape — Foi 

nessa Divisão que se estudou o óleo secativo da 

nogueira de Iguape e se revelou a sua semelhança 

com o afamado óleo de tungue, de aplicação imen 

sa na indústria de tintas e vernizes. Essa noguei­

ra pertence ao mesmo gênero e familia do tungue 

(Aleurites-Euforbiacea) . E hoje, no Estado d< 

Rio e em S. Paulo, já se encontram fazendas 

com plantações de nogueira de Iguape, visando- 

se o seu aproveitamento industrial. Em seis anos 

começa a frutificar. Aproveita-se a amêndoa paris 

o óleo e a casca como excelente combustível.

Copais ou resinas de jatobá, trapocá e jutai- 

cica -— Já se fizeram estudos dessas matérias pri­

mas para a indústria de tintas e vernizes.

Licuri — A cera desta palmeirinha é êmula 

da cera de carnaúba. Essa Divisão realizou estu­

do sobre a cera e o óleo, pelo técnico Moacir Silva.

Já em nossa reportagem intitulada "O  pro­

blema florestal e a ação do Presidente Getulío 

Vargas”, publicada nesta mesma Revista (agosto 

de 1940), tivemos oportunidade de divulgar inte­

ressantes dados sobre o licuri, que nos foram for- > 

necidos pelo eminente prof. Kuhlmann, do Jardim 

Botânico.

Fabricação de papel — Há no I .N .T .  uma 

máquina de fabricar papel. É semi industrial, de 

tamanho reduzido e é comumente chamada M á­

quina Piloto.

Quando a fomos ver, nos avistamos com o 

Sr. Virgílio Campeio, que há muito vem se dedi­

cando ao estudo do fabrico do papel, aproveitan­

do matérias primas nacionais. E agora estava ele 

fazendo experiências com a palha da carnaúba, de­

pois de extraída a cera. Essa palha foi sempre 

abandonada no Nordeste, sendo apenas utilizada

na cobertura de choupanas. O  Sr. V . Campeio, 

depois de longas excursões àquela região do país. 

teve sua atenção voltada para a insignificante pa­

lha, largada à toa, em grandes montes, ao lado da 

casa do sertanejo, a provocar faceis incêndios, que, 

como se sabe, constituem alí freqüentes calamida­

des. E o Sr. V . Campeio trouxe então esse ma­

terial para o Rio, submetendo-o a várias pesqui­

sas, que ultimamente têm revelado início de gran­

de sucesso. A  Fábrica Piloto está prestando rele- 

vantíssimos serviços aos trabalhos desse técnico, 

que anteriormente os fazia só em laboratório.

Freqüentamos durante algum tempo as ses­

sões da Sociedade Nacional de Agricultura e lá 

tivemos ensejo de ouvir o Sr. V . Campeio em 

conferência sobre vários assuntos de interesse na­

cional .

À força de tratar-se da exploração da celu­

lose no país, indústria que, como se sabe, depende 

de massiços florestais extensos, começou o Sr. V . 

Campeio a ,ver de longe a ameaça que paira sobre 

as nossas matas e, daí, seu empenho em sugerit 

medidas visando protegê-las da destruição. Por 

isso, esse técnico vem se envolvendo com um mun­

do de produtos vegetais, pesquisando-lhes as pro­

priedades, como, aliás, já fez com a carnaúba, o 

caroá, bambús, palha de milho, capins diversos, 

bagaço de cana, cujos estudos foram mais longe, 

café, resíduos da indústria textil, etc.

Ainda sobre a fabricação de papel, ouvimos 

o chefe da Divisão, Dr. Ruben Descartes, que 

nos ofereceu um exemplar d ’“A Notícia", de 4 de 

abril do corrente ano, edição em que foi publica­

da uma entrevista sua sobre o assunto e da qual 

extraímos os seguintes trechos :

"Dentro das atribuições próprias e das possibi­

lidades procura-se atender às necessidades de nossa 

atividade industrial, já estudando as, dificuldades, os 

meios de aperfeiçoamento de fabrico, ' controlando 

as qualidades da matéria prima e do produto, já 

estudando novas matérias primas, e indicando sua 

utilização ; tudo isso, é claro, abrangendo atividades 

já em funcionamento ou em perspectiva de Insta­

lação .

Neste quadro ocupa lugar de destaque a indús­

tria de pasta, celulose (esta para papel e outros inú­

meros derivados) e papel, e para seu conveniente 

estudo, tendo em vista o nosso caso e a nossa maté­

ria prima, vem o I .N .T . de instalar, dentro de sua 

organização, pequena usina experimental, incluindo 

máquina para pasta (desfibradora), cozinhadores e 

máquina para papel, não falando na aparelhagem 

de laboratório para ensaios, tudo adquirido, no ano 

passado, na América do Norte.
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Não descurando de outros assuntos, vamos, pois, 

suficientemente aparelhados, atacar de frente o da 

celulose e papel.

Assim sendo, estudaremos no I .N .T . ,  em pri­

meiro lugar, o pinheiro (porque se seguirão outras 

essências), comparativamente: a) árvores nativas 

de idades diferentes ; b) árvores de plantação, abran­

gendo neste caso — 1) idade do talhão : 2) espaça­

mento dos pés, além de outros dados fornecidos pelo 

silvicultor.

Aqui se explica, finalmente, porque fomos nos 

interessar pelo material do Sul de Minas e de São 

Paulo, na Cantareira, próximo da capital. E ’ que

Ali, com efeito, por iniciativa do ilustre silvicultor 

dr. Navarro de Andrade, tem sido feita, desde há

30 anos, a cultura experimental da nossa "araucária”, 

cultura continuada e assistida com grande zelo e pro­

ficiência pelo Dr. Mansueto Koscinski, também 

silvicultor ilustre do Serviço Florestal de São Paulo.

Vimos, no Horto da Cantareira',' grandes talhões, 

com idades diferentes, espaçamento e outros cuida­

dos culturais, também diferentes, desde 27 anos até 

10 anos de idade. E' esse material que vai ser sub­

metido a meticuloso estudo no I .N .T .

Com a cultura sistemática da “araucária” e de 

outras espécies e variedades, creio que, num futuro

Divisão de Indústrias Químicas Orgânicas ■— Fabrica Piloto, para fabricação de papel-

ali temos o legitimo material de plantação (com 

certidão de origem, vamos dizer assim), ao passo 

que nos Estados do Sul temos os "naturais” nasci­

dos ao acaso.

. Efetivamente, nas regiões de. Maria da Fé, San­

ta Rita de Sapucaí, Renó, Francisco Sá, Brazópolis, 

etc., da Rede Mineira de Viação, encontram-se al­

gumas plantações de araucaria em promissor desen­

volvimento e algumas delas estão vendendo madeira 

para fábricas de papel de S. Paulo.

Colhemos lá dados interessantes para nossos 

estudos.

Onde, porém, encontramos maiores facilidades e 

material mais propício ao nosso objetivo, foi no 

Serviço Florestal do Estado de São Paulo.

mais ou menos próximo, poderemos, em época nor­

mal (que não seja de guerra, como a que estamos 

vivendo), concorrer com os clássicos produtores 

atuais, os países nórdicos da Europa e da América. 

Prevemos mesmo um deslocamento apreciavel dessa 

indústria para o nosso continente, ou melhor, para 

o Brasil.

Expliquemos os motivos em que nos estribamos 

para assim julgar.

De um lado, o consumo de papel e de outros 

derivados celulósicos cresce continuamente e de ma­

neira notável : publicidade vertiginosa : muitas uti­

lidades qué até há pouco tempo eram vendidas "nuas", 

hoje, por imposição da higiene, são envolvidas em 

papel; o conforto ou o belo, generalizados, crea-
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ram a seda artificial (rayon) e a celofane (deriva­

dos da celulose) para envolverem gente e coisas; 

a malfadada belicosidade dos tempos presentes tem 

forçado de muito o consumo de celulose, na forma 

de explosivos (à base de nitrocelulose), etc.

Por outro lado ... apesar dos pesares a popu­

lação mundial tende a aumentar: as imensas flo­

restas escandinavas, por exemplo, de crescimento len­

to, terão de dar lugar a outras culturas de neces­

sidade mais imediata ; cereais, batata, beterraba (para 

açúcar), forragens, etc. As florestas terão que ‘'emi­

grar" para as grandes extensões territoriais, vazias de 

gente.. .

Temos estas condições e com um apreciavel "han­

dicap" sobre as frígidas regiões sub-polares : é o 

extraordinário desenvolvimento do nosso pinho, a ma­

deira por excelência para a indústria, que estamos 

examinando, comparativamente com o pinho escan­

dinavo, canadense, etc.” .

O Dr. Ruben Descartes concluiu sua entre­

vista assim se referindo às vantagens da matéria 

prima brasileira :

— A esse respeito, opiniões de leigos, confir­

madas pelo dado da observação científica, dão para 

a nossa conifera (Araucaria brasiliana), um tempo 

de crescimento, até atingir o desenvolvimento julgado 

bom para utilização na indústria celulose-papeleira, 

cerca de três vezes maior do que suas congêneres nas 

regiões sub-polares.

Com efeito, a essa conclusão, isto é que o nosso 

pinheiro, em seu "habitat”, ou em solo e clima pro­

pício, se desenvolve três vezes mais rapidamente do 

que os escandinavos, siberianos, canadenses, etc. em 

seu meio, a essa conclusão, repetimos, chegou o ilus­

tre botânico e silvicultor Dr. Mansueto Koscinski, 

nas plantações experimentais do Horto da Cantareira, 

em São Paulo”.

Noz de cola •— Nessa Divisão, o Dr. Ruben 

Descartes realizou, dentre outros, o estudo da noz 

de cola, de produção nacional, que vem sendo 

cultivada em certas zonas da Baía e Espírito Santo. 

Desses estudos concluiu esse técnico que a nossa 

noz de cola tem as características de qualidade 

idênticas às de procedência africana, sabendo-se 

ser o continente negro o seu habitat.

Mandioca •— É outro trabalho do mesmo 

técnico, que estudou em colaboração com o quí­

mico José Luiz Rangel. Visou esse estudo dar 

maior divulgação à industrialização do produto, 

destacando-lhe o valor econômico.

Soja ou feijão japonês — Foi outro trabalho 

de divulgação feito pelo Dr. Ruben Descartes, 

tendo como objetivo mostrar o seu valor como ma­

téria prima para a indústria.

D IV ISÃ O  D E  IN DÚ ST R IAS  M E T A ­

LÚRGICAS

Dirige essa Divisão o químico Eros Oiosco. 

Nela se realizam todos os trabalhos de pesquisa 

que interessem à indústria metalúrgica. Alem dis­

so, é solicitada, como as outras Divisões, a pro­

nunciar-se sobre material importado e que tenha 

de ser classificado aduaneiramente.

Assim são freqüentes os processos que a A l­

fândega lhe envia afim de ter seu parecer. O  Con­

selho de Comércio Exterior e a Marinha tambem 

lhe solicitam a mesma colaboração.

Para ter-se idéia do valor da aparelhagem 

dessa Divisão basta que se diga que, durante qua­

tro anos, a Escola Técnica do Exército alí deu 

aulas sobre metalurgia.

Alem dos trabalhos de rotina diária, há ain­

da os de pesquisas.

Quanto aos primeiros, o Departamento Fede­

ral de Compras lhe enCaminha constantemente 

amostras de artigos destinados às repartições pú­

blicas e que, antes de aceitos, precisam ser devi­

damente examinados, pois há certa tendência de 

alguns fornecedores de fugirem às especificações 

dos editais de concorrência.

Por outro lado, essas especificações são feitas 

depois de longas pesquisas, que se executam à 

proporção que se torna necessário ampliar a lista 

com a inclusão de novos artigos.

Como se sabe, o DASP resolveu padronizar 

grande cópia de material de uso constante nas 

repartições públicas e essa padronização poude ser 

feita com a cooperação de diversas Divisões do 

I .N .T . ,  que mantém, alem disso, técnicos seu,, 

junto ao Deparlamento Federal de Compras.

Verificamos, assim, como jornalista, a segu­

rança com que o DASP vai saneando o serviço 

de aquisição de material burocrático e tambem de 

construção e por meio de providências adequadas 

rigorosas, visando sempre evitar a tendência e a 

preocupação de ludibriar-se o Governo nas suas 

compras.

Dissemos sanear. Não há impropriedade na 

expressão...

Quando conversamos com o Dr. Eros Oros- 

co, vimos o expediente do Departamento Federal 

de Compras sobre a aquisição de raspadeiras para 

uso de escritório de repartição pública.

A Divisão rejeitou amostras de doze parti­

das diferentes desse instrumento! Todas foram da­

das como imprestáveis. .
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Vê-se assim que esse material poderia ser 

adquirido pelo Governo, não obstante sua má qua­

lidade, si tal controle não fosse realizado.

Um fornecimento de aços foi examinado e 

recusado quatro vezes consecutivas! E acentuou o 

Dr. Orosco: sempre muito distanciados esses arti­

gos, na qualidade, do que fora pedido.

O  conhecido técnico nos declarou que iria 

longe si fosse pormenorizar essas falhas, acres­

centando, entretanto, que a situação melhorou mui­

to, embora haja alguns recalcitrantes que, nas suas

parte; ora um cabo de aço que se alonga dema­

siado.

O  Dr. Orosco nos falou então da explosão 

de uma caldeira, que acarretou a morte de sete 

operários e a destruição parcial da fábrica em que 

trabalhavam. A  Divisão foi solicitada pelos inte­

ressados a pronunciar-se. Precisou, com segu­

rança, a causa do horrivel acidente.

Fechaduras postas à prova — Fomos percor­

rer as secções da Divisão. Numa delas vimos

Divisão de Indústrias Metalúrgicas — Um dos laboratórios.

transações com o Governo, se esquecem de que 

está este hoje aparelhado suficientemente com 

serviços de controle, que não havia antigamente.

E os recalcitrantes perdem seu tempo e, às 

vezes, as cauções, o que para eles não é nada 

agradavel. . .

Acidentes de instalações industriais — Alguns 

acidentes que se têm registrado nas instalações 

industriais têm suas causas apuradas nesta Divi­

são. E elas são as mais diversas. Ora é uma cal­

deira que rebenta; ora um eixo de ônibus que sc.

três fechaduras de tamanho regular enfileiradas 

num eixo de pequena máquina movida a eletrici­

dade.

Abriam e fechavam; abriam e fechavam. . .

— Porque impuseram os senhores tamanho 

castigo a essas pobres fechaduras ?

— Realmente, à primeira vista, parece que 

elas estão aí à toa, a abrir e a fechar no vasio, 

sem necessidade... Pois bem: vou explicar a 

causa. Um fabricante mandou à minha Divisão 

uma fechadura de sua fabricação e duas outras 

diferentes, desejando saber qual delas a mais resis­
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tente. Inventamos primeiro aquele aparelho, o que 

nos deu algum trabalho, e depois o pusemos a 

funcionar, forçando, naquele movimento ritmado, 

as fechaduras a trabalharem até rebentarem. De- 

pois, então, veremos qual foi a mais resistente.

— E quantas vezes já abriram e fecharam?

— Cento e cincoenta mil. Por enquanto. . .

Porcelana — Vimos um pequeno forno elé­

trico em que plaquetes, manufaturadas de dife­

rentes argilas, eram cozidas e esmaltadas a alta 

temperatura. Graças a esses ensaios em andamen­

to, abrir-se-á no país uma nova indústria de cerâ­

mica artística.

Tijolos refratários — Está a Divisão proce­

dendo a exame comparativo de tijolos refratários 

para construção de fornos de aço.- Visa-se com 

isso apurar a qualidade do produto nacional em 

face do importado. E na construção de um forno 

daquela natureza, a qualidade do tijolo é prepon­

derante, pois assegura a boa marcha do aparelho 

e evita acidentes, que são sempre de graves con­

seqüências.

O  esforço de um técnico — Durante todo o 

(empo em que estivemos com o Dr. Orosco, obser­

vamos que um de seus auxiliares permanecia imó­

vel, com o olho pregado a uma luneta. Parecia 

um faquir. Chegava a irritar a gente.

— Que diabo faz aquele senhor ali, que nem 

•se mexe ?

— É o químico Goulart de Andrade, que esta 

observando a dilatação de um cristal de quartzo. 

Só com atenção fixa e demorada poderá ele che­

gar a resultado apreciavel.

Ligas de alumínio — O  Dr. Orosco nos mos­

trou um estudo de aspectos metalográficos da liga 

de alumínio. É um trabalho_ original que lhe ser­

viu dé tema para uma conferência em 1939, no 

Círculo Argentino de Engenharia, de Buenos 

Aires.

O  resultado de semelhante estudo possibilita­

rá a distinção precisa das ligas de alumínio pelo 

microscópio, coisa que anteriormente era precária 

e falha.

Resíduos de carvão — Os resíduos de lava­

gem do carvão nacional do sul não eram utilizá­

veis. Os Drs. Eros Orosco, Goulart de Andrade 

e Frias Rocha encararam o seu emprego no trata­

mento da água potável, conseguindo bons resulta­

dos. O  Dr. Orosco apresentou a propósito uma 

tese ao Congresso de Engenharia realizado em 

1939 no Chile, tendo feito tambem sobre o mesmo 

assunto uma conferência em Buenos Aires. Essa 

conferência despertou natural interesse, pois as 

águas do rio da Prata, para consumo da população, 

são tratadas com sulfato de alumínio, fabricado 

com bauxita que aquela capital importa de Poços 

de Caldas, aqui em Minas Aliás, essa prática de 

tratamento de água está generalizada na Argen­

tina. Assim, pois, Buenos Aires poderá prover-se 

dos resíduos do nosso carvão do' sul, valendo-se 

dos estudos efetuados pelo I .N .T .

O  Dr. Eros Orosco, ao terminar essa refe­

rência ao tratamento da água com o sulfato de 

alumínio de bauxita, observou que não deixava de 

ser curioso que se tratasse dágua numa secção de­

dicada a metais...

— Mais ainda: aqui, logo de início, tratamos 

da torrefação de café. . . Mas este trabalho se 

explica. Foi ele feito em aparelhagem construída 

na Divisão, para o estudo de certas reações pro­

vocadas pelo calor sobre os corpos quando há 

perda de peso, como, aliás, se dá com o café. 

Nessa mesma aparelhagem, que pode ser bem de­

signada como balança térmica, estudamos as rea- 

tividades dos coques dè carvão. E hoje, a Com­

panhia do Gás do Rio de Janeiro pode suprir as 

nossas fundições com coques metalúrgicos de exce­

lente qualidade, feito no Brasil. Em outras pala­

vras: a Light, depois de empregar o carvão no 

fabrico do gás, ficava com seu coque residual, que 

não servia para a fundição, embora empregado 

em misteres menos nobres. Pois bem: aconselha­

mos aquela companhia, em conseqüência de nos­

sos estudos, a proceder a ligeira modificação no 

seu método de fabricação de gás, sem maior pre­

juízo para este. E, assim, ela conseguiu um coque 

perfeitamente idêntico aos coques importados pelo 

dobro do preço. E é bom que se saiba: este novo 

coque contém 40% de carvão nacional.

E o Dr. Orosco voltou a tratar da torrefação 

do café, dizendo-nos:

— Sobre o estudo da torrefação do café, de­

terminamos a temperatura em que deve ser feita. 

Essa temperatura é julgada por aí empiricamente 

e em geral pelo aspecto dos grãos de café, quando 

estão sendo aquecidos'. Assim, um café de deter­

minado tipo dá ao mesmo tempo infusões diferen­
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tes quanto ao gosto. É o resultado da falta de 

uniformidade de sua torrefação.

D IV ISÃ O  DE INDÚ ST RIAS DE 

CO N ST RU ÇÃ O

Essa Divisão tem por objetivo prestar aos 

fabricantes de produtos utilizados na indústria de 

construção, bem como a todos os que utilizam tais 

produtos (construtores, engenheiros e arquitetos) 

todo o auxílio técnico, no intuito de garantir a 

'maior perfeição de seus produtos, de permitir as 

compras de qualidades quantitativamente defini­

das, de estabelecer regras mais racionais nos pro ­

cessos construtivos.

Nessa Divisão existem em funcionamento ser­

viços de: concreto e cimento; telhas e tijolos; ma­

deiras; metais; solo e pavimentação e impermea- 

bilizantes térmicos.

Alem dessas secções, de funcionamento mais 

permanente, tem sido feitos na Divisão muitos 

outros estudos, conforme os pedidos e as neces- 

sidadse dos interessados.

A secção de concreto e cimento examina sis­

tematicamente os cimentos que lhe são enviados, 

fazendo, para as fábricas que os solicitem, o con­

trole técnico das qualidades de seus produtos.

Sabe-se que, por maiores que sejam os cuida­

dos de fabricação, nem sempre é possivel garantir 

ao cimento produzido a uniformidade dos caracte­

rísticos. Facil é de compreender o que de impre­

cisão daí resultará para o construtor que vai cal­

cular uma estrutura, baseado em dados para uma 

certa qualidade de cimento e que, entretanto, uti­

lizará na obra um cimento de qualidades que já 

variaram.

O  controle do produto feito no laboratório 

evita os graves inconvenientes que resultariam de 

uma tal imprecisão.

O  concreto, por sua vez, é material ainda mais 

heterogêneo. Nele entram, como Se áabe, o cimen­

to (que, si não especificado, é de si mesmo vana- 

vel), os agregados grandes (brita ou cascalho — 

os quais por sua vez variaift muito, conforme pro- 

venham desta ou daquela rocha), a areia (que traz 

constantemente uma quantidade maior ou menoi 

de impurezas, muitas delas verdadeiros "venenos” 

para o concreto) e a água que, si em geral (em­

bora nem sempre) é de qualidade boa, muito fre­

quentemente é empregada em quantidades descon­

troladas e que afetam enormemente a resistência 

do concreto.

Daí, pois, a necessidade inevitável de ' dosar 

racionalmente” o concreto que se tem de usar 

na obra.

(Uma advertência- ao leitor: Não é o repór­

ter quem está falando. Isso, aliás, é de ver-se 

logo. Ele vai reproduzindo o que lhe disse a au­

toridade no assunto: o engenheiro Paulo Sá, 

chefe da Divisão) .

Mas, continuemos :

— De nada vale entregar o cálculo da estru­

tura de um arranha-céu, de uma ponte ou de uma 

barragem a um especialista que lhe esquadrinhe 

as dificuldades e lhe resolva os problemas com 4 

ou 5 decimais; e confiar depois a construção que 

vai ser feita com esse material tão heterogêneo, 

que é o concreto, ao primeiro mestre de obras que 

lida com ele sem nada compreender do que exista 

de variavel.

Hoje um grande número de construtores, não 

só do Rio como de todo o Brasil (desde o Pará 

até Mato Grosso), enviam constantemente ao nos­

so laboratório amostras de pedra, de areia e de ci­

mento que vão usar nas suas obras importantes 

e pedem-nos que lhes demos as proporções exatas 

em que esses elementos (e mais: água) devem ser 

misturados para dar um concreto que resista às 

cargas que as obras vão suportar.

Só no Rio de Janeiro poderemos calcular hoje 

em dois a três mil contos anuais a economia que 

os construtores fazem, empregando o seu concreto 

de acordo com as “receitas” que nos pedem e nós 

fornecemos.

E o Dr. Paulo Sá prosseguiu:

— Outro caso interessante é o das areias. 

Pode-se usar dc cimento mais perfeito: pode-se 

importá-lo por preços mais caros, como já se tem 

feito; si a areia que entra na composição do con­

creto é má, a obra está condenada ao fracasso.

Num exemplo, entre outros, podemos citar o 

caso de um serviço no qual o concreto não dava 

“pega” . No fim de dois dias estava tão “mole” 

como quando tinha sido fundido.

Os contrutores, não sabendo o que fazer, já 

imaginavam que pudesse haver no caso falha do
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Tijolos existem-entre nós com os tamanhos mais 

variados. Ora, facil é de compreender o que Isso 

representa em consumo a maior de argamassa; em 

dificuldade de trabalho para o pedreiro; em au­

mento, por conseguinte, do preço do material e do 

preço da mão de obra. Com as telhas o mal é 

maior. Quebrada uma telha num telhado, compra- 

se outra para substitui-la. E a nova telha não 

encaixa porque não há tipos padronizados: e a que

Divisão de Indústrias de Construção — Prensa de Amsler, de 100 toneladas, no momento em que se procedia a um
ensaio de madeira, em grandes dimensões■

se comprou tem um centímetro mais do que a que 

se partiu !

— Na secção de madeiras, continuou o Dr. 

Paulo Sá, começamos o estudo das essências bra­

sileiras em ensaios de laboratório. Passamos ago­

ra aos ensaios em peças, de tamanho já estrutural, 

que permitam determinar quais as cargas reais a 

que elas possam resistir na prática.

Até hoje, essas cargas não se conheciam para 

as madeiras brasileiras. E nós calculamos com as 

cargas que vêm nos livros estrangeiros: 60 a 80 

kg. por centímetro quadrado, ou coisa equiva­

lente.

Pode-se compreender o que isso significaria. 

E os casos são muitos, em que os nossos ensaios 

evitaram desastres dos mais graves.

A matéria é tanto mais importante quanto 

pelo aspecto não é possivel “diagnosticar” os ma­

les das areias. Há areias boas, muito mais feias e 

aparentemente mais impuras do que areias más, ou 

areias péssimas.

O  Dr. Paulo Sá continuou sua interessante 

palestra, dizendo-nos :

-— Na secção de tijolos e telhas, os primeiros 

estudos feitos (e que ainda prosseguem) visaram 

definir antes as dimensões de uns e de outros.

cimento, embora esse fosse de qualidade já reco­

nhecida como ótima.

Chamaram-nos eir. consulta. Verificamos qut 

não o cimento, mas a areia usada era a respon­

sável pela fracasso.

Algumas areias que iam ser empregadas em 

obras importantes foram examinadas no nosso la­

boratório; e o exame feito permitiu verificar que 

a resistência do concreto em que fossem usadas 

ficaria reduzida à décima parte do previsto !
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Ora, si pudermos aumentar essas cargas para 

100 ou 120 kg. (e os ensaios parecem levar a essa 

possibilidade), isso representará uma economia de 

ordem de 30 a 50% pelo menos.

Quer dizer: algumas dezenas de milhares de 

contos por ano !

Ensaios de madeira — Como foi dito linhas 

acima, esta Divisão procede tambem a ensaios de 

madeira. Quando estivemos na secção em que sao 

realizados, pudemos falar ainda ao asistente do 

Dr. Paulo Sá, o engenheiro Hugo Cardoso. Esse 

técnico, secundando o chefe da Divisão nas infor- 

maçoes que acabava de nos dar sobre o estudo das 

madeiras nas construções, fez-nos uma demonstra­

ção prática da "Prensa de Amsler”, assim cumo 

da ‘‘Máquina Universal”, na qual são realizados 

os estudos de laboratório.

Ivlostruário da Divisão — A essa altura de 

nossa visita, o Dr. Hugo Cardoso nos dera im­

pressão de que já nos havia suficientemente in­

formado quanto às atividades dasecçao em que 

trabalha, com a explicação que nos proporcionara, 

aliás com muito boa vontade, sobre as máquinas. 

Mas fomos além, indagando coisas do mostruário 

de materiais estudados na secção.

Vimos um bloco de cpncreto, procedente do 

Pará, em que, em vez da mistura de cimento, areia 

e pedra, este componente foi substituído por. . . 

tijolo partido. É que, soubemos então, no local da 

constmção não existia pedra.

Havia os seguintes materiais examinados pela 

Divisão: espugnocimento, eternit, mármores, tijo­

los, telhas, manilhas, madeiras da Amazônia, iíno- 

leum (várias marcas), impermeabilizantes, tubos e 

vasos sanitários, etc.

Trabalhos para a Alfândega — A exemplo 

de outras divisões, na de Indústria de Construção 

são freqüentes os pareceres elaborados sobre artt- 

gos de importação, como caixas de aparelhos de 

rádio, receptores, isoladores feitos de vidro, inter­

ruptores elétricos, cortiças para isolamento etc.

Águas agressivas As águas do mar e as 

de sub-solo, contendo grande quantidade de sul- 

íatos, são corrossivas em contacto com o concreto, 

constituindo isso um perigo para as fundações'. 

O  Dr. Pontes Vieira vem hã dois anos proceden­

do ao estudo dessas águas agressivas, visando a 

proteção das fundações que estejam sob essa 

ameaça.

D IV ISÃ O  DE INDÚSTRIAS DE 

FERM EN T A ÇÃ O

Dirige-a o Dr. José Gomes de Faria, a quem 

já fizemos referência no início desta reportagem.

Fez a Divisão estudos sobre: açúcares do 

Estado do Rio, suas polarizações, e conclusões 

sobre a eficiência geral nas fábricas; composição 

dos melaços da cana e sua rentabilidade em álcool; 

potencial nutritivo em fósforo e azoto dos melaços 

e sua utilização pelas leveduras.

Análises — Materiais examinados: açucar de 

produção das usinas; amostras de alcool para fins 

industriais e de aguardente (duzentas a trezentas 

análises por ano); produtos destinados ao empre­

go como nutrientes e corretivos nas distilarias; pro­

dutos químicos para fábricas de açucar, e, tam­

bém, faz análises de vinhos e de outras bebidas 

para resolução de questões aduaneiras e de co­

mércio .

Culturas puras — Fermento, leveduras sele­

cionadas para fermentação alcoólica de melaços, 

açucar, vinhos (tem remetido várias vezes para a 

República Argentina e Uruguai); culturas de 

outros íermentos, lácticos, etc.

O  I .N .T .  colabora com o Instituto do Açu­

car e do Alcool como uma secção técnica. E, como 

tal, organizou os planos gerais das Distilarias Cen­

trais de Campos e Pernambuco, dirigindo e fisca­

lizando a construção. Fez sua mise-en-route.

Distilaria Central de Campos — Foi cons­

truída em 1938. Sua capacidade é de 60.000 litrcâ 

de alcool absoluto por dia.

As experiências duraram três meses, durante 

as quais foi verificado que a produção poderia ii 

até 64.000 litros por dia.

Outras usinas de Campos que têm grande 

distilaria :

Santa Cruz — com a produção de 15.000 li­

tros de alcool anidro.

5 . José — com 20.000 litros de alcool anidro.

Queimado — com 10.000 litros de alcool ani­

dro.

Distilaria Central Presidente Vargas — Foi 

feita sua mise-en-route em 1940, trabalhando os 

seguintes técnicos nos diversos serviços de rece­

pção e mise-en-route :
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Chefe, Dr. Gomes de Faria; Eduardo Sousa 

Filho e Thomaz Le Gall (caldeiras a vapor e má­

quinas motrizes); Nancy Guimarães Queiroz, Dir- 

ce di Giacomo e Henrique Slanar (químicos); Jof- 

fily da Costa e Walter de Oliveira (químicos do 

Estado de Pernambuco) .

Distilaria Central de Ponte Nova — Já se 

acham completos os plnaos de sua organização. 

Os serviços se acham mais ou menos paralisados 

em virtude da guerra. Essa distilaria é destinada

nhã” de 18 de junho do corrente ano, sobre o 

Instituto do Açucar e do Alcool, que, como disse­

mos, recebe colaboração técnica da Divisão de In­

dústrias de Fermentação do I .N .T . !

De acordo com os fins para que foi creado, o 

Instituto já inverteu 13.432:294$2 na instalação, por 

conta própria, de distilarias. Financiou também com 

7.215:858$550 a instalação de distilarias particulares, 

com reembolso a longos prazos.

O  esforço mais importante realizado pelo Ins­

tituto, no que concerne à fundação de distilarias, foi

a trabalhar os excedentes da produção açucareira 

local. Existem já as moendas, várias construções, 

linhas férreas, etc.

As Distilarias Centrais de Campos e Pernam­

buco trabalham atualmente os excedentes de safra 

sob a forma de açucar bruto (Demerara) adicio­

nados de melaços de cana.

As notas que acima registramos, nós as co­

lhemos de forma rápida com o Dr. José Gomes 

de Faria.

Desejamos transcrever aqui, data venia. 

alguns tópicos do oportuno artigo do Sr. Pedro 

Menenclez Lees, publicado no “Correio da Ma-

a instalação da Distilaria Central de Campos, Es­

tado do Rio de faneiro, a quatro horas da Capital 

Federa], por estrada de ferro.

Está situada às margens do rio Paraíba do Sul, 

no local onde existiu a antiga Usina de Dores, com 

acesso ferroviário e fluvial facil.

A sua capacidade de produção é de 60 mil litros 

4e álcool absoluto por dia (método azeotrópico de 

Melle) . Possue as seguintes instalações principais : 

quatro caldeiras tubulares, a fusel, de 4.000 quilos 

de vapor-hora ; duas máquinas de vapor de 500 HP;

31 cubas de fermentação ; duas colunas de distilação 

de 30 mil litros cada uma ; tres grandes tanques de 

ferro para armazenar melaços ; quatro para álcool e 

um para óleos de fusel. Os maquinismos foram ins­

talados por Barbet e Skoda.

Divisão de Indústrias de Fermentação ■— Aspecto do laboratório da Secção Biológica



1 1 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

O  custo total da distilaria se aproxima de 16 

mil contos.

Com o auxílio do Instituto, concluiu-se uma nova 

distilaria no Cabo (Pernambuco), para a qual os 

produtores se aproveitaram das facilidades que lhes 

assegura a carta orgânica do Instituto.

A  distilaria tem uma capacidade de produção 

de 60 mil litros de álcool absoluto; está situada a 

2 quilômetros da estação do Cabo, sobre o rio Pira- 

pama, sendo a sua área total de 92.470 metros 

quadrados.

Para a fabricação do álcool se empregam açú­

car bruto e uma pequena quantidade de melaço ou 

melaço puro. x -

A distilaria possue as seguintes instalações : cen­

tral elétrica; casa de caldeiras ; refrigeração e fil- 

tração das águas de alimentação ; depósito de açucar 

bruto ; instalações para dissolução do açucar e sala 

de fermentação * com laboratório químico-biológico ; 

instalações para preparação do mosto de melaços; 

sala de distilação e desidratação (álcool absoluto pelo 

método azeotrópico de Melle); depósito de álcool com 

capacidade para 4 mil metros cúbicos; depósito de 

melaços.

Para satisfazer as necessidades de água, utiliza- 

se o rio Pirapama, bombeando-se água por meio 

de centrífugas elétricas. Em depósitos adequados, 

faz-se a decantação prévia.

Essa água é empregada : para a refrigeração 

superficial das tinas de fermentação paTa alimenta­

ção de um tanque a 16 metros dê altura e que distrl- 

bue água para toda a usina.

Para a preparação do mosto também se usa a 

água do rio, previamsnte passada por dois filtros 

de areia, Existe também uma instalação para amo­

lecer a água de alimentação da caldeira.

A sala de caldeiras conta com quatro caldeiras 

tubulares, superaquecedoras a vapor e economizado- 

res,, produzindo vapor de 16 atmosferas, além de 

instalações completas e modernas de aparelhos de 

controle.

A sala de fermentação tem uma superfície de 

77 por 20 metros. Possue aparelhos para o cultivo 

e multiplicação de leveduras puras; seis cubas de 

fermentação preliminar (pé de cuba); e 24 cubas 

de fermentação, fechadas, com recuperação do álcool 

levado pelo anidrido carbônico. Separadamente, ins­

talação por dissolução do açucar bruto (preparação 

do mosto) .

A sala de desidratação ocupa um local com as 

seguintes dimensões: comprimento 21 metros ; largura 

15 m ; altura 25 m.

Está situada em um edifício separado do resto 

da usina, por motivo de segurança.

0  álcool absoluto é produzido de acordo com 

as seguintes técnicas :

1 ■— Desidratação de fleugmas de alta e baixa 

graduação.

2 .— Desidratação de mostos fermentados (de 

qualquer graduação alcoólica) .

A  distilaria foi projetada pelo conselheiro técnico 

do Instituto do Açucar e do Alcool, Sr. Gomes de 

Faria. A  instalação completa das máquinas é dos 

. Estabelecimentos Skoda.

A produção de álcool absoluto se' faz pelo mé­

todo azeotrópico (Melle), usando-se como arrasta- 

dor uma mistura de benzol e de gazolina de ponto 

de ebulição bem determinado” .

D IV ISÃ O  DE INDÚSTRIAS TEXTEIS

Essa Divisão é chefiada pelo Dr. Antônio 

Schmidt Mendes.

Sua finalidade é esta: estudar matérias pri­

mas nacionais que possam ser utilizadas na indús­

tria textil; realizar estudos e ensaios para parti­

culares; procurar estabelecer métodos de ensaio e 

especificações para aquisição de tecidos por parte 

do governo federal; colaborar, em suma, com os 

poderes públicos e com a indústria no sentido de 

prestar todo o auxílio ao seu alcance para a solu­

ção de problemas relativos à indústria textil.

Importância de um furo — Não é só nos 

jornais que o furo tem importância: nos sacos tam­

bém .

Quando nos armazéns da Gamboa vemos fa- 

zer-se em sacos de café uma perfuração para re­

tirada de amostras, observamos que, apesar de 

tudo, os grãos não continuam a sair do furo feito.

É que as fibras do saco se contráem logo, 

obstruindo automática e rapidamente o furo do 

qual apenas saiu o quantum satis para exame. 

Isto se deve ao fato de ser esse saco feito de juta 

indiana.

Seria um desastre si nós ficássemos adstritos 

à fabricação de nossos sacos só com a juta impor­

tada da índia

Seria.

Mas, felizmente, o I . N . T ., na sua Divisão 

de Indústrias Texteis, soube nos libertar, em parte, 

dessa importação forçada, proporcionando-nos o 

conhecimento de matéria prima adequada à fabri­

cação de sacos.

Queremos nos referir à papoula de S. Fran­

cisco, que só agora, depois de seus estudos, está 

sendo empregada com mais eficiência e aproveita­

mento. ir

Aqui mesmo no Rio há uma fábrica de teci­

dos para sacaria, que trabalha com essa matéria 

prima nacional.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 111

Caroá O  caroá é uma planta das caatingas 

ressequidas do Nordeste. Sua fibra vinha sendo 

empregada desde o século passado na fabricação, 

em aparelhos muito primitivos, de cordas, conhe­

cidos regionalmente por inquirideiras.

Mas só nestes últimos anos a fibra mereceu 

cuidados como matéria prima para artefatos mais 

delicados que as inquirideiras.

Produziram-se primeiramente os fios e bar­

bantes de caroá. Faziam-se tentativas para fabri­

cação de tecidos em que entrassem fios de caroá, 

quando um químico do I .N .T .  procurou conven­

cer um industrial, pioneiro dessa indústria, da 

conveniência de ser realizada uma investigaçao 

tecnológica sobre o beneficiamento da fibra.

E, assim, conseguiu o I .N .T . ,  em 1938, com 

c material que lhe foi fornecido por esse industrial 

desenvolver um processo de tratamento da fibra 

em condições de torná-la própria para o preparo 

de fios e tecidos.

Hoje, vários industriais do Nordeste estão 

produzindo tecidos de caroá, possibilitando assim 

sua exportação para grandes centros consumido­

res, como Rio e S. Paulo.

O  aparelho Color Fade Ometer — Vimos 

nessa divisão o aparelho Color Fade Ometer, que 

procede ao descoramento artificial de papeis, tin­

tas, pano, etc., tudo, enfim, que sofre descoraçao 

pelo sol. Assim, uma fazenda de que se deseje 

saber si perde a cor sendo sujeita à luz do sol, o 

que muitas vezes só se consegue saber em dois 

meses, submetida à ação do referido aparelho, cm 

dois dias apenas revela o mesmo resultado.

O  aparelho Weather Ometer — Leva ao mes­

mo resultado, quanto ao sol e à chuva.

Scott-Tester — Serve para ensaio de resis­

tência à tração de fios e tecidos das mais cariadas 

naturezas.

D IV ISÃ O  DE COM BU STÍVEIS  IN D U S ­

TRIA IS  E M O T O RES  TÉRM ICO S

Esta Divisão tem por objeto o estudo dos 

combustíveis: sólidos, líquidos e gazozos e moto­

res térmicos. Controla ainda todos os combustí­

veis importados. Assim, as gasolinas de aviação, 

que entram no país com isenção de direitos, são 

analisadas em seus laboratorios.

Para o Departamento Federal de Compras, 

analisa os carvões importados e os lubrificantes 

empregados pelo Governo Federal.

No campo de pesquisas, estuda o alcool mo­

tor, tratando da melhoria das misturas e do rendi­

mento nos diversos tipos de motores. Para isso, 

a Divisão possue instalação adequada com freios 

dinamométricos e demais aparelhagem, onde en­

saia praticamente a eficiência dos diversos com­

bustíveis em vários tipos de motores de explosão.

Divisão de Indústrias Texteis — Um moderno aparelho 
"Color Fade Ometer"
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A questão do gasogênio tem ocupado muito 

á atenção do chefe da Divisão, levando-o a estu­

dar os vários tipos de gasogênios nacionais e es ­

trangeiros, adaptaveis ao uso do carvão de ma­

deira e à lenha.

Foram preparados diversos tipos de carvão 

de madeira nas dependências da Divisão, afim de 

se estudar a influência dos vários tipos de carvão 

e sua bitolagem sobre os resultados práticos dos 

gasogênios.

A Divisão chefiada pelo engenheiro Heraldo 

de Sousa Matos estudou vários tipos de carboni-

D IV ISÃ O  DE M ET RO LO G IA

O  I .N .T . , publicando em folheto os decre­

tos referentes à legislação metrológica, precedeu- 

o de clara exposição de nossa situação no país 

quanto ao assunto.

Melhor do que qualquer nota de nossa parte 

sobre a matéria é essa mesma exposição, que 

transcrevemos em seguida :

"O  Brasil até agora não possuia uma legislação 

metrológica adequada ao seu estado de civilização.

zadores, os quais apresentam resultados interes­

santíssimos. Este problema tem alta relevância, 

mormente agora, que há forçada limitação na im­

portação de combustíveis.

A Divisão continua estudando o melhor apro­

veitamento dos carvões nacionais, da combustão 

dos carvões de um modo geral e prossegue desen­

volvendo os trabalhos de pesquisa a respeito de 

combustíveis, combustão e motores térmicos.

.

Com efeito, a única lei de pesos e medidas exis­

tente era a Lei Imperial, n. 1.157, de 26 de junho 

de 1862, que mandava adotar no pais o sistema 

métrico decimal, desenvolvida posteriormente no Re­

gulamento de 11 de dezembro de 1872.

Apesar de muito avançada para o tempo, re­

velando um extraordinário sentido das necessidades 

públicas e constituindo sem dúvida uma prova da alta 

visão dos estadistas do Império e um justo padrão 

de glória para o Imperador Pedro II, certo ê que 

pela sua própria idade já se tratava há muito tempo 

de coisa antiquada e inadaptada às exigências da 

época.

Experiência de carbonização cm [omos desmontados — Rendimento de 30%, 16% superior ao rendimento do pro­
cesso das medas, usado entre nós-
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Por várias vezes, na República, tentou-se orga­

nizar uma lei metrológica capaz de satisfazer aos 

legítimos e prementes interesses do comércio, da 

indústria, da técnica e do público em geral.

Assim foram apresentados sem sucesso, o projeto 

Paulo de Frontin, em 1925, e o projeto do Ministério 

do Trabalho, em 1933.

Nem um, porém, conseguiu, como se disse, che­

gar a resultado .

Em 1935 o então deputado Teixeira Leite pro­

curou os técnicos do Instituto Nacional de Tecnolo­

gia, e com ele,s organizou um projeto de lei que 

levou a debate na Câmara dos Deputados.

Logo que dele tiveram notícia, agitaram-se os 

meios interessados. E em São Paulo, onde o desen­

volvimento da indústria tornava o assunto da maior 

importância, constituiu-se uma comissão de técnicos, 

em torno ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas do 

Estado, para estudar o projeto Teixeira Leite.

Pôs-se essa comissão imediatamente em contacto 

com os técnicos do Instituto Nacional de Tecnologia, 

aos quais cabia a responsabilidade cientifica do pro­

jeto.

Dos entendimentos entre esses especialistas re­

sultaram, depois de ouvidos outros interessados, vá­

rias modificações no projeto inicial e daí a apresen­

tação à Câmara dos Deputados de um substitutivo 

no qual se incluiam as ideias originais do projeto 

Teixeira Leite e os novos princípios diretores em que 

tinham acordado os que vinham estudando o assunto.

O  substitutivo, subscrito pelo deputado Barros 

Penteado, transitou pelo Congresso em 1936 e 1937.

Em fins desse último ano estava no Senado, onde 

lhe era relator o então senador Waldemar Falcão. 

Os técnicos do Instituto Nacional de Tecnologia que 

vinham acompanhando "pari passu" a marcha do 

projeto, procurando apressar-lhe o andamento e re­

solver as dúvidas levantadas sobre o assunto, pusL- 

ram-se nessa ocasião em contacto com o senador 

Falcão, expondo-lhe por escrito esclarecimentos rela­

tivos à proposição que dependia do seu parecer.

Antes, porém, que o caso se resolvesse, veio a 

Constituição de 11 de novembro de 1937 e a conse­

qüente dissolução das câmaras legislativas.

Por uma coincidência feliz assumiu, então, a pas­

ta do Trabalho, Indústria e Comércio o Dr. W a l­

demar Falcão que, como vimos, estava diretamente 

ligado ao caso.

Imediatamente ordenou ao Instituto Nacional de 

Tecnologia que tomasse do projeto, fizesse nele as 

correções necessárias e o restituisse para ser apre­

sentado, sob a forma de decreto-lei, ao Sr. Presi­

dente da República.

Isso foi feito e a 4 de agosto de 1938 era fi­

nalmente assinado o Decreto-lei n. 592, que deu ao 

.Brasil a sua lei metrológica. Ausente na Europa o 

Ministro Falcão, foi êle subscrito pelo Ministro in­

terino Jóão Carlos Vital.

De acordo com os próprios termos do Decreto-lei 

n. 592 cabia, então, ao Instituto Nacional de Tec­

nologia preparar o regulamento em que se comple­

tariam e explicitariam os dispositivos da lei e que 

deveria ser entregue depois ao estudo da Comissão 

de Metrologia criada no decreto.

Ao invés de o fazer isoladamente, resolveu o 

Diretor do I .N .T . ,  Dr. E .L . da Fonseca Costa, 

propor ao Sr. Ministro do Trabalho a organização 

de uma pequena comissão de técnicos para se encar­

regar de tal serviço.

Foram, então, para isso nomeados os Drs. Pau­

lo Sá e Bernardo Gross, do I .N .T . ; Dulcídio Pereira, 

professor de Física da Universidade do Brasil; Joa­

quim da Costa Ribeiro, professor de Física da Uni­

versidade do Distrito Federal João Luiz Meiller, 

chefe da Secção de Metrologia do I .P .T . de São 

Paulo; F. M . de Oliveira Castro, da Universidade 

do Brasil e Comandante Domingos Fernandes Costa, 

do Observatório Nacional.

Essa Comissão em repetidas e laboriosas reuniões 

organizou em primeiro lugar um projeto de decreto 

que, submetido à aprovação do Sr. Ministro do 

Trabalho, foi transformado depois no Decreto n. 886, 

de 24 de novembro de 1938, no qual se modificam 

sobretudo alguns prazos determinados no Decreto-lei 

n. 592 e que a prática mostrou serem muito curtos.

Em princípios de janeiro de 1939 poude a peque­

na Comissão de técnicos dar por findo o seu trabalho 

e enviar ao Sr. Diretor do I .N .T . o projeto de Re­

gulamento que preparara.

De acordo com o que dispunham os Decretos 

ns. 592 e 886, convocou então o Sr. Diretor do 

I .N .T . a Comissão de Metrologia para examinar o 

projeto organizado.

Reuniu-se, para isso, a Comissão em 12 de janeiro 

de 1939. Era ela composta dos Drs. Paulo Sã e 

Bernardo Gross, representantes do I .N .T .;  Dr. Car­

los Chagas Filho, do Ministério da Educação ; Dr. 

João Luiz Meiller, do' Instituto de Pesquisas Tecno­

lógicas de São Paulo ; Dr. Domingos Fernandes 

Costa, do Observatório Nacional; Dr. Dulcídio Pe­

reira, da Escola Nacional de Engenharia ; Dr. João 

da Cruz Ribeiro, do Ministério da Fazenda ; Dr. 

Adalberto Menezes de Oliveira, da Academia Bra­

sileira de Ciências ; Dr. Hannibal Porto, da Fede­

ração das Asociaçõ;s Comerciais; Dr. Nicolau Fi- 

lizola, da Confederação das Indústrias ; Dr. Renato 

Wellington, da Casa da Moeda ; Capitão José Va­

ronil de Albuquerque Lima, do Ministério da Guer­

ra ; Comandante Arthur Pereira de Oliveira DurSo, 

do Ministério da Marinha e Dr. Francisco Sá Lessa, 

do Ministério da Viação, e mais dos membros con­

sultores que a própria Comissão elegera : Drs. F. 

M . de Oliveira Castro, J. Costa Ribeiro, Francisco 

Kulnig, F . Sá Filho e Magalhães Gomes.

Em fevereiro de 1939 terminou a Comissão o seu 

estudo .entregando o Regulamento ao Sr. Ministro 

do Trabalho, pronto para ser decretado.

Ouvidos sobre esse regulamento o Sr. Consultor 

Juridico do Ministério e a Comissão encarregada do 

estudo constitucional dos decretos a serem expedi­

dos, foi ele finalmente aprovado pelo Decreto n. 4.257, 

de 15 de junho de 1939, que completou desse modo
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a nossa legislação de pesos e medidas.

No folheto que agora se publica vêem reunidos, 

para conveniência do público interessado, os De- 

• cretos-leis ns. 592 e 886 e o Decreto n. 4.257, o 

que quer dizer, toda a nossa legislação metrológica” .

Seria exaustivo si fôssemos reproduzir aqui, 

na íntegra, os decretos-leis ns. 592, de 4 de agosto 

de 1938, e 886, de 24 de novembro de 1938, e 

decreto n. 4.257, de 6 de junho de 1939 sobre 

metrologia.

Entretanto, chamamos a atenção dos leitores 

para o art. 3.° do decreto n. 4.257, que assim 

resa :

"Art. 3.” — Fica proibido, nos contratos, bem 

como nos documentos de qualquer natureza, o uso, 

emprego, ou menção de unidade diferente das legais.

§ 1.° — E ’ tolerado, no entanto, o uso, emprego, 

ou menção de unidades diferentes das legais;

a) em todo documento outorgado até à época que 

for fixada na conformidade do art. 107, alínea a;

b) em todo documento de importação ou exportaçSo, 

ou relativo a coisas ou pessoas que existam, ou 

tenham origem em país ondè .sejam legais, ou to­

leradas legalmente quaisquer unidades diferentes 

daquelas a que se refere- o art. 1.°;

c) em documentos de carater meramente científi­

co,ou técnico, bem como, a juizo da Comissão 

de Metrologia, em outros documentos que não 

sejam diretamente “relacionados com transáções 

comerciais".

Outro dispositivo interessante é o art. 86 do 

mesmo decreto :

"Art. 86 — E' nulo todo documento, ou tran­

sação, em que haja' inobservância do disposto no 

art. 3.° e seus parágrafos 2°, 3.°, 4,“ e 5.“, com as 

ressalvas constantes do § 1.°".

A Divisão de Metrologia está funcionando 

há cerca de dois anos. Sua finalidade é executar 

serviços técnicos referentes à metrologia.

Os serviços metrólógicos: aferição e lacraçào 

de medidas e instrumentos de medir.

Serviços executados: exame de balanças, en­

viadas pelos interessados, tendo já em vista a atual 

legislação metrológica. Examinou diversos tipos 

de balanças e fez aferição de pesos.

Já foram aferidos cerca de 1.600 medideres 

de álcool de todo o país e estudados vários tipos 

desses medidores.

Pelo decreto-lei n. 1.981, de 26 de janeiro 

de 1941, ficou estabelecido que :

“A partir de 1.° de julho de 1940, todas as 

fábricas de aguardente e de álcool deverão possuir 

contadores-automáticos (medidores ou conta-litros), 

de qualquer tipo, para o registro de sua produção, 

devidamente aferidos e lacrados pelo Instituto Na­

cional de Tecnologia ,ou por outra repartição técnica 

a juizo do ministro da Fazenda.

O contador-automático será soldado diretamente 

à extremidade da "serpentina” ou de outro dispositivo 

por onde corra a aguardente ou o álcool já distilados”.

O físico Bernard Gross nos mostrou vários 

tipos desses medidores automáticos.

O  DASP está interessado em estabelecer nor­

mas para compra de lâmpadas elétricas, isto é 

fixar o mais aproximadamente as suas caracterís­

ticas .

E o físico -Gross acentuou :

— Quem compra um quilo de carne deseja 

realmente ter determinada quantidade dessa mer­

cadoria. Assim, tambem, quem compra uma lâm­

pada quer ter determinada quantidade de luz.

O  professor Fonseca Costa, na sua viagem 

aos Estados Unidos, adquiriu para o I . N . T .  um 

fotômetro, que permite controlar o consumo de 

lâmpada elétrica e seu fluxo luminoso.

Vimos esse fotômetro: é uma grande esfera, 

em cujo centro se coloca a lâmpada. Fora, diver­

sos aparelhos são ligados à esfera e por eles se 

consegue saber das divérsas propriedades de lâm­

padas.

.Soubemos então que aqui no Rio já se fabri­

cam medidores elétricos de quilo-watt-hora, muito 

conhecidos do público. Esse medidores são de três 

tipos diferentes: para correntes monofásicas, trifá- 

sicas e trifásicas com condutor neutro, que servem 

para luz e força.

Vimos curiosa balança, de capacidade de 

quatro quilos, cujo ponteiro é uma bolha de ar, 

que se desloca num tubo curvo, contendo um lí­

quido colorido. Essa balança é de agradavel apre­

sentação .

Diversos fabricantes de balanças do país já 

as mandaram à Divisão de Metrologia para estu­

dos.

O  professor Fonseca Costa trouxe dos Esta­

dos Unidos dois jogos de pesos padrões de gran­

de precisão, desde um miligrama até 20 quilos.

Numa grande caixa de vidro vimos uma ba­

lança de precisão, que pesa até 25 quilos, acusan­

do ainda nesse peso variaçõec de 30 miligramos !
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Uma outra parte dos trabalhos dessa Divisão 

compreende pesquisas tecnológicas.

Estudam-se isolantes elétricos e tambem con­

dutores quanto à sua existência.

A  Divisão de Metrologia está elaborando um 

aparelho relativamente simples que possa permi­

tir a medida da umidade das madeiras por meio 

de condutibilidade elétrica.

A  instalação dessa secção ainda não está ter­

minada. Será "dotada de temperatura constante, 

de forma a permitir a execução das medidas com 

a máxima precisão.

O  metro padrão nacional ainda está sendo 

aferido no Bureau of Standard, de Washington.

Logo que chegue esse metro padrão, serão por 

ele aferidos os metros secundários de vários Es­

tados.

Divisão de Metrologia -— O  físico Bernard Gross em seu laboratório •

Trabalha com o físico Bernard Gross o prof. 

Francisco de Oliveira Castro, secretário da Aca­

demia Brasileira de Ciências, da qual tambem fa­

zem parte os Srs. prof. Fonseca Costa, Bernard 

Gross e S. Fróes Abreu.

O  prof. Oliveira Castro substituiu o físico 

Gross nas explicações sobre as atividades da D i­

visão de Metrologia, levando-nos a ver o espectro- 

grafo, aparelho em que se realizam análises espe­

ctrais. Foi adquirido recentemente nos Estados 

Unidos. É um dos maiores e dos mais modernos 

espectrógrafos para esse fim.

Passamos depois para a sala de medidas de 

alta precisão, de peso e de comprimento.

Como se sabe, está em Paris o protótipo 

internacional do metro, aprovado pelos paises que 

aderiram à Convenção Internacional do Metro. 

Todos os paises civilizados têm cópia desse me­

tro. E agora resolveu-se procurar Washington 

para a cópia desejada.

Na sala vimos já o comparador de metros, 

munido dos respectivos microscópios. Encontra­

mos aí outra balança de precisão. Sua sensibili­

dade é tal que acusa em um quilo um décimo de 

miligrama !

O  I . N . T .  já comprou uma de dividir, desti­

nada à construção de metros secundários destina­

dos às municipalidades de todo o Brasil.
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Em caixotes estavam acondicionados pesos de 

20 e 25 quilos para aferir balanças de estradas de 

ferro-.

Um dos aparelhos mais interessantes da D i­

visão de Metrologia é, sem dúvida o Espectrofo- 

tômetro. Serve ele para medir a porcentagem de 

luz refletida por uma determinada substância, em 

cada zona do espectro.

Melhor diriamos: serve para medir a intensi­

dade de coloração.

C O N V ER SA N D O  C O M  O PROFESSOR

F. V E N A N C IO  FILHO

Num encontro casual com o professor F . Ve- 

nâncio Filho tivemos oportunidade de dizer-lhe que 

estavamos fazendo esta reportagem para a "Revis~ 

ta do Serviço Público" .

— O Instituto de Tecnologia, como o seu ho ­

mólogo de S. Paulo, que Ari Torres dirigiu com 

grande proficiência durante longos anos, tem des­

de o seu início estabelecido a cooperação entre 

as pesquisas científicas e a indústria. É que já 

agora se começa a compreender ser indispensável 

ao progresso do pais a ciência. O  serviço dirigi­

do pelo Dr. Paulo Sá no I . N . T .  constitue sem 

dúvida uma prova expressiva da confiança do pú­

blico, demonstrada nas solicitações de nossos cons­

trutores, para exame de material. Ao Dr. Paulo 

Sá devem-se tambem pesquisas utilíssimas de re­

frigeração, “zonas de conforto-”, cujo valor para o 

nosso clima não é necessário acentuar.

E nesta palestra o prof. Venâncio Filho es­

tendeu-se à colaboração que técnicos do Instituto 

estão prestando à Academia Brasileira de Ciên­

cias, como seus membros titulares. Reportou-se à

Ficamos realmente satisfeitos de ouvi-lo e co­

nhecer o conceito em que tem ele os técnicos do 

I . N . T .

Vamos nos valer da memória, procurando re­

produzir aqui suas referências :

contribuição do físico B. Gross sobre raios cós­

micos, de que é autoridade mundial, e dielétricos, 

em colaboração com o seu antigo assistente P. S. 

Rocha. Referiu-se ainda o professor Venâncio 

Filho aos trabalhos do professor Paulo Carneirç

Um dos laboratórios da Divisão de Metrologia•
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sobre Kieselguhr, de Pernambuco, estudado tam­

bem por Sílvio Fróes Abreu, cuja contribuição é 

notável em vários ramos, como petróleo, combus­

tíveis em geral, côco babassú, etc. É autor de um 

precioso volume da "Coleção Brasiliana” sobre

l

Não costumamos fazer reportagem em série 

sobre o mesmo assunto. E, si adotassemos essa 

norma, o I . N . T .  nos daria oito extensos capí­

tulos, pois, como dissemos, esse é o número de 

Divisões desse orgão do Ministério do Trabalho

Quadro dc distribuição do Laboratório dc Medidas Elétricas

Riqueza mineral do Brasil”, que o próprio profes­

sor Venâncio Filho lhe solicitou que escrevesse e 

que é hoje indispensável a quem queira conhecer 

com exatidão o nosso solo e sub-solo. Alem de 

químico e geólogo, o professor Fróes Abreu é geó- 

SJrafo, tendo conquistado por concurso brilhante a 

cadeira de professor do Instituto de Educação, 

c°m uma tese sobre o Nordeste.

★  ★ *

Esta colaboração à Revista do Serviço Pú­

blico ressente-se naturalmente de falhas.

A complexidade dos serviços a cargo do I . 

N .T .  não nos permite, mesmo com muito boa 

vontade, descrevê-los com a precisão que seria de 

desejar.

e cada uma delas nos forneceria material de sobra 

para longa exposição.

Daí, pois, registrarmos nesta reportagem ape­

nas o que nos pareceu interessante divulgar; e; 

assim mesmo, fomos bem longe. . .

Sentimos natural satisfação em ver que o 

Ministério do Trabalho vem dando à indústria do 

país, por intermédio do I . N . T . ,  assistência acíe- 

quada em vários de seus ramos, uma obra verda­

deiramente criadora de novos recursos técnicos e 

racionais normas de trabalho cujos resultados já 

são bem apreciaveis, como registramos.

E, ao deixarmos a sede do I . N . T . ,  bem sen­

timos que à sua entrada se poderia inscrever com 

muita propriedade a fórmula, simples e expressí 

va, de Ferrero ■:

"s o l o  c h i  c r e a  è  f e u c e " .



Direito Administrativo

Serviços industriais do Estado

Nunca é demais insistir sobre determinados 

termos de administração, cuja importância se tor­

na cada dia maior, em virtude da posição que o 

Estado vai assumindo em relação a certas ativi­

dades, em princípio reservadas à iniciativa e explo­

ração dos particulares.

Mas os estudos sobre estes assuntos devem ter 

por objetivo não somente a organização dos ser­

viços públicos adaptados à situação de verda­

deira emergência que os caracteriza, como mo­

dalidades excepcionais de intervenção, mas tam­

bém pela necessidade de preservar os sistemas 

criados sobre bases técnicas e doutrinárias de 

certas improvisações que subvertem total ou par­

cialmente a estrutura administrativa ou jurídica 

de que fazem parte.

Há diversas maneiras de organizar os ser­

viços industriais do Estado; no fundo como na 

forma, todos eles se diferenciam, tanto pela or­

ganização interna dos serviços como pela sua 

posição no conjunto das atividades administra­

tivas do Estado.

Mesmo como atividade estatal, deve-se con­

siderar o grau de integração no aparelho buro­

crático, seguindo uma escala que vai desde a 

simples repartição pública até o serviço conce­

dido, passando pelas modalidades diversas de 

departamentos mais ou menos autônomos e os 

serviços descentralizados, correntemente deno­

minados autarquias, etc.

Não trataremos aqui dos serviços concedidos, 

impropriamente chamados "serviços públicos” e 

hoje incluídos em uma subcategoria denominada 

serviços de utilidade pública, porisso que estes 

correspondem a um grau muito avançado de de-

T h e m is t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i 

Procurador da República no Distrito Federal

sintegração e de autonomia, com estrutura jurí­

dica própria, que não se confundem com o que 

é correntemente denominado de serviços indus­

triais do Estado.

Vamos, portanto, de acordo com as boas 

normas de exposição, definir, antes de tudo, o 

que sejam os serviços acima mencionados, isto 

é, o que se deve entender por “serviços indus­

triais do Estado” .

Duas correntes existem na definição da ma­

téria: uma entende que tudo quanto não se rela­

cione com os fins essenciais do Estado, deve 

ser considerado serviço industrial, outra destaca 

dessas atividades eventuais um certo grupo em 

que a feição técnica do serviço serve para caracte­

rizá-lo como de natureza propriamente industrial. 

Oliveira Viana (1) representa bem a primeira 

corrente, quando escreve que devem ser consi­

derados serviços industriais do Estado aqueles 

não compreendidos na função puramente estatal, 

os que não são atributivos da autoridade pública, 

exclusivamente do poder soberano do Estado, 

acrescentando:

"Onde o Estado, ou a União, ou o Município fa­

brique, elabore, transforme ou remodele, onde o Estado, a 

União ou o Município sirva de medianeiro de utilidades 

ou de serviços que os particulares realizaram, realizem ou 

tenham possibilidade de realizar, aí temos serviços indus- 

dustriais".

Temos aí uma concepção larga, ampla, do 

que se deva entender por serviços industriais.

(1) Boletim do Ministério do Trabalho — N . 17, 

Pág. 239.
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A  outra corrente distingue as diferentes mo­

dalidades dos serviços, entre as atividades que 

somente podem ser excepcionalmente considera­

das estatais, separa os serviços propriamente in­

dustriais, em seu sentido técnico, restrito, admi­

tindo, assim, uma esfera de atividade do Estado, 

excepcional, mas cujos processos técnicos muito 

se afastam daqueles reservados à atividade pura­

mente industrial. Assim, por exemplo, os servi­

ços bancários, os serviços de previdência e de 

seguros sociais, certas intervenções no campo de 

assistência social e de educação, etc. Essas ati­

vidades, embora somente por extensão incluidas 

nos. serviços públicos, podem ser consideradas 

como integrantes da esfera do Estado, no período 

de intervenção por que passamos.

Há diversas razões para justificar a separa­

ção entre as atividades impropriamente estatais 

de uma certa categoria denominada “serviços in­

dustriais":

1.°, porque esses serviços precisam ter orga­

nização peculiar aos fins a que se destinam;

2.°, porque, sob o ponto de vista orçamen­

tário, a renda industrial deve ter discriminação 

especial;

3.°, porque o Estado precisa destacar esses 

serviços dos demais orgãos administrativos para 

dispensar-lhes um tratamento e uma vigilância 

especiais, quer sob o ponto de vista financeiro, 

ou quer sob o técnico, de organização e execução 

dos serviços;

4.°, finalmente, porque em sua estrutura e 

funcionamento teem o carater misto, semelhando- 

se às instituições privadas, mas gozando de pri­

vilégios decorrentes da sua natureza de serviço 

público.

E, porisso mesmo, não basta que esses ser­

viços se afastem da atividade própria, necessá­

ria do Estado, para definí-los como serviços in­

dustriais. Não, estes teem um conteúdo próprio, 

Uma estrutura e uma finalidade específica, de 

acordo com a denominação que o uso lhes atri­

buiu . Seria absurdo, porisso mesmo, incluir as 

instituições de previdência do Estado como ser­

viços industriais, pelo simples fato de serem fa­

cultativas, ocasionais, e nunca necessárias, obri­

gatórias.

Tem sido sustentado por alguns autores, 

Principalmente pelos franceses, como Waline, que

serviços públicos industriais ou comerciais são 

aqueles que se regem pelas normas de direito 

privado. Vejamos as definições: Diz Mareei 

Waline (2):

II y a service public commercial lorsque le légis- 

lateur a manifesté sa volonté que ce Service füt géré sous 

le régime du droit privé, dans les mêmes conditions juri- 

diques d'une industrie ou un commerce ordinaire, sans 

prérogatives de puissance public” .

Roger Bonnard (3), embora dentro de ori­

entação semelhante, é, porem, menos absoluto 

em suas conclusões, reserva sempre para tais 

serviços certos característicos de direito público, 

porisso que' se trata não de atividade ou empresa 

privada, mas de serviço executado pelo Estado.

O  eminente professor de Bordeaux esclarece o 

seu pensamento nos seguintes termos:

“Par service commercial ou industriei, on parait avoir 

voulu entendre les services qui poursuivent essentielle- 

ment un but commercial ou industriei, c’est à dire, qui, 

en foumissant des services ou des prestations, visent prin- 

cipalement, comme les entreprises privées, à realiser des 

bénéfices. Le caractéristique de ces services serait donc 

davoir pour but essentiel, de constituer une source de 

revenus pour 1’administration et d’avoir été créés en vue 

de la poursuité de ce but".

Mas o próprio autor adverte muito judicio- 

samente, logo em seguida:

“Ainsi, le service commercial ou industriei se distin­

gue de la généralité des services publies administratifs en 

que ceux ci ont pour but essentiel de donner satisfactions 

aux usages pour des besoins publies. Si ces services sont 

payants, il pourra arriver que les recettes couvrent les dé- 

penses et même quil y ait du bénéfice net.

Mais ce n’est pas dans ce but que 1'entreprise a été 

erigée en service public: cest en considératiori des inte- 

rêts des usages que le service public a été institué".

Ficaram, assim, resguardados os bons prin­

cípios relativos à noção do serviço público.

Não seria, efetivamente, permitido que, em 

sã doutrina, o Estado absorvesse as atividades 

particulares com o único objetivo'de lucro. Este 

será uma das conseqüências da exploração, re­

sultado de uma boa administração, da venda da 

utilidade ou da mercadoria ao público.

(2) Manuel élémentaire de Droit Administratif 

Pág. 50.

(3) Précis de Droit Administratif — Pag. 5.
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A organização industrial da empresa, o afas­

tamento de sua direção, das suas normas de ser­

viço, da orientação de sua administração, ou o 

emprego de métodos ou processos técnicos outros 

que não aqueles correntemente usados pela ad­

ministração constituem circunstâncias de todo 

secundárias; todos esses elementos servem, é ver­

dade, para diferenciar um serviço industrial, sob 

o ponto de vista de sua organização, mas não 

bastam para caracterizá-lo.

A natureza de sua atividade, o exercício da 

indústria ou do comércio, o fabrico, a produção 

industrial, a oferta e a venda ao consumo público 

é que bem definem a indústria ou a mercância.

A atividade industrial, como ação do homem 

sobre a matéria para obter elementos necessá­

rios à vida social (4), e a atividade comercial, 

como intervenção do mercado, comprando para 

revender, é que caracterizam a atividade indus­

trial ou comercial.

Mas, não somente estes aspectos restritos 

bastam para determinar a atividade industrial ou 

comercial do Estado. Há um vasto campo de ex- 

.ploração de serviços fornecidos e vendidos ao 

público que se enquadram neste setor de ativi­

dade: transporte, água, energia elétrica, esgotos, 

gás e tantos outros que se podem organizar sob 

forma autônoma, sem falar nas numerosas ini­

ciativas de construção de canais, pontes, açudes, 

que se podem enquadrar dentro de uma atividade 

normal do Estado.

Outros serviços, como a Casa da Moeda, de 

natureza eminentemente industrial sob todos os 

seus aspectos, menos o de lucro direto, tambem 

podem ser considerados como essenciais para o 

Estado, embora este se possa utilizar (como o 

faz) tambem da indústria particular.

Muitas vezes o lucro se justifica como meio 

de aliviar os encargos e as despesas do estabele­

cimento ou ainda como conseqüência e não como 

fim do próprio serviço.

Assim, no primeiro caso/ os institutos de 

cegos, de surdos-mudos, liceus diversos, casas 

de correção, etc., cujos alunos, pensionistas ou 

detentos trabálham e o produto dessa atividade 

é vendido, constituindo renda do estabelecimento 

ou revertendo parcial ou totalmente para os ar­

tífices.

No segundo caso temos, notadamente, a 

venda de produtos pecuários ou agrícolas sele­

cionados, destinados a melhorar a produção agrí­

cola ou pecuária pelas qualidades superiores desses 

produtos.

Cita-se, no ramo das artes, a célebre Manu­

fatura dos Gobelins, destinada, pelo decreto que 

a instituiu, a fornecer modelos à indústria, efetuar 

pesquisas, preparar artistas, constituindo desta 

forma um verdadeiro serviço público, embora apa­

rentando uma finalidade meramente comercial. 

Entre nós, a indústria oficial dos livros, publican­

do obras notáveis a preços accessiveis, os institutos 

científicos, como o de Manguinhos, que vendem 

seus produtos, são, afinal, serviços públicos, por­

que a preocupação da pesquisa científica sobreleva 

a todas as suas finalidades aparentes.

Antes de serem industriais ou comerciais, 

essas atividades são tipicamente de serviço pú­

blico .

Há, no entretanto, um campo duvidoso, em 

que é lícito indagar sobre a necessidade efetiva 

do Estado se intrometer na atividade privada. 

Mas a dúvida procederia si fosse tambem permi­

tido vedar ao Estado chamar a si este ou aquele 

serviço. Uma estrada de ferro, uma usina hidro­

elétrica, tanto pode ser explorada pelo Estado 

como por particular, mas àquele cabe declará-la 

como serviço público e chamar a si a exploração.

Pouco importa a natureza do serviço. Sob 

o aspecto jurídico não existe a fronteira entre 

serviços industriais ou não. O  que se verifica 

apenas é a diferenciação na sua estrutura interna, 

na sua organização, nas normas que servem de 

base à sua exploração. Os serviços industriais do 

Estado são, tipicamente, serviços públicos, com 

todos os seus característicos.

A finalidade das organizações administrativas 

que os exploram não tem nada de comum com as 

empresas particulares, que teem como objetivo o 

lucro, os juros do capital empregado.

O  objetivo mercantil é secundário, ocasional, 

eventual, nas organizações do Estado, que não 

pode e não deve atribuir o carater de serviço pú­

blico somente com o fito de lucro, de ganho. Isto 

constituiria uma deturpação do conceito doutri­

nário. Concluindo um excelente estudo sobre estes 

assuntos (5) Christian Chavanon assim se ex­

prime:

(4) Ver Umberto Ripia — Nozione di diritto indus­

triais ■— Pág. 2.
(5) Essai sur la notion et le régime juridiquc du Ser­

vice public industriei ou commercial — Pág. 154.
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"Les services que nous étudions sont donc des ser- 

vices publics dont 1’activité princjpale est commerciale, 

des entreprises administratives assurant des prestations aux 

particulières par 1’exercice habituei d'actes de commerce, 

sans acquérir pourtant la qualité de commerçants au sens 

du droit privé: ils sont d'abord des services publics, ensuite 

des services commerciaux".

Estas palavras esclarecem bastante os termos 

em que o problema deve ser colocado.

Basta citar o que dispõe o art. l.° do decreto 

n. 19.706, de 14 de fevereiro de 1931, que man­

dou adotar o regime comercial nos estabeleci­

mentos fabris e industriais do Ministério da 

Guerra. Ali se diz:

“Nos estabelecimentos fabris e industriais do Minis­

tério da Guerra será adotado o regime comercial, afim 

de-que coloquem seus produtos nos mercados consumido­

res, preparando ao mesmo tempo sua autonomia econô­

mica e financeira’’ .

Pergunta-se, entretanto: seria possivel equi­

parar um estabelecimento militar a uma empresa 

comercial, mesmo quando aquele estabelecimento 

exerce atividade industrial? Evidentemente, não 

será possivel. *

Haverá, finalmente, vantagem em todo esse 

sistema? Poderá o Estado tirar proveito do desen­

volvimento de sua atividade industrial?

Temos como certo que os serviços tipicamente 

municipais devem ser explorados pelo Estado: luz, 

transporte e, principalmente, águas e esgotos, que 

são de mais facil organização e exploração.

Mas, para tanto, esses serviços devem ter 

organização e; pessoal adequados. Igualmente, 

certas redes de transporte ferroviários, portos e 

a indústria pesada. Para cada um desses servi- 

Ços existem formas tambem adequadas, inclusive 

a colaboração com os particulares, agora adotada, 

Por exemplo, na formação da Companhia Side­

rúrgica Nacional.

Ao fracasso da intervenção do Estado ante­

cedeu muitas vezes, tambem, a falência do parti­

cular, e as encampações sucessivas estão aí para 

Prova dessa afirmação., bem como os auxílios em 

dinheiro dados pelo governo a empresas nacio­

nais e estrangeiras, para que possam continuar a 

Prestar tão bem quanto mal o seu serviço. E ’ pre­

ciso, porem, organização adequada, pessoal tecni­

camente capaz, seleção do funcionalismo e tam­

pem a formação de uma mentalidade mais privada

do que estatista dentro do próprio serviço público 

que exerce atividade industrial ou comercial.

A presença do patrão deve ser desnecessá­

ria e a conciência individual do papel coletivo que 

cada um exerce deve constituir o elemento moral 

que assegura a execução do serviço (6) . Esta­

mos certos de que tudo depende da organização 

e do controle, porque, em relação ao pessoal, nem 

as empresas privadas, e principalmente as con­

cessionárias de serviços públicos, escapam ao fi- 

. lhotismo mais desabusado.

No momento presente, o Estado não se 

pode desfazer de certos serviços sem manifesta 

contradição com a sua estrutura administrativa 

e própria orientação política.

Propositadamente nos eximimos de discorrer 

sobre estas formas de organização, que excedem 

os limites deste trabalho, mas não podemos deixar 

de salientar a importância do assunto e os estu­

dos a que, especialmente nos Estados Unidos, se 

está procedendo.

Em uma época de reação contra a apropria­

ção individual de grandes capitais, de luta con­

tra as concentrações industriais que favorecem 

a especulação e a exploração do consumidor, 

devem-se procurar formas e modalidades de or­

ganização que, pelo menos, não representem a 

abdicação, pelo Estado, de serviços até hoje 

por ele explorados.

Nos Estados Unidos, a política econômica 

de New Deal leva necessariamente a um regime 

intervencionista, dentro , do qual se desenvolvem 

largamente os serviços industriais do Estado. 

Já tivemos ocasião, aqui nesta Revista, de dizer 

sobre a organização do Vale do Tennessee e do 

canal do Panamá. Por ali pode-se verificar a 

extensão, a amplitude da penetração do Estado 

Americano desde que ele se resolve a intervir e 

chamar a si o serviço. São apenas dois exemplos 

entre muitas centenas de outros, como explora­

ções de serviços municipais, bancos, seguros, es­

tradas, indústrias de toda espécie. Neste parti­

cular, pela extensão de sua atividade, deve ser 

citado o Estado de North Dakota, que teve sob 

o seu controle direto, bancos, moinhos, fábricas

(6) Ver James — Les formes d'entreprises — Págs. 

420 e seguintes.



1 2 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

de elevadores e mesmo lojas de toda es­

pécie (7) .

Não falemos tambem das atividades muni­

cipais, onde encontraríamos numerosos exem­

plos (8) .

Quanto ao Governo Federal, alem das em­

presas já mencionadas acima, vemos ainda a 

Inland Waterways Corporations, encarregada do 

transporte fluvial no rio Mississipi e seus tri­

butários. A  Corporação foi criada para atender 

a exploração de um serviço de pouco rendimento 

comercial e deficitário. A  Reconstruction Finance 

Corporation, destinada a emprestar dinheiro aos 

bancos, companhias de seguro, estradas de ferro, 

comércio, etc. Existem outras inúmeras corpora­

ções, Public Corporations, Business Corporations, 

cujos objetivos são numerosos mas ligados à in­

dústria e ao comércio.

Entre nós existem alguns serviços urbanos 

explorados pelas Municipalidades (água e esgo­

tos) . O  Governo Federal tem a seu cargo nume­

rosas estradas de ferro, companhias de navegação 

com estaleiros, exploração de portos, Correios e 

Telégrafos, Imprensa Nacional, Casa da Moeda 

e numerosos estabelecimentos que produzem renda, 

mas apenas eventualmente, como liceus de artes 

e ofícios, institutos, arsenais, fábricas militares, 

etc. ,

Todos esses serviços industriais, porem, agem 

como serviços públicos, dentro de um regime de 

direito administrativo, embora pratiquem atos de 

natureza privada. Não constituem, no entanto, 

tais atos, finalidade específica, objetivo principal 

do serviço ,sendo o lucro apenas efeito, conse­

qüência e não fim primário, processo para obter 

rendimento, juros de capital.

O  resultado de todos çsses serviços depende 

essencialmente da sua organização, de sua direção, 

do controle financeiro e da orientação técnica.

Aí é que se apresenta nitidamente diferencia­

do o serviço industrial do Estado.

Nas instruções baixadas pelo Conselho Técni­

co de Economia e Finanças, em cumprimento do 

decreto-lei n. 2.416, de 17 de julho de 1940, que 

aprovou a codificação das normas financeiras para 

os Estados e Municípios, vemos discriminados os

(7) Ford P. Hall — Government and business in 

Peel and Roncek — "Introduction to Politics” 

— Pág. 463.

(8) Mac Donald — American City Government.

serviços industriais do Estado, dentro de um 

quadro que vale a penà mencionar.

Dizem as referidas instruções que, sob o título 

de serviços industriais, devem ser registadas todas 

as despesas com a exploração e fornecimento de 

energia, de água, imprensa, transportes, etc. A 

discriminação, que já se vê tem um carater mais 

exemplificativo, compreende-se dentro da classi­

ficação decimal de 0 a 9, com dois itens em bran­

cos. E ’ a seguinte a classificação:

0 — Administração superior;

1 — Serviços de transporte viação férrea, viação

aérea, viação fluvial, viação marítima e viação 

rodoviária;

2 — Serviços de comunicações, telefone, radiotelegra-

fia (exploração) e outros;

3 — Serviços urbanos, águas, esgotos, energia, gás,

luz, bondes, ônibus, quando explorados pelo 

Estado;

4 — Usinas- fabris e manufatureiras, usinas, fábricas,

oficinas e outras com o carater de indústrias fabris 

e manufaturas;

5 — Em branco;

6 — Serviços de inspeção dos serviços industriais,

como Inspetorias de Serviços Públicos e Inspe- 

torias de Estradas (9);

7 — Serviços técnicos e especializados dos serviços

industriais, como escritórios de engenharia, etc.;

8 — Em branco;

9 — Serviços diversos de carater geral e que não

possam ser enquadrados nos outros subtítulos, 

como os da Imprensa Nacional.

Tudo quanto se relaciona com as obras pú­

blicas, propriamente ditas, acha-se discriminado 

em outro título — “Dos Serviços de utilidade pú­

blica” .

Como se verifica, os estudos realizados se 

orientam perfeitamente no sentido de uma classi­

ficação específica dos serviços industriais, permi­

tindo-se dentro daquele quadro um desdobramento 

ilimitado naquela classificação.

Não se acham ali incluídos alguns serviços 

federais, notadamente aqueles ligados à indústria 

militar.

Reportando-nos à classificação acima men­

cionada, mas dentro do capítulo da "receita” que 

abrange alguns serviços custeados por outras ver­

bas de “despesa” que não aquelas compreendidas

(9) Só se justifica a classificação para efeitos orça­

mentários .



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 123

na rubrica dos serviços industriais, vamos alí en­

contrar, no subgrupo 3.05.0 da “Receita Indus­

trial” a rubrica: "Estabelecimentos e serviços di­

versos”, onde se encontram alguns serviços indus­

triais, em uma confusão que se nos afigura fora da 

boa classificação.

Alí se confundem a renda da Inspetoria de 

Trânsito com a do Instituto Butantan, loterias do 

Estado, renda de entrepostos, de hortos diversos, 

enfim, uma infinidade de estabelecimentos e ser­

viços que mereciam, data venia, melhor classifica­

ção. Deve-se, entretanto, reconhecer a boa base 

em que se assentam esses estudos e o critério su­

perior que os anima. O  que alí se encontra cons- 

titue um roteiro seguro para uma classificação. 

Especialmente a definição técnica, a delimitação ri­

gorosa dos serviços industriais (não de renda in­

dustrial), e a diferenciação de outros serviços por 

Vezes confundidos com os industriais, são dignos 

de atenção,

Escritas ao correr da pena, estas notas são 

o resultado de estudos principalmente no campo

do direito administrativo. Elas se assentam em 

trabalhos de ordem financeira e de administração 

pura.

Vemos aí a importância do entrelaçamento 

das-duas ciências — da técnica jurídica e da ad­

ministrativa .

Os sistemas legais, as estruturas jurídicas 

não prescindem dos estudos administrativos. Não 

seria possível, porem, criar-se um sistema admi­

nistrativo homogêno sem recorrer-se ao direito 

administrativo, sob pena de perder-se o próprio 

sentido das entidades e dos serviços criados.

Ignora-se, porisso mesmo, muitas vezes, qual 

a posição jurídica dessas entidades no sistema 

administrativo e, ainda mais, quais os limites, da 

sua autonomia, as suas relações de dependência e 

subordinação com os orgãos administrativos esta­

tais, especialmente os Ministérios.

E isto muitas vezes ocorre por falta de um 

estudo jurídico que defina a natureza do serviço 

e a sua posição na estrutura do Estado.

JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA

Tribunal <lc Contas

Parecer do Procurador Dr. Leopoldo Cunha Melo, 

aprovado por unanimidade

Invalidez em conseqüência de acidente ocorrido 

no serviço — Interpretação do art 156, letra da 

Constituição Federal ■

PARECER

A espécie •— Aposentadoria da enfermeira Maria do Nas­

cimento, classe C, atendente, quadro I, com 

fundamento no art. 156, letra “f ”, da Cons­

tituição Federal.

Declara o citado dispositivo constitucional:

“O  funcionário invalidado em conseqüência de aci­

dente no serviço será aposentado com vencimentos 

integrais, seja qual for o seu tempo de exercício .

O  laudo de invalidez de fls. 3, vide verso, informa:

que a doença — tuberculose pulmonar fibrosa bi­

lateral -— to i adquirida em serviço-

Na exegese do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 

1934 ,tem-se como acidente do trabalho

"toda lesão corporal, perturbação funcional ou doen­

ça produzida pelo exercício do trabalho ou em con­

seqüência dele, que determine a morte, ou a sus­

pensão ou limitação, permanente ou temporária, total 

ou parcial, da capacidade para o trabalho".

O  acidente no serviço, expressão usada pelo legislador 

constitucional, deve ser entendido com o mesmo conceito.
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A medicina do trabalho, de que Ramazzini foi o pre­

cursor, em 1701, evoluiu consideravelmente e criou uma 

nova Soutrina do risco profissional, hoje dominante na le­

gislação de todos os povos cultos.

Nessa doutrina, o economista, o jurista e o sociólogo 

modernos, confraternizados, se emanciparam da velha idéia 

da culpa do direito romano.

Na nossa legislação sobre a infortunistica, isto é, sobre 

a assistência às vítimas dos infortúnios ou riscos indus­

triais de qualquer espécie, os acidentes do trabalho pro­

priamente ditos e as doenças profissionais foram equi­

parados.

Isto se pode verificar da lei n. 3.724, de 1919, a pri­

meira que tivemos sobre o assunto, e do decreto n. 24.637, 

de 10 julho de 1934.

Aliás, a orientação de nossas leis, nesse sentido, é hoje 

a adotada na legislação suiça, alemã, inglesa, espanhola, 

italiana, argentina, portuguesa e em alguns Estados da 

América do Norte.

Moléstia profissional e acidente do trabalho teem a 

mesma origem.

Distingue-os apenas a celeridade da evolução, pois 

aquela se caracteriza por uma causa continua e durável ; 

esse, resulta dum fato súbito e imprevisto.

O  fato pode, apesar de súbito e imprevisto, náo ter 

conseqüências imediatas . „

. Nem sempre, a subitaneidade está ligada às manifesta­

ções do acitlente.

As conseqüências duma queda ou dum forte choque 

traumático sofrido por um operário em serviço, nem sem­

pre são logo conhecidas.

A moléstia profissional, na lição de Loubat, e aque­

la que se tem como conseqüência, como peculiar ao exer­

cício habitual de certa indústria.

A  moléstia profissional, na expressão de nossas leis 

sobre acidentes de trabalho, é aquela que

"é inerente ou peculiar a determinados ramos de ati­

vidade, as resultantes exclusivamente do exercício do 

trabalho, ou das condições especiais ou excepcionais 

em que o mesmo for realizado".

(Vide decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, 

art. l.o, § 1.°).

O  “Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União", 

para o efeito de aposentadoria, já nivela os funcionários 

invalidados em conseqüência de acidente do serviço ou de 

doença profissional.

Em rigor, não se pode afirmar que a tuberculose seja 

uma moléstia profissional das enfermeiras que cuidam de 

doentes dela atacados.

Mas, na prática, o que se vê e se observa nos hospi­

tais, segundo o testemunho fidedigno de ilustres médicos, 

é que, em geral, essas enfermeiras acabam atacadas da 

própria moléstia.

No "Apóstolo", Hall Caine já regista esse infortúnio 

das enfermeiras das doenças contagiosas.

Por acidente de serviço ou por uma contingência im­

periosa do exercício dá profissão, todas elas acabam vi­

timas do mal que procuram curar.

A aposentadoria da enfermeira Maria do Nascimento 

foi decretada ainda na vigência da Constituição de 10. de 

novembro de 1937, com fundamento no seu art. 156, letra f, 

onde se fala apenas em invalidez em conseqüência de aci- 

dente no serviço-

Se o ato fosse praticado já na vigência do decreto-lei 

n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, pouco importava in­

dagar se a invalidez decorreu de acidente no serviço ou do 

doença profissional■

O  laudo de fls. 3 informa que a referida enfermeira

"gozava boa saude quando foi admitida no serviço".

Mesmo, porém, que, pela preexistência de concausas 

de qualquer espécie, ela encontrasse no exercício das atri­

buições que lhe foram confiadas, apenas o ambiente propi­

cio para a eclosão da moléstia, ainda assim, de acordo com 

a idéia do risco profissional, dominante na nossa legislação 

sobre acidente do trabalho, o Estado, como patrão, não 

pode eximir-se de reparar as conseqüências do acidente de 

que ela foi vítima.

Na orientação dominante sobre o risco profissional, a 

culpa do acidentado em qualquer grau, não exime o patrão 

de reparar as conseqüências do acidente

"por causa ou por ocasião do trabalho"-

Essencial é que se positive a ligação entre o trabalho 

e a moléstia, o nexo de causalidade entre aquela e essa.

O  Estado, quando patrão, está tambem sujeito aos 

princípios que ele estabelece em suas leis.

Deve mesmo dar o exemplo da melhor obediência a es­

ses , princípios.

A expressão

"invalidado em conseqüência de acidente ocorrido

no serviço",

usada no dispositivo constitucional que serviu de funda­

mento ao ato da aposentadoria ora em exame, a nosso 

ver deve ser entendida e interpretada à vista dos subsídios 

que nos fornecem as nossas leis sobre acidentes de tra- 

balho.

Já frisamos que, perante essas leis e, já agora, no 

"Estatuto dos Funcionários Públicos da União”, o acidente 

no trabalho ou serviço e a moléstia profissional, para os 

efeitos da assistência do patrão ou do Estado, estão ni­

velados .

O dispositivo constitucional que serviu de fundamento 

ao ato da aposentadoria da enfermeira — Maria do Nas­

cimento ■— a nosso ver deve ser liberalmente aplicado a to­

dos os casos de invalidez em conseqüência de acidente no 

serviço ou de moléstia profissional.

Todo acidente no serviço não é moléstia profissional, 

mas toda moléstia profissional é, em última análise, um 

acidente no serviço, embora previsto, devido a uma causa 

durável e contínua, peculiar a determinados serviços.
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Proteger o acidente e não proteger a moléstia profissio­

nal seria o mesmo que punir a ação violenta de uma 

assassino e não punir a ação daquele que envenena lenta­

mente. (Vide Araújo Castro, Acidentes do Trabalho, 

fls. 51).

A nosso ver, pois, mesmo que, na espécie dos autos, 

se tratasse de invalidez decorrente de moléstia profissional, 

entendendo que, à vista de nossa legislação especial sobre 

acidentes de trabalho. — os acidentes tipo e as moléstias 

profissionais — são equiparados, orientação adotada tam­

bém pelo “Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União", art. 200, dando uma interpretação liberal ao art. 

156, letra f, da Constituição de 10 de novembro de 1937, 

opinamos pelo registro da concessão nos termos em ‘que foi 

dada.

A nosso ver, na expressão constitucional,

“invalidado em conseqüência de acidente ocorrido 

no serviço"

Sí deve entender

"invalidado em conseqüência de acidente ocorrido 

no serviço ou de moléstia profissional".

E ’ uma interpretação liberal, humana, com assento na 

nossa legislação e na de diversos povos cultos, fundada 

nas mais impressionantes razões de equidade em virtude 

das quais as vítimas de acidentes em serviço ou de moléstias 

profissionais devem merecer igual assistência.

Ademais, como já frisamos, em rigor, não se pode 

declarar que as moléstias adquiridas por enfermeiras sejam 

sempre moléstias profissionais, e não acidentes de serviço.

No caso do processo, a peça básica para qualquer 

conclusão nesse sentido é o laudo de fls. 3 verso, no qual 

se declara que a doença foi adquirida no serviço-

Deve a concessão ser registada.

E ’ o nosso parecer.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1941. — Leopoldo Cunha 

Melo.

PROCURE SER PERFEITO NO TRABALHO QUE REALIZAR. 
0 TRABALHO APRESENTAVEL RECOMENDA SEU AUTOR.



Vida Administrativa

Comentários e Notícias

A autonomia administrativa da E. F. C. B.

O  primeiro trecho da Estrada de Ferro Cen­

tral do Brasil, inaugurado em 1858, ligava, apenas, 

o Campo da Aclamação, na Côrte, à estação dc 

Queimados. Em nossos dias seria um insignificante 

percurso ferroviário. Mas, na época de sua inau­

guração, constituiu um dos mais famosos aconteci­

mentos do Império. Em breve, porém, os trilhos 

se estenderam; galgaram a Serra do Mar e bi- 

furcaram-se em dois grandes ramos: um, em di­

reção ao planalto paulista e outro, orientado para 

os sertões de Minas Gerais. E, assim, levaram 

às províncias mais próximas da Capital do país 

os benefícios do progresso, estimulando a produ­

ção das riquezas pelas facilidades de escoamento 

que ofereciam. A  história da antiga Estrada de 

Ferro D . Pedro I I  é um dos episódios mais suges­

tivos da evolução econômica do Brasil.

Creada e enriquecida exclusivamente pelo es­

forço de brasileiros, essa Estrada concorreu de 

maneira decisiva para que se acelerasse o ritmo 

da economia nacional. E, apesar dos seus defei­

tos de organização e dos erros verificados sucessi­

vamente na sua manutenção, ela representa um 

magnífico patrimônio federal, que o Estado, a 

despeito de todas as vicissitudes, assim como pou- 

de preservá-lo da alienação que tantas vezes o 

ameaçou, saberá administrar doravante, com os 

cuidados que reclama.

É por isso que a resolução do Governo em 

conceder-lhe autonomia, não pode ser encarada 

como simples ato de descentralização administra­

tiva, que liberta um patrimônio industrial qualquer 

da sua gestão direta. Trata-se da mais impor- 

fante e mais discutida empresa industrial do Es­

tado, que se emancipa da legislação ordinária, a

que se subordinam as repartições públicas, para, em 

obediência aos imperativos da racionalização que 

se processa nos serviços civis federais, entrar num 

regime de administração por conta própria. Esse 

regime lhe foi atribuido afim de que possa utili­

zar os seus próprios recursos com maior liberda­

de de ação e, por conseguinte, atingir um grau de 

desenvolvimento e eficiência que corresponda, sa­

tisfatoriamente. à necessidade de transportes rá­

pidos, seguros e baratos, dos quais depende, para 

o incremento da circulação das suas riquezas, uma 

das regiões mais prósperas do Brasil.

O  interesse público imediato que existe na ex­

ploração dos serviços da Central manifestou-se 

desde a época em que foi construída. Os estatu­

tos da Companhia que se fundou para executá-los 

foram baixados por um decreto do Governo impe­

rial, em 9 de maio de 1855. Formava-se uma so­

ciedade de tipo mixto, em que o Governo designa­

va o principal dirigente. Em 1865, porém, a Es­

trada se incorporou ao patrimônio nacional, pelo 

decreto n. 3.503, de 10 de julho desse ano. Daí 

em diante passou a ser propriedade exclusiva do 

Estado e, consequentemente, a caracterizar-se co­

mo serviço público de natureza industrial sob ad­

ministração direta. E  desde então tornou-se um 

exemplo obrigatório nas discussões que ainda se 

travam sobre as vantagens e desvantagens da ex­

ploração dos serviços industriais pelo Estado.

Não é, entretanto, um exemplo feliz para us 

confrontos doutrinários que comumente se fazem 

entre a propalada eficiência dos serviços públicos, 

quando explorados por empresas concessionárias, 

e a incapacidade do Estado em administrá-los con­

venientemente.
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E preciso reconhecer que a Estrada de Ferro 

Central do Brasil está intimamente ligada aos in­

teresses do Governo no que toca às necessidades 

vitais da Capital Federal e às suas comunicações, 

não só de ordem estratégica como econômica. São 

evidentes as inconveniências da sua alienação a 

particulares. As condições econômicas do Brasil, 

país de capitalismo incipiente, não permitem que 

empreendimento de tamanho vulto seduza a ini­

ciativa privada a explorá-lo, sob forma que satis­

faça, plenamente, às aspirações da coletividade 

que se utiliza dos seus serviços. Assim é, por 

exemplo, que o transporte metropolitano a preços 

baixíssimos, função eminentemente social dessa via 

férrea, não poderá ser suportado por uma empresa 

particular; tarifas mais elevadas e tráfego menos 

intenso seriam as conseqüências naturais da trans­

ferência da Estrada a uma empresa concessioná­

ria. A  alta remuneração de que necessita o ca­

pital nacional para atirar-se a realizações desse 

tipo teria de, forçosamente, determinar as conse­

qüências apontadas. Além disso, a dependência 

em que nos encontramos do combustível, dos tri­

lhos e da maquinária de origem estrangeira, tor­

naria impraticavel qualquer iniciativa privada sem 

a colaboração ou a interferência do capital aliení­

gena. Ora, a cooperação do capital estrangeiro 

deve ser inteligentemente aproveitada em fontes de 

riqueza a que ainda não tivemos acesso por falta 

desse elemento, e não dispersada pelas que, bem 

ou mal, já se acham sob nosso domínio. Assim, 

o problema para nós nãcf consiste em adotar como 

regra geral a transferência ou delegação, a parti­

culares, da exploração dos serviços de utilidade 

pública. Pelo contrário, a tendência atual é le- 

yar a assistência do Estado — até a absorção, para 

0 bem da coletividade — a todos os empreendi- 

rnentos privados que visam a exploração de ser- 

viços de natureza pública ou quasi pública.

Destarte, uma vez que o Estado vai amplian­

do cada vez mais o seu campo de ação, ele tem de 

Proceder, na administração da coisa pública, com 

o mesmo sentido de racionalização, com o mesmo 

espírito prático e objetivo que orienta a ação do 

empresário no domínio da iniciativa privada.

Antigamente, o que se verificava era um pro- 

cedimento inverso. À medida que o Estado cha­

mava a si, pela encampação ou por livre iniciati- 

va, a organização de um serviço de natureza in­

dustrial, em lugar de empregar os métodos que

poria em prática qualquer indivíduo ou entidade 

privada, estendia a esse serviço a legislação e as 

normas aplicaveis às demais repartições públicas.

Foi esse erro tradicional — comum, aliás, a 

vários países — que, no caso particular da Central 

do Brasil, facilitou as injunções de carater político 

que tantos prejuízos lhe causaram. Uma das 

conseqüências fatais desse modo de proceder foi 

a admissão exagerada de pessoal, que por sua vez 

acarretou a multiplicação de serviços paralelos, 

dando em resultado o desperdício, o parasitismo e 

a seqüência de problemas que se avolumaram e 

que não comportam soluções simples e radicais, 

porque várias circunstâncias teem que ser ponde­

radas, inclusive as que afetam os meios de subsis­

tência de milhares de pessoas.

Entretanto, a providência fundamental para 

corrigir os erros que se acumularam no passado, 

seria a de modificar a estrutura orgânica da Estra­

da, de molde a proporcionar-lhe um funcionamen­

to racional, independente dos entraves burocrá­

ticos .

Foi justamente essa providência que o Go­

verno procurou concretizar, quando baixou o De­

creto-lei n. 3.306, de 24 de maio último, que trans­

formou a Central do Brasil numa autarquia.

Modernamente, em tese, é esse o tipo de orga­

nização mais adequado à exploração dos serviços 

industriais do Estado. Como acentuou o Minis­

tro da Viação e Obras Públicas, em sua recente 

entrevista coletiva à Imprensa, a adoção de medi- 

das idênticas, em vários países sul americanos, tem 

oferecido excelentes resultados. Observa-se mes­

mo, entre nós, uma tendência a conceder autono­

mia administrativa a todas as ferrovias de proprie­

dade da União. O  Departamento Administrativo 

do Serviço Público, porém, ponderando prudente­

mente as circunstâncias peculiares a cada uma das 

nossas estradas de ferro, considera prematura a 

generalização desse critério. De fato, parece que 

é mais conveniente experimentá-lo, antes, na maior 

de todas elas, pois, desse modo, torna-se possivel 

controlar sistematicamente os resultados; princi­

palmente num campo de aplicação em que os re­

cursos são mais vastos e onde a assistência do Go­

verno pode se fazer sentir com maior rapidez.

Acha-se, portanto, a Central do Brasil dota­

da de personalidade jurídica própria e autorizada 

a aplicar, diretamente, as rendas que arrecada nas
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despesas que efetua. Isto quer dizer que uma 

renda de 260.000 contos de réis deixa de figurar 

no orçamento da União, Mas o Governo Federal 

continuará a subvencioná-la, não só para cobertu­

ra do "déficit”, como tambem com a dotação anual 

destinada ao pagamento do pessoal permanente, 

que se eleva, em números redondos, a 60.000 con­

tos. Evidentemente, a despesa de 112.000 con­

tos, relativa ao pessoal extranumerário, correrá por 

conta da Estrada. A  propósito é curioso mencio­

nar que esta, com uma receita prevista de 260.000 

contos, suporta uma despesa de pessoal d e ........

175.000 contos (inclusive 3.000 contos aproxima­

damente para gratificações, diárias, etc.). Ora, 

comprometer 67 % da renda com pessoal não é 

sintoma muito animador. Daí o encargo que a 

União assume., de subvencionar a Estrada com os

60.000 contos do pessoal permanente, isto é, para 

remunerar os funcionários que compunham ò Qua­

dro II do Ministério da Viação e Obras Públicas, 

quadro esse que outro não era sinão a própria Es­

trada e que agora é considerado extinto. Tais fun­

cionários têm garantido o seu direito de acesso 

normal às classes superiores das respectivas car­

reiras. Os cargos isolados e os de menor venci­

mento das diferentes carreiras serão suprimidos ã 

medida que vagarem. Os funcionários interinos 

serão exonerados e aproveitados posteriormente 

como extranumerários. Aos demais servidores da 

Estrada aplicar-se-á a legislação federal sobre ex­

tranumerários, com as modificações especiais que 

fqrem baixadas oportunamente. O  pessoal da Es­

trada não poderá sindicalizar-se; um regulamen­

to fixará os seus direitos e deveres.

A concessão de

]á estavam praticamente encerrados os traba­

lhos de preparação deste número, quando foi pu­

blicado no "Diário Oficial" o Decreto-lei n. 3.366, 

de 25 de junho p . findo. Diante, porem, da re­

levância da matéria nele versada, a Revista do 

Serviço Público considerou oportuno dedicar-llie 

uma referência que, embora superficial, traduzisse 

o intuito de registrar a importante doutrina que 

ele consagra a respeito da execução dos serviços 

públicos concedidos.

Para o patrimônio da Central passam todos 

os bens, inclusive os imovçis e as obrigações de 

terceiros "que integrãvam o seu ativo" na data do 

decreto-lei supra referido, "assim como à sua res­

ponsabilidade direta os encargos do seu passivo” 

Ser-lhe-á assegurada a, isenção de direitos adua­

neiros, na forma da legislação em vigor, e c/c 

quaisquer outros impostos e taxas, de' que gozam 

os serviços públicos federais.

A  E. F. C. B. elaborará os seus próprios or­

çamentos, sejam eles financeiros, industriais, de 

serviço ou de obras, que serão submetidos à apro­

vação do Presidente da República.

O  Ministério da Viação e Obras Públicas fis­

calizará e controlará as atividades da administra­

ção da Estrada. Junto a esta funcionará uma De­

legação de Controle, composta de um engenheiro 

do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, 

um contador da Contadoria Geral da República 

e um funcionário do Corpo Instrutivo do Tribunal 

de Contas. Essa Delegação enviará mensalmente 

ao Ministro da Viação e Obras Públicas balance­

tes de receita e despesa do mês anterior e, anual­

mente, o balanço geral do exercício, com seus ane­

xos e dados estatísticos, bem como um relatório 

circunstanciado das suas observações.

Ressalvadas as disposições de fiscalização c. 

controle, a lei concedeu ao Diretor da Esttada a.s 

mais amplas atribuições para superintender os ne­

gócios da mesma.

Eis, num rápido esboço, em que consiste a au­

tonomia administrativa da Estrada dc Ferro Cen­

tral do Brasil. (A . V.)

Efetivamente, o regime das concessões dc 

serviços públicos ainda não se achava convenien-- 

temente definido em termos legais, precisos e uni­

formes . A Constituição, em seu art. 147, dis­

põe que a fiscalização e revisão das tarifas dos ser­

viços públicos explorados por concessão serão re­

guladas mediante lei federal, que atenderá aos se­

guintes requisitos: a) a defesa do interesse cole­

tivo; b)a garantia ao capital de uma retribuição

serviços públicos
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justa ou adequada; e c) as exigências de expan­

são e melhoramento dos serviços.

Uma comissão especial [oi constituída pelo 

Governo para estudar a regulamentação desse dis­

positivo constitucional. Como todos sabem, várias 

são as questões de [ato e de ordem doutrinária 

que envolvem a discussão dessa matéria. Em pri­

meiro lugar, surge a dificuldade de conceituar ni­

tidamente o signi[icado das expressões comumen- 

te empregadas: serviços públicos concedidos e 

serviços de utilidade pública. A  seguir, vem à 

baila a controvérsia sobre o carater da exploração 

desse serviço por entidades particulares: é um 

contrato ou uma delegação? Finalmente, em re­

sumo, dividem-se as opiniões quanto à adoção do 

custo histórico ou do custo de reprodução dos in­

vestimentos das empresas, para os efeitos de ga­

rantia do capital e [ixação das tari[as.

Daí a importância de que se revestem as con­

siderações preliminares do decreto-lei acima refe­

rido. Elas vêm positivar, antes de tudo e com a 

maior clareza possível, que o concessionário de 

serviço público exerce, por delegação do Estado, 

uma [unção de interesse geral. Assim, é obriga­

do, como mandatário, a assegurar, necessariamen­

te, ao poder público, [indo o prazo convencional 

para exploração do serviço concedido, a entrega 

do mesmo em condições de ser explorado sem so­

lução de continuidade.

A  concessão nãò pode ser mais admitida como 

contrato de natureza privada, em que o Estado 

figura como simples parte civil. É um ato do po­

dei; público que, visando o interesse da coletivida­

de. permite que o indivíduo preste, em seu lugar, 

serviços necessários ao bem-estar comum. Ao

concessionário, para que possa desempenhar em 

condições favoraveis os serviços concedidos, o Es­

tado garante a exclusividade da exploração e a 

justa retribuição ao capital empregado. Essas ga­

rantias satisfazem perfeitamente as exigências dos 

capitalistas. Mas, não seria lícito ao Estado as­

segurá-las aos empreendores em detrimento dos 

clientes que se servem necessariamente do empre­

endimento, que o alimentam c que deram motivo a 

essa modalidade indireta de prestação de serviço. 

Por isto, o Estado dita as cláusulas que regulam a 

execução das concessões, procurando fixar um li­

mite razoavel dos lucros da empresa, de modo que 

o preço dos serviços prestados se aproxime do seu 

custo. Aceita a concessão, o concessionário pas­

sa a executar, por delegação do Estado, um ser­

viço público Não pode abandoná-lo sem cometer 

um crime; porque a paralisação deliberada de 

serviços públicos ou de abastecimento da popula­

ção está prevista na lei como crime contra a ordem 

social (Decreto-lei n. 431, de 18 de maio de 1938, 

art. 3.° § 12) .

Não nos interessa mencionar o [ato que con­

correu para a expedição do decreto-lei ora comen­

tado. nem as particularidades das suas disposições, 

àpticavêis a um caso concreto.

Apenas tivemos em vista chamar a atenção 

para a tese que ele sustenta cm suas considera­

ções de ordem geral, a qual se impõe, pelos seus 

fundamentos jurídicos e consentãneos com a rea­

lidade brasileira, como uma orientação positiva e 

uma [ixação de princípios de grande significação 

para o estudo desse palpitante problema da admi­

nistração no Estado moderno, que é a concessão 

de serviços públicos. (A. V.)

A sindicalização e os trabalhadores do Estado

A propósito da expedição do Decreto número 

7.404, de 18 de junho findo, que manda aplicar 

aos servidores do Lloyd Brasileiro a proibição de 

sindicalizar-se, o Sr. J. S. Maciel Filho, diretor 

"O  Imparcial”, desta capital, escreveu o artigo 

que transcrevemos a seguir, publicado na edição 

de 21 de junho, daquele matutino :

"O  recente decreto do Presidente, colocando à margem 

da sindicalização os empregados do Lloyd Brasileiro, é

uma providência de alta sabedoria e define uma diretriz 

firme de nossa organização. Providência idêntica já foi 

tomada no tocante à Central do Brasil. Outro ponto de 

grande importância, já firmado em nossa doutrina, foi o 

que determinou a não sindicalização dos funcionários pú­

blicos. O Brasil está certo nesse caminho. Auferimos da 

organização sindical todos os benefícios para a vida cole­

tiva . Escoimamos do sindicalismo todos os erros que se 

evidenciaram na prática em vários paises.

Mesmo aqui tivemos uma dolorosa experiência com o 

Sindicato línitivo da Central do Brasil, Em momentos
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difíceis, quando mais se exigia cooperação e disciplina, a 

Central foi agitada por desordens de toda natureza, per­

turbando o trabalho dos seus funcionários e operários e 

finalmente criando embaraços à economia dos transportes 

e ao serviço público.

Uma das causas da dissolução francesa pode ser en­

contrada, sem a menor dúvida, na exploração política dos 

organismos sindicais constituídos "ad Patere” do legítimo sin­

dicalismo. Leon Jouhaux, o “leader” dos sindicatos de 

funcionários, tomou a posição de maior relevo na direção 

dos negócios, impôs a sua designação para o Banco de 

França e lá desarticulou por completo os organismos de 

produção, criando dificuldades e desagregando o formidável 

potencial da indústria francesa.

A série de greves políticas, a paralização do trabalho, 

a diminuição de rendimento e eficiência nos setores vitais 

foram obras dessa máquina infernal.

O  Presidente Getúlio Vargas viu claramente o mal. 

E com seu alto espírito de sociólogo e estadista preservou 

o sindicalismo do desvio de suas finalidades, mantendo-o 

como organização social e eliminando as possibilidades de 

sua exploração como força desagregadora. Com efeito, 

a sindicalização dos funcionários do Estado ou' dos traba­

lhadores em organizações autárquicas controladas pelo .Es­

tado, é, na realidade, uma deturpação do sindicalismo. 

Tanto num caso como no outro, servidores ou trabalha- 

- dores do Estado não se acham subordinados a normas de 

legislação trabalhista e sim de direito administrativo. Se 

um sindicato patronal pode ser colocado pelas contingências 

de seus interesses frente a frente com um sindicato proletá­

rio, não é possivel admitir o mesmo em relação aos servi­

dores ou trabalhadores do Estado. Porque organismo al­

gum pode ficar face a face no mesmo nivel da Instituição 

do Estado.

A  melhor forma de fortalecer o sindicalismo no Brasil 

é mantê-lo em sua pureza, evitando o exagero ao qual 

tendenciosamente nos tentaram arrastar. Os serviços pú­

blicos não podem ficar à mercê de uma deliberação de di­

retoria de sindicato. Doutra forma teríamos um Estado 

dentro do Estado e mais forte do que o próprio Estado. 

A  garantia do trabalho reside principalmente na garantia 

e na eficiência dos serviços públicos básicos.

Compreende-se a organização sindical como associação 

de interessei de uma determinada atividade para a defesa 

coletiva. No caso dos servidores ou trabalhadores do Es­

tado essa defesa contra quem seria feita ? Contra o Esta­

do, naturalmente. Mas na realidade as conquistas sociais, 

quer de nossos funcionários, quer dos trabalhadores de or­

ganismos autárquicos, quer mesmo de todos os trabalhado­

res em geral, não foram obtidas através de lutas de classe 

ou choques sindicais. Elas são o resultado da clarividên­

cia e do sentimento social do Sr. Getúlio Vargas. Foi o 

Estado pelo seu Chefe quem as outorgou. Esses benefícios 

todos subsistem. Já estão em pleno funcionamento as 

caixas de aposentadorias e pensões com seus organismos 

de assistência social e de previdência. Tudo o que podia 

ser pleiteado já foi concedido. Resta compreender uma 

coisa : o serviço público é mais do que um trabalho. E ’, 

portanto, mais do que um dever econômico. E ’, principal­

mente, um dever político-social. Nessa esfera, trabalho 

corresponde a uma responsabilidade muito maior do que a 

que cabe ao trabalhador de uma fábrica ou ao empregado 

de uma casa comercial. O  trabalho no serviço público é 

vital à existência do próprio Estado. Não é possivel, por­

tanto, admitir centros de coordenação ou de resistência. 

A  disciplina no serviço público não é em relação ao em­

pregador e sim para com a Nação".

Cursos de Administração

Como repercutiu na Imprensa essa iniciativa do DASP

A imprensa de todo o pais vem se referindo 

de maneira a mais animadora à iniciativa do DASP 

relativa ao Cursos de Extensão sobre assuntos 

atinentes à Administração Pública.

Vários são os comentários, tópicos, editoriais 

e, mesmo, artigos assinados que nos chegam às 

mãos, todos focalizando a matéria em termos alta­

mente favoraveis e salientando o alcance e a opor­

tunidade da medida posta em prática pelo DASP.

Na impossibilidade de transcrevê-los todos, 

contentamo-nos em reproduzir aqui um editorial, 

um tópico e um artigo assinado, publicados em três

dos mais importantes orgão diários da imprensa 

brasileira e que, por isso mesmo, constituem amos­

tra bem representativa da repercussão causada na 

opinião nacional pela criação e funcionamento dos 

Cursos de Administração.

FO R M A Ç Ã O  DE FU N C IO N Á R IO S  E DE 

TÉCN ICOS

Subordinado ao título acima e com o sub-título 

“A necessidade, no Estado, da criação de um 

curso de administração pública", o vespertino “A 

Gazeta”, da capital do Estado de São Paulo, em
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sua edição de 29 de maio passado, publicou o se­

guinte editorial :

"O  problema da formação de funcionários públicos e 

de técnicos jã entrou, em nosso país, no terreno da reali­

dade. No Rio, por iniciativa do Departame'nto Administra­

tivo do Serviço Público, sucedem-se os cursos e conferências 

sôbre administração e serviços públicos e várias turmas de 

funcionários brasileiros têm viajado, nestes últimos anos, 

para a América do Norte, onde vão seguir, por conta do 

governo federal, cursos de especialização.

E ’ evidente que a burocracia tende a deixar de sei 

uma sinecura e que o Estado já não é mais o confortável 

cabide de empregos em que se dependuravam os náufragos 

de todas as profissões. O  Estado é, hoje, uma máquina 

técnico-administrativa, que exige homens conhecedores da 

matéria e inteiramente dedicados ao seú serviço.

O  problema da formação de funcionários técnicos e 

administrativos é uma natural exigência do próprio serviço 

público, que, na fase que atravessamos, das especializações, 

se torna cada vez mais complexo. Ao Estado moderno 

cumpre, ainda, não somente preparar os elementos necessá­

rios . ao perfeito andamento de sua máquina técnico-admi­

nistrativa, como também manter esses mesmos elementos em 

íntimo contacto com a evolução da matéria de sua espe­

cialidade. Os conhecimentos administrativos, técnicos e cien­

tíficos, que hoje completam a função do Estado moderno, 

renovam-se de instante a instante, poijque se trata de um 

organismo vivo, ao contrário do Estado antigo, burocrático 

e rotineiro ; resulta daí a necessidade de os servidores, téc­

nicos ou administrativos, se moverem como verdadeiras 

células, ativas e produtoras, de modo a que, não somente 

acompanhem o desenvolver do processo evolutivo, como ve­

nham a constituir, elas próprias, parte integrante desse 

mesmo processo.

Para tanto, é indispensável que o Estado não abdique 

do direito de proceder, preliminarmente, à escolha dos ele­

mentos que se destinam a tais funções, organizando para 

isso, como já existe na administração federal; um curso, de 

extensão de administração pública, uma vez que em nossos 

estabelecimentos oficiais de ensino é essa uma matéria em 

plena fase prenatal, enquanto que o serviço civil, com a 

racionalização de seus métodos, vai tomando novas dire­

trizes e dia a dia deixa à distância o empirismo de outros 

tempos. . .

Ao lado dos que desejam ingressar, , cumpre ainda ao 

Estado colocar no mesmo plano, de extensão de conheci­

mentos, os próprios funcionários, afim de elevar o nivel de 

eficiência do serviço público do país, tornando-os capazes do 

desempenho das funções que lhes sejam confiadas.

Ainda recentemente a revista norte-americana “Inter- 

American Quarterly" publicou interessante artigo do pro­

fessor Bryce Wood sobre o Serviço Público no Brasil, fa- 

zendo-o, aliás, em termos que nos não muito lisonjeiros.

Nos Estados Unidos, além dos cursos de extensão, ha 

o que eles chamam o “In-service training”, aprendizagem 

feita no próprio serviço. A revista norte-americana Inter- 

American Quarterly." faz referência a um curso que já está 

funcionando no nosso Ministério da Agricultura, com a 

duração de 18 meses, e que é de indiscutível alcance para a 

Preparação de técnicos para certas carreiras próprias da­

quele ministério. Atualmente, o Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, do Rio de Janeiro, envia funcioná­

rios aos Estados Unidos, onde fazem estágio e freqüentam 

cursos de ciências de administração. A  Universidade de 

Colúmbia já recebeu alguns deles e também a American Uni- 

versity, de Washington.

Recentemente, teve início, no Instituto de Educação do 

Distrito Federal, um concorridíssimo curso de extensão dè 

administração pública, com a presença de centenas de alunos 

funcionários, efetivos e extranumerários, e de candidatos ao 

serviço público. Os resultados têm sido os mais compen­

sadores .

Um fato, interessantíssimo, ocorreu, na fase inicial desse 

curso, cuja solução nos oferece uma amostra do elevado 

espírito hoje dominante na esfera administrativa, bem diverso 

do de antigamente. Entre os candidatos achava-se um cego, 

o professor de inglês do Instituto Benjamin Constant, sr. 

José Espínola Veiga, que, apesar de tudo, não esmoreceu 

no desejo de aperfeiçoar-se em assuntos administrativos. 

Sua inscrição foi aceita por isso que a Divisão de Seleção 

se sentiu no dever de dar a esse candidato a mesma opor­

tunidade que aos demais.

E no dia da prova o diretor da Divisão de Seleção 

não se atrapalhou. Mandou vir um '‘braillista”, isto é, um 

técnico em passagem do que nós escrevemos para o alfa­

beto dos cegos, em que as letras são pontos entumecidos 

no papel por meio de máquina adequada. Todas as per­

guntas constantes de provas foram "braillistizadas”. E  o 

cego, passando-lhes os dedos por cima, foi respondendo, 

valendo-se para isso de uma máquina de escrever, posta a 

seu lado” .

CURSOS DE A D M IN IST RA ÇÃ O

E ’ de “O  Jornal”, desta capital, edição de 20 

de junho findo, o tópico seguinte, publicado sob o 

título acima :

"O  Departamento do Serviço Público acaba de adotar 

importante deliberação, destinada a valorizar uma carreira 

de profissionais quasi inexistente no Brasil, mas que deverá 

ser de influência decisiva no desenvolvimento das atividades 

a cargo do Estado. Referimo-nos à creação do Curso de 

Administração para a preparação de técnicos entre os fun­

cionários públicos do país.

Quando da oficialização de idêntico Curso mantido pela 

Faculdade de Ciências Políticas e Administrativas, tivemos 

ensejo de acentuar a necessidade de técnicos em adminis­

tração como elementos indispensáveis à prganização, aper­

feiçoamento e eficiência dos serviços públicos. A circuns­

tância de ser creado outro Curso pelo DASP, quando o 

daquele instituto de ensino especializado está em pleno fun­

cionamento, com grande matrícula de alunos e numeroso 

corpo de ilustres professores, é uma prova robusta de 

que o governo reconhece a conveniência de multiplicar o 

número dos técnicos em administração, para obter o maior 

rendimento possivel da máquina de produção do Estado.

Mas não é só. Essa conveniência já é compreendida 

pelos próprios pretendentes aos cargos públicos que não 

confiam mais na antiga alegação, filha da incapacidade
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manifesta, de poderem ser aproveitados para "qualquer 

função". Assim é que a afluência de candidatos ao Curso 

recom-aberto pelo DASP, foi tamanha, graças às garantias 

que oferece pelo seu carater oficial, que precisou instituir 

um concurso de admissão ao mesmo, afim de que não se 

excedesse o número de lugares fixados.

Ainda bem que a mocidade estudiosa se encaminha para 

uma profissão capaz de cooperar eficazmente na evolução 

administrativa do país. A velha sedução do funcionalismo 

público, como simples sinecura e não como atividade pro­

dutiva, cede lugar à espectativa segura de uma carreira 

proveitosa, tanto para os que a escolheram como para a 

coletividade.

Numa época em que se exigem técnicos para todos os 

setores da produção, não era mais possivel que a adminis­

tração pública, gerindo a maior massa de interesses coletivos, 

permanecesse indiferente a esse imperativo da moderna civi­

lização. Os técnicos em administração são hoje tão neces­

sários como os agrônomos na agricultura, os venterinários na 

pecuária ou os químicos nas indústrias.

E ’ de justiça assinalar que ao sr. Gustavo Capanema, 

Ministro da Educação, coube a primazia de lançar a idéia 

dos Cursos de Administração. E nada mais lógico, por ser 

o titular da pasta que, promovendo o desenvolvimento cul­

tural do país oferece maior margem para a verificação de 

uma falha no nosso aparelho educacional, tanto mais grave 

quanto envolvia as próprias responsabilidades do Estado na 

execução dos serviços públicos. Doravante, essa falha tende 

a desaparecer, com a formação dos técnicos capazes de cola­

borar eficientemente no progresso, na expansão e no engran- 

decimento do país” .

A R A C IO N A L IZA ÇÃ O  DOS SERV IÇOS 

PÚBLICOS

E ’ o seguinte o texto do artigo que, a propó­

sito da instalação do Curso de Administração Pú­

blica, o Sr. Miranda Rosa, sob o título acima, pu­

blicou no ‘‘Jornal do Brasil”, edição de 24 de junho 

findo :

“A instalação do seu primeiro curso de Extensão Admi­

nistrativa, feita há dias pelo DASP, pode ser encarada 

como uma nova etapa no plano de racionalização dos ser­

viços públicos. Essa iniciativa corresponde ao progresso já 

realizado no aparelhamento administrativo federal.

Traduz mais um esforço no sentido do aperfeiçoamento 

de uma organização que perde o seu cunho outrora quasi 

puramente burocrático, para transformar-se num instrumento 

cada vez mais util a serviço da coletividade.

No discurso que proferiu a 8 de dezembro de 1938, ao 

comemorar o Dia do Funcionário Público, já o Presidente 

Getulio Vargas podia afirmar que, vencendo resistências 

rotineiras e preconceitos enraizados, fôra realizada a remo-

Quando um visitante entrar na secção, não 

desvie sua atenção do trabalho : demonstre-lhe 

que a curiosidade vale menos do que o interesse 

do serviço.

delação do nosso aparelho administrativo, em moldes moder­

nos e racionais. Os resultados benéficos dessa remodelação 

podem ser verificados no crescente aperfeiçoamento dos ser­

viços públicos. Ninguém mais contestará que hoje a “seleção 

de capacidades e a independência para pleitear o ingresso 

no serviço, ficam garantidas por um processo de provas, 

expurgado de influências pessoais e do clássico apadrinha­

mento dos parentes e protetores políticos" e que "a justiça 

das promoções ficou, igualmente, assegurada pela organi­

zação das comissões de eficiência, compostas de funcionários 

de idoneidade reconhecida, sob o controle imparcial do De­

partamento Administrativo” .

Com essa iniciativa, destinada a contribuir para a 

elevação do nivel do funcionalismo público, o DASP jus­

tifica o conceito emitido pelo Sr. Gustavo Capanema na 

interessante conferência que fez por ocasião da cerimônia 

de instalação do Curso de Extensão Administrativa. Está 

dando, de fato, preciosa cooperação à obra da educação 

nacional em um dos seus mais importantes setores. O  Estado 

Novo assumiu no Brasil a responsabilidade da realização de 

um vasto, profundo e complexo programa de renovação 

nacional. E  para que possa desempenhá-lo com êxito, é 

mistér que dê aos serviços públicos uma organização verda­

deiramente racionalizada, capaz de aparelhá-los em condi­

ções tais que assegurem plena satisfação aos interesses cole­

tivos que deles dependem. Sabe-se que foi com o intuito 

de preparar os seus futuros cursos de administração que o 

DASP, após um rigoroso processo de seleção, enviou 

aos Estados Unidos vários funcionários federais. Esses 

funcionários freqüentaram escolas de administração, estu­

daram a modelar organização administrativa norte-americana 

e, regressando ao Brasil, apresentaram relatórios que forta­

leceram nos dirigentes do DASP a convicção de que havia 

chegado a oportunidade de empreender mais um esforço em 

favor da racionalização dos serviços públicos. O curso 

agora criado, e que por certo não será o único, é mais um 

passo para a formação de um quadro de técnicos em admi­

nistração pública, no desdobramento natural da obra que o 

DASP vem levando a efeito com uma perseverança e um 

espírito de continuidade dignos de todos os louvores e a 

cujo respeito pode-se 'repetir, com toda a justiça, que “da 

desordem e da fàlta de uniformidade, passou o serviço pú­

blico brasileiro a um sistema harmonioso, adequado à rea­

lidade nacional”. O  Ministério da Educação inclue entre as 

suas preocupações atuais a organização do ensino de admi­

nistração em todo o país. Oxalá não esmoreça diante dos 

obstáculos que acaso lhe sejam criados pela incompreensão 

e pela displicência. Porque c com a difusão desse, ensino em 

cursos accessiveis a quantos se dediquem à carreira do fun­

cionalismo, seja da União, seja nos Estados e nos Municípios, 

que lograremos chegar à perfeita racionalização dos serviços 

públicos, iniciada há 10 anos e que está sendo completada 

nos diferentes domínios da administração através de atos 

que refletem o resultado da experiência adquirida e os ensi­

namentos da técnica. Aliás, esse é um dos aspectos suges­

tivos da fase de renovação que estavamos vivendo e diante 

da qual não há como persistir no cepticismo tão do gosto 

dos pessimistas inveterados: todo empreendimento de inte­

resse geral e de responsabilidade do Estado é de preferência 

confiado aos técnicos escolhidos por um processo seletivo 

que não sofre mais a influência perturbadora das antigas 

clientelas político-partidárias".



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 133

VISITAS AO D. A. S. P.
/

Esteve em visita ao DASP, no dia 25 de 

junho findo, o Sr. José Malcher, Interventor Fede­

ral no Estado do Pará. Acompanhavam S. Excia. 

°s Srs. Roberto Groba, seu secretário ; Pernambuco 

Filho, Secretário da Educação, e Homero Lobato, 

Vice-Presidente do Departamento Administrativo 

daquele /Estado.

Na mesma ocasião em que o Ifiterventor pa- 

paense era recebido pelo Sr. Luiz Simões Lopes, 

achavam-se também no Gabinete do Presidente 

do DASP o Secretário das Finanças da Paraíba, 

Sr. Falcão Alves, e diretores do Instituto de Or­

ganização Racional do Trabalho (ID O R T ), de 

São Paulo, tendo à frente o Sr. Carlos Sá, presi­

dente da comissão representativa dèssa instituição 

na capital do país.

O  Presidente do DASP teve, então, ensejo de 

expor ao Interventor José Malcher e aos demais 

visitantes a organização do Departamento, rela­

tando-lhes a ação desse órgão na vida administra­

tiva nacional, não só quanto ao funcionalismo fe­

dera], mas também na instalação material dos ser­

viços públicos. Teve, depois, o Presidente do 

F>ASP, referências lisonjeiras para a obra de re­

forma administrativa que se vai operando no Pará, 

onde, como se sabe, já se acha funcionando um 

0rgão de direção burocrática ativa semelhante ao 

DASP, cujos técnicos foram solicitados a pla-

nejá-lo.

O  Interventor Federal no Pará, em rápidas 

Palavras, declarou que, embora essa reforma venha 

Se operando há pouco tempo, resultados promisso- 

res já podem ser apreciados. A propósito, referiu- 

Se à supressão de 54 cargos que se tornaram des- 

necessários à administração estadual, medida essa 

Posta em execução de acordq com o programa tra- 

Çado na aludida reforma.

O  Dr. Carlos Sá, por sua vez, fez algumas 

considerações em torno dos serviços de seleção e 

aperfeiçoamento do funcionalismo e, também, das 

c°ndições modernas de trabalho nas repartições

públicas, especialmente quanto ao problema do ilu- 

minamento dos locais de trabalho.

Os visitantes passaram, em seguida, a percor­

rer as diversas dependências do DASP, sendo le­

vados primeiramente ao Serviço de Mecanografia e 

à Divisão do Funcionário. Nesta Divisão, o seu 

Diretor, Sr. Paulo Lira, teve oportunidade de fazer 

uma exposição sucinta dos serviços a ela afetos. 

Os Srs. José Malcher e Carlos Sá solicitavam, a. 

cada passo, informes ao Diretor da Divisão, o qual 

teve ensejo de mostrar-lhes como está ali organi­

zado o registro de todos os funcionários públicos 

federais. O  Sr. Carlos Sá ia anotando, cuidadosa­

mente, os informes recebidos.

Estiveram, também, os visitantes, no Serviço 

de Comunicações e na Divisão do Extranumerário, 

onde foram recebidos pelo seu Diretor, Sr. Mário 

Bittencourt Sampaio, que lhes prestou minuciosos 

esclarecimentos sobre a tarefa que lhe cabe.

Na Biblioteca do DASP, os visitantes foram 

informados sobre a maneira por que são alí aten­

didos os consulentes. Interrogada pelo Sr. Fer­

nandes Moreira, do ID O RT  de São Paulo, sua 

Chefe informou que a Biblioteca já dispõe de cerca 

de 3.000 volumes de assuntos atinentes à admi­

nistração pública e correlatos, elevando-se o nú­

mero de consultas diárias a uma média de 60.

Por fim, foram visitados o Serviço de Docu­

mentação e as Divisões de Organização e Coor­

denação, do Material e de Seleção e Aperfeiçoa­

mento, cujos Diretores, Srs. Moacir Briggs, Ra­

fael Xavier e Murilo Braga expuseram aos visi­

tantes os trabalhos já realizados e em andamento, 

concernentes, respectivamente, ao estudo da orga­

nização dos serviços e racionalização dos métodos 

de trabalho, aos problemas de material e obras, e 

à seleção e aperfeiçoamento do pessoal do funcio­

nalismo civil federal.

De passagem pela sede da Revista do Serviço 

Público, foram distribuídos aos visitantes exempla­

res do último número publicado.



Organização e Coordenação

Os métodos de trabalho

O  problema da substituição dos atuais méto­

dos de trabalho no serviço público foi objeto de 

longa exposição da D . C . ao Presidente do 

D. A. S. P., que a aprovou. Nesse documento, 

cuja oportunidade é desnecessário salientar, fo­

ram abordados os diversos aspectos da importan­

te questão e, principalmente, a maneira por que 

deve ser encarada a primeira [ase de sua comple­

xa execução. Entende a D . C ., com fundamen­

to não apenas na boa doutrina, mas na experiên­

cia adquirida em contacto com as deficiências do 

serviço público brasileiro, que a implantação dos 

novos métodos só pode ser iniciada com a prepa­

ração psicológica do elemento humano que compõe 

os quadros da administração federal. Assenta-se 

essa convicção em dois_ sólidos argumentos: na 

reação que a mudança de hábito provoca, de modo 

geral, em todos os indivíduos, e na ausência de 

qualquer esforço anterior, em nosso meio, no sen­

tido da adoção de métodos que a experiência, a 

pesquisa e a observação impuseram, no domínio de 

outras administrações, como menos dispendiosos 

— em qualquer dos domínios da economia — e 

mais eficientes.

O  que, de início, deve ser considerado 'em tao 

palpitante problema não é, apenas, a forma atual 

de execução do trabalho, em cuja origem o méto­

do da improvisação desempenhou tão relevante 

papel, nem o empirismo que o caracteriza e onde,

Reuniões

Instituiu a D. C., com o objetivo de permi­

tir que os seus servidores participem do estudo 

das questões mais importantes que transitarem 

pelas diversas secções e possam debater questões 

doutrinárias cujo esclarecimento interessar mais

à força de serem repetidos, regras e preceitos ad­

ministrativos se foram estabelecendo. É  na re­

moção dos preconceitos de que, como em toda tra­

dição, é fertil a burocracia brasileira, que os esfor­

ços, inicialmente, devem incidir. Esse alijamento, 

entretanto, de errôneas convicções sobre o valor 

do sistema em curso, só poderá ser obtido median­

te uma demonstração positiva da precariedade dos 

métodos em voga.

Os recursos que a Divisão de Organização 

se propõe utilizar, com esse objetivo, são os mais 

eficientes dentre os que a moderna técnica da di­

fusão oferece: palestras públicas, documentários 

cinematográficos e cartazes. Sob a foi ma de en­

sinamentos, conselhos, comparações objetivas, etc. 

todos os assuntos relativos à racionalização, par­

tindo do seu histórico.aos que vão culminar na sua 

influência sobre a economia, quer do esforço in­

dividual, quer do erário público, serão amplamente 

divulgados.

Não se detem, contudo, nesse limite o qua­

dro das atividades planejadas. Nesse programa, 

atualmente incorporado às atribuições normais de 

uma das secções da D . C ., a própria participação 

do público, que é o maior interessado no bom fun­

cionamento dos serviços administrativos, está pre­

vista, o que basta para dar uma idéia, não já da 

significação, mas da amplitude de que se reveste 

a iniciativa.

internas

diretamente às atividades da Divisão, duas reu­

niões mensais, que se vêm realizando na sala de 

trabalho do Diretor e com a sua presença.

Dois servidores estarão sempre previamente 

incumbidos, um, por ordem alfabética do primeiro
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nome, de coordenar os trabalhos das reuniões, e 

outro, mediante inscrição ou designação, de expor 

a matéria destinada ao debate. A exposição, fei­

ta sempre sem nenhum carater formal, será em se­

guida discutida minuciosamente, cabendo ao ex­

positor, em resposta às objeções, esclarecer os seus 

pontos de vista, à luz dos princípios adotados e

postos em prática pela Divisão no desempenho de 

suas atribuições. Servidores de outros setores, des­

de que especializados nos assuntos a serem ven­

tilados, poderão tomar parte nessas reuniões, cu­

jas vantagens imediatas não escapam à observa­

ção mesmo superficial dos que se dedicam ao es­

tudo e à solução dos problemas administrativos.

Distribuição interna das atividades da D. C.

As atividades da D . C . acham-se, presen­

temente e a título provisório, assim distribuídas :

I — Secção de Administração Específica

II — Secção de Administração' Geral

III — Secção de Administração Industrial

e Para-estatal

IV  -— Secção de Assistência e Previdên-

Social

V  — Secção de Coordenação.

O  estudo das questões referentes às atividades 

que constituem a finalidade precípua da Adminis­

tração Pública compete à Secção de Administra­

ção Específica, e o das que dizem respeito a ser­

viços de pessoal, material, orçamento, comunica­

ções, biblioteca e outras comuns a todos os orgãos 

da administração, à de Administração Geral.

As atividades da Divisão em relação aos ser- 

viÇos industriais do Estado são desempenhadas 

Pela Secção de Administração Industrial e Para- 

estatal; as de assistência e previdência aos servi­

dores do Estado, quanto à sua organização, orien­

tação e coordenação, pela Secção de Assistência 

e Previdência Social.

À Secção de Coordenação compete:

a) promover melhor coordenação entre os 

serviços públicos federais, tendo em vista, especi-

Ajude seus companheiros para merecer seu 

aUxílio : A divisão dos serviços em turmas não 

s*gnifica que o interesse do serviço esteja tam­

pem dividido.

almente, a correção de paralelismo e antagonismo 

de funções e conflitos de competência;

b) colaborar na coordenação entre os ser­

viços públicos federais, estaduais e municipais;

c) estudar questões relativas à organização 

e funcionamento dos serviços públicos estaduais e 

municipais;

d) colaborar na coordenação entre as ati­

vidades da Administração Pública e as do público 

em geral, para o que deverá:

I — promover, por meio de palestras, do­

cumentários e cartazes, a difusão de 

ensinamentos sobre racionalização e 

suas vantagens;

II ,— receber sugestões do público e selecio- 

ná-las, remetendo às Divisões compe­

tentes, como às Secções da D . C ., as 

que forem consideradas merecedoras 

de atenção;

III — proporcionar aos servidores das dife­

rentes repartições visitas a serviços e 

empresas que ofereçam interesse para 

a administração pública.
/

O desempenho das atribuições das secções de 

administração geral, de administração específica, 

de administração industrial e para-estatal e, no 

que for cabivel, da de coordenação compreenderá:

a) pesquisa e análise das condições de tra­

balho da repartição em estudo;

b) planejamento da nova organização;

c) orientação de sua implantação;

d) observação do seu funcionamento.
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Atividades da D. C.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL 

DO BRASIL

Propôs o Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas a transformação da Estrada de Ferro Cen­

tral do Brasil em empresa autônoma de serviço 

público industrial. De acordo com esse projeto, 

a essa ferrovia seria concedido o patrimônio cons­

tituído dos bens que atualmente integram o seu 

ativo; sua administração se processaria sob no­

vos moldes, com a creação de um Conselho de A d­

ministração; ser-lhe-ia assegurada inteira autono­

mia administrativa; o quadro de seus funcioná­

rios seria gradualmente extinto, sem prejuizo para 

os mesmos; teria a Estrada uma subvenção anual 

para cobertura do déficit do custeio e das despe­

sas em conta de cada Capital; haveria uma toma­

da de contas anual; ficaria a Estrada isenta do pa­

gamento de direitos aduaneiros e de quaisquer ou­

tros impostos federais, estaduais e municipais.

Logo depois, dentro dessa mesma ordem de 

idéias e mantendo a modalidade administrativa 

proposta, apresentou o referido Ministério um pro­

jeto substitutivo, que foi, como o originário, sub­

metido à apreciação do D. A. S. P ..

Do exame da matéria resultou não ser acon- 

selhavel a feição administrativa prevista, 1.°) por 

não ter produzido os resultados dela esperados 

nas organizações congêneres; 2.°) por perder sua 

finalidade diante de melhor caracterização autár­

quica da entidade' e, sobretudo, da existência do 

Departamento Nacional de Estradas de Ferro.

À vista dessas razões, a solução do assunto pas­

sou a ser encarada sob novos aspectos, tendo sido 

desdobrada em quatro partes: uma, referente à 

forma de administração da Estrada (lei estrutu­

ral) ; outra à do Regimento do mesmo orgão; ou­

tra, relativa ao Regulamento de seu pessoal; e, 

ainda outra, sobre as atividades da Estrada nas 

suas relações com terceiros .

em maio de 1941

O  projeto elaborado pelo D. A. S. P. e con­

vertido em lei (Dec. lei 3.306, de 24-5-41), 

transformou a Estrada de Ferro Central do Bra­

sil em entidade de natureza autárquica, ficando 

sua direção submetida à fiscalização permanente 

de uma Delegação de Controle e às normas admi­

nistrativas legais. Estas permitem-lhe compres­

são da despesa de pessoal até o limite das pru- 

porções correntes nas vias férreas industrialmen­

te bem conduzidas. A Delegação de Controle 

exercerá, permanentemente, fiscalização perfeita 

sob os aspectos legal, técnico e contábil e poderá 

solicitar à E. F. C. B. todos os esclarecimentos 

que julgar necessários para o exame dos docu­

mentos da despesa. Quando estes não foren; 

satisfatórios a Delegação solicitará do Ministé­

rio da Viação as necessárias providências.

Sob a nova modalidade de administração, 

não contará a Estrada, como auxílio financeiro 

concedido pelo Governo, sinão com a subvenção 

destinada ao pagamento do pessoal permanente. 

E essa subvenção, máxima de sessenta mil contos, 

será descrente com a prevista supressão dos 

cargos do funcionalismo.

Os projetos referentes ao Regimento da 

E. F. C. B,, ao Regulamento de seu pessoal e das 

atividades-da Estrada na sua relação com tercei­

ros, serão, desde logo, elaborados.

TERAPÊUTICA DO MAL HANSEN

Armando Figueiredo de 'Oliveira solicitou a 

intervenção do Senhor Presidente da República 

no sentido de lhe ser concedida permissão para 

aplicar aos leprosos hospitalizados no Estado de 

São Paulo o produto farmacêutico de sua proprie­

dade, "Alphon”, sob a alegação de serem os seus 

efeitos superiores aos derivados orgânicos do óleo 

de chalmuga. Apesar de não ser diplomado em 

medicina, o apelante permitiu-se, em sua exposi­
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ção, referências desabonadoras a autoridades sa­

nitárias paulistas e enveredou pelos dominíos da hi­

giene da lepra, onde tambem é leigo. Dos escla­

recimentos solicitados, para elucidaçao do assunto, 

deduziu-se.

a) não estar o preparado farmacêutico “Al- 

phon", de propriedade dos Laboratórios Reunidos 

S .A., de São Paulo, devidamente licenciado para 

o tratamento da lepra;

b) produzir o referido" produto, depois de 

introduzido no organismo, uma série de sintomas 

que são classificados como fase de excitação cu­

tânea ou 1.® fase, caracterizada pelo aparecimento 

de máculas e nódulos onde não existiam;

c) ter sido nessa fase, quando a sintomato­

logia dos doentes se mostrava agravada, surgindo 

sinais e lesões graves (para o lado da visão, como 

a perda total, etc.) , que os dirigentes do> Serviço 

da Lepra de São Paulo acharam prudente suspen­

der o uso do medicamento em foco;

d) pretender o signatário a aplicação de um 

produto-com apenas um mês de experiência e de 

resultados ainda discutíveis.

A proibição, na forma por que foi feita, im­

pedindo, por força de uma generalização futura, a 

verificação de hipóteses ou observações de labora­

tório, poderia colocar os leprólogos nacionais em 

situação de desvantagem em relação aos que tra­

balham em outros centros de estudo, pois é no hos­

pital, em última análise, que se encerram as discus­

sões sobre tais assuntos. Asim, a melhor solução, 

segundo mesmo sugestão apresentada pela então 

Divisão de Saude Pública, seria solicitar-se dos 

Laboratórios Reunidos S. A., depois de legalizado 

o emprego do produto, o fornecimento, ao Depar­

tamento Nacional de Saude, de um número razoa- 

vel de caixas do “Alphon”, para ser utilizado num 

dos leprosários do Distrito Federal, sob a assis­

tência de um médico por parte dos interessados.

O  parecer emitido, nessa conformidade, foi 

aprovado.

CONCESSÃO DE INDENIZAÇÕES

Originário do Ministério do Trabalho, In­

dústria e Comércio foi submetido à apreciação do 

D. A. S. P. um projeto de decreto-lei visando mo­

dificar, no Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Marítimos, o atual regime de concessão de in­

denizações por acidentes no trabalho que produ­

zam incapacidade permanente e total ou morte. 

As disposições a que mais diretamente se refere, 

na modificação pretendida, são as do artigo 32 da 

lei orgânica do I. A. P. M „ que nega aos seus at>- 

sociados ou a seus herdeiros direito às vantagens 

da legislação geral dé acidentes de trabalho, nos 

citados casos de invalidez permanente e total ou de 

morte. Especificamente, focaliza o projeto a in­

denização aos herdeiros dos tripulantes naufra­

gados ou mortos dos navios nacionais “Santa Cla- 

ra” e “Taubaté” .

Opinou o D. A. S. P., no que respeita ao 

regime de exceção em desfavor dos associados do 

I. A. P. M., ser a matéria de natureza essencial­

mente atuarial e não estar o processo devidamen­

te fundamentado, o que aconselha o seu exame 

sob aquele ponto de vista, tanto mais que a Sec- 

ção de Acidentes de Trabalho do referido Ins­

tituto trabalhou, até poucos anos atrás, em regi­

me deficitário, sem cobertura suficiente para os 

riscos assegurados. Quanto à indenização pleitea­

da, que não pode ela ser, evidentemente, satisfei­

ta à conta das reservas técnicas de uma carteira 

de seguro contra riscos de acidentes normais, à 

reduzida taxa de 2 Yi % • ^  medida aconselha- 

vel no caso seria, ainda, a instituição de um segu­

ro especial contra riscos de guerra, a ser financia­

do por sobre-prêmios cobrados aos armadores 

implicados, com ou sem uma participação do Go­

verno Federal, como, aliás, o Conselho AtuariaJ 

já sugerira, em 1939, ao Ministro do Trabalho. 

Nesse sentido, sugeriu o D. A. S. P. que a ques­

tão fosse previamente estudada pelos competen­

tes orgãos atuariais do Instituto dos Marítimos e 

do Ministério do Trabalho, para fixar-se a quem 

deverão caber, no caso em apreço, os onus das 

indenizações a serem concedidas, como, tambem, 

para dar uma solução geral ao problema do segu­

ro contra riscos de guerra a que estão atualmente 

sujeitos os navios mercantes nacionais em certas 

linhas para o estrangeiro.

O  parecer foi aprovado.

NOMEAÇÃO DE INTERINOS

O preenchimento de cargos de determinada 

carreira não deve ficar condicionado • exclusiva­

mente à existência de dotação orçamentária e, sim, 

acima de tudo, à verdadeira necessidade de novos 

funcionários, no interesse econômico do 6erviço,
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É o que estabelece, na alínea g do art. 1<°, o De- 

creto-lei n. 3.195, de 14 de abril de 1940 :
•

"o saldo de dotação da conta corrente não poderá 

ser aplicado no provimento de cargos da classe ini­

cial das carreiras em que o número de funcionários 

existentes iguale ou ultrapasse a lotação fixada para 

as mesmas carreiras".

Tendo em vista essa disposição legal, foi emi­

tido parecer contrário à proposta do Ministério 

da Viação e Obras Públicas solicitando a altera­

ção numérica da lotação aprovada pelo Decreto 

n. 6.446, de 31 de outubro de 1940, no que diz 

respeito à carreira de Prático de Engenharia 

(D. N. P. N. — D. N. O. S.), bem como a nomea­

ção de dois interinos para a sua classe inicial. Ã 

época em que essa proposta foi formulada — an­

terior ao Decreto-lei n. 3.195 — a existência de 

dotação na conta corrente das carreiras permitia 

o preenchimento de cargo vago, na classe inicial, 

sem que, para isso, houvesse dotação suficiente.

DELEGAÇÃO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS E CONTADORIA SECCIONAL

Pelo Decreto-lei n. 3.324, de 2 de junho de 

1941, foram creados, no .Ministério da Aeronáu­

tica, uma Delegação do Tribunal de Contas e 

uma Contadoria Seccional.

A medida encontra sua justificação na cir­

cunstância de serem esses órgãos, na atual or­

ganização administrativa, necessários ao controle 

da escrituração e à fiscalização da execução orça­

mentária .

CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO

Sob a alegação de não convir ao Governo a 

exploração direta do Entreposto de Aves e Ovos 

de Benfica, pleiteou o Ministério da Agricultura 

a sua concessão, gratuita, mediante contrato, à 

Cooperativa dos Avicultores do Estado do Rio de 

Janeiro e do Distrito Federal.

Do estudo do projeto verificou-se -ser o mes­

mo passivel de vários reparos. Preliminarmente, 

por determinar o Regulamento Geral de Contabi­

lidade Pública, em seu artigo 770:

“em todos os contratos com a Fazenda Nacional de­

verão os contratantes prestar uma caução real, em 

dinheiro ou em títulos da dívida pública, para garan­

tia da fiel execução dos compromissos assumidos, só

podendo a mesma ser restituida mediante provas de

rescisão . legal dos contratos".

De outro lado, em se tratando de concessão 

de serviço público a empresa particular, seria 

aconselhavel que tal operação fosse precedida de 

concorrência pública, único meio de certificar-se 

o Governo das condições vantajosas da cessão, 

permitindo, ainda, que todos os interessados, li­

vremente, possam apresentar suas propostas, sem 

a possível suspeita de privilégio. Além disso, por 

deverem as taxas a ser cobrada, em retribuição aos 

serviços prestados pelo concessionário, constituir 

objeto de fixação.

Por todas essas razões, opinou-se pela devo­

lução do projeto ao Ministério da Agricultura, 

afim de ser adaptado às exigências apontadas, o 

que foi aprovado.

COMMISSÃO p e r m a n e n t e  

DE TOMADA DE CONTAS

Solicitou o Ministério da Viação e Obras 

Públicas ao Senhor Presidente da República a 

creação de uma "Comissão Permanente de Toma­

da de Contas”, com a seguinte finalidade:

a) efetuar as tomadas de contas previstas 

nos contratos celebrados com o Governo;

b) apurar o emprego, o aproveitamento e 

a utilidade pública das subvenções e outros fa­

vores concedidos pela União;

c) efetuar as tomadas de contas das orga­

nizações industriais do Estado .e dos serviços de

. economia autônoma.

O  parecer do D. A. S. P., procedidos os ne­

cessários estudos pela D. C., foi contrário à apro­

vação da medida e favoravel à remessa do proje­

to ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 

como subsídio ao estudo da regulamentação do 

art. 147 da Constituição. Motivaram essa con­

clusão: :

a) não se justifificar a parte da proposta re­

ferente aos serviços industriais e autônomos de­

pois da expedição do Decreto-lei n. 3.148, de 14 

de abril de 1941, que, nos artigos 13, 14, 15 e 16, 

firmou doutrina a respeito, tratando do caso da 

tomada de contas e da fiscalização legal da Admi­

nistração do Porto do Rio de Janeiro;

b) dever ser entendida a solução das par­

tes principais do projeto como uma dependência 

da regulamentação do art. 147 da Constituição
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que está sendo objeto de estudo por parte de uma 

comissão especial em funcionamento no Ministé­

rio da Justiça e Negócios Interiores.

Esse parecer foi aprovado.

TRANSPORTE DE MALAS POSTAIS

Foi elaborado pelo Ministério da Viação e 

Obras Públicas um projeto de decreto-lei coorde­

nando a legislação postal, no que diz respeito ao 

transporte de malas. O  titular daquela pasta, 

justificando a medida, acentuou, com muita pro­

priedade, que a legislação existente, além de não 

atender às exigências do momento, é de aplicação 

e consulta dificeis, tornando-se assim quasi ino­

perante.

À exceção de ligeiras modificações sugeridas 

de acordo com o Departamento dos Correios e Te­

légrafos ,nada foi oposto ao decreto-lei em apreço, 

que tomou, ao ser aprovado, o n. 3.326, de 3 de 

junho de 1941 .

QUOTA DE PREVIDÊNCIA

Solicitou a Caixa de Aposentadoria e Pen­

sões da então Inspetoria de Águas e Esgotos o 

pagamento da quota de previdência referente aos 

exercícios de 1933 e parte de 1938 e corresponden­

te a 1 / 2 (/o sobre a renda da aludida Inspetoria, 

nos termos da aliinea d do art. 8.° do Decreto 

n. 20.461, de 1.° de outubro de 1931.

A importância total desse crédito foi calcula­

da, inicialmente, em 244:500$0 tendo, posterior­

mente, a Inspetoria solicitado a sua retificação 

para 273:895$3, atendendo à dilação do ano fi­

nanceiro de 1933 até março de 1934 e, também, 

por ter sido ultrapassada a renda prevista, em fun­

ção da qual é calculada a contribuição.

O  Ministério da Fazenda, ouvido a respeito, 

pronunciou-se contrariamente, sob a alegação de 

que os recursos do Tesouro não permitiam outra 

conduta e, além disso, por não estár suficientemen­

te provada a responsabilidade da União, conforme 

parecer emitido pela Diretoria de Rendas Inter­

nas, endossado pela Procuradoria Geral da Fa­

zenda Pública.

O  Conselho Nacional do Trabalho, cuja com­

petência, no caso, é assegurada por lei, proferiu, 

por sua vez, decisão favoravel.

Submetido o processo à consideração do D. 

A. S.P., este, em estudo procedido pela D. C., sa­

lientou d^ início que a Diretoria de Rendas, ape­

sar de ter firmado suas conclusões nos conceitos 

de empresa e Estado, negando ao Estado o ca- 

rater de empresa, mesmo quando explorar serviços 

industriais, reconheceu que

“devido é, sem dúvida, o produto da quota de pre­

vidência que tenha sido arrecadado, porque a tanto 

corresponde a contribuição da União no caso".

Em seguida, que o Conselho Nacional do 

Trabalho, em acórdão de 8 de abril de 1940, pro­

ferido de acordo com o artigo 80 do Decreto n. 

20.465, de 1 de outubro de 1931, que lhe confere 

poderes para resolver os casos omissos e as dú­

vidas sobre o regime das Caixas, decidiu, em ses­

são plena,

“julgar procedente o pedido da Caixa de Aposenta­

doria e Pensões da Inspetoria de Águas e Esgotos, 

para o fim de considerar a União obrigada a respon­

der pela parte que lhe cumprir como empregadora” .

Estando catalogadas as dívidas em questão 

de "exercidos findos, por se referirem a dois exer­

cícios encerrados, a Diretoria de Contabilidade 

do D. A. do Ministério da Educação e Saude su­

geriu que as mesmas fossem liquidadas na forma 

do artigo 97 do Regulamento Geral de Contabi­

lidade Pública. Mas o Tribunal de Contas, não 

obstante o acordão citado, devolveu o processo, por 

parecer-lhe de toda procedência o arguido pela D i­

retoria das Rendas Internas, sem atentar no fato 

de terem outros orçamentos posteriores aos em 

análise — os de 1934 e 1937 -— consignado dota­

ções para a Caixa, o que prova o reconhecimento 

da procedência da dívida.

Às conclusões do parecer da Diretoria das 

Rendas Internas, no qual se apoiou o Tribunal de 

Contas, foram devidas, em grande parte, aos se­

nões da legislação que então regulava a matéria. 

Leis posteriores, entretanto — a lei n . 159, de 

30 de dezembro de 1931, e o Decreto n. 890, de 

9 de junho de 1936 — vieram equiparar a União 

às empresas, tendo, assim, os mesmos deveres e 

obrigações, entre as quais se inscreve a tríplice 

e egualitária contribuição para os institutos de pre­

vidência social. E o parecer do Conselho Nacio­

nal do Trabalho, favoravel, à pretensão, é rati­

ficado plenamente pelo conhecimento das bases 

que presidem à organização das diversas Caixas,



1 4 0 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

calcados em elementos atuariais indispensáveis; 

do sistema tríplice de contribuições: do Estado, 

do empregador (no caso, o próprio Estado) e do 

empregado; das formas de prestação de seus ser­

viços e da política sociai-trabalhista do Estado 

Novo. Além disso, impõe a Constituição de 

1.937 amplas medidas de proteção ao trabalho, rea­

lizadas, no caso, pela Caixa em apreço, sujeitan­

do o pessoal do S, A. E. ao seu regime. Essa 

Caixa, como as demais, tem o seu patrimônio cons­

tituído pela contribuição triplice e é por isso que as 

leis de meios posteriores à questão, corrigindo 

erro, estabeleceram e continuam estabelecendo do­

tações para tais encargos.

Por todas ess.as razões, o D. A. S. P. opinou 

favoravelmente à pretensão da Caixa de Aposen­

tadoria e Pensões do Serviço de Águas e Esgo­

tos, devendo a União contribuir com a quota de 

empregador, reconhecendo-se como procedente as 

dívidas incidentes em exercícios findos.

ISENÇÕES DE TAXAS

Foi submetido a estudo da D. C. um proje­

to de decreto-lei, justificado pelo Ministério da 

Fazenda, condicionando a isenção da taxa de con­

sumo dágua de que trata o Decreto n. 24.732, 

de 13 de junho de 1934, a requerimento anual dos 

interessados, sob pena de caducidade.

Examinando o assunto, verificou-se ter sido 

baixado, posteriormente, à elaboração desse pro­

jeto, o Decreto-lei n. 2.869, de 13 de dezembro de 

1940, que, dispondo sobre a concessão dos ser­

viços de abastecimento dágua a empresa parti­

cular, aboliu a isenção do pagamento de taxas 

dágua e esgoto para, em substituição, adotar o 

regime de subvenção. Dessa forma, não sendo 

mais possível regulamentar a concessão da medida 

proposta, hoje vedada por lei, o projeto deixou de 

ter oportunidade. O  parecer opinando pelo seu 

arquivamento foi aprovado.

A D. C. estudou, ainda, durante o mês, entre 

outros, os seguintes projetos de decretos-leis, so­

bre os quais foram emitidos pareceres:

Creando, no Ministério da Viação e Obras 

Públicas, o Conselho de Telecomunicações.

Facilitando ao Conselho de Imigração e Co­

lonização a movimentação dos recursos orçamen­

tários que lhe são consignados para atender às 

despesas de carater reservado, previstas pelo De­

creto-lei n. 1.545, de 25 de agosto de 1939.

■ Creando, em Recife, um distrito do Departa­

mento Nacional de Obras de Saneamento.

Modificando o orçamento em vigor na parte 

que se refere ao Departamento Nacional de Obrás 

de Saneamento.

Concedendo crédito especial para atender 

à execução dos serviços de Registro Industrial do 

Departamento Nacional de Indústria e Comércio, 

no presente exercício (aprovado Decreto-lei n. 

3.325, de 3-6-41) .

Esclarecendo a movimentação e controle dos 

recursos orçamentários que foram consignados à 

extinta Inspetoria Federal de Estradas de Ferro.

Em excursão pelos autores

“A organização está submetida a duas leis: 

diversificação e agrupamento do trabalho, especia­

lização e cooperação; divisão e integração” (Ni- 

klisch) . Delas decorrem os mais variados prin­

cípios de organização: centralização e descentra­

lização, mecanização e automatização, concentra­

ção e distribuição. Essas duas leis fundamentais 

só são convenientemente aplicadas quando não se 

procede de maneira mecânica, mas planejada e 

sistematicamente, tratando-se individualmente ca­

da caso particular. A aplicação planejada e sis­

temática significa adaptação às condições de cada 

caso.

(K. M e l l e r o v ic z  — Teoria Economica de 

Ias Explotaciones — Editorial Labor, S. A.) .

"Em um estaleiro podemos observar pilhas de 

chapas de aço, máquinas, madeiras, instrumentos 

e ferramentas. Considerados isoladamente, esses 

elementos pouco significam; reunidos, entretanto,
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na base de um plano de prganização, transfor­

mam-se em um navio capaz de atravessar o ocea­

no, isto é, passam a constituir a estrutura de uma 

utilidade em estado potençial. Essa reunião, po­

rém, não está ainda terminada. O  navio deve 

ser posto em movimento, ser provido de quem o 

dirija e conduza, ter um destino ou um plano de 

operações. Este é o verdadeiro papel da organi- 

.zação: colocar as coisas nos seus devidos lugares 

e crear, dessa forma, a utilidade potencial de uma 

estrutura como um todo” .

L e o n a r d  D . W h i t e  •— Introduction to the 

Study of Public Administration — The MacMil- 

lan Comparíy — New York — Pgs. 38-39) .

•— porque o mesmo homem não pode estar 

em dois lugares ao mesmo tempo;

— porque um homem não pode fazer duas 

coisas ao mesmo tempo;

— porque a extensão do conhecimento e da 

habilidade é tão grande que um homem não pode, 

dentro dos limites da sua vida, conhecer mais do 

que uma pequena fração desses conhecimentos. 

Em outras palavras, essa divisão é uma questão 

de natureza humana, tempo e espaço.

( L u t h e r  G u l i c k  — Papers on the Science 

o[ Administration — Ed. by Luther Gulick and L. 

Urwick — Institute of Public Administration — 

New York — 1937 — Pg. 3) .

"Qualquer que seja seu lugar na hierarquia, 

engenheiro ou simples operário, o homem a quem 

se propõe substituir seus métodos de trabalho en­

contra, sempre, nos seus hábitos e no seu amor 

próprio, fortes razões para se opor a isso. É 

o amor próprio quem primeiro se rebela: "Eu co­

nheço a forma de executar o meu trabalho pelo 

menos tão bem quanto vós e não sois vós quem 

ha de m’o ensinar!” Poucos chefes existem que 

não se gabam de ser excelentes organizadores e 

que não se julgariam humilhados em ter alguma 

coisa mais a aprender dos modernos métodos de 

organização, mesmo que jamais os tenham estuda­

do — a menos que não julguem mais habil decla­

rarem-se adversários desses métodos” .

(La Technique de LOrganization des Entre- 

prises ~  Je a n  C h e v a l i e r  — Dunod — Paris — 

1933 — Pgs. 406-407).

"Por que dividir o trabalho?

— porque os homens diferem em natureza, 

capacidade e habilidade e ganham enormemente 

em dextreza pela especialização;

"Na direção do pessoal tõdo chefe de empre­

sa deve ter sempre em vista que o empregado não 

é somente um corpo e uma inteligência, mas uma 

alma que sente e sofre, incapaz, por isso, de dedi- 

car-se inteiramente ao seu trabalho si a preocu­

pação daquilo que o futuro possa reservar a ele, 

a sua mulher e aos filhos, o afligir” .

( C h r i s t o  C a s a c o f  — Direction des Entre- 

prises Industrielles — Dunod — Paris — Pg. 18).

“A íntima colaboraçãp entre o- pessoal e o 

chefe é o fundamento da direção metódica. Nes­

ta deve existir, de um lado, uma cadeira de ordens 

bem formuladas partindo do dirigente para os seus 

subordinados, e de outro, uma de indicações par­

tindo, em condições bem determinadas, dos su­

bordinados para os dirigentes. As ordens devem 

ser executadas automaticamente, sem discussão, 

para garantia de sua eficácia. No que toca às 

indicações, devem elas ser rigorosamente tomadas 

em consideração, segundo sua utilidade” .

( C h r i s t o  C a s s a c o f , Mémoires sur la psy- 

chologie industrielle, p. 28 — Paris -— 1929 •—■ 

Dunod) .

CONCORRA PARA O SILÊNCIO DO RECINTO EM  QUE 
TR A B A L H A : O BARULHO E A CON VERSA A TODOS 

PREJUDICAM E MAIS AINDA AO  SERVIÇO



Funcionários Públicos

Assistência social aos servidores federais

O concurso de médicos militares e civis da União, 

Estados e Municípios

O  Governo continua empenhado em prestar 

assistência social aos servidores públicos, de for­

ma cada vez mais ampla e generalizada.

Grande número de funcionários e extranu- 

merários da União serve nos diferentes Estados, 

não só na capital, como no interior.

O  próblema da instalação de Secções de As- 

sistência Social nos Estados, já por si, oferece 

grandes dificuldades. A  multiplicação dêsses ór­

gãos, de forma que possam prestar assistência 

permanente e assídua aos servidores destacados 

no interior, apresenta ainda maior complexidade. 

Em alguns municípios há apenas um ou dois fun­

cionários federais, ou um grupo muito reduzido de 

servidores, pertencentes a ministérios diversos.

Manter um órgão próprio, com as necessá­

rias instalações sempre custosas, para atender à 

assistência dêsses servidores ,acarretaria enorme 

dispêndio, absolutamente injustificável. Por ou­

tro lado, as necessidades dos funcionários, isola­

dos dos serviços de assistência social dos respec­

tivos ministérios ,estavam a exigir pronta solução.

Esta, por sugestão do D.A.S.P,, foi adotada 

com o Decreto n. 7.340, de 5 de junho último, 

que dispõe sobre a assistência social aos servido­

res federais nos lugares onde não estiver funcio­

nando aquele serviço.

Esse decreto veio permitir a cooperação inten­

siva dos médicos militares, do Exército, da Arma­

da ou das Forças Estaduais, e dos médicos civis

dos Estados e municípios, em todos os serviços e 

atribuições que competem às secções de assistência 

social.

Poderão, assim, compor ou completar jun­

tas médicas oficiais, expedir laudos de inspeção 

de saude, inclusive para licença e aposentadoria.

A  colaboração cada vez mais estreita entre 

todos os órgãos do serviço público, federal, esta­

dual ou municipal, é manifesta, e patriótica a 

tendência do Estado Novo.

A  uniformidade do regime jurídico dos ser­

vidores do Estado é princípio já assente no Es­

tatuto dos Funcionários da União, em fase adian­

tada de execução prática. Não só aquele Esta­

tuto se aplica aos funcionários estaduais e muni­

cipais, no que couber, como lei supletiva, como 

os estatutos próprios, que as unidades federativas 

expedem, guardam conformidade com os preceitos, 

básicos da lei federal.

A  Nação é uma só; o seu serviço é uno.

A  descentralização político-administrativa, 

peculiar ao sistema federativo, não impede, an­

tes visa consolidar a unidade nacional. Um novo 

ponto de contacto acaba de ser estabelecido. Os 

funcionários civis, federais, estaduais e municipais 

e as forças armadas, numa assistência mútua, re­

unidos por ' laços indissolúveis de solidariedade 

humana, aproximam-se, ainda mais. E  lucram, 

em eficiência, os serviços do Estado, com a coope­

ração elevada e patriótica de todos os seus ser­

vidores .

TRABALHE COM  E N TU SIA SM O : O BOM  HUM OR 
AJUDA A PRODUÇÃO
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N o t a s  p a r a  o  f u n c i o n á r i o

CII 

O REAJUSTAMENTO DE CARGOS E A 

CONTAGEM DO  TEMPO DE SERVIÇO 

DE CLASSE

Em alguns casos, a reclassificação de cargos 

determina a elevação do padrão de vencimento.

Nesta hipótese, o tempo de serviço anterior 

do respectivo ocupante não pode ser considerado 

“efetivo exercício no cargo" porisso que o fun­

cionário já não exerce o mesmo cargo e, sim, um 

outro, determinado pela reclassificação.

Em suma, o funcionário cujo cargo, de car­

reira ou isolado, for reclassificado, passa a 

contar nesse novo cargo 0 (zero) dias de tempo 

de serviço de classe, salvo expressa determina­

ção legal.

Por este motivo, e à vista do disposto na 

alínea b, do inciso 1.° do artigo 2.° do decreto 

6.222, de 1940, não poderá o funcionário• ser 

transferido, a pedido ou ex-officio, antes de ter 

completado 730 dias de efetivo exercício no novo 

cargo.

(Exposição de- motivos 827, de 8/5/41. — 

"D .O "  14/5 — página 9.427.

(Exposição de motivos 845, de 14/5/41. — 

" D .O ."  21/5 — página 10.080).

CI1I 
O PROVIM ENTO DE CARGOS VAGOS, 

CONDIC IONADO À EXTINÇÃO DE 

EXCEDENTES

Da extinção de um cargo vago resulta, muitas 

vezes,'dotação bastante para o preenchimento de 

dois ou mais cargos vagos da classe inicial.

Essa circunstância acarretava, frequentemente, 

o excesso de lotação de algumas carreiras, em 

contraste com a de outras onde a necessidade 

de maior número de funcionários se fazia sentir.

Realmente; a extinção de dois cargos exce­

dentes da classe I, por exemplo, determinava o 

preenchimento de cincox cargos vagos da classe 

D, em virtude de ter sido estipulado, na respecti­

va tabela, que o aproveitamento da dotação teria 

de ser fèito desse modo.

O decreto-lei 3.195, de 14 de abril do cor­

rente ano, corrigiu essa anomalia ao determinar 

que o saldo da conta-corrente de determinada 

carreira não poderá ser aproveitado no provimento 

de cargos vagos da classe inicial, si o número de 

cargos ocupados daŝ  diversas classes da mesma 

carreira igualar ou ultrapassar a lotação ideal, pre­

fixada para a mesma.

O  provimento de cargos não deve ficar ex­

clusivamente condicionado à existência de nume­

rário que o permita e, sim, acima de tudo, às reais 

necessidades do serviço público.

Completando a medida adotada, o decreto- 

lei 3.195 conferiu aos Serviços de pessoal a fa­

culdade de aproveitar as dotações resultantes da 

extinção de cargos excedentes, na justa conformi­

dade das exigências do serviço, e independente­

mente das observações constantes das tabelas dos 

diversos Ministérios.

(Exposição de motivos 818, de 8/5/41. — 

“D .O "  14/5/41, página 9.426).

C IV

O G O ZO  DE FÉRIAS E ’ DEVER DO 

FUNCIONÁRIO

A obrigatoriedade do gozo de férias anuais 

foi expressamente consignada no Estatuto dos 

Funcionários, não só como atendimento às justas 

reivindicações da classe, mas tambem como im­

perativo que resulta em benefício da própria Ad­

ministração.
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De fato, o regime de disciplina do trabalho, 

implaiítado no serviço público civil, torna impres­

cindível um perjodo de repouso anual, para que 

o funcionário, refazendo energias, possa manter 

ininterruptamente o grau de eficiência que se lhe 

exige. As férias, pois, dentro, desse conceito, 

são matérias de interesse público.

O  funcionário que deixa de gozá-las incorre, 

tambem, em falta de cumprimento do dever, desde 

que a lei não dá às férias o carater de faculdade 

e sim o de obrigação.

Examinando caso concreto em que determi­

nado funcionário, alem de não ter gozado férias 

completas em 1940, faltou ao serviço no corrente 

ano, durante o período correspondente aos dias 

que deixara de utilizar, o D . A .S .  P. opinou que 

houve inobservância de outro preceito estatutário 

que proibe acumulação de férias de um para outro 

exercício, motivo por que o funcionário em apreço 

incorreu na pena de repreensão, por falta de 

cumprimento do dever.

(Parecer 3.140/41 — “D . O ” 14/5/41 — 

páginas 9.427/9428).

cv
O FUNCIONÁRIO PÚBLICO NÃO ESTA’ 

IM PEDIDO DE FAZER PARTE DO CON ­

SELHO FISCAL DE SOCIEDADE 

ANÔNIM A

E ’ vedado ao funcionário exercer emprego ou 

função em estabelecimentos ou instituições que 

tenham ou possam ter relações com o Governo, 

em matéria que se relacione com as finalidades da 

repartição ou serviço em que estiver lotado.

Igualmente, é proibido ao funcionário co­

merciar ou ter parte em sociedades comerciais, 

exceto como acionista, quotista, comanditário, não 

podendo, em qualquer caso, exercer funções de di­

reção ou gerência.

À vista dessas normas restritivas da atividade 

particular do funcionário, foi o D . A .S .  P. ouvido 

sobre a legitimidade da participação de servidores 

públicos, nos Conselhos fiscais de sociedades anô­

nimas . '

O  assunto foi estudado à luz das atribuições 

inerentes aos orgãos essenciais ao funcionamento 

daquelas sociedades, isto é, assembléia geral, 

diretoria e conselho fiscal.

A primeira, ou seja, a Assembléia, acen­

tuou o D .A .S .P . ,  é o orgão soberano da So­

ciedade que nomeia os seus administradores e fis­

cais. A diretoriaj por sua vez, administra a socie­

dade e a representa.

Já o Conselho Fiscal exerce, apenas, função 

opinativa, cabendo-lhe examinar e apreciar a ges­

tão dos negócios sociais, sua regularidade, seus 

resultados e a observância da lei e dos estatutos 

da sociedade. Não administra, direta ou indire­

tamente, nem exercita poderes de direção ou ge­

rência . i

Portanto, não há qualquer impedimento legal 

que obste o funcionário de participar do conselho 

fiscal de sociedades anônimas e, em se tratando 

de medida restritiva, não é admissível a sua.apli­

cação sinão nos justos limites fixados na lei.

O  D . A . S . P .  esclareceu, ademais, que, po­

dendo o funcionário fazer parte do conselho fiscal, 

tambem lhe não é defeso prestar assistência ao 

mesmo conselho, na qualidade de perito, em ma­

téria da sua profissão, desde que não se trate de 

assunto que se relacione com a finalidade da re­

partição ou serviço em que estiver lotado.

(Parecer — Processo 3.228/41 " D .O . ” 

14/5/41 — página 9.429).

CVI

AUDIÊNCIA DO D .A .S .P .  NOS PROCES­

SOS DE TRANSFERÊNCIA “EX-OFFICIO”

A transferência ex~officio depende do pa­

recer do. D . A . S . P. E' a regra geral prevista 

no artigo 66 do Estatuto dos'Funcionários.

Ao regulamento do aludido dispositivo cabe 

estatuir as condições em que se fará essa audi­

ência, os objetivos da mesma, e as exceções ad- 

mitidas ao preceito que, por ser de ordem geral, 

necessariamente comporta as exceções referidas.

De fato, o decreto 6.222, de 1940, que regu­

lamentou o capítulo do Estatuto dos Funcioná­

rios, relativo às transferências, dispõe minuciosa­

mente sobre todo o processamento das mesmas e, 

atendendo ao interesse do serviço público, indi­

cou os casos em que o parecer do D . A . S . P . 

não se faz preciso.

Assim, na conformidade da disposição con­

tida na alínea d, inciso 1.°, item I, do artigo 3.° 

daquele decreto, o D . A . S . P . esclareceu, ainda 

uma vez, que as transferências, mesmo as promo­

vidas ex-officio, de uma para outra carreira da 

mesma denominação, independem do seu parecer,
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devendo observar unicamente o processamento 

estabelecido no mencionado regulamento que visa 

atender às conveniências da Administração, dis­

pensando medidas cuja utilidade não se faz ma­

nifesta e que ocasionem o retardamento de trans­

ferências, sem justificativa.

Teve, ainda, o D . A . S . P .  ocasião de rei­

terar o entendimento, segundo o qual a transfe­

rência a pedido, depois de concedida, de forma 

alguma pode ser transformada em transferência 

ex-of[icio, para atender à conveniência pessoal do 

funcionário.

A  transferência ex-o[[icio é compulsoria- 

mente decretada, à revelia do funcionário', e em 

virtude de exigência do serviço público, que deve 

ser prévia e devidamente justificada.

Não há, portanto, como admitir que o fun­

cionário tome a iniciativa de solicitar a transfe­

rência, certamente porque a medida consulta o 

seu interesse individual, e depois pretenda que 

esse interesse se transforme em necessidade da 

Administração, para o fim de concorrer à pro­

moção, em situação privilegiada, em face dos de­

mais colegas, integrantes da carreira a que passa 

a pertencer.

As necessidades do serviço público devem 

ser julgadas exclusivamente pela Administração 

que fixará a conveniência e a oportunidade das 

medidas aconselháveis, independentemente da in­

terferência de interessados.

(Exposições de motivos 834 e 835, de 

9/5/41 — D . O . 15/5, página 9.538) .

CV1I

ANTECIPAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE 

EXPEDIENTE

Respondendo a consulta que lhe foi endere­

çada, o D . A .S .  P. salientou que, na forma do 

que dispões a alínea g, do artigo 1.° do decreto 

5.062, de 1939, a antecipação ou prorrogação de 

expediente não está condicionada, para,seu início, 

à prévia publicação de qualquer ato no Diário 

Oficial.

Basta que o chefe da repartição ou serviço 

autorize a providência, fixe o prazo de sua dura­

ção e arbitre a gratificação respectiva, cumprindo,

porém, que seja publicada, na oportunidade devi­

da, a folha de pagamento correspondente.

(Ofício 992, de 14/5/41. — “D . O . ” 16/5

— página 9.634) .

(Exposição de motivos 1.044 de 31/5 — 

‘‘D . O .  ”7/6 — página 11.520).

CVIII 

O DIREITO DE ESTABILIDADE, EM  FACE 

DA TRANSFERÊNCIA DE SERVIÇOS 

ESTADUAIS

A transferência de serviços, a cargo da Ad­

ministração Federal, para entidades autárquicas 

ou para os Estados-membros, crêa, sempre, pro­

blemas atinentes aos direitos do respectivo pessoal, 

cuja ressalva fica geralmente consignada na pró­

pria lei que determina a alienação dos serviços.

O  decreto-lei 1.895, de 1939, autorizou o Go­

verno do Estado do Rio Grande do Sul a organizar 

certos serviços da administração do porto de Pelo­

tas, anteriormente da alçada da respectiva alfân­

dega. Daí resultou a possibilidade da dispensa dos 

serviços do pessoal daquela Alfândega, que de­

sempenhava as atribuições transferidas ao Estado, 

tornando-se por isso desnecessário na repartição a 

que até então pertencia.

Afim de assegurar os direitos da estabilidade, 

já adquiridos, o mencionado decreto-lei deter­

minou que os funcionários, que já a tivessem, 

seriam postos em disponibilidade, na forma da 

legislação em vigor.

Quanto aos que fossem dispensados, por não 

terem adquirido aquele direito, estipulou a lei que 

seriam aproveitados nos novos serviços da Admi­

nistração do Porto. Ficou, dessa forma, justa e 

claramente regulada a situação dos servidores em 

apreço.

Manifestaram-se, porem, certas dúvidas a 

respeito da obrigatoriedade do aproveitamento 

dos funcionários cujos serviços fossem dispen­

sados, e, tambem, relativamente ao cômputo do 

tempo de serviço prestado no Exército ou na Ar­

mada, para o efeito de se lhes reconhecer estabi­

lidade.

Elucidando o assunto, o D .A . S . P .  ressal­

tou, inicialmente, que na técnica administrativa, 

a praça de pret, seja do Exército, da Armada, 

ou de forças armadas, jamais foi considerada
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funcionário público. E, si a legislação anterior 

nunca lhes reconheceu essa qualidade, a atual, 

com maior clareza, impede que se possa consi­

derar, para efeito de estabilidade, o tempo de 

serviço prestado em qualquer daquelas institui­

ções.

Realmente, o funcionário adquire estabili­

dade, após a verificação de todos e de cada um 

dos requisitos indicados no artigo 16 do Esta­

tuto dos Funcionários. Ora, a praça de pret, 

através do serviço prestado em corporação mi­

litar, poderá evidenciar idoneidade moral, disci­

plina, assiduidade, mas não apresentará elemen­

tos comprobatórios de eficiência e aptidão para o 

desempenho de atribuições administrativas, de na­

tureza muito diversa das que até então exercera.

Nesta conformidade o D . A .S .  P. concluiu:

a) o funcionário que houver sido dispensado, 

por não ter estabilidade e em virtude da 

transferência de serviços da Alfândega 

de Pelotas para a Administração do Por­

to daquela cidade deverá ser aproveitado 

obrigatoriamente, nesta última;

b) isto não impede, contudo, que a própria 

Alfândega, comprovada a necessidade e 

satisfeitas as exigências legais , admita 

qualquer desses ex-funcionários, como ex- 

tranumerários; e

c) o tempo de serviço prestado em corpo­

rações militares, desde que não seja cor­

respondente ao desempenho de cargo 

civil, não pode ser levado em conta na 

apuração do decênio de exercício de que 

resulta a estabilidade do funcionário pú­

blico .

(Parecer — Processo 3.285/41 — “D . O . ” 

16/5 — página 9.634) .

C IX

AFASTAMENTO DO EXERCÍCIO DE FU N­

ÇÃO GRATIFICADA PARA O DESEMPE- 

PENHO DE SERVIÇO OBRIGATÓRIO

Funcionários há que exercem função grati- 

tificada e são designados para fazer parte de co­

missões de inquérito ou servir junto às 

mesmas como secretários, na forma do artigo 248

e de seu parágrafo 2.°, do Estatuto dos Funcio­

nários .

Durante o processamento do inquérito, os 

membros da respectiva Comissão e o seu secretá­

rio deverão dedicar todo o seu tempo aos tra­

balhos da mesma, ficando automaticamente dis­

pensados do serviço da repartição em que esti­

verem lotados e, consequentemente, afastados do 

exercício da função gratificada que desempenha­

rem, tudo na conformidade do artigò 249, do 

referido Estatuto.

Tais disposições motivaram consulta à D . F. 

sobre a perda da gratificação de função a que 

façam jus os membros e secretários de comissões 

de inquérito, enquanto perdurarem os respecti­

vos trabalhos.

Considerando que o desempenho de tal en­

cargo constitue serviço, a que o funcionário não se 

poderá excusar, o D .A . S . P .  declarou que, no 

seu entender, o funcionário que exercer função 

gratificada não perderá a gratificação correspon­

dente, quando designado para compor ou secre­

tariar comissão de inquérito.

(Ofício 1.017, de 16/5/41 — " D . O . ” 19/5

— página 9.849) .

cx

EXCLUSÃO DO FUNCIONÁRIO MAIS AN­

TIGO NA CLASSE, DA LISTA TRÍPLICE 

ORGANIZADA PARA EFEITO DE PRO­

M OÇÃO POR MERECIMENTO

Cabe ao D . A . S . P ., de acordo com o que 

determina, o artigo 73 do Regulamento de Pro­

moções, dirimir as dúvidas suscitadas na exe­

cução do mesmo.

Usando dessa faculdade, o D .A . S .P .  fixou 

mais um importante entendimento a respeito da 

organização das indicações para promoção.

Não raro acontece que, em determinado qua- 

drimestre, é indicado um mesmo funcionário para 

promoção, por antiguidade e por merecimento, 

simultaneamente, por existirem duas ou mais vagas 

a serem providas de acordo com os mencionados 

critérios.

Ora, o funcionário que tem a sua promoção 

assegurada, pelo critério de antiguidade, não deve 

prejudicar a oportunidade de um outro, em condi­

ções de ser promovido por merecimento.

Para evitar esse inconveniente, o D .A .S .P. 

expediu circular às Comissões de Eficiência assen­

tando que:
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a) o funcionário mais antigo na classe, na 

data da vaga originária, não está impedi­

do de concorrer à promoção por mereci­

mento, si este for o critério a ser obser­

vado no' preenchimento de uma única 

vaga da classe imediatamente superior; 

mas,

b) existindo duas ou mais vagas a prover, 

no mesmo quadrimestre, de forma que a 

promoção por antiguidade do funcioná­

rio esteja assegurada, pelo critério de 

antiguidade, não deve o seu nome figu­

rar na lista tríplice, organizada para pro­

moção por merecimento.

{Circular D .F .  238, de 15/5/41 -  “D . O ” 

19/5 — página 9.849).

CX I

CRIAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

Há funções no serviço público civil que, pela 

sua natureza, não exigem a manutenção de um car­

go efetivo cujo titular as exerça, porisso que os 

funcionários já em exercício poderão desempenhá- 

las, sem sacrifício das atribuições inerentes à car­

reira a que pertencem. Assim, entre outras, as 

funções de secretários e algumas de chefia e dire­

ção.

A  desnecessidade da criação de cargo resulta 

da peculiaridade dessas funções, cujo desempenho 

não constitue incumbência inerente a determina­

da profissão, mas apenas o desdobramento, a am­

pliação dos encargos normais dos funcionários 

de certas carreiras.

Por este motivo, institue-se em lei uma gra­

tificação correspondente à função, que é recebida 

cumulativamente com o vencimento do funcioná­

rio designado para executá-la.

E ’ evidente, pois, que a criação da função 

gratificada é precedida de estudo dos orgãos 

competentes, no qual se considera a natureza dos 

serviços a serem exercitados, a possibilidade, con­

veniência e necessidade de instituir gratificação 

para remunerá-los, ao invés de ser criado cargo.

O  exame do assunto é feito levando-se em 

conta unicamente o interesse do serviço público.

Já se vê, por conseguinte, que a criação de 

função gratificada não é matéria que possa ser

objeto de pedido de qualquer funcionário que se 

julge com direito a gratificação, em virtude dos 

serviços que lhe são cometidos. E' assunto da 

inteira e exclusiva alçada da Administração.

(Parecer — Processo 3.777/41 — “D . O . ” 

20/5 — página 9.965).

CXII 

A LEI DE PROTEÇÃO À FAMÍLIA, O  IN ­

GRESSO EM CARGO OU FUNÇÃO 
PÚBLICA E AS PROMOÇÕES

Q  decreto-lei 3.200, de 19 de abril do cor­

rente ano, dentre outras salutares medidas de am­

paro à família, assegurou preferência aos cida­

dãos casados e com prole, para ingresso nos car­

gos e funções públicas e para promoção, no caso 

de já serem funcionários.

Era indispensável, todavia, conciliar as pres­

crições dessa lei especial com as da legislação 

geral, pois é certo que umas as outras não revo­

gam, conforme prevê a Introdução do Código 

Civil. Tornava-se necessário harmonizar tais dis­

posições não no sentido de cancelar ou restringir 

qualquer direito, ou faculdade, instituído na lei 

nova, mas precisamente para lhe assegurar per­

feita e integral execução, definir seus objetivos, 

esclarecer as condições em que as preferências 

estabelecidas teem aplicação prática.

Afim de atingir esse “desideratum”, o 

D . A . S. P. sugeriu ligeiras alterações na reda­

ção do artigo 26, e na de seus parágrafos, da­

quele decreto-lei, e, aceita a proposta, foi consu­

bstanciada no decreto-lei 3.284, de 19 de maio 

último.

Na conformidade do preceito legal, ora vi­

gente, entre os candidatos ao provimento de car­

go público ou de função de extranumerário, apro­

vados em igualdade de condições em concurso ou 

em prova de habilitação, terão preferência:

1.°) o candidato casado ou viuvo que tiver 

maior número de filhos;

2.°) o candidato casado; e

3.°) o candidato solteiro que tiver filhos re­

conhecidos, observada a ordem acima 

indicada.

A classificação por antiguidade, para efeito 

de promoções, será feita de acordo com o tempo
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de classe, na forma da legislação em vigor. Ve­

rificado empate, terá sucessivamente preferência:

1.°) o funcionário casado ou viuvo, com 

maior número de filhos;

2.u) o funcionário casado;

3.°) o funcionário Solteiro que tiver filhos 

reconhecidos;

4.°) o que tiver maior tempo de serviço no 

Ministério;

5.°) o que tiver maior tempo de serviço 

federal, civil ou militar; e

6.°) o mais idoso.

Nas promoções por merecimento, em caso de 

igualdade de condições, quanto ao grau de mere­

cimento, bem como em todos os casos de me­

lhoria de salário de extranumerários, será obser­

vado idêntico critério preferencial.

Estabelece, aiflda, o novo decreto-lei que não 

serão considerados, para os efeitos nele previs­

tos, os filhos maiores e os que exercerem qualquer 

atividade remunerada, nem o estado de casado, 

desde que se trate de candidato ao serviço civil, 

funcionário, ou extranumerário, que tenha por 

cônjuge um servidor público.

(Exposição de motivos 839, de 14/5/41 — 

“D . O . ” 21/5 — página 10.079).

CXII I

VENCIMENTO, SALÁRIO E PROVENTO 

E A ISENÇÃO TRIBUTÁRIA DE QUE 

GOZAM

O Estatuto dos Funcionários, no artigo 275 

e parágrafos, isenta o vencimento do funcioná­

rio, o salário do extranumerário, as vantagens 

pagas a um e outro a título de gratificação, o, 

provento da aposentadoria ou disponibilidade e, 

bem assim, quaisquer atos administrativos ligados 

ao exercício da função pública, de impostos e 

taxas, excetuado o imposto de renda. Continuam 

sujeitos ao imposto do selo, na forma da lei, as 

petições, memoriais, certidões, por não constituí­

rem atos administrativos, vinculados à vida fun­

cional, e sim pedidos dos interessados.

O  dispositivo estatutário importa, consequen­

temente, em proibição de ser feito, a partir da data

em que passou a vigorar, qualquer desconto em 

folha de pagamento, concernente aos tributos 

cuja isenção foi outorgada.

Dessa forma, o Conselho Deliberativo do 

D . A . S . P .  declarou que entende não ter cabi­

mento legal o desconto dessa natureza, efetuado 

após a vigência do Estatuto dos Funcionários 

ainda mesmo que diga respeito a dívida anterior 

ao aludido Estatuto.

(Ata da 132“ Sessão, de 15/5/41 — “D .O .” 

de 24/5 — página 16.393) .

CX1V

MODELOS OFICIAIS DE DECRETO

O Presidente do D . A . S . P .  aprovou dois 

novos modelos de decreto para serem utilizados 

quando se tratar da substituição do ocupante de 

cargo isolado, de provimento efetivo ou em co­

missão, por funcionário público ou por pessoa 

extranha ao serviço público.

Os modelos em apreço, cujo conhecimento 

é de utilidade, substituem os de referência P. 32 

e P. 33, publicados no Diário Oficial de 28 de 

agosto de 1940.

(Portaria 1.083, de 20/5/41 — “D . O . ” 

26/5 — página 10.485).

cxv

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

DOS DIPLOMATAS LICENCIADOS

Licenciado para tratamento de saude, o fun­

cionário nada perderá do vencimento ou remune­

ração, si o período da licença não ultrapassar o 

prazo de doze meses. E ’ o que prescreve o arti­

go 165 do Estatuto dos Funcionários.

Paralelamente, o artigo 108 esclarece que 

a remuneração dos funcionários da carreira de 

diplomata é constituída “do vencimento do car­

go, acrescido da representação".

Combinados esses dispositivos, verifica-se 

que o funcionário da mencionada carreira, licen­

ciado para tratamento da saude própria, até um 

ano, não perde a gratificação de representação 

que é parte integrante de sua remuneração, quer 

a licença seja concedida no estrangeiro, quer 

em território nacional.
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Ao Ministério das Relações Exteriores 

assim esclareceu o D .A .  S .P .

(Ofício D . F .  1.135, -  “D . O . ” de 2/6/41

— página 11.071).

CXVI

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DOS SERVI­

ÇOS ADUANEIROS E DE PORTOS

Ao pessoal lotado nos serviços de- polícia 

marítima, imigração e saude dos portos, eram 

concedidas gratificações especiais, anteriormente

ao Estatuto dos Funcionários, em virtude da na-/
tureza e horário dos trabalhos de fiscalizaçãb 

pelos mesmos exercidos. O artigo 103 daquele 

Estatuto cancelou, porém, todas as vantagens não 

previstas e autorizadas no seu texto.

Diante de inúmeras ponderações, umas fa~ 

voraveis, outros contrárias ao restabelecimen­

to das gratificações em apreço, e tendo em vista 

que o interesse do serviço público a todos os de­

mais se sobrepõe, o D . A . S . P . alvitrou ao Presi­

dente da República a designação de uma comissão 

especial, incumbida de reexaminar detidamente o 

assunto, à luz das conveniências da Administra­

ção e das normas legais que disciplinam a maté­

ria, propondo ao Governo as medidas que se 

lhe afigurarem de utilidade.

Acolhendo a proposta, o Presidente da Re­

pública designou, desde logo, os membros da re­

ferida Comissão que será constituída do Diretor 

da Divisão do Funcionário do D . A . S . P . e dos 

presidentes das comissões de eficiência dos M i­

nistérios da Justiça e da Fazenda.

(Exposição de motivos 1.041, de 31/5/41 

“D . O . ” de 6/6 — página 11438/39).

C X V II

SUSPENSÃO E MULTA

Ao parecer do D . A . S. P. foi submetida a 

controvérsia acerca dos efeitos da suspensão que, 

de acordo com o parágrafo 2.° do artigo 234 do 

Estatuto dos Funcionários, for convertida em 

multa.

Após assinalar que a pena de multa, pre­

vista no item IV  do artigo 231 do Estatuto, tem 

apenas feição pecuniária, e que a de suspensão 

acarreta outras conseqüências que vão influir na 

promoção do funcionário, de acordo com o res­

pectivo regulamento, o D . A . S . P .  concluiu que 

a segunda, uma vez aplicada, surte desde logo 

seus efeitos em relação ao desconto de pontos 

nas condições fundamentais de merecimento. Si 

assim não fôra, a penalidade seria desvirtuada, 

tornando-se simples desconto no vencimento, sem 

qualquer repercussão na vida funcional.

Todavia, si o mesmo ato, em que se aplicar 

a suspensão, estatuir que a mesma deverá ser 

convertida em multa, é necessário atender a que, 

nesse caso, o funcionário ficará obrigado a per­

manecer em exercício, por conveniência do ser­

viço. Assim sendo, a punição não poderá ter 

efeito sobre a promoção por antiguidade, desde 

que não ocasiona o afastamento do funcionário do 

efetivo exercício do cargo.

Do exposto, podem ser deduzidas as seguin­

tes normas:
\ * *

a) si, ao ser aplicada a suspensão, simul­

taneamente ficar declarado que a mesma 

se converte em multa, a pena influirá, 

apenas, na promoção por merecimento, 

de acordo com o § 1.° do artigo 25 do 

Regulamento de Promoções: e

b) si a conversão se der após ter sido 

iniciada a execução da pena, alem dos 

pontos negativos a que se refere o citado 

dispositivo, o funcionário sofrerá o deces- 

so na classificação por antiguidade, cor­

respondente aos dias em que permaneceu 

afastado do exercício.

(Exposição de motivos 1-042 de 31/5

— ‘D .O .” 6/6 — página 11.439).

CXVI I I

READMISSÃO EM CARGO NÃO INICIAL

Os funcionários de determinadas carreiras 

teem acesso aos cargos de outras, mediante con­

curso de segiínda entrância, na forma do que 

dispõe a legislação vigente.

Tais disposições de cara ter especial regu­

lam o acesso de funcionários, mas não impedem o 

provimento dos cargos a que se referem, na con­

formidade das prescrições da legislação geral.

Entre outras formas de provimento dos car­

gos públicos, incluem-se a transferência, a rein­
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tegração e a readmissão, que podem ser feitas 

em cargo intermediário e até final de carreira.

Dessa forma o D .A . S . P .  esclareceu que, 

segundo determina o Estatuto, a readmissão deve 

ser feita de preferência no mesmo cargo anterior­

mente exercido pelo funcionário que reingressa, 

o qual não está sujeito à prestação de concurso 

de 2.“ entrância, pois tal medida abrange exclu­

sivamente os funcionários já em exercício.

(Exposição de motivos 1.043, de 31/5/41

— “D . O . ” 6/6 — página 11.439).

C X IX

COOPERAÇÃO DOS MILITARES ÀS CO ­
MISSÕES DE INQUÉRITO CIVIS

As comissões designadas p^ra instaurar pro­

cessos administrativos eram constituidas de três 

funcionários e tinham, ainda, o auxílio de um 

secretário tambem funcionário. Assim dispunha 

o artigo 248 do Estatuto dos Funcionários.

Acontece, entretanto, que, posteriormente à 

expedição daquele Estatuto, foi expedido o dos 

militares, cujo artigo 45 expressamente declara: 

“os militares de carreira não são funcionários 

públicos” .

Em face desse preceito, combinado com o 

do artigo 248 do Estatuto dos Funcionários civis, 

já referido, as comissões de inquérito ficaram pri­

vadas do eficiente concurso de militares, apesar 

de a experiência ter demonstrado a superior van­

tagem da cooperação dos mesmos em complexos 

e delicados processos administrativos.

O  decreto-lei 3.390, de 5 de junho último, 

mantendo o elevado espirito de colaboração que 

deve reinar entre todos os que se dedicam ao 

serviço da Nação, alterou o mencionado artigo 

248 do Estatuto dos Funcionários, ■ para o fim 

de permitir que, sempre que o exigirem as neces­

sidades do serviço público, sejam designados 

oficiais do Exército, da Armada e da Força Aérea 

Brasileira, para integrar comissões de inquérito.

Si a autoridade que determinar o instaura­

ção do processo não for a competente e do M i­

nistério próprio, dependerá a designação de ex­

pressa e prévia licença do Ministro de Estado 

da pasta a que pertencer o oficial a ser designa­

do.

( D .O . ,  de 7/6/41 -  página 11.513).

C X X

LEGISLAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS CIVIS, 

NOS MEIOS MILITARES

A dedicada atenção dispensada, pelas altas 

autoridades militares, a todos assuntos que se 

relacionam com a vida administrativa nacional, 

faz com que prestigiem decisivamente as iniciati­

vas da administração civil que visam real bene­

fício da coletividade.

Já neste número focalizamos dois relevantes 

aspectos dessa provèitosa união de vistas, em 

prol dos interesses gerais do país. Outro exemplo 

significativo desse fato constitue o Aviso n. 1.517, 

de 21 de maio p. findo, expedido pelo senhor 

Ministro da Guerra, cujo texto temos a satisfa­

ção de transcrever no íntegra:

"Func. 5-1 —' O  funcionalismo civil, no mo­

mento, tem 'seus direitos e vantagens, deveres e 

responsabilidades regulados pelo decreto-lei n. 

1.713, de 28 de outubro de 1939, que aprovou o 

Estatuto, dos Funcionários Civis da União: e o 

pessoal extranumerário, do mesmo modo, tem a 

sua situação definida pelo decreto-lei n. 240, 

de 4 de fevereiro de 1938, combinado com o de 

n. 1.909, de 26 de dezembro de 1939.

II — Os regulamentos/portanto, das repar­

tições e estabelecimentos deste Ministério, no to­

cante ao pessoal civil, não deverão conter dis­

posições que colidam com as leis básicas, nem 

tampouco quaisquer- outras que contrariem o sis­

tema adotado pela Lei n. 284, de 28 de outubrd 

de 1936.

III — Fica determinado, portanto, que na re­

visão dos projetos de leis, regulamentos, etc., 

não se mencionem dispositivos contrários à orien­

tação traçada em as referidas leis, evitando-se 

destarte, discordâncias e conflitos possíveis.

(“D . O . ” 23/5/41 — página 10.300).

ZELE PELA CONSERVAÇÃO E ECONOMIA 
DO MATERIAL DE SEU USO: MATERIAL 
DO GOVERNO É DINHEIRO DE TODOS NÓS
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CARGOS E FUNÇÕES

Creações e extinções

Professores de estabelecimentos militares de 

ensino♦

(Decreto-lei n.° 3.285', de 19-5--41, publicado no 

"D. O ." de 21-5-41)

O  decreto-lei n.° 3.042, de 11 de fevereiro de 

1941, entre outras providências, incluiu, no Quadro 

Suplementar do Ministério da Guerra, oito car­

gos de Professor Catedrático, padrão 27, e três. 

cargos de Professor Catedrático, padrão 24, em 

que seriam providos os professores de estabele­

cimentos militares de ensino, amparados pelo de- 

creto-lei n.° 103, de 23 de dezembro de 1937, que 

percebessem vencimentos correspondentes aos 

postos de coronel e tenente-coronel, respectiva­

mente.

Verificou-se, porem, posteriormente, que tinha 

havido um equívoco na relação remetida ao DASP, 

como subsídio à elaboração daquele decreto-lei, 

uma vez que, ao contrário do que alí fora declara­

do, são sete e não oito os professores que teem ven- 

vimento correspondente ao posto de coronel, e que 

são quatro e não três os que o teem corresponden­

te ao de tenente-coronel. Tornou-se, por conse­

guinte, necessária uma retificação, afim de que fos­

se reduzido, para sete, o número de cargos de pro­

fessor catedrático, padrão 27. e aumentado, para 

quatro, o número de cargos de professor catedrá­

tico, padrão 24, alterando-se, ao mesmo tempo, a 

importância do crédito necessário ao pagamento 

do vencimento desses cargos.

Para efetivação dessa provência foi expedido 

o decreto-lei n.° 3.285, de 19 de maio de 1941, 

publicado no Diário Oficial de 21 do mesmo mês, 

que consubstancia as indicadas alterações ao ci­

tado decreto-lei n." 3.042.

Concessão de vantagens especiais aos funcioná­

rios e extranumerários com exercício em Missões 

Diplomáticas e Repartições Consulares, sediadas 

em paises beligerantes

(Decreto-lei n.° 3.291, de 21-5-41, publicado no 

“D. O ." de 23-5-41)

Em situação normal, prevê a legislação vi­

gente, a título de representação, a concessão de 

uma gratificação aos funcionários lotados no es­

trangeiro, no desempenho de funções diplomáti­

cas e consulares, a qual é revista e fixada anual­

mente, por decreto, variando segundo os índices 

de custo de vida em cada país. Se nessas con­

dições se justifica seja revista, em cada ano, a 

tabela de representação, mais^ imperiosa se tornou 

ultimamente essa exigência, quando os nossos re­

presentantes no estrangeiro tiveram agravada a 

sua situação, em virtude de gastos extraordinários 

a que são obrigados e que mais avultam com a 

contínua e crescente carestia de vida nos paises 

em guerra ou mais diretamente atingidos pelo blo­

queio comercial.

E se os reflexos dessa contingência se faziam 

sentir nos funcionários de postos mais elevados, 

que, alem dos vencimentos, gozam da vantagem 

da representação, mais precária, ainda, era a si­

tuação daqueles de categoria inferior ou que, como 

extranumerários, não se beneficiam da referida 

vantagem.

Em tal situação de emergência era justo que o 

Governo auxiliasse, indistintamente, seus repre­

sentantes no estrangeiro e os extranumerários, 

’ concedendo-lhes recursos para enfrentar a fase 

de dificuldades que atravessam, e mesmo, excep-
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cionajmente, indenizando-os, ainda, dos prejuizos 

sofridos em conseqüência de operações militares.

Assim sendo, foi assinado o decreto-lei n.° 

3.291, de 21 de maio de 1941, dispondo sobre a 

concessão de auxílio especial e indenização aos 

funcionários e extranumerários com exercício em 

Missões Diplomáticas e Repartições Consulares, 

acreditadas em países beligerantes ou atingidos 

pelo bloqueio comercial resultante da guerra. Nos 

termos do art. 2.°, a concessão do auxílio, bem 

como o pagamento da indenização de prejuizos, 

dependerão, em cada caso, de prévia autorização 

do Presidente da República, mediante proposta 

justificada do Ministério das Relações Exteriores, 

sendo suspenso o pagamento do auxílio, desde que, 

a juízo do Governo, cessem os motivos que o de­

terminaram .

O  referido decreto-lei providencia, ainda, a 

abertura de um crédito especial de 500:000$0 para 

atender, no corrente exercício às despesas resul­

tantes de suas disposições. ,

Supressão do cargo de Sub-procurador da 

Justiça Militar

(Decreto-lei n.° 3.292, de 21-5-41, publicado no 

"D .O .” de 23-5-41)

O  art. 1.° do decreto n." 24.803, de 14 de ju­

lho de 1934, que modifica diversas disposições do 

Código de Justiça Militar, mandado observar pelo 

de n.° 17.231 - A, de 26 de fevereiro de 1926, de­

terminara a substituição do cargo de Sub-procura­

dor da' Justiça Militar, pelo de Auditor-correge- 

dor.

Não se justificando mais, por conseguinte, a 

sua existência, e, por outro lado, tendo ficado vago, 

com a nomeação do respectivo ocupante para o 

cargo de Procurador Geral da Justiça Militar, foi 

ele suprimido do Quadro Permanente do Minis­

tério da Guerra, mediante Oi decreto-lei n." 3.292, 

de 21 de maio de 1941.

Inclusão, no Q . S . do Ministério da Guerra, de 

um cargo de Encarregado da Biblioteca

(Decreto-lei n.° 3 294, de 22-5-941, publicado no 

"D .O ." de 24-5-941)

O  regimento interno do Supremo Tribunal • 

Militar, publicado no Boletim do Exército n." 370,

em 15 de março de 1921, criara, em seu art. 123, 

o cargo de Bibliotecário-arquivista-protocolista, em 

que foi investido, em 1922, um militar reformado. 

Em face de tal disposição, mantida nos regimentos 

subsequentes, deveria constar do respectivo qua­

dro o cargo correspondente e não função gratifi­

cada, afim de que, à vista do disposto no decreto- 

lei n.° 24, de 10 de novembro de 1937, fosse o 

ocupante compelido a optar pelo provento da re­

forma ou pelo vencimento do cargo.

Devendo ocorrer, agora, a aposentadoria da­

quele militar reformado, tornara-se necessária, 

previamente, regularizar as condições em que iria 

ela processar-se, corrigindo-se a situação resul­

tante da omissão verificada, e, de certo modo, 

conservada pelo atual regimento' interno do Su­

premo Tribunal Militar.

Para áfetivar tais providências, foi expedido

o decreto-lei n.u 3.294, de 22 de maio do cor­

rente ano, incluindo no Quadro Suplementar do 

Ministério da Guerra um cargo de Encarregado da 

Biblioteca daquele Tribunal, padrão J, a ser ex­

tinto quando vagar, sendo nele provido o ocupan­

te da função correspondente, de Encarregado da 

Biblioteca • do Supremo Tribunal Militar, a qual 

foi extinta.

Gratificação ao Presidente do Tribunal de Apela­

ção e ao Corregedor da Justiça do Distrito 

Federal

(Decreto-lei n.° 3.307, 'de 26-5-941. publicado no 

“D. O .” de 13-6-941)

O  decreto-lei n." 3.307, de 26 de maio do 

corrente ano, que revoga explicitamente o de n." 

3.238, do mesmo mês e ano, fixa a gratificação a 

ser concedida, a título de representação, ao Presi­

dente do Tribunal de Apelação e ao Corregedor 

da Justiça do Distrito Federal, suprindo, assim 

a omissão do decreto-lei n.° 2.035, de 27 de fe­

vereiro de 1940, que, dispondo sobre a organiza­

ção daquela Justiça, criou, em seu art. 6.", as fun­

ções de Presidente, Vice-presidente do Tribunal 

de Apelação e de Corregedor, sem, entretanto, es­

tabelecer para o exercício das mesmas, qualquer 

modalidade de gratificação.
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Alteração das tabelas dos quadros do Ministério 

das Relações Exteriores

(Decreto-lei n.° 3.321, de 30-5-941, publicado no 

"D. O ." de 4-6-941)

O  desenvolvimento dos serviços pertinentes 

ao Ministério das Relações Exteriores estava exi­

gindo, nesses últimos tempos, alterações substan­

ciais nas tabelas de seus quadros, de modo que 

não só se ampliassem algumas carreiras, mas tam­

bém que se criassem outras cuja existência se 

fazia mfster.

Assim, para atender às necessidades da ad­

ministração naquele setor ministerial, foi expe­

dido o decreto-lei n." 3.321, de 30 de maio pas­

sado, que, alem de outras providências, de ordem 

prática, cria, no quadro permanente do Itamara- 

tí, as carreiras de Arquivologista, Bibliotecário, 

Escriturário e Guarda-livros, dispondo, ainda, so­

bre a situação de certos cargos e carreiras extintas 

cujas funções serão, de futuro, exercidas por ex-

tranumerários, admitidos na forma da legislação 

em vigor.

Alteração das carreiras de Artífice e Operário de 

Artes Gráficas do Quadro Suplementar do 

Ministério da Fazenda

(Decreto-lei n.° 3.327. de 4-6-941, publicado no 

“D. O ." de 6-6-941)

Essa alteração, feita por proposta do diretor 

da Casa da Moeda, incluindo na carreira de Ope­

rário de Artes Gráficas do Quadro Suplementar 

do Ministério da Fazenda 45 cargos da classe B, 

e 3 da classe C da carreira de Artífice, vem corri­

gir a falha verificada quando da lei n.“ 284, de 

1936, que reajustou aqueles cargos à carreira de 

Aprendiz de Artífice, posteriormente fundida na 

de Artífice, ao passo que os seus ocupantes, anti­

gos aprendizes, desempenham funções especializa­

das, peculiares à Oficina de Impressão da Casa da 

Moeda, atualmente atribuídas à carreira de Ope­

rário de Artes Gráficas.

SEJA SUCINTO E CLARO EM  SUA REDAÇÃO :
É MAIS SÂBIO O Q U E D IZ POUCO, M AS D IZ  TU D O

O QUE É PRECISO
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ 31 DE MAIO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

P R O V I M E N T O S
Anulações

de
vacâncias

Técnico de Adm inistração..

Diretor de expediente..

Consultor Juridico.. 
M otorista ...................

Administrador..................................
Agrônom o..........................................
Agrônomo cafcicultor....................
Agrônomo ecologista.....................
Agrônomo do formento agricola
A liroxarifc.........................................
Auxiliar de ensino.........................
Bibliotecário-auxiliar......................
Biologista D. N. P. A .............
D atilografo...............................
D iretor................................................
Diretor G eral...................................
Economista rural............................
Engenheiro’........................................
Engenheiro de M inas...................
Enologista..........................................
Escriturário.......................................
Estatístico.........................................
Estatístico auxiliar.'......................
Fotógrafo...........................................
M em bro da Com. E ficiência ... .
Observador m eterológico.............
Oficial administrativo...................
Prático de laboratório...................
Prático rural.....................................
Professor catedrático.....................
Técnico de laboratório.................
Veterinário........................................
Veterinário sanitarista...................
Servente.............................................

Ajudante de Tesoureiro...............
Administrador..................................
Arquivista..........................................
Assistente.....................* ...................
Atendente..........................................
Auxiliar de ensino..........................
Bibliotecário-auxiliar......................
Biologista...........................................
Bom beiro............................................
Datilografo........................................
Dentista..............................................
Desenhista.........................................
Diretor................................................
Engenheiro........................................
Escriturário.......................................
Estatístico.........................................
Estatístico-auxiliar.........................
Farmacêutico....................................
Foguista.............................................
Fotógrafo...........................................
Guarda sanitário.............................
Inspetor de alunos.........................
Maquinista........................................
Marinheiro...................................... :

32

1
26

2
11
1
1
2
2
1
1
G
1
1

20
5
1
4
1
3 
1 
1

13
4 
2
5 
2 
1 
3 
1 
2

125

1
1
1
1

57
2

12
5
1

12
1
1

19 
4

84
2
1
1
2
1

20 
9 
2 
1

125

T
ot
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ 31 DE MAIO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

PROVIMENTOS

I S1
£a.cc

Anulações
de

vacâncias

oh-

M édico clin ico................
Módico psiquiatra........
M édico sanitarista........
Mestre de ensino..........
M otorista.........................
Oficial administrativo. 
Prático de laboratório.
Professor..........................
Professor catedrático..
Sectctário.........................
Servente...........................
Técnico de educação.. 
Técnico de laboratório
Tesoureiro........................
Veterinário.......................
Zelador..............................

Adjunto de Procurador Faz. Pública
Administrador........................................
Administrador de Capatazias...........
Agente Fiscal do Imp. de Consumo
Ajudante de Tesoureiro.....................
Ajudante do-Tesoureiro G eral.........
Ajudante de Tesoureiro do S e lo ... 
Ajudante Pagador
Almoxarife.....................
Arquivista......................
Artífice............................
Assistente do Diretor 
Assistente do Imp. Alfandega.. . . .  
Auditor da Caixa de Amortização.. 
Auditor do Tribunal de C ontas....
Bibliotceário-auxiliar............................
Chefe de Portaria.................................
Claviculário.............................................
Coletor......................................................
Comandante Aduaneiro......................
Conferente...............................................
Conferente de descarga......................
Conferente de valores.........................
Contador..................................................
Contínuo..................................................
Datilografo..............................................
Delegado Fiscal.....................................
Diretor......................................................
Engenheiro..............................................
Escriturário.............................................
Escrivão....................................................
Escrivão (Coletoria)..............................
Estatístico................................................
Fiel de Armazém..................................
Foguista....................................................
Guarda livros.........................................
Guarda M ór...........................................
Inspetor de Alfandega........................
Maquinista m arítimo..........................
Marinheiro..............................................
Médico clin ico........................................
Ministro do Trib. Contas.................
Oficial administrativo.........................
Operário de artes gráficas.................
Pagador.....................................................
Patrão........................................................
Polícia Fiscal..........................................
Prático de laboratório.'......................
Procurador...............................................
Protocolista.............................................
Servente....................................................
Técnico de laboratório........................
Tesoureiro................................................
Trabalhador.............................................

13 29

27

278

53

281

24

317

135

1354
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ 31 DE MAIO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

P R O V I M E N T O S
Anulações

de
vacâncias

Advogado dc 1" cntrancia .. 
Advogado de 2í» cntrancia..
A lfaiate......................................
A rtífice .......................................
Auditor de 1“ entrância___
Auditor de 2" ertrâr.cia___
Bibliotecário-auxiliar............
Carroceiro..................................
Contínuo....................................
C ozinheiro... .........................
D atilografo...............................
Desenhista..................................
Knfermeiro................................
Escrevente................................
Escriturário..............................
Foguista m arítim o.................
Inspetor dc alunos................
Maquinista m arítim o...........
M arinheiro..................................
Mestre de oficina d c jn a t . 1 c.lico
M inistro T ogado...........................
Oficial administrai iv o .................
Operário de artes gráficas........
Patrão................................................
Prático de laboratório................
Procurador Geral (J. M .) .........
Promotor de 1" entrância (J. M .
Servente.......................................
Sub-Procurador.........................

Agente dc P olícia  M arítim a..........
A rqu iv ista .:..........................................
C arpinteiro............................................
C orreio.....................................................
Comiesário dc P olícia ........................
Consultor Geral da República___
Cozinheiro..............................................
D atilografo.............................................
Datiloscopista.......................................
D elegado.................................................
Desem bargador....................................
D etetive..................................................
D iretor.....................................................
D iretor G eral.......................................
Encarregado dc o ficin a ....................
Escriturário........ ...................................
Escrijrão..................................................
G uarda civ il.........................................
Guarda de presídio............................
Inspetor dc alúnos..............................
Juiz Substituto....................................
M edico legista......................................
M in istro..................................................
M inistro do Supremo T ribu n a l...
Oficial adm in istratho.......................
Oficial de justiça................................
Operário dc artes gráfica*...............
Patrão......................................................
P intor.........................................................
Polícia E special.....................................
Prático de laboratório.........................
Procurador Geral da R ep ú b lica .... 
Procurador Regional da Republica
Professor...................................................
Revisor de provas................................
Secretário.................................................
Segeiro.......................................................
Servente....................................................

228

2 344

164

113 119

58

5
1
r

103
2
1
1
1
3
1
5 
3 
3

25
33

3 
7
4 
9
6
0
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12
2
1

73
1
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ 31 DE MAIO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

PROVIMENTOS
Anulações

de
vacâncias

Arquivista............................
Auditor de 2-1 entrância..
Desenhista......................... k
Escriturário..........................
Faroleiro................................
Foguista................................
Maquinista m arítim o.. . .
Marinheiro...........................
Oficial administrativo___
Operário de arm am ento..
Operário de arsenal..........
Operário de im prensa...
Patrão...................................
Servente...............................

Auxiliar de consulado................
Caligrafo.....................................
Classificador do Arquivo Esp..
Consblheiro Com ercial...............
Cônsul Privativo................... ..
Diplomata.......................................
Embaixador....................................
Servente...........................................

Ajudante de Tesoureiro.................
Chefe.....................................................
Datilqscopista.....................................
Delegado Regional...........................
Desenhista............ ........................
D iretor..................................................
Escriturário.........................................
Examinadores de m arcas..............
Fifccal de seguro................................
Guarda livros.....................................
Inspetor de imigração....................
Inspetor de previdência.................
Iutendente.. . r .................................
M édico clín ico...........N......................
Mem bro da Com. de Eficência.
Oficial adm inistrativo...................
Perito de Propriedade Ind............
Presidente de Junta........................
Presidente do C. N. Trabalh o... 
Presidente Cons. Reg. Trabalho. 
Presidente (Justiça do Trabalho)
Procurador..........................................
Procurador A d junto........................
Procurador G eral..............................
Procurador Regional.......................
Servente...............................................
Tesoureiro...........................................

Agente de E. de ferro ... 
Ajudante de Tesoureiro..
Alm oxarife...........................
Cabineiro de E. de ferro
Carteiro................................
Condutor de trem ............
Conferente de valores___
Desenhista...........................
D iretor..................................
Diretor Geral (D . Adm.).

10S

37

28

7
1

12
47

3
3

27
35

7
1

78
13
23
18

- 1 
1 
1 
3 
2 

61 
1 
2

72

3 
2 
2 
8 
1

19
149

4 
1 
9 
3 
3 
1
3 
1

6
4

36
1*
7

89
17
7
3
10
10
1

102

5 
11

6
235

98
2
7
7
1

275
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DECRETOS EXPEDIDOS ATÉ 31 DE MAIO DE 1941

CARGOS

CARREIRAS

E

FUNÇÕES

P R O V I M E N T O S
Anulações

de
vacâncias

<i-
o

Diretor Geral (S. N. A. P. P.)..
Diretor Regional...............................
Engenheiro...........................................
Engenheiro (D . N. E. F  —  D . N. E.

R>..........................
Engenheiro (I. G. I . ) ......................
Engenheiro (F. I . O. C  S )..........
Engenheiro(D. N. I*. N —  D N. 0 .S)...................... .....
Ensaiador.............................................
Escriturário.........................................
Escriturário (Serviço licgional)...
Guarda fio s .........................................
Inspetor de linhas telegráficas...
Maquinista de E. de ferro...........
Membro da Com. de E ficiência..
Mestres jlc linhas.............................
Mestre de oficina.............................
Oficial administrativo.....................
Pagador................................................
Prático de engenharia....................
Postal ista.............................................
Servente...............................................
Teelegrafista.......................................
Tesoureiro............................................

Total pelos diversos Ministérios...

28

405

73 1198

493

1326 46 236

1
3

13

1
6
4
1

173
15
7

35
101

2
63

3
54
1
2

218
53

182
3

1423 1423

5115 5115 5115
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CRÉDITOS E DESPESAS

(1.° de junho de 1941)

1 . O  orçamento geral da República, de que 

trata o decreto-lei 2.920, de 30-12-1940, com as 

alterações verificadas até 1 de maio de 1941, fixa 

em 575.201:200$0 a despesa com os funcioná­

rios Civis da União, assim distribuida:

Presidência da República.............................................. 3.770:400$0
Ministério da Aeronáutica............................................  258:000$0
Ministério da Agricultura............................................  40,809:000$0
Ministério da Educação e Saúde.................................  77.594:200$0
Ministério da Fazenda................................ *................  110.428:4C0$0
Ministério da Guerra.................................................... 30.990:200$0
Ministério da Justiça e Negócios Interiores................. 58.3J6:800$0
Ministério da Marinha.................................................  23.647:200$0
Ministério das Relações Exteriores............................... 10.695:600$0
Ministério do Trabalho, Industria e Comércio...:......  19.198:800$0
Ministério da Viação e Obras Públicas........................ 199.472:600$0

575.201:200$0

2. Novas modificações ocorreram no mês de 

maio, resultantes de provimento de cargos vagos, 

extinção de excedentes, supressão de extintos, cria­

ção de cargos, reestruturação de carreiras, extin­

ção de quadro, determinando a situação seguinte, 

em 1 de junho de 1941:

Pres
Min
Min
Min
Min
Min
Min
Min
Min
Min
Min

dência da República...... ................................. . 3.770:400$0
stério da Aeronáutica............................................  258:000$0
stério da Agricultura.......... ..................................  41 .0?5:800$0
stério da Educação e Saúde.................................  77.535:400$0
stério da Fazenda.................................................. 110. 547:200$0
stério da Guerra.................................................... 31.029:600$0
stério da Justiça e Negócios Interiores................. 58.362:000$0
stério da Marinha.................................................  22.921:600$0
stério das Relações Exteriores............................... 10.695:600$0
stério do Trabalho, Industria e Comércio............  19.198:800$0
stério da Viação e Obras Públicas........................ 199. 525:400$0

574.879:800$0

3. A  redução de 321:400$0, discriminada 

nos quadros anexos, pode ser demonstrada, em 

síntese e, da forma seguinte:

AUMENTO REDUÇÃO TO TAL

Ministério da Agricultura..........  226:800$0
Ministério da Educação e Saúde......................  58:800$0
Ministério da Fazenda............... 118:800$0
Ministério da Guerra.................  39:400?0
Ministério da Justiça e Negócios

Interiores................................  25:200$0
Ministério da Marinha.-.................................  725:600$0
Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas......................................  52:800$0

406J:0$00 784:400$0 321:400$0

M IN IST ÉR IO  DA A GR ICU LT U RA

4. Em 1 de maio de 1941, a situação do 

Quadro Único desse Ministério era a seguinte:

Cargos fixos................................................. j?8.912:400$0
Cargos extintos............................................ 1.383:600$0
Cargos exce.lentes........................................ 5.817:600$0

46.113:600$0
Cargos vagos........................  6.490:800$0
Saldo....................................  1.186:200$0 5.304:600$0 40.809:000$0

5. Em 1.° de junho de 1941, a situação 

assim se apresenta:

Cargos fixos...............................  3 8 .9 1 2 :4 0 0 $ 0

Cargos extintos.... ...................  1 .6 1 0 :4 0 0 $ 0

Cargos excedentes......................  5 .8 1 7 :6 0 0 $ 0

4 6 .3 4 0 :4 0 0 $ 0

Cargos vagos.........  6 .2 3 6 :4 0 0 $ 0

Saldo.....................  931:800$0  5 . K )4 :60C $0  4 t .0 J 5 :8 0 0 $ 0  226 :80 0 $0

-------- ---------------------a rnais

6. Esse aumento é conseqüência de altera­

ção determinada pelo decreto-lei 3.231, de 2 de 

maio de 1941, a saber :

EST A C IO N Á R IO  

(carreira Extinta).

a) 195 cargos que passam da classe A a B: 

aumento cie....................................

b) 3 cargos vagos, à data do decreto-lei, pelo 
mesmo suprimidos:

redução de.

2J4:000$0

7:200$0 226:1

7. Para fazer face a essa despesa, foi con­

cedida ao Ministério, para o corrente exercício 

a importância de 152:800$0, destaque do crédito 

suplementar aberto pelo decreto-lei 3.231, de 

2-5-41.

8. O  saldo de 1J86:200$0 da conta-cor- 

rente das carreiras foi reduzido de 254:400$0 —-
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Cargos vagos providos, donde a importância de 

931:800$0. 

9. Demonstrando o aumento de 226:800$0 do 

item 5, tem-se

AUM ENTO REDUÇÃO TOTAL

Alteração nos cargos extintos...... 234:0C0$0
Supressão de cargos extintos............................ 7:200$0 226:800$0

2?4:000$0 7:200$0

M IN IST ÉR IO  DA  ED U C A ÇÃ O  E SAUDE

10. Em 1.° de maio de 1941, a situação 

dos quadros desse Ministério era a seguinte:

Cargos fixos..........................  61.525:200$0
Cargos extintos............................................ 1C.628:400$0
Cargos excedentes........................................ 5.162:400$0

77.Í16:000$0

Cargos vagos......................... 2.899:200$Q
saldo..................................... 3. I77:400$0 278:200$0 77.594:200$0

11. Em 1.° de junho de 1941, a situação 

assim se apresenta::

Cargos fixos................................ 61.525:200$0
Cargos extintos........................... 10.569:600$0
Cargos excedentes......................  S.128:80C$0

77.223:600$0

Cargos vagos.........  2.184:000$0
Saldo.....................  2.495:800$0 31I:800$0 77.5J5:400.$0 58:800$0

----- ----------- -----------a menos

12. Essa redução decorre:

a) da inclusão de 3 cargos de cobrador no Quadro Suplementar
(Decreto-lei 32\3, de 26-4-41)
3 cargos G.

Aumento de...........................................................  32:400$0

b) das alterações determinadas pelo Decreto-lei n. 3231, de 2-5-41, a
saber:

1. Suprime os seguintes cargos, vagos à data do Decreto:

Servente. Q III

14 A....-

redução de.............................................................  J.?:600$0

Servente. Q. IV

3 A. . . .

redução de.............................................................  7:200$0

Servente. Q. V

3 A.. . .
redução de................................... ......................... 7:200$0

Servente. Q. VIII

5 A. . . .

redução de.............................................................  12:000$0

60;000$0

2. Eleva da classe A a B:

Q. I

Arrumador 
5 cargos

aumento de.............................................. 6:000$0
Jardineiro

1I cargos
aumento dç.. . . . , ....................................  1 J:200$0

Lavador
7 cargos

aumento de...................... ..................... 8:400$0

Servente
1 cargo

aumento de...........................................  1:200$0

Q. VII

Servente
1 cargo

aumento de...........................................  1:200$0

Q. VIII

Servente 
4 cargos

aumento de........................................... 4:800$0

34:800$0

c) da supressão dos seguintes cargos extintos, cuja dotação não deve ser 
aplicada, e que se transformarão em funnção a ser exercida por 
extranumerários:

Q. I

Trahalliador
4 C .................................................................  19:20C$0

Q. S.

Assistente
3 1..................................................................  46:800$0

126:000$0

13. P ara  fazer face a essa despesa no cor­

rente exercício, foram  abertos os seguintes cré­

ditos ad icionais :

Decreto-lei 3213. de 26-4-41..................................................  21*00$0
Decreto-lei J2J1, de 2-5-41.................................................... 2?:200$0

14. O  saldo de 3 .177 :400$0  da conta-cor- 

rente das carreiras foi acrescido de 33:600$0 —  

extinção de cargos excedentes e reduzido de 

715:200$0 —  provim ento de cargos vagos — , 

donde a im portância de 2 .4 95 :8 00$0 .

15. D em onstrando  a redução de 58:800$0 do 

item 11 teem-se:

AUMENTO REDUÇÃO TOTAL

Creação de cargos....................  32:400$0
Alterações nas carreiras............  J4:800$0
Supressão de cargos extintos........................  126:0C0$0

67:20C$0 126:0C0$0 58:800$0

M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A

16. E m  1 de m aio de 1941, a s ituação dos 

quadros desse M in is té rio  era a seguinte :

Cargos fixos.............. ..........................  72.4J1:600$0
Cargos extintos.....................................  50.888:400$0
Cargos excedentes.................................. 15.J57:600$0

158.677:600$0

Cargos vagos.................. 29.256:000$0
Saldo.............................  1.00ò'800$0 28.249:200$0 1 !0,428:400$0

17. E m  1 de ju nho  de 1941, a situação assim 

se apresenta:
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AUM ENTO REDUÇÃO

Creação dc cargos......................  16:800$0
Alterações nas carreiras.............  140:400$0
Supressão de extintos.....................................  38:400$0

157:200$0 38:400$0

M IN IST ÉR IO  DA GUERRA

118:800$0

Cargos fi*os............................ 72.448:400$0
Cargos extintos....................... 50.982:000$0
Cargos excedentes............... . 15.357:60Q$0

138.788:000$0

Cargos vagos__  29.187:600$0
Saldo................  946:800$0 28.240:800$0 110.547:200$0 118:800$0

------- :— -------- :— ---------- a mais

18. Esse aumento decorre:

a ) , da alteração da carreira extinta de Operário de Artes Gráficas

(Decreto-lei 3228, de 30-4-41), a saber:

1. transfere 2 cargos da classe F dessa carreira, para
o Q. III do Ministério da Justiça

redução de................................................... 16:800$0

2. torna sem efeito a transferência anterior de um 
cargo classe D e um, classe E

aumento de.................................................  13:200$0

redução de...........: ...........................  3:600$0

b) das alterações determinadas pelo Decreto-lei 3231, de 2-5-41, a saber:

1. Suprime cargos vagos à data do decreto-lei:

Artífice
2 classe A........................... ! ............. ........  4:800$0

Patrão
11 classe A..................................................  26:400$0

Escrivão (com função de Escriturário)
3 classe A...................................................  7:200$0

38:400$0

2. Eleva da classe A para B:

Artífice
59 cargos

aumento de..........................................  70:800$0

Marinheiro 
51 cargos

aumento de..........................................  61:200$0

Patrão
1 cargo

aumento dc............................  ..........  1:200$0

Trabalhador
4 cargos

aumento de..........................................  4:800$0

Escrivão (com função de Escriturário)
5 cargos

aumento dc..........................................  6:000$0

144:000$0

c) da creação de 3 cargos, classe C, dc Coletor, c 3 cargos, classe B, de 
Escrivão (Coletorias)

(Decretos-leis 3251, 3252 e 3253 de 9-5-41)

aumento de 16:800$0 (ordenado)

19. Para fazer face a essas despesas, no cor­

rente exercício, foram abertos os seguintes Cré­

ditos adicionais: •

Decreto-lei 3231, de 2-5-41................................................  5!:600$0
Decretos-leis 3251, 3252 e 3253, de 9-5-41...............................  36:000$0

20. O  saldo de 1.006:800$0 da conta-cor- 

rente das carreiras foi acrescido de 8:400$0 — 

supressão de cargos extintos com aplicação —, e 

reduzido de 68:400$0, — provimento de cargos 

vagos — donde a importância de 946:800$0.

2. Demonstrando o aumento de 118:800$0 

do item 17, teem-se:

22. Em 1 de maio de 1941, a situação dos 

quadros desse Ministério era a seguinte:

Cargos fixos..................... 9.740:400$0
Cargos extintos................  23.457:600$0
Cargos excedentes....................................  48:000$0

33.246:000$0

Cargos vagos...................  3.160:800$0
Saldo.............................. 905:000*0 2.255:800$0 30.990:200$0

23. Em 1 de junho de 1941, a situação assim 

se apresenta:

Cargos fixos............................ 9.740:400$0
Cargos extintos....................... 23.497:000$0
Cargos excedentes.......: .......... 48:000$0

33.285:400$0

Cargos vagos... 3.146:400$0
Saldo..............  890:600 $0 2.255:800$0 31.029:600$0 39:400$0

--------- , ----------  ---------  a mais

24. Esse aumento decorre das alterações de­

terminadas pelo Decreto-lei 3.231, de 2-5-41, a 

saber:

u) que suprimiu os seguintes cargos extintos, vagos, à data do decreto:

Artífice
1 classe A.....................................  2:400$0

Cozinheiro
1 classe A...................................... 2:400$0

redução de........................... 4:800$0

b) que elevou da clcassc A à classe B:

Artífice

5 A
aumento de...... ........ .............  6:000$0

Cozinheiro 
28 A

aumento~de............................  ‘ 33:600$0

Jardineiro
1 A

aumento”de.............................  1:200$0

Servente
2 A

aumento de............................  2:400$0

43:200$0 39:400$0

25. O  saldo de 905:000$0 da conta-corrente 

das carreiras foi reduzido de 14:400$0 — provi­

mento de cargos vagos —, donde a importância 

de 890:600$0.

26. Demonstrado o aumento de 39:400$0 do 

item 23, teem-se:

AUM ENTO REDUÇÃO TOTAL

Alterações nas carreiras.............  43:200$0
Supressão de cargos.......................................  4:800$0

43:200$0 4:800$0 39:400$0
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M IN IST ÉR IO  DA  JUSTIÇA E N EG ÓC IO S  

INTERIORES

33. Em 1 de junho de 1941, a situação assim 

se apresenta:

27. Em 1 de maio de 1941, a situação dos 

quadros desse Ministério era a seguinte:

Cargos fixos........................................... . 48.774:000$0
Cargos extintos.......................................  8.626:800$0
Cargos excedentes............. •.....................  1.993:200$0

Cargos vagos. 
Sal io............

59.394:000 $0
1 .323:600$0 

266:400$0 1.057:200$0 58.336:800$0

28. Em 1 de junho de 1941, a situação assim 

se apresenta:

Cargos fixos............................ 48.774:000$0
Cargos extintos.......................  8.652:000$0
Ca rgos exceden tes................... 1.993:200$0

59.419:200$0 

Cargos vagos.... 1 .302:000$0 
Saldo  244:800$0 1 .057:200$0 58.362:000$0 25:200$0

*--------   ---------  a mais

29. Esse aumento resulta:

a) da alteração verificada na carreira extinta de Operário de Artes Grá­
ficas

(Decreto-lei 3228, de 30-4-41)

aumento de................ ............................  3:600$0

b) das alterações determinadas pelo Decreto-lei 3231 de 2- 5-41, a saber:

Eleva da classe A a B.

Q. I

Engomador
aumento de...................................  14:400$0

Trabalhador
aumento de.................................... 3:600$0

Q. III

Operário de artes gráficas
aumento dc................ ............. 3:600$0 2 5:200$0

30. O  saldo de 266:400$0 da conta-corrente 

das carreiras foi reduzido de 21:600$0 — cargos 

vagos providos —, donde a importância de 

244:800$0.

31. Demonstrando o aumento de 25:200$0 

do item 28, teem-se:

AUMENTO REDUÇÃO TOTAL

Alteração nas carreiras..............  25:200$0 —» 25:200$0

M IN IST ÉR IO  DA M A R IN H A  

32. Em 1 de maio de 1941, a situação dos 

quadros desse Ministério era a seguinte:

Cargos fixos.............................................  4.846:800$0
Cargos extintos........................................  18.990.000$0
Cargos excedentes....................................  495:600$0

24.3 32:400 $0

Cargos fixos............................ 4.846:800$0
Cargos extintos.......................  18.199:200$0
Cargos excedentes................... 39:600$0

23 .085:600$0

Cargos vagos.. 
Saldo............

466:800$0
302:800$0 164:000$0 22.921:600$0 725:600$0 

-- :---------------- ----------- a menos

34. Essa redução decorre:

a) das alterações determinadas pelo Decreto-lei 3231, de 2-5-41, a saber:

QUADRO SUPLEMENTAR 

1 . Suprime os seguintes cargos vagos à data do decreto:

Maquinista marítimo
1 classe A..........

Marinheiro
53 classe A........

Mecânico
1 classe A. ....... .

Operário de arsenal
54 classe A. .*.... .

Operário de imprensa
4 classe A............

Patrão
3 classe A...........

Servente
12 classe A........ .

2. Eleva da classe A para B. os seguintes cargos:

Marinheiro 
98 cargos

aumento de.........................................

Operário de imprensa 
1 cargo

aumento de.......................................

Patrão
9 cargos

aumento de.........................................

2:400$0

127:200$0

2:400$0

129:600$0

9:600$0

7:200$0

28:800$0 

307:200$0

117:600$0 

1.200$0 

10:800$0

129:600$0

6) das alterações determinadas pelo Decreto-lei 3239, de 7-5-4!, a saber:

QUADRO PERMANENTE

Escriturário

1.) nos cargos excedentes
redução de.................. 45ò:000$0,

dos quais

2.) 24 cargos D. 
e 2 cargos C.

144:000$0
9:600$0

15i:600$0 passaram a E, 
ocasionando um aumento de 33:600$0-

3.) os demais
43 C .....................................  206:400350
16 D .....................................  96:000$0

302:40050 foram supri­
midos, tendo-lhes siJo dada a seguinte aplicação:

4.) para fazer face às despesas decor­
rentes da execução do decreto-
lei. no corrente exercício....... 22:40G$0

transferido à conta-corrente das
carreiras do Q. Permanente. . 280:000$0

502:400$0

c) da supressão dos seguintes cargos extintos, sem aplicação, que se trans­
formarão em função a ser exercida por extranumerário:

Cargos vagos. 
Saldo............

690:000$0
4:800$0 685:200$0 23.647:200$0 Faroleiro 

15 E. 108:000$0
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* Foguista
1 B ............................................................  3:600$°

Operário de armamento
10 C ............................. . .............................  48:000$0
33 B ............................................................ 118:800$0

Operário de arsenal
48 B............................................................  172:800$0

Operário de rádio
1 B .............................................................. 3:600$0

Servente
20 B............................................................  72:000$0

Operário da Escola Naval
1 G .............................................................. 10:800$0

Professor
4 G ............................................ ................  43:200$0

580:800$0

35. Assim, o saldo de 4:800$0 da conta-cor- 

rente das carreiras foi acrescido de 280:000$U 

(item anterior), e, ainda a de mais 54:000$0, 

dos quais 21:600$0 provêm da extinção de car­

gos excedentes —, e 32:400$0 da supressão de 

extintos, com aplicação —; e reduzido de. .. . 

36:000$0 — provimento de cargos vagos, donde 

a importância de 302:800$0.

36. Demonstrando a redução de 725:600$0 

do item 33 teem-se:

AUMENTO REDUÇÃO_ TOTAL
Alteração nas carreiras............... 163:200$0
Supressão de cargos........................................  888:800$0

163:200$0 888:800$0 725:600$0

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO

37. Em ,1 de maio de 1941, a situação de 

seu Q . Único era a seguinte :

Cargos fixos.............................................  18.520:800$0
Cargos extintos........................................  802:800$0
Cargos excedentes....................................  657:6C0$0

19.981:200$0

Cargos vagos...................  927:600$0
Saldo..............................  • 145:200$0 782:400$0 19.198:800$0

38. Em 1 de junho de 1941, a situação assim 

se apresenta:

Cargos fixos.............................................  18.520:800$0
Cargos extintos.......................... .............  802:800$0
Cargos excedentes....................................  644:400$0

19.968:000$0

Cargos vagos...................  898:800$0
Saldo..............................  129:600$0 769:200$0 19.198:800$0

39. O saldo de 145:200$0 da conta-corrente 

das carreiras foi aumentado de 13:200$0 — ex­

tinção de cargos excedentes —, e reduzido de 

28:800$0 — provimento de cargos vagos —•, 

donde a importância de 129:600$0.

M INISTÉRIO DA V IAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS

40. Em 1 de maio de 1941, a situação de 

seus quadros era a seguinte:

Cargos fixes.........
Cargos extintos___
Cargos excedentes.

Cargos vagos. 
Saldo.............

159,072:000$0 
81.471:600$0 
6.415:200$0

246.958:800$0

51.555:600$0
4.069:400$0 47.486:200$0 199.472:600$0

41. Em 1 de junho de 1941, a situação assim 

se apresenta:

Cargos fixos.........
Cargos extintos.... 
Cargos excedentes.

. . . .  100.215:60050 

. . . .  140.332:800$0 
6. ?48:000$0

246.896:400$0

Cargos vaços.. 51.40á:000$0
Saldo............  4.057:000$0 47.371:000$0 199.525:400$0 52:800$0

--------- ----------------------- a mais

42. Esse aumente decorre:

a) da alteração determinada pelo decreto-lei 3231, de 2-5-41 . a saber: 

Cargos extintos 
eleva da classe A a B.

40 Servente. Q. III
aumento de..............................................

7 Agente E.. de ferro Q. IX 
aumento de....................

................ 48:000$0

................ 8:400$0

56:400$0

6) da alteração determinada pelo Decreto-lei 3232, de 
5-5-41, a saher:

inclúe, no Quadro I, 2 cargos de Tesoureiro K, em 
que se transformam 1 cargo de Contabilista K 
(antigo contador Tesoureiro da I. F. O. C. S.) 
e 1 cargo de Pagador K do Q. I I ................. —

c) da Creação, no Quadro III. Parte Permanente,
(Dec. lei 32 54, de 9-5-41), de

1 cargo de tesoureiro F.................................. 8 400$0
l cargo de tesoureiro E ................................. 7:200$0

d) da extinção do Quadro 11 (Decreto-lei 3306 de 24 Maio
de 1941), de que resultou:

cargos fixos 
redução de. ....................................  58.872:000$0

cargos extintos
aumento de..............................................  58.872:000$0

e) da supressão de cargos extintos, sem aplicação, que se 
transformarão em função a ser exercida por extra- 
numerário.

Mecânico eletricista........................................  19:200$0

43. Para fazer face a essas despesas, no 

corrente exercicio, foram abertos os seguintes 

créditos adicionais:

Decreto-lei 3231, de 2-5-41.............................................  37.600:000$0
Decreto-lei 3254, de 9-5-41.............................................  1?.500:000$0
Decreto-lei 3287, de 20-5-41................................ .........  20S.653:400$0

44. O  saldo de 4.069:400$0 da conta-cor- 

rente das carreiras foi acrescido de 67:200$0 — 

extinção de cargos excedentes —, e mais 48:000$0 

— supressão de cargos extintos com aplicação —, 

e reduzido de 147:600$0 — provimento de cargos 

vagos — donde a importância de 4.037:000$0.

45. Demonstrando o aumento de 52:800$0 

do item 41, teem-se:

AUMENTO REDUÇÃO TOTAL

Cargos creados...............
Alterações nas carreiras. 
Supressão de extinto....

1 5:600$0 
56:400$0

72:000$0

19:200$0

19:200$0 52:800$0
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BALANCETE O RÇ A M E N T Á R IO  

Em 1-6-941

PRESIDENCIA

DA

DEBITO CREDITO

REPUBLICA

E

MINISTÉRIOS
Cargos fixos

Cargos

excedentes

Cargos
extintos

(c/aplicação)

Cargos
extintos

(s/aplicação)
Totais Cargos fixos Cargos vagos

Cargos
extintos

s/aplicação
Saldo Totais

s
s

Secretaria da Presidên­
cia............................. 64:800*0 64:800*0 64:800$0 64=800*0

n. D. A. S. P.................. 3.531:600*0 — — — 3.531:600*0 3.531:60050 1.012:800*0 — 1.012:800*0 3.531:600*0
CC D. I. p .......... 355:20050 — — 381:600*0 736:800*0 355:200*0 — 381:600*0 — 736:800*0

oi C. F. C. E .................. 60:000*0 — —  • — 60:000*0 60:000*0 — — — 60:000*0
C. N. A. E. E ............ 222:000*0 — -w_ — 222:000*0 222:00050 — — — 222:000*0
C. N. P....................... 168:000*0 — — — 168:000*0 168:000*0 — — — 16S:000*0

Aeronáutica... 258:000*0 — — • — 258:000*0 258:00050 — — — 258:000*0
Agricultura... 38.912:400*0 5.817:600*0 — 1.610:400*0 46.340:40050 38.912:40050 6.236:40050 1.610:40050 41S:S00*0 46.340:400*0
Educação c Haude............. 61.525:200*0 5.128:800*0 10=800*0 10.558:800*0 77.223:600*0 61.525:20050 2.184:00050 10.558:800*0 2.955:600*0 77.223:600*0
fazenda.. 72.448:400*0 15.357:600*0 35.853:200*0 15.128:800*0 138.788:00050 72.448:40050 29.187:60050 15.128:800*0 22.023:200*0 138.788:00050
Guerra. 9.740:400*0 48*00010 4.344:000*0 19.153:000*0 33.285:400*0 9.740:400*0 3.146:40050 19.153:00050 1.245:60050 33.285:40050

Justiça e Negócios Interio­
res___ 48.774:000*0 1.993:200*0 8.652:000*0 50.419:20050 48.774:00050 1.302:00050 8.652=000*0 691:200*0 59.419:200*0

Marinha........ 4.846:800*0 39:600*0 181:200*0 18.018:000*0 23.085:600*0 4.846:S0050 466:80050 18.018:000*0 246:00050 23.085:600*0

Relações Exteriores............ 9.661:200*0 190:800*0 1.167:600*0 165:60050 11.185:200*0 9.661:200*0 531:60050 165:60050 S26:800*0 11.185:200*0

■Irabalho, Industria e Co- 
n«ércio....................... 18.520:800*0 644:400*0 802:800*0 19.968:00050 18.520:80050 89S:S00*0 802:800*0 254:400*0 19:968:000*0

viação e Obras Publicas... 100.215:600*0 6.348:000*0 53.019:600*0 87:313:200*0 246.896:400*0 100.215:60050 51.408:00050 87.313:20050 7.959:60050 246.896:40050

369.304:400*0 35.568:000*0 94.576:400* 161.784:200*0 061.233-000*0 369.304:400*0 96.374:400*0 161.784:200*0 33.770:000*0 661.233:000*0

BALANCETE F IN A N C E IRO  

Em 1-6-941

-----------------------
DÉBITO CREDITO

MINISTÉRIOS
Saldo

1- 1-941

Excedentes

extintos

Extintos

suprimidos

Créditos

adicionais
Totais

Vagos

providos

Créditos

adicionais

Alterações
em

carreiras

Saldo

1- 6-41
Totais

Agricultura.......................... 661:20050
3.389:80050

739:20050
798:200*0

219:60050
94:80050
31:20050

391:200*0
316:80050
226:80050
72:00050

82:800*0
2J:600*0
18:00050
13:20050

718:80050

/  451:00050
1.541:400*0
3.706:60050
1.218:00050

962:60050

302:40050
428:80050
49:20050

601:200*0
1.210:80050

271:200*0

466:20050 8:400*0 465:600*0 1.541:400*0
l 38:00050 2.495:800*0 3.706:600*0

Fazenda............................... 252:00050 
92 ?400*0

_ _ 946:S00*0 1.218:000*0

Guerra . 46:800*0

57:60050

• 25:200*0 890:600*0 962:600*0

Justiça e Negócios Interio­
res. .. 244:800*0 302:400*0

M arinha 32:40050 280:000*0 126:000*0 _ — . 302:800*0 428:800*0

7:200*0 _ — 42:00050 49:200*0

trabalho, I. c Comércio., 

fiação e Obras Públicas___

174:00050

3.745:800*0 1.936:80050
f  470:40050 
l 675:200*0

187:20050
7.547:00050

57:60050
2.355:600*0 470:400*0 1.154:400*0

129:600*0
3.566:600*0

187:200*0
7.547:000*0

9.853:80050 1.861:200*0 2.313:60050 1.914:60050 15.943:20050 4.734:000*0 936:600*0 1.188:000*0 9.084600*0 15.943:200*0

BALANCETE F IN A N C E IRO  

Mês de maio de 1941

DEBITO

MINISTÉRIOS
Saldo

1 - 5-41

Excedentes

extintos

Extintos

suprimidos

Créditos

adicionais
Totais

CREDITO

Vagos

providos

Créditos

adicionais

Saldo

1 - 6-41
Totais

Agricultura .................
g u i a d o  e Saúde....................
fazenda........................................
yuerra...........................................

ustiça e Negócios Interiores...
f a r in h a ........................................

f a ç õ e s  Exteriores....................
* rabalho, Indústria e Comércio 

•ação e Obras Públicas.........

720:00010
3.177:40010
1.006:80010

905:000*0
266:400$0

4:80010
42:000$0

145:20010
3.599:000*0

9.866:60010

33:600*0

21:60010

13:200*0
67:20010

135:600$0

8:400*0

32:400*0

48:000*0

88:800*0

466:200*0 1.186:20050 254:400*0 466:200*0 465:600*0
— 3.211:00050 715:200*0 — 2.495:800*0
— 1.015:20050 68:40050 — 946:800*0
— 905:00050 14:400*0 — 890:600*0
— 266:40050 21:60050 — 244:800*0

280:00050 338:800*0 36:000*0 — 302:S00*0
— 42:00050 —- — 42:000*0
— 158:400*0 28:800*0 — 129:600*0

470:400*0 4.184:600*0 147:600*0 470:40010 3.566:600*0

.216:600*0 11.307:600*0 1.286:400*0 936:600*0 9.084:600*0

I.186:20050 
3.211:00050 
1.015:200*0

905:000*0 
2(56:400*0 
338:800*0 
42:000*0 

158:400*0 
4.184:600*0

II.307:600*0



Extranumerários

ATOS DE DISPENSA

L u ís  C a r l o s  J u n io r

Na legislação vigente sobre extranumerários 

não se encontra nenhuma referência expressa à 

autoridade a que devem caber os atestados de dis­

pensa desses servidores, nos casos — convém sa­

lientar — em que se faça necessária a assinatura 

de atos dessa natureza.

Pelo art. 16 do decreto-lei n. 240, de 4 de 

fevereiro de 1938, a admissão dos mensalistas era 

feita

“mediante portaria do ministro de Estado”.

Posteriormente, em virtude do disposto no §

1.° do art. 10 do decreto-lei n. 1.909, de 26 de 

dezembro de 1939, passou a competir

"ao diretor ou chefe do serviço de pessoal 

correspondente assinar o termo do contrato 

ou a portaria de admissão”

dos contratados e mensalistas.

Essas duas modalidades de extranumerários 

são, precisamente, aquelas para as quais há ne­

cessidade de atos de admissão expressos e isola­

dos, já que a admissão de diaristas e tarefeiros 

prescinde, muitas vezes, de portaria e se assinala 

pela simples publicação global, em orgão oficial, 

de relações contendo os nomes dos admitidos, as 

condições de trabalho e o respectivo salário.

De facto, segundo o decreto-lei n. 240, ci­

tado,

“contratado é o admitido mediante a assi­

natura de um contrato bilateral” (art. 8.°),

"mensalista é o admitido mediante portaria 

do ministro de Estado” (art. 16),

“diarista é o admitido pelo diretor da re­

partição” (art. 27) e

"tarefeiro é a pessoa admitida pelo diretor 

da repartição” (art. 35) .

Assim, só existe especificação, quanto ao ato 

de admissão, para os contratados e mensalistas.

Mas, si todos esses artigos se referem à ad­

missão, nenhum dispositivo existe no decreto-lei 

240, nem no de n. 1909, destinado a regular ex- 

pressamertte a natureza dos atos de dispensa dos 

extranumerários.

No tocante aos mensalistas o parágrafo úni­

co do art. 24 do decreto-lei n. 240, relativo à re­

visão anual das tabelas desses servidores, fala na

“exclusão dos que não forem necessários ou 

não tenham correspondido plenamente à 

expectativa”,

acrescentando a letra b do n. III do art. 26, refe­

rente às providências a serem tomadas pela Sec- 

ção Administrativa do Serviço de Pessoal, quanto 

às relações nominais:

“exclusão dos nomes dos mensalistas cujos 

serviços não se tornem mais necessárias e 

dos que não tenham correspondido às con­

dições exigiveis para o exato desempenho 

das funções".

Essas exclusões, entretanto, não podem ser 

encaradas como atos de dispensa. O  mensa­

lista que, por ocasião da revisão anual, deixa de 

ser reconduzido, não pode, a rigor, considerar-se 

dispensado e, ainda que assim se entenda, for­

çoso será reconhecer, pelo menos, que essa dis­

pensa não é expressa, isto é, que não decorre de 

ato formal, mas sim implícita e caracterizada, jus­

tamente, pela ausência de qualquer ato com men­

ção do dispensado»
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Nada ocorrendo de anormal durante o perío­

do para que foram admitidos os contratados, men- 

salistas e tarefeiros, não se faz necessário, na rea­

lidade, qualquer ato significativo da dispensa des­

ses servidores, já que os primeiros veem cessar 

normalmente seu exercício na data estipulada no 

respectivo contrato, os segundos no derradeiro dia 

do exercício financeiro e os últimos ao findar o 

prazo fixado no processo de admissão.

Os diaristas não tinham cessação de exercí­

cio previsto no decreto-lei n. 240. Como, porém, 

a letra b do art. 11 do decreto-lei n . 1.909 esta­

beleceu, também para esses servidores, a existência 

de tabelas numéricas, parece estar, agora, o ex­

ercício normal dos mesmos condicionado, como o 

dos mensalistas, ao ano financeiro.

Como se vê, talvez pelo fato de estar o exer­

cício normal dos extranumerários sujeito a prazos 

previamente fixados, não consigna a legislação 

que lhes é peculiar dispositivo concernente às res­

pectivas dispensas, desnecessário, de fato, quando 

terminapi os períodos previstos.

Ocorrem, entretanto, várias dispensas duran­

te o ano, para as quais a legislação vigente não es­

tipula, de modo expresso, a natureza do ato a ex­

pedir.

Como, todavia, de um modo absolutamente 

geral, é sempre a autoridade que nomeia a mesma 

que exonera ou demite, o silêncio do decreto-lei n. 

240, relativamente à competência para dispensar 

os extranumerários, foi sempre interpretado pelo 

mesmo prisma, isto é ficou tacitamente entendido 

caber o ato de dispensa desses servidores à própria 

autoridade que os admite.

O  decreto-lei n . 1.909, transferindo dos mi­

nistros para os diretores ou chefes dos serviços de 

pessoal a competência para assinar as portarias de 

admissão dos mensalistas, também nada incluiu 

com relação às dispensas desses extranumerários.

Não faltou, por isso, quem levantasse a ques­

tão de continuarem as dispensas desses servidores 

dependendo dos ministros de Estado.

Si os ministros não assinam mais as portarias 

de admissão, é óbvio que não lhes deve caber ainda 

a assinatura das portarias de dispensa, dentro do 

consenso unânime, referido linhas atrás, de que 

os atos de admissão e dispensa são sempre da al­

çada do mesma autoridade.

Tão pouco há necessidade de autorização dos 

ministros para que sejam levadas a efeito as dis­

pensas dos mensalistas, pois, si isso se fizesse pre­

ciso, a autorização deveria caber ao Presidente da 

República, que é quem autoriza as admissões.

Ao tempo em que as admissões e dispensas 

dos mensalistas cabiam aos ministros de Estado, 

as Comissões de Eficiência, como orgãos de liga­

ção entre o D.A.S.P. e aqueles titulares, opinavam 

em todas as propostas de dispensa de mensalistas, 

de acordo, aliás, com o que prescreve a letra f 

do art. 17 do decreto-lei n. 579, de 30 de julho 

de 1938.

O  artigo em questão, que fixa as atribuições 

das Comissões de Eficiência, estabelece, na alu­

dida letra [, que compete a esses orgãos

"opinar nas propostas de admissão, recon­

dução e dispensa de pessoal extranumerário” 

(são meus os grifos).

Essa determinação legal é, porém, anterior 

ao decreto-lei n. 1.909, onde o § 1." do art. 10, 

transcrito no início destas linhas, transferiu para 

os diretores ou chefes dos serviços de pessoal a 

competência para assinar os termos de contrato 

dos contratados e as portarias de admissão 

dos mensalistas e, implicitamente, como já se viu, 

os atos de dispensa desses servidores.

Dessa transferência de atribuições teriam, 

forçosamente, de decorrer modificações no proces­

samento das dispensas dos mensalistas, as quais, 

na maioria dos casos, precindem de proposta.

Quando os atos de dispensa eram da alçada 

dos ministros havia, de fato necessidade de pro­

posta para cada caso, cabendo, assim, o pronuncia­

mento obrigatório da respectiva Comissão de Efi­

ciência.

Transformado o sistema, as propostas de dis­

pensa perderam a razão de ser — o que não dei­

xou de causar estranheza no seio das próprias Co­

missões de Eficiência, despidas, assim, de uma de 

suas prerrogativas.

No entanto, dada a precariedade essencial do 

pessoal extranumerário, a sua dispensa não preci­

sa revestir-se de maiores formalidades.

Admitidos a título precário, com exercício 

sujeito à flutuação natural do serviço e à condição
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de bem servirem, os mensalistas não devem ter 
*

sua dispensa- dependente de exigências, que im­

portem, em última análise, em reconhecimento de 

estabilidade.

O  parecer opinativo das Comissões de Efi­

ciência, determinado pela letra f do art. 17 do de- 

creto-lei n. 579, citado, destinava-se a instruir os 

ministros de Estado aos quais, como já se viu, ca­

bia, em 1938 e 1939, a dispensa dos mensalistas.

Nessa época, as propostas de dispensa eram 

necessárias.

Querer, porém, agora, condicionar a dispensa 

dos mensalistas a uma sucessão de trâmites pce- 

estabelecidos eqüivaleria a tornar essas mesmas 

dispensas dependentes, por assim dizer, de pro­

cesso administrativo — o que não se coaduna com 

a precariedade de admissão inerente aos extra- 

numerários.

Concorra para o silêncio do recinto em que 
trabalha: O barulho e a conversa a todos prejudicam 

e mais ainda ao serviço
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CURSOS DE EXTENSÃO

DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Realizou-se a 14 de junho findo, no salão de 

conferências da Escola Nacional de Belas Artes, a 

solenidade inaugural do Curso de Extensão de 

Administração Pública.

A sessão foi presidida pelo Sr. Luiz Simões 

Lopes, Presidente do DASP, que, dando início 

aos trabalhos, pronunciou o seguinte discurso :

Entre os muitos acontecimentos que teem marcado a 

evolução dos trabalhos do Departamento Administrativo do 

Serviço Público, na realizaçãb progressiva e sistemática 

do programa de trabalho traçado sob a inspiração do Chefe 

do Governo Nacional, nenhum, por certo, alcança maior 

significação do que este a que assistimos na data de hoje, 

com a inauguração dos Cursos de Extensão, ministrados so­

bre assuntos que se prendem à Administração Pública.

E, meus senhores, maior expressão assume ainda esse 

acontecimento porque para ele contamos com a palavra 

do ilustre Ministro da Educação, Senhor Gustavo Capa- 

"ema. Sua Excelência, penhorando sobremaneira os di­

rigentes do Departamento Administrativo do Serviço Pú­

blico, dando prova de alto apreço à ciência administrativa, 

cujo estudo se inicia no País, e, mais ainda, prova de 

especial atenção para com os funcionários públicos brasi­

leiros, vai dizer-nos, hoje — com a sua palavra inspirada 

e fluente, com a sua larga experiência, adquirida no longo 

contacto com os problemas de govêrno em seu Estado 

natal e no âmbito federal — como encara o movimento 

‘niciado pelo D .A .S .P . ,  com o objetivo de aperfeiçoar 

°s funcionários e de interessar pessoas estranhas ao fun- 

CIonalismo nos assuntos administrativos, para o fim de 

conseguirmos, um dia, levar a bom termo essa honrosa, 

Porém dificil tarefa, que nos coube na reconstrução nacio­

nal, por determinação do Presidente Getúlio Vargas.

E ’ altamente significativo que o Senhor Ministro da 

Educação, deixando por momentos os encargos de sua 

Pasta, tão trabalhosa, venha comungar conosco neste dia, 

Provando, assim, que Sua Excelência, desde o primeiro 

fomento, reconhece a necessidade dos cursos que .vamos 

•niciar ouvindo verdadeira aula inaugural, que S. Excia. 
dará.

E digo aula inaugural, meus senhores, porque vamos 

certamente ouvir de S. Excia., que foi professor durante

muitos anos, a explicação precisa da posição que esses 

cursos vão ocupar no cenário educativo do Brasil.

Antes de passar a palavra a S. Excia., não quis dei­

xar de traduzir o preito de gratidão do Departamento Ad­

ministrativo do Serviço Público ao ver o Senhor Ministro 

da Educação presidir os nossos trabalhos de hoje. Pela 

obra que nos compete, de aperfeiçoamento dos funcionários 

públicos, sentimo-nos ligados aos problemas educativos do 

País, embora se trate de setores notadamente distintos, da­

das as atividades de um e outro órgão.

Antes de S. Excia. proferir a sua oração, quero reiterar 

os agradecimentos que já uma vez exprimi desta tribuna 

aos funcionários públicos e aqueles que desejam, pelo me­

nos, conhecer os problemas ligados à administração públi­

ca do país, pela confiança hipotecada, pela forma com 

que acorreram ao apelo que lhes dirigimos, desmentindo a 

lenda espalhada de que o funcionário público é um indi­

víduo inteiramente desambientado no meio de trabalho, 

inacessível aos esforços do Govêrno para aperfeiçoar a 

nossa administração Pública.

Aberto este curso de administração e limitado a 200 

o número de alunos, por motivos óbvios, apresentaram-se 

cerca de 800 candidatos, aos quais, com profundo pesar,

o D .A .S .P .  não poude atender.

Tudo, porém, não pode ser feito num dia, e nós pró­

prios não podemos transmitir sinão aquilo de cujo sucesso 

já tenhamos colhido provas evidentes na experiência que 

estamos tentando.

Não pretendemos, com este curso, dar noções técnicas 

e vãs, inexpressivas e sem sentido; ao contrário, quere­

mos preparar os funcionários para exercer, com eficiência, 

h tarefa que lhes cabe em cada setor da administração. 

Mas. si o Departamento apenas tem existência legal.desde 

1938, evidentemente a nossa experiência ainda não é su­

ficiente para crearmos um número elevado de cursos, sem 

maior critério e sem atenção para as reais necessidades das 

repartições.

Nos cursos do D .A .S .P .  não haverá dogmas, nada é 

definitivo; o que estamos fazendo são tentativas bem in­

tencionadas e, portanto, a qualquer momento, estaremos 

dispostos a retroceder, desde que a experiência nos mostre

o nosso erro. E' muito importante que reine esse espírito 

dentro dos cursos, porque muitos dos que neles se acham 

inscritos já colheram, nas suas repartições, uma série de 

observações que nos devem francamente transmitir. E 

foi exatamente por isso que se deu aos cursos a feição 

de aula-debate : para que os alunos tomem parte na dis­

cussão dos problemas propostos.
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, Queremos a colaboração de todos vós, de todos quantos 

possam ser uteis à administração pública, já que a única 

finalidade, o único desejo, a única aspiração dentro do

D .A .S .P .  é o aperfeiçoamento do Serviço Civil Brasi­

leiro. Estamos convencidos de que sem essa preliminar 

jamais o Senhor Presidente da República conseguirá levar a 

termo o vasto plano de reconstrução nacional, iniciado em 

1930, após a Revolução,

Meus Senhores : reitero-vos os meus agradecimentos 

mais sinceros pela forma por que atendestes ao nosso 

apelo, e, desde já, me coloco, eu próprio, e todo o nosso 

Departamento, inteiramente à vossa disposição para resolver 

qualquer dificuldade que surja e colaborar em vossos es­

tudos, por todas as formas que se nos oferecerem.

Peço ao Senhor Ministro Gustavo Capanema que nos 

dê a honra de iniciar a sua palestra, após a qual, também 

fará uso da palavra o Dr. Benedito Silva".

Em seguida, usaram da palavra os Srs. M i­

nistro Gustavo Capanema e Benedicto Silva, pro­

fessor do Curso, cujas orações serão divulgadas 

integralmente em nosso próximo número.

Reproduzimos a seguir as questões que íoram 

apresentadas aos candidatos inscritos no Curso, 

na prova de seleção a que foram-submetidos.

NÀO EM EN DE ! NAO RASPE !

Não será considerada sob pretexto algum, qualquer 

resposta e m e n d a d a  ou r a s u r a d a .  Se não souber respon­

der a qualquer questão, passe à seguinte.

—  Escreva nos traços adiante, os dois números quo 

continuam a série :

2, 3, 4, 5, 6, 7 ,-----  —-- -

Os dois números são 8 e 9. Escreva o 8 no primeiro 

traço e o 9 no segundo.

—  Escreva no espaço adiante uma palavra que .com­

plete a sentença : " o  b r a s i "  -----  uma República". E ’

evidente que a palavra deve ser “é". Escreva-a no lugar 

indicado.

—  Complete o pensamento seguinte, escrevendo a pa­

lavra que falta no lugar indicado : "O  dia está para a 

noite como claro está para — -- - ----- ”.

A palavra a escrever é "escuro".

— Porque deve haver seleção entre os candidatos 

para o serviço público ?

—  Porque existe no D . A . S. P. uma Divisão de 

Seleção.

—  Porque a seleção apura os melhores para o exercício 

dos cargos e funções.

—  Porque aos concursos afluem pessoas de várias 

idades. Faça a cruz sobre o segundo traço, porque a me­

lhor resposta é a que vem diante dele. Não assinale, por­

tanto, a 1." nem a última.

—  O  raciocínio desenvolvido nas frases abaixo leva 

a uma conclusão Exata ou Inexata. Se a conclusão estiver 

plenamente justificada pelas afirmações que a precedem,

sublinhe a palavra Exato; caso contrário, sublinhe a pa­

lavra Inexato-

Exemplo :

Os idiotas não sabem escrever ;

Este homem não sabe escrever ;

Logo, este homem é um idiota.

EXATO INEXATO

No caso, deve ser sublinhada a palavra Inexato■

—- Componha uma igualdade com os números e sinais 

que seguem. Escreva essa igualdade na linha respectiva. 

Empregue cada número ou sinal, tantas vezes quantas ele4 

estiverem representados na linha respectiva :

3 5 8 =  +

A igualdade pedida é a seguinte : 3 -f- 5 =  8

Procure, agora, compor uma igualdade com os seguin­

tes elementos :

2 5 7 =  ___

A igualdade pedida é a seguinte : —-- ------

— Leia, com atenção, a frase que vai abaixo escrita 

em maiúsculo. Em seguida, leia as afirmações que a acom­

panham. Entre elas apenas duas contêm o pensamento 

da frase escrita em maiúsculo. Marque, com uma cruZ 

nos parêntesis, essas duas frases.

COM PINGOS DÁGUA É QUE SE ALAGAM AS RUAS

( ) As chuvas finas alagam facilmente as ruas.

( ) A  perseverança pode vencer todas as dificul­

dades .

( ) De grão em grão a galinha enche o papo.

( ) As chuvas, muito fortes formam enxurradas e 

nem sempre deixam as ruas alagadas.

( ) E' uma grande falha a falta de perseverança, 

sem a qual não se consegue obter nada.

Devem ser marcadas a 2.“ e 3.“, porque são as que 

exprimem mais fielmente o pensamento da frase : "Coffl 

Uágua é que se alagam as ruas” .

—  Complete a sentença seguinte : "Estou inscrito no 

— ■ - de Extensão de Administração Pública".

—  Escreva os dois números que continuem a série :

15, 20, 25, 30, 35, 40, -----  -----

■— O  Brasil foi descoberto em 1500. Portanto, são 

passados------ anos.

•—• Assinale a melhor resposta: O D .A .S .P .  realiza 

concursos:

•—• porque os candidatos compram selos.

—  porque os concursos são bem julgados.

—  porque é esse o melhor processo de seleção.

—  porque o concurso não reprova.

—  Continue a série : 1, 2, 4, 7, 11, 16, --- -----

—  Complete a sentença : — -- ---  é a capital do

Espírito Santo.
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—  Continue a série : 9, 9, 8, 8, 7, 7, ---  ---

—  Marque com uma cruz a melhor resposta : O  prin­

cipal porto exportador de borracha é :

—  Belém

— Fortaleza

—  São Luiz 

■— Recife

~  Rio de Janeiro

—  Porto Alegre

•— Completar : Peso está para balança como tem- 

fratura está para ----- .

— Todos os homens são mortais 

Edison é homem

Logo, Edison é mortal

I

E X A T O  IN E X A T O

‘— Continue a série : 7, 14, 28, 56, 112, 224, ---  ---

, — Traçando-se três diâmetros num círculo, em quan­

tas partes fica dividido o círculo ?

Resposta : _________________________

— Escreva a palavra que falta : Hospital está para 

iocntc como cadeia está para —--—--- .

—  Todos os extranumerários são contribuintes do

t-P.A.S.E.

Jorge não é extranumerârio

Logo, Jorge não é contribuinte do I . P .A .S .E .

E X A T O  IN E X A T O

—  Quantas perpendiculares podem ser traçadas sobre 

"m ponto de uma reta ?

Resposta : _________________________

—  A  política econômica oposta ao protecionismo é o

Como se chama a teoria exposta por Einstein ?

Assinale com uma cruz a melhor resposta : —

Jipal produto do Estado da Baía é :

—  manganês

—  fumo

—  açúcar

—  cacau

—  milho 

”— arroz

—  Marque com uma cruz os Estados que forem ba­

nhados pelo rio São Francisco :

—  Piauí

—■ Pernambuco

—  Baía

■— Espírito Santo

—  Minas Gerais

—  Alagoas

—  Paraíba

—  Ceará

— Pedro deve 5$000 a João 

José deve 5$500 a Pedro

Logo, se João receber 5$000 de José e der $500 a 

Pedro, as dividas ficarão liquidadas.

E X A T O  IN E X A T O

—■ Continue a série : 5, 10, 12, 24, 26, 52, ---  --- .

—  Escreva os nomes das capitais dos Estados centrais :

—  Completar : Chegada está para partida como começo 

está para ---------.

—  Marque com uma cruz a melhor resposta : — O 

Museu Nacional foi fundado :

—  pela República

'-L- pela Regência trina

—  pelo 2.° Império

—  Por Benjamin Constant

— por Pedro I

—  somente depois de 1930

—  por D . João V I.

—  Mozart morreu antes de nascer Chopin 

Beethoven escreveu a 7.” Sinfonia depois da morte 

de Mozart

Logo, a 7.“ Sinfonia foi escrita quando ainda Cho­

pin era vivo.

E X A T O  IN E X A T O

— Continue a série : 2, 10, 5, 25, 20, 100,

—  Escreva os nomes dos Ministérios criados depois 

de 1930.

—  Escreva os nomes dos Estados do Brasil que 

confinam com paises estrangeiros :

—  Completar : Trem está para depressa como lesma 

está para ----- .

—  A prata é mais pesada que o ferro.

O  cobre é mais leve que a prata.

Logo, o ferro é mais pesado que o cobre.

E X A T O  IN E X A T O

—  Marque com uma cruz a melhor resposta : —  O 

telefone é mais util do que o telégrafo, porque :

—  a resposta é mais rápida

—  é invenção mais moderna.

—  ouve-se a voz do interlocutor

—  todos podem usá-lo

— emprega mais fios.

—  Sendo o produto de 74 por 2.500 igual a 18.500,

o produto de 0,74 por 2.500 será igual a ---------

—  Complete a sentença : —  Diariamente, o-------

nasce no oriente.

O  prin-
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—  Completar : Polo está para equador como [riyido 

está para -------•.

— Continue a série : 9, 10, 12, 15, 19, 24, — —■ -- .

—  Escreva em algarismos romanos os seguintes nú­

meros : 39, 43 e 936.

—  Componha uma igualdade com os seguintes números e 

sinais :

6 8 10 12 =  +  +
Resposta : ___________________ ______

—■ Completar : Guerra está para paz como abundãn- 

cia está p a ra---------.

—  Continue 3 série : 1, 4, 5, 8, 13, 16, ---  --- .

—  Quando duas frações têm o mesmo numerador a 

maior será a que tive r_________________________

—  Marque com uma cruz a melhor resposta : — 

a raiz de uma árvore serve para :

—  reprodução da planta

■—• sustentar os galhos

—  retirar do solo os elementos nutritivos *

—  retirar do ar o gás carbônico.

—  Marque as duas frases que exprimem mais fiel­

mente o pensamento expresso na primeira’ e que está escrita 

em maiúsculo :

S U P O R T A -S E  CO M  PAC IÊ N C IA  A  DOR DO PRÓ XIM O

( ) A piedade humana nos leva a sentirmos como 

nossas as dores alheias.

( ) A solidariedade humana é digna e nobre. Que 

seria dos homens se não tivessem sido solidários desde o 

começo das idades ?

( ) Nós, por 'comodismo, quasi sempre somos natural­

mente infensos a auxiliar o próximo na adversidade.

( ) O sofrimento alheio é olhado por nós com in­

diferença .

( ) Encaramos com displicência a desgraça que não 

nos atinge.

—■ Se João é mais alto que Pedro, e Pedro mais alto 

que José .pergunta-se :

a) José é mais alto ou mais baixo que João ?

Resposta : _________________________

b) Pedro é mais alto ou mais baixo que João ?

Resposta : _________________________

c) João é mais alto ou mais baixo que José ?

Resposta : _________________________

■— Continue a série : 16, 8, 4, 2, 1, Yj , — ' --- .

—  Completar : Artéria está para corpo como estrada 

está para ------- .

—  Marque com uma cruz a melhor resposta : —  

Os franceses que vieram ao Rio de Janeiro em 1555 

queriam :

—■ comerciar com os índios

-—• visitar o Brasil

—  fugir à perseguição política e religiosa.

—  explorar minas

—  descobrir novas terras.

— ■ Componha uma igualdade empregando apenas estes 

números e sinais :

2 2 8 18 =  ___ X

Resposta : _________________________

—  Assinale a afirmação que melhor corresponda a 

esta: "Os serviços públicos devem ser racionalizados” .

■—• O  dever da administração é servir bem

—  A  técnica avassalou todas as atividades hu­

manas.

—  A racionalização é um princípio de boa admi­

nistração

—• Sem material padronizado os serviços não fun­

cionam

—  O material padronizado é mais barato e mais 

leve.

—- Completar : Vigamento está para casa como es- 

queleto está para -------.

— Quantas unidades há em cem dezenas ?

Resposta : _________________________

•—• Marque as duas frases que exprimem mais fiel­

mente o pensamento expresso na primeira e que está em 

maiúsculo :

A ESTIMA QUE PASSA DE CHAPÉU NA CABEÇA NÃO DIZ NADA 

À ALMA ; MAS A INDIFERENÇA QUE CORTEJA DEIXA-LIIE UM A 

DELEITOSA IMPRESSÃO

. ( ) Nós nos contentamos muita vez com a hipocri­

sia que veste as roupas de lisonja.

( ) Se há entre as virtudes uma que se destaque, 

essa é a sinceridade, expressão de nobre coerência e lím­

pido carater.

( ) Há uma forma distinta de ser agradavel : £ 

ser sóbrio nas manifestações, de agrado.

( ) Quanta vez um indivíduo que se não interessa 

por nós avulta aos nossos olhos pelos salamaleques formais 

que nos tributa ! Tanto é certo que menos valorizamos o .sin­

cero sóbrio que o indiferente e cortejador.

( ) Ser sincero é, quasi sempre, um meio seguro de 

ganhar inimigos.

—  Continue a série : 81, 27, 9, 3, 1, 1/3 ---  ---'•

•— Completar : Complexo está para simples como

difícil está para ------- .

— Marque com uma cruz a melhor resposta : -- O 

cameleão muda de cõr constantemente para :

—  ficar mais bonito

—  viver a vontade

—  defender-se

— evitar a umidade

—  evitar o sol.

—  O  Estado A produz mais que o Estado B ; por sua 

vez, o Estado B produz mais que o Estado C.
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A produz mais ou menos que C P —-------

C produz menos ou mais que B ? ------——-

B produz mais ou menos que A  ? -- ----—•

—  Componha uma igualdade empregando apenas estes 

números e sinais :

2 3 8 30 =  +  -T-

Resposta : ______________________

—  Marque com uma cruz a melhor resposta : —  O 

babassú é a principal produção da região :

—  Meridional

—  Amazônica

—  Central

—  Oriental

—  Nordeste

—  Septentrional.

—  Marque as duas frases que exprimem mais fiel­

mente o pensamento expresso na primeira e que está escrita 

em maiúsculo :

NÃO É PRECISO TER AS MESMAS IDÉIAS PARA DANSAR A 

MESMA VALSA

( ) Pode-se perfeitamente trabalhar com outras pes- 

soas sem ter as idéias que essas pessoas têem.

( ) Para efetuar um trabalho de mão-comum convem 

ter as mesmas idéias.

( ) Só se pode colaborar com alguem quando se 

tem as mesmas idéias que esse alguem.

( ) Para comunhão de trabalho não é necessária a 

comunhão de idéias.

( ) Aceitar sem exame as idéias dos outros, quase 

sempre, significa espírito estreito e dependente.

—  Deve-se dividir igualmente quatro maçãs por sete 

pessoas. Quanto cabe a cada uma ?

Resposta : _________________ ________

—• Observe esta figura

---------- — x  —

X

__________ * J
Contem ela dois quadrados. Retirando as três linhas 

marcadas com um x ficará um só quadrado. Pois bem, 

marque na figura abaixo os dois traços que sendo retira­

dos, reduzirão os seis quadrados a quatro.

mais pobre que Carlos; e Jaques é mais rico que Daniel. 

Portanto :

a) Daniel é mais rico ou mais pobre que Bento ?

Resposta _________________________

b) Bento é mais rico ou mais pobre que Jaques ?

Resposta _________________________

c) Abel é mais rico ou mais pobre que Bento ?

Resposta ________________________

d) Carlos é mais rico ou mais pobre que Daniel?

Resposta _________________________

— Componha uma igualdade empregando apenas es­

tes números e sinais :

2 2 2 2  10 =  ___ X X

Resposta _________________________

— Continue a série : 1, 2, 5, 12, 29, ---  ---

— Estabelecer está para começar como abolir está para

—• Marque as duas frases que exprimem mais fieK 

mente o pensamento expresso na primeira e que está es­

crita em maiúsculo:

HÁ VIDAS QUE SÓ TÊEM PRÓLOGO ; MAS TODA A GENTE FALA 

DO GRANDE LIVRO QUE SE LH E  SEGUE, E O AUTOR MORRE 

COM AS FOLHAS EM BRANCO

( ) O que se pode chamar prólogo da vida são os 

primeiros anos em que se esboçam as promessas, sobre que 

costumam recair os olhares de todos ,a ver se se cumprem.

( ) Quando há força de vontade e disposição firme, 

tudo quanto o homem promete na sua fase juvenil pode 

ser cumprido na fase de produção, que é, geralmente, o 

estado de adulto.

( ) A fase média da vida é, ordinariamente, a mais 

produtiva.

( ) E' comum enganarmo-nos a respeito das possi­

bilidades dos outros.

( ) Certos começos de existência permitem que se 

espere tudo : só no fim é que se pode verificar quanta 

decepção!

—■ Suponha que tenhamos uma folha de papel como a 

figura A • Suponha, agora, que a dobremos e que faça- 

n-os uma incisão do lado da dobra, como em B • Suponha, 

ainda, que a dobremos e que façamos outra incisão, no lado 

da dobra, como em C. Mas não é tudo. Dobremos a 

folha, ainda uma vez, c façamos uma outra incisão, do 

lado da dobra como em D-

A

— Carlos é mais pobre que Alfredo; Abel é mais 

pobre que Daniel ; Alfredo é mais rico que Abel ; Bento c

c
- A -

D <
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Se abrirmos a folha, depois da operação B, quantos 

orifícios apresentará ela ? :—--- ---

E se abrirmos depois de C, quantos orifícios terá?

E, depois de D l ---------

—  Continue a série : 5, 5, 1, 7, 7, 1,9, 9, --- -----

— Componha uma igualdade empregando apenas estes 

números e sinais :

1 4 12 15 =  +  ___

Resposta : ______________________

—  Continue a série : 3, 4, 6, 9, 13, 1 8 ,--- ----- .■

—  Ubserve esta figura, onde há 24 pontos ■:

O  total dos pontos, em cada lado, incluídos os que 

estão nos quadradinhos das pontas, é 9. Pí>is bem. Co- 

loque os mesmos 24 pontos, na figura, de modo que 

cada lado, incluídos os quadradinhos das pontas, só apre­

sente 7.

Agora, distribua os mesmos 24 pontos, de modo que 

eles apresentem 11 de cada lado, incluindo os que fi­

carem nos quadradinhos das pontas :

— Marque as duas frases que exprimem mais fiel- 

mnete o pensamento expresso na primeira e que está escrita 

em maiúsculo :

A H1PÉRBOLE É DESTE M U NDO, E AS ORELHAS DA GENTE 

ANDAM JÁ  TÃO ENTUPIDAS QUE SÓ À FORÇA DE MUITA 

RETÓRICA SE PODE METER POR ELAS UM  SOPRO 

DE VERDADE

( ) A simplicidade é a forma única de transmitir 

a verdade.

( ) O  uso de hipérboles na enunciação do pensa­

mento é característico dos espíritos que Pascal chamava 

de geométricos.

( ) As verdades destes tempos, para que moreçam 

crédito, devem recorrer a recursos retóricos, a hipérbole 

por exemplo. Não basta ser simples.

( ) Só há um recurso para que aceitamos o que 

nos dizem : é dispor o interlocutor do prestígio da au­

toridade .

( ) Nós só aceitamos o que nos dizem quando nos 

falam de maneira rebuscada.

O “Diário Oficial” de 11 de junho último 

publicou a relação dos candidatos habilitados.

Pelos professores do Curso foram designados 

assistentes os senhores : Alfredo Nasser e Alberto 

de Rezende Rocha (Administração Pública); Fe~ 

linto Epitácio Maia e Pedro Lessa Spyer (Princí­

pios de Organização); e Joaquim da Costa Ribeiro 

(Estatística a serviço da Administração) .

Para as aulas do Curso foi aprovado o se­

guinte programa :

A —  FUNDAMENTOS DE ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA

I  — Administração Pública — Organização — Tendências
— Controle

1. Natureza e fins da Administração Pública.

2. Evolução da organização governamental.
3. Evolução da organização administrativa. Importân­

cia crescente da função administrativa no Estado 
Moderno.

4. Controle da Administração Pública.

II — Meios da Administração Pública

1. Pessoal.
2. Orçamentos públicos.
3. Arrecadação e guarda das rendas públicas.
4. Aplicação das rendas públicas.
5. Contabilidade. Tomada e Prestação de contas. Tri­

bunal de Contas.
6 . Material.
7. Serviços de Arquitetura e Engenharia. Conserva­

ção dos edifícios.
8 . Informação e divulgação. Documentação. Arquivos 

públicos.
9. Serviços de Estatística.

10. Função dos Orgãos Jurídicos.

III — Fins da Administração Pública-

1. Segurança Pública. Proteção à vida e ã proprie­

dade .

2. Administração Judiciária.

3. Promoção da educação pública.
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4. Defesa da Saúde Pública.

5. Assistência social. Promoção do bem estar público.

6 . P'omento e regulamentação das atividades agrícolas.

7. Incremento e regulamentação da indústria e co­

mércio.

8 . Conservação dos recursos naturais.

• 9. Obras públicas.

10. Serviços industriais do Estado.

IV  — Iniciação à Reforma Administrativa do Govêrno 

Federal Brasileiro ■

1. A  reforma administrativa da União.

2. O  advento do D .A .S .P .

3. O Estado Novo Brasileiro.

4. As organizações autárquicas.

B —  PRINCÍPIOS DE ORGANIZAÇÃO

I — Noções Fundamentais,

1. Considerações Gerais — Ciência, Arte e Técnica. 

Princípios Filosóficos, Científicos e Metodológicos. 

Métodos de Organização Científica do Trabalho : 

Divisão do Trabalho, Coordenação, Padronização. 

Ciência do Rendimento — Ciência do Preço de 

Custo.

2. Gênese Histórica da Organização. Racionalização 

do Trabalho, Crítica. A Organização e a Eco­

nomia Social. A  Organização e a Mecanização.

II — Sistemas de Organização.

1. Sistemas •— Definição, Conceituação e Classifica- 

ção. Ordem, Analogia, Hierarquia.

2. Taylorismo — Histórico, Bases, Princípios, Técnica, 

Aplicações.

3. Fayolismo — Histórico, Bases, Funções, Valor dos 

Agentes, Princípios, Doutrina Administrativa.

4. Fordismo — Gênese Histórica, Características : 

"Baixo custo — Salários Elevados", Produção ~

Série, Operário. Consumidor. Técnica, Princípios.

5. Outros Sistemas; Bat’ A Emerson, Gantt. Com- 

paração e Crítica dos Principais Sistemamas : Afi­

nidades, Analogias e Divergências.

III — Organização do Trabalho■

1. Fisiologia do Trabalho — Bio-Energética. Fadiga. 

Suas Causas, Conseqüências, Medida e Combate. 

Repouso -— Rendimentos.

2. Condições Fisiológicas do Trabalho. Adaptações 

do Trabalho ao Trabalhador. Fatores : Internos e 

Externos.

3/4. Análise do Trabalho. Eliminação e Recomposição. 

Estudos dos Movimentos ; Decomposição. Estudo 

dos Tempos: Cronometragem.

5. Fixação das Tarefas. Princípios Gerais na Admi­

nistração Pública e na Particular.

IV  Pessoal ■

1/2. Recrutamento do Pessoal. Seleção — Aprendiza­

gem ■— Estágio. Readaptação.

3. Remuneração — Fundamentos Técnicos. Justo Sa­

lário. Salário Mínimo — Sistemas de Remunera­

ção. Tipos de Salários.

4. Movimento do Pessoal. Registros e Anotações — 

Admissão, Afastamento, Transferência, Promoção.

5. A  lotação como Conseqüência de Fixação da Ta­

refa ou do Levantamento de Serviço.

6 . Precaução Contra Acidentes — Assistência Social.

7. Controle do Trabalho Individual e em Grupo.

V  — Material-

1. Classificação e Catalogação de Material. Padrões 

e Padronização -— Simplificação -— Tipização (Ma- 

terial-Instrumental) .

2. Compras — Fornecedores — Cotação. — Inspeção

Concorrências — Centralização de Compras.

3. Controle de Estoques — Registros e Anotações. 

Inventários. Movimento. Avaliações.

4. Edifícios, Alojamentos, Almoxarifado. Locais de 

Trabalho.

V I — Como Organizar. Quem deve Organizar.

1. Aptidões — Atributos — Conhecimentos.

2. Classificação e Codificação .Sistemas de Codi­

ficação : Numéricos, Alfabéticos, Mixtos.

3. Organogramas — Representações Gráficas.

4. Levantamentos: Técnica, Análise, Crítica.

5. Planejamento.

6 . Emprêgo de Mecanização.

C — A ESTATÍSTICA A SERVIÇO DÀ ADMINISTRAÇÃO

I — A  Estatística-

1. A estatística. Programa do curso. Definição, fins. 

divisão de Estatística.

2. A estatística como fonte de conhecimento.

3 . O  valor e os limites da estatística.

4. Aplicação da estatística a problemas pedagógicos.

5. Aplicações de estatstica a problemas sociais e eco­

nômicos .
6 . Aplicações de estatística na pesquisa cientifica.

7. A estatística na administração.

8 . A  probabilidade — Conceito e sentido da pro­

babilidade.

II — O  Processo Estatístico-

1. O  "dado” estatístico — Dados científicos — Dados 

sociais — Dados econômicos — Dados demográ­

ficos .

2. A coleta de dados — Inquéritos e questionários.

3. A apuração — A  apuração mecânica.

4. O tratamento dos dados.

5. O  censo.

6 . Universos e séries.

7. A amostra representativa do universo. Problemas 

da amostragem nos universos sociais e nos univer­

sos físicos.

8 . Os números representativos da amostra.

9. A média aritmética.

10. A  mediana.

11. A moda'.
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12. Outros números representativos — Quando se eni-

• pregam.

13. Números relativos e índices — Custos de vida.

14. A  dispersão -— As distribuições de frequências.

15. O  desvio padrão — Outros índices de dispersão.

16. A distribuição normal.

17. Sentido e utilização das distribuições normais.

18. Associação e correlação.

19. índices de correlação.

III — As Representações Gráficas na Estatística-

1. Os gráficos na estatística.

2. Histogramas e polígonos de frequência.

3. Outros tipos de gráficos.

D E  A DM IN IST RA ÇÃ O  D E  M ATERIAL

Esteve aberta de 11 a 25 de junho último a 

inscrição ao Curso de Extensão sobre problemas 

de Administração de Material, organizado pela 

Portaria n. 1 .056, de 7-5-41 .

Inscreveram-se funcionários e extranumerários 

do serviço público federal, bem como pessoas es­

tranhas ao mesmo.

Estando fixado em 120 o número de matrículas 

do Curso, terão preferência, de acordo com as 

inscrições verificadas, os funcionários e extranu­

merários dos Serviços de Material dos Ministérios, 

do Departamento Federal de Compras e da Divisão 

do Material do DASP.

D E  B IBL IO T ECO N O M IA

Esteve aberta de 19 a 28 do mês de junho 

último a inscrição ao Curso de Extensão de Biblio­

teconomia, a que se refere a Portaria n. 1.043, de 

28-4-41.

As matrículas são em número de 40 e, para 

elas, tiveram preferência os ocupantes de cargos 

das carreiras de Bibliotecário e Bibliotecário Auxi­

liar e os extranumerários da série funcional — Bi­

bliotecário .

Q U AN D O  UM  VISITAN TE EN TRAR N A  SECÇÃO, N ÃO  
DESVIE SUA ATEN ÇÃO  DO T R A B A L H O : DEM ONS­
TRE-LHE QUE A CURIOSIDADE VALE M ENOS DO QUE 

O INTERÊSSE DO SERVIÇO



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 181

Novo concurso para a carreira de Técnico de 
Administração

Pouco antes de encerrarmos os trabalhos deste 

número, o Presidente do DASP assinou portaria 

(n. 1.222, de 30 de junho de 1941) aprovando 

as Instruções especiais que regulam o novo con­

curso para a carreira de Técnico de Administração 

do Quadro Permanente do D A S P .
♦ %

São as seguintes :

CAPITULO I 

Das condições de inscrição

Art. l.° — Ao inscrever-se no concurso para provi­

mento em cargos da carreira de Técnico de Administração 

do Quadro Permanente do Departamento Administrativo do 

Serviço Público, o condidato deverá satisfazer as condições 

de ordem geral, discriminadas na portaria n. 661, de 2 de 

julho de 1940, e, mais, a de que não conta idade inferior 

a 21 anos, nem superior a 45, apurada -até a data do 

encerramento das inscrições.

§ 1.° — Até trinta dias depois de aprovadas as ins­

crições, cada candidato inscrito deverá apresentar uma 

tese indicando, por escrito, a secção em que a mesma se 

enquadra.

§ 2.° — A  tese deverá conter estudo inédito, origipal 

do candidato, sõbre assunto de sua livre escolha, desde que 

compreendido em uma das.secções discriminadas no anexo.

§ 3.° — A  tese será apresentada em cinco exemplares 

impressos, mimeografados ou dactilografados e deverá conter, 

obrigatoriamente, as seguintes partes:

a) — plano e sua justificação;

b) — desenvolvimento;

c) —• conclusões, apresentadas sob forma de itens, e 

com referência, em cada um, à parte do trabalho em que a 

conclusão se fundamente ;

d) — índice.

5 4." ■— A  bibliografia, si houver, será apresentada com 

indicação do nome do autor, título da publicação, data, 

local da edição e as citações feitas no corpo da tese deverão, 

no rodapé da página, indicar a fonte bibliográfica, com re­

ferência ao autor, título da publicação, página, data e local 

da edição.

CAPITULO I I  

Das provas

Art. 2° — O concurso constará das seguintes provas 

de seleção:

a) prova de sanidade e capacidade física ;

b) — prova escrita especializada ;

c) — prova de julgamento e defesa oral da tese ;

d) — prova escrita geral.

Art. 3.° — A prova de sanidade e capacidade física 

terá por fim verificar que o candidato não apresenta doenças 

transmissíveis, alterações orgânicas ou funcionais dos diversos 

aparelhos e sistemas, bem como contra-indicação para o 

exercício do cargo, por anomalia morfológica ou funcional.

Art. 4.° — A prova escrita especializada referida na 

letra b do artigo 2.° versará sõbre a matéria do programa 

em que o candidato houver enquadrado a tese e compre­

enderá :

a) — dissertação sõbre assunto de ponto sorteado:

b) — resolução de questões objetivas sõbre os assuntos 

do programa.

Art. 5.° —- A prova de julgamento e defesa-oral de 

tese constará de duas partes:

I -— análise escrita e julgamento da tese ;

II — arguição formulada, em sessão pública, por dois 

membros da Banca Examinadora. Cada examinador terá 

até vinte minutos para fazer a arguição e o candidato até 

trinta minutos para responder a cada um dos examinadores.

Parágrafo Único — A arguição será feita em objeções 

claras, pondendo versar sõbre o plano, o desenvolvimento,

o valor prático, a documentação e a precisão de linguagem, 

ou sob a forma de questões expostas, oralmente, pelos 

examinadores arguentes e entregues a cada candidato em 

súmulas escritas.

Art. 6.° .— A prova escrita geral, referida na letra d 

do art. 2° constará de questões objetivas sõbre matéria 

dos programas de todas as secções do concurso e de ques­

tões objetivas sõbre os assuntos do programa de estatística, 

anexo,
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Parágrafo Único — A Banca Examinadora, ao formular 

as questões, deverá observar uma relativa equivalência de 

questões para as diversas secções.

Art. 7.° — O prazo de duração de cada prova escrita 

será previamente fixado pela Banca Examinadora e não 

poderá ser alterado uma vez estabelecido.

§ 1.° A  duração das provas escritas não poderá 

exceder de cinco horas cada uma.

§ 2.° — Durante a realização dessas provas será termi- 

nantemente vedada qualquer informação aos candidatos, salvo 

quando de carater geral, caso em que deverá ser dada ou 

pedida em voz alta.

§ 3.° — Será igualmente vedado consultar quaisquer 

livros ou notas, permitindo-se, apenas, consulta à legislação 

impressa, não comentada nem anotada.

CAPITULO 111 

Do julgamento das provas escritas e da tese

Art. 8.“ — O julgamento das provas escritas e da 

tese será em escala centesimal.

Art. 9.° — O  julgamento da tese será feito erp duas 

partesí:

a) — análise escrita da tese pela Banca Examinadora, 

devendo cada examinador da secção atribuir nota em relação 

ao seguinte :

Quanto à forma:

1 — Plano, até ..................................... ...10 Pontos

2 — Clareza da exposição, até .......... ...10

3 — Precisão e correção de linguagem,

a t é ................................................... ...5

Quanto ao fundo s

1 — Contribuição pessoal ao assunto,

até ............................................. ;... 20 Pontos

2 — Fundamentação do trabalho, até 25

3 — Valor prático das conclusões, até 20

4 — Documentação, até .........................10

b) — julgamento da defesa oral, o qual deverá ser 

assim conduzido: terminada a arguição e defesa oral do 

candidato, cada examinador arguente confirmará ou não a 

nota atribuida na forma da letra a déste artigo.

§ 1.° — Si o examinador arguente alterar a nota, 

deverá justificar por escrito a alteração feita.

§ 2.° — A nota da tese será a média aritmética dos 

resultados finais apresentados pelos dois examinadores 

arguentes.

Art. 10 — Para efeito de atribuição das notas àS 

provas escritas será observado o seguinte critério:

I — Prova escrita especializada (art. 2.°, letra b):

a) dissertação, até ...............................  40 Pontos

b) questões objetivas, até ................ 60

II — Prova escrita geral (art. 2.°, letra d):

Questões objetivas, até ...................... 100 Pontos

Parágrafo Único — A Banca Examinadora deverái 

previamente, fixar o critério de correção de cada prova 

escrita, dividindo o trabalho proposto ao candidato em suas 

partes essenciais e estabelecendo valor de cada uma, afim 

de que o julgamento seja o mais objetivo possivel.

CAPITULO IV 

Da habilitação dos candidatos e da classificação final

Art. 11 — Só será considerado habilitado nas provas 

escritas e na tese, o candidato que obtiver, no mínimo, res­

pectivamente, as seguintes notas :

1 — prova escrita especializada (artigo

2.°, letra b) .................................  60 Pontos

2 — prova escrita geral (art. 2.°, le­

tra d) ...........................................  20

3 — tese (§ 2.°, art. 9.“) .................. 60

Art. 12 —• Para efeito de classificação, o grau do 

candidato será a média ponderada, observados os seguintes 

pesos:

Tese (nota final) .................................................  3

Prova escrita especializada (art. 2.°, letra b) . . 3

Prova escrita (art. 2.°, letra d ) ...................... 2

§ 1.° — Só será considerado habilitado o candidato 

que obtiver, na forma dêste artigo, grau final igual ou 

superior a sessenta pontos.

§ 2.° — Em caso de empate, será observada a seguinte 

ordem de preferência para o desempate :

a) — melhor resultado na tese ;

b) — melhor resultado na prova escrita especializada ;

c) melhor resultado na prova escrita geral.

CAPITULO V 

Disposições Gerais

Art. 13 — A inscrição implicará o conhecimento das 

presentes Instruções por parte do candidato e o compro­

misso tácito de aceitar as condições do concurso, tais como 

aqui se acham estabelecidas.

Art. 14 ■— Do julgamento de cada prova caberá re­

curso para a Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, até 

24 horas depois de divulgado no Diário Oficial o resultado, 

devendo a Banca Examinadora apresentar parecer escrito, 

uma vez ouvida.

Art. 15 — Em todas as provas será considerada a 

correção de linguagem.

Art. 16 — A Banca Examinadora terá um Presidente e 

cada secção dois examinadores.

Art. 17 — O  concurso será válido para o preenchi­

mento das vagas restantes de 1940 e das vagas de 1941, 

i?a forma do decreto-lei n. 2.136, de 12 de abril de 1940.



REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO 183

Art. 18 — Os casos omissos serão resolvidos pela 

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

D .S . do D .A .S .P ., em 30 de junho de 1941. — 

Murilo Braga, Diretor de Divisão.

ANEXO

Secções para a tese

0  assunto da tese será livremente escolhido pelo can­

didato, desde que se enquadre em uma das secções abaixo, 

pondendo versar, inclusive, sôbre qualquer dos pontos dos 

programas anexos.

1 ‘ organização e métodos de trabalhos ;

II — administração de pessoal: níveis de remuneração, 

classificação de cargos e funções, promoção, direitos e van­

tagens, deveres e responsabilidades ;

III — administração de pessoal: seleção, aperfeiçoa­

mento e readaptação;

IV  administração de pessoal: assistência e previ­

dência social aos servidores do Estado;

V  — material;

V I —• orçamento.

PROGRAMAS 

Organização c Métodos de Trabalho

1. O  trabalho como fator de riqueza : necessidade de sis­

tematizá-lo e organizá-lo. Sistemas de organização do 

trabalho. Taylorismo, Fayolismo e Fordismo ; caracte­

rísticas fundamentais. Possibilidades e limites de sua 

aplicação ao Serviço Público.

2. Princípios de organização do trabalho: divisão, objeti­

vidade, simplicidade, funcionalização, centralização, des­

centralização, coordenação, autoridade e responsabili­

dade.

3. Estudo minucioso dos principais tipos de organização. 

Traçado dos gráficos correspondentes.

4. Planejamento da creação de determinado órgão de ser­

viço público. Escolha do tipo de organização, de local, 

equipamento e pessoal. Indicação de normas e métodos 

de trabalho.

5. Métodos de controle da execução e de apuração da 

eficiência de um serviço. Tempo gasto, volume e qua­

lidade da produção, preço de custo. Gráficos de pro­

dução. Planejamento de fichas ou de boletins de apu­

ração.

6. Problemas de reorganização: análise das condições dc 

trabalho; elaboração do plano a adotar ; conciliação 

do sistema novo com o antigo ; implantação da reforma.

7. Estrutura e funcionamento da administração federal : •— 

seus princípios fundamentais : exposição e crítica. Arti­

culação dos serviços públicos federais, estaduais e mu­

nicipais.

8. O  C .F .S .P .C .;  o D .A .S .P ., a C .E . e os D .A . dos 

Ministérios : princípios que nortearam sua creação.

9. Serviços industriais do Estado. Regimens de Adminis­

tração. Números índices.

10. As concessões de serviço público.

11. As entidades para-estatais : origem, evolução e finalida­

des. Organização do sistema de estatística brasileiro.

12. A importância da Lei 284 na reorganização geral do 

serviço público federal.

Administração de Pessoal: Níveis de Remuneração; Classi­

ficação de Cargos e Funções, Promoção, Direitos e Vanta­

gens, Deveres e Responsabilidades

1. Administração de pessoal: objetivos, órgãos e funções.

2. Categorias de servidores no serviço federal brasileiro. 

Conceito de funcionário e de extranumerário. Vanta­

gens e desvantagens do sistema brasileiro. Representa­

ção gráfica: traçado e interpretação de gráficos.

3. Classificação de cargos.

4. Sistemas de remuneração. Números índices.

5. Treinamento. Aperfeiçoamento.

6. Sistemas de promoção. Apuração da eficiência. A  pro­

moção na legislação brasileira.

7. Readaptação. Transferência.

8. Direitos e vantagens assegurados aos servidores do 

Estado.

9. Deveres e responsabilidades dos servidores do Estado. 

Ação disciplinar.

10. Aposentadorias : diversas formas.

11. O  chefe e o exercício da direção. Aspectos psicológicos 

e sociais das relações entre os dirigentes e os execu- 

tantes. Relações funcionais entre o chefe e seus auxi- 

liares.

12. A nova política de pessoal instituída pela Lei n. 284, 

de 28-10-36, no Serviço Civil Brasileiro.

13. O  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis (Decreto- 

lei n. 1.713, de 28-10-39; Decreto-lei n. 204, de 

25-1-38 : Decreto-lei n. 240, de 4-2-38; Decreto-lei 

n. 1.909, de 26-12-39).

14. A extensão do sistema do mérito aos Estados e Muni­

cípios: o Decreto-lei n. 3.070, de 20-2-41.

15. Consignações.

16. O  I .P .A .S .E . ,  o Decreto-lei n. 3.347, de 12-6-41.

Administração de Pessoal; Seleção, Aperfeiçoamento e 

Readaptação

1. Critérios possíveis para recrutamento dos servidores 

do Estado. A seleção de pessoal e seus fundamentos. 

Importância da seleção dos servidores do Estado. No­

meação, admissão e estágio probatório.

2. Funcionários e extranumerários. Classificação de cargos 

e de funções. Relações dêste problema com os da sele­

ção. Percentís : emprego e crítica.

3. Problemas conexos com os da seleção: formação pro­

fissional, treinamento, aperfeiçoamento e especialização. 

Média aritmética : cálculo e aplicações na seleção.

4. Orientação e seleção profissional: histórico e situação 

atual. A orientação e seleção no Brasil. Moda e Me­

diana : cálculo e aplicações.

5. A psicotécnica e seus recursos. Técnicas de exame. 

Medidas de tendência central.

6. Análise e classificação das profissões. Critérios. Im­

portância da análise da profissão na seleção de pessoal. 

Medidas de dispersão.
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7. Mercado de trabalho e seleção profissional. Desvio pa- 

’ drão : cálculo e emprego em seleção.

8. Seleção e níveis de desenvolvimento. Inteligência. Tipos 

de inteligência. Provas de inteligência. Fetronagem.

9 . Aptidão e profissão. Provas de aptidão. Correlação 

simples e parcial.

10. A  verificação dos conhecimentos. Sua importância na 

seleção de pessoal. Tipos de provas. Provas clássicas 

e objetivas: vantagens e desvantagens. Prova oral e 

prático-oral.

11. Sanidade e capacidade física na seleção.

12. Testes. Noções gerais. Classificação. Técnicas de va­

lidação. Provas de diagnóstico e de prognóstico. Provas 

individuais e coletivas. Números índices.

13. Técnica de organização de provas de inteligência, de 

aptidão e de conhecimentos. A  aferição de provas.

14. Seleção profissional. O  movimento na França, Ingla- 

terra, Estados Unidos, Espanha, Itália e Alemanha. 

Erros nas medidas. Curva Normal.

Administração de Pessoal — Assistência e Previdência 

Social aos Servidores do Estado

1. O  serviço de assistência social na administração do 

pessoal; órgãos e funções.

2. Previdência e assistência social aos servidores do Es­

tado : princípios, objetivos e meios de ação. Gráficos 

estatísticos : traçados e interpretação-

3. Higiene do trabalho : seus fundamentos e recursos.

4. Acidentes de trabalho : •— ocorrência e meios de evi­

tá-los .

5. Doenças profissionais: meios de reconhecê-las e de 

preveni-las.

6. Seguro-invalidez e seguro-doença: princípios que regu­

lam sua concessão, exames médicos e benefícios.

7. Exames de saúde prévios e periódicos : —- importância, 

orientação e recursos técnicos.

8. Causas de aumento e redução de rendimento no tra­

balho. Incapacidade para o trabalho.

9 . Fadiga profissional.

10. Desajustamento no trabalho e readaptação.

11. Serviço Social, conceito e aplicação dos princípios gerais 

no Brasil.

12. Cooperativismo. Associações beneficentes. Estatística 

de natalidade e de mortalidade.

13. Associações culturais e recreativas, sua importância no 

problema do pessoal e sua organização. Colônias de 

Férias.

14. O  I .P .A .S .E . O  decreto-lei n. 3.347, de 12-6-41.

Material

1 . Sistema atual de abastecimento de material aos serviços 

públicos. Critica da legislação e organização dos ser­

viços. Sugestões e planos para sua racionalização.

2, Movimento de padronização e simplificação nos Estados 

Unidos, Inglaterra, Alemanha e outros paises. Aplicação 

dos princípios gerais ao Brasil, tendo em vista o estado 

atual da indústria nacional. Gráficos estatísticos : tra­

çado e interpretação.

3. Plano de classificação de material para o serviço público, 

índices e catálogos de material, seus princípios funda­

mentais. Cadernos de encargo.

4. Controle de requisição, recebimento, guarda e em­

prego dos materiais. Organização de almoxarifados e 

depósitos. Programas de compra. Média aritmética.

5. O  desperdício do. material. Suas causas e métodos que 

devem ser empregados para evitá-lo. Recuperação do 

material.

6. Sistemas mecânicos. Sua utilização no serviço público. 

Aproveitamento racional do equipamento mecânico. 

Desvio padrão: cálculo e aplicações.

7. Centralização ou descentralização da compra. Proces­

sos de compra. Concorrência pública, administrativa e 

coleta de preços. Conveniências dêstes processos.

8. Sistema de apuração e controle de preços nos órgãos 

compradores e nos almoxarifados e depósitos. Estatís­

ticas de preço e de consumo. Modelos de fichas e plano 

prático de execução.

9. Princípios fundamentais do orçamento de material. Crí­

tica do sistema atual. Classificação orçamentária. 

Apresentação de um plano prático. Números índices.

10. Contabilidade de material. Crítica do sistema cm vigor. 

Apresentação de um plano prático de execução. A 

estatística aplicada à administração de material.

Orçamento

1. O  orçamento da República em face da Constituição de 

1937.

2. Receita geral da União. Sua composição. Orçamento 

da Receita e plano de sua elaboração.

3. Despesa da União. Como se orça a despesa. Como se 

classifica. Distribuição de créditos. Gráficos estatísticos: 

traçado e interpretação.

4. Equilíbrio orçamentário. Déficit! quando se verifica e 

como pode repercutir na situação financeira. Conse­

qüências naturais. Superávit! quando ocorre e o que 

traduz ou significa. Como aplicá-lo. Média aritmética: 

cálculo e aplicações.

5. Créditos adicionais: como se classificam é como se 

justificam. Alterações globais ; como se operam; suas 

conseqüências ; vantagens ou inconvenientes ; repercus­

são na Contabilidade ; efeitos estatísticos.

6. Orçamento do Plano Especial de Obras Públicas e Apa- 

relhamento da Defesa Nacional. Sua receita. Distribui­

ção' dos créditos. Reflexos no orçamento ordinário. 

Vantagens e desvantagens de dois orçamentos paralelos.

7. Orçamento dos órgãos autárquicos ou para-estatais ; 

receita, despesa e sua fiscalização. Quartís e percen- 

tís : cálculo e aplicações.

8. Serviços Industriais do Estado. Autonomia Financeira ; 

como e quando se justifica.

9. Técnica orçamentária da União e dos Estados e Mu­

nicípios .

10. Sistema tributário brasileiro. Vantagens ou defeitos do 

atual regime de discriminação de rendas.

11 . Execução orçamentária ; estágios da Receita e da Rea­

lização da Despesa. Números índices.

12. Fiscalização da execução orçamentária; funções do D . 

A .S .P ., da Contadoria Geral da República, do Tribunal 

de Contas e do Poder Legislativo. A  Comissão de 

Orçamento.

13. O  orçamento como programa de governo.

14. Balanço orçamentário, financeiro e patrimonial da União.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 1 8 5

15. Princípios fundamentais da organização da contabilidade 

pública da União.

16. O  Código de Contabilidade e seu regulamento.

Noções de Estatística

1. Estatística : — conceito e aplicações. Estatística como 

método. Fases do trabalho estatístico. Necessidade da 

estatística na administração.

2. Representação tabular. Regras e convenções adotadas 

pelo I .B .G .E . para organização de tabelas estatísticas. 

Usos na administração pública.

3 Distribuição de frequências (distribuições com valores 

simples e grupados): Frequências relativas e acumula­

das. Tipos de distribuição.

4. Representações gráficas ■— Diagrama de linhas e de 

pontos. Diagramas em barras e em colunas. Diagra-

- mas de valores relativos ; setores, retângulo de por­

centagem. Cartogramas. Escalas. Histograma e polí­

gono de frequência. Aplicações.

5. Tendência à concentração: média, mediana e moda. 

Cálculo e aplicações.

6. Medidas de dispersão: amplitudes e desvios. Percentis. 

Assimetria. Desvio padrão. Cálculo e aplicações.

7. Correlação entre duas variáveis (valores simples e 

grupados). Cálculo e aplicações.

8. Números indices. Cálculo e aplicações.

9. Organização da estatística brasileira.

Especialização e aperfeiçoamento de funcionários 
no Estrangeiro

Os funcionários públicos federais, candidatos 

à especialização e aperfeiçoamento em cursos e 

estágios nos Estados Unidos da América, foram 

submetidos à prova de seleção de conhecimento 

escrito e oral da língua inglesa.

A prova escrita realizou-se a 6, e a oral a 

7 e 9 de junho findo, no Instituto Nacional de 

Estudos Pedagógicos.

A Banca Examinadora compunha-se dos srs. 

Salvador Inneco (presidente), Floriano Ribeiro 

de Queiroz e Walter Luiz Baumann.

Os candidatos habilitados foram, ainda, sub­

metidos à prova de sanidade e capacidade física.

Foi a seguinte a matéria de que constou a 

prova de Inglês :

TRADUÇÃO

City employees

Personal appearances are probably most important of 

ali. City hall employees who are sloppily dressed, whose 

clothes and hands are not clean, or who obviously need 

a shave are public relations liabilities. Standards of dress 

Will vary in cities of different size and in different parts 

of- the country, but it should be insisted that city employees 

comply with the best of local standards. If climate and 

local custom justify the practice of working in shirt sleeves 

during the summer months, city employees may be allowed 

this privilege, but there is nothing inherent in public em- 

ployment that justifies pool-hall standards of comfort. 

Lowsalaried clerks cannot be expected to be models of 

fashion, but they can be expected — and required — to 

dress neatly and to keep their clothes clean.

The bearing and deportment of office employees is 

another important factor in appearance. A city office in 

which employees may be seen reading the morning paper 

or in which employees spend much of their time gossi- 

ping with fellow employees or with visitors is not likely 

to inspire the confidence or respect of citizens. On the 

other hand an office full of employees obviously busy at 

their work is an impressive testimony in support of offi- 

çial claims to municipal efficiency. If sound personnel 

policy requires occasional periods of rest or relaxation for 

clerical employees, arrangement can be made for rest rooms 

in which employees can do their relaxing in private.

VERSÃO 

Passar para o inglês

1 — A  viagem do Rio a N . York durou quatorze dias.

2 Há quantos anos estuda o Sr. os problemas de 

administração pública ?

3 — 0  objetivo principal da minha viagem aos EE.UU.

é enriquecer os meus conhecimentos e a minha ex­

periência. Sem dúvida que para isso terei que em­

pregar muito esforço.

4 — Onde poderemos tomar o trem para Washington ?

5 — Tenho a impressão de que os E E .U U . estão na

vanguarda dos demais paises em matéfia de admi­

nistração pública.

6 — A minha viagem não é de recreio ; tem como fina-

nalidade a aprendizagem de novas técnicas de tra­

balho.

7 — Queira ter a bondade de me informar o endereço

de um hotel de preço accessivel nesta cidade.

8 — Confesso-me fortemente impressionado com a gran­

deza deste país.



186 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

9 •— Pretendo adaptar-me à vida deste país no menor 

prazo possível.

10 — Hoje não posso assistir à reunião, pois tenho tra­

balhos de responsabilidade para fazer na Univer­

sidade .

11 — O  estudante que estava ontem à porta da sala de

aula disse-me que hoje não haveria aula porque o 

professor teve de partir inesperadamente.

12 ■— A pessoa com quem falei disse-me que as provas 

a que eu deveria comparecer teriam início em setem­

bro próximo possivelmente numa quinta-feira, às 

oito e um quarto da noite.

0 interesse pelos concursos nos Estados

Fundada, em Belo Horizonte, a Escola Técnica de Concursos

O  interesse pelos concursos cresce dia a dia, 

num ritmo que atesta iniludivelmente a confian­

ça reinante nos processos de seleção postos em 

vigor pelo Estado Novo.

Dentre os múltiplos exemplos que confirmam 

a asserção, sobressai o da criação de cursos, es­

colas e centros de estudo destinados àqueles que 

aspiram a ingressar nos quadros do funcio­

nalismo .

Nesta Capital, o número dessas instituições já 

deve ascender a cem ; nos Estados, principalmen­

te nas cidades onde os certames se têm realizado, 

terá sido fundada uma dezena delas, em cada um.

E o bom êxito de tais iniciativas se compre­

ende, desde que se não ignora que, após se sub­

meterem a provas rigorosas, onde conhecimentos 

gerais ou especializados são apurados, os candi­

datos têm assegurado o seu aproveitamento no Ser­

viço Público Civil.

Esses institutos são, portanto, a resultante de 

duas verdades indiscutíveis : o preparo que se 

exige dos candidatos e a confiança deles nos mé­

todos selecionadores, ao lado da garantia de seu 

emprego imediato nos cargos ou funções manti­

das pelo Governo.

De um desses cursos, tivemos conhecimento 

agora. Trata-se da “Escola Técnica de Concur­

sos”, sob a responsabilidade de funcionários pú­

blicos e homens de cultura da cidade de Belo Ho­

rizonte.

O  educandário vinha funcionando, há meses, 

em carater provisório, no preparo de concorrentes 

ao concurso para Agente Fiscal do Imposto do 

Consumo. A  partir de 10 de junho foi orga­

nizado de maneira a atender às necessidades dos 

candidatos a quaisquer concursos.

Além de aulas e pontos, a Escola Técnica 

fornecerá informações sobre concursos e provas. 

Para tanto, acha-se instalada no edifício do “Ins­

tituto Padre Machado”, com o seguinte corpo do­

cente : Dr. Martim Francisco Ribeiro de Andra- 

da, chefe do gabinete do Delegado Fiscal — D i­

retor geral; Dr. José Geraldo de Faria, da Sec- 

ção de Autos da Delegacia Fiscal — Diretor 

técnico; Dr. Edgard Renault Coelho, catedrá- 

tico da Escola Normal ; Dr. Floriano de Paula, 

catedrático da Escola Normal; Dr. João Alves 

Batista, do Ministério da Guerra ; Prof. José 

Gerald de Almeida, da Faculdade Brasileira de 

Comércio; Prof. João Gonçalves Ribeiro, con­

tador da Diretoria do Imposto de Renda ; Prof. 

Ernani Monteiro de Barros, escrivão da 2.a Cole- 

tnria Federal.

Certificado de Reservista

Um aviso do Ministério da Guerra

Pelo sr. ministro da Guerra foi expedido o 

seguinte Aviso, de 27 de maio do corrente ano :

1. Para fins de prova de quitação com o Serviço 

Militar, determino :

a) que os comandantes de corpos de tropa e formações 

de serviço forneçam às praças engajadas ou reengajadas, 

candidatas à inscrição em concurso para provimento de 

cargos, uma declaração de que a qualquer momento pode­

rão obter o certificado de reservista ;
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b) os diretores dos Centros de Preparação de Oficiais 

da Reserva forneçam aos alunos que concluírem o primeiro 

ano com aproveitamento, uma declaração de que este M i­

nistério nada tem a opôr a que sejam admitidos como 

funcionários. Esta declaração só será válida durante o 

ano civil em que for passada e deve ser dirigida ao chefe 

da repartição ou serviço em que o aluno pretenda ser 

admitido ou ter exercício. Nesse documento deverá cons­

tar o prazo de sua validade.

Fornecida tal declaração, os diretores dos C .P .O .R .

comunicarão o fato, incontinenti, ao Chefe da C. R . in­

teressada .

Se o aluno for excluído do C .P .O .R . sem ser por 

terminação do respectivo curso, cabe ao seu diretor, sob 

pena de responsabilidade, comunicar imediatamente o fato 

ao chefe a que tenha sido dirigida a declaração, afim de 

ser esta tornada sem efeito.

2. Ficam sem efeito os avisos ns. 289, de 12 de 

maio de 1937, e 691, de 19 de fevereiro de 1940. — Ge­

neral Eurico G- Dutra-

N o t i c i á r i o  s o b r e  c o n c u r s o s

AGENTE FISCAL DO IMPOSTO DE 

CONSUMO

Foi designada a seguinte Banca Examinadora 

do concurso para Agente Fiscal do Imposto de 

Consumo : José Rezende Silva (presidente), La- 

faiete Garcia (substituto eventual do presidente), 

Jorge Felipe Kafuri, Maria Veloso, Mário da 

Veiga Cabral, Oscar Saraiva, Quintino do Vale, 

Salvador Inneco e Theodomiro Rothier Duarte.

As provas, que terão início este mês, são as 

seguintes :

Seleção : — sanidade e capacidade física ; 

escrita de Escrituração Mercantil e Contabilidade 

Pública ; escrita de Legislação Fazendária ; escri­

ta de Direito Comercial e Direito Administrativo : 

escrita de Português e Matemática.

Habilitação : — escrita de Noções de Eco­

nomia Política ; escrita de Geografia do Brasil e 

Estatística ; escrita de Francês ou de Inglês (es­

colha do candidato) .

O  concurso será efetuado nas capitais dos 

Estados de Minas Gerais, Pernambuco e Rio 

Grande do Sul.

va escrita de seleção, versando sobre assunto do 

programa publicado em nosso número de dezem­

bro último.

Em seguida, efetuar-se-ão as provas de ha­

bilitação : escrita, constante de resolução de qua­

tro questões sobre assuntos sorteados do progra­

ma ; e prático oral, sobre os assuntos de dois 

pontos tambem sorteados do programa.

ALMOXARIFE

Os candidatos ao concurso para a carreira de 

Almoxarife, de qualquer Ministério, foram sub­

metidos à primeira prova de seleção : sanidade e 

capacidade física. Este mês, no Distrito Federal 

e nas cidades de Recife, Salvador,' São Paulo, 

Belo Horizonte, Curitiba e Porto Alegre, deverá 

efetuar-se a prova escrita de Merceologia e Le­

gislação de Material, também de seleção.

As demais provas eliminatórias — escrita de 

Matemática, noções de Contabilidade, de Escri­

turação Mercantil e de Estatística, prática de acei­

tação de materiais — serão realizadas no próximo 

mês, naqueles pontos do País.

AGRÔNOM O

Já terminou a primeira prova de seleção do 

concurso para a carreira de Agrônomo : sanidade 

e capacidade física.

As demais provas deverão realizar-se êste 

mês, nas cidades de Belo Horizonte, São Paulo e 

Porto Alegre. Primeiramente, será efetuada a pro­

ARQUIVISTA

As inscrições ao concurso para a carreira de 

Arquivista, de qualquer Ministério, se encerraram 

a 19 do mês findo. Parte dos candidatos já foi 

submetida à primeira prova de seleção, eliminató­

ria : sanidade e capacidade física.
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'A segunda prova de seleção — nivel mental 

e aptidão — será efetuada brevemente, nesta Ca­

pital e nas seguintes cidades : Fortaleza, Recife, 

Salvador, Belo Horizonte, São Paulo e Porto 

Alegre.

No próximo mês de agosto, nos mesmos lo­

cais, serão efetuadas as restantes provas de se- 

lação : prática de arquivo, português e datilo­

grafia .

ATUÁRIO

A inscrição ao concurso para Atuário, do 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, se 

encerrou a 25 do mês de junho último.

As provas, que terão início no próximo mês, 

são as seguintes : de seleção : sanidade e capaci­

dade física, escrita de análise algébrica e cálculo 

das diferenças finitas, escrita de cálculo das pro­

babilidades e estatística, escrita de matemática fi­

nanceira e atuarial ; de habilitação : legislação 

e organização contábil das instituições de seguro 

-social e privado.

O  concurso será realizado no Distrito Fe­

deral e na cidade de São Paulo.

COLETOR

As inscrições ao concurso para Coletor, do 

Ministério da Fazenda, serão abertas este mês em 

quasi todas as capitais.

O  concurso constará das seguintes provas : 

de seleção : sanidade e capacidade física, escrita 

de Legislação Tributária e de Fazenda, escrita de 

Matemática e Contabilidade, prática de serviço ; 

de habilitação : escrita de noções de Direito, es­

crita de Corografia do Brasil e Estatística.

As Instruções Especiais reguladoras do con­

curso foram publicadas em nosso número de mar­

ço p .p . (pág. 106).

COMISSÁRIO DE POLÍCIA 

Classe inicial

As provas do concurso para Comissário de 

Polícia terão início este mês. São as seguintes : 

de seleção : investigação social, sanidade e capa­

cidade física, escrita de Direito Penal e Direito 

Judiciário Penal, prática de serviço ; de habilita­

ção : escrita de Direito Constitucional e Direito

Civil, escrita de idioma estrangeiro (inglês, fran­

cês ou alemão), escrita de Corografia do Brasil.

Acesso à classe K

A inscrição ao concurso para acesso à clas­

se K da carreira em apreço esteve aberta de 2 de 

junho a 1 do mês corrente.

CONSERVADOR

Foi aberta a 20 do mês findo e será encerra­

da a 18 de setembro futuro, a inscrição ao con­

curso para Conservador, do Ministério da Edu­

cação e Saude.

O concurso será realizado no Distrito Fe­

deral e as inscrições serão feitas na Divisão de 

Seleção e Aperfeiçoamento, na Praça Marechal 

Âncora.

O requerimento de inscrição deverá ser ins­

truído com os mesmos documentos para o con­

curso de Observador Meteorológico. (Ver notícia 

adiante) .

As provas serão as seguintes : sanidade e ca­

pacidade física, apresentação de monografia, de­

fesa oral da monografia, técnica de museus (se­

leção), escrita de idioma estrangeiro, escrita de 

História do Brasil ou História da Arte (habilita­

ção) .

Em virtude de determinação do presidente do 

DASP o programa de História da Arte, anexo às 

Instruções Especiais deste concurso (Diário O fi­

cial de 23-1-41 e Revista de março de 1941, pág. 

118), fica substituído pelo seguinte:

1. Os mestres flamengos e sua influência na pintura 

portuguesa.

2. A arte da Renascença na Itália. Suas principais 

características.

3. O Barroco. Suas manifestações em Portugal e in­

fluência no Brasil.

4. Arquitetura e escultura no Brasil dos séculos X V I 

e X V II.

5. A  pintura no Brasil Colônia.

6. A arte religiosa em Minas do século X V III . Antô­

nio Francisco Lisboa.

7. As obras de arte nas igrejas do Rio de Janeiro. 

Mestre Valentim e suas obras.

8. A Missão Artística Francesa e sua influência.

9. Pintura e escultura brasileiras na 2." metade do sé­

culo X IX .

10. A'gravura no Brasil.

11. O  mobiliário no Brasil.
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DATILOGRAFO

Foi designada a seguinte Banca Examinadora 

do concurso para a carreira de Datilografo : Wal- 

ter de Toledo Piza (presidente), Américo Silva 

(substituto do presidente), Carlos Henrique da 

Rocha Lima e Jerônimo Viveiros.

As provas terão início este mês, com a reali­

zação da de nivel mental, nos seguintes locais : 

Distrito Federal, Belem, Fortaleza, Recife, Sal­

vador, São Paulo, Belo Horizonte, Curitiba e Por­

to Alegre.

No próximo mês, serão efetuadas as provas 

de português e de trabalho datilográfico, tambem 

eliminatórias.

ESCRITURÁRIO

Foram abertas a 30 de junho findo, e serão 

encerradas a 28 de agosto vindouro, as inscri­

ções ao terceiro concurso promovido pelo DASP 

para a carreira de Escriturário, de qualquer M i­

nistério .

O  requerimento de inscrição deverá ser ins­

truído com os seguintes documentos : prova de 

nacionalidade brasileira, prova de identidade, pro­

va de quitação com o serviço militar, atestado de 

Vacinação ou revacinação anti-variólica.

As inscrições serão feitas nos seguintes lo­

cais :

Distrito Federal — D . S ., na Praça Marechal 

Âncora.

Belem ■— Travessa Campos Sales, 45 — So­

brado..

Fortaleza — Rua Marechal Floriaho Peixoto, 

368, s/41.

Recife — Rua Primeiro de Março, 25 — 6.° 

andar.

Salvador — Rua Torquato Baía, 3 — 4.° an­

dar, sala 8.

Vitória — Rua Padre Miguelinho, 16.

Belo Horizonte — Rua Tupinambás, 744 —

1.° andar.

São Paulo ■— Rua Benjamin Constant, 85.

Curitiba — Avenida João Pessoa, 103 — 1.' 

andar, s /l 17.

Porto Alegre — Praça Parobé (Palácio do 

Comércio — 1.° andar).

As provas são as seguintes : sanidade e ca­

pacidade física, nivel mental e aptidão, escrita de 

Português, escrita de Direito (seleção), conhe­

cimentos gerais (habilitação) .

As Instruções Especiais reguladoras do con­

curso foram publicadas em nosso número ante­

rior (pág. 183).
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ESCRIVÀO DE COLETORIA

As inscrições ao concurso para Escrivão de 

Coletoria serão abertas este mês, em quase todas 

as capitais. O  concurso constará das seguintes 

provas : de seleção : -— sanidade e capacidade fí­

sica, escrita de Legislação Tributária e de Fazen-, 

da, escrita de Matemática e Contabilidade; de 

habilitação : — Conhecimentos Gerais (Corogra- 

fia do Brasil, Noções de Direito e Estatística) .

As Instruções Especiais reguladoras do con­

curso foram publicadas em nosso número de mar­

ço dêste ano (pág. 110).

ESCRIVÃO DE POLÍCIA

As inscrições ao concurso para a carreira de 

Escrivão de Polícia, do Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores, se encerraram a 20 do mês 

findo, com 150 candidatos.

Este mês, serão efetuadas as provas de se­

leção : sanidade e capacidade física, Direito Ju­

diciário Penal e Organização Policial, prática de 

serviço e noções de Direito Penal.

As provas de habilitação — Português, no­

ções de Direito Constitucional e de Direito Civil, 

Datilografia — realizar-se-ão no mês próximo.

GUARDA-LIVROS

Foi designada a seguinte Banca Examinadora 

do concurso para a carreira de Guarda-Livros de 

qualquer Ministério : Coronel Jonas Morais Cor­

reia (presidente), Danton do Couto (substituto 

eventual do presidente), Aníbal Fernandes Costa, 

Ansgar Knud Jensen, Clovis do Rego Monteiro e 

Felinto Epitácio Maia.

Os candidatos já foram submetidos à prova 

de sanidade e capacidade física. As demais pro­

vas de seleção — escrita de Contabilidade Geral, 

noções de Contabilidade Pública, Escrituração 

Mercantil, escrita de Matemática e de noções de 

Estatística — serão efetuadas este mês, no Distri­

to Federal e nas seguintes cidades : Fortaleza, 

Recife, Belo Horizonte, São Paulo e Porto Ale­

gre.

INSPETOR DE ALUNOS

O Presidente do DASP aprovou, pela Porta­

ria n. 1196, de 21 de junho do corrente ano, as

Instruções Especiais, organizadas pela Divisão de 

Seleção e Aperfeiçoamento, destinadas a regular 

o concurso de provas para provimento em cargos 

da classe inicial da carreira de Inspetor de Alunos, 

de qualquer Ministério.

São as seguintes :

CAPITULO I

Das condições de inscrição

Art. 1.° — Para inscrição no concurso de provas 

para provimento em cargos da classe inicial da carreira 

de Inspetor de Alunos de qualquer Ministério, o candidato 

deverá apresentar as condições de ordem geral, discrimina­

das na Portaria 661, de 2 de julho de 1940, e mais a de 

que não conta idade inferior a 20 anos nem superior a 35, 

apurada até a data do encerramento das inscrições.

CAPITULO II

Das provas

Art. 2.° — O  concurso constará de provas de sele­

ção, eliminatórias, e de prova de habilitação, umas e outra 

obrigatórias.

Art. 3.° — As provas de seleção serão as seguintes :

a) prova de sanidade e capacidade fisica, pela qual 

se verifique que o candidato não apresenta doenças 

transmissíveis, alterações orgânicas ou funcionais 

dos diversos aparelhos e sistemas, bem como contra- 

indicação para o exercício do cargo por anomalia 

morfológica ou funcional;

b) prova de nivel mental e aptidão ;

c) prova escrita sobre assuntos de prática de serviço ;

d) prova escrita de Português e Aritmética (nivel da

1.' série ginasial),;

e) prova escrita de Geografia e História do Brasil 

•(nivel da I." série ginasial) .

Art. 4.° — A prova escrita mencionada ua letra “c” 

do artigo anterior será organizada de acôrdo com o pro­

grama anexo e compreenderá :

a) dissertação sobre assunto de ponto do programa:

b) resolução de questões objetivas sobre assuntos de 

cinco diferentes pontos do programa.

Art. 5.° -— A prova escrita de Português e Aritmé­

tica (nivel de .1." série do curso secundário funda­

mental) compreenderá :

a) correção de textos ;

b) redação de uma parte de serviço ;

c) resolução de questões objetivas sobre assuntos da 

diferentes pontos do programa de Aritmética.

Art. 6.° — A prova escrita de Geografia e História 

do Brasil compreenderá :

a) resolução de questões objetivas sobre assuntos de 

diferentes pontos do programa de Geografia do 

Brasil ;
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b) resolução de questões objetivas sobre assuntos de 

diferentes pontos do programa de História do Brasil.

Art. 7.° — Depois das provas de seleção, os can­

didatos serão submetidos à prova de habilitação : —• Co­

nhecimentos Gerais e Instrução Moral e Cívica .— que 

compreendera :

a) resolução de questões objetivas sobre assuntos de 

diferentes pontos do programa de Conhecimentos 

Gerais;

b) resolução de questões objetivas sobre assuntos de 

diferentes pontos do programa de Instrução Moral 

e Cívica.

CAPITULO III

Do julgamento das provas e da habilitação dos candidatos 

Art. 8.° — O  julgamento das provas será feito em 

escala centesimal, não se aplicando à presente disposição 

as provas mencionadas nas alíneas "a" e "b" do artigo 3.°.

Art. 9.” — Será habilitado nas provas de seleção o 

candidato que obtiver grau igual ou superior a sessenta 

pontos.

Art. 10 —- Para efeito de julgamento da prova de 

nivel mental e aptidão, o trabalho do candidato será afe- 

rido pelos padrões resultantes de cálculos estatísticos.

Art. 11 — Para efeito de correção e julgamento da 

prova escrita a que se refere a alínea “c” do artigo 3.°, 

observar-se-á :

dissertaç3o, até ..................................... .. 40 pontos

questões, até ..........................................  60 pontos

Art. 12 — Para efeito de correção e julgamento da 

prova escrita de Português e Aritmética, observar-se-á :

correção de textos, até ............................30 pontos

redaç&o, até .............. ................... ...........  20 pontos

questões, até ..................................... . ■ • 5U pontos

Art. 13 — Para efeito de correção e julgamento da

prova escrita de Geografia e História do Brasil, obser­

vai-be-á :

Geografia, até ......................................... ...50 pontos

História, até ........................................... ... 50 pontos

Art. 14 — Para efeito de correção e julgamento da 

prova escrita de Conhecimentos Gerais e Instrução Moral 

e Cívica, observar-se-á .

Conhecimentos gerais, até .................  60 pontos

Instrução moral e cívica, até ..............  40 pontos

Art. 15 — O  grau para classificação final do candi­

dato será a média ponderada dos diversos graus obtidos, 

observados os seguintes pesos :

Prova escrita (letra "c" do artigo 3.°) ...................... . • 3

Português e Aritmética ......................................... 1

Geografia e História do Brasil .........................................  1

Conhecimentos Gerais e Instrução Moral e Cívica • • • • 2

Art. 16 — Só será considerado habilitado o candidato 

que, na forma do artigo anterior, obtiver grau igual ou 

superior a sessenta.

Art. 17 —- A  situação dos candidatos habilitados será 

regulada pelo Decreto-lei n. 1.963, de 13 de janeiro de 

1940.

Parágrafo único — Em caso de empate entie candi­

datos não beneficiados pelo citado decreto-lei será obser­

vada a seguinte ordem de preferência :

melhor resultado na prova escrita (letra “c” do ar­

tigo 3.°) ;

melhor resultado na prova de nivel mental e aptidão;

melhor resultado na prova de Conhecimentos Gerais 

e Instrução Moral e Cívica ;

melhor resultado na prova de Português e Aritmética.

CAPITULO IV

Disposições Gerais

Art. 18 — A  inscrição implicará o conhecimento das 

presentes instruções e o compromisso tácito de aceitar as 

condições do concurso, tais cosno aqui se acham estabele­

cidas.

Art. 19 — A correção de linguagem será considerada 

em todas as provas escritas.

Art. 20 — 0  concurso será válido pelo prazo de 

dois anos, a partir da data de sua homologação pelo 

D .A .S .P .

Art. 21 — Os casos omissos serão resolvidos pela 

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento.

D .S . do D .A .S .P ., em 21 de junho de 1941. — 

Murilo Braga, Diretor de Divisão.

PROGRAMAS 

Prova escrita (letra “c” do artigo 3.°) :

1. Higiene do corpo e do vestuário.

2. Higiene dos dormitórios, banheiros e gabinetes sani­

tários .

3. Material empregado para limpeza. Desinfetantes eo- 

mumente usados.

4. Doenças contagiosas de transmissão direta e indireta.

5. Purificação da água. Filtros.

6. Principais regras de civilidade.

7. Cuidados com o material escolar.

8. Disciplina escolar.

9. Deveres do inspetor de alunos.

10. O inspetor de alunos como auxiliar do professor na 

formação moral e intelectual dos educandos.

Aritmética

1. Operações fundamentais sobre números inteiros e 

fracionários.

2 Sistema mélrico.

3. Divisão proporcional.

4. Regra de tres simples.

Geografia e História do Brasil

a) Brasil : — limites — população — superfície. D i­

visão Política do Brasil : —- Estados, capitais, ci­
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dades principais. Produção: — vegetais, animais 

e minerais. Vias de comunicação : grandes rios na- 

vegaveis ■—• principais estradas de rodagem — via- 

ção aérea.

b) Brasil Colônia : —- grandes vultos e seus principais 

feitos. Brasil Reino : -— idem. Brasil Império : — 

idem. Brasil República : -— idem.

Conhecimentos gerais e Instrução moral e cívica

a) Corpo humano : — partes em que se divide. ~  

Alimentos : mastigação ; higiene da boca. Bebidas 

nocivas : tóxicos : alcool e fumo. Respiração e saú­

de : ar viciado; germes do ar.

b) Bandeira Nacional. Defesa da Pátria. Serviço M i­

litar. Qualidades do bom cidadão. Disciplina, hie­

rarquia e obediência às leis.

INSPETOR DE PREVIDÊNCIA

Foi aberta a 9 de junho findo, e será encer­

rada a 8 de agosto vindouro, a inscrição ao con­

curso para Inspetor de Previdência, do Ministério 

do Trabalho, Indústria e Comércio.

O  requerimento de inscrição deverá ser ins­

truído com os mesmos documentos exigidos para 

o concurso de Observador Meteorológico. (Ver 

notícia adiante) .

Nos termos do parágrafo 3.° do artigo 17 do 

decreto-lei n. 1.713, de 28.de outubro de 1939, 

serão inscritos “ex-officio” os que, em carater in­

terino, estiverem no exercício de cargo vago da 

carreira, incorrendo na pena de exoneração (§ § 

4o e 5.° do art. 17 do citado decreto-lei) os que 

não satisfizerem as condições neles contidas.

O  concurso constará das seguintes provas : 

sanidade e capacidade física, escrita de Conta­

bilidade, escrita de Legislação de Previdência (se­

leção), escrita de Direito Administrativo e Legis­

lação do Trabalho, escrita de Matemática Comer­

cial e Financeira e Estatística (habilitação) . Aí, 

Instruções Especiais respectivas foram divulgadas 

na Revista de junho último (pág. 186) .

MÉDICO PSIQUIATRA

A prova escrita de habilitação do concurso 

para Médico Psiquiatra realizou-se a 2 de j-unho 

findo, e o seu resultado foi divulgado no Diário 

Oficial de 14 desse mês.

Para dissertação, foi sorteado o ponto “H i­

giene mental e hereditariedade” . As questões 

apresentadas foram as'seguintes :

1.a — Importância da educação sexual em 

higiene mental;

2.a — Que é quociente intelectual e qual o 

seu valor em semiologia psiquiátrica ;

3.a —• Prognóstico do “delirium tremens” .

METEOROLOGISTA

A inscrição ao concurso para a carreira de 

Meteorologista, do Ministério da Agricultura, será 

encerrada a 7 de julho corrente.

As provas de seleção, eliminatórias — sani- 

de e capacidade física, escrita de Física e Meteo­

rologia — serão efetuadas este mês, no Distrito 

Federal.

No próximo mês de agosto realizar-se-ão as 

de habilitação — Geografia do Brasil, Cosmogra- 

fia e Estatística, idioma estrangeiro.

MONOGRAFIAS

As inscrições ao concurso de Monografias 

sobre questões referentes à administração pública 

continuam abertas até o dia 6 de setembro do 

corrente ano .

Poderão inscrever-se funcionários e extranu- 

merários do serviço público federal.

O  assunto da monografia deverá enquadrar- 

se em qualquer das seguintes secções : Organiza­

ção, Pessoal, Material e Orçamento.

Haverá para cada uma das secções mencio­

nadas um prêmio de 5:000$, um de 2:000$ e um 

de 1:000$, que serão conferidos, respectivamen­

te, aos autores das monografias classificadas em 

1.°, 2° e 3.° lugares.

A Revista do mês de abril deste ano publicou, 

na íntegra, as Instruções e programas respectivos.

OBSERVADOR METEOROLÓGICO

Foi aberta a 20 do mês findo, e será encerra­

da a 19 de agosto vindouro, a inscrição ao con­

curso para Observador Meteorológico, do Minis­

tério da Agricultura.

As inscrições serão feitas nos seguintes lo­

cais :

Distrito Federal — Divisão de Seleção e 

Aperfeiçoamento, à Praça Marechal Âncora.
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Recife — Rua Primeiro de Março, 25 — 6.° 

andar.

Porto Alegre — Praça Parobé (Palácio do 

Comércio, 1.° andar) .

O  requerimento de inscrição será instruído 

com os seguintes documentos : prova de nacio­

nalidade brasileira, prova de identidade, prova de 

quitação com o serviço militar, atestado de vaci­

nação ou revacinação anti-variólica.

O  concurso constará das seguintes provas : 

sanidade e capacidade física, nivel mental e apti­

dão, escrita de noções de meteorologia geral, prá­

tica de observações meteorológicas (seleção) e 

matemática (habilitação) .

As Instruções Especiais que o regulam foram 

publicadas na Revista de maio último (pags. 

154/5) .

TÉCNICO DE EDUCAÇÃO

A prova de defesa oral da monografia apre­

sentada ao concurso para Técnico de Educação 

realizou-se nos dias 2, 3, 4, 5, 6, 7, e 8 de maio 

último, no Instituto Nacional de Estudos Peda­

gógicos, perante numerosa assistência:

Cada candidato foi examinado por dois mem­

bros da Banca Examinadora. A arguição foi 

apresentada em objeções claras, em número má­

ximo de quatro, expostas oralmente pelos exami­

nadores arguentes e entregues aos examinandos, 

em súmulas escritas.

Com exceção do sr. Júlio de Faria e Sousa 

Júnior, que desistiu do concurso, os demais can­

didatos compareceram à prova referida, cujo re­

sultado foi divulgado no Diário Oficial de 12 da­

quele mês.

A  prova escrita de habilitação, constante de 

resolução de duas questões e de um problema de 

administração relacionada com as atividades da 

carreira, foi efetuada em princípios de junho 

findo.

VETERINÁRIO

O  concurso para a carreira de Veterinário, de 

qualquer Ministério, realizar-se-á este mês, no 

Distrito Federal e nas cidades de São Paulo, Belo 

Horizonte e Porto Alegre.

As provas serão as seguintes : de seleção : 

sanidade e capacidade física, escrita sobre assun­

tos do programa, prático oral sobre assuntos do 

programa ; de habilitação : arguição oral sobre 

.assunto sprtçado no momento.

ARMAZENISTA E ARMAZENISTA 

AUXILIAR

Esteve aberta de 6 a 20 de junho último a 

inscrição à prova para Armazenista e Armazenista 

Auxiliar, de qualquer Ministério.

Inscreveram-se candidatos de ambos os sexos, 

maiores de 18 anos e menores de 35.

O candidato que obtiver nota final igual ou 

superior a sessenta será admitido como Armaze­

nista e o que obtiver nota compreendida entre 50 

(inclusive) e 59 será admitido como Armazenista 

Auxiliar.

A prova constará de:

Parte I —■ (Português — nivel da 1.* série ginasial •— 

e Matemática) compreendendo: a) correção de 10 textos;

b) redação sobre assunto de serviço : c) resolução de ques- 

tões objetivas sobre assunto do programa de Matemática.

Parte II — (Prática de Serviço e Legislação de material) 

constante de : a) cinco questões sobre assuntos do programa 

de Prática de Serviço : b) cinco questões sobre assuntos do 

programa de Legislação de material.

Parte III — (Merceologia) constante de dez questões 

objetivas sobre assuntos do respectivo programa.

Julgamento — O  julgamento de cada parte da prova será 

feito em escala centesimal, observando-se o seguinte :

Parte I —

correção de textos, até ......................... 30 pontos

redação, até ........................................... ...30

resolução de questões, até .....................40

Parte II

prática de serviço, até . . . . ; ................ 60 pontos

legislação de material, a t é ...................... 40 pontos

Parte III

cada questão, até .................................  10 pontos

A nota final do candidato será a média dos graus%
obtidos, adotando-se os seguintes pesos :

Parte I ..................................................................... 2

Parte I I ..................................................................... 4

Parte III ................................................................... 1

Mínimos de habilitação: Os mínimos de habilitação, 

calculados na forma do item anterior, serão os seguintes:

para Armazenista ...............................................  60

para Armazenista Auxiliar.................................. 50

PROGRAMAS

Parte I — Matemática: Operações sobre números in­

teiros e fracionários. Sistema métrico decimal. Regra de tres. 

Porcentagem. Divisão proporcional e suas aplicações. Áreas 

e volumes.



194 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

Parte II — a) Prática de serviço:

1. Unidade de compra, embalagem e armazenamento doa 

materiais de maior consumo no Serviço Público.

2. Entrada e saida de materiais nos armazéns. Controle. 

Renovação dos "stocks”. Inventários.

b) Legislação de material!

1. Sistema atual de abastecimento de material dos serviços 

públicos: O  Departamento Federal de Compras e as 

Divisões e Serviços de Material.

2. Requisição de material: suas características. Orçamento 

dos itens.

3. Recebimento, aceitação e entrega de material : normas a 

serem observadas. Recusa de material: seu fundamentos.

4. Decreto-lei n. 2.206, de 20/5/1940. Decreto n. 5.848, 

de 22/6/1940. Decreto n. 5.873, de 26/6/1940. De- 

creto-lei n. 1.184, de 1/4/1939.

Parte III — Merceologia:

Origem, obtenção ou fabricação, propriedades principais 

característicos dos seguintes produtos : Ferro e aço •— Pe­

tróleo e seus derivados — Tecidos, couros e papéis <— 

Tintas e vernizes (pigmentos e veículos) — Madeiras — 

Borracha e seus derivados — Cobre e suas ligas — Vidro

— Alcool.

ASSISTENTE DE ENSINO

O resultado da parte I da prova para Assis­

tente de Ensino X V II, do Instituto de Psicologia 

foi divulgado no “Diário Oficial” de 7 de junho 

findo.

A parte II — prático-oral — será efetuada 

este mês.

ASSISTENTE DE MATERIAL

A Parte I da prova para Assistente de M a­

terial da D .M . do D .A .S .P .  realizou-se a 8 de 

junho último, no Instituto Nacional de Estudos Pe­

dagógicos. Constou de dissertação a respeito de 

Conhecimentos Gerais sobre abastecimento de ma­

terial aos serviços públicos.

Este mês efetuar-se-ão as Partes II e III ; 

Tecnologia de Material e Noções de Estatística, 

respectivamente.

ASSISTENTE DE ORGANIZAÇÃO

De acordo com o resultado final da prova 

para Assistente de Organização da D . C . do D . 

A .S .P .,  publicado no “Diário Oficial” de 5 de 

junho findo, foi habilitada a candidata Nancy 

Guimarães de Carvalho.

Foram as seguintes as questões apresentadas 

pela Banca Examinadora aos candidatos :

Parte I

Dissertar sobre .

I — A lei 284, seus principais aspectos e sua influência 

sobre a reforma administrativa brasileira.

II — O  princípio da centralização das atividades de 

administração geral. Os Departamentos de Administração nos 

Ministérios.

Parte II

Reorganize o serviço abaixo, analisando e criticando 

sua situação real e propondo, quanto à sua estrutura e 

quanto ao seu funcionamento, medidas que o tornsm mais 

eficiente ; justifique as medidas propostas, salientando, tanto 

quanto possivel, sua obediência aos princípios de organi­

zação e administração.

Em determinado Ministério há uma Divisão, com a 

seguinte estrutura:

a Gabinete do Diretor ; 

b —■ Secretaria : 

c — Assistente do Diretor; 

d — 1." Secção ; 

e — 2.* Secção: 

f — 3.“ Secção ; 

g — 4.“ Secção.

As atividades da Divisão estão assim distribuídas :

Diretor: Decisão de todos os processos da Divisão, 

relativos a assunto técnico.

Gabinete do Diretor!

I — protocolo de todos os processos em trânsito pela 

Divisão:

II — recebimento de todas as petições e processos rela* 

tivos à Divisão;

III — exame das informações e preparo dos despachos 

do Diretor da Divisão ;

IV  — superitendência da parte administrativa da Di­

visão ;

V  — audiência às partes.

Secretaria:

I — execução datilográfica de todo o expediente da D i­

visão .

Assistente do Diretor i

I — consultor técnico do Diretor da Divisão.

1,* Secção!

I — Recebimento das petições e processos relativos ã 

secção:

II — Preparo de informações e pareceres ;

III — Arrecadação da taxa de recurso;

IV  •— Venda de selos ;

V  — Controle de requisições de material ;

V I — Guarda e conservação do material de consumo.
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2."  Secção':

I — Recebimento das petições e processos relativos ã 

Secção;

II — Arquivo de leis, regulamentos e processos ;

III — Baixa do material requisitado ;

IV  — Fichário do material entrado ;

V  — Estatística da renda diária ;

V I — Comparação da renda mensal;

V II — Discriminação da renda mensal por espécie.

3.” Secção:

I — Recebimento das petições e processos relativos à 

Secção ;

II — Fichário de pareceres e decisões ;

III — Publicações de despachos e decisões ;

IV  — Arrecadação da taxa de expedição de certificados',

V  — Apuração do “stock’’ de material;

V I — Verificação do "stock” mínimo e máximo de 

material;

V II — Controle do movimento diário da arrecadação.

4.“ Secção i

I — Recebimento das petições e processos relativos à 

Secção ;

II — Preparo de relações de processos entrados ;

III — Recebimento de reclamações;

IV  — Contagem e conferência de numerário;

V  — Arrumação do numerário e relação de cheques.

Normalmente, um processo, na Divisão acima estrutu­

rada, percorre, entre outras, as seguintes fases :

1 — Recebimento do processo no protocolo do Gabinete 

do Diretor;

2 — Preenchimento da ficha de controle (modelo I), na 

parte de referência do processo, pelo encarregado do ficháriol

3 — Remessa do processo, protocolado num livro, ao 

Chefe do Gabinente, afim de ser autorizada a distribuição:

4 -— Volta do processo ao funcionário do fichário que 

preenche a ficha (modelo I), lançando a distribuição auto- 

rizada ;

5 — Remessa do processo, protocolado em guias (5 

vias), ao Chefe da l.a Secção, para conferir as guias e en­

caminhar' ao protocolo da Secção, afim de se efetuar o 

recebimento. Depois, uma via volta ao Gabinete com o 

recibo, e as demais destinam-se aos protocolos das 4 

Secções;

6 — O  protocolo da 1.* Secção anota a distribuição 

para o funcionário A, no corpo do processo e num livro 

de entrega, submetendo tudo ao visto do Chefe da Secção;

7 — 0  funcionário A  faz o histórico do processo, foca­

lizando minuciosamente todos os acidentes e sugere, poi 

fim, a expedição de um ofício, reclamando a indispensável 

remessa de um documento, que deveria acompanhar o pro­

cesso nos termos da lei, providência esta que era do conhe­

cimento geral dos funcionários da repartição;

8 — 0  funcionário A  devolve o processo ao protocolo 

da sua Secção, que atualiza a distribuição, desta vez para

o Chefe da 1 Secção ;

9 — 0  Chefe da 1.* Secção opina favoravelmente à 

sugestão;

10 .— O  processo volta ao protocolo da Secção, que 

lança a distribuição ao Gobinete ;

11 — Passando pelo protocolo do Gabinete, é o pro­

cesso despachado pelo Chefe do Gabinete, que autoriza a 

feitura do ofício ;

1 2 - 0  processo volta ao protocolo da 1.” Secção que, 

distribuindo a um funcionário qualquer (B), efetua a 

entrega;

13 — 0  funcionário B estuda cuidadosamente o pro­

cesso e prepara o projeto de ofício, seguindo-se fases 

ulteriores.

Parte III

Item a) 1 — Procurar a média na seguinte série :

Classes F

0 — 9,9 10

10 — 19,9 28

20 — 29,9 35

30 — 39,9 52

40 — 49,9 67

50 — 59,9 85

60 — 69,9 50

70 — 79,9 28

80 — 89,9 10

90 — 100 5

2 — Com os dados seguintes construir um gráfico em 

colunas :

A — 480.000

B — 320.000

C — 600.000

D — 400.000

E — 200.000

F — 380.000

G — 80.000

H — 700.000

Item b) Preparar um organograma, com as indicações 

encontradas nos artigos que vão do número 9 até o número

15 (relativos à Organização Administrativa do Serviço 

de Alimentação da Previdência Social):

DA ORGAN IZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 9.° — O  S .A .P .S .  terá a seguinte organização 

administrativa :

a) Conselho Diretor;

b) Conselho Fiscal:

c) Divisão de Administração;

d) Divisão de Alimentação ;

e) Secção de Estatística, Educação e Propaganda.

Art. 10. — O  Conselho Diretor será constituído do 

Presidente e de quatro membros, nomeados pelo Presidente 

da República, escolhidos dentre profissionais de notória 

competência em assuntos relativos à alimentação e adminis­

tração. ,
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§ 1.” — Das reuniões do Conselho Diretor participarão 

târabém, os Diretores das Divisões de Alimentação e Admi­

nistração, sem direito de voto.

§ 2° — Aos Diretores de Divisão não será atribuida 

gratificação pelo desempenho das funções previstas neste 

artigo.

A rt. 11. >— Ao Presidente do Conselho Diretor, no­

meado pelo Presidente da República dentre profissionais 

de notória competência em assuntos relativos à adminis­

tração e alimentação, incumbirá, também, presidir o S. 

A .P .S .

Art. 12. — O  Conselho Fiscal será composto de três 

membros, designados pelo Ministro do Trabalho, Indústria 

e Comércio, dentre os membros da administração de Insti- 

tutos de Aposentadoria e Pensões ou de Juntas Adminis­

trativas de Caixas de Aposentadoria e Pensões que contri­

buam com quotas para o S .A .P .S .

Art. 13. — A  Divisão de Administração e a Divisão 

de Alimentação serão dirigidas por Diretores nomeados 

pelo Presidente do Conselho Diretor, “ad referendum" do 

Ministério do Trabalho, dentre pessoas notoriamente capazes 

em assuntos relativos, respectivamente, à administração e à 

alimentação.

Art. 14. <— A  Divisão de Administração será cons­

tituída de :

I — Secção de Pessoal;

II — Secção de Material ;

III ■— Secção de Administração e Restaurantes ;

IV  — Secção de Contabilidade ;

V  — Secção de Obras;

V I — Tesouraria.

Art. 15. — A Divisão de Alimentação será consti­

tuída de :

I — Secção de Fixação de Rações;

II — Secção de Pesquisas e de Inspecção de Gêneros ;

III — Secção de Inspeção dos Restaurantes.

Havendo sido aprovado apenas 1 candidato, 

vai ser realizada nova prova, cujas inscrições esti­

veram abertas de 9 a 19 de junho findo, encerran­

do-se com um total de 26 candidatos.

As condições de inscrição e o programa foram 

os mesmos da prova anterior, publicados em nosso 

número de março deste ano (pg. 120) .

O  julgamento de cada parte da prova será 

feito em escala centesimal, observando-se :

quanto à Parte II — Conjunto: correção de 

linguagem, método de apreciação, conhecimentos 

gerais de organização, da situação administrativa 

brasileira, etc., até 20 pontos ; — Análise e crítica: 

aspectos gerais e particulares, até 40 pontos ; — 

Medidas de reorganização (estrutura e funciona­

mento): proposta e justificação minuciosa, até 40 

pontos ;

quanto à Parte I II  — Estatística,'até 40 pon­

tos ; — Feitura de organograma, até 60 pontos.

Só poderão submeter-se às partes II e III os 

candidatos que hajam obtido, no mínimo, 50 e 60 

pòntos nas Partes I e II, respectivamente.

A nota final do candidato será a média pon­

derada dos graus obtidos, atribuindo-se os se­

guintes pesos : Parte I — 2 ; Parte II — 4 ; Parte 

III -  1.

Será considerado habilitado o candidato que 

obtiver grau final igual ou superior a sess'enta.

ASSISTENTE DE PESSOAL

Esteve aberta de 26 de maio a 4 de junho 

último a inscrição à prova para Assistente de Pes~ 

soai, das Divisões do Funcionário Público e Extra- 

numerário do DASP .

Inscreveram-se candidatos de ambos os sexos, 

maiores de 18 anos e menores de 35.

A  Banca Examinadora é a seguinte : José 

Augusto de Carvalho e Melo (presidente); Carlos 

Augusto Guimarães Domingues e Herbert Men­

donça .

A prova constará de :

Parte I — Português (nivel de 3." série ginasial) e 

Direito Administrativo, constante de :

a) -— redação de parecer, relatório ou informação 

sobre assunto de serviço;

b) — correção de dez textos ;

c) — resolução de cinco questões sobre assuntos do 

programa de Direito Administrativo.

Parte II — Administração de Pessoal, constante de reso­

lução de cinco problemas práticos.

Para 1 realização desta Parte, a Banca Examinadora 

formulará, com assuntos de diferentes pontos do programa, 

cinco problemas, propondo, para cada, uma solução. Ao 

candidato caberá apreciar essa solução e dizer si ela deverá 

ser aceita ou rejeitada, indicando os motivos em que fundar 

sua opinião.

O  julgamento de cada parte da prova será feito eni 

escala centesimal, observando-se o seguinte :

Parte I ! redação, 30 ; correção de textos, 20 ; resolução 

de questões, 50.

Parte I I ; cada problema, até 20 pontos.

A nota final do candidato será a média ponderada dos 

graus obtidos, observando-se os seguintes pesos :

Parte I — 1 ; Parte II — 3.
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Será considerado habilitado o candidato que, na forma 

acima, obtiver grau igual ou superior a sessenta.

. PROGRAM A 

Parte I

Direito Administrativo.

Organização da Administração pública. Presidência da 

República. Ministérios e sua organização. Contratos cele­

brados pela administração pública. Responsáveis pelos bens 

públicos. Organização de funcionalismo federal (Lei n. 284, 

de 28/10/936). Organização dos Serviços de Pessoal (De­

creto n. 204, de 25/1/938). Departamento Administrativo 

do Serviço Público (Decreto-lei n. 579, de 30/7/938). Ex- 

tranumerário, admissão, recondução, direitos e deveres (De­

cretos ns. 204, de 25/1/938, e 1.909, de 26/12/939).

Parte II

1. Administração de pessoal: objetivos, campo de ação, 

orgãos e funções.

2. Categorias de servidores no serviço federal brasileiro. 

Conceito de funcionário e extranumerário. Vantagens 

e desvantagens do sistema brasileiro.

3. Sistema de remuneração e classificação de cargos.

4. Recrutamento. Seleção inicial. Estágio probatório.

5. Treinamento. Aperfeiçoamento.

6. Sistemas de promoção. Apuração da eficiência. A pro­

moção na legislação brasileira.

7. Transferência. Readaptação.

8. Disponibilidade, aposentadoria e demais direitos e van­

tagens .

9. Deveres e responsabilidades. Ação disciplinar.

10. A  estatística a serviço da administração de pessoal.

lise dos resultados de um teste e quais as vantagens do seu 

emprego ? — 5. Qual o tipo de prova aconselhado para 

a seleção de pessoal ao funcionalismo público ?

ASSISTENTE DE SELEÇÃO E APERFEI­

ÇOAMENTO

De acordo com o resultado publicado no “Diá­

rio Oficial” de 5 de junho último, foram habilita­

dos, na prova para Assistente de Seleção e Aper­

feiçoamento da D .S . do DASP, os candidatos 

Ildélio Martins e W aldir dos Santos.

Em nosso número anterior, foram divulgadas 

as questões-apresentadas na Parte I (planejamen­

to) da prova. Damos agora as apresentadas nas 

Partes II (escrita) e III (noções de Estatística) .

Parte II

a) Dissertação — Ponto 1 : Diferenças individuais, sua 

importância na seleção de pessoal.

b) Questões sobre o programa — 1. Quais as vanta­

gens e desvantagens das provas objetivas? — 2. Qual a 

diferença entre um teste mental e um teste de conheci­

mentos ? — 3. Qual o critério que deve ser usado para a 

inhabilitação de candidatos nas provas de nivel mental e 

aptidão ? — 4. Qual' o método cientifico usado para a aná­

Parte III

Classes 

0 - 3  
4 — 7 

8 - 1 1  
15 

19 

23 

27 

31

12
16

20

24

28

Frequências

1
2
8

17

16

6
3

1

1. Calcule a média aritmética da distribuição de fre­

quência acima.

2. Calcule o mediano.

3. Calcule o modo (use a fórmula que quizer).

4. Calcule o 3.° quartil.

5. Calcule o percentil 60.

6. Calcule o desvio padrão.

7. Calcule o coeficiente de variação.

8. Calcule a assimetria (use a fórmula que quizer).

9. Diga, em linhas gerais, o que é correlação.

10. O  consumo de um produto variou, no qüinqüênio 

1936-40, da seguinte forma: 1936 — 600: 1937 — 726: 

1938 — 666: 1939 — 528: 1940 — 846. Calcular os 

números índices fazendo o consumo de 1936 igual a 100.

11. Faça, em papel quadriculado, o polígno de frequência 

da distribuição dada.

Para constituírem a Banca Examinadora da 

nova prova para a mesma função, cujos programas 

divulgamos em nosso número anterior, foram de­

signados os srs.: Nicanor Lemgruber (presidente), 

Clovis do Rego Monteiro, Fernando Segismundo 

Esteves e Arnauld de Bretas.

AUXILIAR DE ENSINO

Foi designada a seguinte Banca Examinadora 

da prova para Auxiliar de Ensino VIL da Escola 

Quinze de Novembro: Manoel Marques de Car­

valho (presidente), Amarilio Gurgel de Alencar, 

Alvaro Kilkerry e Antônio de Souza Moreira.

A Parte I (escrita) realizar-se-á este mês: 

consta do seguinte : correção de dez textos, reso­

lução de cinco questões de Aritmética, resolução de 

tres questões de Geografia, re;solução de duas 

questões de História do Brasil e desenho a mão 

livre : cópia, a lapis, de um sólido.

No mês vindouro, será efetuada a Parte II 

(prática): aula para uma classe de 3.° ou 4.° ano 

primário.
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AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E PRATI­

CANTE DE ESCRITÓRIO

De qualquer Ministério

Foi designada a seguinte Banca Examinadora 

da prova para Auxiliar de Escritório e Praticante 

de Escritório, de qualquer Ministério: João Lira 

Madeira (presidente), Tales de Melo Carvalho e 

Antônio Houaiss.

Inscreveram-se 1 .365 candidatos, que se sub­

meteram à Parte I (datilografia) a 29 do mês findo.

Este mês realizar-se-á a Parte II : Aritmética 

e Português.

Dos Ministérios militares

Foi designada a seguinte Banca Examinadora 

da prova para Auxiliar e Praticante de Escritório, 

dos Ministérios militares: Roberto da Mota M a­

cedo (Presidente), Roberto JoSé Fontes Peixoto e 

Pedro Calheiros Bomfim.

A  Parte I (datilografia), constante de cópia 

corrida, realiza-se este mês; a Parte II (Aritmé­

tica e Português) deverá ser efetuada em agosto 

vindouro.

CORRENTIST A

A Parte II (prática de serviço) da prova para 

Correntista W  da E .F .C .B .  foi efetuada no dia 

17 do mês findo, no Externato do Colégio Pedro II.

As questões apresentadas aos candidatos pela 

Banca Examinadora foram as seguintes :

1.“) — Alexandre Silveira, oficial administrativo "K", 

matricula 13.432, código do cargo 1.234, figurava no "Bo- 

letim de Frequência” de Abril com 2 faltas justificadas, um 

atraso e licença de 3 meses por motivo de doença em pessoa 

da família. Sabe-se que o mesmo tem uma diferença de ven­

cimentos de 51 $00 por mês.

a) — Proceder à abertura da Ficha Financeira.

b) — Registrar o “vencimento” a “diferença de venci­

mentos” e a "licença” si no entender do candidato houver 

que descontar, tudo referente ao que o funcionário fará jús no 

mês de abril, bem como a frequência líquida.

c) ■— Escrever na parte referente a observações a 

quantia total que o funcionário deverá receber no mês de 

abril.

d) — Preencher com os dados acima o "Boletim de Al­

terações” esclarecendo os códigos que o candidato houver 

convencionado.

2.") — Esta questão é independente da primeira.

O  mesmo funcionário Alexandre Silveira fez um pedido 

de averbação de desconto por empréstimo em dinheiro, a ser

descontado no praso de 52 meses com os juros de 18% ao 

ano. Dizer si é possivel a averbação e justificar o ponto 

de vista do candidato.

3.“) — Tendo sido concedido um empréstimo em di­

nheiro ao funcionário e havendo o mesmo falecido, qual 

seria a situação do consignatário perante o serviço de aver­

bação ? O  candidato deve justificar seu ponto de vista.

ENGENHEIRO

Foi designada a seguinte Banca Examinadora 

da prova para Engenheiro X V III , do Instituto 

Nacional de Tecnologia: Heraldo de Souza Matos 

(Presidente), João Batista Bidart e Odair Grilo.

Os quatro candidatos inscritos deverão subme­

ter-se à Parte I (escrita) este mês.

INSPETOR AUXILIAR

(De produtos de origem animal)

Esteve aberta de 9 a 18 de junho findo a ins­

crição à prova para Inspetor Auxiliar, da Divisão 

de Inspeção de Produtos de Origem Animal do 

Ministério da Agricultura.

Inscreveram-se candidatos do sexo masculino, 

maiores de 18 anos e menores de 35.

A prova constará de :

1) — Higiene dos estabelecimentos — Inspeção de ca­

beças nas espécies bovina e suina. Determinação da acidez 

no leite ou manteiga.

2) — Processos de matança — Inspeção das vísceras 

toráxicas — Coleta de amostras de laticínios para análises.

3) — Inspeção das visceras abdominais -— Ordenha 

higiênica. ,

4) — Inspeção de carcassas — Dosagem de matéria 

gorda do leite ou manteiga.

5) — Higiene do transporte dos produtos de origem 

animal — Aproveitamento condicional •— ‘ Expedição de 

certificados de sanidade.

A prova será prático-oral e terá cunho essencialmente 

prático, não se exigindo dos candidatos quaisquer conheci­

mentos científicos.

O  julgamento será feito em escala centesimal.

Para julgamento da prova a Banca Examinadora leverá 

em conta especialmente :

1) — a rapidez e segurança com que o candidato exa­

mina as vísceras e realiza os cortes na inspeção dos gânglios 

linfáticos;

2) — que os cortes feitos pelo candidato não inutili­

zem as vísceras, nem depreciem as carcassas :

3) — a facilidade e segurança com que o candidato 

reconheça praticamente as doenças mais comuns e principais
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causas de rejeição e, finalmente, a demonstração, pelos 

candidatos, de melhor conhecimento da legislação vigente, 

sobre o controle sanitário dos produtos de origem animal. 

Mínimo para habilitação: 60 pontos.

LABORAT ORIST  A

Esteve aberta de 14 a 23 de junho findo a 

inscrição à prova para Laboratorista, da Faculdade 

Nacional de Medicina. v

A prova constará de 2 partes :

I <— Parte escrita, constante da resolução de uma ques­

tão objetiva, sobre cada um dos pontos do programa anexo.

II ■— Parte prática, seguida de relatório. Sortear-se-ão 

para esta prova 2 pontos do programa, sendo exigida a 

execução de técnicas referentes ao assunto destes pontos. 

Os examinadores, depois de assistirem à prova, entregarão 

ao candidato, em súmula escrita, as questões sugeridas du­

rante a realização da prova, para com estas ser feito o 

relatório.

Graduação — Parte I : cada questão, até 5 pontos; 

Parte I I ; arguição. até 20 pontos ; relatório, até 30 pontos ; 

Mínimo para habilitação : 60 pontos.

PROGRAMAS

Física aplicada à farmácia

1 — Método gráfico. Diagramas e ábacos.

2 ■— Determinação da densidade. Balança de West- 

phal-Mohr.

3 — Determinação de massa. Técnica da pesada de 

precisão.

4 — Determinação de tensão superficial. Estalagmô- 

metro.

5 -— Determinação de viscosidade. Viscosímetro de Hess.

6 ■— Determinação do índice de refração. Refratõmetros 

de Zeiss (Abbe).

7 — Polarimetria.

8 — Espectroscopia.

9 Condutividade das soluções. Ponte de Kohlrausch, 

10 '— Determinação do PH. Método eletrométrico.

Zoologia e Parasitologia

Escola de Farmácia

L — Manejo, conservação e focalização de microscópio

2 — Preparo de esfregaços pelos métodos de Gram, 

Ziehl, Giemsa, Panóptico e Heidenhain.

3 — Fixação, inclusão, corte e coloração pela hemato- 

xilina-eosina.

4 — Esterilização a seco e a úmido.

5 — Preparo de meios usuais de cultura (caldo simples 

e glicosado ; gelose simples, glicosada e glicerinada : gelose- 

batata ; batata ; cenoura ; leite).

6 — Clarificação, coloração e montagem de helmintos.

7 — Montagem de artrópodos em lâmina e em alfinete.

8 ~  Punção venosa (carneiro, aves) e cardíaca (cobaio, 

coelho).

9 — Inoculações experimentais (subcutânea, intraperi- 

tonial, endovenosa).

10 -— Trabalho em vidro (feitura de pipetas estiradas 

e em bola e de tubos encurvados).

Cadeira de Técnica operatória e Cirurgia Experimental

1 — Fundamentos e diretrizes. A  técnica e tática ope­

ratória. Anatomia cirúrgica do pescoço.

2 — Combinado cirúrgico e instalações cirúrgicas. Ana­

tomia cirúrgica da axila.

3 — Asepsia e antisepsia. Anatomia cirúrgica do braço 

e ante-braço.

4 •— Pré e post-operatório. Anatomia cirúrgica da mão.

5 — Fases fundamentais da técnica. Anatomia cirúrgica 

das regiões ínguino-abdominal e ínguino-crural.

6 — Cirurgia dos nervos. Anatomia cirúrgica da coxa. 

joelho e perna.

7 — Cirurgia dos músculos. Anatomia cirúrgica do 

tornozelo e pé.

8 •— Cirurgia dos ossos. Anatomia cirúrgica das pare­

des do torax.

9 — Métodos e processos de amputações. Vias da 

acesso ao mediastino.

10 — Incisões do abdômen. Bases e métodos da cirurgia 

pleural e pulmonar.

A primeira parte de cada ponto fornecerá assunto 

para a prova escrita e a segunda para a prova prática.

Gabinete de Radiologia 

Parte escrita:

1 — Meios de proteção para o radiologista.

2 — Raios X, aparelhagem e funcionamento

3 — Formação de imagens em radiologia.

4 — Câmara escura no preparo das radiografias.

5 .— Execução de exame radiológico do bulbo do 

duodeno. ,

6 — Execução de exame radiológico do estômago 

e colons.

7 — Execução de exame radiológico da vesícula biliar.

8 — Tccnica da pielografia venosa.

9 — Métodos empregados no exame radiológico do 

torax.

10 .— Métodos para exame radiológico dos seios para- 

nasais.

Parte prática:

Interpretação de 3 radiografias de orgãos diferentes, 

apresentadas pela comissão examinadora.

Química orgânica e biologica

1 — Noções sobre teoria eletrolítica. .

2 — Notações e nomenclatura químicas.

3 — Noções sobre os coloides.

4 — Massa atômica. Massa atômica e molecular e mé­

todos de determinação. Cálculos estagmomélicos.
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. 5 — Funções químicas e grupamentos funcionais

6 — Métodos gerais de preparação e propriedade dos 

hidro-carburetos, álcooes, aldeídos, esteres, aminas e amidas.

7 — Estudo da função glicídio.

8 — Estudo da função lipidio.

9 — Estudo da função protídio.

10 — Composição elementar e imediata da matéria viva.

M ERCEO LOG IST À  E M ERCEOLOG ISTA  

A U X IL IA R

A Parte I (Português e Matemática) da 

prova para Merceologista e Merceologista Au­

xiliar, de qualquer Ministério, será efetuada este 

mês. Constã de correção de textos, redação sobre 

assunto de serviço e resolução de questões obje­

tivas formuladas de acordo com o programa de 

Matemática, publicado em nosso último número 

' (pg. 195).

REDA T OR

Esteve aberta de 2 a 13 de junho último a 

inscrição à prova para Redator X IV , do Departa­

mento de Imprensa e Propaganda.

Inscreveram-se candidatos de ambos os sexos 

maiores de 18 anos e menores de 38, que apre­

sentaram registo profissional de jornalista feito 

no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

A prova constará de :

Parte I — redação de dois sueltos, versando um, sobre 

acontecimento ou personagem da História do Brasil, e outro, 

sobre assunto que se enquadre em um dos itens seguintes:

1 — Assistência a menores. 2 — Aspectos e realizações 

do Estado Novo. 3 — A siderurgia e a defesa nacional.

4 — Os museus e a, educação popular. 5 — A necessidade 

do desenvolvimento da aviação. 6 — Os concursos do 

D .A .S .P .  e a reorganização do funcionalismo público.

7 — O  reaparelhamento das forças armadas. 8 — Proteção 

ao trabalhador nacional. 9 — Imigração e colonização 

dirigidas. 10 — 0  papel do D . I .P .  no Estado Novo. 11 

•— A  juventude brasileira. «

Para redação do segundo suelto, será apresentado ao 

candidato um caso concreto, extraido do noticiário do dia, 

em torno do qual deverão ser tecidos os comentários, de 

acordo com a orientação determinada pela Banca Examina­

dora. Nenhum suelto deverá exceder de uma página de 

a)masso. .

Parte II — reportagem sôbre assunto sorteado dentre 

os seguintes: 1 — Entrevista com um turista a bordo do 

navio X, tendo por objetivo conhecer as impressões que, 

sobre o Brasil, se tem no país de origem do entrevistado.

2 — Entrevista com uma figura de relevo no campo da 

economia sobre a exploração de petróleo no Brasil. 3 — 

Entrevista com um homem do povo sobre as realizações do

Estado Novo no campo da assistência social, especialmente 

no tocante à proteção a família. 4 — Entrevista com um 

Oficial general sobre os imperativos da defesa nacional.

5 — Uma inundação com desabamento de prédios e perda 

de vidas. 6 — Um incêndio nos depósitos de petróleo da 

Companhia X. 7 — Reportagem de uma parada militar em 

que formam todas as forças disponíveis da Marinha e do 

Exército e as Escolas Militar e Naval. 8 — Reportagem 

da visita do Presidente Vargas ao Hospital Jesus (Hospital 

de crianças). 9 — Reportagem sobre um almoço de ope­

rários no Restaurante do S .A .P .S .

Parte III — constante de: a) elaboração de resumo 

de um discurso do Presidente Vargas ; b) transposição do 

mesmo resumo em cinco telegramas de, no máximo, 120 

pakvras cada um.

Para efeito de elaboração do resumo,' serão distribuídos 

aos candidatos exemplares do discurso. O  resumo não 

poderá exceder de três páginas de almasso.

O  julgamento de cada parte da prova será feito em 

escala centesimal.

Para julgamento da Parte I, observar-se-á :

primeiro suelto, a t é ............................... .. 50 pontos

segundo suelto, até .............................  50 pontos

Para julgamento da Parte III, observar-se-á :

resumo do discurso, até .............................  40 pontos

cada telegrama, até .............................. 12 pontos

Para atribuição de pontos às várias partes da' prova, a 

Banca Examinadora deverá observar o disposto no quadro 

abaixo.

CADA

SUELTO

REPOR­

TAGEM
RESUMO

CADA

TELECR.

a) Correção de linguagem.......... 5 •15 5 —

b) Clareza de exposição................ 6 15 5 3

c) Espírito de síntese.................... 12 10 8 —

d) Compreensão do tema apresen­
tado, até................................ 12 10 8 3

e) Desenvolvimento da idéia ou 
conhecimento dò assunto, até 15 40 -  í —

J) Fixação de tópicos essenciais.... 10 3

g) Uso de abreviaturas e conven­
ções da linguagem telegráfica,

— — — 3

h) Distribuição e escolha de títulos 
esub títulos, até.................... — 10 4 —

O grau final de cada parte da prova será a soma dos 

pontos obtidos, observando-se o acima disposto. À parte 

da prova que tiver zero em “compreensão do tema apre­

sentado” será atribuído grau final igual a zero.

A nota final do candidato será a média ponderada dos 

graus obtidos nas diversas partes das provas, observados 

os seguintes pesos : Parte I — 2 ; Parte II — 1 ; Parte III

-  3.

Será considerado habilitado na prova o candidato que 

obtiver, por essa forma, grau final igual ou superior a 

sessenta pontos.
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TECN  OLOG ISTA

Dos tres candidatos que compareceram às 

partes da prova para Tecnologista X V II, do Ins­

tituto Nacional de Tecnologia, somente o sr. Ari 

Assis de Aragão foi habilitado com 85 pontos.

T O PÓGRAFO

A Parte I da prova para Topógrafo, do Minis­

tério da Viação e Obras Públicas, realizou-se a 

6 de junho findo, no Instituto Nacional de Estudos 

Pedagógicos.

Foram as seguintes as questões apresentadas 

aos candidatos pela Banca Examinadora :

Responder às questões abaixo, nas folhas de almasso que 

seguem. Antes de cada resposta, escreva o número da 

questão. Faça os cálculos nas folhas em branco, si neces­

sário. E ’ obrigatória a marcha para chegar à resposta.

1. Procurar o dividendo de uma divisão que tem 472 para 

divisor, 15 para quociente sendo o resto o maior possivel.

2. Dividir 560 proporcionalmente a 7, 9 e 12.

3. Um pai deixa aos seus 5 filhos uma fazenda de 360 

alqueires geométricos para distribuir da seguinte forma: 

ao 1.° — 1/3 da área total; ao 2.° e ao 3.° couberam 

3/4 dos 2/3 da área ; e, ao 4." e 5.° — 1/4 dos 

2/3 ; qual a área em hectares correspondente a cada 

filho ?

4. Somar :

21" 42' 53",25 

38" 51’ 24",65 

75° 47’ 2,2",27.

5. Qual o suplemento do ângulo de 47° 23’ 03",7 ?

Qual o complemento do ângulo de 12° 03, 59”,75 ?

6. Multiplicar por' 4 o ângulo 23° 37, 45",65.

Dividir por 2 o ângulo 17° 23’ 41".

7. Calcular o número de graus, minutos e segundos con­

tidos em 5348",75.

8. Converter em graus 62,2430.

9. Um agrimensor mediu 12300 m lineares em 15 dias. 

Deseja-se saber sua produção horária, admitindo-se que 

trabalhou 5 horas por dia.

10. Achar a área em alqueires geométricos de um terreno 

em forma de trapézio, cujas bases medem respectiva­

mente 1,1453 Km e 1744,7 m sendo a altura igual a 

5,4429 hm.

TRAD U T O R

A Parte III da prova para Tradutor, do De­

partamento de Imprensa e Propaganda, realizou-se 

a 11 do mês findo, no Externato do Colégio 

Pedro I I .

Aos candidatos foi apresentado o discurso, 

adiante transcrito, para ser resumido :

A AÇÃO PATRIÓTICA DOS BRASILEIROS (Dis­

curso pronunciado por Sua Excelência o Senhor Presi­

dente da República, na Esplanada do Castelo, por ocasião 

de comemorar-se a "Hora da Independência”, a 7 de se­

tembro de 1937).

"Brasileiros : Nesta hora histórica, ao reverenciarmos a 

memória dos grandes vultos e dos herois epônimos da Pátria 

que por ela lutaram com o cérebro e o braço, o verbo e a 

espada, o livro e o arado, alargando-lhe as fronteiras e con­

solidando-lhe as instituições, em ambiente assim aquecido 

de entusiasmo, sinto convosco a vibração das altas e nobres 

emoções.

Falo aos meus concidadãos de todos os quadrantes pá­

trios, à mocidade cheia de generosas aspirações, aos ho­

mens de experiência amadurecida, afeitos ao trabalho e à '  

luta pela existência ; falo a todos aqueles que compartilham 

do nosso destino e, nos campos, nas fábricas, nos laborató­

rios e gabinetes de estudo, concorrem para engrandecer a 

nossa civilização.

Esquecendo as preocupações quotidianas, as divergências 

de opiniões e as apreensões do momento, concentremos o 

pensamento e a atenção numa homenagem de reconhecido 

respeito aos construtores da nacionalidade.

Evoquemos o Brasil de ontem, ao incorporar-se, ainda 

sobrecarregado dos compromissos coloniais, à sociedade das 

nações livres, com as responsabilidades do seu imenso terri­

tório e apenas um punhado de brasileiros para defendê-lo; 

meditemos no milagre de esforço e tenacidade, de abnegação 

e heroismo que os antepassados realizaram para entregar- 

nos, intacto e enobrecido, tão vasto patrimônio de riquezas 

materiais e morais ; e, decorrido um século, contemplemos o 

Brasil de hoje, e o que ele representa para nós e para a Hu­

manidade. As antigas povoações e aldeiamentos transfor­

maram-se em cidades magníficas, centros de trabalho e cul­

tura ; as florestas desbravadas cederam lugar às searas e 

pomares; encurtaram-lhe as distâncias — a terra sulcada 

de caminhos e o céu coberto de asas metálicas. Emprestando 

perspectiva a esse panorama grandioso, poderemos imaginar, 

com orgulho, o Brasil de amanhã — Pátria vasta e fecunda, 

abrigando gerações ricas e fortes.

Rápido golpe de vista na situação mundial, tristemente 

aflitiva para os espíritos desejosos de justiça e de paz, evi­

dencia o nosso desafogo e a possibilidade de continuarmos 

a obra de civilização encetada.

Na sua vida independente, de intensa atividade política, 

a Nação adquiriu apreciavel experiência do regime demo­

crático. As crises surgidas resolveram-se por forma a subsis­

tir o que era básico. Pasámos da Monarquia representativa 

e parlamentar à República presidencialista,mantendo inaltera- 

vel a estrutura institucional, alicerçada no direito de repre­

sentação, que é o próprio esteio da democracia. Essa tra­

dição continua viva e cada vez mais fortalecida.

As resistências do regime aferem-se pela sua plasticida­

de às reações da vida social. Não o ameaçam aqueles 

qué produzem e respeitam as leis, como também não o de­

fendem os pregoeiros demagógicos, que vivem a semear 

apreensões e perigos, advindos dos próprios temores e de 

falta de firmeza nas convicções. Os pretensos salvadores da



2 0 2 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

democracia transmudam-se, por vezes, nos seus piores ini­

migos, principalmente quando se apresentam sob o disfarce 

de atitudes messiânicas ou se arrogam o direito exclusivo 

de interpretá-la, como se fossem os criadores de tão velho 

sistema politico. Melhor a resguardam e praticam os que 

trabalham em silêncio e cumprem sem alardes os seus de- 

veres cívicos, conferindo ao voto um valor de conciência, 

não o mercadejando em benefício das ambições próprias ou 

alheias. Nesta matéria, como em tantas outras, falam mais 

expressivamente os fatos do que as objurgatórias e reivin­

dicações facciosas. Foi o Governo atual quem colocou acima 

das injunções partidárias a verdade eleitoral, instituindo o 

voto secreto e os tribunais incumbidos de apurar os su­

frágios, estendendo os direitos políticos à mulher e dando 

voz, nas assembléias, às representações profissionais.

Se, na esfera política, apontam-se progressos substan­

ciais, mais ainda 'se pode dizer quanto às melhorias de 

carater social. Pelos/ benefícios proporcionados aos traba­

lhadores e garantias oferecidas ao trabalho, completou-se a 

remodelação das instituições que, sob este aspecto, ainda 

refletiam as deficiências do regime anterior, baseado no 

braço servil e no patriarcado econômico.

Pela última vez, com as responsabilidades de Chefe da 

Nação, vos dirijo a palavra nesta data magna, e quero, por 

isso, retirar das minhas expressões .qualquer ressaibo de 

desilusão pelas fraquezas humanas ou de ressentimento pelas 

incompreensões sofridas.

Toda obra de governo é obra de conjunto, de sinergia 

de esforços, de colaboração no plano do bem público. Ja­

mais sobrepús opiniões e preferências pessoais aos interesses 

de ordem geral. Sempre aproveitei os mais capazes onde 

pudessem ser eficientes, não me arreceiancio de confrontos e 

concorrências. Possivelmente, outros, em circunstâncias assim 

ingratas e delicadas, poderiam ter emprestado maior brilho 

às realizações e empreendimentos governamentais. De mim, 

porém, afirmo haver tratado os negócios públicos com 

ânimo de acertar e de bem servir à Pátria, fazendo o máximo 

possível em face das numerosas difiíuldades de ordem 

política, econômica e financeira, que fomos obrigados a en­

frentar. Examinei todas as sugestões viáveis e dignas ; apoiei, 

dei corpo e execução às iniciativas uteis, sempre que se não 

tornassem onerosas ao futuro do país. Moldei uniforme­

mente a minha conduta, tendo em vista que o Chefe do Exe­

cutivo, para ser considerado Chefe da Nação, precisa man­

ter-se equidistante dos compromissos de classes, regiões ou 

partidos, agindo impessoalmente, de tal sorte que os seus 

atos possam refletir os sentimentos e a média dos interesses 

nacionais.

Já adquirimos bastante experiência, para não acredi­

tarmos no fetichismo das fórmulas, e reconhecemos que o 

bem público não deve encontrar obstáculos nas leis e con­

venções jurídicas. Se estas dificultam o progresso, entravam 

a administração, fazem periclitar a segurança social, cumpre

modificá-las ou revogá-las. A  flexibilidade para adaptar-se 

às circunstâncias do ambiente, e não a rigidez formalistica, 

é a peculiaridade característica da democracia. Quando essas 

circunstâncias assumem carater imperativo, o acertado será 

não antepor-lhes diques, sim conformar-se com os fatos, alte­

rando os textos, substituindo-os e emprestando ao poder 

público novas formas de ação. Ninguém pode governar sem 

atender, primordialmente, às necessidades e interesse do povo, 

que carece de ordem e trabalho, asseguraveis, somente, pelo 

fortalecimento da autoridade.

O  país atravessa uma fase de franca recuperação : os 

índices da produção aumentaram; os empreendimentos toma­

ram vulto; o comércio interno e as exportações ampliaram- 

se ; a inicitiva privada retomou a sua expansão, e o poder 

público passou a levar a todos os setores de atividade cui­

dados de organização e amparo. Situação assim auspiciosa 

não seria atingida se faltasse o esforço sistemático e persis­

tente do Governo, que, para satisfazer exigências inadiaveis 

da vida nacional, apenas contou com os recursos da própria 

economia.

No concernente à política externa, permanecemos fiéis às 

grandes linhas' tradicionais. Por indole e educação, o, Povo 

Brasileiro é essencialmente pacifista. Nada reclama, além 

do respeito à sua soberania. Não o inquietara preocupações 

de hegemonias nem litígios de fronteiras. Os problemas 

prementes, que afligem outros povos — questões de raças 

ou carência de espaço, não existem para nós. Desejamos 

viver em paz com as demais nações, especialmente com as do 

Continente americano, a que nos ligam afinidades étnicas e 

idênticos objetivos de ordem econômica e social. Conduta 

assim uniforme, de colaboração e concórdia, não exclue, entre­

tanto, o cuidado pela nossa defesa. Ser pacifista nãe é 

permanecer inerme. Possuímos um território de 8.500.000 

quilômetros quadrados e um litoral de mais de 3.000 milhas 

a resguardar; e, para tanto, precisamos estar preparados, 

aparelhando, exclusivamente com fins defensivos, as forças 

armadas, que constituem, pela disciplina, valor e capacidade 

de devotamento, a mais sólida garantia da ordem e o mais 

forte núcleo de coesão nacional.

Brasileiros ; Nesta hora de culto cívico, com os olhos 

voltados para o nosso glorioso Pavilhão, aproximemos espí­

ritos e corações, num movimento espontâneo de fé e con­

fraternização patriótica.

Donos de um vasto pais, onde. não faltam campos para 

semear e possibilidades de progredir, e cujas leis asseguram 

a todos o direito de viver próspera e dignamente, cultivai o 

entusiasmo viril e o amor ao trabalho ; ptaticai as virtudes 

cívicas e os deveres de cooperação — fatores poderosos 

para elevação do homem e engrandecimento dos povos ; am­

pliai os sentimentos de solidariedade além do círculo restrito 

dos vossos lares ; continuai a trabalhar pelo Brasil unido e 

forte, prezando a ordem como supremo bem e amando a paz 

entre todos os homens e todas as pátrias !”

SEJA BREVE A O  T E LE F O N E : OS TELEFONES ESTÃO 
N A  SECÇÃO PARA OBJETO DE SERVIÇO
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Material

As atividades do Departamento Federal de Compras

O Relatório de 1940

A legislação relativa ao abastecimento de 

material às repartições federais sofreu, no ano pró­

ximo passado, uma profunda transformação. Em 

conseqüência, novos orgãos, incumbidos de exe­

cutar tarefas que constituíram verdadeiras novida­

des na administração pública brasileira, foram 

criados e postos a funcionar. Destaca-se dentre as 

medidas destinadas a estabelecer essas diretrizes, 

a transformação da antiga Comissão Central de 

Compras no atual Departamento Federal de 

Compras.

O  folheto ora distribuído por essa repartição 

enfeixando o Relatório do seu diretor geral, enge­

nheiro Fernando Martins Pereira e Souza, mostra 

as dificuldades que de inicio tiveram de enfrentar os 

executores do novo plano de abastecimento.

Pelo que se lê no Relatório, elas ainda não 

foram inteiramente removidas ; e por isso, o diretor 

geral do D . F . C . sugere providências que, a seu 

ver, devem tornar ainda mais eficiente a nova re­

partição .

Vamos destacar alguns dos aspectos mais no­

táveis da atividade do D . F . C .

Antes de tudo, o que impressiona é o volume 

do serviço : alguns dados tirados ao acaso com­

provam perfeitamente o vulto das operações que 

são realizadas no D . F. C . para abastecer as re­

partições. Assim, apesar de ser de 5,3% a porcen­

tagem de itens requisitados e não fornecidos por 

diversos motivos, principalmente por falta de verba, 

verifica-se que foram entregues nas repartições 

69.687 itens. E ’ preciso notar que um item tanto 

pode ser uma partida de carvão, como um aparelho 

de raio X  ou um bloco de papel. Para pagar esse 

número considerável de partidas foram processa­

das 25.899 faturas no valor de Rs. 129.252:052$8; 

os cheques emitidos subiram a 9.477, no valor de 

Rs. 137.630:254$6. Além disso, foram transferi­

dos para Nova York, para pagamento da conta do 

carvão destinado a E . F . C . B .  Rs. 90.347:370$0.

Afim de poder entregar tal volume de merca­

dorias às repartições, foram feitas 10.120 concor­

rências e 11.767 coletas de preços, estudadas 

41 .386 propostas, lavrados 592 contratos e ajustes, 

feita-s 3.566 intimações por falta de entrega no 

devido tempo, coletadas 4.022 amostras e reali­

zadas pelo Instituto Nacional de Tecnologia perto 

de 3.500 análises.

No setor do recebimento do material, o Rela­

tório registra, além do trabalho do I . N . T . ,  feito 

por força de lei, a colaboração dos técnicos da 

D . M .  do DASP, que durante .o período de agosto 

a dezembro examinaram 786 encomendas de moveis 

e arquivos de aço.

Como funciona o D . F . C . para conseguir essa 

performance ? O  esquema das operações não é 

simples, como se pode verificar pela própria pala­

vra do 'diretor geral que, depois de historiar a 

evolução do abastecimento das repartições, ora 

regulamentado pelos atos governamentais que já 

foram largamente comentados nesta secção da Re­

vista do Serviço Público, diz :

"Em virtude de tais decretos, ficou criado o Departamento 

Federal de Compras,, tendo por missão a aquisição de todo 

o material permanente e de consumo necessário aos serviços 

públicos civis, com jurisdição em todo o território nacional, 

subordinado ao Ministério de Estado dos Negócios da Fa­

zenda e sediado no Distrito Federal.

E ’ ele constituído dos seguintes orgãos :

I — Divisão Técnica (D .T .)

II — Divisão Comercial (D .C .)

III — Divisão de Recepção e Expedição (D .R .E .)

IV  — Serviço de Estatística (S .E .)

V  — Serviço Auxiliar (S .A .)

A  sua direção é entregue a um diretor geral e a tres 

dirtitores de divisão, nomeados em comissão pelo Presidente 

da República, alem dos Chefes do S.E-. e do S .A .
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À Divisão Técnica compete, principalmente, auxiliar e 

zelar pelo desenvolvimento da padronização entre nós, bem 

como pelas normas e especificações oficialmente adotadas. 

Tem ainda a seu cargo orientar e sistematizar as_ requisições; 

promover pesquisas de ordem técnica e industrial, visando 

o conhecimento dos materiais usualmente empregados ; exa- 

minar os materiais adquiridos que por sua natureza estejam 

sujeitos a exame técnico de recebimento ; apreciação sobre 

marcas, exclusividade e materiais similares.

A  Divisão Comercial tem em sua alçada organizar as 

concorrências e coletas de preços, recebendo as propostas e 

indicando ao diretor geral as aquisições mais vantajosas, en­

trega aos fornecedores dos respectivos pedidos, e tem ainda 

o encargo de lavrar òs ajustes e contratos.

A  Divisão de Recepção e Expedição, como o seu nome 

indica, recebe, confere e examina os materiais entregues às 

repartições e aqueles que passam pelo armazém de trânsitos 

tem a seu cargo a organização e funcionamento do armazém 

de estoque ; a guarda dos materiais entregues em consignação, 

bem como a distribuição dos materiais sujeitos ao regime 

de preços previamente contratados. E ’ ainda atribuição 

sua todo o serviço de controle, instruindo os processos das 

contas que vão receber o registo da Delegação do Tribunal 

de Contas e fazendo o pagamento das mesmas, por meio 

de cheques sobre o Banco do Brasil.

Ao Serviço de Estatística é confiado todo o trabalho 

especializado, visando esclarecer e orientar o D . F . C . v na 

decisão de suas compras. Tem a seu cargo o estudo dos 

mercados nacionais e estrangeiros ; a apreciação do custo dos 

transportes ; a publicação mensal das aquisições realizadas ; 

os estudos de natureza econômica e administrativa que inte­

ressem o Departamento.

Ao Serviço Auxiliar compete : efetuar os diversos atoa 

administrativos que se relacionem com o péssoal do D .F . 

C .; guardar c distribuir o material em uso no Departamento ; 

executar os trabalhos relativos ao protocolo' e ao arquivo ; 

prestar aos interessados quaisquer informações' que se rela­

cionem com as atividades do Departamento e encaminhar, 

em carater urgente, todas as reclamações apresentadas ; tem 

a seu cargo, ainda, os serviços de mecanografia, bem como a 

guarda, higiene e conservação das dependências do D .F .C .

Ao lado destes cinco orgãos principais, que constituem 

o sistema segundo o qual funciona o Departamento Federal 

de Compras, vamos encontrar a Delegação do Tribunal de 

Contes e Contadoria Seccional da Contadoria Central da 

República.

À Delegação compete :

1.°) registrar os créditos que forem distribuídos ao De­

partamento ;

2.°) examinar as ordens de pagamento expedidas pelo 

D .F .C .,  verificando si foram autorizadas pelo scy 

Diretor Geral, si existe crédito que comporte a 

despesa, si o contrato, ajuste ou acordo, está reves­

tido das formalidades exigidas para a sua validade, 

si o processo está devidamente instruido;

3.°) registar as ordens de pagamento expedidas pelo 

Departamento;

4.°) deliberar sobre a legalidade da aplicação dos adian­

tamentos concedidos pelo D .F .C . ;

5°) instruir os recursos interpostos de suas decisões.

A  Contadoria Seccional tem por missão executar todoa 

os serviços de Contabilidade do Departamento, segundo nor­

mas e instruções baixadas pela Contadoria Central da Re­

pública.

Apreciada a estrutura do Departamento, vejamos agora, 

em traços sumários, o seu funcionamento.

As requisições de material, devidamente encaminhadas 

pelo orgão competente, em cada Ministério, obedecendo aos 

padrões, especificações e normas em vigor, dão entrada no 

Protocolo da Secção de Comunicações do D .F .C .,  onde se 

verifica si o material está bem classificado e si a verba 

existente comporta a despesa. Executado o fichamento, o 

pedido é enviado à Divisão Técnica, que revê as especifi­

cações e encaminha o processo à Divisão Comercial, reme­

tendo antes uma via da requisição para o Serviço de Es­

tatística.

Na Divisão Comercial, vai o pedido à Secção de Con­

corrências, que organiza e realiza as concorrências e coletas 

de preços, conforme o caso, estudando em seguida as pro­

postas apresentadas e indicando ao diretor geral as aquisi­

ções mais vantajosas.

Decidida a compra ,vai o processo à Secção de Enco­

mendas, que extrai as diversas vias da "nota de empenho" (é 

o pedido ao fornecedor), enviando-a ã Secção de Ajustes 

e Contratos, onde se lavra o contrato ou a ata de aquisição, 

documentos esses que, uma vez recebendo a assinatura do 

diretor geral, são, logo após, dados à publicidade.

O  processo, bem como a nota de empenho, em diversas 

vias, e cópia do contrato ou das atas, são remetidos à Secção 

de Encomendas que executa a sua distribuição pelos diver­

sos orgãos interessados, sendo o processo remetido ao Ar­

quivo da Secção de Comunicações.

A  Secção de Trânsito da D .R .E . ,  de posse de duas 

vias da nota de empenho, aguarda a entrega do material, 

dentro das condições do ajuste ou do contrato, por inter­

médio do seu corpo de fiscais, junto às repartições dos di­

versos ministérios.

Obedecendo ao prazo prefixado, o fornecedor faz a 

entrega do material adquirido, em local determinado, rece­

bendo nessa ocasião a nota de fornecimento, devidamente 

assinada por quem de direito, nota esta que apenas serve 

de ressalva ao fornecedor sobre o resguardo e conservação 

do material, que fica desde aí confiado à repartição requi- 

sitante.

Vem em seguida a operação de aceitação, onde os 

representantes do Departamento, da repartição requisitante 

e dos Laboratórios oficiais, quando for o caso, examinam 

o material fornecido, decidindo si o mesmo satisfaz às espe­

cificações prescritas. Aceito o fornecimento, apresenta-se 

então o ato do recebimento, pelo qual a repartição interes­

sada declara, na 1.* via do pedido, haver recebido e aceito 

o material.

Inicia-se então o expediente do pagamento. O  forne­

cedor apresenta no Protocolo do S .A . sua fatura acompa­

nhara da 1.* via da nota de empenho com o íecibo da re­

partição. Na Secção de Comunicações, depois de conferida, 

dátada e registada na ficha do processo respectivo, vai o 

expediente à D .R .E . ,  onde a Secção de Controle prepara 

a ordem de pagamento que, autorizada pelo diretor geral,
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é lêvada à Delegação do Tribunal de Contas para o seu 

estudo e respectivo registo.

Registada a ordem, volta à Secção de Controle, para 

extração do cheque, que, recebendo a assinatura do diretor 

geral, é entregue ao fornecedor.

Todo o expediente de pagamento é enviado à Contado- 

ria Seccional, para a escrituração da despesa, indo, final­

mente, para o arquivo da S .C .”

* A um administrador experimentado e perspi­

caz não passariam despercebidas as falhas que 

existiam no sistema de abastecimento, que podem 

ser assim resumidas :

1) Requisições mal feitas ou imprecisas.

2) Nota de "urgente” em requisições cuja 

natureza não exigia tal qualificativo.

3) Pedidos pequenos, tais como meia duzia 

de lapis, 1 vidro de tinta, um pincel, etc.

4) Corrida de fim de exercício para aprovei­

tamento do saldo de verbas.

5) Requisições feitas com exigência desne­

cessária de marcas.

6) Recusa do material entregue de acordo , 

com a encomenda, e que a repartição ale­

ga não estar de acordo com as necessi­

dades .

7) Compra de material feita pela repartição, 

diretamente ao fornecedor, e na qual o 

D . F . C .  funciona como simples agente 

pagador.

Após demonstrar como esses vicios foram gra- 

dativamente sanados, entra o Relatório na apre­

ciação das relações do D . F . C .  com o Tribunal de 

Contas, a Contadoria Central da República e o 

Instituto Nacional de Tecnologia, e aponta os óbi­

ces que se têm levantado contra a boa marcha dos 

serviços.

Ao tratar, de maneira geral, das atividades 

do D . F . C . ,  o seu diretor geral nos dá um resumo 

precioso da organização americana e estuda a apli­

cação, ao caso brasileiro, dos principais aperfei­

çoamentos introduzidos pelos americanos no seu 

sistema de abastecimento.

Finalmente, tratando do pessoal, o Sr. Martins 

Pereira e Souza focaliza a situação dos auxiliares 

do D . F . C .

ESPECIFICAÇÕES DO D. A. S. P.

Tinta para carimbo dc borracha

Pela Portaria n. 1.096, de 21 de maio pas­

sado, foi aprovada mais uma especificação do 

DASP. Trata-se da Especificação n. 25, refe­

rente a tinta para carimbo de borracha para uso 

nos serviços públicos civis da União.

Passamos a transcrevê-la.

ESPECIFICAÇÃO N . 25 

Tinta para carimbo de borracha

A — Tipos

A tinta para carimbo de borracha será na cor- pretti 

e de um único tipo.

B — Material e manufatura

As matérias primas e processo de fabricação serão de 

livre escolha do fabricante, desde que a tinta produzida 

apresente tão boa qualidade como a da descrita em C-a).

C — Requisitos gerais

A  tinta fornecida não deverá ser inferior' à preparada, 

segundo a fórmula abaixo :

Glicerina (a 55%, de 1,1415 a 20" C) .................. 100 ml

Nigrosina (Brit. Col. Index n. §65 ou Catálogo

Schultz n, 700) .................................................  48 g

E — Inspeção

E  «— 1 >— Amostra

a) De cada partida, será retirado 1% dos frascos (ao 

mínimo um frasco), qualquer que seja sua capacidade. Um 

frasco original, intacto, com todas as marcas do fabricante, 

deverá ser enviado ao laboratório de ensaios.

E  — 3 — Ensaios

a) A  amostra será ensaiada, por comparação, com a 

tinta padrão, preparada de acordo com o processo citado 

em C-a);

b) sobre almofadas novas, com as mesmas dimensões, 

serão espalhados volumes iguais da tinta a analisar e da tinta 

padrão. Com um carimbo de borracha, limpo, serão feitas 

impressões sobre uma folha de papel branco — numa parte 

com a tinta padrão — noutra com a tinta em exame. Con­

frontadas as impressões ainda frescas, anotar-se-á o tempo
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de secagem. As impressões obtidas com a tinta em exame 

deverão satisfazer às seguintes exigências :

1, ter intensidade de coloração igual ou superior à da 

tinta padrão ;

2, apresentar contornos tão nítidos e completos quanto 

o» da tinta padrão;

3, secar em tempo igual ou inferior ao da tinta padrão;

c) as almofadas serão expostas às condições atmosfé­

ricas ambientes, durante 10 dias, e então repetir-se-á o en­

saio anterior. A  tinta a ser fornecida deverá apresentar, 

relativamente à tinta padrão, preparada conforme C-a):

1, tendência a absorver umidade do ar igual òu menor i

2, tendência a empastar ou secar na almofada, igual ou 

mei.or;

d) a folha de papel branco, onde foram feitas as im- 

p»essões do ensaio E-3-b), será cortada ao meio. Uma parte 

será exposta à luz ultra-violeta de um "Fade-Ometer", du­

rante 24 horas, e a outra será conservada ao abrigo da luz, 

Terminado o ensaio, comparar-se-ão as duas partes, devendo 

o descoramento apresentado pela tinta em exame ser igual 

ou menor que o da tinta padrão.

E — 4 — Aceitação e rejeição

Não serão aceitas as tintas que não satisfizerem aos 

ensaios acima indicados.

F —■ Acondicionamentó, embalagem e marcação

F — 1 — Acondiciónamento

Não existindo exigências especiais, serão aceitos os 

acorjdicionamentos comerciais que ofereçam segurança ao 

produto.

F — 2 — Embalagem

A tinta será entregue em embalagens comerciais em uso, 

fabricadas de modo a garantirem a sua segurança.

F — 3 — Marcação

A embalagem será marcada com o nome do material, 

o tamanho e número total dos frascos, o nome do fornecedor 

e o número do contrato. Todos os frascos terão etiquetas com 

o nome do fabricante ou marca comercial e indicação da 

quantidade contida.

Observações :

Das requisições, coletas de preços e concorrências, de­

verá constar, exclusivamente, o seguinte: “Tinta para ca­

rimbo de borracha, cor preta, Especificação n. 25, do 

D . A . S. P .”

Especificações do I. P. T. de São Paulo

Acabamos de receber do Instituto de Pesqui­

sas Tecnológicas de S. Paulo duas novas espe­

cificações :

E-55 —- Óleo para sinalização

E-56 — Querozene

Para o óleo de iluminação as condições im­

postas são :

Ensaio de iluminação — duração em horas 

para o consumo de 250 cm:i, minimo — 18 hs.

b) dimensões mínimas da chama após o con­

sumo de 250 cm3, em cm. — 2,5 x 1,8.

c) fuligem na manga após o consumo de 

250 cm3 — 1 ausente.

Ponto de inflamação — mínimo — 100°C. 

Quanto ao Querozene, são feitas as seguintes
• ■

exigências :

Ponto de inflamação, mínimo — 45°C 

Distilação — temperatura para :

10% volume distilado, minimo — 170°C 

Final, máxima 280°C

Recuperado, mínimo 98%

Enxofre — A amostra deverá apresentar rea­

ção negativa com solução de plumbito.

Para a deterjninação do ponto de inflamação 

e das frações distiladas devem ser empregados os 

métodos do I . P . T .  M-28 e M-18, respectiva­

mente .

Algumas considerações sobre

O  engenheiro Manuel Gomes Ribeiro, 

tecnologista do I .N  . T o r a  em exercício na 

D . M . do DASP, apresenta sob forma simples 

e didática uma exposição sobre as aplicações 

dos lubrificantes. Como apêndice desse tra-

aplicações de lubrificantes
r

Eng. M a n u e l  G o m e s  R ib e iro

balho, organizou tabelas de valores caracte­

rísticos dos diversos tipos de óleos lubrifi­

cantes, baseados em dados fornecidos pelas 

companhias de petróleo estabelecidas no 

BrasiU
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A Revista do Serviço Público, publicando 

a contribuição do eng. Gomes Ribeiro, tem em 

vista focalizar tão importante assunto e esta­

belecer um ponto de partida para as especifi­

cações que de futuro deverão ser adotadas.

A par do crescente desenvolvimento indus­

trial do presente século, surgiu um problema que 

tem sido relegado a um plano relativamente secun­

dário .

Referimo-nos ao problema da lubrificação. 

Não que ele seja novo, pois se conhecem lubrifican­

tes que desde os primórdios da civilização moviam 

ou facilitavam o -trabalho das máquinas que então 

se usavam. E ’ que as máquinas modernas requerem, 

no presente momento, uma lubrificação totalmente 

diferente. Hoje em dia, a lubrificação é feita sob 

bases técnicas as mais severas.

Pareceu-nos assim oportuno trazer ao conhe­

cimento daqueles que, nas repartições oficiais,, têm 

sob a sua responsabilidade a compra de lubrifi­

cantes, alguns esclarecimentos sobre tão interes­

sante problema.

Até à industrialização do petróleo, os lubrifi­

cantes usados eram obtidos do reino animal ou do 

reino vegetal. Sebo ou outras gorduras animais, 

óleos e azeites vegetais constituíram até o princípio 

do século atual os elementos de que lançavam mão 

os nossos antepassados para a lubrificação das suas 

máquinas.

A indústria, porém, se desenvolvia em largos 

passos e as máquinas mais modernas não obti­

nham o mesmo perfeito funcionamento com os lu­

brificantes primitivos.

Precisava ser pesquisada uma nova fonte de 

matéria prima. O  desenvolvimento da indústria 

do petróleo e um melhor conhecimento da consti­

tuição química deste produto, mostraram, em pouco, 

que se poderia obter um lubrificante com caracte­

rísticas inteiramente diferentes dos antigos.

O  lubrificante extraído do petróleo apresen­

tava, sobre as gorduras animais e vegetais, a gran­

de vantagem de não ser facilmente oxidado.

As gorduras animais e vegetais, ávidas de 

oxigênio, se transformavam em pouco tempo em 

produtos rançosos e oxidados. Os lubrificantes do 

petróleo, ao contrário, não sofriam a mesma ação 

oxidante e se mantinham, quando em serviço, nas 

mesmas condições de estabilidade.

Hoje em dia, só em casos muitó especiais se 

emprega um lubrificante que não seja obtido do 

petróleo.

O  óleo lubrificante é extraido de certos tipos 

de crús de petróleo cujo teor em frações pesadas 

lubrificantes justifique as despesas de extração. 

Nem todos os petróleos crús dão lubrificantes.

Vários são os processos empregados para a 

obtenção dos óleos lubrificantes. De um modo 

geral, as frações mais leves, como a gasolina, o 

querozene, o óleo para gás e as naftas, são sepa­

radas em primeiro lugár, deixando um resíduo de 

onde se obtêm então os óleos lubrificantes.

Não nos importa no presente momento entrar 

em maiores divagações sobre os processos de refi­

nação, uma vez que o fim principal deste trabalho 

é proporcionar aos encarregados das compras de 

lubrificantes para o Governo, noções de ordem 

geral, práticas tanto quanto possível. Diremos, com- 

tudo, que os lubrificantes se obtêm por distilação 

comum ou em vácuo ou, mais modernamente, por 

meio de extração com solventes. Há, também, em 

vários países pobres em jazidas petrolíferas, a pro­

dução de óleos sintéticos.

Os lubrificantes têm, porém, uma aplicabilida­

de muito extensa. O  fim principal do emprego de 

um lubrificante é eliminar o atrito sólido de duas 

partes metálicas em roçamento. A ciência da lubri­

ficação está em substituir esse atrito sólido por um 

atrito líquido, o que se consegue introduzindo, entre 

as superfícies roçantes, o lubrificante. Este último 

separa as superfícies em contato, com a formação 

de uma película que não deve ser destruída sob 

as condições de velocidade, pressão e temperatura 

encontradas.

Nos métodos de lubrificação, na escolha do 

lubrificante adequado, 110 estudo das condições de 

trabalho das superfícies a serem lubrificadas, con­

centram-se os esforços daqueles que se dedicam 

ao problema da lubrificação de modo a serem 

atingidos os limites mínimos de coeficiente de atrito 

líquido.

No momento, pode-se considerar a lubrifica­

ção como essencial à vida de qualquer tipo de má­

quina, desde a mais delicada, como a que movi­

menta os ponteiros de um relógio, até os possantes 

e modernos motores Diesel, que impulsionam gran­

des transatlânticos e que geram a força propulsora 

de um sem número de indústrias. Os lubrificantes 

são assim imprescindíveis na movimentação de 

quaisquer tipos de máquinas. Fusos, teares, tur­

binas, compressores, motores a explosão, motores 

Diesel e semi-Diesel, transmissões, mancais, moto­

res elétricos, dínamos, locomotivas, vagões, etc. 

são consumidores indispensáveis de lubrificantes.
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No setor administrativo, a quantidade de má­

quinas e peças a serem lubrificadas não é, porém, 

muito grande. À parte o consumo das Estradas 

de Ferro do Governo, que adquirem lubrificantes 

principalmente para a lubrificação de locomotivas 

é vagões, as demais compras se cingem, quasi que 

exclusivamente, a produtos lubrificantes para mo­

tores a explosão. Dada a diversidade de motores 

de propriedade do Governo, originária- da grande 

variedade de marcas de automoveis e tipos de fa­

bricação, quer nos parecer que o estudo cuidadoso 

do problema da lubrificação desses motores resulta 

importante.

Esse estudo torna-se ainda mais necessário e 

é realmente imprescindível no tocante à lubrificação 

de material rodante e de tração de Estradas de 

Ferro. O  trabalho pesado, e sob as mais adversas 

condições, desse material, torna a sua lubrificação 

extremamente dificil. Nestas condições, é neces­

sário, além de selecionar o lubrificante pelas suas 

caraterísticas físicas, submetê-lo a provas práticas, 

cuja duração deve abranger um período em que o 

lubrificante seja submetido a todas as condições 

atmosféricas e às diversas modalidades de serviço. 

Queremos nos referir ao trabalho desse material 

em épocas de verão, com estradas poeirentas, e 

em épocas chuvosas, em que o lubrificante deve 

aderir às peças em roçamento sem ser levado pela 

água, assim como ao trabalho mais pesado que, 

em certas ocasiões de tráfego intenso, esse mate­

rial é forçado a fazer. Somente com um estudo 

conciencioso, baseado em experiências práticas de 

longa duração, será possível selecionar o lubrifi­

cante adequado e que garanta economia, resultante 

não somente da boa conservação das peças em roça­

mento como também do consumo de combustível. 

Aliás, este é o sistema adotado pelas mais impor­

tantes Estradas de Ferro nos Estados Unidos, que 

somente aceitam os seus lubrificantes depois de 

experimentá-los prática e minuciosamente, confor­

me ficou dito acima.

Demos um esboço, das principais aplicações 

dos lubrificantes adquiridos pelo Governo. Não 

quer isto dizer que seja somente para motores a 

explosão e para Estradas de Ferro que devemos 

exclusivamente orientar os nossos trabalhos. O  

Governo desenvolve pouco a pouco outros seto­

res de sua atividade industrial, todos eles mere­

cendo da nossa parte o mesmo interesse e o mesmo 

cuidado. As máquinas da Imprensa Nacional, dos 

Arsenais, dos Ministérios da Guerra e da Marinha, 

e muitas outras requerem o emprego de lubrifi­

cantes que garantam às mesmas uma perfeita lu­

brificação. Compressores, dínamos, turbinas, 

transmissões e toda essa coorte de maquinismos 

que constituem a base da mecanização industrial 

têm íntima ligação com o problema da lubrificação.

Para que um lubrificante preencha os requi­

sitos necessários a uma perfeita e econômica lubri­

ficação, deve possuir certas características que o 

tornam recomendável ao fim desejado. Tais carac­

terísticas variam de acordo com o emprego. Nos 

dois principais setores das compras governamen­

tais podemos considerar como essenciais as seguin­

tes características :

a) — para motores a explosão : 1 . índice de 

viscosidade, demonstrando as variações que o óleo 

sofre com as temperaturas de trabalho e seu con­

sumo ; 2. Viscosidade, tomada em diversas tempe­

raturas e que serve de base para o estudo anterior 

3. pontos de fulgor e de ignição, que significam as 

temperaturas em que o lubrificante principia a 

desprender vapores inflamaveis e em que se queima 

por completo ; 4. temperatura mínima de fluidez, 

isto é, a temperatura em que o óleo principia a 

passar do estado líquido para 'o estado sólido ; e 

5. finalmente, o resíduo de carbono, que nos dá 

uma idéia do resíduo que fica depois de completa 

cdmbustão do óleo ;

b) — para Estradas de Ferro é importante, 

além das características mencionadas nos itens 2, 

3 e 5, a determinação da presença de um produto 

vegetal ou animal de mistura com óleo mineral 

puro, em certos tipos de lubrificação, como em 

locomotivas cujos cilindros trabalham com vapor 

úmido.
Para os demais tipos de lubrificação, as ca­

racterísticas essenciais variam de acordo com a 

aplicação que irá ter. De um modo geral, pode-se 

contudo considerar a viscosidade e os pontos de 

fulgor e ignição como peculiares a todos os pro­

dutos lubrificantes, qualquer que seja o fim a que 

se destinem. A densidade de um lubrificante é 

característica de somenos importância ; seu conhe­

cimento permite saber, conhecidos os pésos líqui­

dos, a quantidade em litros que foi recebida pelo 

comprador. Ela, contudo, não pode servir, como 

fator preponderante para a escolha de um lubri­

ficante.

Passemos, agora, a considerar o problema de 

como se conhecer um lubrificante de boa quali­

dade. No presente momento, em que a técnica 

atingiu um desenvolvimento sem precedentes, não 

mais se admitem os métodos empíricos do passado.
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Era muito comum procurar-se conhecer o lu­

brificante pelo aspecto que apresentava. Dois 

meios eram usualmente empregados. Um consistia 

em examinar uma amostra, dentro de um frasco 

que continha cerca de 100 gramas, invertendo a 

posição do frasco e apreciando o tempo de escoa­

mento através das paredes do mesmo e o tempo 

que passava para a queda de uma gota. O  outro 

consistia em verter algumas gotas de óleo na palma 

de uma das mãos e friccionar com a outra. Tais 

métodos de seleção, que nada significavam aliás, 

são incompatíveis com a evolução da ciência e da 

técnica. Hoje em dia só se admite, em uma seleção 

de lubrificantes, a aplicação de princípios técnicos 

e científicos, tornando-se assim necessário o exame 

por um laboratório composto de profissionais co­

nhecedores dos modernos princípios que governam 

a tecnologia. Nestas condições, o exame científico 

de lubrificantes inclue não só a determinação das 

características físicas dos lubrificantes como tam­

bém o comportamento destes lubrificantes quando 

em serviço.

Para as primeiras determinações são empre­

gados os correntes e comuns aparelhos e equipa­

mento de laboratório, como sejam densímetros, vis- 

cosímetros, aparelhos de Cleveland (pontos de ful­

gor e ignição), aparelho de Conradson (resíduo 

de carbono), colorímetros, aparelho ASTM  para 

ponto de fluidez e vários outros.

Para o comportamento dos lubrificantes quan­

do em serviço, só uma experiência prática poderá 

elucidar a sua propriedade ao tipo de maquinismo 

que se deseja lubrificar. A  extensão e as condi­

ções dessas experiências dependem de fatores 

específicos para cada caso; tornando-se assim di­

fícil resumí-las num trabalho como este, que não 

tem sinão a finalidade de dar aos senhores encar­

regados de aquisição de material uma breve idéia 

sobre o problema da lubrificação, e lhes explicar 

a razão do estabelecimento de especificações pa­

dronizadas para os lubrificantes regularmente ad­

quiridos pelo Governo.

Levando em consideração que a lubrificação 

de veículos equipados com motores a explosão 

interessa a todos os Ministérios e demais repar­

tições governamentais, iniciamos os nossos traba­

lhos com o estudo desta lubrificação. Para isso, 

fomos verificar em primeiro lugar si havia alguma 

repartição que já possuísse especificações e foi 

com satisfação que encontramos várias delas exi­

gidas pelos Ministérios da Guerra e da Marinha, 

E . F . Central do Brasil, Lloyd Brasileiro e Pre­

feitura do Distrito Federal. Fizemos, então, um 

levantamento dessas especificações, que desde logo 

nos mostrou a necessidade do estabelecimento da 

padronização que, em tão boa hora, está sendo 

levada a efeito pelo Governo.

Foi assim que vimos uma repartição pedindo 

dois tipos de óleos para motores a explosão, com 

características diferentes, mas ambos compreendi­

dos dentro de um mesmo número SAE. Em outra, 

encontramos resíduo de carbono demasiadamente 

elevado para os modernos tipos de lubrificantes. 

De posse desses elementos básicos, procedemos 

então à elaboração de tabelas, contendo especifi­

cações padrões para lubrificantes de motores a 

explosão, as quais a seguir reproduzimos para apre­

ciação dos senhores encarregados de material e 

para conhecimento dos interessados.

Automoveis para as Secções de Assistência Social 

dos Ministérios

Instrução n. 4

O  DASP acaba de estabelecer características 

para uniformização do tipo de automoveis desti­

nados às Secções de Assistência Social dos diver­

sos Ministérios.

As requisições, coletas de preços e concorrên­

cias para aquisição de tais automoveis deverão obe­

decer às normas fixadas na Instrução n. 4, do 

DASP, aprovada pela Portaria n. 1.097, de 21 

de maio último, e cujo texto é o seguinte :
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INSTRUÇÃO N . 4

As requisições, coletas de preços e concorrência para 

aquisição de .automoveis destinados às visitas médicas domi­

ciliares, procedidas pelas Secções de Assistência Social dos 

diversos Ministérios, deverão obedecer às seguintes normas :

Federal", seguidos das iniciais do Ministério e, quando for 

o caso, das iniciais da repartição, de acordo com o que 

estabelece a Circular n. 5-41, da Presidência da República;

c) — preso ao teto do automovel, na parte externa, 

logo acima do parabrisas, deve ser colocado um emblema com 

as letras — SS — e demais características indicadas no 

desenho anexo ;

EMBLEMA PARA OS AUTOMOVEIS DAS S .S .

■ 3 0 0 m m

a) — os automoveis serão do tipo “Sedan", de 2 portas, 

com motor de, no mínimo, 6 cilindros e potência, tambem no 

mínimo, de 80 H .P .;

b) — devem ser pintados com tinta de cor prateada e à 

base de alumínio, tendo, nas portas, em letras negras e enci­

mados por uma cruz vermelha! os dizeres "Serviço Público

d) —■ serão equipados com campainha automática, de 

modo a obter livre trânsito ; e

e) — o fornecedor, na sua proposta de fornecimento, 

deverá especificar, detalhadamente, os accessórios que cons­

tituem o equipamento normal do automovel.

Movimento da padronização no estrangeiro

ESPEC IF ICAÇÕES DO  G O V E R N O  

A M ER IC A N O

À  gentileza da Pcocurement Division devemos 

o recebimento das últim as especificações aprova­

das para uso das repartições federais americanas, 

e que são as seguintes :

AA-B-21 lb  — Beds, Hospital; adjustable- 

spring-botton.

DD-G-666 — Graduates ; Glass, cortical.

FF-H-116b — Hardware, builders'; hinges 

(nontemplate)

TT-P-88 — Pain t; resin-emulsion, interi­

or, paste, light-tints and 

white.

Z-V-401a — Vinegar.
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Avaliação da estrutura de concreto armado 
nos edifícios públicos

(Continuação)

No estudo anterior vimos quais os critérios a 

serem adotados para se determinar o consumo de 

material de uma estrutura. Os métodos expostos, 

por assim dizer espontâneos, têm o inconveniente 

de serem muito lentos e laboriosos. Forçoso se tor­

na adotar processo mais expedito, mormente quan­

do se tem em mira uma simples verificação de 

quantidades ou quando se exige precisão relativa. 

É mais prático, nesse caso, comparar a estrutura a 

executar com outras de tipo semelhante e deduzir 

destas os elementos da primeira. Verificar-se-á que, 

muito mais do que seria lícito supor, existe pro­

porcionalidade de resultados, tanto maior quanto 

mais próximos sejam os esforços solicitantes e se­

melhantes as plantas.

N°.
N °. DE 

té to s
a b

1 . 5 86 .5 14,7

14,62 . 9 84 .0

8 3 .0  

82 ,5

3 . ' 6 14.4
4 . 6 14,0
5. 6 7 6 .0  •

89 .0

13.7

1 2 . 86 . . 14
7 . 6 90 ,0 15,0
8 . 8 77 .5 14,0
9 . 9 87 ,0 14,3

1 0 . 5 85 0 16,1
u .  .............................................................................................. 6 8 6 . 0 15.0
1 2 . ........................................................................................... 12 9 0 .0 13.0
13. .............................................................................................. 5 9 5 .0

90.0  

94  0

14.2
14. .............................................................................................. 15.6

10 15,6

9 0 .0

89.0

92 .0  

84 0

12.9

7 14.8
1 8 . ...................................................................................... 11 13.5
19. ...................................................................................... 14.8

3 89 .0

91 .0

13,9

9 17,0

87.0

85.0

15,7

15.6

4 85,0 17.4

10 9 0 ,0 14.3

Juntamos a seguir um quadro contendo os ele­

mentos principais de diversas estruturas. Referem-

se todos a prédios para apartamentos ou escritó­

rios, sujeitos às sobrecargas regulamentares e com­

paráveis, portanto, à maioria dos edifícios públicos. 

Juntamos à tabela alguns dados indicativos da es­

trutura (vãos principais e secundários) assim como 

observações relativas à planta ; a indicação da obra 

é um simples número de ordem, visto que, eviden­

temente, não poderemos ir mais longe nesse par­

ticular.

^ Depreende-se que o teor de armação varia 

relativamente pouco (mínimo =  82,5 kg/m" ao má­

ximo =  95,0 kg/m3), e embora aí a média não 

tenha grande significação, podemos fixá-la em tor­

no de — 87 kg/m3 analogamente o teor médio de 

moldagem varia do mínimo =  12,8m2/nr! ao má­

ximo de 17,4m2/m 3. A média está em torno de 

14,5 m2/m 3.

Repetimos que esses dados tomados assim iso­

ladamente pouca significação têm. Servem con­

tudo para a orientação do profissional que orça. 

E ’ nesse objetivo que apresentamos, ainda, a dis­

tribuição da ferragem por bitolas, no intuito de 

permitir fixar o preço médio, dada a nítida va­

riação do custo do vergalhão com relação ao diâ­

metro .

Ferro 0  3/16 

0  1 /4  

0  3 / 8  

. ' 0 1 / 2

0  5/8 e maiores
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1
2
3
4
5
6
7
8 
910

1112
13
>4
15.
16.
17
18
19
20 
21 
22
23
24
25

VAOS
PRIN C.

4.50
4.20
6,80

5,80
6.50

7.20
6.50 
6,70

5.50
4.50
6.50 
5,20

6.50
4.50
7.5
5.0 
6,26.1
3.5
3.2
5.2

VAOS
SECUND.

3.20
3.20 
3,50

3.20 
4,00

4,60
5,40
5,70

3.20
3.20

4.20

3,80
3.00 
3,10
4.50
3.20
5.20

3.00
3.50

NUMERO 

DE TETOS

6
6

14
6
8
9
5

13,7 
* 12

5 
4

10
6 
7

11
4
3
9
3
4 
4 

10

CONCRETO

11,0
12.5
13.5

14.5
14.2
15.5
16.2
13.2
13.2
11.2
13.7 
14,2
14.5
12.5
13.5
12.8
12.5
11.5
12.5
14.8
13.8
14.5
12.5
11.5 
14,0

9.5
10.5 
11.2

11.9
10,8
13.8
14.5 
11.2
11.5 
9.5

11.8 
12,8 
13,8 
11,2
12.6
11.5 
11.2
10.5
10.5 
13,2
12.6
12.5
10.6 
9,8

12 5

1.62
1.82
1.95

2,02
1.95 
1,98 
2,42 ,
1.85 
1,89 
1,80
2.05
1.85
2.05
1.95 
2.10 
1,65
1.85 
1,55 
1,25
2.05 
2,35 
2.27
1.95 
2,00 
2,00

OBSERVAÇÕES

Planta irregular

Vigas princ. c/um único 
vão.

Vigas princ. com 2 vãos. 
Planta muito irregular 
Planta irregular.

Vigas com um único vão 

Planta irregular.

Estabelecimento fabril.

Pé direto 4m20.
Previsto acréscimo futuro 
Planta regular.
Planta irregular.

Cabem aqui as observações seguintes:

a) a coluna concreto k refere-se a espessura média, reduzindo o volume de montantes, vigas c lages a uma única lage.
b) a coluna "ferro” refere-se ao consumo de ferro por m2 de área de teto.

c) analogamente a coluna “incides" registra o consumo de moldagem por mft de teto.

d) no numero de tetos foi incluida a fundação c excluidas as caixas dagua e casas de máquinas; assim um prédio de n pavimentos figura com n -f* I tetos.
Examinando-se o quadro verifica-se que a variação é menor do que seria lícito supor. A título informativo poderemos apresenta-lo, sob outro as­

pecto, procurando fixar o teor médio de armação e de moldagem;

a =■ relação ferro/concreto (kg. por m3) 
b = relação molJe/concrçto (m2 por m3)

PROCURE SER PERFEITO N O  TRABALHO QUE REA­
LIZAR. O TRABALHO APRESENTAVEL RECOM ENDA

SEU AU TO R
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Serviço do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano II, 1941, abril (ns. 

28, 29, 30, 31); maio (ns. 40, 41).

GUERRA, MINISTÉRIO DA :

\

Diretoria do Material Bélico do Exército

Fábrica de Curitiba

Boletim Diário. 1941, abril (n. 94).

Secretaria Geral do Ministério da Guerra

Boletim do Exército. 1941, abril (n. 14). 

Boletim do Pessoal Civil. 1941, janeiro (n. 2); 

fevereiro (n. 3 ).

JUSTIÇX E NEGÓCIOS INTERIORES, MINISTÉRIO DA :

Divisão do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano II, 1941, abril (n. 

31); maio (ns. 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40).

Polícia Civil do Distrito Federal

Boletim do Pessoal. Ano IX , abril (ns. 79, 82, 

96, 97, 98); maio (ns. 99, 100, 101, 102, 103, 104, 

105, 106, 107. 110. 111. 112. 113. 114. 115. 116. 

117, 118. 120. 121).
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M ARIN H A , MINISTÉRIO DA :

Diretoria do Pessoal da Armada

Boletim do Ministério da Marinha. 1941, abril 

(ns. 17); maio (18, 19, 20, 21).

TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, MINISTÉRIO DO :

Direito Brasileiro do Trabalho ; pareceres, dou­

trina, jurisprudência. Vol. I, janeiro a junho de 1938. 

Rio de Janeiro, Imprensa Nacional, 1941. 346 ps.

Divisão do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano II, 1941, maio (ns. 34, 

35, 38, 39).

VIAÇÃO E , OBRAS PÚBLICAS, MINISTÉRIO DA :

Departamento dos Correios e Telégrafos

Diretorias Regionais

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de

Alagoas. Ano III, abril (ns . 69, 70)

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do

Amazonas e Acre. 1941, março (n. 65).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de

Campo Grande. Ano III, 1941, abril (ns. 68).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional da

Baía. 1941, março (ns. 70, 71).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do

Ceará. 1941, fevereiro (ns. 68); março (n. 69).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Cuiabá. 1941, março (n. 68).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Diamantina. 1941, abril (n. 62) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Espírito Santo. Ano III, 1941, abril (n. 69) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Goiaz. 1941, janeiro (n. 63); fevereiro (n. 64); 

março (n. 65); abril (n. 66).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Juiz de Fóra. 1941, abril (n. 83) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Maranhão. Ano III, 1941, março (n. 65) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Minas Gerais. 1941, abril (n. 67) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional da 

Paraíba. 1941, março (ns. 70, 71).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Paraná. Ano III, 1941, abril (n. 68) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Pernambuco. 1941, abril (ns. 76, 77) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Piauí. 1941, fevereiro (n. 65); março (n. 66); 

abril (n. 67) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Ribeirão Preto. 1941, abril (n. 68) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Rio Grande do Norte. 1941, fevereiro (n. 65) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional do 

Rio de Janeiro. 1941, abril (n. 72).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Santa Catarina. 1941, abril (n. 71) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Santa Maria. 1941, janeiro (n. 65)!

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de

São Paulo. Ano III, 1941, abril (n. 53) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Sergipe. 1941, janeiro (n. 64); fevereiro (n. 65); 

março (n. 66).

Boletim do Pessoal da Diretoria Regional de 

Uiberaba. 1941, abril (n. 70).

Departamento Nacional de Estradas de Ferro

Boletim do Pessoal. Ano I, 1941, abril (ns. 

1, 2, 3, 4).

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

Boletim do Pessoal. Ano III, 1941, abril (n. 

74, 75).

Departamento Nacional de Obras de Saneamento

Boletim do Pessoal. 1941, maio (ns. 77, 78) .

Estrada de Ferro Baía e Minas

Boletim do Pessoal, abril (n. 53); maio (ns. 

54, 55).

Estrada de Ferro Central do Brasil

Boletim do Pessoal. Ano V, 1941, maio (ns. 

159, 161).

Estrada de Ferro Central do Piauí

Boletim, do Pessoal. Ano IV, 1941, abril (ns. 

71, 72); maio (n. 76). _

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

Boletim do Pessoal. Ano IV, 1941, abril (n. 

110); maio (ns. 111, 112, 113).

Inspetoria Federal das Estradas

Secção do Pessoal

Boletim do Pessoal. Ano III, 1941, abril (n.

74).

Estrada de Ferro Central do Rio Grande do 

Norte

Boletim do Pessoal. 1941, fevereiro (ns. 72, 73); 

março (ns. 74, 75) .

Estrada de Ferro de Goiaz

Boletim do Pessoal. Ano III, 1941, abril (n.

77).

Estrada de Ferro S. Luiz-Teresina

Boletim do Pessoal. Ano III, janeiro (n. 68); 

fevereiro (ns. 69, 70, 71) .

Inspetoria Federal de Obras Contra as Sêcas

Boletim do PessoaL Ano III, 1941, março (n. 

72); abril (n. 73) .
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Viação Férrea Federal Leste Brasileiro

Boletim do Pessoal. 1941, março (n. 64); abril 

(ns. 66, 67, 68, 69).

Serviço do Pessoal

Ano IV, 1941, janeiro (n. 45) .

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria Geral de Viação e Obras Públicas

Revista Municipal de Engenharia. 1941, vol. 

V III, março (n. 2) .

ESTADUAIS

AMAZONAS, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano XLV III, 1941, março (ns. 

13.678, 13.679, 13.680, 13.681, 13.682, 13.683, 

13.684, 13.686, 13.690, 13.693, 13.695, 13.696, 

13.697, 13.698).

CEARÁ, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano V III, abril (ns. 2.202, 

2.203, 2.204, 2.205, 2.206, 2.207, 2.208, 2.209, 

2.210, 2.211, 2.212, 2.213, 2.215, 2.216, 2.217, 

2.218, 2.219, 2.220, .221, 2.222, 2.223, 2.224, 

2.225, 2.226, 2.227, 2.228, 2.229, 2.230, 2.231).

ESPÍRITO SANTO, ESTADO DO :

Departamento Estadual de Estatística

Boletim Trimestral do Movimento Bancário. Ano 

II, 1941, março (n. 5).

Tábuas Itinerárias do Espirito Santo.

GOIAZ, ESTADO DE :

Correio Oficial. Ano 104, 1941, fevereiro (ns. 

4.125); abril (ns. 4.157, 4.158, 4.159); maio (ns. 

4.161, 4.163, 4.165, 4.166, 4.167, 4.168, 4.169, 

4.170).

M a r a n h ã o , e s t a d o  d o  : .

Diário Oficial. Ano X X X V I, 1941, abril (ns.

89, 91, 92).

MINAS GERAIS, ESTADO DE :

Secretaria de Educação e Saude Pública

Programa em experiência. Belo Horizonte, Im­

prensa Oficial, 1941, 298 ps.

PARANÁ, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano 11, março (ns. 2.574, 

2.575, 2.576, 2.577, 2.578, 2.579, 2.580, 2.581); 

abril (ns. 2.590, 2.592, 2.593, 2.594, 2.595, 2.596, 

2.597, 2.598, 2.599, 2.600, 2.601, 2.602); maio 

(ns. 2.603. 2.604, 2.605, 2.606, 2.607, 2.608, 

2.609, 2.610).

. . .  4

PERNAMBUCO, ESTADO DE :

Secretaria de Viação e Obras Públicas

Boletim Técnico da Secretaria de Viação e Obras 

Públicas. Ano III, vol. IV, 1941, janeiro a março 

(n. 1).

PIAUÍ, ESTADO DO :

Boletim Estatístico do Piaui. Ano II, 1941, abril 

(n. 6).

Diário Oficial. Ano XI, 1941, abril (ns. 76, 

77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84. 85. 86. 87. 88. 89

90. 91. 92. 93. 94. 95. 96. 97).

f
SÃO PAULO, ESTADO DE :

Diário Oficial. Ano 51, abril (ns. 79, 80, 82, 

95, 96); maio (ns. 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 

104, 105, 106. 107. 108. 109. 110. 111. 112. 113. 

114. 1155, 116. 117. 118, 119, 120).

Departamento de Cultura

Revista do Arquivo Municipal .Ano V II, 1941, 

fevereiro, março, vol. L X X IV .

Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio

Boletim do Serviço de Imigração e Colonização. 

1941, março (n. 3 ).

SERGIPE, ESTADO DE :

Diário Oficial. Ano X X III, 1941, abril (ns. 

8.142. 8.143, 8.143, 8.145, 8.146, 8.147, 8.148, 

8.155, 8.156).

ACATE SEMPRE AS ORDENS DE SEUS CHEFES: A 
DISCIPLINA É A  BASE D A ORDEM  E A ORDEM, 

A  D A PRODUÇÃO
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LEGISLAÇA O
DECRETO-LEI N. 3.291 ~  DE 21 DE M A IO  DE 1941

Dispõe sôbre a concessão de vantagens especiais aos fun­

cionários e extranumerários de Missões Diplomáticas e

Repartições Consulares e dá outras providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° Aos funcionários e extranumerários com 

exercício em Missões Diplomáticas e Repartições "Consu­

lares, acreditadas em. paises beligerafites ou atingidos pelo 

bloqueio comercial resultante da guerra, poderá ser con­

cedido um auxílio especial, até uma terço da respectiva re­

muneração ou salário.

Parágrafo único. Os funcionários e extranumerários 

nas condições indicadas poderão, ainda, ser indenizados dos 

prejuízos sofridos em virtude de operações militares.

Art. 2.° A concessão do auxílio, bem como o paga­

mento da indenização de prejuizos, previstos no artigo an­

terior, dependerão, em cada caso, de prévia autorização do 

Presidente da República, mediante proposta justificada apre­

sentada pelo Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. O  pagamento do auxílio, de que 

trata o art. 1.°, será suspenso, desde que, a juizo do Go­

verno, cessem os motivos que determinaram a sua con­

cessão.

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério das Relações Ex­

teriores o crédito especial de 500:000$0 (quinhentos con­

tos de réis) ,para atender, no corrente exercício, às despe­

sas resultantes deste decreto-lei.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maio de 1941, 120.“ da 

Independência e 53." da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Oswaldo Aranha.

A . de Souza Costa.

(D . O . de 23-5-41).

DECRETO-LEI N . 3.293 -  DE 21 DE M A IO  DE 1941
\

Cria a Carteira de Exportação e Importação, no fíanco 

do Brasil, e dá outras providências-

O Presidente da República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° Fica instituída, no Banco do Brasil, a cargo 

de um diretor, de nomeação do Presidente da República, uma 

Carteira de Exportação e Importação, destinada especial­

mente a estimular e a amparar a exportação de produtos 

nacionais e a assegurar condições favoraveis ã importa­

ção de produtos estrangeiros.

Art. 2° Para preenchimento de seus fins, a Carteira 

de Exportação e Importação disporá dos seguintes recur­

sos, além dos que lhe forem fornecidos pelo Banco do 

Brasil :

a) emissão de bonus, cujo volume não deverá exceder 

o total das aplicações realizadas .obrigando a redução des­

tas ao resgate dê quant a correspondente em bonus ;

b) operações de crédito no país ou no estrangeiro, 

mediante garantia de produtos que tenham sido ou venham 

a ser adquiridos; e

c) redesconto, junto à Carteira de Redescontos do Ban­

co do Brasil, de títulos garantidos com penhor ou com 

depósito de mercadorias.

Parágrafo único. O  recurso ao redesconto só poderá 

ser utilizado dentro de limite previamente fixado pelo M i­

nistro da Fazenda.

Art. 3.° As operações de assistência ao fomento da 

exportação e importação, a serem realizadas em harmonia 

'com a Carteira Cambial, compreendem :

a) adiantamento aos produtores de mercadorias expor­

táveis, cujo comércio apresente dificuldades transitórias, a 

médio e a longo prazo, conforme a natureza dos produtos 

e com a garantia destes ; e

b) crédito, a médio e a longo prazo, para financia­

mento de importações indispensáveis ao consumo interno 

ou de matéria prima e aparelhagem necessárias à organi­

zação econômica, mediante a garantia das próprias mer­

cadorias importadas .

Art. 4.“ A  Carteira de Exportação e Importação po­

derá realizar, ainda, as operações abaixo enumeradas, sem­

pre que for julgado necessário financiar a produção nacio­

nal exportável, cujo escoamento seja retardado por con­

tingências anormais do mercado ou dificultado pelas cir­

cunstâncias emergentes do comércio internacional; ou quan­

do, em defesa dos superiores interesses da economia na­

cional, seja necessário disciplinar ou auxiliar, mediante 

facilidades e recursos, as importações imprescindiveís' ao 

desenvolvimento de nossas atividades econômicas, ou des­
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tinadas a melhorar a aparelhagem das organizações agrí­

colas e industriais do pais ; /

a) comprar, por conta de terceiros, produtos expor­

táveis, de facil e segura conservação, armazenando-os para 

venda oportuna. A  compra poderá ser feita por conta 

da própria Carteira, quando assim se torne necessário para 

ultimar a operação e sempre que isto seja determinado ri­

gorosamente por imperativo de interesse da economia na­

cional ; e

b) adquirir no estrangeiro, por conta de terceiros, mer­

cadorias indispensáveis ao consumo interno, quando as ne­

cessidades deste o exijam, ou quando imperativamente o 

aconselhem as condições dos mercados; e por conta pró­

pria, quando, no interesse nacional, seja possivel conjugar 

as operações de compra com a exportação de produtos 

nacionais adquiridos nas condições da letra anterior, ou 

que particulares circunstâncias aconselhem amparar mais 

eficazmente.

Art. 5.° Competirá tambem à Carteira de Exportação 

e Importação :

a) cooperar com os poderes públicos para que as com­

pras do Governo se processem do modo mais conveniente aos 

interesses do intercâmbio brasileiro ; e

b) cooperar com os poderes públicos na elaboração 

de acordos internacionais, financeiros ou comerciais.

Art. 6.° No exercício de suas atividades poderá a 

Carteira de Exportação e Importação promover ou autori­

zar o estudo das condições dos mercados internos, levan­

tamento de estoque e outras medidas que a seu critério 

forem julgadas necessárias.

Art. 7.° O  Banco do Brasil fará nos seus Estatutos 

a adaptação conseqüente da criação da nova Carteira.

Art. 8.° O  diretor da Carteira de Exportação e Im­

portação terá as mesmas vantagens, regalias e obrigações 

dos demais diretores do Banco do Brasil.

Art. 9.° O funcionamento da Carteira de Exporta­

ção e Importação será regulado por instruções expedidas 

pelo Banco do Brasil e previamente aprovadas pelo M i­

nistro da Fazenda.

Art, 10. O presente decreto-lei entrará em vigor na 

data da sua publicação, revogadas as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1941, 120.° da Indepen­

dência e 53." da República.

G e t u l io  V a r g a s .

A . de Souza Costa.

(D . O . cie 23-5-41) .

DECRETO-LEI N. 3.296 — DE 22 DE M A IO  DE 1941

Abre. pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 

2.000:000$0 destinado ã constituição de "stock de material 

no Departamento Federal de Compras, e dá outras 

providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o 

crédito especial de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), 

destinado à aquisição de material padronizado, de uso fre­

qüente nas repartições e serviços públicos federais.

Art. 2.° O  crédito a que se refere o artigo anterior 

será integralmente distribuido ao Departamento Federal de 

Compras e por este aplicado, com observância das normas 

estabelecidas pelo decreto-lei n. 2.206, de 20 de maio de 

1940, nas aquisições necessárias à constituição do stock 

de material padronizado e de uso freqüente nas repartições, 

de que trata o art. 40 do mesmo decreto-lei bem como 

na de matéria prima para a feitura de impressos padroni­

zados a serem fornecidos às repartições por intermédio da 

Imprensa Nacional.

Art. 3.° A despesa relativa ao material do stock for­

necido às repartições será, pelo Departamento Federal de 

Compras, imputada à dotação orçamentária própria de que 

dispuser a repartição requisitante, encaminhando-se em 

seguida o processo à Delegação do Tribunal de Contas e 

à Contadoria Seccional, para as devidas anotações.

§ 1.° As importâncias correspondentes a esses forne­

cimentos, depois de escrituradas como despesa efetiva das 

repartições interessadas, serão levadas pela Contadoria 

Seccional a crédito de uma conta especial, afim de serem 

aplicadas pelo Departamento em subsequentes aquisições 

do material destinado à renovação e desenvolvimento do 

stock-

§ 2." Na aplicação dos recursos constituídos pela for­

ma indicada no parágrafo anterior serão observadas as mes­

mas normas legais a que se refere o art. 2.° do presente 

decreto-lei.

Art. 4.° A Contadoria Seccional junto ao Departa­

mento Federal de Compras fornecerá, semestralmente, ou 

quando lhe forem pedidos, extratos da conta especial a que 

se refere o § 1° do artigo precedente à Delegação do 

Tribunal de Contas e ao Departamento, para efeito de 

exame e controle, da mesma conta, e do stock-

Art. 5.° O  presente decreto-lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1941, 120.° da Inde­

pendência e 53.° da República .

G e t u l io  V a r g a s .

A . de Souza Costa-

(D . O . de 24-5-41) .

DECRETO-LEI N. 3.297 -  DE 22 DE M A IO  DE 1941

Dispõe sôbre o contrato de professores estrangeiros para os 

estabelecimentos de ensino profissional.

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Artigo único. Fica o Ministro da Educação e Saude 

autorizado, mediante prévia e expressa autorização do Pre­

sidente da República, para cada caso, a contratar de acordo 

com as cláusulas aprovadas na referida autorização, profes­

sores estrangeiros para os estabelecimentos de ensino pro­

fissional federais, vigorando, para todos os efeitos, plena
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e «integralmente, os contratos, desde o momento de sua 

assinatura.

Parágrafo único. Os contratos, a que se refere este 

artigo, uma vez autorizados pelo Presidente da República, 

poderão ser assinados, mediante solicitação do Ministro da 

Educação e Saude, e nos termos da autorização dada, pelo 

representante diplomático do Brasil no país de residência 

dos professores a serem contratados.

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1941. — 120.° da Inde­

pendência e 53.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Gustavo Capanema.

(D . O . de 24-5-41).

DECRETO-LEI N. 3.306 -  DE 24 DE M A IO  DE 1941

Instituc, com personalidade própria de natureza autárquica, 

a Estrada de Ferro Central do Brasil, e dá outras 

providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta : .

Art. 1.” Fica instituída, com personalidade própria de 

natureza autárquica, a Estrada de Ferro Central do Brasil 

(E .F .C .B .)  com sede e foro na Capital da República, 

destinada à exploração de transportes ferroviários e rodo­

viários e ao exercício de atividades industriais e comer­

ciais conexas.

Parágrafo único. A E .F .C .B . ficará sob a jurisdi­

ção do Ministério da Viação e Obras Públicas, observadas 

as disposições contidas no decreto-lei n. 3.163, de 31 de 

março de 1941.

Art. 2.° Passam ao patrimônio da E .F .C .B . todos os 

bens, inclusive os imóveis e as obrigações de terceiros que 

nesta data se integram no seu ativo, assim como, à sua res­

ponsabilidade direta, os encargos do seu passivo.

Art. 3.° A E .F .C .B . continuará no gozo da isenção 

de direitos de importação e demais taxas aduaneiras, na 

forma da legislação em vigor, para os materiais e combus­

tíveis estrangeiros de que carecer, bem como da de quais­

quer outros impostos e taxas de que gozam os serviços 

públicos federais.

Art. 4.° A  E .F .C .B . promoverá:

a) a perfeição e eficiência dos vários serviços ;

b) a coordenação ,dos transportes ferroviários e rodo­

viários, facilitando o recebimento e entrega de despachos 

a domicílio ;

c) o equilíbrio orçamentário, com a condução econômica 

dos serviços, o fomento racional das receitas e a compressão 

justificável das despesas de custeio ;

d) a colaboração com autoridades públicas, para sa­

neamento, povoamento e reflorestamento das terras mar­

ginais às linhas ;

e) a colaboração com autoridades competentes para 

desenvolvimento das correntes turísticas ;

f) a formação do pessoal necessário aos serviços por 

meio de seleção adequada e instrução profissional, como 

tambem o aperfeiçoamento técnico e funcional dos em­

pregados.

Art. 5.° A E .F .C .B . será dirigida por um Diretor, 

brasileiro nato, livremente escolhido e nomeado, em comis­

são, pelo Presidente da República.

Parágrafo único. O  Diretor perceberá 6 contos de réis 

mensais.

Art. 6.° Compete ao Diretor :

a) superintender todos os serviços e negócios da Es­

trada, bem como representá-la em juizo ou fora dele;

b) autorizar a execução de serviços e obras por ad­

ministração direta ou a realização de concorrência para 

serem levadas a efeito mediante administração contratada, 

tarefa ou empreitada ;

c) autorizar a aquisição direta de materiais e artigos 

de consumo no caso de exclusividade, ou as providências 

para fazê-la nos demais casos, mediante concorrência ou 

coleta de preços ;

d) assinar os contratos de serviços, obras e aquisições, 

lavrados com prévia autorização, após as providências de 

que tratam as alíneas b e c;

e) assinar os contratos, convênios ou ajustes de tráfego 

mútuo e direto, ou de coordenação de transportes e outros 

quaisquer promovidos em benefício da E .F .C .B ., após o 

pronunciamento do Ministro da Viação e Obras Públicas ;

f) autorizar o pagamento das despesas regularmente 

processadas e movimentar as contas de depósitos bancários 

da E .F .C .B . ;

g) admitir, melhorar o salário, licenciar, designar subs­

tituto, punir e dispensar os empregados da E .F .C .B ., de 

conformidade com a legislação em vigor ;

h) decidir as reclamações que importem em indeni-1 

zações ;

i) apresentar anualmente ao Ministro da Viação e 

Obras Públicas, para, ser encaminhado ao Presidente da 

República ,o relatório circunstanciado da gestão adminis­

trativa e resultados da exploração da E .F .C .B . no ano 

anterior ;

j) designar um de seus imediatos auxiliares para subs­

tituí-lo em caso de impedimento por prazo menor de trinta 

dias.

Art. 7.° A E .F .C .B . deverá apresentar ao Ministro 

da Viação e Obras Públicas, para ser submetido à apro­

vação do Presidente da República, o projeto de regi­

mento em substituição ao regulamento aprovado pelo de- 

ereto n. 20.560, de 23 de outubro de 1931, que conti- 

nuará em vigor, em carater provisório, com as alterações 

legais, inclusive as deste decreto-lei.

Art. S.0 Os orçamentos industriais da Estrada, os pro­

gramas, projetos e orçamentos de serviços e obras novas 

e aquisições que importem em aumento do valor patrimo­

nial serão, do mesmo modo, submetidos à aprovação do 

Presidente da República.

Art. 9.° Fica extinto o Quadro II do Ministério da 

Viação e Obras Públicas.

Parágrafo único. O pessoal da E .F .C .B . será cons­

tituído de contratados, mensalistas, diaristas e tarefeiros, 

sem prejuízo do exercício regular e direitos dos atuais 

funcionários, cujos cargos de menor vencimento, quando 

de carreira, e os isolados, irão sendo suprimidos à medida 

que vagarem.
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Art. 10. O  orçamento de despesa da E .F .C .B . con­

signará, separadamente, as importâncias destinadas ao pa­

gamento dos contratados, mensalistas, diaristas, tarefeiros, 

funções gratificadas e dos funcionários ainda existentes.

Art. 11. Haverá tabelas numéricas .aprovadas pelo 

Presidente da República, para os mensalistas e diaristas. 

A  tabela numérica de mensalistas conterá funções vagas 

cujo preenchimento ficará condicionado à supressão prévia 

dos cargos dos atuais funcionários.

Art. 12. Será expedido pelo Presidente da República 

o Regulamento do Pessoal da E .F .C .B .

Art. 13. O  pessoal da E .F .C .B ., com exceção dos 

funcionários, ficará sujeito às normas dos decretos-Ieis ns. 

240, de 4 de fevereiro de 1938, e 1.909, de 26 de dezem­

bro de 1939, com as modificações desta lei e posteriores, 

até a expedição do Regulamento a que se refere o artigo 

anterior.

Art. 14. Os funcionários interinos serão imediata­

mente exonerados ou, se possivel e conveniente, aproveita­

dos provisoriamente nas funções iniciais das series funcio­

nais correspondente às suas atuais atividades, ate que se 

realizem os concursos para admissão regular.

Art. 15. Os funcionários efetivos poderão, a pedido, 

ser aproveitados nas séries funcionais de atividades cor­

relatas, com salário equivalente aos seus vencimentos, per- 

dendo, porem, definitivamente, sua qualidade de funcio­

nários .

Art. 16. O regulamento da Caixa de Aposentadoria 

e Pensões da E .F .C .B . só se aplicará aos contribuintes 

no que se entender com empréstimos, assistência médico- 

cirúrgica, aposentadorias e pensões.

Art. 17. E' vedada a sindicalização a todo o pes­

soal da E .F .C .B .

Art. 18. Todos os atos e despesas relativos a pessoal 

serão obrigatoriamente publicados no "Boletim do Pessoal” .

Art. 19. A administração da E .F .C .B . fará desde 

logo o tombamento detalhado e individualizado dos elemen­

tos constitutivos do seu patrimônio, com perfeita caracteri­

zação e estado de sua conservação, devendo considerar em 

primeiro lugar o material rodante, de tração e dos almo- 

xarifados.

Art. 20. A baixa de qualquer unidade do patrimônio 

que se inutilize ou se torne desnecessária à E .F .C .B . será 

precedida de autorização do Ministro da Viação e Obras 

Públicas.

Art. 21. A  E .F .C .B . ficará sob fiscalização legal, 

técnica e contábil do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas e, especialmente, de uma Delegação de Controle 

(D . C .) composta de um engenheiro do D .N .E .F . ,  um 

contador da Contadoria Geral da República e um funcio­

nário do corpo instrutivo do Tribunal de Contas.

Parágrafo único. O  Ministro da Viação designará o 

engenheiro do D .N .E .F . e solicitará da Contadoria Geral 

da República e do Tribunal de Contas, respectivamente, a 

designação dos demais componentes.

Art. 22. A D .C . examinará todos os documentos 

de despesa, solicitando os esclarecimentos que julgar ne­

cessários. Quando os esclarecimentos não forem satisfa­

tórios, a D .C . representará ao Ministro da Viação e Obras 

Públicas.

Art. 23. A D .C . apresentará, mensalmente, ao M i­

nistério da Viação e Obras Públicas o balancete da re- 1

ceita e despesa do mês anterior e, em agosto de cada ano,

o balanço geral do 1.° semestre, com seus anexos e dados 

estatísticos. O  relatório circunstanciado de suas observa­

ções, relativamente à gestão administrativa em cada exer­

cício, será apresentado em março do ano seguinte, com os 

balanços gerais e anexos, alem dos dados estatísticos jus­

tificativos das operações feitas.

Parágrafo único. Uma via do balanço geial da 

“Receita e Despesa” e do “Ativo e Passivo", de cada 

exercício, será imediatamente encaminhada à Contadoria 

Geral da República, para sua publicação conjuntamente com 

os balanços gerais da Unão.

Art. 24. A ’ vsta desse relatório, o Ministro da V ia­

ção e Obras Públicas proporá ao Presidente da República 

a aprovação da gestão administrativa da E .F .C .B . no 

ano em causa, ou a responsabilidade de seu Diretor pelas 

irregularidades comprovadas.

Art. 25. O  Diretor, depois de examinar a situação 

econômica da E .F .C .B . e de verificar as condições de 

execução de seus vários serviços e as do material de seu 

aparelhamento, submeterá ao Ministério da Viação e Obras 

Públicas, para ser encaminhado ao Presidente da República,

o plano de serviços, obras e aquisições que julgar indispen­

sáveis para êxito do novo regime de exploração industrial 

ferroviária e conseqüente equilíbrio orçamentário da E . 

F .C .B .

§ 1.° A justificativa desse plano compreenderá, alem 

da estimativa das despesas a realizar com a sua integral 

execução, a exposição minuciosa dos recursos materiais da 

E .F .C .B . e das condições do seu aproveitamento atual 

e futuro.

§ 2." Os projetos e orçamentos atinentes ao plano 

aprovado irão sendo sucessivamente submetidos ao Minis­

tério da Viação e Obras Públicas.

Art. 26. A partir da data do presente decreto-lei 

a E .F .C .B ., aplicará a renda que arrecadar na execução 

dos serviços e obras, observado o orçamento da despesa.

Art. 27. A título de subsídio, no corrente ano, o 

Ministério da Fazenda providenciará para que, mensalmen­

te, seja posta à disposição da E .F .C .B . uma importância 

igual à duodécima parte do déficit correspondente à própria 

Estrada, previsto no Orçamento do União para 1941.

Art. 28. A partir de 1942, o Orçamento Geral da 

União consignará, à E .F .C .B ., uma subvenção da impor­

tância correspondente à despesa com o pessoal permanente 

e, às demais repartições, as dotações para pagamento dos 

serviços que venham a requisitar daquela Estrada.

Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1941, 120.° da Indepen­

dência e 53." da República.

Getulio Vargas.
João de Mendonça Lima.

A . de Souza Costa-

(D . O . de 27-5-41) .

DECRETO-LEI N . 3.326 -  DE 3 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre o transporte de malas postais e dá outras 

providências

O Presidente da República, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta :
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, Art. 1.° O transporte de objetos de correspondên­

cia e de malas postais será feito :

I — Nas linhas terrestres :

a) pelos condutores a pé ou a cavalo, ou em veículos 

apropriados, nas estradas de rodagem ;

b) em carros especiais ou comuns, ou em vagões, nas 

estradas de ferro.

II ■— Nas linhas fluviais, marítimas e lacustres :

a) em embarcações brasileiras de qualquer espécie:

b) em vapores ou paquetes pertencentes a empresas 

estrangeiras, subvencionadas ou não, que façam viagens 

regulares entre os portos do Brasil e os de outros paises.

III — Nas linhas aéreas :

a) em aviões ou aeronaves do Governo empregados no 

serviço postal ;

b) em aviões ou aeronaves pertencentes a empresas 

nacionais ou estrangeiras, subvencionadas ou não, que fa­

çam viagens regulares entre aeroportos do território brasi­

leiro, ou entre o Brasil e outros paises.

Art. 2.° O transporte de malas postais e objetos de 

correspondência, sem limites, de peso e volume, é obriga­

tório e gratuito em todas as empresas ou companhias de 

navtgação fluvial, lacustre e marítima e de estradas de 

ferro federais, estaduais ou municipais.

§ 1." O transporte será, igualmente, obrigatório e 

gratuito nas estradas de ferro, companhias ou empresas de 

navegação ou de tráfego rodoviário que gozam de trata­

mento especial, benefícios ou favores da União, dos Estados 

e dos Municípios.

§ 2.° Para as embarcações, cujo deslocamento líquido 

for igual ou inferior a 10 toneladas, o peso das malas a 

transportar não deverá ultrapassar a 4% dessa capacidade.

Art. 3.° A guarda e responsabilidade das malas nas 

linhas fluviais, lacustres, marítimas, terrestres e aéreas cabe :

1 1.° nos navios de guerra, aos comissários;

2." nos paquetes e vapores brasileiros ou estrangeiros, 

aos comandantes ou aos seus prepostos, quando a bordo 

>.ão houver representantes do Correio, especialmente' en­

carregados desse serviço;

3.° nos navios mercantes a vela ou outras embarca­

ções, aos respectivos capitães ou mestres ;

4.“ nos ônibus, caminhões ou outros veículos, aos 

contratantes, representantes ou prepostos de empresas ou 

firmas exploradoras do tráfego rodoviário, ou ao empre­

gado postal, quando o veiculo esteja a cargo do Cor­

reio ou pertença ao Govêrno Federal;

5.° nos veículos de transporte aéreo, ao contratante 

e prepostos ou ao próprio encarregado do serviço e ao 

comandante, quando o avião ou aeronave esteja a cargo 

do Correio ou pertença ao Govêrno Federal.

Art. 4." As estradas de ferro de, empresas partícula' 

res são obrigadas, quando o Diretor Geral do Departa­

mento dos Coreios e Telégrafos julgar conveniente, a for­

necer e por em circulação, gratuitamente, carros-correios 

apropriados ao serviço postal, de acordo com o tipo oficial­

mente adotado.

Art. 5.° O recebimento, a conservação e a entrega' 

das malas transportadas em linhas férreas e de navegação 

marítima, fluvial, lacustre e aérea continuarão a ser feitos 

de acordo com as prescrições legais vigentes e com as 

instruções especiais que, para esse fim, sejam expedidas.

Art. 6.“ As empresas ou firmas individuais, que, inde­

pendentemente de favores ou benefícios da União, dos Es­

tados ou dos Municípios, exploram o tráfego rodoviário, são 

•obrigadas ao transporte gratuito de malas dos correios, 

dentro dos seguintes limites de peso, fixados para o percur­

so entre os, dois pontos extremos da linhá trafegada :

a) em cada ônibus destinado ao transporte exclusivo de 

passageiros : 60 quilogramas ;

b) em cada ônibus ou caminhão utilizado no transporte 

misto de passageiros e carga : 80 quilogramas ;

c) em cada ônibus, caminhão, ou outro veículo a motor, 

empregado, exclusivamente, no transporte de carga : 100 

quilogramas.

§ 1.° Além dos limites estabelecidos, as empresas ou 

firmas transportadoras receberão malas postais com maior 

peso, sendo-lhes, porem, pago o excesso ao preço da tarifa 

oficial, em vigor, para o transporte de carga entre os pontos 

de origem e destino das malas.

§ 2.° Nos ônibus, caminhões ou outros veículos a 

motor, utilizados no tráfego rodoviário, a que se refere 

este artigo, quando conveniente ao serviço postal, será 

colocada, às expensas do Departamento dos Correios e 

Telégrafos, caixa destinada a coleta, em viagem, de cartas 

e cartões postais e, bem assim, uma flâmula com o emble­

ma do Serviço Postal e as iniciais S .P .

Art. 7.° O pagamento de frete do peso suplementar 

de que trata o § 1.° do artigo antecedente, será realizado 

pela Diretoria Regional • dos Correios e Telégrafos a que 

estiver subordinada a repartição expedidora, correndo a 

despesa respectiva, até que seja consignada, na lei or­

çamentária, verba própria a custeá-la, à conta da Verba 3 

— Serviços e Encargos, Consignação 40-13, letra “a”, do 

Orçamento do Ministério da Viação.

Art. 8.°A partida de ônibus, caminhões e outros veí­

culos a motor, inclusive aviões e aeronaves civis, que trans­

portem correspondência postal, só poderá realizar-se. me­

diante prévia comunicação feita ao correio local, por escrito, 

com indicações precisas quanto ao local e a hora de saida.

Parágrafo único. A entrega de malas aos represen­

tantes de empresas, ou firmas de transporte rodoviário, 

tar-se-ã, sempre, mediante recibo.

Art. 9.° Os concessionários de transporte urbano em 

ferrocarris são obrigados a conceder passe livre, em seus 

veículos, aos distribuidores da correspondência postal e te­

legráfica, quando em serviço.

Parágrafo único. Os concessionários de transporte 

urbano em ônibus são, também, obrigados a dar passe li­

vre, em cada veículo, ao distribuidor da correspondência 

postal, ou telegráfica, podendo o referido serventuário viajar 

de pé, quando completa a lotação normal do carro.

Art. 10. Os mestres, capitães ou comandantes de 

quaisquer embarcações, nacionais ou estrangeiras, que sai-
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rem sem passe ou, pelo menos, sem declaração escrita, 

pela autoridade postal competente, de que as mesmas em­

barcações se acham desembaraçadas pelo Correio, e, bem 

assim, os cpndutores de veículos de empresas ou firmas 

de transporte rodoviário que, sem essa formalidade, em 

preenderem viagem em cujo percurso existam repartições 

postais, incorrerão na multa de 200$0 a 1:000$0.

Parágrafo único. A igual penalidade estão sujeitos 

os comandantes de aviões e aeronaves civis, os mestres, 

capitães ou comandantes, agentes ou consignatários de em­

barcações de qualquer gênero, Cadastrados no Serviço Pos­

tal, se deixarem de participar, com a precisa antecedência, 

à repartição postal, a hora da partida, com indicação dos 

pontos de destino e escala, nos termos do artigo 168 do 

Regulamento expedido pelo decreto n. 14.722, de 16 de 

março de 1921.

Art. 11. Os donos, agentes ou consignatários de em 

barcações, nacionais ou estrangeiras, serão solidariamente 

responsáveis pelas multas impostas, quando não forem pagas 

pelos comandantes, capitães ou mestres, e representantes 

ou . prepostos, bem como por todas as irregularidades e in­

frações por eles cometidas, na execução do serviço postal.

Parágrafo único. Respondem, igualmente, pelos pre­

postos ou empregados, os empréstimos ou arrendatários de 

estradas de . ferro e os proprietários de veículos utilizados 

lio transporte rodoviário ou aeroviário.

Art. 12. São competentes para a imposição das 

multas de que trata o artigo 10, deste decreto-lei, o Diretor 

Geral, os diretores regionais, os agentes postais e os che­

fes ou encarregados de serviço de inspeção do Departa­

mento dos Correios e Telégrafos.

Art. 13. DoS despachos de imposição de multa ha­

verá recurso, sem efeito suspensivo, para a autoridade ime­

diatamente superior, dentro do prazo de 10 dias, contados 

da data da intimação.

Parágrafo único. Se esgotado o prazo fixado neste 

artigo não houver sido paga a multa à Fazenda Federal, 

proceder-se-á à cobrança executiva.

Art, 14. São aplicaveis, por analogia, aos veiaulos 

que transportam malas postais os dispositivos regulamenta- 

res sobre condutores de malas.

Art. 15. Em caso de acidente com veículo a serviço 

dos Correios, todo e qualquer veículo que passe pelo local 

é obrigado a tranàportar para a agência mais próxima as 

málas e o representante postal, se houver.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1941, 120.° da Indepen­

dência e 53.° da República.

Getulio Vargas.
João de Mendonça Lima-

(D . O . de 5-6-41).

DECRETO-LEI N. 3.330 — DE 5 DE JUNHO DE 1941 

Altera a redação do artigo 248 do decreto-lei n. 1.713, 

de 28 de outubro, de 1939.

O Presidente da República usando da atribuição que

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta :

Artigo único. Passa a vigorar com a seguinte re­

dação o artigo 248, do decreto-lei n. 1.713, de 28 de 

outubro de 1939 :

Art. 248. O  processo administrativo será re­

alizado por uma comissão, designada pela autoridade 

que houver determinado a sua instauração e com­

posta de três funcionários.

§ 1.° Poderão ser designados, tambem, para a 

referida Comissão, quando as necessidades dos ser­

viços exigirem, oficiais do Exército, da Armada ou 

da Força Aérea Brasileira.

§ 2.° A  designação dos oficiais a que se refere 

o parágrafo anterior somente poderá ser feita pelas 

autoridades de outros ministérios, mediante prévia au­

torização do respectivo Ministro de Estado.

§ 3.° A autoridade indicará, no ato da desig­

nação, um dos componentes da Comissão, para diri­

gir, como presidente, os seus trabalhos.

§ 4." O presidente da Comissão designará, para 

secretariá-la, um funcionário ou um extranumerário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1941, 120." dâ 

Independência e 53.° da República.

Getulio Vargas.

Francisco Campos■

A ■ de Souza Costa ■

Eurico G. Dutra■

Henrique A- Guilhem■

João de Mendonça Lima- 

Oswaldo Aranha- 

Carlos de Souza Duarte- 

Gustavo Capanema- 

Waldemar Falcão- 

Joaquim P- Salgado Fillio-

(D. O- de. 7-6-41).

DECRETO N . 7.340 -  DE  5 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sõbre os exames de saude dos funcionários nos 

lugares onde não haja médicos oficiais, civis

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 74, letra "a”, da ^Constituição, 

decreta :

Art. 1.° Nos lugares em que ainda não estiverem 

funcionando as Secções de Assistência Social dos Serviços 

de pessoal civil, as atribuições que competirem àquelas sec­

ções, constantes do decreto n. 5.652, de 20 de maio de 

1940, poderão ser desempenhadas, tambem, por médicos 

militares ou civis, federais ou estaduais, e médicos mu­

nicipais.

Parágrafo único. A colaboração dos médicos refe­

ridos neste artigo será solicitada à autoridade competente 

pelo chefe de serviço ou repartição federal que da mesma 

necessitar.

Art. 2." Nos lugares em que as Secções de Assistên­

cia Social existirem, os seus respectivos chefes - poderão, 

tambem, quando a necessidade do serviço o exigir, solicitar, 

diretamente, à autoridade competente a colaboração dos mé­

dicos referidos no artigo 1.° deste decreto, para o desem-
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penho de qualquer das. atribuições que às mesmas secções 

competirem.

Art. 3.“ Os médicos militares ou civis, federais ou 

estaduais, e os médicos municipais, poderão, para os fins 

dos artigos anteriores, expedir laudos, compor ou comple­

tar juntas. médicas,

Parágrafo único. Os laudos dos médicos ou das 

juntas, acompanhados dos documentos comprovantes, se hou­

ver, serão encaminhados imediatamente à autoridade so- 

licitante, após a sua conclusão, em caráter reservado.,

Art. 4.° Concedida a licença, decretada a aposenta­

doria ou empossado o candidato, o chefe ou diretor de ser­

viço ou repartição civil federal enviará, em carater reser­

vado, os respectivos processos, anexados os laudos de ins­

peção e comprovantes às respectivas secções de Assistên­

cia Social do serviço de pessoal correspondente para os 

fins de registo, controle e arquivamento.

Parágrafo único. Os laudos de médicos ou juntas 

médicas serão arquivados nas competentes secções de As­

sistência Social, para conhecimento exclusivo dos respectivos 

médicos e chefe e não poderão, sob qualquer pretexto, ser 

retirados do arquivo, sob pena de responsabilidade do 

chefe, salvo o caso de revisão em que apenas aos médicos 

da junta será facultado examiná-los na sede das secções.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1941, 120." da Indepen­

dência e 53.° da República.

Getulio Vargas.
Francisco Campos- 

A . de Souza Costa■

Eurico G- Dutra- 

Henrique A- Guilhem- 

João de Mendonça Lima ■ 

Oswaldo Aranha ■

Carlos de Souza Duarte- 

Gustavo Capanema ■ 

Waldemar Falcão- 

Joaquim P- Salgado Filho-

■ (D- O- de 7-6-41) .

DECRETO-LEI N. 3.347 — DE 12 DE JUNHO DE 1941

lnstituc o regime de benefícios de família dos segurados do 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 

Estado (IPA SE ) e dá outras providências-

O Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° Fica instituído, nos termos deste decreto-lei, 

o regime de benefícios de família dos segurados do Instituto 

de Previdência, e Assistência dos Servidores do Estado 

(IPASE), compreendendo pensões mensais e pecúlio, como 

modalidade do seguro social a que se refere o art. 2.” 

do decreto-lei número 2.865, de 12 de dezembro de 1940.

Art. 2.” São obrigatoriamente segurados do IPASE, 

para efeito do regime de benefícios neste decreto-lei ins­

tituído :

a) os funcionários públicos civis e os extranumerários 

da União, como tais definidos pelos decretos-leis n. 1.713,

de 28 de outubro de 1939, n. 240, de 4 de fevereiro de 

1938, e n. 1.909, de 26 de dezembro de 1939 ;

b) os empregados do IPASE, das demais entidades 

paraestatais, autarquias ou outros orgãos assemelhados por 

ato do governo;

Parágrafo único. Não se compreendem como segura­

dos, para os fins deste artigo :

a) os funcionários aposentados ,até a data da publica­

ção deste decreto-lei, ou os de mais de 68 anos de idade ;

b) os atuais contribuintes do montepio civil e os do 

militar; 4

c) os funcionários, extranumerários ou empregados que, 

nessa qualidade, sejam contribuintes obrigatórios de qualquer 

Caixa ou Instituto de Aposentadoria e Pensões.

Art. 3.“ As pensões mensais serão :

a) vitalícias — para o cônjuge sobrevivente do sexo 

feminino, ou do sexo masculino, se inválido ; e para a mãe 

viuva ou o pai inválido, no caso de ser o segurado solteiro 

ou viuvo ;

b) temporárias — para cada filho e enteado, de qual­

quer condição, até a idade de 21 anos, ou se inválido, en­

quanto durar a invalidez; ou para cada irmão orfão de 

pai e sem padrasto, tambem até a idade de 21 anos, no 

caso de ser o segurado solteiro ou viuvo sem filhos nem 

enteados.

§ 1.° Não terá direito à pensão o cônjuge desquitado 

ou judicialmente separado, salvo quando lhe haja sido as­

segurada a percepção de alimentos.

§ 2.° Nos processos de habilitação exigir-ss-á o mí­

nimo de documentação necessário, a juizo da autoridade 

a quem caiba conceder a pensão, e, concedida esta, qual­

quer prova posterior só produzirá efeito da data em que 

for oferecida em diante, uma vez que implique na exclusão 

de beneficiário.

§ 3.° A invalidez, para os fins deste artigo, será ve­

rificada em inspeção médica.

Art. 4.° O pecúlio será concedido a um ou mais bene­

ficiários livremente declarados, ou ,não existindo declara­

ção expressa :

a) ao cônjuge sobrevivente ;

b) sendo o segurado solteiro ou viuvo, aos seus her­

deiros ou legatários na forma da lei civil.

§ 1,°. A declaração de beneficiário será feita, ou al­

terada a qualquer tempo, exclusivamente em processo es­

pecial perante os orgãos do IPASE, nela se mencionando 

claramente o critério para a divisão no caso de serem 

nomeados diversos beneficiários.

§ 2 . "  A habilitação do beneficiário declarado deverá 

ser feita dentro dos seis meses seguintes a morte do se­

gurado ; findo, esse prazo, sem a habilitação, será a de­

claração havida como inexistente.

Art. 5.° A  importância dos benefícios de família será 

a constante da tabela I, anexa ao presente decreto-lei, 

calculada de acordo com o salário-base e com a idade 

do segurado, assim considerada a correspondente ao ani­

versário mais próximo, no momento da sua inscrição.
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA DOS SER­
VIDORES DO ESTADO

TABELA I

BENEFICIO DE FAM II.IA 

f or 100$0 de salário-base do segurado 
Ari. 5.»

PENSÀO MENSAL

IDADE 
IN ICIAL DO 
SEGURADO V IT A IIC IA

TEM PORÁRIA (ALIN EA í<) PECÚLIO

( a m n e a  a )
Até 6 
anos

6 a 12
anos

12
ou mais

20................. 26$2 5$2 7$8 10$4 758$7
21................. 25$0 5$0 7$ 5 10$0 712$3
22................. 23$9 4$8 7$2 <)$6 668$ 8
23................. 22$9 4$6 6$9 9$1 629$0
24.................. 21 $9 4$4 6$6 8$8 592$8

25................. 21 $1 4$2 6$3 8$4 558$7
26................. 20$3 4$1 6$1 8$1 527$ 5
27................. 19$6 3 $9 5 $9 7$8 499$ 3
28................. 18$9 3$8 5$7 7$ 5 473$2
29................. 18$3 3 $7 5$5 7$ 3 449$ 3

30................. 17$7 3 $6 5$3 7$1 425$4
31................. 17$3 3$5 5$2 6$9 405$8
32................. 16$8 3$3 5$1 6$7 385$ 5
33................. 16$ 3 3$3 4$9 C$5 367$4
34................. 15 $9 3$2 4$8 6$4 350$0

35................. 1555 3$1 4$6 6$2 3 3 3 $3
36................. 1 5$1 3$0 4$6 6$1 317$4
37................. 14$8 3$0 4$4 5 $9 302$9
38................. 14$4 2 $9 4$3 5$8 288$4
39................. 14$ 1 2$8 4$2 5$7 275$4

40................. 13 $8 2$& 4$1 5$5 262$3
41.............. 13$5 2$7 4$1 5$4 250$0
42................. 13 $2 2 $7 4$0 5$3 238$4
43................. 13$0 2$6 3 $9 5$2 227$ 5
44................. 12$8 2$5 3 $8 5$1 217$4

45.............. 12$5 2$5 3 $8 5$0 206$ 5
46.............. 12$3 2$5 3 $7 4$9 197$ 1
47.............. 12$1 '  2$4 3 $6 4 $9 187$0
48.............. 11 $8 2$4 3 $6 4 $7 177$5
49....... 11 $6 2$3 3$5 4$6 168$8

50................ 11 $4 2$3 3 $4 4 $6 1 59$4
51............ 11 $2 2$2 3$3 4$ 5 1 50$7
52....... 10$9 2J2 3$3 '4$ 3 142 $0
53.......... 10$7 2$2 3 $2 4$ 3 13 4$ 1
54............ 10$ 5 2$ 1 3$2 4$2 126$ 1

55... 10$3 2$0 3$l 4$1 118$8
56....... 10$1 2$0 3$0 4$1 111 $6
57. .. . 9$9 2$0 3$0 4$0 104$3
58. . 9$7 2$0 2 $9 3 $9 97$ 1
59. . 9 $6 1$9 2 $9 3 $8 90 $6

60....... 9$ 3 1$9 2$8 3 $8 84$ 1
61 . . 9$1 1$8 2 $8 3 $6 77$ 5
62___ 8$9 1$8 2$7 3 $6 71 $7
63. . 8$8 1 $7 2 $6 3$5 65$2
64. . 8$6 1Í7 2$5 3$4 60$ 1

65. . 8$3 1 $7 2$5 3 $3 54$3
66. . . 8$2 117 2$5 3 $3 49$ 3
67. . 8$0 1 $6 2 $4 3 $2 44$2
68. . . 7$8 !$6 2$3 3$1 39$ 1

§ 1.° As variáções do salário-base, sejam acréscimos 

°u decréscimos, inclusive por aposentadoria, motivam alte­

rações correspondentes nos benefícios, calculados de acordo 

com a importância das mesmas variações e com a idade 

do segurado no momento em que elas se verificarem.

§ 2.° Considerar-se-á salário-base, para efeito de cál­

culo dos benefícios, o que corresponder aos descontos efe­

tuados, na forma do artigo 7°.

§ 3." A importância da pensão de cada beneficiário, 

de que trata a alínea "b" do 'art. 3.°, será independente 

do número dos que concorrerem, variando segundo a sua

idade na data do falecimento do segurado, com reajusta- 

mento quando atingir 6 e 12 anos.

§ 4.° A pensão será irreversível e o seu pagamento 

será devido, a partir do mês seguinte ao da morte do se­

gurado, até inclusive, aquele em que o beneficiário com­

pletar 21 anos, ou falecer.

Art. 6.° A inscrição do segurado será feita antes de 

sua entrada em exercício, mediante o preenchimento de 

fórmula própria, com o respectivo número de matrícula.

§ 1.° As fórmulas de inscrição serão enviadas ao 

IPASE pelos serviços de pessoal, sob protocolo ou registo 

postal.

§ 2.° O  número de matrícula mencionado na fórmula 

de inscrição será sempre consignado nas folhas e nos che­

ques de pagamento, sem o que não poderá este ser efe­

tuado .

Art. 7.° Para atender aos benefícios de família, ficam 

os segurados sujeitos a uma contribuição mensal de 5% 

sobre o salário-base, satisfeita mediante desconto na res­

pectiva folha de pagamento, atendidas as modalidades par­

ticulares de arrecadação previstas neste decreto-lei e as ins­

truções especiais que forem para esse fim expedidas pelo 

IPASE.

§ 1.° Para os fins deste artigo, considera-se salário-

base :

a) para o funcionário — o correspondente ao padrão 

ou classe, inclusive gratificação de função e quotas;

b) para o extranumerário mensalista — o salário 

mensal ;
c) para o extranumerário diarista — o salário corres­

pondente a vinte e cinco diárias ;

d) para extranumerário tarefereiro ou o segurado que 

tenha forma particular de retribuição — o que for fixado em 

tabela aprovada pelo Presidente da República ou, enquan­

to não o seja, pelo diretor ou chefe do serviço de pessoal 

respectivo, de acordo com a média mensal verificada no 

último ano.

§ 2.° Na hipótese de não ser feito, pela repartição 

competente, em um ou mais meses, o desconto obrigatório 

de que trata este artigo, deverá o segurado pagar a im­

portância devida diretamente ao IPASE, dentro do mês 

seguinte àquele em que o desconto deveria ser efetuado, 

sob pena de sofrer o beneficiário a redução correspondente, 

nos termos dos §§ 1.° e 2.° do art. 5.”

Art. 8." A  importância total dos descontos efetuados, 

na forma do artigo precedente, será recolhida pelos órgãos 

pagadores a crédito do IPASE ao Banco do Brasil, ou, na 

falta, a outro estabelecimento, indicado pelo referido Ins­

tituto.

Parágrafo único. O recolhimento deverá ser feito até 

o último dia do mês seguinte àquele a que corresponder 

a folha de pagamento, tenha este sido feito ou não, acom­

panhado de cópia da aludida folha de pagamento ou de 

relação discriminativa que a supra, a juízo do IPASE.

Art. 9.“ A inscrição dos segurados que já estiverem 

contribuindo para o IPASE, a qualquer título far-se-á ex-' 

officio”, independentemente da formalidade a que alude o 

artigo 6.° devendo o número de matrícula ser-lhes atribuído 

no prazo máximo áe seis meses.
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* Parágrafo único. Aos segurados que já estiverem em 

exercício mas ainda não contribuam para o IPASE aplicar- 

se-á o disposto no art. 6.°.

Art. 10. O desconto obrigatório da contribuição, a 

que se refere o art. . 7.°, será • feito, automaticamente, na 

retribuição de todos os segurados incluidos em folha de 

pagamento, a partir da correspondente ao segundo mês se­

guinte ao da publicação do presente decreto-lei.

§ 1.° O início do desconto, de acordo com este artigo, 

far-se-à independentemente dos limites determinados no 

art. 4.” do decreto-lei n. 312, de 3 de março de 1938, 

os quais só prevalecerão nas averbações dos descontos au­

torizados posteriormente.

§ 2.° Ficam mantidas as averbações de prêmios de 

pecúlios em vigor na data da publicação do presente de­

creto-lei, as quais só serão canceladas à vista de comuni­

cação expressa 'e nominal do IPASE, em conformidade 

com o estabelecido no art. 12.

Art. 11. A inobservância do disposto nos arts. 6° 

ao 10.° importará em falta' grave, sujeita à pena de sus­

pensão por 60 dias, para os funcionários chefes dos ser­

viços do pessoal ou para os encarregados do pagamento, 

apurando-se essa responsabilidade mediante representação do 

IPASE.

Parágrafo único. No caso de infração do disposto 

no parágrafo único do art. 8.° incorrerá .o responsável 

ainda, na multa de 1/30% sobre as importâncias retidas por 

dia de atrazo no seu recolhimento, cobravel executivamente 

ou por desconto em folha.

Art. 12. Aos segurados que estiverem contribuindo 

para o pecúlio obrigatório, na forma da legislação anterior, 

e não quiserem gozar da faculdade de manter o respectivo 

pecúlio cumulativamente com os benefícios neste decreto-lei 

instituídos, fica assegurado o direito de requerer ao IPASE,. 

a qualquer tempo, a cessação do pagamento dos prêmios 

correspondentes, sendo, neste caso, o pecúlio saldado, de 

acordo com a tabela respectiva, sem direito a resgate ou 

empréstimo.

Art. 13. As importâncias dos pecúlios obrigatórios 

em vigor, de acordo com a legislação anterior, e com o 

disposto no presente decreto-lei, serão convertidas em pen­

são, quando ocorrer a morte do contribuinte, salvo se este 

houver feito declaração em contrário, nos termos do art. 14.

§ 1.° A pensão subordinar-se-á ao regime da instituí­

da no art. 3.° fazendo-se a conversão pela forma seguinte :

a) a importância do pecúlio, total ou pelo valor sal­

dado, quando couber, será dividida igualmente entre os 

beneficiários, ou, concorrendo um dos compreendidos na 

alínea "a" do art. 3.° com vários dos mencionados na 

alínea "b” do mesmo artigo, em duas quotas iguais, distri­

buindo-se a correspondente aos últimos em quinhões entre 

si equivalentes ;

b) a cada uma das quotas ou quinhões corresponderá 

a pensão, vitalícia ou temporária, constante das tabelas II 

e III, respectivamente, de acordo com a idade do benefi­

ciário na data da morte do segurado.

§ 2.° O  pagamento da pensão temporária, sobrevivendo 

o beneficiário, será devido por períodos completos de doze 

meses, até o ano em que se verificar a sua maioridade.

TABELA 11

PENSÃO MENSAL VITALÍCIA PO R CONTO DE RÉIS DE QUOTA DE PECÚLIO

(Art. 13, § \.\ alínea b)

IDADE
DO

BEN EFICIÁRIO
PENSÃO MENSAL

IDADE
DO

BEN EFICIÁRIO
PENSÃO MENSAL

15.......................... 4$873 50 6$322
16.......................... 4$887 51 6$423
17.......................... 4 $901 52 6$ 530
18.......................... 4$915 53 6$640
19.......................... 4$932 54 6$767

20.......................... 4 $947 55 6$897
21.......................... 4 $964 56 7$03 5
22.........: ............... 4 $98 3 57 7$ 183
23.......................... 5 $002 58 7$ 3 40
24.......................... 5 $02 3 59 7$ 508

25.......................... 5 $04 5 60 7$687
26.......................... 5 $068 61 7$ 879
27.......................... 5 $093 62 8 $08 3
28.......................... 5$ 119 63 8$ 301
29.......................... 5$ 147 64 8$ 53 5

30.......................... 5$ 176 65 8$785
31.......................... 5 $207 66 9$053
32.......................... 5 $240 67 9$ 3 40
33.......................... 5 $27 5 68 9$648
34.......................... 5$311 69 9$977

35.......................... 5$ 351 70 10$333
36.......................... 5 $392 71 10$712
37.......................... 5$436 72 11 $ 121
38.......................... 5$482 73 11$562
39.......................... 5$532 74 12$035

40.......................... 5$ 58 5 75 12$545
41.......................... 5 $640 76 13$096
42.......................... 5 $699 77 13$687
43......................... 5 $764 78 14$326
44.......................... 5 $82 7 79 15$016

45.......................... 5 $898 80 1 5$766
5$973 81 16$574

47.......................... 6$052 82 17$448
48.......................... 6$ 136 83 18$392 7
49.......................... 6$226 84 19$420

85 20$525
o u  m a is

t

TABELA III

PENSÃO MENSAL TEMPORÁRIA POR CONTOS DE ttíilS  DE QUOTA OU 
QUINHÃO DE PECÚLIO

(Ari. 13, § i alínea b)

IDADE
DO

BENEFICIÁRIO
PENSÃO MENSAL

IDADE
DO

BEN EFICIÁRIO
PENSÃO MENSAL

0................... 8$237 10 9$ 524
1................... 7$267 11 10$191
2............................ 7$ 127 12 11$016
3............................ 7$ 182 13 12$057
4............................ 7$336 14 13$396

5............................ 7$544 15 1 15$188
6............................ 7$807 16 18$032
7............................ 8$ 129 17 22$296
8............................ 8$512 18 29$394
9....................... 8$972 19 43 $ 573

20 86$088

Art. 14. A conversão de que trata o artigo anterior 

poderá deixar de ser feita, se assim o requerer o , contri­

buinte, a qualquer tempo, caso em que será o pecúlio man­

tido, aplicando-se-lhe, porém, quanto a beneficiário, o dis­

posto no artigo 4.° e seus parágrafos.

Parágrafo único. A institutição de beneficiário rela­

tiva aos pecúlios de que trata este artigo, já feita nos ter­

mos do art. 47 do decreto n. 24.563, de 3 de julho de 

1934, ou por outra qualquer forma, só prevalecerá se fot
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renovada nos termos e para os fins previstos no citado 

art. 4.°.

Art. 15. Nos processos de habilitação já iniciados, ou 

que o venham a ser, para o recebimento dos pecúlios obri 

gatórios de contribuintes falecidos antes de começar o des­

conto a que alude o artigo 10, bem assim dos que não 

estejam sujeitos a esses descontos, serão havidos como be­

neficiários, nos termos da legislaçã‘o anterior .aqueles que 

provarem essa qualidade, no prazo de seis meses, a con­

tar da data da publicação deste decreto-lei, findo o qual 

será o pagamento feito aos que hajam produzido a men­

cionada prova ou ao que primeiro a produzir, com exclusão 

de quaisquer outros.

Art. 16. No caso de falta ou interrupção de paga­

mento de prêmios, por período superior a seis meses, já 

verificada ou que venha a ocorrer, o pecúlio obrigatório, 

salvo a hipótese do revigoramento, considerar-se-á auto­

maticamente cancelado :

a) com cessação de toda e qualquer responsabilidade 

por parte do IPASE, se o fato houver ocorrido antes do 

mês de março de 1938 ;

b) com valor saldado, sem direito a resgate ou emprés­

timo, no caso de ser a interrupção ou falta posterior, ao 

referido mês, de acordo com o disposto no art. 94, pará­

grafo único, do decreto-lei n. 2.865, de 12 de dezembro 

de 1940.

Parágrafo único. Aos contribuintes cujos pecúlios hou­

verem incorrido em caducidade, em face do disposto neste 

artigo, fica ressalvado o direito de requerer a sua revali­

dação, dentro do prazo de seis meses a contar da data da 

publicação do presente decreto-lei, mediante o pagamento 

dos prêmios em atraso, com os correspondentes juros de 

mora, e um período de carência de três anos.

Art. 17. Na determinação da importância líquida dos 

pecúlios obrigatórios ou do seu valor saldado, considerar- 

se-ão apenas os prêmios efetivamente pagos, excluida qual­

quer revisão por motivo de idade ou de aumento de retri­

buição, bem como a consideração da qualidade de contri­

buinte obrigatório, quando não tenha hávido inscrição e 

Pagamento de prêmio na época própria.

Parágrafo único. Aos contribuintes será facultado re­

querer certidão do valor saldado de seu pecúlio, nos casos 

Previstos neste decreto-lei, ou da sua situação quanto ao 

Pagamento de prêmios.

Art. 18. Prescrito o direito dos beneficiários ao pe­

cúlio, ou constituindo este herança jacente, sua importância 

será considerada receita eventual do IPASE, prevista na 

alínea "e" do art. 40 do decreto-lei n. 2.865, de 12 de 

dezembro de 1940.

Art. 19. Não terão aplicação, relativamente aos be­

nefícios ora regulados, as disposições de direito civil sobre 

a vocação hereditária, a herança jacente e os prazos de pres­

crição, bem como quaisquer outras regras de direito, subs­

tantivo ou não, que de qualquer forma colidam com os dis­

positivos deste decreto-lei.

Art. 20. Os segurados com mais de 40 anos de idade, 

Çne já estiverem em exercício ao serem iniciados os des­

contos obrigatórios, na forma do art. 10, terão seus be­

nefícios, na parte correspondente ao salário-base que então 

Perceberem, calculados de acordo com a tabela IV, anexa 

a este decreto-lei.

TABELA IV 

b e n e f í c i o s  d e  f a m í l i a  

Por 100$0 de salário-base do segurado 

(Art. 20)

IDADE 
INICIAL DO 
SEGURADO

40

41
42  

41

44

45 

4(i

47

48  

4Q

50

51
52
53

54

55

56

57

58 M
(>0
61
62
63
64

65

66
67
68

PENSÃO MENSAL

PECÚLIO

V IT A L ÍC IA

TEM PORÁRIA

Até 6 anosjò a 12 anos 12 ou mais

13 $8 2 $8 4$1 555 262$2
13$6 2 57 4$1 5$4 251 $6
13 $4 257 4$0 5 $4 241 $2
13$2 2 $6 4$0 533 231 $0
1350 2$ò 3 $9 5$2 221$0

1259 2 $6 3 $9 5 $2 212$8
1258 256 3 $8 5$2 204$8
12$7 2$5 3$8 5$1 19ò$8
Í2$6 2$5 3$8 5$0 1 S9$0
12$ 5 2$5 3$8 5 $0 181 $2

12$4 255 3 $7 5$0 173$ó
12$4 2$5 3 $7 5$0 167$4
12$3 2$5 357 459 159$9
12$3 2$5 357 459 1 53 $7
1253 255 3 $7 459 147$ó

12$2 2 $4 3 $7 459 140$3
12$2 2 $4 3 $7 4 $9 13452
1252 2 $4 3 $7 4 $9 12851
12$2 2$4 3$7 4 $9 122$0
12*1 2 $4 356 4$8 114$c>

12$ 1 2$4 356 4 $8 108$9
12$1 2 $4 3 $6 4$8 10258
12$1 2$4 356 458 9658 '
12$ 1 2 $4 356 4$8 9057
12$0 254 356 4*8 8450

12$0 2$4 3 $6 4$8 7850
12$0 2$4 356 4$8 7250
12$0 2$4 3 $6 458 0650
1250 254 3 $6 4$8 0050

Art. 21. A partir da data da publicação do presente 

decreto-lei cessará a obrigatoriedade de inscrição a pecúlio 

estabelecida na legislação anterior.

Art. 22. Os segurados que pretenderem instituir pen­

são superior à prevista neste decreto-lei, ou novo pecúlio 

poderão fazê-lo em carater facultativo, na forma das ins­

truções que forem expedidas, para as operações de seguro 

privado, de acordo com o disposto no art. 6.” do decreto- 

lei n. 2 .865, de 12 de dezembro de 1940.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1941, 120.“ da Indepen­

dência e 53.“ da República.

G etulio V argas. 

Waldemar Falcão-

(D. O . de 19-6-41).

DECRETO- N . 7.404 — DE 18 DE JUNHO DE 1941

Manda aplicar aos servidores do Lloyd Brasileiro a proibi­

ção prevista no artigo 53 do decreto-lei n- 1.402, 

de 5 de julho de 1939.

O Presidente da República, usando da atribuição que

lhe confere o art. 74, letra "a” da Constituição e



228 REVISTA DO SERV IÇO PÚ B L IC O

, Considerando que o artigo 53 do decreto-lei n. 1.402, 

determina que não podem sindicalizar-se os servidores do 

Estado e os das instituições paraestatais ;

Considerando que, como a Central do Brasil, é o Loyd 

Brasileiro uma entidade autárquica e paraestatal, de pro­

priedade da União ;

Considerando que já o decreto-lei n. 3.306, de 24 de 

maio de 1941, que deu autonomia à Central do Brasil, 

obedeceu, em seu artigo 17, o preceito legal genérico re­

ferido, vedando a sindicalização dos seus servidores ;

Considerando que o Lloyd Brasileiro deve enquadrar-se 

no mesmò regime legal, como entidade paraestatal que é, 

decreta :

Art. 1.° Aplica-se aos servidores do Lloyd Brasileiro 

a proibição de sindicalizar-se prevista no artigo 53 do de­

creto-lei n. 1.402, de 5 de julho de 1939.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1941, 120.° da Inde­

pendência e 53.° da República.

G e t u l io  V a r g a s .

Dulpfie Pinheiro Machado.

João de Mendonça Lima.

(D . O . de 20-6-41).

E M E N T Á R I O  D E  L E G IS L A Ç Ã O

Decretos-leis assinados no período de 21 de maio 
a 20 de junho de 1941

Decreto-lei n. 3.290, de 21 de maio de 1941. •— 

Prorroga por noventa dias a data da entrada em vigor 

do decreto-lei n. 2.994, de 28 de janeiro do corrente 

ano. (D . O . de 22-5-41).

Decreto-lei n. 3.291, de 21 de maio de 1941. —- 

Dispõe sôbre a concessão de vantagens especiais aos fun­

cionários e extranumerários de Missões Diplomáticas e 

Repartições Consulares e dá outras providências. (D . O- 

de 23-5-41).

Decreto-lei n. 3.292. de 21 de maio de 1941. ■— 

Suprime o cargo de sub-procurador da Justiça Militar do 

Ministério da Guerra e dá outras providências. (D . O . 

de 23-5-41).

Decreto-lei n- 3.293, de 21 de maio de 1941. ■— 

Crea a Carteira de Exportação e Importação, no Banco do 

Brasil, e dá outras providências. (D . O . de 23-5-41) .

Decreto-lei n. 3.294, de 22 de maio de 1941. —- 

Inclue no Quadro Suplementar do Ministério da Guerra um 

cargo de Encarregado da Biblioteca e dá outras provi­

dências. (D . O . de 24-5-41).

Decreto-lei n. 3.295, de 22 de maio de 1941. — 

Dispõe sôbre a aplicação de créditos concedidos ao Conse­

lho de Imigração e Colonização e dá outras providências. 

(D . O . de 24-5-41) .

Decreto-lei n. 3.296, de 22 de maio de 1941. >— 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 

2.000:000$0 destinado à constituição do "stock" de ma­

terial no Departamento Federal de Compras e dá outras 

providências. (D- O . de 24-5-41).

Decreto-lei n- 3.297, de 22 de maio de 1941. ■— 

Dispõe sôbre o contrato de professores estrangeiros para 

os estabelecimentos de ensino profissional. (D . O . de 

24-5-41).

Decreto-lei n- 3.298, de 22 de maio de 1941. — 

Dispõe sobre professores aposentados da Faculdade de D i­

reito de São Paulo e dá outras providências. (D- O- de 

24-5-41) .

Decreto-lei n- 3.299, de 22 de maio de 1941. ■— 

Incorpora as pedreiras do Capão do Leão e Monte Bonito, 

respectivas ferrovias e material rodante, aos acervos das 

Obras do Pôrto e Barra do Rio Grande e do 1.° Batalhão 

Ferroviário. {D- O- de 24-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.300, de 22 de maio de 1941. «— 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o cré­

dito especial de 872:230$0, para liquidação de despesas de 

1939. (D . O . de 24-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.301, de 22 de maio de 1941. «— 

Abre, pelo Ministério da Aeronáutica, o crédito especial de 

380:000$0 para instalação do Corpo de Cadetes da Escola 

de Aeronáutica. (D . O- de 24-5 e 5-6-41).

Decreto-lei /, 3.302, de 22 de maio de 1941.

Dá nova denominação às Forças Aéreas Nacionais e aos 

seus estabelecimentos. (D- O . de 24-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.303, de 22 de maio de 1941. 

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, um c ré d ito  

de 80:000$0 à verba que especifica. (D- O- de 24-5-41)-

Decreto-lei n- 3.304, de 22 de maio de 1941. 

Dispõe sôbre a permuta e transferência de situação dos 

lotes que menciona, situados na Lagoa Rodrigo de F r e it a s .  

ÍD . O . de 24-5-41).
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Decreto-lei n . 3.305, de 23 de maio de 1941. — 

Prorroga os vencimentos de dividas no Estado do Rio 

Grande do Sul. (D- O- de 23-5-41).

Decreto-lei n- 3.306, de 24 de maio de 1941. — 

Institue com personalidade própria de natureza autárquica, 

a Estrada de Ferro Central do Brasil, e dá outras provi­

dências. (D . O . de 27-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.307, de 26 de maio de 1941. — 

Fixa a gratificação concedida, a . título de representação, 

ao Presidente do Tribunal de Apelação e ao Corregedor 

da Justiça do Distrito Federal. (D . O- de 28-5-41 e

13-6-41).

Decreto-lei n■ 3.308, de 26 de maio de 1941. — 

Extingue a carreira de Polícia Especial do Quadro II do 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores, crea os cargos 

isolados e dá outras providências. (D- O- de 28-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.309, de 26 de maio de 1941. -— 

Crea um Distrito no Departamento Nacional de Obras de 

Saneamento e dá outras providências. (D . O . de 28-5-41) .

Decreto-lei n. 3.310, de 26 de maio de 1941. — 

Reorganiza Regiões Militares. (D- O- de 28-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.311, de 26 de maio de 1941. — 

Crea o Comando da Infantaria Divisionária na 9.n Região 

Militar. (D . O . de 28-5-41).

Decreto-lei n. 3.312, de 26 de maio de 1941.

Crea a Brigada Mixta com sede em Aquidauana e subor­

dinada à 9.a Região Militar. (D . O . de 28-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.313, de 26 de maio de 1941. — 

Dispõe sôbre o Comando da 9.“ Região Militar. (D . O . 

de 28-5-41).

Decreto-lei n- 3.314, de 26 de maio de 1941. — Re­

organiza os Grupos de Regiões Militares. (D- O ■ de 28- 

5-41).

Decreto-lei n. 3.315, de 26 de maio de 1941. ■— 

Organiza o 14.° Regimento de Infantaria. {D- O ■ de 

28-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.316, de 28 de maio de 1941. — 

Regula a promoção na Reserva Ativa. (D- O ■ de 30-5-41) .

Decreto-lei n • 3.317, de 29 de maio de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Aeronáutica, o crédito especial 

de 1.700:000$0 para despesas com a construção da Fá­

brica Nacional de Aviões, em Lagoa Santa, Estado de 

Minas Gerais. [D. O . de 31-5-41).

Decreto-lei n■ 3.318, de 29 de maio de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Aeronáutica, o crédito especial 

de 2.000:000$0, para aquisição da aparelhagem de fabri­

cação do avião North-American NA-44. {D- O . de 31-

5-41) .

Decreto-lei n ■ 3.319, de 29 de maio de 1941. — 

Crea uma coletoria federal no município de Canoas, Estado 

do Rio Grande do Sul, e dá outras providências. (D- O . 

de 31-5-41).

Decreto-lei n ■ 3.320,- de 29 de maio de 1941. — 

Homologa o acôrdo de limites entre os Estados de Minas 

Gerais e Goiaz. (D . O . de 2-6-41).

Decreto-lei n. 3.321, de 30 de maio de 1941. — 

Altera as tabelas dos Quadros do Ministério das Relações 

Exteriores e dá outras providências. (D . O- de 4 e 20-

6-41).

Decreto-lei n . 3.322, de 30 de maio de 1941. — 

Dispõe sôbre vantagens a que fazem jus as guarnições de 

São Luiz do Maranhão e Teresina. (D . O . de 2-6-41).

Decreto-lei n . 3.323, de 30 de maio de 1941. — 

Aprova os uniformes destinados ao uso dos oficiais e praças 

da Força Aérea Brasileira. (D . O . de 14-6-41).

Decreto-lei n■ 3.224, de 2 de junho de 1941. — 

Dispõe sobre a creação de uma Contadoria Seccional e 

uma Delegação do Tribunal de Contas junto ao Ministério 

da Aeronáutica. (D- O . de 4-6-41) .

Decreto-lei n■ 3.325, de 3 de junho de 1941. .— 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

o crédito especial de 87:766}>9 para a execução do Registo 

Industrial. (D . O- de 5-6-41).

Decreto-lei n ■ 3.326, de 3 de junho de 1941. 

Dispõe sôbre o transporte de malas postais e dá outras 

providências. (D . O- de 5-6-41).

Decreto-lei n. 3.327, de 4 de junho de 1941. •— 

Altera as carreiras de Artífice e Operário de Artes Gra- 

ficas do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda. 

(D . O . de 6-6-41).

Decreto-lei n - 3.328, de 4 de junho de 1941. ■— 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de 

25.000:000$0 à verba que especifica. (D . O . de 6-6-41).

Decreto-lei n- 3.329, de 5 de junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito su­

plementar de 2.851:025$0, à verba que especifica. (D- O- 

de 7-6-41).

Decreto-lei n ■ 3.330, de 5 de junho de 1941. — 

Altera a redação do art. 248 do Decreto-lei n. 1.713, de 

28 de outubro de 1939. (D  O ■ de 7-6-41).

Decreto-lei n■ 3.331, de 5 de junho de 1941. -— 

Modifica o enunciado na alínea “b" do item 29 da sub- 

consignação n. 51, Verba 3 — Serviços e Encargos, do 

vigente Orçamento do Ministério da Educação e Saude. 

(D . O . de 7-6-41) .

Decreto-lei n • 3.332, de 6 de junho de 1941. — 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento da 

República. (D- O ■ de 6-6-41).

Decreto-lei n■ 3.333, de 6 de junho de 1941. — 

Dá nova organização ao Curso de Saúde Pública, a que 

«e refere o Decreto-lei n. 2.243, de 29 de maio de 1940. 

(D . O . de 9-6-41).

Decreto-lei n . 3.334, de 6 de junho de 1941. — 

Organiza o 15.° Regimento de Infantaria. (D • O ■ de 

de 9-6-41).
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• Decceto-lei n. 3.335, de 8 de junho de 1941. — 

Prorroga o prazo das funções dos atuais Juizes do Tri- 

. bunal Marítimo Administrativo. (D . O . de 13-6-41).

Decreto-lei n. 3.336, de 10 de junho de 1941. — 

Interpreta o artigo 1.” do decreto-lei n. 42, de 6 de de­

zembro de 1937 e dá outras providências. (D . O . de

13-6-41).

Decceto-lei n . 3.337, de 12 de junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

o crédito especial de 1.000:000$0, para instalação da Jus- 

itça do Trabalho, e dá outras providências. (D ■ O . de

14-6-41) .

Decceto-lei n■ 3.338, de 12 c/e junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o cré­

dito especial de 1.000:000$0, para a Rede de Viação Cea­

rense. (D- O . de 14-6-41).

Decceto-lei n. 3.339, de 12 de junho de 1941. ■— 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito es­

pecial de réis 32:565$0, para pagamento de gratificação. 

(D . O . de 14-6-41).

Decceto-lei n ■ 3.340, de 12 de junho de 1941. — 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do 

Ministério da Agricultura. (D . O . de 14-6-41).

Decceto-lei n ■ 3.341, de 12 de junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 

réis 1.200:000$0, para despesas do Instituto Agronômico 

do Norte. (D . O . de 14-6-41).

Decceto-lei n ■ 3.342, de 12 de junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito 

especial de réis 160:188$3, para auxílio a mutilados e 

paralíticos. (D- O ■ de 14-6-41).

Decceto-lei n • 3.343, de 12 de junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Marinha, o crédito especial de 

800:000$0, para aquisição de instalações da hidrobase de 

Refoles da “Air France", em Natal. (D- O- de 16-6-41).

Decceto-lei n. 3.344, de 12 de junho de 1941. — 

Organiza o 16." Regimento de Infantaria. [D- O . de 

16-6-41) .

Decceto-lei n ■ 3.345, de 12 de junho de 1941. — 

Dispensa os oficiais da 2." classe da Reserva do Exército 

de pagamento do selo, por motivo de nomeação ou pro­

moção. (D . O . de 16-6-41).

Decceto-lei n ■ 3.346, de 12 de junho de 1941. — 

Dá nova organização às Delegacias do Trabalho Marítimo. 

(D . O . de 19 e 26-6-41).

Decceto-lei n ■ 3.347, de 12 de junho de 1941. — 

Institue o regime de benefícios de família dos segurados 

do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 

do Estado (IPASE) e dá outras providências. (D- O . 

de 19-6-41).

Decreto-lei n • 3.348. — (Ainda não publicado).

Decceto-lei n ■ 3.349, de 16 de junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 

o crédito especial de quinze contos, trezentos e vinte e nove 

mil e quatrocentos réis (15:329$4), para pagam:-nto de di­

ferença de vencimentos. (D . O . de 18-6-41) .

Decceto-lei n ■ 3.350, de 16 de junho de 1941. <— 

Autoriza a Rede Viação Paraná-Santa Catarina a permutar 

terrenos. (D . O . de 3-7-41).

Decceto-lei n ■ 3.351. — (Ainda não publicado).

Decceto-lei n ■ 3.352, de 17 de junho de 1941. — Es­

tabelece prazo para requerimento de carta profissional da 

Marinha Mercante. (D . O . de 20-6-41).

Decceto-lei n■ 3.353, de 17 de junho de 1941. , 

Transfere para o Instituto de Experimentação Agrícola, do 

Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do 

Ministério da Agricultura, a Estação Geral de Experi­

mentação de Quissamã. (D . O . de 20-6-41).

Decceto-lei n. 3.354, de 18 de junho de 1941. — 

Incorpora ao Instituto de Experimentação Agrícola, do Cen­

tro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do M i­

nistério da Agricultura, a Estação Experimental de União 

e o Campo de Sementes de Colégio. (D . O . de 20-6-41) .

Decceto-lei n ■ 3.355, de 19 de junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito 

especial de 302:515$4 para pagamento à Caixa de Apo­

sentadoria e Pensões dos Ferroviários da E . F. São Luiz 

a Teresina. (D . O . de 21-6-41).

/

Decceto-lei n. 3.356, de 19 de junho de 1941. — 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o cré­

dito especial de 2 :0005)0 para concessão de um auxílio. 

(D .O . de 21-6-41).

Decceto-lei n. 3.357, de 19 de junho de 1941. •— 

Revoga o art. 40 do decreto-lei n. 2.122, de 9 de abril 

de 1940. (D .O . de 21-6-41).

Decceto-lei n ■ 3.358, de 19 de junho de 1941. <— 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito es­

pecial de 400:000$0 para o custeio dos serviços de sanea­

mento da Amazônia. (D-O- de 21-6-41).

Decceto-lei n. 3.359, de 20 de junho de 1941. 

Estabelece normas para amparar a indústria nacional da 

borracha, assegurando-lhe a matéria prima necessária ás 

suas atividades e dá outras providências. (D . O . de 

23-6-41) .

Decceto-lei n 3.360, de 20 de junho de 1941. —• 

Dá nova distribuição à subconsignação 03-18 da verba 5 

do atual orçamento do Ministério da Guerra. (D.O- de 

23-6-41) .

Decceto-lei n 3.361, de 20 de junho de 1941. 

Prorroga até 30 de junho de 1941 os vencimentos de dí­

vidas no Estado do Rio Grande do Sul. (D O- de 21-6-41 )■
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E X P E D I E N T E  DO D E P A R T A M E N T O  A D M I N I S T R A T I V O

Portarias
N. 1.083

O Presidente substituto do Departamento Administrativo 

do Serviço Público, tendo em vista o que dispõe a alínea 

f do art. 2." do decreto-lei n. 579, de 30 de julho de 1838,

Resolve aprovar os anexos modelos para a redação de 

decretos de substituição de ocupante de cargo isolado, de 

provimento efetivo ou em comissão, os quais substituem os 

de ns. P-32 e P-33, publicados no Diário Oficial de 29 de 

agosto de 1940.

Rio de Janeiro, em 20 de maio de 1941. — Moacir Briggs.

M ODELO N. P-32 -  SUBSTITUIÇÃO POR 

FUNCIONÁRIO

O Presidente da República

Resolve nomear, de acordo com o art. 14, item III, 

letra a, combinado com o art. 89 do decreto-lei n. 1.713,

de 28 de outubro de 1939, .................................. ocupante do

nome

cargo d ......................................................... . do Quadro..........

(indicar classe e carreira ou cargo e padrão) (indicar)

(ou Quadro .......... Parte .......... ) do M in is té r io ...: ....

(indicar) (indicar) (nome)

.......................para exercer, interinamente, como substituto, o

cargo de ......................................................  padrão ..............

(indicar o cargo do substituto) (indicar)

d ............................... ................. . do .......................................

(nome da repartição se for o caso) (mesmo Quadro e M i'

nistério, ou do mesmo Quadro. Parte e Ministério ou do Qua-É

...........................................durante o impedimento do respecti-

dro tal do Ministério tal)

Vo titular ................... em virtude d .......................................

(nome) (indicar o motivo do im­

pedimento do substituído)

Rio de Janeiro, em ................  de 19...........  da Inde­

pendência e . . da República.

Referência: Processo n. ................de 19...

Modelo 33x22

M ODELO N. P-33 -  SUBSTITUIÇÃO POR PESSOA 

ESTRANHA

O Presidente da República

Resolve nomear, de acordo com o art. 14, item III, 

letra a, combinado com o art. 89 do decreto-lei n. 1.713, de

28 de outubro de 1939 ............................. , para exercer, inte--

(nome)

rinamente, como substituto, o cargo de .......................................

(indicar o cargo do substituído)

padrão................. d ............................................................... do

(indicar) (nome da repartição se for o caso)

Quadro .............. (ou Quadro ...............  Parte .............. )

(indicar) (indicar) (indicar)

do Ministério ................................................... durante o im-

(nome)

pedimento do respectivo titular ............................................. .

(nome)

em Virtude d e ....................................... .........................................

(indicar o motivo do impedimento do substituído)

Rio de Janeiro, em .. de ..........  de 19. ., . . .  da Inde­

pendência e .. da República.

Referência: Processo n ................... de 19..

Modelo 33x22

Ns. 1.084 a 1.087

de 20-5-41

Designando, respectivamente, Mário Saraiva, João Ba­

tista Pecegueiro do Amaral, João Cristovam Cardoso e Mário 

Pinto para constituírem a banca examinadora da 2.“ prova 

de habilitação para extranumerário-mensalista do Labora­

tório da Produção Mineral do M .A . (Tecnologista XVIII)<

N.“ 1.088

de 20-5-41r

Designando Mário Saraiva para presidir a banca exa­

minadora da 2.“ prova de habilitação para e x t r a n u m e r á r i o -  

mensalista do Laboratório da Produção mineral do M .A . 

(Tecnologista XV III).
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Ns. 1.089 a 1.094

de 20-5-41

Designando, respectivamente, Anibal Fernandes Costa, 

Ansgar Knud Jensen, Ciro Romano Farina, Herman Landau, 

Paulo Cesar Machado da Silva e Raul Penido Filho, para 

constituírem a banca examinadora da prova de habilitação 

para extranumerário-mensalista do D .I .P . (Tradutor).

N.° 1.095

de 20-5-41

Designando Anibal Fernandes Costa para presidir a 

banca examinadora da prova de habilitação para extranu­

merário-mensalista do D .I .P . (Tradutor).

N.° 1.096 

de 21-5-41

Aprovando a especificação n. 23, referente a tinta para 

carimbo de borracha, para uso nos serviços públicos civis da 

União, (x)

N.° 1.097 

de 21-5-41

Aprovando a Instrução n. 4, que estabelece caracterís­

ticas para uniformização do tipo de automoveis destinados 

às secções de assistência social dos diversos ministérios e 

regula a requisição e recebimento dos mesmos veículos, (x)

Ns. 1.098 a 1.100 

de 21-5-41

Dispensando, respectivamente, José Tersi, Alfredo de 

Castro Ramos da Silva e Branca Calvet de Azevedo, das 

funções de extranumerários-mensalistas deste Departamento, 

por haverem sido nomeados os dois primeiros para o M .F . 

e a última admitida para o M .R .E .

Ns. 1.101 a 1.103

de 30-5-41

Designando, respectivamente, Petronio Barcelos, Tácito 

Face e Urius Cordeiro, para constituírem a banca examina­

dora da prova de habilitação para extranumerário-mensalista 

do D .N .O .S . (M .V .O .P .)  .— Topógrafo.

N.° 1.104

de 30-5-41

Designando Petrônio Barcelos para presidir a banca 

examinadora da prova de habilitação .para extranumerário- 

mensalista do D .N .O .S . (M .V .O .P .) .  Topógrafo,

N.° 1.107

de 31-5-41

Designando Walter Luiz Baumann para, juntamente 

com Salvador Ineco e Floriano Ribeiro dos Santos, consti­

tuir a banca examinadora da prova de conhecimento da 

língua inglesa do ccncurso de provas para a seleção de fun­

cionários públicos federais candidatos a especialização e 

aperfeiçoamento em cursos e estágios nos E .U .A .

N.° 1.108

de 31-5-41

Designando Salvador Ineco para presidir a banca exa­

minadora da prova de conhecimento da língua inglesa, do 

concurso de provas para seleção de funcionários públicos 

civis federais candidatos a especialização e aperfeiçoamento 

em cursos e estágios nos E .U .A .

N.° 1.109 

de 2-6-41

Designando o extranumerário-mensalista Aríete Riomayor 

Pereira para substituir o Chefe do Serviço de Mecanografia 

nos casos de impedimento legal, temporário ou eventual até 

30 dias.

N.° 1.110

de 5-6-41

Designando o Diretor da Divisão do Extranumerário, 

Engenheiro Mário Bittencourt Sampaio e o Oficial Admi­

nistrativo Ary de Castro Fernandes para, no Estado de 

Mato Grosso, procederem a estudos de assuntos pertinentes 

a este Departamento, arbitrando-lhes a diária, respectiva­

mente, de 50$0 e 25$0.

N.° 1.111

de 5-6-41

Designando o Oficial Administrativo Isnard Garcia de 

Freitas e o Técnico de Educação Joaquim Rufino Ramos 

Jubé Júnior para procederem, no Estado de Goiaz, ao 

estudo de assuntos pertinentes a este Departamento, ar­

bitrando-lhes a diária, respectivamente, de 22$0 e 32$0.

N.° 1.112

de 7-6-41

Designando Alfredo Nasser, Alberto Rezende Rocha, 

Felinto Epitácio Maia, Pedro Lessa Spyer e Joaquim da 

Rocha Ribeiro, assistentes do curso de extensão de admi­

nistração pública, organizado pela Portaria n. 1.026, de 

3-4-41.
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Ns. 1.113 a 1.115

de 9-6-41

Designando, respectivamente, Enoch da Rocha Lima, 

Haroldo Lisboa da Cunha e Vlademir Alves de Sousa, para 

constituírem a banca examinadora da prova de habilitação 

para extranumerário-mensalista do D .N .O .S . (M .V .O . 

P .) —■ Desenhista.

N.° 1.116 

de 9-6-41

Designando Enoch da Rocha Lima para presidir a banca 

examinadora da prova de habilitação para extranumerário- 

mensalista do D .N .O .S . (M .V .O .P .)  —- Desenhista.

Ns. 1.117 a 1.119

de 9-6-41

Designando, respectivamente, João Cristovam Cardoso, 

Carlos Chagas Filho e Oscar Bergstrom Lourenço, para 

constituírem a banca examinadora da prova de habilitação 

para extranumerário-mensalista do I .N .T . — Tccnolo- 

gista XVII.

N.° 1.120 

de 9-6-41

Designando João Cristovam Cardoso para presidir a 

banca examinadora da prova de habilitação para extranu- 

merário-mensalista do I .N .T . — Tecnologista XVII.

Ns. 1.121 a 1.124 

de 9-6-41

Designando, respectivamente, Valter de Toledo Piza, 

Américo Silva, Carlos Henrique da Rocha Lima e Jerônimo 

Viveiros, para constituírem a banca examinadora do con­

curso de provas para a carreira de Datilografo de qualquer 

Ministério.

Ns. 1.125 c 1.126 

de 9-6-41

Designando; respectivamente, Valter de Toledo Piza e 

Américo Silva, presidente e substituto eventual do presidente 

da banca examinadora do concurso de provas para a car­

reira de Datilografo de qualquer ministério.

Ns. 1.127 a 1.134

de 10-6-41

Admitindo, respectivamente, Homero de Almeida, íta­

la Furiati, Otxlia Barreira Alvarez, Mariana Quartin Pinto 

de Moura, Dea Silva, Regina Brito e Geneflides de Matos, 

para funções de extranumerários mensalistas deste Departa­

mento.

N.°1.136 

de 10-6-41

Dispensando Oku Martins Pereira das funções de extra­

numerário-mensalista deste Departamento.

Ns. 1.141 a 143

de 11-6-41

Designando, respectivamente, João Batista Bidart, Ge­

raldo de Sousa Matos e Odair Grilo, para constituírem a 

banca examinadora da prova de habilitação para extranume­

rário-mensalista do I .N .T . — Tecnologista XVIII.

N.° 1.144

de 11-6-41

Designando Heraldo de Sousa Matos para presidir a 

banca examinadora da prova de habilitação para extranume­

rário-mensalista do I .N .T . ■—1 Engenheiro XVIII.

N.° 1.145

de 13-6-41

Designando Lídia de Queiroz Sambaquí, Bibliotecário 

classe I, interino, do Quadro I do M .E .S ., para exercer a 

função de Chefe da Biblioteca deste Departamento.

Ns. 1.146 a 1.151

de 14-6-41

Designando, respectivamente, o Coronel Jonas de Morais 

Corrêa, Anibal Fernandes Costa, Ansgar Knud Jansen, Clo- 

vis do Rego Monteiro, Danton do Couto e Felinto Epitácio 

Maia, para constituírem a banca examinadora do concurso 

para Guarda-Livros de qualquer Ministério.

Ns. 1.152 c 1.153

de 14-6-41

Designando o Coronel Jonas de Morais Corrêa e Danton 

do Couto, respectivamente, presidente e substituto eventual
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do presidente da banca examinadora do concurso para 

Guarda-Livros de qualquer Ministério.

Ns. 1.154 a 1.162 

de 14-6-41

Designando, respectivamente, José Rezende Silva, Jorge 

Felipe Kafuri, Lafaiete Garcia, Maria Veloso, Mário da 

Veiga Cabral, Oscar Saraiva, Quintino do Vale, Salvador 

Ineco e Teodomiro Rothier Duarte, para constituírem a 

banca examinadora do concurso para Agente Fiscal do 

Imposto de Consumo do M .F .

Ns. 1.163 c 1.164

de 14-6-41

Designando José Rezende Silva e Lafaiyete Garcia, res- 

pectivamente, presidente e substituto eventual do presidente 

da banca examinadora do concurso para Agente Fiscal do 

Imposto de Consumo do M .F .

Ns. 1.165 a 1.168

de 14-6-41

Designando, respectivamente, Manoel Marques de Car­

valho, Amarílio Gurgel de" Alencar, Álvaro Kilkerry e An- 

tonio de Sousa Moreira, para constituírem a banca exami­

nadora da prova de habilitação para extranumerário-mensa­

lista da Escola 15 de Novembro — Auxiliar de Ensino VII.

N,° 1.169

de 14-6-41

Designando Manoel Marques de Carvalho para presidir 

a banca examinadora da prova de habilitação para extra­

numerário-mensalista da Escola 15 de Novembro — Auxiliar 

de Ensino VII.

N.» 1.170

de 16-6-41

Dispensando o extranumerário-mensalista Lídia de Quei­

roz Sambaqui, em virtude de haver sido nomeada para o 

M .E .S .

N . 1.171

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público, tendo em vista o que dispõe a letra f do art.

2.“ do decreto-lei n. 579, de 30 de julho de 1938,

resolve aprovar a impressão Lamber em folhas simples, 

dos modelos 19 — Carta do Ministro e 27 — Carta do 

Diretor, enumerados na relação de impressos padronizados 

e adotados pelo D .A .S .P . com a Instrução n. 1.

As repartições, serviços e orgâos incumbidos de compra 

e controle do material, a partir da data da publicação desta 

portaria tambem poderão requisitar e receber os impressos 

para Carta de Ministro e Carta de Diretor, cm folha simples 

de acordo com o que estabelece a presente portaria. Rio de 

Janeiro, 17 de junho de 1941. — Luiz Simões Lopes.

N . 1.172

O presidente do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público, tendo em vista o que dispõe a letra f do de­

creto-lei n. 579, de 30 de julho de 1938,

Resolve aprovar os modelos ns. 96 — Carta aérea e 

70 — Envelope.aéreo, para uso nos serviços públicos civis 

da União.

As repartições, serviços e orgãos incumbidos da comprg 

e controle do material, a partir de 1 de setembro de 1941, 

só poderão receber os impressos para Carta aérea e Envelope 

aéreo de acordo com os modelos aprovados pela presente 

portaria.

Nas requisições, coletas de preços e concorrências pre­

valecerá a presente portaria, a partir da data de sua publi­

cação no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, em 17 de junho de 1941.. 

Simões Lopes.

Luiz

Modelo _n. 69 

A — modelo — Carta aérea

B — material — Papel para correspondência aérea;

. Tipo 1, especificação n. 26 do D. 

A .S .P .

C — formato — 165 x 220 mm.

D — tipo — Folha dupla (D)

E .— timbre — N. 3

F — impressão — Preto frente 

G — empacotamento -— 100 exemplares.

Modelo n. 70

A — modelo .  — Envelope aéreo 

B — material — Papel para correspondência aérea,

Tipo 2, especificação n. 26 do D . 

A .S .P . Os envelopes devem ser 

internamente litografados em cor 

cinza. Não devem ter peso supe­

rior a l,6g.

— 175 x 120 mm.

— Bolço (B)

— N . 3

— Preto frente

C — formato 

D — tipo 

E — timbre 

F — impressão 

G — empacotamento — 100 exemplares.

N,u 1.181

de 19-6-41

Fixando em 10 (dez), no segundo semestre de 1941,

o número de matrículas no curso a que se refere o decreto 

n. 6.416, de 30-10-40.
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Exposições de MotivosNs. 1.184 a 1.186

de 20-6-41

Designando, respectivamente, José Augusto de Carvalho 

e Melo, Carlos Augusto Guimarães Domingues e Herbert 

Mendonça, para constituírem a banca examinadora da prova 

de habilitação para extranumerário-mensalista das Divisões 

do Funcionário e do Extranumerário, deste Departamento 

Assistente de pessoal.

N.“ 1.187

de 20-6-41

Designando José Augusto de Carvalho e Melo para pre­

sidir a banca examinadora da prova de habilitação para 

extranumerário-mensalista das Divisões do Funcionário e do 

Extranumerário, deste Departamento — Assistente de 

pessoal.

Ns. 1.188 a 1.190

de 20-6-41

Designando, respectivamente Roberto da Mota Macedo, 

Roberto José Fontes Peixoto e Pedro Calheiros Bomfim, 

para constituírem a banca examinadora da prova de habili­

tação para extranumerário-mensalista dos Ministérios Mili­

tares — Auxiliar e Praticante de Escritório.

N.° 1.191

de 20-6-41

Designando Roberto da Mota Macedo para presidir a 

banca examinadora da prova de habilitação para extranu­

merário-mensalista dos Ministérios Militares — Auxiliar c 

Praticante de Escritório.

Ns. 1.192 a 1.194

de 20-6-41

Designando, respectivamente, João Lira Madeira, Tales 

de Melo Carvalho e Antônio Houaiss, para constituírem a 

banca examinadora da prova de habilitação para extranume- 

rário-mensalista de qualquer Ministério — Auxiliar e Pra­

ticante de Escritório.

121 — Em 31 de janeiro de 1941. — Manifesta-se 

êste Departamento pelo indeferimento do pedido de Va'- 

demiro Viriato de Miranda Carvalho, ex-delegado de Po­

licia, de reconsideração do despacho que determinou a sua 

demissão a bem do serviço público, por exercicio da ad­

vocacia administrativa.

Arquive-se• Em 3-2-41. •— G . V a r g a s .

122 .— Em 31 de janeiro de 1941. — Processo em 

que Antônio Machado, ■escriturário classe D da E .F . No­

roeste do Brasil solicita sua transferência para igual clas­

se e carreira da E .F .C .B .

Êste Departamento propõe se encaminhe o processo 

ao M .V .O .P . para que sejam prestados esclarecimentos 

necessários à transferência .

Aprovado• Em 4-2-41. -—- G . V a r g a s .

123 •— Em 31 de janeiro de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer contrário, o 

processo em que José Antônio da Costa, Atendente classá

C, do Quadro I do M .E .S ., pede seja decretada a sua 

aposentadoria nos têrmos do art. 196 do Estatuto doá 

Funcionários.

Aprovado• Em 3-2-41. — G. V a r ç a s .

124 — Em 31 de janeiro de 1941. — Processo em 

que Hugo de Mesquita Vasconcelos, Agrônomo do M .A ., 

pede o pagamento da gratificação da função de Diretor 

de Aprendizado Agrícola, creada pelo Decreto-lei n. 2.134. 

de 1940.

Êste Departamento propõe se encaminhe o processo à

D .P . do M .A ., que é o órgão competente para apreciar

o pedido.

Aprovado■ Em 6-2-41. — G. V a r g a s -

N.° 1.195

de 20-6-41

Designando João Lira Madeira para presidir a banca 

examinadora da prova de habilitação para extranumerário- 

mensalista de qualquer Ministério — Auxiliar e Praticante 

de Escritório.

125 — Em 31 de janeiro de 1941. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Guerra submeteu a estudo dêste 

Departamento o processo relativo à situação dos professo­

res militares relacionados no Decreto-lei n. 2.555, de 3 

de setembro de 1940, solicitando as necessárias providên­

cias no sentido de ser o mesmo retificado, de acôrdo com 

a sugestão contida no processo referido.
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2. A relação encaminhada, agora, pelo Ministério da 

Guerra, distribuiu, segundo discriminação abaixo, os ocupan­

tes dos 42 cargos de professor catedrático, constantes do 

orçamento daquele Ministério, até a expedição do De­

creto-lei n. 2.555 :

a) professores em disponibilidade definitiva . . . .  28

b) professores em efetividade mas afastados do. 

magistério :

I — em virtude do põsto .............................  4

II — em virtude da extinção de cadeiras 7 11

c) professores em efetividade e em exercício . . .  3

Total ............................... ............................. 42

3. Diverge, portanto, essa relação da conclusão a que 

chegou êste Departamento, ao propor a expedição do de­

creto-lei referido, quando aqueles 42 cargos, em virtude 

dos elementos constantes do processo n. 3.127, de 1940, e 

de duas relações fornecidas então pelo Ministério da Guer­

ra, foram assim, grupados :

a) professores em disponibilidade ' .........................  41

b) professor civil, em exercicio .............................  1

Total ............................................................. 42

4. A divergência apontada se justifica dessa forma :

a) o Ministério da Guerra inclui, na relação que ora 

encaminha, entre os 28 professores que formam o 

grupo da alínea “a", do item 2 — “em disponibi­

lidade definitiva" •— o de nome Homéro Maisonetí--, 

que não figurou na relação dos disponíveis, orga­

nizada por êste Departamento, em virtude da se­

guinte declaração, daquele Ministério, no ofícx 

n. 3.023, de 7 de agõsto de 1940 :

"Homero Maisonette reverteu à ativa como profes­

sor da Escola de Intendência do Exército, por de­

creto de 31 de março de 1939, do Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, nos têrmos rio 

art. 10 do Decreto-lei n. 103, de 23 de dezembro 

de 1937, sendo aproveitado no Curso de Adminis­

tração, como docente de Revisão de- Português”,

o que aumenta, de 41 para 42, o número de pro­

fessores em disponibilidade, dados como certos os 

restantes da relação dêste Departamento;

b) na relação atual são excluídos de entre os dispo­

níveis os professores

Conrado Felix Serra de Sampaio 

Otávio Pacifico Furtado e 

Pedro Cordolino Ferreira de Azevedo; 

os dois primeiros, por terem sido aposentados e o 

último, por estar em exercício do magistério. Is;:o 

diminue, de 42 para 39, o número de professores 

em disponibilidade, dados como certos os restantes, 

da relação dêste Departamento ;

c) êsse número (39), corresponde, exatamente, ao de 

professores que, segundo a relação ora enviada, se

encontram afastados do magistério, quer em virtude 

de disponibilidade definitiva (28), quer em virtude 

dos motivos apontados na alínea “b” do item 2 (11);

d) sobram, assim, 2 cargos, dos 41 correspondentes 

aos de professores em disponibilidade, segundo a 

relação organizada por êste Departamento, e que o 

Ministério da Guerra explica, agora, como sen­

do de :

I -— Gastão de Paiva Coelho, Capitão de fragata;

II — Pedro Cordolino Ferreira de Azevedo, Co­

ronel do Quadro Q .

os quais se encontram na atividade do magis­

tério e de seus postos militares-

5. Em face do exposto, e após longas considerações, 

acêrca da situação dos professores que acumulam os ven­

cimentos dêsse cargo com os do respectivo põsto militar, 

sugere a Comissão de Eficiência daquele Ministério, a 

qual estudou o assunto, seja dada ao art. 1.° do Decreto- 

lei n. 2.555, a .seguinte redação :

"Ficam extintos no Quadro Permanente do Minis­

tério da Guerra, quarenta e dois (42) cargos de 

professores catedráticos, padrão K, sendo que, vinte 

e oito (28) na data da vigência dêste decreto-lei 

e quatorze (14), quando vagarem". (E ’ meu o 

grifo) .

6. A medida proposta importa em restabelecer, no 

quadro respectivo, daquele Ministério, 13 cargos de pro­

fessor catedrático, padrão K, ocupados, de acôrdo com 

a demonstração feita, por 11 professores militares (da re­

serva e da ativa) afastados do magistério e por 2 professo­

res em exercício, militares da ativa, sendo 1 da Armada 

e outro do Exército.

7. Para que se julgue da procedência dessa proposta, 

necessário se faz focalizar e esclarecer os seguintes pontos, 

em que se apoia toda a argumentação da Comissão de 

Eficiência,:

a) si é lícito ao militar acumular o vencimento ou 

sôldo ou provento do respectivo põsto com o ven­

cimento ou provento do cargo civil de profes­

sor, e

b) si é lícito ao militar estar, simultaneamente, no 

exercício de seu põsto e no do cargo de professor 

(catedrático ou adjunto .de catedrático) de 

"disciplinas de assuntos gerais, não essencialmente 

militares". (E' meu o grifo).

8. Respondidos êsses quesitos, a questão ficará posta 

nos seus devidos têrmos :

9. Sôbre o primeiro, diz a Comissão de Eficiência : 

"Poder-se-á comentar, sem fundo de verdade, que 03 

professores militares da ativa ou' reformados, am­

parados pelo § 2° do art. 14, do citado De­

creto-lei 103, acumulam vencimentos, quando, pelo 

contrário, ê/es só desempenham uma função, rece­

bendo as vantagens relativas à mesma". (E ’ meu

o grifo).
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“Não incidem os professores na proibição do art. 1.° 

do Decreto-lei n. 24, de 29 de novembro de 1937, 

porque essa disposição veda a acumulação de fun­

ções ou cargos públicos remunerados, quando eles, 

como já disse, não acumulam funções, nem tam­

pouco cargos públicos remunerados” . (Não é meu

o grifo) .

"O  militar tem necessariamente um pôsto e normal­

mente tambem um cargo"-

"O  pôsto define a sua situação na hierarquia mi­

litar, enquanto o cargo nem sempre tem ligação hie­

rárquica, representando, apenas, uma situação fun­

cional" .

"A qualidade intrínseca do militar é dada pelo pôsro, 

de modo que a função resulta do cargo e não do 

pôsto” .

"O  oficial reformado tem pôsto, mas não tem cargo 

nem função, concluindo-se, portanto, que o militar 

na atividade, tem necessariamente, além do pôsto, 

inerente à sua patente, também o cargo". „

"O  militar, portanto, quando no magistério militar 

tem o pôsto de sua patente e o cargo vitalício de 

professor, que corresponde à função exercida".

E a comissão aludida corrobora seu ponto de vista com a 

citação de alguns dispositivos legais, de 1910.

10. E ’ evidente que, até 1937, a acumulação remune­

rada era, em alguns casos, tolerada, incluindo-se nesses o 

de que trata o presente processo.

11. A partir, porém, da vigência da Constituição de­

cretada nesse ano, não pode haver dúvida alguma quan:o 

à impossibilidade, absoluta, de ser mantida tal tolerância.

12. Ingrata tarefa é, assim, pretender demonstrar o 

contrário, como prova a tentativa da Comissão de Eficiên­

cia, nesse sentido.

13. O  Decreto-lei n. 24, de 29 de novembro de 1937, 

cuja redação não permite dúvida, estabelece :

"Art. l.° — E ’ vedada a acumulação de funções ou 

cargos públicos remunerados da União, dos Estados 

ou Municípios, bem como de uma e outra dessas 

entidades, qualquer que seja a forma de remuneração".

"Art. 4.° — E' proibida a acumulação de aposen­

tadoria, disponibilidade ou reforma, bem como a 

destes com a de função ou cargo público".

14. Os militares, portanto, que à época dêsse de­

creto-lei, incorriam na . acumulação proibida nos artigos 1.° 

e 4.”, transcritos, deveriam optar, dentro de 30 dias, por 

um só cargo ou função, na forma do art. 5.°, do mesmo 

decreto-lei, ver bis :

“O funcionário ou empregado civil, ou o militar, 

que, na data desta lei estiver acumulando funções ou 

cargos públicos remunerados, deverá optar dentro de 

trinta dias, a partir da publicação desta lei, por um 

só cargo ou função” .

15. Mas, diz a Comissão de Eficiência que o militar, 

da ativa ou reformado, quando está investido da função 

de professor em estabelecimento militar de ensino, não está 

exercendo função estranha à sua carreira militar ; não exer­

ce portanto, duas funções, e, consequentemente, não incor­

re na acumulação proibida.

16. Carece de fundamento a asserção. E, tanto isso 

é verdade, que os antigos cargos de professor, catedrático 

e adjunto de catedrático, dos estabelecimentos aludidos, fo­

ram sempre comuns a militares e civis, o que prova não 

se tratar de uma função essencialmente ligada à carreira 

militar.

17. E ’ que, nesses estabelecimentos, não se ministra, 

somente, instrução profissional.

18. E o militar, nomeado professor, ficava, necessaria­

mente, investido de uma nova função.

19. Caso contrário, isto é, si o exercício do magis­

tério, fôsse simplesmente o exercício de seu cargo militar 

em estabelecimento de ensino; si êsse fato não o inves­

tisse de uma função diversa, por que se lhe atribuía, 

então, um vencimento a mais pelo desempenho dessa fun­

ção que era. por assim dizer, decorrência normal de sua 

carreira militar?

20. O  fato é que os professores militares percebiam 

os vencimentos de seu pôsto militar e mais o vencimento 

do cargo civil de professor.

21. Ora, si exerciam uma só função, não deviam, 

consequentemente, receber dois vencimentos.

22. Não é o fim a que se destina a função, que lhe 

determina a natureza.

23. O  militar qüe leciona está, forçosamente, afas­

tado de sua função própria, embora exerça aquela função 

em estabelecimento de finalidade militar.

24. E, não ha fugir, entre duas alternativas. Ou, 

afastados do Exército ou Armada, no exercício do magis­

tério somente, recebiam os professores militares os venci­

mentos de dois cargos, acumulando-os, portanto; ou exer­

ciam ambas as atividades, acumulando, assim, duas funções.

25. De qualquer forma, incorriam, fatalmente, na 

acumulação remunerada, taxativamente proibida,

26. Essa, a situação em que se encontravam muitos 

professores militares, ao ser baixado o Decreto-lei n .24. 

e, daí, é que decorreu, naturalmente, a expedição do De­

creto-lei n. 103, de 23 de dezembro de 1937.

TÍ. Êsse decreto-lei

I — estabelece perfeita distinção entre as discipli­

nas de carater geral e as de carter puramente pro­

fissional ;

II — consagra, definitivamente, o conceito de que

o exercício do magistério, quando se tratar de 

disciplina não essencialmente militar, obriga a 

transferência imediata do militar para a reserva ; '

III — fixa o vencimento dos professores militares, 

consoante o tempo de serviço público e ressalva 

os direitos dos que já têm vencimento militar su­

perior ao fixado.

28. Vale transcrever, assim, alguns de seus disposi­

tivos que interessam, diretamente, ao assunto que se es­

tuda :

"Art. 1.“ — O  magistério militar é exercido por

professores e instruores” .

"Art. 2.° .—■ Os professores, destinados a ministra:

conhecimentos de instrução geral e elementos espe­
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ciais de instrução profissional, classificara-se em 

quatro categorias :

a) catedráticos

b) adjuntos de catedráticos

c) contratados

d) em comissão

"§ 1.° — Os professores catedráticos e adjuntos de 

catedráticos serão civis ou militares. . . ”

" § 3." <— Os professores em comissão serão oficiais 

do Exército ativo, nomeados por tempo limitado para 

disciplinas de instrução profissional■■ ■"

"Art. 3." ........................................................................ "

" § 1.° ■— Nomeados professores catedráticos ou ad­

juntos de catedráticos os oficiais serão transferidos 

para a reserva, no põsto imediatamente superior ao 

que tiverem na atividade por ocasião da reforma, 

não podendo haver, porém, transferência cm põsto 

superior ao de coronel. A aceitação de nomeação 

importa em renúncia definitiva do serviço ativo do 

Exército, para o qual o oficial transferido pítra a 

reserva não mais poderá reverter"- 

§ 2.° — Êsses oficiais terão, porém, gradual acesso 

na reserva até o pôsto de coronel, inclusive, confor­

me seu tempo de serviço e de modo a que sejam 

majores, tenentes-coroneis e coronéis, quando con­

tarem, respectivamente., 15, 20 e 30 anos de servi ;o 

público".

“§ 3.° — Os vencimentos dos professores catedráti­

cos e adjuntos de catedráticos, quando oficiais da 

reserva, serão os mesmos que perceberem os oficiais 

de igual patente do Exército ativo e, como estes, 

poderão contribuir para o montepio, na forma da 

legislação que vigorar” .

“Art. 14 — Os atuais professores vitalícios que não 

estejam em disponibilidade, catedráticos ou adjuntos, 

quando forem oficiais da reserva ou reformados, 

passarão a ter os postos, vantagens c regalias que 

lhes tocarem, consoante o respectivo tempo de ser­

viço, na conformidade do estabelecido nos parágra­

fos 2." e 3.° do art. 3.“ deste decreto-lei.

“§ 1.° — Os professores vitalícios, quando civis com 

honras militares, terão as vantagens, regalias e ven­

cimentos atribuídos neste decreto-lei aos militares, 

consoante o respectivo tempo de serviço público e na 

conformidade do que este artigo dispõe para aque­

les docentes.

“§ 2.” ■— Os professores, porém, cujos vencimentos 

forem superiores aos fixados neste artigo, terão as 

vantagens que lhe tocarem por lei"- (Todos os 

grifos são meus) .

29. Esse decreto-lei, modêlo de coerência, basta, pc-r 

si mesmo, para ratificar as conclusões a que chegou êste De­

partamento nos itens 24 e 25, desta exposição e responde, 

integralmente, ao quesito "b", do item 7, porque prova :

a) que é estranho à carreira militar o exercício da 

função de professor, catedrático ou adjunto de 

catedrático :

I —■ obrigando a passagem para a reserva, do 

professor que aceita tal função, com funda­

mento no art. 160, letra “a" da Constitui­

ção, verbis :

“Será transferido para a reserva todo o mili- 

tar que, em serviço ativo das fôrças armadas, 

aceitar investidura eletiva, ou qualquer cargo 

público permanente, estranho à sua carreira ■ 

(E ’ meu o grifo) .

II — distinguindo essas funções das de profes­

sor em comissão, que são, essas sim, exerci­

das como extensão natural do cargo militar,

pelos próprios oficiais da ativa, por isso que 

dizem respeito à instrução profissional, de cara- 

ter, portanto, nitidamente militar. (Art. 2.°. 

§ 3.”, transcrito).

b) que o militar tinha, portanto, até então, quando 

em exercício do magistério, como catedrático, ou 

adjunto de catedrático, duas funções ;

c) que, passando para a reserva, ficava, exclusiva­

mente, com uma só função, recebendo, tambem, um 

só vencimento, calculado pelo respectivo tempo 

de serviço; (art. 3.° e parágrafos)

d) que essa disposição estendeu-se a todos os pro­

fessores vitalícios, não em disponibilidade e aos 

civis com honras militares, que passaram a ter 

vencimentos militares calculados por idêntica forma ;

e) que, existindo vários professores nessas condições, 

com vencimento militar superior ao de Coronel, 

a cujo põsto foi limitado o acesso na reserva (art.

3.°, citado), ressalvou o mesmo decreto-lei o direito 

à percepção de tal vencimento ; e

f ) que é essa, e não a de que é possivel, por exem­

plo, a generais e outros oficiais superiores rece­

berem, além do vencimento de seus respectivos 

postos militares, o vencimento de professor cate­

drático, padrão .K, a legítima interpretação a ser 

dada ao parágrafo 2.°, do art. 14, transcrito no 

item 28.

30. A' vista de todo o exposto, entende êste De­

partamento :

a) que não ha necessidade de ser retificado o Decreto- 

lei n. 2.555, de 3 de setembro de 1940 :

I -— porque o objetivo por êle visado .— extin­

ção de cargos desnecessários no quadro res­

pectivo, do Ministério da Guerra — foi ple­

namente atingido ;

II — porque só um cargo de professor catedrá­

tico, padrão K, deve ser realmente mantido, 

no competente quadro ;

III — porque a relação nominal anexa ao mesmo 

decreto-lei visava, exclusivamente, justificar

o emprêgo do crédito aberto pelo art. 2°, do 

decreto-lei de que se trata, que já não vi­

gora atualmente ;

IV  — porque o orçamento vigente, considerando, 

globalmente, a verba destinada ao pagamento 

dos professores em disponibilidade, permite 

que a êle se habilite todos os professores que 

se encontrem realmente nessa situação, e ex- 

clue, automaticamente, os que nela não se en-
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quadrem, tornando, assim, desnecessária a re­

tificação, agora, da relação aludida ;

b) que constitue acumulação proibida, o recebimento, 

simultâneo, de vencimentos militares — sõldo e 

gratificação, ou somente sõldo «  e os vencimentos 

ou proventos de aposentadoria ou disponibilidade

— do cargo civil de professor catedrático ;

c) que aos professores em disponibilidade que estão 

acumulando os proventos do cargo civil com o ven­

cimento ou sõldo de seu põsto militar ou proven­

tos de reformas, devem ser aplicados, imediata­

mente, os dispositivos do Decreto-lei ni 24 ;

d) que, consequentemente, deve ser suprimida da Ver­

ba 1 — Pessoal, V II — Pessoal Adido e ern 

Disponibilidade .— Subconsignação 27 .— Pessoal 

em disponibilidade, do orçamento vigente, a par­

cela de 818:000$0, relativa a "Pessoal militar", por­

que todo o pesoal que recebe por essa rubrica 

tem vencimentos militares. Salvo si, alguns opta­

rem pelos proventos de disponibilidade do cargo 

civil de professor catedrático, caso em que a impor­

tância respectiva deverá ser transferida para a ru­

brica 2 — “Pessoal Civil”, da mesma subcon­

signação ;

e) que a dotação desta última rubrica deverá ser 

aplicada, estritamente, no pagamento do pessoal 

civil que só receber o provento de disponibilidade 

do cargo de professor catedrático, limitado esse 

pagamento a 1:600$0 mensais a cada professor;

f) que aos professores aposentados no cargo civil, 

quando militares da ativa, da reserva ou refor­

mados, são extensivos .tambem, os efeitos do De­

creto-lei 24 ;

g) que não é legal o exercício das funções de cate­

drático ou adjunto de catedrático por militares da 

ativa ;

h) que não devem, consequentemente, ser restabele­

cidos os cargos ocupados, até então, com inobser­

vância de preceito constitucional e dos contidos 

nos Decretos-leis n. 24 e 103, pelo Capitão de 

Fragata Gastão de Paiva Coelho e Coronel Pedro 

Cordolino Ferreira de Azevedo ;

i ) que a êsses oficiais, caso desejem optar pelo ma­

gistério, deve ser aplicada a norma estabelecida 

no art. 160, letra "a”, da Constituição, reprodu­

zida no art. 3.°, § 1.° do Decreto-lei 103;

j ) que, na hipótese contrária, devem ser dispensados 

das funções de catedrático e adjunto de catedrá- 

tico, para ficarem, exclusivamente, na atividade 

de seus cargos militares ;

1 ) que aos onze oficiais afastados do magistério cabe 

somente o vencimento militar do respectivo põsto:

I — porque não estão, realmente, exercendo o cargo 

de professor ;

II — porque não poderiam mesmo exercê-lo, acumu­

lando essas funções com as do cargo militar ou 

simplesmente com os vencimentos ou proventos 

dêste decorrentes ;

m) que não devem, consequentemente, ser restabeleci­

dos os cargos civis de professor catedrático, cujos 

Vencimentos vinham sendo recebidos pelos mesmos ;

n) que, uma vez chamados novamente ao exercício 

do magistério, seja-lhes extensivo o disposto na 

alínea “i” dêste item ; 

o) que se respeite, então, nesse aproveitamento, o 

vencimento militar superior ao do põsto de coronel, 

que algum possa estar recebendo, em face do dis­

posto no artigo 14, § 2.°, do Decreto-lei 103; 

p) que êsse dispositivo não garante absolutamente o 

direito à percepção de vencimento ou provento de 

disponibilidade ou aposentadoria do cargo civil de 

professor catedrático, padrão K. e, cumulativamente, 

o do põsto militar, mas, somente, o vencimento 

militar embora superior ao do põsto de coronel, 

em face da restrição contida no art. 3.°, § 1.°, 

do Decreto-lei 103, mesmo porque, à época dêste 

decreto-lei, já não era legal tal acumulação, cx-vi 

do Decreto-lei 24, de 29 de fevereiro de 1937, 

E o dispositivo citado garantiu aos professores, sim­

plesmente, as vantagens 

"que lhes tocarem por lei" ■

31. Nessas condições, êste Departamento tem a hon­

ra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo processo e 

de propor que, uma vez aprovadas as conclusões acima, 

sõbre as quais o Ministério da Guerra, ouvido, nenhuma 

objeção ofereceu, seja o processo restituido ao referido 

Ministério, para as providências necessárias à adoção da- 

mesmas. .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado• Em 12-2-41. -— G. V a r g a s .

126 — Em 31 de janeiro de 1941. — Submete à as­

sinatura do Senhor Presidente da República projeto de de- 

creto-lei incluindo cargos no Quadro Suplementar do pes­

soal civil do M .G . e dando outras providências .

(Decreto-lei n ■ 3.042, de 11-2-41).

127 — Em 31 de janeiro de 1941. — Processo em 

que o Serviço de Malária da Baixada Fluminense solicita 

autorização para que as dotações orçamentárias, que lhe 

foram consignadas no exercício vigente, sejam aplicadas 

sob o regime de adiantamento.

Êste Departamento sugere que a autorização seja con­

cedida apenas para o emprêgo da Verba — Obras.

Aprovado■ Em 5-2-41. .— G . V a r g a s .

O Senhor Presidente da República aprovou as seguintes 

exposições de motivos, relativas a admissão de extranu- 

merários :

CONTRATADOS

107, de 30-1-41 — Para a Policlínica dos Pescadores 

ÍM .A .)  .

110, de 30-1-41 -— Para a Imprensa Nacional (M . 

J .N . I . ) .
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128 — Em 4 de fevereiro de 1941. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a carta do Sr. Américo Alves Braga, detentor 

da patente n. 22.485, do invento de um adaptador auto­

mático para estores, denominado "Germade” .

2. O  signatário da referida carta solicita a Vossa Ex­

celência que o aparelho, de que é o inventor, seja

"em igualdade de condições e preços, o preferido, no 

sentido de ser padronizado para uso das repartições 

públicas”,

alegando, em favor do pedido, tratar-se de invento brasi­

leiro e industrializado por brasileiro nato.

3. De acordo com o princípio estabelecido, nas aqui­

sições de material para o Governo só podem ser adotados, 

como padrões, artigos cuja fabricação não constitua privi­

légio de determinada pessoa ou firma.

4. Os materiais patenteados, que teem uma mesma 

finalidade, são, nas concorrências para compra, postos èm 

confronto e a escolha é feita julgando preço e qualidade 

de cada marca, adquirindo-se, assim, o material que maio­

res vantagens oferece.

5. Sem prejuizo dessa orientação, entretanto, e como 

incentivo à indústria brasileira, nas concorrências para com­

pra de material destinado aos serviços públicos, são sempre 

preferidos os artigos de fabricação nacional.

6. Nessas condições, o interessado poderá apresentar- 

se às concorrências oficiais, quando será, então, julgada a 

conveniência da aquisição do seu material.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 4-2-41. <— G. V a r g a s .

129 — Em 4 de fevereiro de 1941. — Submete à as­

sinatura do Senhor Presidente da República projetos — 

de decreto, criando uma Colônia Agrícola no Estado de 

Goiaz e de decretos-leis : um dispondo sobre a criação 

de colônias agrícolas nacionais e outro dispondo sobre ;i 

aplicação de créditos orçamentários.

(Assinados decretos-leis ns- 3.059 e 3.071 e decreto 

n. 6.882, respectivamente, em 14, 19 e 21-2-41) .

130 — Em 5 de fevereiro de 1941. — Processo em 

que Carlos Baiana, funcionário aposentado ex-vi do dis­

posto na alínea “d” do art. 156 da Constituição, pede lhe 

seja permitido continuar em serviço até ser afastado por 

motivo de saude, ou seja, por invalidez, com direito a 

vencimentos integrais.

Este Departamento manifesta-se pelo arquivamento do 

processo, uma vez que a aposentadoria compulsória está 

prevista na Constituição, não sendo licito fugir aos termos 

imperativos do aludido preceito.

Aprovado- Em 6-2-41. — G. V a r g a s .

131 — Em 5 de fevereiro de 1941. — Consulta que 

faz o M .T .I .C . sobre se a nomeação do bacharel Edgar

Ribeiro Sanches, funcionário do Estado da Baía, para o 

cargo de Presidente do Conselho Regional da 1.“ Região 

da Justiça do Trabalho, à vista da precariedade do pro­

vimento inicial, feito por dois anos, e da exigência de re­

condução, findo esse prazo, para a respectiva efetividade, 

incide na proibição legal das acumulações.

No entender deste Departamento, as primeiras nomea­

ções para os cargos de Presidente do Conselho Regional, 

bem assim de Juntas de Conciliação e Julgamento da Jus­

tiça do Trabalho, não estão compreendidas no preceito 

constitucional e no do Estatuto dos Funcionários, proibi­

tivo das acumulações remuneradas —• em que, porem, in­

cidirá o interessado, no caso de recondução.

Aprovado- Em 6-2-41. —- G . V a r g a s .

132 — Em 5 de fevereiro de 1941. -— Submete à 

assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 

decreto-lei extinguindo a Contadoria Seccional junto à

E .F . Petrolina a Teresina e dando outras providências.

(Assinado decreto-lei n- 3.031, em 7-2-41) .

133 — Em 6 de fevereiro de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que a Federação das Sociedades de Assis­

tência aos Lázaros e Defesa contra a Lepra solicita con­

cessão de franquia postal e tlegráfica para a sua corres­

pondência .

Aprovado. Em 7-2-41. — G . V a r g a s .

134 — Em 6 de feveriero de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer contrário, o 

processo em que Oscar de Paula Gomes, chefe de Portaria, 

padrão E, Quadro Suplementar do M .E .S ., requer seja 

elevado a G ou H o seu padrão de vencimento.

Aprovado■ Em 7-2-41. — G. V a r g a s .

135 — Em 6 de fevereiro de 1941. -— Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, a 

proposta do M .G ., de alteração do contrato do extranu- 

merário Lávio Cesar de Carvalho, admitido para a Fábrica 

do Andaraí.

Aprovado- Em 7-2-41. — G . V a r g a s .

136 — Em 7 de fevereiro de 1941.%— Submete à assi­

natura do Senhor Presidente da República substitutivo ao 

projeto de decreto-lei, elaborado pelo M .J .N . I . ,  tornando 

obrigatório o registo dos estrangeiros entrados no pais 

em "carater temporário” e dando outras providências.

(Decreto-lei n- 3.082, de 28-2-41) .



REVISTA DO SERV IÇO  P Ú B L IC O 241

137 — Em 7 de fevereiro de 1941. — Submete à 

assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 

decreto-lei dispondo sobre o Instituto Agronômico do Norte, 

e dando outras providências.

(Decreto-lei n . 3.044, de 12-2-41).

138 — Em 7 de fevereiro de 1941. —• Em que este 

Departamento propõe diversas providências sobre o pessoal 

extranumerário-contratado da União, especialmente do 

M .E .S .

Aprovado-Em 8-2-41. — G . Vargas.

139 — Em 7 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que o M .V .O .P .  propõe a expedição de 

decreto-lei alterando a Subconsignação do Orçamento "li­

geiros reparos em edifícios...”

Aprovado-Em 8-2-41, — G . Vargas.

140 — Em 7 de fevereiro de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, o 

processo relativo, às despesas com a conclusão das obras 

do preventório para os filhos de lázaros, no Estado de 

Minas Gerais.

Aprovado■ Em 8-2-41. — G . Vargas.

141 — Em 7 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

o processo relativo ao prosseguimento das - obras da nova 

Escola Nacional de Agronomia.

Aprovado-Em 8-2-41. G . Vargas.

142 -— Em 8 de fevereiro de 1941. .— Propõe ao 

Senhor Presidente da República diversas medidas sobre o 

capítulo “Das Substituições" do Estatuto dos Funcionários.

Aprovado- Em 12-2-41. — G. Vargas.
(Circular 6-41 da Presidência da República) ■

143 — Em 8 de fevereiro de 1941. — Exposição de 

motivos em que o M .V .O .P .  propõe a expedição de 

um decreto mandando reverter à atividade, em cargo da 

classe C da carreira de Escriturário do seu Quadro II, o

4.° Escriturário aposentado, Mário da Silva Jorge.

Este Departamento, para que possa apreciar o as­

sunto, necessita conhecer o processo n. 40.386, de 1940, 

ao qual se faz referência. Para isso, deve o presente ser 

enviado ao M .V .O .P . ,  para que providencie a juntada 

daquele processo.

Aprovado- Em 10-2-41. — G . V a r g a s .

144 ■— Em 8 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, opinando contrariamen­

te ao seu provimento, o processo em que Arí Mascarenhas 

Passos prático de Engenharia, classe S, do Quadro I do 

M .V .O .P .  solicita a expedição de atos em seu bene­

fício.

Aprovado. Em 12-2-41. —  G. Vargas.

145 •— Em 8 de fevereiro de 1941. ■— Em que, tendo 

em vista uma reclamação de Eduardo Vitor Cabral, O fi­

cial Administrativo classe I, do D .C .T ., propõe a adoção 

de várias medidas sobre promoções no atual Quadro III 

do M .V .O .P .

Aprovado- Em 10-2-41. ■— G . Vargas.

146 — Em 8 de fevereiro de 1941. •— Propõe seja 

encaminhado ao M .G ., para a adoção de diversas providên­

cias,. o processo administrativo mandado instaurar pelo D i­

retor do Serviço de Meteorologia, para apurar irregulari­

dades que se teriam verificado na Estação Meteorológica de 

Olinda, Pernambuco.

Aprovado- Em 10-2-41. •—- G. Vargas-

147 — Em 8 de fevereiro de 1941. Submete à 

assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 

decreto-lei alterando as tabelas anexas ao de n. 1.847, de 

7-12-41 e dando outras providências .

(Decreto-lei n. 3.043, de 11-2-41).

148 ■— Em 11 de fevereiro de 1941. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  decreto-lei n. 2.624, de 24 de setembro de 1940, 

determinou a fusão com a Imprensa Nacional, das oficinas 

tipográficas dos diversos Ministérios.

2. Essa centralização de serviços irá permitir a íe- 

dução do pessoal então existente.

3. A possibilidade da redução do pessoal deverá ser 

cumprida e para evitar a dispensa de servidores, quando 

for possível o aproveitamento dos mesmos em outros seto­

res do serviço público, este Departamento tem a honra 

de sugerir a Vossa Excelência que os antigos mensalistas 

daquelas oficinas, que, por indicação do Diretor da Im­

prensa Nacional, possam vir a ser dispensados dessa re­

partição, tenham preferência para admissão em vagas de 

funções análogas e de mesmo salário que existam ou que 

venham a ocorrer nas tabelas numéricas correspondentes.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. «— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado- Em 11-2-41. •— G . V argas-
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1*49 — Em 12 de fevereiro de 1941 -— Admissão de 

extranumerários-mensalistas para a Divisão de Seleção e 

Aperfeiçoamento deste Departamento.

Aprovado■ Em 12-2-41. — G . Vargas.

150 — Em 13 de fevereiro de 1941. — Solicita ao 

Senhor Presidente da República autorização para que as 

despesas com alimentação dos detidos na Polícia Civil do 

Distrito Federal sejam feitas à conta da sub-consignação 

"Gêneros de alimentação e de d ie ta ...” do Orçamento 

vigente.

Aprovado■ Em 14-2-41. — G. Vargas-

156 — Em 14 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário,

o processo em que Amanda Maciel Noll, viuva de Reinaldo 

Noll, extranumerário-mensalista do M . A ., requer a con­

cessão, a título de funeral, da importância correspondente 

a um mês de salário da função que seu marido exercia.

Aprovado• Em 14-2-41. — G. Vargas.

157 — Em 14 de fevereiro de 1941. — Admissão de 

extranumerário-mensalista para a Escola Nacional de Edu­

cação Física e Desportos (M .E .S .)

Aprovado- Em 14-2-41. — G. Vargas.

151 — Em 14 de fevereiro de 1941. — Telegrama 

em Otávio Antonio de Magalhães, agente auxiliar da 

D .R .C .T . da Baía pede aumento de salário.

Este Departamento é de parecer que o interessado deve 

aguardar oportunidade.

Aprovado• Em 14-2-41. — G. Vargas.

152 — Em 14 de fevereiro de 1941.'— Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

o processo em que o M .E .S . propõe o pagamento de sa­

lários de dois extranumerários-mensalistas do Serviço An- 

ti-Venéreo das Fronteiras, correspondente ao período em 

que estiveram cm função, antes de completar o processo 

de admissão.

Aprovado• Em 14-2-41. — G. Vargas-

153 — Em 14 de fevereiro de 1941 . — Aproveita­

mento de extranumerário-mensalista da Diretoria de Con­

tabilidade do M .V .O .P . em função idêntica no Serviço 

do Material do mesmo Ministério.

Aprovado- Em 14-2-41. .— G. Vargas-

154 — Em 14 de fevereiro de 1941. •— Admissão de 

extranumerários-mensalistas para o Estabelecimento Cen­

tral de Material de Intendência (M .G .) .

Aprovado- Em 14-2-41. — G. Vargas.

155 — Em 14 de fevereiro de 1941. — Processo em 

que Neposiano Máximo dos Santos, habilitado na prova 

para servente de qualquer Ministério pede aproveitamento.

O  requerente deve aguardar o aproveitamento dos can­

didatos classificados nos primeiros lugares, uma vez que a 

sua colocação é o 37.° lugar.

Aprovado• Em 14-2-41. — G. V a r g a s .

158 .—, Em 14 de fevereiro de 1941. -— Aproveita­

mento de extranumerário-mensalista da Fábrica do Rea­

lengo na função de Auxiliar de Escritório V II da tabela 

aprovada para a-' Policlinica Militar.

Aprovado. Em 14-2-41. -— G. Vargas.

162. — Em 14 de fevereiro de 1941. -— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Encaminhou Vossa Excelência a este Departamento

o anexo processo em que o Senhor Ministro da Viação 

e Obras Públicas propõe alterações no orçamento do M i­

nistério a seu cargo, as quais consistiriam no cancelamento 

de dotações de cargos extintos do Quadro III do mesmo 

Ministério (Departamento dos Correios e Telégrafos) e 

conseqüente majoração de importância correspondente na 

dotação de extranumerários diaristas daquele Departamento.

2. Justificando a proposta, alega aquele titular que 

a medida visa proporcionar recursos para admitir como 

extranumerários os antigos interinos de carreiras extintas 

que, sem essa providência, seriam dispensados.

3. Em relação ao assunto, cumpre a este Departa­

mento esclarecer que, quando foi elaborado o orçamento 

para o corrente ano, foi providenciada a inclusão da im­

portância necessária ao aproveitamento desses servidores.

4. O pessoal diarista existente no Departamento dos 

Correios e Telégrafos em 31 de dezembro último corres­

pondia a 1.998:900$0 (mil novecentos e noventa e oito 

contos e novecentos mil réis) .

5. A transformação dos mensageiros em diaristas im­

portou em 2.202:600^>0 (dois mil duzentos e dois contos 

e seiscentos mil réis), e o orçamento em vigor consigna 

para diaristas do Departamento dos Correios e Telégrafos 

5.000:000$0 (cinco mil contos de réis) .

6. Somando-se as duas parcelas acima indicadas, ve­

rifica-se, portanto, que existe para admissão de. diaristas 

um disponível de 808:500$0 (oitocentos e oito contos e 

quinhentos mil réis), concedido, precisamente, para o apro- 

veitamento, nessa modalidade de extranumerários, dos in­

terinos de carreiras extintas, conforme determinação de 

Vossa Excelência.
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7. Os interinos em apreço, de acõrdo com os elemen­

tos fornecidos pelo próprio Ministério da Viação e Obras 

Públicas, distribuem-se da seguinte maneira :

67 — Carteiros B ..................................  241:200$0

1 — Carteiro C ..................................  4:800$0

1 — Carteiro D ..................................  6:000$0

21 — Serventes A ..................................  50:400$0

22 — Serventes B ..................................  79:200$0

86 -  Guardas C ..................................  412:800$0

198 794:400$0

8. Assim, para manter esses 198 servidores, corres­

pondentes à. despesa anual de 794:400$0 (setecentos e 

noventa e quatro contos e quatrocentos mil réis), existem 

no orçamento em vigor 808:500$0 (oitocentos e oito contos 

e quinhentos mil réis).

9. Entretanto, o que se verificou foi que o Depar­

tamento dos Correios e Telégrafos utilizou essa dotação 

ou para admitir, não os interinos dispensados, mas pessoas 

estranhas, para desenvolvimento dos serviços.

10. O  que deveria ter sido feito era admitir primeira­

mente os antigos interinos, com os recursos que lhes eram 

destinados, solicitando-se, a seguir, um destaque do item 

08), existente para a admissão de pessoal para atender 

ao desenvolvimento do serviço.

11. Tendo havido completa inversão na orientação 

seguida e não convindo dispensar os antigos servidores em 

causa, quando outros novos foram admitidos à conta da 

dotação destinada aos primeiros, cabe regularizar a situa­

ção de fato, que veio a ser criada, destacando-se do alu­

dido item 08) a importância de 794:400$0 (setecentos e no­

venta e quatro contos e quatrocentos mil réis) para as 

admissões em apreço, ouvido previamente o Senhor M i­

nistro da Viação e Obras Públicas.

12. Dessa forma, ficará compensada a aplicação de 

quantia equivalente com a admissão de outros diaristas 

para atender ao desenvolvimento dos serviços.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado• Em 15-2-41. -—• G . Vargas.

159 —• Em 14 de fevereiro de 1941. •— Propõe o ar­

quivamento do processo em que Lauro Pereira de Alvaren­

ga, diplomado em Medicina Veterinária, solicita aprovei­

tamento como extranumerário-mensalista em qualquer M i­

nistério.

Arquive-se- Em 14-2-41. •—• G . Vargas.

160 — Em 14 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

o processo do M .V .O .P . ,  relativo à remodelação da casa 

destinada ao Chefe da Estação de Cuiabá, E .F .C .B .

Aprovado• Em 14-2-41. <—■ G . V a r g a s .

161 — Em 14 de fevereiro de 1941. — Consulta que 

faz este Departamento ao Senhor Presidente da República 

Sobre se, à vista de dispositivos da legislação vigente, em 

caso de falta ou insuficiência de selo, deverão ter curso 

os papeis encaminhados a este Departamento, independente­

mente das exigências da legislação ou deverão ser restitui- 

dos aos órgãos de onde provêm, para a aposição de selo.

Justiça ■ Em 18-2-41.

163 —  Em 15 de fevereiro de 1941. —  Consulta que 

faz este Departamento ao Senhor Presidente da República 

sobre se, à vista de dispositivo da legislação vigente, em 

caso de falta ou insuficiência de selo, deverão ter curso 

os papeis encaminhados a este Departamento, independente­

mente das exigências da legislação ou deverão ser restitui- 

dos aos orgãos de onde provêm, para a aposição de selo.

Justiça• Em 18-2-41.

163 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Propõe me­

didas tendentes a regularizar a situação do Enfermeiro 

classe G, do Quadro I, do M .E .S ., Margarida dos Pas­

sos Rosa.

Aprovado. Em 17-2-41. — G . Vargas.

164 •— Em 15 de fevereiro de 1941. -— Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrá­

rio, o processo em que Apolínia Caldas, viuva de Miguel 

Caldas, auxiliar técnico da antiga Diretoria do Serviço 

de Indústria Pastoril do M .A ., pede recnosideração do 

despacho que lhe indeferiu o pedido de pagamento do 

vencimento correspondente ao tempo de serviço em que seu 

marido esteve afastado daquele cargo, por demissão, e, 

bem assim, que seja reconhecido o seu direito à pensão 

de montepio.

Arquive-se. Em 17-2-41. — G. Vargas.

165 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, o 

processo em que a firma Castro Sobral ■& Cia. requer o 

pagamento relativo ao fornecimento de 2.500 bobinas de 

papel para a impressão de jornal à antiga Comissão Central 

de Compras.

Aprovado■ Em 17-2-41. ■— G . Vargas.

166 — Em 15 de fevereiro de 1941. —- Submete ao 

Senhor Presidente da República a nova classificação básica, 

por ordem de antiguidade, dos funcionários que integram a 

classe B da carreira de Servente, do Quadro V I do 

M .J .N .I .

Aprovado• Em 17-2-41. -—• G. V a r g a s .
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167 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Submete ao 

Senhor Presidente da República a nova classificação bá­

sica, por ordem de antiguidade, dos funcionários que inte­

gram a classe K da carreira de Oficial Administrativo do 

Quadro único do M .A .

Aprovado- Em 17-2-41. — G . Vargas.

168 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, a 

exposição de motivos em que o M .J .N . I .  propõe a apo­

sentadoria, nos termos do art. 196, II, do Estatuto dos 

Funcionários, do operário de artes gráficas. Ernesto Rodri­

gues Pereira Dutra.

(Assinado decreto- Em 18-2-41).

174 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Processo em 

que o M .V .O .P .  trata da reorganização do seu Quadro

II -  E .F .C .B .

(Não [oi publicada) .

175 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Carta em que 

Perminio Justiniano dos Santos, ex-conferente da Adminis­

tração do Porto do Rio de Janeiro, fazendo considerações 

sobre a sua responsabilidade, apurada no primeiro inquérito 

relativo à entrada e permanência de estrangeiros no terri­

tório nacional, e aludindo à penalidade que este Departa­

mento sugeriu lhe fosse aplicada, solicita indulgência no 

julgamento final.

Arquive-se. Em 17-2-41. ■— G. Vargas.

169 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Propõe o ar­

quivamento da carta em que Osvaldo Ato Batista, polícia 

fiscal do Quadro Permanente do M .F ., reclama contra a 

supressão de gratificação por seryiço extraordinário aos 

policias fiscais daquele Ministério.

Arquive-se• Em 17-2-41. -—■ G. Vargas.

170 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Submete ao 

Senhor Presidente da República projeto de decreto-lei re­

tificando dispositivos do de n. 2.506, de 20-8-40, que 

aprovou o Regimento de Custas da Justiça do Distrito 

Federal.

(Decreto-lei n- 3.108, de 12-3-41.

176 — Em 15 de fevereiro de 1941. —- Admissão de 

extranumerário-contrátado para o Conselho Nacional do 

Petróleo.

Aprovado- Em 18-2-41. — G. Vargas.

177 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Processo em 

que o M .V .O .P .  propõe a expedição de decreto-lei vi­

sando conferir aos diversos serviços de pessoal competên­

cia para assinatura de todos os atos relativos ao pessoal 

extranumerárío.

Este Departamento julga tal medida desnecessária, 

uma vez que já se acha expressa na legislação em vigor.

Aprovado■ Em 17-2-41. .— G. Vargas.

171 — Em 15 de fevereiro de fevereiro de 1941. — 

Propõe o arquivamento do processo em que o M .G . solicita 

a expedição de decreto-lei visando regularizar a situação 

dos funcionários da extinta Diretoria Geral de Contabi­

lidade — matéria já solucionada pelo decreto-lei n. 3.042, 

de 11 do corrente.

Aprovado- Em 17-2-41. •— G. Vargas-

172 —  Em 15 de fevereiro- de 1941. — Em que o 

M .R .E . faz algumas considerações sobre o decreto-lei n. 

2.909, de 26-12-40.

(Não [oi publicada) .

173 — Em 15 de fevereiro de 1941. — Em que o 

M .V .O .P . propõe a inclusão, nos quadros do funcionalis­

mo civil federal, do pessoal da E .F . de Bragança, no Es­

tado do Pará.

(Não [oi publicada) .

178 Em 17 de fevereiro de 1941. —- Em que este 

Departamento faz considerações sobre o ante-projeto da 

Lei de Contabilidade Pública.

(Publicado no D- O- de 24-2-41).

179 — Em 17 de fevereiro de 1941. Processo do 

M .V .O .P .,  relativo à reconstrução de um trecho do cais 

e melhoramentos no Põrto de Natal, Estado do Rio Grande 

do Norte.

Aprovado• Em 17-2-41. — G. Vargas.

180 Em 17 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que o M .J .N .I .  propõe seja tornado s e io  
efeito o decreto de 24-12-40, que apresentou Altamirano 

da Silva Tavares no cargo da classe C da carreira de 

operário de artes gráficas do seu Quadro III.

Aprovado- Em 17-2-41. .— G . V arg as-
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181 Em 17 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

o processo em que Estrela Xavier de Souza, ajudante de 

pagador, padrão 8, do Quadro Permanente d o 'M .F . so­

licita transferência para cargo da classe G da carreira de 

Escriturário, do mesmo Quadro e Ministério.

Aprovado■ Em 17-2-41. — G . Vargas-

182 — Em 17 de fevereiro de 1941. — Propõe o ar­

quivamento do processo em que Tertuliano Antonio da 

Fonseca Lessa, Engenheiro classe M ., do Quadro I do 

M .V .O .P . ,  lotado no Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem, pede lhe seja permitido ter exercício na Es­

trada de Ferro Central do Brasil.

Arquive~se. Em 17-2-41. —- G . Vargas-

183 —• Em 17 de fevereiro de 1941. — Processo em 

que Euzébio Pereira Alves, ex-funcionário da Prefeitura 

do D . Federal, solicita a revisão, por este Departamento, 

de processo de seu interesse, que se encontra na aludida 

Prefeitura.

Este Departamento opina pelo encaminhamento do pro­

cesso ao M .J .N . I . ,  afim de ser ouvida a Prefeitura do 

Distrito Federal .

Aprovado- Em 17-2-41. — G . Vargas.

184 ■— Em 17 de fevereiro de 1941. •— Processo em 

que Miguel Trindade Filho, extranumerário-mensalista da

D .R .C .T . de Pernambuco, solicita a sua promoção ao 

cargo de Telegrafista classe F, do Quadro III do M . 

V.O.P.
Este Departamento, examinando o assunto, concorda 

com a nomeação do interessado, não para a classe F, mas 

para a inicial — E  — da carreira de Telegrafista, do Qua­

dro III — parte permanente, daquele Ministério.

Aprovado- Em 17-2-41. •— G . Vargas.

185 .— Em 18 de fevereiro de 1941. — Apresenta ao 

Senhor Presidente da República os resultados do 1.° con­

curso para a carreira de Técnico de Administração do 

Quadro Permanente deste Departamento fazendo algumas 

observações.

(Publicada no D . O ■ de 28-2-41).

186 —• Em 18 de fevereiro de 1941. — Encaminha ao. 

Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, o 

Processo em que o M .J .N . I .  propõe o aproveitamento 

de extranumerário-mensalista da Casa de Correção em fun- 

Ção idêntica na tabela aprovada para a Divisão do Pes­

soal ; e na vaga assim aberta na Casa de Correção, o 

aproveitamento de extranumerário da Escola João Luiz 

Alves,

Aprovado■ Em 18-2-41. — G , V arg as-

187 — Em 18 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecêr favoravel, 

a proposta do M .T .I .C . ,  de melhoria de salários de extra­

numerários-mensalistas do Departamento de Administração.

Aprovação■ Em 18-2-41. — G. Vargas.

188 — Em 18 de, fevereiro de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, a 

proposta do M .J .N . I . ,  de admissão de extranumerário- 

contratado para a Imprensa Nacional.

Aprovado- Em 18-2-41. -— G . Vargas-

189 — Em 18 de fevereiro de 1941. -— Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

o processo em que llerman Modenesi Wanderley, ex-au- 

xiliar de 5.“ classe da Faculdade de Medicina da Baía, 

pede lhe seja extensiva a resolução que autorizou o paga­

mento dos salários de outros servidores daquela Faculdade, 

referentes ao exercício de 1938.

Aprovado. Em 18-2-41. — G. Vargas-

190 — Em 18 de fevereiro de 1941. — Renovação do 

contrato de admissão de Nilo Galo para a Comissão de 

Defesa da Economia Nacional.

Aprovado. Em 18-2-41. -— G . Vargas.

191 — Em 18 de fevereiro de 1941. — Admissão de 

extranumerários-mensalistas para a Estrada de Ferro Cen­

tral do Brasil.

Aprovado• Em 18-2-41. -—■ G . Vargas-

192 — Em 18 de fevereiro de 1941. — Submete a as­

sinatura do Senhor Presidente da República projeto de de­

creto-lei dispondo sobre o pessoal a serviço dos Estados, 

Municípios, Distrito Federal e Territórios Federais, e dan­

do outras providências.

(Dccrcto-lei n- 3.070, de 20-2-41) .

193 ■— Em 18 de fevereiro de 1941. — Submete à 

assinatura do Senhor Presidente da República projeto de 

decreto-lei alterando a redação do n. IV  do art. 11 do 

decreto n. 22.478, de 20-2-33.

(Decrcto-lei n ■ 3.063, de 19-2-41).

194 — Em 18 de fevereiro de 1941. — Submete ao 

Senhor Presidente da República a relação, organizada pelo 

Diretor da Imprensa Nacional, dos servidores que devem
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ser aproveitados em vagas existentes ou que venham a

ocorrer na tabela de extranumerário-mensalistas da E . F.

C. B.

Aprovado■ Em 18-2-41. — G . Vargas.

195 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Admissão 

de extranumerário-mensalista para a Faculdade Nacional 

de Filosofia da Universidade do Brasil (M .E .S .) .

Aprovado■ Em 19-2-41. — G . Vargas.

196 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Admissão de 

extranumerário-mensalista para a Escola Técnica do Exér­

cito.

Aprovado■ —  G. Vargas-

197 .— Em 19 de fevereiro de 1941. — Propõe seja 

encaminhado ao M .T .I .C . ,  para instauração do compe­

tente inquérito administrativo, o processo em que Jóão de 

Palma, comerciário no Estado do Pará, denuncia irre­

gularidades que se teriam verificado na Inspetoria Regional 

do M .T .I .C . ,  naquele Estado.

Aprovado. Em 20-2-41. -— G. Vargas.

198 ~  Em 19 de fevereiro de 1941. .— Petição em 

que Antônio Venâncio Gonçalves e outros, dizendo-se be­

neficiários de uma Caixa, instituída há mais de 30 anos, 

e alegando estarem privados dos respectivos, proventos, por 

força dos decretos-leis ns. 24 e 2.043, de 29-11-37 e 

27-2-40, respectivamente, invocam um ato complementar de 

justiça.

Havendo sido constituída uma Comissão para o fim de 

que se trata, propõe este Departamento seja o processo à 

mesma remetido.

Aprovado- Em 20-2-41. — G. Vargas.

199 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Propõe seja 

encaminhado ao Ministério do Trabalho Indústria e Co­

mércio, para abertura do competente inquérito administrati­

vo, o processo do Senhor Chefe de Polícia do D . Federal, 

originado de uma carta que lhe foi dirigida pelo Juiz de 

Direito da 7.' Vara Criminal.

Aprovado. Em 20-2-41. — G. Vargas.

200 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Propõe o 

arquivamento do processo em que Abel Antônio Israel 

Holanda Cavalcanti, Escriturário classe F, lotado na Rede 

de Viação Cearense, solicita permissão para ter exercício 

em outra repartição.

Aprovado- E m .20-2-41. — G . V a r g a s .

201 — Em 19 de fevereiro de 1941. —- Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer contrário, o 

processo em que Margarida Rademaker Vaz Pinto Coelho 

da Cunha, postalista classe D, do M .V .O .P . ,  requer lhe 

seja contado, para efeito de aposentadoria, o tempo em 

que esteve afastado do serviço público, no período de 

1916 a 1936, ou que seja a sua readmissão transformada 

em reintegração.

(O  Ministério da Viação, ao apreciar o pedido, tambem 

se manifestou contrariamente) .

Indeferido de acordo com os pareceres- Em 20-2-41.

— G. Vargas.

202 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Processo em 

que Wolnei de Lemos Cardoso e outros, policias fiscais 

do Quadro Permanente do M .F ., pedem seja mantido o 

pagamento de gratificações aduaneiras assegurado pela ta­

bela de 1920, organizada pelo mesmo Ministério.

(Ainda não [oi despachada).

203 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Processo em 

que Anita Bley, extranumerário-mensalista do D .C .T . so­

licita nomeação para cargo da classe F da carreira de 

telegrafista, do Quadro III do M .V .O .P .

Êste Departamento concorda com a nomeação da in­

teressada para a classe inicial E  —- da carreira, devendo 

o processo ser encaminhado ao M .V .O .P . ,  para os de­

vidos fins.

Aprovado. Em 20-2-41. — G . Vargas.

204 — Em 19 de fevereiro de 1941. Propõe medidas

atinentes à situação jurídica do Bacharel Severino Alves

de Sousa, Juiz federal, em disponibilidade, da extinta Sec- 

ção do Estado do Ceará.

Aprovado. Em 20-2-41. •— G. Vargas.

205 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que datilógrafos classe C do Quadro Per­

manente do M . F ., solicitam elevação do nivel de re­

muneração dessa carreira.

Aprovado. Em 20-2-41. G . Vargas.

206 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Carta em 

que a viuva do Ministro Soriano de Sousa e outras pedem 

lhes sejam extensivos os benefícios de que trata o decreto- 

lei -s. 1.155, de 15-3-39.

Fazenda.

207 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Exposição de 

motivos em que o M .F . trata da reclamação de diversos
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ferroviários do Rio Grande do Sul, contra a cobrança, 

pela caixa de aposentadoria e pensões a que estão filia­

dos, dos juros de 15% ao ano nos empréstimos concedidos, 

embora limitada a 12%, pela Lei da Usura, a percenta­

gem máxima dos juros sobre os contratos em geral.

Fazenda■

208 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Submete à 

assinatura do Senhor Presidente da República projeto de de­

creto-lei reorganizando as carreiras de Engenheiro do Qua­

dro único do Ministério da Agricultura e dando outras 

providências.

(Decreto-lei n. 3.072, de 21-2-41).

209 — Em 19 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que Eurico Americano de Carvalho e 

outros, oficiais administrativos classe I, do Quadro I do 

M .V .O .P . ,  solicitam alteração na classificação básica, por 

ordem de antiguidade, e, bem asism, nas tabelas anexas 

à Lei 284, de 1936.

(Também o M .V .O .P . ,  ao apreciar o pedido, mani­

festou-se contrariamente). *

Indeferido de acôrdo com os parcceres■ Em 20-2-41.

— G. Vargas.

210 — Em 20 de fevereiro de 1941. — Admissão de 

extranumerário-mensalista para a função de desenhista X III, 

deste Departamento.

Autorizado■ Em 20-2-41. — G. Vargas.

211 — Em 20 de fevereiro de 1941. — Propõe o 

arquivamento do processo em que Elias Norat, ex-motorista 

da Prefeitura do D .F ., faz considerações sobre a sua res­

ponsabilidade, apurada no inquérito relativo a irregularida­

des na entrada e permanência de estrangeiros no território 

nacional.

Arquive-se. Em 21-2-41. — G. Vargas.

212 — Em 21 de fevereiro de 1941. •— Submete ao 

Senhor. Presidente da República a minuta do edital de con­

corrência para adjudicação a empresa particular dos ser­

viços de abastecimento dágua, atualmente a cargo do

S .A .E .D .'F ., elaborada em colaboração com o M .E .S .

Aprovado- Em 24-2-41. — G . Vargas. (Publicada 

no D- O . de 28-2-41).

213 — Em 26 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

a proposta do M .V .O .P .,  de destaque da importância 

de 36:000$0 da Verba 1, Consignação II, Subconsignação

08, do vigente orçamento, afim de permitir a admissão 

de extranumerários para o Serviço do Material.

Aprovado• Em 27-2-41. — G . Vargas.

214 — Em 26 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

a proposta do M .G ., de alteração da tabela numérica de 

extranumerários-mensalistas do Estabelecimento Central do 

Material de Intendência.

(Decreto n- 6.909, de 1-3-41).

215 — Em 27 de fevereiro de 1941. -— Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

a proposta do M .A ., de destaque da importância de 

20:400$0 da verba 1, Consignação II, subconsignação 08, 

do orçamento vigente, afim de permitir a admissão de extra- 

numerário contratado.

Aprovado- Em 27-2-41. -—1 G . Vargas.

216 -— Em 27 de fevereiro de 1941. ■— Melhoria de 

salário de extranumerário-mensalista do M .R .E .

Aprovado- Em 27-2-41. — G. Vargas.

217 — Em 27 de fevereiro de 1941. — Admissão de 

extranumerário-mensalista para a D . I .P .O .A .  (M .A .) .

Aprovado• Em 27-2-41. -—* G. Vargas.

218 -— Em 27 de fevereiro de 1941. •— Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

a proposta do Presidente da Comissão de Defesa da Eco­

nomia Nacional, de admissão de extranumerário-mensalista 

para aquele órgão.

Aprovado• Em 27-2-41. <—• G . Vargas.

219 — Em 27 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

a proposta do M . da Aeronáutica, de admissão de extra- 

numerário-contratado para a Diretoria de Aeronáutica Naval.

Aprovado- Ém 27-2-41. — G. Vargas.

220 —• Em 27 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer favoravel, 

o processo em que o M .V .O .P .  solicita autorização para 

ser posto à disposição da Comissão Mixta Ferroviária Bra- 

sileiro-Boliviana, um extranumerário-mensalista da E . F.

C . B.

Aprovado- Em 27-2-41. — G . V arg as-
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221 ■— Em 27 de fevereiro de 1941. — Submete ao 

Senhor Presidente da República projeto de decreto-lei reti­

ficando as tabelas anexas ao de n. 2.678, de 7-10-40, e 

dando outras providências.

(Decreto-lei n ■ 3.083, de 28-2-41).

222 — Em 28 de fevereiro de 1941 . — Submete ao 

Senhor Presidente da República projeto de decreto, apro­

vando nova tabela numérica e relação nominal correspon­

dente, dos extranumerários-mensalistas da Polícia Civil do

D . F ., e de decreto-lei, abrindo o crédito especial ne­

cessário.

(Decreto n■ 6.915 c decreto-lei n . 3.091, de 4-3-41).

223 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Em que êste 

Departamento sugere medidas destinadas a coibir qualquer 

retardamento no processo de pagamento dos extranumerá­

rios contratados, inclusive quanto ao registro no Tribunal 

de Contas.

Aprovado• Em 5-3-41. — G . V a r g a s .

(Publicada no D ■ O ■ de 8-3-41).

224 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Processo em 

que o M .V .O .P .  solicita sejam postas à disposição do

D .N .P .N . por conta dos recursos de que trata o decreto- 

lei n. 2.667, de 3-10-40, as importâncias de 5.000:000$0 

e 15.000:000$0.

(Ainda não [oi despachada) .

225 •— Em 28 de fevereiro de 1941. —• Submete ao 

Senhor Presidente da República, projeto de decreto-lei 

visando pôr termo à expedição, por parte das estradas de 

ferro da União, das chamadas “cartas de concessão” e ao 

pagamento por parte da renda das mesmas, de despesas 

ilegalmente feitas.

À Fazenda, para informar■ Em 4-3-41 .

(Publicada no D ■ O ■ de 7-3-41).

226 —• Em 28 de fevereiro de 1941. — Submete ao 

Senhor Presidente da República projeto de decreto-lei crean- 

do a função gratificada de chefe de Portaria do Internato 

do Colégio Pedro II.

(Decreto-lei n. 3.087, de 4-3-41).

227 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Propõe seja 

encaminhado ao Senhor Consultor Geral da República o 

processo em que Lauro Portela, Oficial Administrativo do 

extinto Senado Federal, pede reconsideração do despacho 

que determinou lhe fosse aplicada a pena de demissão a

bem do serviço público, na forma do disposto no n. IX  

do art. 239 do Estatuto dos Funcionários.

Aprovado■ Em 3-3-41. — G. V a r g a s .

228 — 'Em 28 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que Rubens Santos de Oliveira, professor 

padrão I, interino, do Quadro único do M .A ., solicita 

efeHvação nesse cargo.

Aprovado■ Em 3-3-41. — G . V a r g a s .

229 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Transferência 

ex-oflicio, no interêsse da administração, de Hugo Pires 

de Castro, administrador de capatazias, classe 7, do Quadro 

Suplementar do M .F ., para a classe G  da carreira de Es- 

criturário, do Quadro Permanente do mesmo Ministério.

Autorizado- Em 3-3-41. — G . V a r g a s -

230 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que José Alcebiades de Almeida Guimarães, 

postalista classe F do Quadro III do M .V .O .P . ,  solicita 

sua readaptação na carreira de Médico Clinico.

Aprovado■ Em 3-3-41. — G. V A RG A S .

231 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Exposição de 

motivos em que o M .T .I .C . reclama contra o fato de se 

encontrarem afastados de seus cargos vários funcionários 

e sugere providências visando remover as dificuldades que 

já se estão fazendo sentir no andamento regular dos seus 

serviços.

Este Departamento manifesta-se contrariamente às su­

gestões apresentadas. Entretanto poderá o M .T .I .C . so­

licitar das autoridades competentes a volta dos funcioná­

rios de seu Quadro, que se encontram afastados.

Aprovado• Em 3-3-41. ■— G . V a r g a s .

232 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Transferência 

ex-olficio, no interêsse da administração, de Antonio Ar- 

gemiro Swenson, Oficial Administrativo classe J, do Qua­

dro I do M .E .S ., para igual classe e carreira do Quadro 

único do M .T .I .C .

Autorizado• Em 3-3-41. ■—1 G. V a r g a s .

233 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Submete ao 

Senhor Presidente da República projeto de decreto-lei crean- 

do a função gratificada de Secretário da Escola de Enfer­

meiras Ana Neri.

IDecreto-lei n • 3.088, de 4-3-41) .
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234 —- Em 28 defevereiro de 1941 — Propõe o arquiva­

mento do processo em que o Dr. Nelson de Castro Bar­

bosa e outros, assistentes da Faculdade Nacional de Medicina 

da Universidade do Brasil, pleiteam o pagamento da gra­

tificação de magistério, de que trata o decreto-lei n. 2.895, 

de 21-12-40.

Aprovado■ Em 3-3-41. .— G. V a r g a s .

235 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Propõe o ar­

quivamento do processo em que Jacinto Cardoso Machado, 

médico sanitarista do Quadro I do M .E .S ., reclama contra 

a data de publicação do ato que o promoveu à classe H 

daquela carreira.

Aprovado- Em 3-3-41. — G-. V a r g a s .

236 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Faz sugestões 

sõbre a permissão concedida ao diretor da Escola de Apren­

dizes Artifices do Amazonas, Paulo Sarmento, para estágio 

por três meses no Estado de São Paulo.

Aprovado- Em 3-3-41. -— G . V a r g a s .

237 — Em 28 de fevereiro de 1941. -— Propõe me­

didas relacionadas com o processo em que Heitor da Costa 

Gonçalves, ex-escriturário de 2." classe da E .F .C .B . re­

corre do ato do Ministro da Viação, que o demitiu daquele 

cargo, por abandono de emprego, em fins de 1940.

Aprovado. Em 3-3-41. — G. V a r g a s .

238 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Submete 

ao Senhor Presidente da República projeto de Decreto-lei 

abrindo crédito especial ao M .J .N . I .

(Decreto-lei n ■ 3.089, de 4-3-41).

239 — Em 28 de fevereiro de 1941. -— Propõe seja 

encaminhado ao M .F . o processo relativo à situação de 

extranumerários-mensalistas do M .V .O .P . ,  que se en­

contram incapacitados para o serviço, por contarem idade 

superior a 68 anos.

Fazenda.

240 — Em 28 de fevereiro de 1941. -— Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que José Ferreira dos Santos Dias Júnior, 

auxiliar de escrita, aposentado, da E .F .C .B ., solicita rever­

são à atividade.

Indeferido de acôrdo com o parecer. Em 6-3-41. — 

G. V a r g a s .

241 — Em 28 de fevereiro de 1941. •— Submete ao 

Senhor Presidente da República projeto de decreto-lei cre- 

ando funções gratificadas no M .F . e dando outras pro­

vidências.

(Decreto-lei n - 3.098, de 7-3-41).

242 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que o M .T .I .C . solicita providências no 

sentido de ser posto à sua disposição Waldir Araújo Mon- 

tenegro, médico sanitarista classe H, interino, do M .E .S .

Aprovado- Em 6-3-41. — G . V a r g a s .

243 Em 28 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que o M .A . solicita sejam creadas funções 

gratificadas no D .N .P .M . e majorada a de chefe da 

Secção de Administração.

Aprovado• Em 6-3-41. •— G. V a r g a s .

244 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Encaminha 

ao Senhor Presidente da República, com parecer contrário, 

o processo em que Paulo Rubem da Fonseca, Escriturário 

do Quadro Suplementar do M .F . recorre da decisão que lhe 

indeferiu o pedido de reconsideração do despacho denega- 

tório ao anterior pedido de ingresso na carreira de Oficial 

Administrativo.

Aprovado• Em 3-3-41. -—■ G. V a r g a s -

245 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Exposição de 

motivos em que o M .V .O .P . declara haver tomado co­

nhecimento da circular 3-41, da Secretaria da Presidência 

da República.

Arquive-se■ Em 3-3-41. — G . V a r g a s .

246 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Exposição 

de motivos em que o M .V .O .P .  propõe a dispensa da 

prova de habilitação de que trata o decreto-lei n. 1.909, de 

1939, para admissão na série funcional de carteiro, do pes­

soal classificado no concurso realizado para carreira cor­

relata — providência já prevista no § 2.° do art. 4." do 

decreto-lei citado.

Aprovado• Em 5-3-41. — G. V a r g a s -

247 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Admissão de 

extranumerários-mensalistas para o Instituto Nacional de 

Óleos ( M . A . ).

Aprovado- Em 5-3-41. — G . V a r g a s -
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248 — Em 28 de fevereiro de 1941. — Encaminha ao 

Senhor Presidente da República, com parecer contrário ao 

seu provimento, o processo em que Aristides Casado, ex- 

presidente do antigo Instituto Nacional de Previdência, hoje 

I . P .A . S .E . ,  recorre do despacho que lhe negou direito 

à importância relativa ao aumento de vencimento do perío­

do compreendido entre a data de seu afastamento até a de 

sua demissão daquele cargo.

Nego provimento ao recurso, de acôrdo com o parecer. 

Em 11-3-41. — G. V a r g a s .

Conselho Deliberativo

RESUMO DA ATA DA 132.” SESSÃO,

EM  15 DE M A IO  DE 1941

Realizou-se em 15 de maio de 1941 a 132.“ Sessão 

do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do Pre­

sidente substituto e dos demais Diretores de Divisão do

Departamento, foi aberta às 15 hòras e trinta minutos.
I

Em face de consulta que lhe foi formulada, o Conse­

lho entendeu que não cabe qualquer desconto em pagamento 

de vencimento, remuneração, salário ou vantagens dos 

servidores do Estado, quando realizado na vigência do 

Estatuto dos Funcionários," embora o pagamento a efetuar 

diga respeito a período anterior ao mesmo Estatuto.

A  sessão foi encerrada às 16 horas e 40 minutos, 

sendo lavrada a respectiva ata, cujo resumo eu, Luis 

Carlos da Fonseca Júnior, Secretário do Conselho, faço 

agora publicar.

RESUM O DA ATA DA 133." SESSÃO, EM  22 DE 

M A IO  DE 1941

Realizou-se em 22 de maio de 1941 a 133.“ Sessão 

do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do 

Presidente substituto e dos demais Diretores de Divisão 

do Departamento, foi aberta às 15 horas e 30 minutos.

O  Conselho, atendendo a razões apresentadas pelo 

Diretor da Divisão de Seleção, concordou com a prorro­

gação do prazo para recebimento das inscrições de candi­

datos à ida aos Estados Unidos da América em viagem de 

especialização e aperfeiçoamento, até terça-feira, 27 de 

maio, às 17 horas.

A  seguir, o Conselho deliberou submeter a prova de 

conhecimento escrito e oral da língua inglesa os nove 

Técnicos de Administração do Quadro Permanente do 

DASP que declararam desejar ir aos Estados Unidos da 

América para cursos e estágios.

A  sessão foi encerrada às 17 horas e 50 minutos, 

lavrando-se a respectiva ata, cujo resumo eu, Luis Carlos 

da Fonseca Júnior, Secretário do Conselho, faço agora 

publicar.

RESUMO DA ATA DA  134.“ SESSÃO, EM  29 DE 

M A IO  DE 1941

Realizou-se em 29 de maio de 1941 a 134.“ Sessão 

do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do 

Presidente substituto e dos demais Diretores de Divisão 

do Departamento, foi aberta às 15 horas e 30 minutos.

Relativamente a uma consulta formulada, o Conselho 

entendeu que nos casos de substituição de professores 

catedráticos por assistentes das respectivas cadeiras, fun­

cionários ou extranumerários, não ocorre a vacância do 

cargo ou da função de assistente.

A  sessão foi encerrada às 17 horas, lavrando-se a res­

pectiva ata, cujo resumo eu, Luis Carlos da Fonseca 

Júnior, Secretário' do Conselho, faço agora publicar.

RESUMO DA  ATA DA 135.” SESSÃO, EM  12 DE 

JUNHO DE 1941

Realizou-se em 12 de junho de 1941 a 135." Sessão 

do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do 

Presidente e de Diretores de Divisão do Departamento, foi 

aberta às 16 horas.

O Conselho discutiu o programa a adotar no concurso 

a realizar-se no corrente ano para preenchimento de cargos 

da carreira de Técnico de Administração do Quadro Per­

manente do D .A . S . P . ,  encerrando-se os trabalhos às 17 

horas e 45 minutos e lavrando-se a respectiva ata, cujo 

resumo eu, Luis Carlos da Fonseca Júnior, Secretário do 

Conselho, faço agora publicar.

RESUMO DA ATA DA  136." SESSÃO, EM  19 DE 

JUNHO DE 1941

Realizou-se em 19 de junho de 1941 a 136.“ Sessão 

do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do 

Presidente e de todos os Diretores de Divisão do Depar­

tamento, foi aberta às 16 horas .

O  Conselho voltou a ocupar-se das instruções e pro­

grama para o concurso a realizar-se no corrente ano para 

a carreira de Técnico de Administração do Quadro Per­

manente do D .A .S .P ,

O Conselho procedeu, ainda, à escolha dos Técnicos 

de Administração do D .A . S . P .  cujos nomes devem ser 

indicados ao Senhor Presidente da República para ir n° 

corrente ano, aos Estados Unidos da América, em viagein 

de especialização e aperfeiçoamento.

A sessão foi encerrada às 19 horas, lavrando-se a res­

pectiva ata, cujo resumo eu, Luis Carlos da Fonseca 

Júnior, Secretário do Conselho ,faço agora publicar.


